
ANEXO VI 
Portaria nº 3.238, de 20 de junho de 2018 

DOCUMENTOS DE RENOVAÇÃO DA OUTORGA 

Para as Fundações de Direito Privado 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA RENOVAÇÃO 

DOCUMENTOS 
DA 

 PESSOA 
JURÍDICA 

(a) requerimento de renovação de outorga, corretamente preenchido e assinado em todas as
páginas, com todas as declarações indicadas;
(b) estatuto social em vigor e suas alterações, ou sua consolidação, devidamente registrado no
Cartório do Registro Civil de Pessoas Jurídicas, aprovado pelo Ministério Público, contendo a
finalidade de executar serviço de radiodifusão;
(c) ato de nomeação ou eleição de dirigentes, devidamente registrado no Cartório de Registro Civil
das Pessoas Jurídicas;
(d) convênio firmado com uma única IES, com sede ou campus no Estado em que será executado o
serviço de radiodifusão exclusivamente educativo, que garanta o fornecimento de suporte
pedagógico e técnico à edição de programas voltados exclusivamente para a educação;
(e) cópia do documento de identidade do representante da IES com a qual o convênio foi firmado;
(f) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua substituição
por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver
completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu balanço de abertura;
(g) laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e firmado em conjunto com o
dirigente da pessoa jurídica, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em
conformidade com a última autorização do órgão competente do Poder Executivo federal,
acompanhado da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART;
(h) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ;
(i) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço –
FGTS;
(j) prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;
(k) certidão conjunta negativa de débitos relativa aos tributos federais, à dívida ativa da União,
expedida pela Receita Federal;
(l) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual/Distrital do local de sede;
(m) prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do local de sede;
(n) prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da
apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de
1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho;
(o) certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em
que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; e
(p) cópia do certificado de licença para funcionamento da estação.

DOCUMENTOS 
DOS DIRIGENTES 

(a) prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos por meio de um dos
seguintes documentos: certidão de nascimento/casamento, certificado de reservista, cédula de
identidade, certificado de naturalização expedido há mais de dez anos, carteira profissional, carteira
de trabalho e previdência social ou passaporte.

OBSERVAÇÕES 

 Os documentos registrados em cartório devem conter, em local visível e de forma legível, a indicação dos dados de
registro.
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AN EXO VI

Portaria ne 3.238, de 20 de junho de 2018

REQUERIMENTO DE RENOVAçÃO DE OUTORGA

Para as Fundações de Direito Privado

Eu, André Laurindo Maiteli , inscrito no CPF

sob o ne 420.466.371-00 , na qualidade de representante legal da pessoa jurídica
acima qualificada, venho solicitar a RENOVAçÃO DA OUTORGA relativa ao serviço, localidade e UF
acima descritos, subscrevendo, ainda, as declarações a seguir e encaminhando a documentação
necessária para a renovação da outorga.

Com vistas à instrução da presente solicitação, DECLARO, para os devidos fins, que:

(a) a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última
autorização do MCTIC, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente,
constantes da respectiva licença de funcionamento;

(b) a entidade não possui autorização para executar o mesmo tipo de serviço na localidade objeto da
concessão/permissão que será renovada;

(c) a entidade não excederá os limites fixados no art. L2 do Decreto-Lei ns 236, de 28 de fevereiro de
1967, caso haja a renovação da outorga;

(d) a entidade possui boa situação financeira e possui recursos para o empreendimento pleiteado;

(e) nenhum dos sócios ou dirigentes participa do quadro societário ou diretivo de outras pessoas
jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a renovação da
concessão ou a permissão é pretendida, nem de outras pessoas .jurídicas executantes de serviço de
radiodifusão em municípios diversos, em excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei n9
236, de ZA de fevereiro de 1967;

(f) nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhe assegure imunidade
parlamentar ou de cargos otrJunções dos quais decorra foro especial;

Nome da Pessoa Jurídica: Fundaçáo Norte-Rio-Grandense de Pesquisa e Cultura - FUNPEC

08.469.280/0001-93

Av. Senador Salgado Filho, 3000. Campus Universitário - Prédio do DEART. - Lagoa Nova - Natal/RN

funpec@funpec.br

Serviço a ser renovado:
(X) Radiodif usão Sonora

(X) em frequência modulada
em ondas curtas
em ondas médias
em ondas tropicais

( ) Radiodifusão de Sons e lmagens

88,9 Mhz

A localidade se encontra
em Íaixa de fronteira?*

* A localidade se encontra em faixa de fronteira quando está situada,
total ou parcialmente, na faixa interna de cento e cinquenta quilômetros
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ANEXO VI

Portaria ne 3.238, de 20 de junho de 2018

(g) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou

indireta;

(h) a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7e, caput, inciso XXXlll, da Constituição;

(i) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;

(j) nenhum dos dirigentes da pessoa jurídica foi condenado em decisão transitada em julgado ou
proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos referidos no art. 1e, caput, inciso l, alíneas

"b", "c", "d", "e", "f" , "9", "11", "l', "l' , "k", "1", "m" , "n" , "o", "p" e"q" da Lei Complementarne 64, de 18

de maio de 1990;

(k) a responsabilidade editorial e as atividades de seleção, direção e conteúdo da programação

veiculada são privativas de brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos, nos termos dos §§1e
e 2e do art. 222 da Constituição Federal; e

(l) caso a outorga seja renovada, a entidade se compromete a observar e cumprir, na produção de

conteúdo e na sua programação, a finalidade exclusivamente educativa do serviço, notadamente
quanto aos princípios e disposições do arl.22t da Constituição Federal, do art. 38, d, da Lei ne 4.1L7, de

27 de agosto de L962, do art. 13, e seu parágrafo único, do Decreto-Lei ns 236, de 28 de fevereiro de
1967, do art. 28, itens lL e L2, do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto ne

52.795, de 31 de outubro de 1963, da Portaria lnterministerial ns 551, de L5 de abril de 1999, e da

Portaria que estabelece as regras e

exclusivamente educativos.
os critérios em relação aos serviços de radiodifusão com fins

ilk\,( '\
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Assinatura do representante legal
Prof. André Laurindo Maitelli

Diretor Geral
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FUNDAÇÃO NORTE-RIO-GRANDENSE DE PESQUISA E CULTURA
FUNPEC
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rs"inrvrxrrrurontz,loÂ CAPÍTULOI
Disposições Gerais

Art. 1' A FUNDAÇÃO NORTE-RIO-GRANDENSE DE PESQUISA E

CULTURA - FUNPEC, instituída pela resolução n'96178 - COSLTNI, de 19 de outubro

de 1978, do Conselho Universitiírio da universidade Federal do Rio Grande do Norte, é

uma entidade de direito privado, sem fins lucrativos, com personalidade jurídica

própria.

Art. 2q. A FLTNPEC gozará de autonomia financeira e administrativa, nos

termos da lei e deste Estatuto.

Art. 3q. A FUNPEC tem sede e foro na cidade de Natal, Estado do Rio Grande

do Norte.

Art. 4e. E indelerminado o prazo de sua duração.

CAPÍTULO II
Dos 0bjetivos

Art. 5q. São objetivos da FUNPEC:

I - Apoiar a Universidade Federal do Rio Grande do Norte na captação de

programas, piojetos e atividades de ensino, pesquisa, extensão e desenvolvimento

institucional;
Il Promover a execução de programas, projetos e atividades de ensino,

pesquisa e extensão e de desenvolvimento institucional da UFRN, de seus Hospitais

Úniversitários, Núcleo de Produção de Alimentos e Medicamentos - NUPLAM. através

da gestão de pessoas, recursos financeiros, bens materiais, equipamentos e imóveis;

III - Pron1ou", o desenvolvimento institucional, científico e tecnológico, através

da transferência de tecnologia e de processos de conhecimento, do incentivo à pós-

graduaçào. a pesquisa e a extensão:

IV - Promover e apoiar a integração entre a UFRN e as Instituições

Governamentais, Empresas e demais instituições da sociedade civil organizada;

V - Captar recursos através da prestação de consultorias e serviços científico-

tecnológicos, técnico, administrativos, realização de cursos, concursos' processos

seletivoi e treinamenlos especializados, exploração de atividades econômicas e outras

que se fizerem necessárias a fim de complementar o adequado patrimônio e suporte

financeiro para o melhor desenvolvimento de seus objetivos;
VI - Instituir programas e conceder bolsas de estudo, pesquisa e de extensão com

recursos próprios ou'de ierceiros a alunos e servidores de instituições de eusino superior

e de pesquisa, nos termos da legislação em vigor';

_/

NOTAS
r oÀl

dc
3c

79
7e

-fa
24

-4
89

f-8
e2

e-
31

c8
cf

61
83

36

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/dc3c797e-fa24-489f-8e2e-31c8cf618336
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



MINISTERO ÚBUCO DO ESTADO DO RIO GMNDE DO NORTE
PFOTVOTORTADE JUSIÇADE COMBA-TEASONEGAÇAO F]SCALETUTELADE
FUNDA@ES E EMIDADES DE INTERESSE SOCIAL DACOÀ/IAFICADE MTA-

capitão Mor Gouveaa, 2354, Cidade da Esperança - Natal/RN (Prédio da 1a URT), CEP59070-
4OO - f onel I ax \U)3232-7 1 81

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO RIO GHANDE NORTE,
por seu PromotoÍ de Justiça Curador de Fundaçoes e Entidades da Comarca
de Natal, com base do que consta do Procedimento de BegisÍo de FundaÇoes
e Entidades de lnteresse Social n" 01'1/03 e aÍimado nos artigos 1.203 do
Código de Processo Civil e 62 a 68 do Código Civil, APROVA as alterações do
estaruto da FUNDAçÃO NORTE-RTOGRANDENSE DE PESQUISA E
CULTURA - FUNPEC na ÍoÍma como proposta no anverso desta Íolha, as
quais deverão ser levadas a registro perante o OÍício de Notas competente
desta Comarca para que tenham plena validade.

NataURN, 10 de dezembro de 2012.

)
\

Câmara
de Justiça

dc
3c

79
7e

-fa
24

-4
89

f-8
e2

e-
31

c8
cf

61
83

36

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/dc3c797e-fa24-489f-8e2e-31c8cf618336
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



ZAD(
NOTAS
.RN

fjai ;ãí; ãü;-.,n'.-
VII - Promover a integração ao mercado de trabalho de alunos de instituições de

ensino médio e superior;
VIII - Promover serviços dc radiodifusão, produzindo e/ou veiculando

programas rádio-educativo, de acordo com normas estabelecidas na legislação vigente

em regimento próprio;

Parágrafo Primeiro. Os objetivos indicados neste artigo serão alcançados

diretamente ou através de convênios com órgãos govemamentais ou particulares, com

entidades congêneres ou educacionais, devendo a UFRN manter com todas estas.

intercâmbio ativo e permanente.

Parágrafo Segundo. No cumprimento de seus objetivos estatutários, a FUNPEC

primará pela observância dos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade.

publicidade, economicidade e efi ciência.

CAPÍTULO III
Do Patrimônio e Recursos

Áft. 6!t. O patrimônio da FUNPEC será constituído por:

I - doaçôes, dotações, legados e auxílios recebidos de pessoas fisicas ou

jurídicas, de direito privado ou público;
II - bens, direitos e haveres que vier a adquirir.

Art. 7q. São fontes de recursos da FUNPEC:

I - os provenientes de convênios, contratos, acordos, auxílios, doações ou

dotações;
II - as remunerações por serviços prestados;

III - as rendas próprias dos bens que possua ou administre;

IV - as rendas de títulos, ações ou papéis financeiros de sua propriedade;

V - os juros de capital e outras receitas da mesma natureza;

VI - os usufrutos que lhe forem conleridos e rendas destinadas por terceiros a

seu flavor;
VII - receitas eventuais.

Parágrafo Único. Os bens móveis antieconômicos, inservíveis ou em desuso

poderão ser alienados, constituindo o produto da alienação, receita eventual da

FUNPEC.

Art.8q. O patrimônio e os recursos da FLINPEC só poderão ser utilizados na

realização de seus objetivos, sendo permitido para obtenção de outros rendimentos, sua

IGITALI
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wrrrusrtruo úBUco Do ESTADo Do RJo GRANDE Do NoRTE
PFIO{\/OTOFIIADE JUSNÇADE COMBA'IEASONEGAÇAO FISCAL-E ruTAADE
FUNDA@ES E EMIDADES DE INTERESSE SOCIAL DACOIVARCADE MTAL

Av capitão [,Io; Gouveia, 2354, Cidade da E§perança - NatauRN (Predio da 1' URT), CEP59070-

400 - Íonefiax: (84)3232-7 181

o MlNtsrERIo pÚeuco Do ESTADo Blo cRANDE NoRTE,
por seu Promotor de Justiça Curador de Fundaçóes e Entidades da Comarca

de Natal, com base do queconsta do Procedimento de Regislro de Fundaçóes

e Entidades de lnteresse Social n' 011i03 e arrimado nos artigos 1203 do

Código de Processo Civil e 62 a 68 do Código Civil, APROVA as alteraÇóes do

EStAt'tO dA FUNDAçÃO NORTE-RIOGRANDENSE DE PESQUISA E

CULTURA - FUNPEC na Íorma como proposta no anverso desta Íolha, as

quais deveráo ser levadas a registro perante o OÍício de Notas competente

desta Comarca para que tenham plena validade

, 10 de de 2012.

L de JustiÇa
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legais e as deste Estatuto.

Art. 9q. Extinta a FUNPEC, seu patrimônio será incorporado ao da Universidade

Federal do Rio Grande do Norte.

CÁPÍTULO IV
Da Administração

Art. 10. São órgãos da administraçâo da FUNPEC:

I - o Conselho Deliberativo;
Il - a Superintendência.

§ 1'. Os integrantes do Conselho Deliberativo e a Superintendência da

FLTNPEC não receberão salarios, vencimentos ou qualquer vantagem pecuniária

decorrente de sua condição.

§ 2q. Os ocupantes do Cargo de Superintendente e do Conselho Deliberativo,

enquanto professores, sem prejuízo de suas atribuições funcionais, poderão receber

bolsas vinculadas a projetos de Ensino, Pesquisa e Extensão executados por esta

Fundação, bem como outras formas de retribuição pecuniária previstas na Lei n.'
10.97312004 e na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente.

Art. 11. O Conselho Deliberativo é órgão de direção superior da FIINPEC com

funções deliberativas, normativas e consultivas sobre matérias administrativa,

orgamentária, financeira, patrimonial e de recursos humanos.

Art. 12. O Conselho Deliberativo ten'I a seguinte constituição:

I - o Superintendente da FLINPEC, como seu membro nato;

II um (01) representante docente de cada Centro Acadêmico da UFRN,

indicados pelo Reitor ao Conselho Superior da Universidade para aprovação;

III - um (i) representante do corpo discente, escolhido entre os participantes de

Empresas Júnior, indicado pela Associação dessa empresas;

IV - um (01) representante de entidades científicas, empresariais ou

profissionais, sem vínculo com a UFRN. indicado pelo Reitor ao Conselho Superior da

Universidade para aprovação;

§ lq O mandato dos representantcs referidos nos itens II e IV deste artigo será

de dois (2) anos, permitida uma recondução.

§ 2e O mandato do representante relerido no item III deste artigo será de um (l)
ano, vedada a recondução.

uit,
^04L]F IU I(
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MNBTÉRJO PÚBUCO DO ESTADO DO R}C GRANDE DO NORTE
PFIOIVOTOFTIADE JUSI'IÇADE COMBATE À SONFGAÇAO RSCALE ruTELADE
FUNDAÇOES E ENIIDADES DE INTERESSE SOCIAL DACOMARCADE MTAL

Av capitáo l\.Ior Gouveia, 2354, Cidade da Esperança - NaiaURN (Prédio da '14 URT), CEP59070-
400 - lonelÍax: (84)3232-7181

O MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO RIO GRANDE NORTE,
por seu Promotor de Justiça Curador de Fundaçóes e Entidades da Comarca
de Natal, com base do que consta do Procedimento de Registro de Fundações
e Entidades de Interesse Social n' 011i03 e arrimado nos artigos 1.203 do
Código de Processo Civil e 62 a 68 do Código Civil, APROVA as alteraçóes dovuu'ge us a uu vv vvv'vv
estatuto da FUNDAÇÂO NORTE.RIOGRANDENSE DE PESQUISA E
CULTURA - FUNPEC na Íorma como proposta no anverso desta Íolha, as
quais deveráo ser levadas a registro perante o OÍício de Notas competente
desta Comarca para que tenham plena validade.

Nàtal/RN, 10 de

'r

L PromotoJ de JustiÇa
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§ 3e Os membros do Conselho Deliberativo, à exceção do Superintendente da

F'UNPEC, terão suplentes escolhidos pela mesma forma de seus titulares, observando-se

o disposto nos paúgrafos lo e 2o deste artigo.

§ 4q O suplente substituirá o titular, em seus impedimentos ou ausência, e

completará o mandato, no caso de vaga, devendo ser escolhido novo suplente.

§ 5q Na escolha dos representantes docentes prevista no inciso II devem ser

contempladas as diversas áreas do coúecimento (humanística, exatas e tecnológica,
saúde e biológica).

§ 6e Os ntembros do Conselho Delíberativo perderão o mandato nas seguintes

siluaÇões:
a) falta não justificada a três reuniões oonsecutivas
b) transgressão das leis do país, do Estatuto da UFRN e deste Estatuto;
c) desídia no cumprimento de suas funções.

Art. 13. O Conselho Deliberativo reunir-se-á ordinariamente, uma vez por
bimestre, e extraordinariamente, quando conr.ocado por seu Presidente ou por

solicitação de mais da metade de seus membros.

§ lq Presidirá o Conselho, sempre que a ele comparecer, o Reitor da UFRN.

§ 2q. Na ausência do Reitor, do Presidente e do vice, assumirá a presidôncia do

Conselho o membro mais antigo no magistério, dentre os conselheiros.

§ 3q A convocação deve conter a pauta do dia, com a indicação das matérias que

serão objeto da reunião e ser distribuída aos conselheiros pelo menos 72 (setenta e duas)

horas antes do início da reunião.

§ 4q Nas sessões em que forem apreciadas as contas da Fundação o

Superintendente não terá direito a voto.

Art. 14. Ao Conselho Deliberativo cabe eleger, dentre seus membros, o seu

presidente e vice-presidente, ambos com mandato de 2 (dois) anos, renovável uma só

vez, conjunta ou separadamente, por igual período.

Parágrafo Único - O presidente poderá ser destituído caso não cumpra o
Estatuto.

Art. 15. Compete ao Conselho Deliberativo:

I - Discutir, examinar, assessorar, deliberar sobre temas e ações, que signifiquem
apoio ao desenvolvimento técnico, científico e cultural;

II - Discutir e deliberar sobre o plano anual de trabalho, incluindo o orçamento
operacional e de investimentos;

*

Usuaato valêíit
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IIINISTERIO ÚBLICO DO ESTADO DO RIO GMNDE DO I,IORIE
PFOÍVIOIORIADE JUSNÇADE COMB§EÀSONtrGAÇÃO F]SCALETUTE-ADE
FUNDAÇOES E EI\MDADES DE INTERESSE SOCIAL DACOIíAFICADE N TAL

Av capitão Mor Gouveia, 2354, Cidade da Espêrança - NataliRN (Prédio da '1r URT), CEP59070-
400 - fone/fax: (84)3232-7181

O MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO RIO GHANDE NORTE,
por seu Promotor de Justiqa Curador de Fundações e Entidades da Comarca
de Natal, com base do que consta do Procedimento de Registro de FundaÇoes
e Entidades de lnteresse Social n'01'1/03 e arrimado nos artigos 1.203 do

Código de Processo Civil e 62 a 68 do Código Civil, APROVA as alteraçóes do
estatuto da FUNDAçÀO NORTE-RIOGRANDENSE DE PESQUISA E

CULTURA - FUNPEC na Íorma como proposta no anverso desta Íolha, as
quais deverão ser levadas a registro perante o OÍício de Notas competente
desta Comarca para que tenham plena validade.

Nêtal/RN, 10 de de 201?.

Promotor de Justiça _.1
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III - Acompanhar a execução do plano e

quando julgar necessário ou conveniente;
IV - Deliberar sobre a prestação de contas

contratar, se necessário ou conveniente, pessoa fisica
exercício da função fiscalizadora que lhe é inerente;

V - Fixar noÍrnas para celebração de convênios,

intenção e documentos similares;

seus ajustes, propondo modificações

da Superintendência, podendo

ou jurídica para assessorá-lo no

contratos, acordos, cartas de

VI - Discutir e deliberar sobre o plano de cargos, salários, vantagens e regime

disciplinar de pessoall

VII - Promover estudos sobre desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividade

da FUNPEC, encaminhando ao Reitor da UFRN conclusões e sugestões;

VIII - Representar ao Reitor da Universidade Federal do Rio Grande do Norte

qualquer irregularidade verificada no funcionamento da FLINPEC, indicando as

medidas colretivas;
IX - Expedir outras

competência;

normas de interesse da FLINPEC, na esfera de sua

X-AprovaroRegimento
reformas deste Estatuto.

Intemo da FUNPEC e propor, apreciar e aprovar

Parágrafo Único. O Conselho decidirá através de Resoluções. pelo voto da

maioria simples, presentes mais da metade dos membros do Colegiado'

Art. 16. Compete ao Presidente do Conselho Deliberativo:

I - Convocar e presidir as reuniões do Conselho;

II - Representar o Conselho nos atos de administração interna:

Art. 17. Compete ao Vice-Presidente do Conselho:

I - Substituir o Presidente em seus impedimentos e ausências:

II - Suceder o Presidente no caso de vaga e adotar as medidas necessárias, dentro

de 30 (trinta) dias, para preenchimento do cargo, de acordo com artigo l4'

SEÇÃO II
Da Superintendência

Art. 18. A Superintendência é o órgão executivo da FUNPEC, competindo-lhe

planejar, organizar, coordenar e controlar todas as atividades;

Art. 19. A Superintendência deverá ser exercida por pessoa de reconhecida

idoneidade e competência profissional e administrativa, de livre escolha do Reitor da

Universidade e por este designada.
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MrN*rE*o úBU.o ,o =m Rp .RANDE Do *.RTE
PF0ÍvrolmADEJr.JSrÇADE COUAereÀSOUOnÇrc HSCAETUTEADE
RJNDA@ES E ENNDADES DE INTERESSESOCIAL DACoI\iIAHOADE MTAL

Av capitáo MoÍ Gouveia, 2354, Cidade da Esperança - Natal/RN (Prédio dâ 1. URT), CEP59070-
400 - fone/fax: \84)3232-7181

o MrNrsrEnro púaLrco Do ESTADo Rto GRANDE NoBTE,
por seu Promotor de Justiqa Curador de Fundaçóes e Entidades da Comarca
de Natal, com base do que consta do Procedimento de Registro de FundaçÕes
e Entidades de lnteÍesse Social n' 011/03 e arrimado nos artigos 1.203 do
Código de Processo Civil e 62 a 68 do Código Civit, APROVA as alteraqões do
EStAtUtO dA FUNDAçÂO NORTE.RIOGRANDENSE DE PESOUISA E
CULTURA - FUNPEC na Íorma como proposta no anverso desta Íolha, as
quais deveráo ser levadas a registro perante o OÍício de Notas competente
desta Comarca para que tenham plena validade.

de 2012.
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Art. 20. A Estrutura Organizacional da Superintendência será definida e

detalhada em Regimento Interno que será aprovado pelo Conselho Deliberativo'

Art. 21. Compete ao Superintendente:

I. representar a FLINPEC, ativa e passivamente, em juízo ou fora dela;

II. cumprir e implementar as deliberações do Conselho;

III. admitir e demitir pessoal;

IV. instituir mecanismos de assessoramento de alto nível à FLINPEC;

V. designar o seu substituto legal e as chefias executivas e de apoio

instrumental;
VI. movimentar recursos financeiros da FIINPEC, promovendo recebimentos.

depósitos bancários e pagamentos, de acordo com as normas legais;

VII. submeter, devidamente informada, ao conhecimento e deliberação do

Conselho, toda a matéria de competência deste;

VIIL exercer outras atribuições inerentes à função executiva, ainda que não

especificadas neste artigo.

CAPÍTULO V
Do Regime Financeiro e Sua Fiscalização

Art.22. O exercício financeiro da FUNPEC coincidirá com o ano civil;

Art. 23. O orçamento da FUNPEC será uno, anual e compreenderá todas as

receitas e despesas, compondo-se de:

I - estimativa de receita, discriminada por fonte;

II - discriminação analítica da despesa, de modo a evidenciar sua fixação para

cada setor, sub-setor interno ou programa de trabalho.

Art.24. A prestaÇão de contas da FUNPEC conterá, dentre outros, os seguintes

elementos:

I - balanço patrimonial evidenciando a composição do ativo e do passivo;

II - balanço econômico;
III - balanço financeiro;
IV - quadro comparativo entre a despesa realizada e a fixada, a receita prevista e

a realizada;
V - relatório detalhado do Superintendente abrangendo as atividades

desenvolvidas no exercício;

Art.25. O acompaúamento sistemático da execução financeira, de acordo com

as norrnas legais em vigor, será desenvolvido por um setor específico de Controle

Interno.

6"'^:o

dc
3c

79
7e

-fa
24

-4
89

f-8
e2

e-
31

c8
cf

61
83

36

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/dc3c797e-fa24-489f-8e2e-31c8cf618336
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



MINIS'TERIO PÚBUCO DO ESTADO DO RJO GRANDE DO ].IORTE
PRO{úOIOHIADE JUSIIÇADE COI/BATE ÀSONFGAÇÃO RSCALE TUTELADE
FUNDAQOES E ENNDADES DE INTERESSE SOCIAL DACCI/AHCADE MTA.

Av capilão l\4or Gouveia, 2354, Cidade da Esperança - NataURN {Prédio da 1" URT), CEP59070-
400 - fone/Íax: (84)3232-7181

O MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO RIO GRANDE NORTE,
por seu Promotor de Justiça Curador de Fundaçóes e Entidades da Comarca
de Natal, com base do que consta do Procedimento de Registro de Fundaçóes
e Entidades de lnteresse Social n" 01'1/03 e arrimado nos artigos 1.203 do
Código de Procêsso Civil e 62 a 68 do Código Civil, APROVA as alteraçóes do
estatulo da FUNDAÇÃO NORTE.RIOGRANDENSE DE PESQUISA E
CULTURA - FUNPEC na Íorma como proposta no anverso desta Íolha, as
quais deverão ser levadas a registro perante o OÍício de Notas competente
desta Comarca para que tenham plena validade.

Ná€I/RN, 10 de de 2012.

)
Flodrigo lVr da Câmara

_lPromotor de JustiÇa
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Art.26. Os programas e despesas que surgirem durante o exercício financeiro
deverão submeter-se às mesmas determinações deste CAPITULO.

Art. 21 . Anualmente a FUNPEC deverá se submeter a uma auditoria externa,

nas suas diversas áreas.

Art. 28. O controle finalístico da FLINPEC cabe à UFRN.

CAPITULO VI

Do Pessoal

Art. 29. O pessoal da FUNPEC será regido pela Legislação Trabalhista em

vigor.

Art. 30. As normas intemas de administração de pessoal, seleção, admissão,
lotação, retribuição salarial, escalonamento, promoção e desenvolvimento serão

definidas e atualizadas pelo setor competente da estrutura organizacional e submetidas
ao Conselho para aprovação.

Art.3l, As contratações observarão a lotação do quadro de pessoal, assim como
as especificações da matriz de cargos.

CAPITULO VII
Disposições Gerais

Art. 32. Os casos omissos serão solucionados pelo Conselho Deliberativo;

Art. 33. Este Estatuto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
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MINISIER|O ÚBLrcO DO ESTADO DO RIOGRAT.IDE DO NORIE
PF0ívloroFtADE JUSnÇADE CCA/BA'IEASOI\]EGAÇÀO flSCALETIÍIEIADE
FUNDA@ES E ENNDADES DE INTÊFIESSE SOCIAL DACOÀ/]AFCADE MTAL

Av capitão Mor Gouveia, 2354, Cidade da Esperançâ - Nalal/RN (Prédio da 1" URÍ), CEP59070-
400 - foneffax: (84)3232-7181

O I\,IIruISTÉRIO PÚETICO DO ESTADO BIO GRANDE NOBTE,
por seu Promotor de Justiça Curador de FundaÇóes e Entidades da Comarca
de Natal, com base do que consta do Procedimento de Registro de Fundaçóes
e Entidades de lnteresse Social n" 011/03 e arrimado nos artigos 1.203 do

Código de Processo Civil e 62 a 68 do Código Civil, APROVA as alteraçoes do

eslatuto da FUNDAçÃO NORTE-RIOGRANDENSE DE PESQUISA E
CULTURA - FUNPEC na Íorma como proposta no anverso desta folha, as
quais deveráo ser levadas a registro perante o OJício de Notas competente

desta Comarca para que tenham plena validade.

Natal/RN, 1 de 2012.

L
da Câmara
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RJO GRANDE DO NORTE

Portaria n, " 218412016-R, de 07 de outubro de 2016.

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO NORTE, usando da arribuição que lhe confere o arrigo 23, do
h,statuto da UFRN, '

CONSIDERANDO o dispositivo na Lei n. o 8.958, de 2O/12194,
publicada no DOU, de27/l?J94, c combinado com o arrigo 19 do Estatuto da
Fundaçáo Norte-Rio-Grandense de pesquisa e Culrura - FUNpEC, e
considerando o que consta no frocesso no23077.06720412016-02,

RESOLVE

I - Designar ANDRE LAURINDO MAITELLI, professor TitulaÍ,
matrícula no 0350693, pâra exercer a função de Diretor Geral da Fundação
Norte-Rio-Grandense de Pesquisa e Cultura - FUNPEC.

- Esclarecer que o exercício dessa função teÍá os podeÍes da função dc
Superintendente da FUNPEC.
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MINISTERJO DA EDUCAÇAO
UNII'ERSIDÀDf, FEDIRAL DO RIO GMNDE DO NORTE

PROPLAN . DIRETORIA Df, PROJETOS ACADôMICOS (DPÀ)

ACORDO DE COOPERAÇÃO :{' 70/2022 - DPA/PROPLAN (11.07.02)

N' do Protocolo: NÃO PRoTocoLADo
Natâl-RN, 24 de maio de2022.

ACORDO DE COOPERAÇÃO NO

9645.11.1022 QUE ENTRE SI CELEBRAM
A UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO NORTE - UFRN E A
FUNDAçÃO NORTE RIOGRANDENSE DE
PESQUISA E CULTURA - FUNPEC.

A UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE, autarquia Federal,
com sede à Avenida Senador Salgado Filho,3000, Campus Universitário, Lagoa
Nova, Natal-RN, CEP: 59.078-900, inscrita no CNPJ no 24.365.710/000í-83,
doravante denominada UFRN, neste ato, representada por seu Reitor, Prof. Dr.
José Daniel Diniz Melo, brasileiro, casado, residente e domiciliado em Natal/RN,
portador do Registro Geral no 620.*. - ITEP/RN e do CPF no ---.606.404-.*, e a
FUNDAçÃO NORTE RIOGRANDENSE DE PESQUISA E CULTURA . FUNPEC,
com sede no "Campus" Universitário, s/n - Lagoa Nova - Natal/RN, inscrita no CNPJ
/MF sob o no 08.469.280/000í -93, neste ato, representada por seu Diretor Geral,
Professor ANDRÉ LAURINDo MAITELLI, brasileiro, residente e domiciliado nesta
Capital, portador da cédula de identidade no *.15í.*** - SSP/DF, inscrito no CPF/MF
sob o no *-.466.371-*, doravante denominada FUNPEC, resolvem de comum
acordo celebrar o presente Acordo de Coopêração em conformidade com o art.
116 da Lei no 8.666/93 e mediante as cláusulas e condições a seguir pactuadas:

CúUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.í. O presente Acordo de Cooperação tem por objeto estabelecer as bases gerais
de uma cooperação técnica e operacional entre a UFRN e a FUNPEC, no sentido de
desenvolver trabalhos e açÕes no âmbito acadêmico e técnico de interesse comum
às instituições, no que diz respeito à Rádio Universitária FM 88,9, visando à
promoção de comunicação pública e de excelência, por meio da radiodifusão aberta
comprometida com a divulgação da informação cientÍfica e tecnológica, apoiando o
ensino por meio de atividades de extensão na Rádio Universitária FM 88,9.

CLÁUSULA SEGUNDA - OO DETALHAMENTO DO OBJETO

2.1. O presente Acordo de Cooperação tem por objetivos:
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2.1.1. Promover a comunicação pública e de excelência, por meio da
radiodifusão aberta comprometida com a divulgação da informação científica e
tecnológica, apoiando a extensão universitária;

2.1.2. Apoiar o ensino por meio de atividades de extensão na Rádio Universitária
FM, com a realizaçáo de cursos, minicursos, palestras, debates e práticas de
estágio;

2.1.3. Contribuir para o plano de ação extensionista da UFRN por meio da
difusão da informação cientíÍlca e tecnológica;

2.1.4. Manter o Programa de Atividades Curriculares Complementares - PACC,
com prioridades para alunos regularmente matriculados nos cursos de
graduação em Comunicação social, Administração, Marketing, Psicologia,
Estatística, Engenharia de Sistemas, Sistemas de lnformação, Design,
Comunicação Gráfica e Artes; e

2.1.5. Ctiil novos produtos/programas na Rádio Universitária, de forma a
aumentar o tempo de divulgação da informação científica e tecnológica.

CúUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAçOES OOS PARTíCPES

3.í. São obrigações da UFRN:

3.í.í. Disponibilizar instalaçôes e estrutura física para Íuncionamento da Rádio
Universitária FM 88,9;

3.1.2. Promover a produção cientíÍica a respeito da mídia radiofônica no Estado
do Rio Grande do Norte;

3.1.3. Expandir e disseminar a informação científica e tecnológica;

3.1.4. Corroborar com a formação técnica apropriada aos estudantes de
audiovisual, jornalismo e demais cursos, para enfrentar o mercado de trabalho;

3.1.5. Promover o diferencial na formaçáo profissional dos estudantes
contemplados com a prática profissional dentro da Rádio Universitária FM 88;

3.í.6. Aperfeiçoar as práticas pedagógicas e acadêmicas ofertadas sob a
modalidade de complementação curricular;

3.1.7. Promover maior apropriação, por parte da sociedade dos resultados da
pesquisa e da extensão executadas pela UFRN;
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3.í.8. Cumprir com a responsabilidade social da UFRN, por meio da Rádio
Universitária FM 88,9;

3.í.9. Melhorar a programação da Emissora para o ouvinte.

3.2. São Obrigações da FUNPEC:

3.2.í. Apoiar a UFRN na expansão das parcerias da Rádio Universitária FM 88,9
com as unidades de ensino, da pesquisa e extensão da UFRN;

3.2.2. Apoiar a UFRN na introdução de um padrão de qualidade na radiodifusão
da Rádio Universitária FM 88,9;

3.2.3. Fazü a gestão administrativa da outorga da Rádio junto ao Ministério das
Comunicações.

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO E DA FISCALIZAçÃO

4.1. A execução das atividades deste Acordo de Cooperação ficará a cargo da
UFRN e da FUNPEC e dar-se-á de acordo com o Plano de Trabalho, que constitui
anexo do presente instrumento.

4.2. O Plano de Trabalho aludido nesta cláusula deverá seguir as normas do Plano
de Trabalho previsto no art. 116, §1o, da Lei no 8.666/93, contendo no mínimo as
seguintes informações:

4.2.í. ldentiÍicação do objeto a ser executado;

4.2.2. Melas a serem atingidas;

4.2.3. Etapas ou fases de execução;

4.2.4. Previsão de início e fim da execução do objeto, bem assim da conclusão
das etapas ou fases programadas.

4.3. A impossibilidade técnica quanto ao cumprimento de qualquer Íase do Plano de
Trabalho, que seja devidamente comprovada e justificada, acarrelarâ a suspensão
de suas respectivas atividades até que haja acordo entre as partÍcipes quanto à
alteração, à adequação ou término do Plano de Trabalho e consequente extinção
deste Acordo de Coopêração.

4.4. As PARTICIPES se obrigam a indicar, no prazo de 15 (quinze) dias úteis após a
assinatura deste instrumento, os responsáveis pela fiscalização das atividades do
presente Acordo de Cooperação.
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cLÁusuLA QUTNTA - DA COORDENAÇÃO

5.í. A coordenação e acompanhamento das atividades relativas ao cumprimento
deste Acordo de Cooperação serão exercidos pelo docente Sebastião Faustino
Pereira Filho, professor do magistério superior, com as atribuições de definir
estratégias de coordenação, avaliação e monitoramento dos objetivos/atividades
previstos no presente Acordo de Cooperação; avaliar e promover eventuais ajustes
nas ações e projetos decorrentes deste Acordo de Cooperação, sempre por meio de
atos formais, resultantes de análises técnicas fundamentadas.

5.2. Qualquer comunicação ou notificação relacionada ao presente Acordo de
Cooperação poderá ser feita pelas partícipes, por e-mail, correio ou entregue
pessoalmente, diretamente no respectivo endereço da partícipe notificada, conforme
as seguintês informações:

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE - UFRN:

Av. Senador Salgado Filho, no 3.000, Campus Universitário, Lagoa Nova, CEP:
59.078-900, Natal/RN

Sebastiáo Faustino Pereira Filho - Telefone lnstitucional: (84) 99193-6197 - E-

mail institucional: faustinoí 507@gmail.com

FUNDAÇÃO NORTE RIOGRANDENSE DE PESQUISA E CULTURA -
FUNPEC:

Av. Senador Salgado Filho, no 3.000, Campus Universitário, Lagoa Nova, CEP:
59.078-900, Natal/RN

André Laurindo Maitelli - Telefone lnstitucional: (84) 3092-9200 - E-mail
institucional : funpec@funpec

5.2.1. Qualquer das partícipes poderá, mediante comunicação por escrito, alterar
o endereço para o qual as comunicações ou solicitações deverão ser enviadas.

CLÁUSULA SEXTA - DA INEXISTÊNCIA DE DOTAçÃO ORÇAMENTÁRA
ESPECíFICA

6.1. As atividades previstas neste Acordo de Cooperação não envolvem
transferência de recursos entre as partícipes, razão pela qual não se consigna
dotação orçamentária específi ca.

6.2. Projetos e atividades de interesse das Partícipes, em suas atribuições
respectivas, que prevejam a transferência de recursos financeiros entre as Partícipes
ou a captação de recursos diretamente pela FUNPEC, dentro do escopo deste
Acordo de Cooperação, serão objeto de instrumentos específicos obedecidos à
legislação pertinente.

CúUSULA SÉTIMA - DOS RECURSOS HUMANOS dc
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7.1. Os recursos humanos utilizados por qualquer das partícipes nas atividades
inerentes ao presente Acordo de Cooperação náo sofrerão alteraçÕes na sua
vinculação funcional com as instituições de origem, às quais cabe responsabilizar-se
por todos os encargos de natureza trabalhista, previdenciária, fiscal e securitária
decorrentes.

CúUSULA oITAVA. DA VIGÊNCA

8.í. O presente Acordo de Cooperação vigorará pelo prazo de 60 (sessenta) meses,
contado a partir da data da sua assinatura, não podendo ser prorrogado. Após sua
vigência, poderá ser formalizado um novo Acordo, mediante novos trâmites legais.

CLAUSULA NONA - DOS DANOS E PREJUíZOS

9.1. Fica expressamente acordado que nenhuma das partícipes terá
responsabilidade civil por danos e prejuízos que possam ocorrer por motivo de força
maior ou casos fortuitos, que possam impedir a continuidade das atividades
prêvistas no presente Acordo de Cooperação ou em seus instrumentos derivados,
podendo ser retomadas nas mesmas condiçóes e circunstâncias quando
desaparecerem as causas que motivaram sua suspensão, até sua conclusão total.

cúusuLA DÉcrMA - DAS ALTERAÇoES

10.1. Eventuais emendas ou alterações deverão estar explicitamente justificadas e
serão estabelecidas em termos aditivos, que se tornarão parte integrante deste
Acordo Cooperação mediante assinatura dos representantes legais das partícipes.
Não se admitirá, contudo, modificação do objeto inicialmente pactuado.

cúusuLA DÉctMA pRtMEtRA - DA REsclsÃo E DA DENÚNcta

11.í. O presente Acordo de Cooperação poderá ser rescindido de pleno direito no
caso de infração de qualquer cláusula ou condiçôes nele estabelecidas, ou por
denúncia de qualquer das partícipes, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias,
respeitando-se os prazos de execução dos trabalhos em andamento, procedidos
todos os acertos pendentes, ou a qualquer tempo em face de superveniência de
impedimento legal que o torne formal ou materialmente inexequível.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO

12.1. A publicação do extrato do presente instrumento, bem como de seus
aditamentos, será providenciada pela UFRN, no Diário Oficial dâ União - DOU, até o
quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, conforme dispõe o art. 61,
parágrafo único, da Lei no 8.666/93.
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cLÁusuLA DÉclMA TERcEIRA - DA RESoLUÇÂo DE coNTRovÉRsns

í3.í. Em caso de dúvidas ou conflitos oriundos da execução do Acordo de
Cooperação, haverá prévia tentativa de solução administrativa com a participaÉo da
Advocacia-Geral da União, por meio da Câmara de Mediação e de Conciliação da
Administração Pública Federal - CCAF/AGU, nos termos da Lei no í3.140, de 26106
12015.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. DO FORO

14.'1. Para dirimir as eventuais controvérsias que não possam ser solucionadas
administrativamente, na forma da disposiçâo do item '13.1 da Cláusula Décima
Terceira, fica eleito o foro da Justiça Federal da Seção Judiciária do Estado do Rio
Grande do Norte, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, nos
termos do art. 109, l, da Constituição Federal.

E, por estarem assim acordados, assinam o presente instrumento eletronicamente,
para fins de direito.

(Ássinado digilalrnehte en 27/05/2022 15:37)
ANDRE LAURINDO MATTELLI

D]RLLOR I1JNPLC

D(A(Tllt-18)
Maní.ala:350693

(Assinado digitalmente em 24/05/2022 16:23)
HENIO FERREIRA DE MIRANDA

ruCE.REIIOR

Processo Associâdo: 23077.06652512022-33

Paraverificaraautenticidadedestedocumentoentreem@i.i§p
informando seu número: 70, ano: 2022, tipü#?y,r:"lr::ffiPERAÇÃo, data de emissâo: 24105/2022 e o
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Plano de Trabalho do Acordo de Cooperaçío entre a Universidade Federal do Rio Grande
do Norte (UFRN) e a Fundaçío Norte Riograndense de Pcquise e Cultura (FIINPEC)

I. OBJETO:

TÍata-se de plano de trabalho referente ao Acordo de Cooperação entre a UFRN e a Fundação Norte

Riograndense de Pesquisa e Cultura (FUNPEC), com vistas a estabelecer bases gerais de

cooperação técnica e operacional entre a UFRN e a FUNPEC, no sentido de desenvolver trabalhos e

ações no âmbito acadêmico e técnico de interesse comum às instituições. no que diz respeito à

Rádio Universitária FM 88,9, visando à promoção de comunicação pública e de excelência. por

meio da radiodifusão aberta comprometida com a divulgação da informação científica e

tecnológica, apoiando o ensino por meio de atividades de extensão na Rádio Universitária FM 88,9.

2. JUSTIFICATTVA:

O presente instrumento tem por objeto estabelecer bases gerais de cooperação técnica e operacional

entre a UFRN e a FLINPEC, no sentido de desenvolver trabalhos e ações no âmbito acadêmico e

técnico de interesse comum às instituições, no que diz respeito à Rádio Universitária FM 88,9,

visando à promoção de comunicação pública e de excelência, por meio da radiodifusão aberta

comprometida com a dilulgação da informação científica e tecnológica, apoiando o ensino por

meio de atividades de extensão na Rádio Universitária FM 88,9.

O projeto de extensão Divulgação científica. artística, culturâI. jomalismo e de formaçào

complementar pela FMU, envolverá discentes de vários cursos da UFRN pela FM Universitária

porque pressupõe que a formação acadêmica e a prática profissional responsável constituem-se em

pilares fundamentais para o pleno desenvolvimento da atividade de ensino numa instituição pública.

A UFRN oferece os cursos de gÍaduação pelo departamento de Comunicação Social entre eles

Jornalismo, Audiovisual e Publicidade e Propaganda. E imprescindível à universidade dispor de

laboratórios específicos para a prática profissional nessas três áreas, em atendimento a demandas

mais efetivas da sociedade. Um dos laboratórios de práticas de atividades extracuniculares para

estudantes de Comunicação é a emissora de rádio Universitária FM 88.9, que está instalada no

Campus Central da UFRN, em Natal, nas instalações físicas da Superintendência de Comunicaçào.

A Rádio Universitária FM 88.9 está autorizada por meio da Portaria n.322, de 2l de dezembro de

1998. do Ministério das Comunicações. A Fundação Norte-rio-grandense de Pesquisa e Cultura -

FUNPEC, entidade de direito privado e personalidade jurídica própria, detém a concessão da
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Universitária FM 88.9. A autorização legal faz da Universitiíria FM um campo profissional único e

diferenciado, já que possibilita o estiígio e a pesquisa permanentes em radiodifusão, e, mais

importante, em constânte processo de avaliação pela própria sociedade.

Dessa forma, a difusão para a sociedade do conhecimento gerado constirui-se em importante campo

de estágio para alunos dos cursos de Comunicação Social da instituição, já mencionados. Embora

não se constitua formalmente no laboratório do curso. a prática diária, advinda das diversas

atividades cotidianas inerentes a essas habilitações, tais como: redação de textos publicitários e

jomalísticos, produção, reportagem, entrevista, desenvolvimento de campanhas publici!árias,

elaboração de programação musical, organização de eventos, marketing institucional e edição de

som e imagem, permitem ao estudante uma vivência singular e uma apropriação do conhecimento

muito mais efetiva.

O dia a dia numa emissora pública de rádio tem paÍicularidades e demandas de trabalho que

possibilitam não apenas a complementaridade da formação discente, mas também dinâmica novas

no que se refere ao relacionamento profissional do estudante com os demais servidores técnico-

administrativos e docentes, permitindo um enriquecimento mútuo no exercício da aprendizagem e

das relações profissionais que emergem durante o trabalho.

Nesse sentido, a relação entre UFRN e FIJNPEC possibilita a oferta de formação diferenciada, com

benefícios para ambas as partes. De um lado está a UFRN, que disponibiliza docentes qualificados

numa perspectiva de responsabilidade social, e diversos meios para a realizaçáo de pesquisas na

rÍea de Radiodifusão, oferecendo, inclusive. cursos de pós-graduação stricto sensu na área de

Estudos da Mídia.

Diante do exposto, estabelecer uma parceria torna-se mais sólida a formação discente que emerge

como uma possibilidade de expansão ainda maior no que se refere à extensão universiúria. Esse

caráter se reflete na formação discente e na própria sociedade, no sentido da oferta de programação

diferenciada, promoção institucional (de imagem e marca) mais efetiva, bem como no

desenvolvimento de ações de efeito publicitário de naÍureza altemativa e formativa. tais como

seminários, festivais artístico-culturais e campanhas de utilidade pública. Tais ações integradoras da

UFRN e FUNPEC ampliam a ação extensionista da UFRN e contribuem com a promoção da

cidadania e com o aumento da qualidade da radiodifusão no estado.
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l. prúono ne rxrcucÃo:

l/,aio de 2022 a maio de 2027 (drrante o período de vigência do Acordo de Cooperação).

5. CORPO TECNICO ENVOLWDO:

Docentes. discentes e técnicos administrativos da UFRN e funcionários da FUNPEC.

6. INFRAESTRUTURA DE PESOUISA DAS INSTITUICÔES:

Será utilizada a seguinte infraestrutura: instalações da emissora de rádio Universitária FM

88.9, localizada no Campus Central da UFRN, nas instalações fisicas da Superintendência

de Comunicação da Universidade.

Natal, de 

-de 

2022.

Prof. Sebastião Faustino Pereira Filho
Coordenador do Acordo de Cooperação

Prof. José Daniel Diniz Melo
Reitor da UFRN

André Laurindo Maitelli
Diretor-Ceral da FUNPEC
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MINISTÉRIO DA f,DUCAÇÀO
uNrvERsrDÀDE FEDERAL DO RIO CRA,\D! 99 ryglTE_. - _ FOLHA DE ASSINATURAS
SISTEYA INTECRADO DE PATRTMÔNIO, ADMINISTRAÇÃO
CONTRÂTOS

PLANO DE TRABALHO N'782/2022 - DPA/PROPLAN (11.07.02)

(:{' do Protocolo: \Ão PROTOCOLADO)

Enitido en 2405,2022

(Ássinado digitalmente em 24/05/2022 16:23 )
HENIO FERREIRA DE MIRANDA

t'l( l.:-Rll]lToR

(Assinado digitalmenle em 27/05n022 15:38 )
ANDRE LAURINDO MAITELLI

Dt R]. I O|.t Ll \ PE('

N-Á t l 111.18)

Matriculu: 350693

(Assinado ügirolrnente ern 25/05/2022 08:49 )
SEBASTIAO FAUSTINO PEREIRA FILHO

SIII'I]NNTLNI)I'NT[ . TI7 TU,1R

(:ot1('\l( A/11-2E)

Mat/í.ulu. 1579t'63

para verificar a autenticidade deste documento entre em hl!»:lsipaçJüiarhúloçulltgl}1e! informando seu número:

782, uto 2022,tipo. PLANO DE TRABALHO, data de emissâot 2410512022 e o ç6digo de verificação:
sbd730e038
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Universidade Federal do Rio Grande do Nortê
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FUNDAÇÃO NORTE RIO GRANDENSE DE

PESQU ISA E CU LTU RA

BALANÇO PATRIMONIAL

E

DEMONSTRAÇÕES FI NANCEI RAS

EXERCÍCIO 2O2O
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FUNDAçÃO NORTE RIO.GRANDENSE DE PESAUISA E CULTURA. FUNPEC

CNPJ no 08.469.280/0001 -93

BALANÇOS PATRIIf, ONIAIS

Findos em 31 de dezembro dê 2020 e 2019.
(Em milhares de Íeais)

AÍIVO Nota 2020 2019

ATIVO CIRCULANTE

Caixa e Equavalente de Caixa

Bancos ' Recursos Llvres

Bancos - Recursos Vtnculados

Bancos - Com RestnçÔes

CÉdhoB da cuÍto Pra2o

Adianlâmêntos

Tnbutos a Recupeíar
Repasses Frnanceiros a RecebeÍ

Valores com Entidades Vlnculadas

Adiantamentos Para lmPortaçáo

Outros Crédrtos

Oesp€sas do Exercício Seguinte

AÍNO NÃO CIRCULANTE

RealizáYêl a Longo Prâzo

Depósitos Recursals

lnveslmenlos

lmobilizado Liquldo
Bens móvets

Bens imÔvêrs

0epreciaÉo acumulada

210.277 2í 8.584

5

6

7

I
I
10

11

206.239

24 341

30 342
150 556

4.835
37

135

2 308

129

216Á
oz

203

5E3

214.7§
19.530

29 935

165.333

3.570

21

2.441

149

921

38

21ô

570

12

í3

60

31

29

523

541

356
(37 3)

69

28

512
494

356
(338)

2í 0.860 2í9.154TOTAL OO ATIVO :: ..:
@as demonstraçóes fi nancelras

Prol AMÍe Lanrindo Mdlelli
oreloí Geíal

temard; LuÚsantaso
ContaooÍ

CRC RN n."747710'6

4
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FUNDAçÃO NORTE RIO.GRANDENSE DE PESQUISA E CULTURA'FUNPEC

GNPJ :08.469.280,000'l'93
BALANÇOS PATRIMONLAIS

Flndos em 3'l de dezêmbro de 2020 e 2019.
(Em milhares do r6ab)

Nota

-- 2oiã-
(Reclassmcad

o)

't70.418

PASSIVO

PASSIVO CIRLÂITE
Fomecedores
Obrigaçóes Trabalhistas e Prevrdêncrárres

Obflgaçôes TnbutaÍras

Valores Vtnculados a TeÍcerÍos

Recursos de Convênios e Contratos

Débitos Oiversos a Pagar

PÍovisô€sTrebalhistas

Valores em CompensaÉo

PASSIVO NÂO CIRCULANTE

ProvrsÕes e Contlngénclas Passrvas

VeloÍes Vinculados a TercerÍos - ColaboíadoÍes

plrrunôxto t-icutoo
PatÍimônio Social

SupeÍávit do ExeÍclcio

156.208

14

15

1ô

17

18

153

510
104

'152.682

2.712
20

10.402

136

532
111

127

166.236

93
3.162

22

27.387

19

20

21

3.559

6.843

u.2§

4 291

23 096

21.34!'

39.638

4.612

17.ô19

3 730

rorll oo plsslvo E PATRIÍ{oNlo Ll99l99-
'As notas exPllcativas sâo petles rnterrantes das demonstíaçó€s inancelÍas

DietoÍo Geral

cPf 420 466 371-00

ioi.pr"t.rt.oo. qritl,,tlntico ioô o ldono'

210.860

MH,çâ[]g*o,1".9JlSlg,Dtlgltr 
*'"#: gtr

.- ..,-'-'-.-'.' Au'r ÍNT CAçÀO ^'-""-'-'*'-'-'
ç1Ç : 

t) t t v' 
i "i n"7 6lz

c.rtÍÍoo qu. r.tr cópir-ó l.lllol!1"^1.],:"j,,t".' 
ot tt f!r'r'"1!ir;i';;í0.|'"0'

CRC RN n "7477/0'ô

a a$lnticidada lín
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FUI{OAÇÀO XORÍE RIOGR OENSE OE PESOUISA E CULÍURA - FUxPEC

CNPJ no 08 469 2E0/0001-93

oEroll{irR^çÔEs OE SUPERIVÍ OU DÉFlClr CONSOLIOAOO CO CUSTOS ( lrc 2002 ' R2 }

Findq dtl 31 de da.ambro dê 2020 e mí9'
(Em milhaíÊs da Íoâil)

i.totâ 3í.12.2020 31.12.2019

RECEITAS OPERACIOITAIS BRUÍAS

RECE|ÍA SÉX RESTRIçÀO
Íaxas. Meít6aldaó6s e Contrlbulçô€s

outras Racatas
Subvençôês Govemamenlais
Ííabalho Voluntâíro

RECEITAS . PRG'EÍOS VIi{CULADOS

Des€nvolvrmento de Pío,elos _ Convénos e Contíalos

RÉCErrA COf RÊSTRIç^O
Oesenvolvimento dê Píojeto3 _ Convênos e Contíelog

oEouÇÔEs o^s RECEIT S BRUTAS

RECEIÍAS OPERÂCIONÁ§ LIOUIDAS

CUSTOS I.IA EXECUçÀO OOS PROJEÍOS

PROJEÍOS VINCULADOS

Custos Correntes

PRo.TETOS COX RESTRç^O
Custos Cor€nles

Custos do Capitsl

RESULTAI}O BRUTO

(-) oESPESAS OPERÂClOltAls
Pessoal Encergo§ e BeneÍc0s
ServrÇos Contíatados _ Pesgoâs Fisrcas

Sgíviços Cont.aiados - Pcasoas Juridicas

Bolsas e Auxiiio Finsncai.o

Matênal de ConsuÍlo
Tobutôna§

DeprecleÉo e Amoítizâçâo
lndenrzaçóês TÍabalh6tas / AÇôês J{l<lrciâÉ

Passagons
TÍabalho Voluntârio
Doaçôes I Apoto

RESuLTADO OPER CloftifL ATaTES OAS DE9PE8AS E RECEIÍ S FIi.AfiCEIR S

RESUÍAOO FII{^NCEIRO LIOUIDO

Rendrmentog de Aplicaçóa3 Financsiía§ - Píóprirg

(-) lmpostos soàÍe Aplics@s Financ€lí8§ - Píóprir§

ALIEIAçÀO / BATXA OE BENS

SUPERAVIÍ OO EXERCICIO

'As notag gxglEalva6 SàO partcs rÍÍegranto! dat clcmonstíaçóe§ ínancelías

115.876

r't.302
10 071

1 .159

21.3t9
21 319

83.24
83 2*

'r 80.6ca

í 2.963

11 E92

999

22.2ú
22 2ü

1,a5.413

145.413

í 8o.E6a

(167.701)

(22.28E)

(22 2E8\

{1/r5.4Í 3)

(128 375)

(17 038)

(11.05r)
(5 210)

(148)

(1.950)

(38)

{1,t6)
(41)

(19)

(3.16)
1r0)

172)
(37)

23.

ír5.E76

(10,4.5r3)

(2í.3'19)

i21 319)
(ô3.25.)

t75.222)
(8.032)

rí.302 34E.3e6

23c (7.C44)

(4 36E)

t203)
(2 535)

(r 14)
(,t 89)

(39)

(3ô)

0

{9)
t72l
(79)

3.658 3:17.308

1.79495'l

-'-1.210
(2so)

4,612

2.251
(457)

30

---- 33õr 3l

I r. orlcro oe rous'l
[unmuçiorovmsoJ dc
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icwÍútTuüistaúfruit
t: pF: 022.652.644-26

Escrevente Autorlzàda
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FU]IDAçÁO NORÍE RIOGR^,.DEI{SE OE PESQUISA E CULTURA - FUNPEC

C PJ nc 08./469.280/C,001-9 3

oEuo sTR ÇôEs oo vALoR ADrctoataDo
Finda3 êm 3l de dezembro de 2020 s 2019.

(Em milharea de reais)

Nota 31.122020

VALOR ADICIO}IADO
1. Recsaà3

Receitas Opeíaclnais 8ruia3
Receitas All3naÉo de Ativos
(-) Deduçô$ das Rêceras 8rutas

2. lmsmor Adqui.idoa do TaícgiÍo3

Servrços Conrratados - Pgssoas F!§ces e Juíi(,tcas
Bolsas e Auxillo Frnancerío

Matenal de Consumo
ltuEnizaçôês Trabâlh§ta / Açôê3 JudicieiE

Diárias€âuda(bCusto
Passagens

Obras e lnstala@es
Equipam€nlos e MaleÍral Peímanente
ApoloeDoaçôês-UFRN
Outros Custos e &spesas

3. Valor Adlcloo.do Brúo (í - 2)

a. (-) D€pÍlcl!çô3s e AínoÍdz.çõ.]

5. Valor Adlclonrdo Liquido PÍoduzado P.h Eoüd.do (3 ' ,a)

8. Valor Adíclonado Rec.bido om Tr.otíaÍancia
RêceÍas Frnancerrâs

DoaÇóes Recebdas
Alugúés Recebdos de Íercerros
Resunado de EquivaEnqa Palnmooral e Ov(hndos

7. Valor DEt.ibui.

or§TR:3UrcÁO m VAIOR AIXCIOaüDO
8. Pr!3orl

Salârlos e Benefic@s
FGTS

Dánas' Pessoal Própío
tndenEações Trabalhstas

9. lmpostos, T.xâ! ê Conltibulçôo8
Fede€l
Munaopâl

10. Remunoração do Cspitd d. ToÍcalroa
Oespesas Frnancetras

Aluguers

'l'1. Remünoraçao do CâPltrl PóPrio
OistnburÉo do Superávit
Supêrâv do Er€rcicio

'As notas exphcaltvas sào panes rniegraniês das óemonslraÇÔes Ítnencerías

'115.870

31.'t2.20í9

1Eo.Côa

180 654

1i13.2í8

115.870

E8.382

36 629

37 769

2.219

505

I5.l
§2

7 670
79

295

29.aE8

82 691

31 639

2.283
3.416
2 36ô

3 4€6
7 575
9 463

261

t?.§
36

29.152

19

17.a27

1.210 2.25'.1

1 210 2 251

30.662 39.678

='r,ri O
- 

-ar
1-ãqà'o
ãH
--é,2.<o
2>
8u,.23.550 25.506

21 852
1 697

1

2.3m

23 690
1.8r0

10.3í4
2.21E 6 822
102 3 492

180

128

3.730

180

ir.612

4 612 3 730

30.6ô2 39.67E

Píoí ÂúÍe Laoníxlo Mat€li
0íáoí Geíal CRC RN n 9177loi
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NATAI CARTÓR|O 7o OFíCIO- D.E -NOIAS !d ú.cê,os@6

cPF:022.657'o44'26
Escrevente Autorl2dda
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FUNDAÇÃO NORTE RIOGRANOENSE OE PESOUISA E CULTURA ' FUNPEC

CNPJ n" 08 469.280/0001-93

DEÍf,ONSTRÂÇoES OOS FLUXOS 0E CAIXÂ

Find.3 eín 3í d€ dozembro de 2020 e 2019'

(Em milharss dê reaia)

Nota 31.12.2020

4 612

36
18.289

31.12.2019

3 730

19
7

ATIVI OADES OPERACIOiIAIS
SupeÉvit do Exâ.cicio
AjGtado poÍi

oepÍeciaçào e amoítizaçáo

Auste de Exercicios AÍ ârioÍss

Supoávit do ExsÍcicio A.lustado

variaçÕc AüvaE
EmpÍeslamos Atlvos

Adrantamentos

Repesses Financeiros a Rec€ber

Valores com Enlidadês Vinculâdas

Adiantamentos Parâ lmportaçáo

Projetos Â-B UFRN

Outros Crádito§
Tributos a recupeÍaí

Oespesas do Êxercicro Segulnte

Variaçô6 Pa$ivag
FornecedoÍes

ObÍigâções Trabalhi§tas e Previdenciánas

ObngaçÕes Trihrtáriâs
AdiantaÍn€ntos por GarentE de ConiÍatos

Recursos de PÍojetos e Convênios

Débitos Dtversos a Pagar

Obngaçóes com Fériâs e 13" Salaíro

Outros Valores a Pagaí

Provisóes e Contangênoas Pas§rvas

ValoÍes Vanculaóos a TeÍcêiÍos

CAIXA APLICADO iIAS ANUDADES OPERACIOIIAIS

ATIVIDAOES DE INVESTI ENTOS

AquisiÉo de lmobihzado

lnvesttmentos

CAIXA APUCADO NAS ATIVIDAOES DE II{VESTIIIENTO

ATIVIDADES OE FINANCIAXEI'ÍO
Emprósümos Tomados

Pagamento de EmpÍéstimos

CAIXA APLICADO NAS ATIVIDAOES OE FI}IANCIAMENTO

CAIXA E EQUIVALÉNÍE DE CAIXA APLICAOO NO EXERCICIO

22.931 3.756

0
(16)

133

20
(1.2141

0
(24)

(135)

12

17

(221

(7)

0
(13.5S1)

(66)
(450)

(21

(732)

( r 6.380)

o

14

640
(149)

(e21)

80
(24)

1212)

11'l
(55)

12

(10)

(48.224],
( 109)

717

\2\
3.417
4.086

G
o>,Ô
H.?
)z<

O ..,
Í\=

(9.512) (36.E64)

(132)

(3)

(48) í35)

(48)

(0)

{9.560)

CAIXA E EOUIVALENTE DE CAIXA

CAIXÂ E EOUIVALENTE DE CAIXA NO INICIO DO EXERCICIO

CAIXA E EOUIVALENTE OE CAIXA NO FINAL DO EXERCICIO

ãaú É Éôurvlle rE oE calxA APLIcADo Í{o ExEnciclo

3d 2't4.799
205.239 214 799

l956ot (3ô3rr)
#^:

251 798

'As notas explicativâs são paíles integÍantes das dêmonstraçóes Íinancetras
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NAIAL CARÍÓRIO 70 OFíCIO DE NOIAS
h- rqarcô trerwÉ @ Mêdê{d 29rs

FrÉ: {8.al1t!r 535t r,'d TcduBEld@7drftMü

cPF.022.651.644 
26.

Es evante Aulottràoa
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FUNOAÇÃO NORTE RIOGRANOENSE DE PESQUISA E CULTURA. FUNPEC

CNPJ no 08.469.280/0001'93

OEMONSTRAÇÔES DAS MUTAÇÕES DO PATRIITÔNIO SOCIAL

Findos em 31 de dezembro de 2020 e 2019.
(Em milhares de roais)

Nota

2'l

21.íal

Patrimônio
Social

Fundoa
Especiais

Raaultado
do

Ex6rcicio
P.tÍimônio

Liquido

11.Q'.12

7

3 730

21.3a9

18.289

14.250

Oalúrtútqottw/a'ltwtu
CPF:022.657'644'26

Escrevenle Autorlzàd^

SÂLDO E 3í DE OEZEXBRO DE 2OI8

Ajusles de Exarcicios ArtêrioíeE

TrensÍerência paÍa PatÍimônio Social

Superáví do Exercíclo

SALDO E]II 3í OE DEZEMBRO DE 2Ot9

Ajustes de Exerciqos Anleriores
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4.612
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'As notas explicalivas sáo part€s integÍantes das demonstraçóes financerras

h. AndÍe Lauflndo Maitelli
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FUI.IOAçÃO NORTE RIOGRANOEIISE DE PESQUISA E CULTURA - FUNPEC

CNPJ n" 0E.469.280/Ur0í '93
INDICES FINANCEIROS . EXERC.CIO 2020

LIQUIOEZ GERAL

ATIVO CIRCULANÍE + RÉALIZÂVEL A LONGO PRAZO

LIOUIOEZ CORRENTÊ

ATIVO CIRCULANIE
PÂSSÍVO CIRCULAt{ÍE

LIQUIOEZ If,EDIATA

OISPONIBILIDAOEStl

LIQUIOEZ SÊCA
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PASSIVO CIRCULANÍE + EXIGIVEL A LONGO PRAZO
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FUNPEC

FUNDAçÃO NORTE.RIO€RANDE}ISE OE PESQUISA E CULTURA

CNPJ no 08.469'280'0001 -93

Norâo'1. ç90trÃ199!!Írcicoal

A FUNDAçÂO NORTE-RIO€RANDENSE DE PESOUISA E CULTURA ' FUNPEC foi iNSIitUIdA

pela Íesolução no 96/78 - CONSUNI de 19 de outubÍo de 1978 do Conselho Unlversitáno da

Universidade FedeÍal do Rio Grande do Norte' e ê uma entrdade de dlreito privado' sem fins

lucrativos. com personalidade lurídica prÓpria e com autonomia patrimonial financeira e

administráiva

Findas em 31 de dezembro de 2020 e 2019

(Em milhares de reais)

Seu surgamento deveu-se Íundamentalmente a um movimento naclonal das lnstituiçóes

Federais de Ensino Supeflor' em busca de altemâtrvas vlsando a agilizaçâo do procasso

burocrático das Unrversidades'

lnicialmente.tendocomofinel.dadêapromoÇão.ofomento,acoordenaÉoeSubsidiosàs

atividades de pesquiss, alêm do cÍesclmento dos Píogramas de Pós-Graduaçáo e des

atividades hgadas às bases de pesqursa da proprra TJFRN' a FUNPEC diverstficou suas áÍeas

deatuaÉoe,aPartirde2o0o,identrficouanecessrdadedemodiÍicarSeuEstatúo,pâratoÍnar-

Semai§moderneadmin|strativamente.especiÍicandomelhorseusobiet.Vos.

Hí*;*l,rm'

dc
3c

79
7e

-fa
24

-4
89

f-8
e2

e-
31

c8
cf

61
83

36

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/dc3c797e-fa24-489f-8e2e-31c8cf618336
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



ffunpcc

Atualmente e estatutarlamente a FUNPEC tem como obletivo estimulaÍ' apolar e gerenclar

atividades de enstno, pesqutsa. extensão e desenvolvlmento cientiflco, tecnolôgico e cultural

produzidas pela UFRN, assêgurando agilidade na implantação de prgetos e pÍogÍamas'

promovendoaintegraçáoerrtreaUFRNeacomuntdade.atravésdeparceriascominstituições

públicas e privadas.

Nota 02. Aoresentacão das Oemonstracoes Financeiras

AelaboraçáodasdemonstraçÕesfinanceirasdaFUNPEG,foiconsubstanciadanaspíáicas

contábeisadotadasnoBrasilparaFundaÇóeseEntidadesdelnteress€Socla|,asNormas

BÍasileiíasdecontabilidade(NBC)'notadamentenoquetangeà|TG2002(R2)-Entidadesem

FinalidadedeLucÍos,e'quandoaplicáVel.aLeln"6,404í6.easatteraçÕesintroduzidaspelas

Leis n'11.638/07 e n' 11-941/09.

As demonstraçôes financeiras lncluem estrmativas e premlssas ta's como: provlsões civeis'

tributáriasetrabalhislasquandoapltcaversosresultadosefetivospodemseÍdiferentes

daqueles estabelecldos por essas estimatlves e premlssas

As Demonstrações Financeiras da FUNPEC foram aprovadas p€los sêus diretores em 25 de

agosto de 2021.

Nota 03. PÍincioais Práticas Contábeis

As opeÍações Íoram contebilizadas em observância às prátices contábeis adotadas no Brasil

peÍa Fundações e Entidades de lnteresse Socral e as emanadas das Normas Brasileiras de

Contabilidade (NBC), notedamente no que tange a ITG 2002 (R2) - Entidade Sem Finalidade de

Lucros. dentre as quais se destacam
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(a) Moeda Funcional 6 de Apr$ontação

As demonstrações financêiras e§ülo apresentadas em reeis (milhares). que é a moeda funcional

daFUNPECe,quandoexistentes'operaçõesemmoedaestrangeirasãoconvertida§parereais,

de acordo com as taxas de câmblo da moeda locat Ganhos e perdas resuitantes do processo

deconversãoSãoelocadosnoresultadodoperiodo,quandosereíeremàsoperaçôesprÓprias'

(b) Apuração do Recultedo

(b.l) Em conÍormrdade com o regrme da competêncra as receitas e as despesas sáo

Íeconhecadas na apuÍaçâo do resultado do periodo a que pertencem e quando se

correlacionam, de forma simultân€a, lndêpendentemente de recrbimento ou pegamento'

(b.2) As operaçÕes formalizadas com encargos financerÍos pós-fixedos sâo atualizadas com

base na variaÉo dos respectivos indexadores pactuados' e as operaçôes com encargos

financeiros pré-íixados estão reglstradas pelo valor de resgate retíicado por conta de rendas a

apropriar ou despesas a apropriar correspondentes ao periodo futuro' quando existentes;

(b.3)Asoperaçoesindexadasamoedesestrangelresquandoexistentes.sãoatualizadasaté

a data do balanÇo pelo cntérlo de taxas correntes

(c) Contas Patrimoniai3 de ConvÔnios e Projetos

AFundaçàotêmregistradoemseuativormobillzadobensedireitospeÍmanentesadquiridos

comrecursosdeconvêniosecontratos(pÍoletos),emcontrapartidadeobngaçãocombensde

tercetros-passivo não circulante, apesar de não possutr a posse legal' os íscos e bênefícios de

taisativos,poiselesestãovinculadosaproletos(convêniosecontratos)quesáogêrenciados

r}alihúútt\ttstaúilaúlo
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pela FUNPEC

Os prqetos (contratos/convênios) administÍados pela FUNPEC são em sua maior partê

constituídosderecursospÚblicos,rapassâdosatravésdacelebraçãodêcontratosouconvênios

especiÍicos.eSegueosprocedimentosdeexecuçãoeasnormasinerentesàdespesapÚblica'

No caso do imobilizado, os bens adqulrldos pelos proletos têm a sua finalidade e sua destinaÉo

espectficada em cada inslrumento juridico que constitul o pro'eto' Ao Íinal do projeto os bens

são transÍeÍidos, através de termos de transfeíências de bens (doação) à UFRN ou devolvidos

aosórgãosfinanciadoÍes,dependendodaprevisáolegalexistentenosrespectivosinstrumentos

Juridrcos Os convênlos púbhcos' em regra deteÍmrnam que os bens adquir'dos com os recursos

dos convênios devem ser patÍlmonlados e contabllEados no patrimÔnio da Entidade como bêns

de terceiÍos, até a aprovaÉo da prestação de contas íinal p€lo Órgão financlador' o qual atravês

de termos pÍóprios daÍá destlno aos reíeridos bens. No tocante eos contratos que nâo possuem

cláusula restritiva, a FUNPEC transfere os bens adquiridos para o patrimÔnio da UFRN

temPestivamente.

(d) Caixa e Equivalentes de Caixa

caixa e equivalentes de ceaxa estão ÍepÍesentados poÍ disponibilidades em moêda nacional e

títuros e varores mobiriários, com arta riquidez e flsco insigniÍicante de mudanÇa de valor, com

pÍazo de vencimento igual ou iníenor a 90 dtas

(e) AplicaçõosFinaaceiras

As aplicaçÕes financetras quando existentes são reglslradas pelo valor de apliceÉo ou

aquisiÉo, acrescido dos rendimentos auÍertdos até a data do balanço e alustadas por provisão

para p€ídas, quando aphcevel'

NAIAL CARTORIO 7o OFíC|O DE NOTAS s., ,-,,c

f@ (04os5350 t mL TconoÚélor@7cÔr1@ c6 àr

do

1 NIíl d dc
3c

79
7e

-fa
24

-4
89

f-8
e2

e-
31

c8
cf

61
83

36

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/dc3c797e-fa24-489f-8e2e-31c8cf618336
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



e unpGc

A contabitizâÉo dos rendimontos auÍeridos pelos recursos de convênios e contratos de

parcenas, são contabilizados em aplicáÇÕes ÍinancêÍas (ativo circulante) e tendo como

contrapartida conta dê passlvo ciÍculante de convênlos e contratos'

(0 lnstrumentosFinanceiroa

No exercicio Íindo em 31 de dezembÍo de 2O2O a FUNPEC náo perticipou ou manteve

operaçÕes envolvendo qualsquêr tipos de insirumentos íinancelros especificos e deÍ'vativos'

(S) Direitos e Obrigaçôes

os diÍeitos esrão d€ínonírados peros varores de rearrzaÉo e as obrigaçóes pelos valores de

exigitilidades. estes últimos atualtzados até â data do balanço'

(h) Risco dê Crédito e Repssse de Recursos

O principal risco que a Fundaçáo e$á exposta na conduÉo de suas etivldades se reÍere ao

risco de crédito e quanto aos procedimentos de repasse de recursos referentes ao custo

administratlvoefinanceiíodoscontratosfirmadospaÍaatenderospÍojetospoÍelagerenciados'

uma vez que e$a é a malor Íonte de íenda da Entrdade

O nsco surge da possibilidade de a FUNPEC vir a soÍrer perdas pÍovenientes da dificuldade de

adimplêmento dê valoÍes iá constantes das contas de Íêpasses financeiros a receb€r e valores

com êntidade vinculadas ou da mudança de critério pelos órgáos financiadores no que diz

respeito ao repasse dos Íecursos que contemplam o custo adminlstratlvo e Íinanceiro'

(i) Estimativa com Perdas para Créditos de Liquidação Owidosa

u*ttn
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AFUNPECnoexeÍciciofindoem3ldedezembíode2o2onãoregistrouestimativacomperdas

paracréditosdeliquidaçãoduvidosa.porentenderqueascarecteÍisticaseespecificidadesde

suas operaÉes não ense.;am a necessidade de constituição da reÍerida estimativa'

U) lmobilizado

Corresponde aos direltos que tenham pot objeto bens corpóreos destinados à manúenÉo das

atividades ou exercldos com êssa finalidade, inclusive os dêcorÍentes de operaçôes que

transfiram os riscos, beneficios e contloles dos bens paÍa a Entidade'

É demonstrado ao custo de aqutstçâo. deduzrdo das respectlvas deprêcieções acumuladas'

calculadas pêlo método linear de acordo com as taxas previstas na legislaçào tributária vigente

sendo: (e) Equipamêíúo§ de Processamento de Dados - 20% ao ano; (b) Móveis e úênsilios e

equrpamêntos - 1096 ao ano; (c) Máquinas e Equipamêntos - 10% ao ano; e (d) Veiculos - 20%

ao ano

Neste exercicio social, a FU§PEC realizou rnventário com vlstas à adequaçáo das informaÇões

contábêisaositensfisicosdoseuativoimobillzado'b€mcomo'arev'sáodositensimobilizados

pela FUNPEC fÍente à êfetiva aplicaÉo em suas operaçóes tendo sido baixados os itens

obsoletoseinsêrviveisedoadosàUFRNoSitensaplicáveisnamanutenÇâodesuas

atrvidades.

(k) Redução do valor Recupêrável (tmpai',7,êntl

É reconhecida uma perda caso existam evidências claras de que os atlvos estâo avaliados por

valor não recupeíável Ao final do exerc'clo a Entldade avallou seus ativos lmobillzados e

veriÍicou que não havia indcaçáo de perda no seu valor recupêÍável

ffi,rtyrilfr*,-,;.-:;'-'- aul FNÍrclÇÁo --'"'-'-'_'-'
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Ou se1a, a AdministraÉo da FUNPEC avaliou e concluru que'

constituiÉo dessa provisâo no peÍiodo

não houve necêssidade de

(l) lmposto de Renda e contribuição social

AFUNPECêumaEntidadesemÍinslucratlvos,etemsuasatividadesvoltadaspareincentivaÍ

e apoiar a pesqulsa caentifica. atuando também nos cempos do ensino extensão acadêmica e

cultuÍa, mottvo pelo qual não está sulelta a tnbutaÇáo do IRPJ e da CSLL sobre o Íesultado de

suas operaçóes, em relaÉo a tais ativldades

(m) Contingências

o reconhecimento. a mensuraçáo e a drvurgação das provrsões, das contrngências ativas e

passivas e iambém das obígaçÔes legars sào efetuados de acordo com os critérios definidos

pela NBC TG 25 - Provisões, Passivos e Atrvos Coniingêntês' sendo'

/ Ativos Contingentes: não são reconhecidos contebilmente exceto quando a

Administraçâo possui controle da situação ou quando há garantias reais ou decisões iudiciais

favoráveis sobre as quals não calbam mals Íecursos ceracterizando o ganho como

praticamente certo, e p€la confirmação da capacldade de sua recuperação poÍ recebimento ou

compensação com outro passivo exigivel' Os ativos contlngentes cuja expectativa de êxito ê

provável, sâo divulgados nas notas exphcat'vas

/ Provisões: são constúuidas levando em consrderação a opinião dos assessores

iuridicos, a natureza das açÔes' a similaridade com pÍocêssos anteriores' a complexidade e o

posicionamento de tribunais, seínpre que a peÍda foÍ avallada como provável o que oceslonaÍia

uma provável saida de recursos paÍa a hqurdaçáo das obrigaçÕes e quando os montantes

envolvrdos forem mensuÍávels com suflcrente seguÍança'
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MrAt cARToRlo z" orícto ot lons
^iili.r**,*.*:''l..4 rs.r !&3 53s3 td ).ffiÚJd@7'dft Ú u

/r4

dc
3c

79
7e

-fa
24

-4
89

f-8
e2

e-
31

c8
cf

61
83

36

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/dc3c797e-fa24-489f-8e2e-31c8cf618336
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



,,4

f unpcc
r' Passivos contingontôg: de acordo com o NBC TG 25(R2) o termo -contingente' é

utilizado para passlvos que nâo sâo reconhecldos pois a sua existênoa somente será

confirmada pela ocoríência Ou nâo de um ou mais eventos ftduros e inceÍtos que não esteiam

totalmente sob o controle da Administração Os passivos contingenles náo satisÍazem os

critériosdereconhecimento,po.ssâoconslderadoscomoperdaspossiveis'devendoseÍapênas

drvulgados em notas expllcatlvas,quando relevantes As obrlgaçÕes classrÍicadas como remotas

não são provisionâdas e nem divulgadas,e

/ obrigaçôes Legair: provisão para riscos íiscais: decorrem de pÍocessos judiciais. cuio

obieto de contestaÇão é a sua legalidade ou constltuoonahdade que' lndependêntemsnte dâ

avaliaçáo acerca da probabilidade de sucesso têm os seu§ montantes reconhecidos

integralmente nas demonstraçÕ€s íinancetras'

De acordo com a AdministraÉo da FUNPEC

nas demonstraçóes financeiras findas em 31

assessores luÍidicos da Entidade'

(n) Aval e Fiança

as provlsões ê contingênclas estão apresentadas

de dezembÍo de 2020, com base na posiÇão dos

Até o encerramento do exêrcÍcio findo em 31 de dezembÍo de 2O2O não ex'stia qualquêr tipo dê

aval e/ou fiança concedidas a teícelÍos pela FUNPEC

(o) OemonstÍação dos Fluxoe de Caixa

A demonstração dos fluxos de caixa está apresenlada pelo método rndireto em consonâncía

com o pÍevrsto na NBC TG 03 (R3) - Demonstração dos Fluxos de Caixa'

;;;.;,;.-.* auÍENrlcAÇÀo''-""-'t'*''''' frr'',v,rftf
MH,9*r*P"1,".9IÍ9lo,"P"E,I9l§ -'533

Í.D .â4 r@l í53

c.rtÍlico qua rat. copla ó raÉrod/çll l'l do origlnl u' ml

Íer .pÍ.t$(.do . qu.l .ut*ll* t:b : 1tl*i ,.,- ".

"mr .ut.dicidad. .mi

Nt =+ dc
3c

79
7e

-fa
24

-4
89

f-8
e2

e-
31

c8
cf

61
83

36

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/dc3c797e-fa24-489f-8e2e-31c8cf618336
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Af 1lnPGC

(p) Continuidade OPeracional

As dêmonstÍaÇÕes financelÍas íoram elaboradas pela AdmrnrstraÉo de acordo com a base

contábil de continutdade op€ractonal. ou seja. com base no pÍessuposto de que a entidade está

operando e continuará a operar em futuro previslvel e de que a AdministÍaÉo náo pretende

liquidaÍaenttdadeouintêÍromperasoperaçóes:eenvolveuoiulgeínento'emdáerminado

momento, sobre resultados futuros inerentemente incertos de eventos ou condições

Nota 04. Caixa e Eouivalente de Caixa

Noexerciciofindoem3ldedezembrode2020ocatxaeequivalentedecalxaeracompostopor

saldo em contas correnles e aplrcaçÕes frnancerras como exposto a seguir

(a) Recursos LivÍes: Registra os valores em bancos e aplicações financeiras de resgate

automático e de livre aphcação nas allvrdades sociars própnas'

{b) Recursos Vinculados Apresenta os valoÍes êm bancos e aplicaçÕes ÍinanceiÍas de

resgate automático reÍerente às contas vinculadas de provlsÕes e de obrigações trabahistas

com os colaboradores vinculados a convênios ê pÍo,etos executados pela FUNPEC

(c) Recursos com R€stÍiçôes RegrstÍa os valores em bancos e aplicaÇões íinanceiras de

ÍesgateautomáticoÍeíerentesàScontasdospÍo]elos(conlratoyconvênlos)administradospela

FUNPEc,repÍesentendoosrecUrsosÍlnancelrosdasenhdadesconvenientesoucontÍatantes.

com apliceÇão especiÍica no obleto do convênio ou contrato

Em 31 de dezembro, o cetxe e equivalente de caixa estava representado da segu'nte forma'

fuarq'H*Ii"
çPl : 0 I t'u-' 

u',, o1t tõ'

,|,,.Í;9iÍi:i""'".,'C.rtrfrco quô .ot. cópia á ralrodJgao Íaldo originat qua ma
íoi .praaaíi.do . qual aut.nlico roD o sdo no.
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ãixl e eotttvalENrE cAlxA

ENNCOS RECURSOS LIVRES

BANCOS RECURSOS VINCULADOS

BANCOS COM RESTRIÇÔES

31.12.20

24.341

30 342

1 50 556

31.12.í9

19.530

1ô5 333

TOÍAL GERAL
205.239 214.799

Dos saldos classificados como "R6cursos Livres". que totalizem a amport lncia de R$ 24 341 (mil) 
'

R$ 3.568 (mil) estão resêrvados para cobertura de ProvlsÔes e Contigências Passtvas' conforme

nota 19.

Nota 05.

Na refenda rubrlca. sáo Íeglslrados os adlantamentos de recursos a coordenadores e vlce

coordenadores de proletos. com a Íinalidade especifica de pagamento de despesas de pequena

monta pâra atender gastos eventuais que exllam pÍonto pagemento quando aprovadas no plano

detrabalhoedeacordocomoobjetlvodoprojeto'ossaldos.nadataderepoÍtede
balanço apÍesenlavam a segurnte composrÇao

31.'12.20

37

31.12.19

2

19

21

-

ADIANTAMENTOS SALARIAIs

AOIANTAMENTO P/ SUP FUNDOS

roraL Cenct

.#:i!,tr#w
rpr.t.n..do . qu.l .ú.dlioo .oó o

P§ MnL cARróRto zo oFícto DENons *
§- -4 c," !*.. t,"'^ *,r.-
Y-Ira rdur!!'.m8$53,,-'-TYlT-1--
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Nota 06. Tributos a recuDeÍaÍ

O valor íeconhecido no subgÍupo se refere ao direito da FUNPEC p€íante Secretaria da Receita

Federal para recupeíaÉo de tributos retidos e não compensados até a data de reporte do

balanço.

Nota 07.

O saldo apresentado em g1l12l2l2l e 3111212o'lg dlz respeito à taxa de administraÉo de

proietos cob,Íada pela FUNPEC sendo composto na total'dede por valores devidos pela UFRN'

tendo vêncim€nto em data subsequenle â data do balanço'

Nota 08. Valores com Entidades Vinculadas

O saldo €xistênte na rubrica "Valores com Entidades Vinculdas" é referente ao pagamento

efetuado pela FUNPEC de obrigaçÔes necessàrias paÍa a continuidade de proietos em

andamento que estão aguardando a [beraçáo de repesse ftnancerro sendo assim repíesentado:

31.12.í9

149

1/í9

3í.12.20

129

129

ffi

,!:'"13:;i';;í""'"0"
w,t!:,iiií1i#;

c.dúco qua !.ta cópia a rq:rodJçlt Í'l do ongin'l 
' 

m'

íor apra§lr,tado a qud tullnticu 
'ÜD 

o §tlo no

'-"-'-'-'-'-'- AUTENÍlcaÇÁo -'-'-'-'*-"'"

Fa +-

TOTAL GERAL
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Nota 09.

lÍunpcc

AoIANTAMENÍO PARA IMPORÍAÇÃO 
-.-2 

1ú-

os valores sáo referentes aos adiantamentos (contrataÇâo de certas de créd os de importaçáo)

reallzadospelaFUNPEcatravêsdoBancodoBÍasilS/A,Paraformalizeçáodasaquis|çôesdebêns

e seNiços impoÍtados, sendo a composição confoíme demonstÍado a seguir

ADIANTAMÉNÍOS CONCEDIOOS 31.12.20 31.12.19

YZt

921
TOTAL GERAL

Todosositensimportadosnoexerciciode2o2oforam'r€cêbidosduranteoprimeirosemesÚede

2021

Nota í0. Outros Créditos:

Esse subgrupo estava repÍesentado' em 3't dê dezembÍo de 2019' conforme descrito no

quadro a seguir

2.',|64

31.12.20
25

4

33

62

3í.í2.í9
2
4

33

39

GIõn-ESÃnecuPeRna
CREOITOS OIVERSOS A RECEBFR

OUTROS CRÊDITOS

TOTAL GERAL

h,",1',:i,'r*it:

ffi

owaos cRÉDlros

c.nfico qur aita côpia é rrProdJçI5 6'l.do onolntl qul m'

1oirprcccr,rado e qurleut**" t:!-:-t":::,m" 
,,,. 
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A conta de OutÍos CrêClitOS se reÍere aos repasses dos "Projeto pêlo ressarcimento de

PIS e COFINS" (R$ 4 mil) e'Bloqueio Judicial" (R$ 33 mil)

Nota 11 .

Representa os velores relaoonados a pagamentos de despeses entecipadas com a contrataÉo de

seguros, aquisaÇáo de vales transportes e vale allmentaçáo A composição dos sâldos se aprêsenta

da seguinte forma:

eounos n npRopRtaR

VALE ALIMENÍAÇÁO

VALE TRANSPORTE

31j2.N

5

192

6

203

31.í 2.'.i9

5

201

10

2',16
TOTAL GERÂL

Nota 12.

Os investim€ntos apresantados em 31 de dezembÍo de 2O2O' estavam em sua totalidadê'

reprêsentados por quotas da CoopeÍativa de Crédito Sicredi-CredsupeÍ'

Nota 13. lmobilizado

Os bens mÓveis e imÔveis integrantes do ativo imoblllzado' que compÕem o PatÍimÔnio dâ

FUNPEC'estãoavaliadosaocustohistóricoe,quandoaplicável.depreciadospelométodolinear.

O quadro a seguir demonstra o saldo do imobilizado em 31 de dêzembro de 2020:

NATAL CARTORIO 70 OF|CIO DE NOIAS u,I ;; ;;lMm6v€{,s -,r
ÍôBr {srl ,loos 5s53 tíoi: rcodoBÚorG)7cor!@'cm br

Cartúco qu6 e§ta côpia á rêÉrodJçl? frldo origin'r cu' m!

íoi apra.alÍado a qual autlnlico tÚô 0

Aa :s

ux-lo tlmr&o Gnrxixr,r or h{uri t (
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tMoBlLlzAoo

IS. SEM REST (a)

(b)BENS MÔ\EIS - SEM RESTRÇÃO

(-) DEPRECAÇÃO ACUMULADA

TOTAL GERAL

(a) B€ns lmóvêis Apresenta o valor dos gastos com obras e instalaçôes realizadas no

rmóvel adqurrido pela FundaÉo em 2007 para a amphação do pÍâJio sede Atualmente a s€de

da instituiçáo funciona em prádio locado pela UFRN

(b) Bens móveis: Descreve o valor dos bens móveis pertencêntes à FUNPEC e aos proi€tos

(contratos e convênros) e que são administrados pela Fundação'

As moviÍnentaçÕes ocorridas durante o exercicro de 2020' analitrcemente ""t"'tlTl-: 
os grupos

adotados pela Entidade para a classificaçáo e controle dos itens apíesêntamos a segulÍ:

3'.1.'12.20

356
541

(374)

523

BENS

31 .1 2.19

356

494
(338)

512

,iro,

(2l0)
(2)

(4)

(16)
ta)

i101)

Íy Saldo em Adrc. s'" 3ti 122019

131

Saldo €m
31t1212020

Oop.eciaçào
Acumulada

Saldo liqtrido
em 31/122020Dêscírçào

ÍêÍÍênos
Edrícaçó€6

BEr6 xÔvEs -s REsrtdÇÃo
ApaBlhos e L'ltensilro§ ooínestrcos

Maq utens e EquP onersos

Equip. (b Proce6§amento oe Oado§

Motitiáno em G€ral

Voiculo3 D\3r§os

4%

10%
10%

m%
10%

20%
1o%

trt
4

36

219
g

170

58

,193

4

6

202
54

170

58

'lE

30
17

131
131

101

üt2
2

32
113

32

69
44

Outos mateíiars PeímanenG

Íotel
523

fu*tl':'r'xflfil
ClrtiÍco qua rrta cópia a r!ÉrodJçt, íaldo oneanal qut ma

íoi apra5arirado a qull lutanüoo 9ob o

a a{tlntioidadl am:

Lpr: o22,brjrioazada

É9cÍevet''" 
'
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Nota 14.

Em3ldedezembrode2o2oosaldodessesubgrupoéreprêsêntadointegralm€ntepor

obrigaÇôesprevistasnalegislaçáotÍabalhlstaeprevidenciánaíelaclonadesaospÍoietos

(convênios e contratos) e a ativrdade prÔpna da FUNPEC O saldo em 31 de dezembro de 2020'

composlo conÍorme ilustamos:

PRÓPRIAS
FGTS
INSS

oBRtcAçÔES TRABA. PREV - PRoJÉÍos
FGTS

INSS

TOTAL GERAL

Nota 15. ObrioecÕês Tributárias

PorseraFUNPECumaentidadesemfinsdelucrorevestldade|munldadetributáÍla,asobfigaçÕes

íegistradas nesse grupo são decorÍentes de ÍetençÕês na fonte sobre os valoÍes da folha de

pagamento e dos serviços contÍatados' e que em 31 ds dezembro de 2020 êra composto por:

31.12.N

117
93
24

393
319

74

3't.t 2.19

116
93
??

416
331

85

532

rlrrPOSrOS n RECOLHER

TOTAL GERÂL

31 .12.20

90

14

l0a

3í.í 2.r9

95

16

t't 1

TAXAS E CONTRIBUIÇÔES A RECOLHER

if#u'*ir:'

mrGAeõES-RlBUrÁRlAs

c.r!úco qua rri. cóPi' 
' 

í'Frodrçlc i'l do ongm'i qu€ m'

.Í0, .pr'..ir,.do . qu.l .ú-ll!'':? :f.lT:..- ..." ",
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Nota'í6. Rêcursos de Convênio e Contratos

O valor apresentado em 3111212020. demonstra a obrigaçáo da FUNPEC em relação à

execuçáo de proietos e pesquisas utilizando os recuÍsos financeiros recebidos' observando o

pactuado nos termos de paÍceria. A composiÇão dess€ saldo repíes€nta a contrapartida dos

valores recebidos e que devem ser aplicados na execuçáo de proletos (convênios e conÚatos)'

cuJos Íecursos sáo contabllEados de acordo com os critérios deÍinldos na NBC TG 07 de

Subvençáo e Assistência Governamentals

ALUNOS DE CURSOS

APOIO INSTITUCIONAL
ÀséocrnçÁo oo LABoRATÔRlo oE slsrEMAS INTEGRAVEIS

TECNOLÓGICO LSI-TEC

BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/4. BNB

BG E&P BRASIL LTDA

CAI)íÁ ASSISTENCIAT UNIVERSITARIA DO RN ' ÇAURN

CEASA / RN

CHEVRON BRASIL LTDA

CIMENTO MIZU - POLIMIX CONCRETO LTOA

COMERCIAL PRAIAS BELAS LTDA

FINEP

FOXCON

FUNOACAO O BOTICARIO OE PROTECAO A NATUREZÂ

FUNPEC MANUTENÇÁO

GOVERNO OO RN

GUANABARA AUTO DIESEL LTDA

HARVARO GRAOUATE SCHOOL OF EDUCATION

HUA\A'EI DO BRÂSIL TELECOMUNICAÇÔES LTOA

INTELBRÂS

IPEL . ITIBANYL PRODUTOS ESPECIAIS LTDA

JBS SA

LIGA NORTERIOGRANOENSE CONTRA O CANCER

UGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDAOE S A

3í .12.20 ffi
1.308

199

7

16

952

I
16

1

0

1

'l 1.607

0

7

0

36

0

?00

0

0

4

0

0

130

909
187

(
2

353

11

17

1

126

1

10.506

2.034

21

181

288

119

704

s32
12

1 347

4

1

crrtifco qu. cata oópia 
' 

í'Frod'lçl'J í'ldo
íoi apraianrado a qull aúlntic! súb o M - TL

dc
3c

79
7e

-fa
24

-4
89

f-8
e2

e-
31

c8
cf

61
83

36

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/dc3c797e-fa24-489f-8e2e-31c8cf618336
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



..4

f,unpcc
MAGNESITA REFRATARIOS S A - CPQD

MINISTERIO DA SAUDE

MINISÍERIO PUBLICO RN

NAÍIONAL INSTITUTES OF HEALÍH-NIH DIVISION OF

MICROBIOLOGY ANO INFECTIOUS OISEASE

NEOENERGIA S A

OPAS . ORGANIZACAO PAN.AMERICANA DA SAUDE

PADTEC S.A

PESSOAS FISICAS E JURIOICAS

PE-'ROBRAS

PREFEITURAS

PROCURADORIA GERAL OE JUSTICA DO ESTAOO DO RN

PROCURAOORIA REGIONAL DO TRABALHO 21 REGIAO RN

REDE NACIONAL OE ENSINO E PESQUISA ' RNP

RIKEN
sÊà. nut.t DE pLANEJAMENTo oRcAMENTo E FINANCAS"

SEMPLA

SECRETAR'A DE ESTADO DA SAUDE PUBLICA - SESAP/RN

SECRETARIA DO ÍESOURO NACIONAL

SENAC . SERV, NACIONAL DE APRENDIZAGAEM COMERCIAL

ÀÉnvrco NAcIoNAL DE APRENoIzAGEM INDUSTRIAL -

SENAYCTGAS

SEVA ENGENHARIA ELETRONICA S A

SHELL BRASIL PETRÔLEO LTDA

SPECTRUM GEO OO BRASIL SERVIÇOS GEOFiSICOS LTDA

inir.riiãCxHóLoGY INDUSTRIA E ôouencto oE PRoDuros
OE TELECOMUNICACOES LTOA
iàráúúi-oe coNrAS Do ESTADo oo Rlo GnnNDE Do

NORTE.TCÚRN

49

80.888

61

791

0

75

115

496

15.327

6

306

33

0

140

ô0

88

1.550

9

3

694

1 .457

o

378

2

32.750

0

93.321

67

891

9

187

0

508

23.663
4

190

U

44

267

0

0

2v
I

58
n

?.278

0

0

213
2

29.798

TOTAL GERAL 152.682

Nota 17. Débitos Diversos a Paoar

Representa, em 31 de dezembÍo de 2O2O ' o somatório de obÍigaÉes com ressercimento e

indenizaçôes, e fundo de manutenÇào' conforme exposto no quadro a seguir:

TRIEUNAL OE JUSÍICA DO RIO GRANDE DO NORTE

UNIVERSIOADE FEREOAL DO RIO GMNDE DO NORTE

MÍAt cARIoRto z' orícto oe NoIAs * ,,.

íor apraiah(ado a qual aullntlco tuD o talo no
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EÉaros otvensos a pecln 31 .12.20 31.12.19

ourRAS oaRrcnÇÔes

23

4

80

IJ

TOTAL GERAL 9327

Nota18. Elsyi§ogs-I[ílbalbi§la§

As Provisões trabalhistas em 31 de dezembro de 2O2O são repres€ntadas pelas provis&s de

féÍias e Íespeclivos encargos socials referente aos colaboradores da FUNPEC e aos

empregados contratados para projetos e convênios especificos'

osvalorescorrespondentesàsÍériasapagarforamcalculadoscombasenosperíodos

aquisitivos já transcortidos e ainda não gozados' até a data do balanço' bem como os encargos

incidentes, conforme exposto no quadro a seguir:

PRovrsÀo pr rÉnns - Paoleros

PRovtsÂo pl rÉntls -Paoleros
Provisáo para Férias

INSS s/ Provisáo para Fériâs

FGTS I Provisáo Para Fêriâs

PRovtsÃo pt rÉntas - atutoloes
PRÓPRIAS

Provisâo paÍa Féíias

INSS s/ PÍovisáo Para Férias

FGTS s/ Provisáo Para FéÍias

:1!34-
2.101
1.577

401

126

608

456

116

36

0

2.712

31.12.í9

2.45
1952

410

123

599

465

103

31

78

3.'t 62

'if,$'?':flfi1HJ

ffi

oBRIGAÇOES PATRONAlS S/ 13"

TOÍAL GERAL

c.íúco qu. ,aa cóPl' 
' 

rtProdJç" í'l.do ongln'r qu' m'

íor .Pr.trít.do . qu'r 
'ú"T:" 

t.".!-:-1:1".::ll. 
,,,. 

",

Mni,,çâllPJL9,{i"e#;"e1D#iloff
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Nota 19.

Em 31 de dezemb.o de 2020, a Entidade mantinha provisionada açôes nas esferas trabalh'stas'

cveis e judiclals, que repÍesentam obrrgaçÕes pÍesentes como resultado de eventos passados'

que provavelmente líâo Íequerer saida de recuÍsos apresentadas em relatório dos advogados

daFUNPEC.AAdmin.straçãoporentenderqueasÍeleridasprovisÕesecontingênciaSerão

exigiveis ern longo prazo, fez a sua reclassiÍicação para o Passivo nâo Circulante como íorma de

melhor retratá-las. Deste modo os saldos das pÍovisôes e contigências Passivas registrados no

pâssivo ciÍculanie no exerciclo encerrado em 31'12 2019 estão sendo rêapresenlados nestas

demostÍações contábeisno Passrvo Não Circulante' para fins do cumpÍimento do príncipio da

comparabiliade, coníorme NBC TG 26(R5)

31.12.20

-
(a) 45

3.514

3.559

3'l.12.í9

(ReapÍrrcntedo)

9

768

3.514

4.291

(a)Noexerciciofindoem3ldedêzembrode2020aFundaçãorealizouacordojudicialcom

o reclamante, eÍetuou o pagamento dos valores acordados e' por consequência' reâlizou a baixa

contábil da respectiva Provisâo'

A Entidade tambêín possui açÕes trabalhistas. tributárias e civeis, na posiÉo de reclemada e/ou

demandada, classiÍicadas no relatório dos advogaos como perdas possíveis' Pera essa

situação, os passivos contlngentes classiÍicados como perdas possiveis não são reconhecidos

contabilmente, devendo ser apenas drvurgados nas notas explicativas, quando individualmente

4/fh lmL cnnrocro zo orÍcro orr,. .," o6§j<.rt rev--c"" *,*- -",.q.NqlA§ *',-,"@

c.rtúco qu! r.t. cópr. a r.F,odJçt, fi.t do o1gn.r 1ur m. "t .:];ii;1u,0'
lbt aPíaalntado a apalaúanlco ao! o ilh no. -s( " "

PRovlsÔEs E coNTlGÊNclAs PASSIvAS

ADMINISTMTIVAS

JUOICIAIS

TOTAL GERAL

Cartmco qua ísta cóp|. ó raF.odJçra íal do origlnat iur ma
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relevantes. e os classtítcados como remotos não requerem provrSãO e nem divulgaçáo' cOníorme

oscritériosdeÍinidosnaNBCTG25(R2)DeacoídocomoprntãodosAssessoresJuridicosde

Éntidade em 31 de dezembro de 2020, existe passivo contlngente de natureza cível no total de

RS 219 (mil) classificado como perdas possiveis'

Nota 20. Valores Vinculados a TeÍceiÍos

A FUNPEC mantém 6m seu quadro de pessoal colaboradores que desêmpenham sues funçÕe§ em

atividadesdiretamêntevinculadesapíoietoseconvêniosÍirmadoscomEnt.dadesconveneÍrtês'

sendoaFundaçáonaquahdadedecontratante.adetentoradosriscosdecoírentesdessasrelações

contratuats Em decoÍrêncla desses rlscos e dos provavers cuslos com rndenrzações a Fundaçáo

vem constituindo provlsões em valores suÍlcientes pera supoÍtar esses riscos' as quais encontram-

selastreadaspelossaldosdasdisponibil.dadesclassiÍicadasemrecursosvinculados(nota4).

PorsetrataÍdeumapÍovisãocompíazodetiquidaçâoincerto,paraumamelhorapresentaÉonas

demonstraçôescontábelsosaldode3ll?2o1gdeíapÍovisáo.R$23'096(m|l),cbssificedo

naquele exercicio no grupo de Recursos de Convênlo e Contratos' foi reclassificado no exercicio

c,e2020paraoPassivoNãoCirculsnteem''ValoresVinculadosaTerceiros',eestásendo

ÍeapÍesentado ne§Ítas ctemonstÍaçóes contábeis em comparação ao saldo de 31'12 2020 de R$

6.843 (mtl) para fins do cumpÍimento do principio da comparabilidade' conforme NBC TG 26 (R5)'

No exercicao de 2O2O a Fundeção reavahou as estlmatrvas desta provisão' culo montante de R$

18,289(mil)forambaixadosereconhecldocomoAustesdeExeÍciclosAnterioÍesnoPatr.mÔnio

Social conforme nota explicativa 21'
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31.12.20

6.843

3í.12.r9

(Roapresontedo)

23.096

6.84 3 23.096
ÍOTAL GÉRAL

Nota 2í. Patrimônio Liouido

Em 31 de dezembro de 2020, o Patrrmonro Lrqurdo da FUNPEC estava essim composto:

CAPITAL SOCIAL

RESULTADO OO EXERCiCIO

t't.12.20

21 349

4 612

18.289

4.2W

31.í 2.19

17 .612

3.730

7

TOTAL GERÂL 21.349

(a) AJUSTE DO PATRIMÔN|O LIOUIDO SOCIAL

A elaboraÉo de demonstraçôes contábeis de acordo com as píátices contábeis adotadas no Bresil

íequeÍ que a AdministraÇão da Enhdade se utillze de Julgamentos na determaneÇáo e no registro de

estimatrvas contábeas. Para o exercicro de 2Q2O não houve mudanÇa de politica contábil de

tratamênto contábil, ou mudançâ nas estrmatlvas, conforme os conceitos da NBC TG 23(F2)'

Entíetanto, houve retificaçóes de registros. deco,rentes do náo reconhecimento tempestivo de

operaçÕss originadas em exercicios passados. conslderando os con@itos de incorpoÍaÉo dos

superávitsoudéíicitsaopatrimÔniosocialdeÍnrdosnalTG2002(R1)'estascoÍreçôesforam

ajustadas diretamenle na conta do patÍlmonro socral

No exercÍcio 2020, o aiusie de exercicios anteriores de R$ 18.289 (mil) efetuado no patrimÔnio social

foi oriundo de reclassrficaçào contábil de valores Íeconhêcidos em Rocursos vinculados no Passivo

Não Circulante, efetuados em deconêncta da revisào das bases que suportavam essa provisão

sendo os excedentes de valores Íeferente a resultado de exercicios anteÍioÍes

AJUSIES DO PATRIMONIO LIQUIDO SOCIAL ra,

MTAI. CARIÓRIO 70 OFíCIO DE NOIAS .

NrEAqÃO --'-"'-"*'*'
Cartúco qua .at. coplr a raÊrodrç& í!tdo onglnar qua m.
Íor apíalantado a qual tutlnlrcs rsD o §alo no
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 f
durante o exeÍcicio 2020 e o Proietos faz referêncra

gerenciados pela FundaÇão e estão demonstrados

totalizaram os valores apresentados abalxo'

23.a Custos Correntes Proietos Vinculados

NÍEAçÃO ""'-"'*--'
Crdifico qu. sí. cópia a rlpíodrçao í!ldo origin.lqua m!

t ar.Jtanticidadc !m

aos custos realizados

por rubricas Em 31

31.12.20

(19.150)

(í9.150)

114.202')

(4.948)

(2.Í6e)
(2.16e)

0

(2.135)

pelos proietos que sáo

de dezembro de 2020,

.lnPGc

APLICAçÓE§ DIRETAS

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS

OBRIGAÇÔES PATRONAIS

OUTRÂS DESPESAS CORRENTES

APLICAçÔES DIRETAS

DÁRIAS SERVIÇO DE ÍERCEIROS

SERVICO DE TERCEIROS PESSOA JURIOICA

OBRIGÂÇÔES TRIBUTARIAS E

3í.12.19

(20.296)

(20.296)

(15 029)

(5.267)

(1.9e2)

(í.992)
0

(1.921)

-glt
t22.28€1

CONTRIBUTIVAS

TOTAL GERÂL

MTA|- CARIORIO 7o OFÍC|O DE NOIAS * *c*
FÍ€ lô4t {00! 5353 tm Tcodomrd@7cqrqÉcm.bl

wwl:*.
,!',1; 

jjíiil;;"'"0'

VENCIi'ENTOS E VANT. FIXÂS.PESSOAL CIVIL

tü --iÊ=-

{34)
_.-----_!,-

-1314.
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23.b Custos Proietos com RostÍicão

VENCII'ENTOS E VANT. FIXÂ§+ESSOAL CIVIL

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXÂS

OUTRÂS OESPESAS CORREI{TES

APLtcAçÔEs DlREras

OIÀRIAS SERVIÇO OE TERCÊIROS

AUXiLto FINANCEIRo A ESTUDANTES

AUxiLlo FINANcEIRo A PESQUISADoRES

MATERIAL DE CONSUMO

PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇAO

SERVIÇOS DE CONSULTORIA

SERVIÇOS OE TERCEIROS PESSOA FISICA

SERVIÇO OE TERCEIROS PESSOA JURiDICA

AJUDA DE CUSTO
OBRIGAÇÔES TRIBUTARIAS E

CONTRIBUTIVAS
AUXiLIO FINANCEIRO A PESSOA FISICA

OESPESAS DE CAPITAL

INVESTItrENÍOS
OBRAS E INSTATAÇÔES

Coníra . .utlnticidada lm

DESPESAS CORRENTES

y
í.75.2221

(30)

(30)

(75.í92)

(75.192)

(504)

(7.730)

(27.674\
(2.031)

(64s)
(69)

(1.539)

(30.500)

(223\

(1 827)
(2 25O)

(8.032)

(8.íxt2)

(362)

ffi;í
(r 28.37s)

0

0

{128.375)
(r28.375)

(2.362)

(6.702)

(20 742\
(2 167)

(3.475)

( 121)

(3.493)

(78.799)

(183)

(6 174)

(4 156)

(17.038)

(17.038)

(7 575)

-e§J
TOTAL GERAL

CaÍtiÍco qus âata copia á raFroo,çln í!ldo ongin'r ou' ml

Íot aprlaanlado a qual aúaíticÜ lco o allo no

m,çâl]*L%'.PJlçlo" P.f,,Iglffi r'. cffi
ldEr!4rm35.53 tíddroÚÚd€7dt'irÀM'.. 

----,-:*t.'trhnhqttlstldt 
Ü1*.*J-":."f]:..-" .--.'-.-,1',441{iíE]búlitmtlstú&'il:' 

CPF: 02? '657 '644.'tt

Eicrevente eutortza

EoulPAMENlq§l-lu4lERlAL PER!tUEN-rE

Mé
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VENCIXENTOS E VANT. FIXAS.PESSOAL CIVIL

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS

oBR|GAÇÔES PATRoNAIS
DIARIAS PESSOAL CONTRATADO

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

APLtcAçÔEs DIRETAS
MATERIAL OE CONSUMO
pÀssaoeNs E DESPESAS coM LocoMoÇÂo
SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA FISICA

tocAÇÂo oE MÂo oE oBRA
senvrço DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA

OBRIGAÇÔES TRIBUTARIAS E

CONTRIBUTIVAS
AUX|tIO FINANCEIRO A PESSOA FISICA

ÍRABALHo voLUNÍÁRlo
OUTRÂS DESPESAS-- " - 

ÊHcenoos coM DEPREcIAÇÁo

311r.2o
(7.529)
(4.368)
(3.501)

(866)
(1)

(3.161)
(3.16r)

(189)
(e)

(203)
(211)

(2 324\

(39)

{114)
(72\

(115)

(3ô)

-gg

___111!-íe
(rí.00í)

(5.210)
(3.920)

{1 ZUl
(6)

(5.791)
(5.7e1)

(116)
(10)

(148)
(178)

(5.188)

(41)
(38)
(721
(56)

(19)

TOTAL GERAL
t7.wl

Nota 24. Destinacão dos Recursos

Noexercíciofindoem3ldedezembrode2020osrecursosprÓpÍiosgeradospelaFUNPEGforam

aplicados na manutenÇáo das suas atlvrdades ou sela Íoram destinados à manutenÉo e ao

desenvolvimenlo dos seus obletlvos soclals

Nota 25. tollliOtÍle-ülDsláÍir

Em atendimento ao disposto na Resoluçáo CFC No 1409/12 lTG 2OO2 (R1) - Entidede Sem

FinalidadedeLucÍos,apresenramososValoresdaslmunidadetributáriasusufuidasnoexerciciode

.-.-.-,-r*.-.- AuTFNÍlCAçÃO -'"---'"*'*'

c.rlúco oua .rta cópia a rq.'odrç" f'tdo onC'n'r qul m'

lo tprtrrnrrdo e qurl rutaíltico aí,! o 5!lo-rc.^- 
--

r rú!Ílticidl& .m.

DESPESAS CORRENTES

/AMoRTlzAÇÃo

-§iL

0i9il.l

23.c Atividades Ooeracionais ' Fundacão

2 :', 111.tr
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2020. Para a metodologia de cálculo destes valores a FUNPEC tem como base a íorma de

tributaçáo do lucro presumido para fins do IRPJ e CSLL e o regime da cumulatividade para o PIS e

a COFINS Os valores estão demonstrados a segurr

TRIBUTOS FEDERAIS . EXERCICIO DE 2O2O

Periodo Faturamento PIS COFINS CSLL IRPJ

1o Tnm

f Tnm

3P Tnm

40 Trim.

2 5'10

3.225

2 805

'r.531

16

21

16

10

75

9'l

84

46

27

30

17

94

129

112

61

109Total

considerando os tÍrbutos cobÍados nos diferentes niveis governamentais, a FUNPEc estima o totel

de imunidades e isênÇôes das quars se benefrcra no valor de Rs 1 877 (mil). conforme ilustrado no

quadro a seguií

ÍRIBUTOS VALOR

397

109

§2
65

1@4

ÍorAL D€ lituNtoADEs E lsEt{çÔES 1.877

Nota 26 §Êg!lÍ9§

A Entidade mantinha,em 31 de dezembro de 2ozo. politica de cobertura de seguros dos principais

atavos, em mor ante iulgado suíciente paÍa cobÍiÍ eventuais riscos

IRPJ

CSLL

COFINS

PIS S/ Faturamento

ISSQN

MrAt CARTORIO 70 OFICIO DE NOÍAS * .,"
Loo. hó ' 50 0,3 ! 0 'i6ro Dtl .

ÍdÉ la{r&35451 t{d 7ffid@)tuMb Y**y,'Y!^W'''çpt: 021'o/ -grtzad-

Escrever'" 
'

NÍEAÇÃo *'--'t'-"'**'

clrtiíoo qu! rrt. cópÉ a rlDrodJçlg í'l do originl qu' m'
íoitpra§anrado a qullautlntico sob o

cohíra a aüanticidada am:

#& ++
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Nota 27. Evêntos Subsêouentês

AAdminisüaçâodacompanhiatemacompanhadoatentamenteosimpeclosdocoronavirusnos

mercadosdecapiteasmundialse,emespecialnomercadobrasileiroNessesentido'dentreos

diversos rascos e ancêÍtezas aos quais a companhra está exposta. a Adminastração avaliou os

possiveis eventos econÔmlcos que pudessem rmpactar a Companhia' tals como os relacionadot as

estimativas contábeis e ÍÍlensuraÉo dos seus atlvos e passrvos Apesar de até o presonte momento

não ser possivel uma mensuração exata dos possive's impactos do COVlDl9 no ambi€nte

econômico, a Administração entende que náo foram observados impaclos que pudessem modtficar

a mensuÍação dos seus at'vos e passivos apresentados nessas demonstraçÕes fin3ncêiras paÍa o

exercÍcio Íindo em 31 de dezembro de 2020

o Júnior

NTlcÀÇÀO''-"-''-'-'-'"'

Clrtfico qu!..t. cópi. Ó r.ProdJçlo í.1 do ongin'l qu' ml Onítúútf,dtínr dt 'tt

CPF: 022.657.644' '
Escrevente Autc'''

Ánõrãt-âuiiíao uaitetti

CPF no 420.466.371-00 CRC/RN no 74771O4

uraL ceprónp 7'oFiclo DE NoIAs * "..,"d-k;;IM@Modds ?qrs :osnv«.'10'3+'0 ri(,d h ak.trY
rdE l!! {.oc t65a t re '-@dEE 

ôrcd@ q'" 
- _r . ". J -

a qual aúaílico Éob o
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MINISTÊRO DA
CÚÉÀITTãô.À

i.orrÊôr r cÉ.arG^ÉE

ENTIDADE
Razdo §oclel:

CNPJ:

Endercço Scdc:

Munlcíplo:

E-nall coutu:

Fuldrçlo Nortc-Riognndctrrc dc Pcrquirt c CultuÍt - FUNPEC

0t.469.2t0/m0l-93
Av. Scnrdor Srlgedo filho, 3fi)0 - Crmpur Llnivcrsitlrio - Lrgor
Nove

Natal Uf.' pltg CEP: s9078-970

Scmiço:

Canal: 2058

Frequêach (MHz); t') Yllco on
Porêacla 0v) : 3r0

Locolldadc dt Ouorgt: NÂTAL

EAI§SORA

Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Radiodifusào de Sons e Imagens

Rrdiodifusão de Sons e lmagens com tecnologia digital

x

Ctr.rrc: Bl Pnfixo: ZYD522

Átdootnq tE,9

aF: RN

PROFISSIONAL ÍIABILITADO (t4srokrADoR)

Nonu co;tpldo:

CREÁ a':

E-matl de con .to:

RONALDO DE ANDRADE MANTINS

21022t2350

rrm.ufrn@gmeil.com

UF.. RN

(') - Nào se ,plicc , TW ,

\
p
\

/t/t

tA,.ELtÀ suBsÍfiutÀ
Laudo d. Viíoriâ Téctr-. (ru-TU - Ég 1
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lfi,?[iililf-t!iiiü ,-,"mt§trIiüE

Eadcrcço:

Munlclplo:

Coordcnades
Gcogrófices

mcdldes

MORRO DO TINOL. §/I'' - BAINRO TINOL

NATAL

Lrtitudc : 05 ' ,lt

Longitude: 3t " ll
54,00*
42 00*

UF:

(§/N)

(lJo)

RN CfP.' seorS3r0

s

o

Slstentr
Irradlaatc
Prlnclpal:

Fabricante: MECTRONICA

Modclo: MT-FMAí
Polarização: Horizontal Vcrticel

flP
X Circular

Azimute dc oricntaçlo mcdido ('NV):

No de elemcntos: 4
Allura do CentÍo GcométÍico em relaçâo ao Solo (mcdida) (m): 20,00

Eliptica

§íslcrrr
lrredlaatc
.tltttllirr:

(sc houvcr)

Fabricantc:

Modclo:

Polrrização: Horizontal Vcrticrl Circuler Eliptica

Azimute dc oricabçlo mcdido ('NV):
No de clcmcntos:

Altun do Centro Gcométrico em relação ao Solo (medida) (m):

Linha dc Fabricante: KMP - PIRELLI
Transmlssõo Modelo: CF I S/t"
Prlncipal: comprimcnto mcdido (a): 30m

Llnha de Fabricante:
Translr,lssõ,o

ModÊloi
,/l uttlar:
lsc hotvcr) Comprimenlo mcdido 1oy:

Traasmlssor
Prlnclpel:

Fabricente: TELETRONIX
Modclo: SPgmOA

Homologrçlo: 0l.l}0l.{Xl2t
Potêncir dc opcnçlo mcdiü (rwl: 3,(X)

Frequêncir mêdiü (MHz): (') Video t» tiudrc ,nt.n't E8,9ü)O02

Transnlssor
A*rlllot:
(r. Lotwr)

Fabricantc:

Modclo:
Homologaçâo:

Potêncis dc opcraçlo mcdida (rw):

Áudio fu,rr,
(') - Ndo * qlíc, . TW .

Lrudo de Vi§orà Tênr. (FM-TU - pá9. 2
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CPF:566.538.754'15
TÁ8ItItr §UB'ÍIÍUIÂ

-

, MIAL CARIóRIO 70 OFíCIO DE NOÍAS
' Pú leôncDoâvm óo Medeíc ?935. Copm M6Ô 5C 073 r0 NÔro I RN

' foft l0{&! 5353 ! íEl 7coím.rol@7ê0í60 c@ b,
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Endcrcço:

Munlc[pio:

,-ff#[[§üiÊE
ESTADIO PRINCIPAL

Av. Senador Salgado Filho, 3000 - Campus Universitário - Lagoa
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I z. orlcro oe ruorrs I
LÁurEllÍrcÂÇÀo 

il0 l,tRs0J ,-..Ê.!#ii§lffic

DECLARO, para os dcvidos fins, qr:
{a) as carrct Íiíi:ss btnic.s Ô r.trÉo sc cnoontrun em coofurmidrdc cun o arlorizrdo pelo Podcr

Concedcntcl

(b) todas rs informrçõcs dc$c hrdo & ü$trir técnica são vcrúdciru, saodo obtid.s pcssoelmcnte por mim

em üstoria rçalizda ns irnlrçõcs da cmisson m dia _18 dc rbril dc 2022

( c ) atcsto o stÊndimnto às noms técoirs ügentcs quc rcgulmtrn o Scrviço c qr do lÉ ocorúrcie dc

interferências pcjndftÍris ern estsõcs & r.dinifu& c dc tclccmuicrçõcs rtgularmcnrc ruorizadas e

r nstaladas.

Declaro, também, e*rr ciertc dc qrr r frlsi* des infomat'cs qui fcorbr podc configurrr infrrçto pcnal

c adminisrrúvÀ sujciturdo oc rcsponslveis à rpboflo drs sançõcs orb{vcis.

Local: Nrtrl - RN

Drtr: lt de rbril dc 2ü12

Nome do hofissiooel }Iúilitrdo: RONALDO DE ANI,RADE MARTINS

CREA"/ RN N': 21022t2rfl

h P rofiss ional H ab il itado

Dcclaro que o Sr _RONALDO DE ALDI^DE MARTINS (nornc do vrstonador), cstcvc nesta

, no(s) dia(s)/RI{_, no Ertrdo do Rio Gnrde do.Nortccidade de _Nrtel
l8/ebrllllO22

Local:

Datâi

liatel -Rfl

lElsbriU2022
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CPF: {2C.+ó6.371'00
Dlnt rc.rd Fn?I(

Nome do Rcprcscntlc t gltÉJnúí -l0êuNrde- qaÊiJL

Asooua b Rcpresentarrle Lcgd
- -----ry+.F+rrdr.rrüü-

Cargo que cxercc ns Entidadc:

l,ldo & Vinori. Têntr (PM-TU - Ét. {
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23t031202217:27

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB n" 1 .863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 2310312022 às 17:27:18 (dala e hora de Brasília). Pâgina: 111

REPÚBUCA FEDERATTVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

|--^,. lIFUiTPFC I loEÍtlAls I

I
I 85.50-3-02 . Âtividedes dê âpolo à êducâcão. êxceto celxas escolaÍes I
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coMpRovANTE DE tNSCruÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

í0/05/í979
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311051202211:22 consulta Regularidade do Empregador

lmprrmir

CÃIX/l
CAIxA EcoNÔMIcA FEoERAL

Certifi cado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 08.469.280/0001-93
Razão SocialfuND NoRTE RIoGMNDENSE PESQ E CULTUM

Endereço: LoC CAMPUS UNIVERSITARIo S/N / LAGoA NovA / NATAL / RN / 59000-
000

A caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

o presente certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

validade:24105 /2022 a 22/06/2022

CeÊificação Número: 20220524010225894 12630

Informação obtida em 3L/o5/2o22 Lli22i53

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da caixa:
www.caixa.gov.br

h(ps://consuliâ-cÍí.caixa.govbr/consultacrf/pages/consoltaEmpregador.jsí
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ANATEL

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS
PELA ANATEL

Nome: FUNDACAO NORTE RIO GRANDENSE DE PESQUISA E CULTURA
CNPJ: 08,469,280/0001-93

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas pela
Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acrma que
vierem a ser apuradas.

Esta certidão reFere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por
conseguinte, prova de inexistência de debitos inscritos em DÍvida Ativa da União, administrados pe a procuradoria ceral
da Fazenda Nacional.

Emitida às 15:09:48 do dia 191O512022 (hora e data de Brasília).

Válida até 18/0612022.

Certidão expedida gratuitamente.

I-I.prk i.l |vortarl
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MINISTÉRIO DA FAZENOA
SecÍetaria da Rêceita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazênda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEOERAIS E À DíVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: FUNDACAO NORTE RIO GRANDENSE DE PESQUISA E CULTURA
CNPJ: 08.469.280/0001 -93

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍcado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que:

1. constam débitos administrados pela secretaria da Receita FedeÍal do Brasil (RFB) com

exigibilidadê suspensa nos termos do art. 15í da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Código Tributário Nacional (CTN), ou ôbjeto de decisão judicial que detêrmina sua
desconsideração para Íins de certiÍicação da regularidade Íiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não conslam inscriçõês em Dívida Ativa da união (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidáo

negativa.

Esta certidão é válida para o estabêlecimento matriz e suas tiliais e, no caso de ente Íederativo, para

todos os órgâos e Íundos públicos da administração direta a ele vinculados. ReÍere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange^inclusive as contribuiçÕes sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágraÍo único do art. 1'l da Lei no 8.212, de 24 de julho de 199'l .

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autênticidade na lnternet, nos

enderêços <hüp://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

cêrtidão emitida gratuitamente com basê na Portaria conjunta RFB/PGFN no í.751, de 211012014.

Emitida às 07:28:22 do dia 0710312022 <hora e data de BÍasília>

Válida até 0310912022.
Código de conlrole da certidão: 85B2.41A1.A5FD.OEAD
Qualquer rasura ou emenda invalidaÍá este documento.
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GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
Secretaria de Estado da Tributação
Procuradoria Geral do Estado

CERTIDAO CONJUNTA NEGATIVA NO 7275640
DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS ESTADUAIS E A DÍVIDA ATIVA DO ESTADO

Contribuinte:
CNPJ:

FUNDACAO NORTE RIO GRANDENSE DE PESQUISA E CULTURA

08.469.280/000í -93

Certificamos que, até a presente data, não constam pendências em nome do sujeito passivo
acima especificado, referente a tributos estaduais ou débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual,
ressalvadâ à Fazenda Pública o direito de cobrar quaisquer dÍvidas que venham a ser apuradas.

Esta certidão refere-se exclusivamente à situaÇão do sujeito passivo no âmbito da Secretaria de
Estado de Tributação e da Procuradoria Geral do Estado, não abrangendo as taxas e contribuiçõês
dêvidas aos demais órgãos do Estado, exceto se inscritas na DÍvida Ativa.

ASPECTOS DE VALIDADE

A autenticidade desta certidão deverá ser verificâda na lntêrnet, no endereço
httpsJ/uvt2.set.rn.gov.brl#/servlces/autenticidade/certidao-conjunta.
Certidão emitida com base no Decreto Estadual no 30.416, de 1510312021.

Emitida em 0710312022 às 07:31:27 <Horário de Natal/RN>.

Endereço lP : 177 .20.'l 46.3.

Validade até 04l0l 12022.

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

dc
3c

79
7e

-fa
24

-4
89

f-8
e2

e-
31

c8
cf

61
83

36

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/dc3c797e-fa24-489f-8e2e-31c8cf618336
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Prefeitura Municipal do Natal

SEMUT - Secretaria Municipal de Tributaçáo

Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Municipal

No da CeÉidão:

2340650

de Validação:

37 7 929627 020
A validade desta certidáo devê ser verificada utilizândo o código ao lado, pela

no endereÇo www. natal. rn.qov.br/semut

Contíbuinte:

CPF/CNPJ:
08.469.280/0001-93

Nomê/Rezão Social:

FUNDACAO NORTE.RIOGRANDENSE DE PESQUISA E CULTURA

Situâção Cedastral: EMPRESA COM tNSCRTÇÁO irOBrLrÁRrA AT|VA NO MUNICIPIO

lnscriçóes Mobiliáriâ3 Ativas:
104 433-8 - 08.469.280/0001-93

Cêrtificâmos que, até â presente data, não consta em nossos arquivos cÍédito de natureza tributária vencido,
irregularidades cadastrais, irregularidades na apresentação de Declaraçôes ê crédito de natureza náo tributária inscrito em dívida

ativà, de responsabilidade do contribuinte acima qualificado, ficando ressalvado à Fazenda Municipal o direito de cobrar qualquer

dívida que venha a ser apurada.

A presente Certidão foi expedida com base no artigo 40 da Lei Complementâr n" 168 de 13/09/2017 combinado

com a Portaria no 004i2018-GS/SEMUT.

Validade:
Esta certidão é válida por 30 dias a contar da data de sua

Local e Data de Expedição:
Natal (RN), 31 de maio de 2022

Emitida pele sessão: 405481834 através do lP. 177 .20.146 3

N atal 31 de maio de 2022 às 11 27:49 1dê1
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Página 1de 1

CERTTDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TR,AB.E,IHISTÀS

Nome: EUNDÀCAO NORTE RIO GRÀNDENSE

EI LIÀI S )

CNPJ: 08 .469 .280 / 0001-93
Certidão n": 7 549429 / 2022
ExpediÇão: 07 /03/2022, às 07:35:52
Validade: 03/A9/2022 - 180 (cento e

de sua expedição.

DE PESQUISA E CULTURÀ (MÀTRIZ E

oi-tenta) dias, contados da data

Certifica-se que FIrNDÀCÀO NORTE RIO GR.ANDENSE DE PESoUISÀ E CULTITRÀ

(liÀTRrz E FILIÀIS), inscrito(a) no CNPJ sob o no 08.469.280/0001-93,
NÃo coNsTÀ como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certldâo em.ilida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consol,idaÇão
das !êis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.' 12.440/20LL e

L3.461 /2011, e no A|uo 0l/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
os dados constantes desta Certidão são de responsabilidadê dos
Tribunais do TrabaIho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabe.Iecímentos, agências ou f i-.I.iais .

À aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portaf do Tribunal Superior do Trabafho na
Internet (http: / /www. tst. jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INEORMÀçÀO IMPORTÀ}ITE
Do Banco Naciona.I de Devedores Trabalhistas constam os dadôs
necessários à identificaÇão das pessoas natura.is e juridicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigações
estabe.Iecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabafhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos p r e v i d e n c i á r i o s , a honorários, a custas, a

emôLumentos ou a recofhimentos determinados em Iei; ôu decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comíssão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por
disposição 1egal, contiver força executiva.

Dúvidas ê sugestÕes: cndtêrst.ius.br dc
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Pedido n". 554
Data do Pedido: 1610512022

CERTIDÃO

CERTIFICO, em razão do meu ofício, a pedido verbal de pessoa interessada, que os Estatutos da
FUNDAÇÃO NORTE.RIO.GRANDENSE DE PESQUISA E CULTURA - FUNPEC, COM SEdC

e foro na cidade de Natal, Capital do Estado do Rio Grande do Norte, publicado no D.O.E., edição de
28.04.1979, foram inscritos no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, desta Comarca, em data de
09.05.1979, às fls.84 v, do Livro Próprio A-n' 10, sob o n" de ordem 189. CERTIFICO
FINALMENTE, que se encontrâ arquivada junto aos seus Estatutos em data de 08.11.2016, a
Portaria de n' 2l8/,l20l6-R, de Designação, do Diretor Geral André Laurindo Maitelli. O referido é
verdade e dou fé. Eu, Paulo Sérgio Morais da Costa Filho, Tabelião Público, dei busca, digitei,
e assino. Natal, 19 de Maio de 2022.

[carrorio R$: 13,67, FDJ R$: 5,53, FRMP R$: 0,00, FCRCPN R$: I,84, ISS Lei 610/20t7 R$:0,68,
PGE R$:0,001 - Total R$ R$: 21,72

-,FFfiF -- ------:- l; rn;.-"z .-

= : i:, , t.:j' RE
r"-::iffi;r-
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CERTIDÃO DE REGISTRO: Cêrtifico que a presente ceílk ão é constituídá de 1 página(s) e foi eíraída do documento registÍ9do sob númeÍo
189 em 09/05/1979 neste NAÍA! CARTÓR|O 2 OFICIO DE NOTAS. Cortifico, ainda, que a prêsente c€rtidão possui o mesmo valor probaniê

do documênto original pa.â todos os fins de Direilo, sêjâ em Juízo ou íoÍa dela, nos leÍmos dos artigos 161 da Lei n.6.015/73 e217 da Lei
'10.406/02, tondo sido exlraída sob Íorma de documenlo eletrônico. CertiÍico, ainda, que a assinatura digital constantê neste documento
elotÍônico á do NATAL CARTÓR|O 20 OFíC|O DE NOTAS e está em conformidade com os padóes da ICP-BÍasil, nos termos da Medk a
Provisó.ia no. 2.200-2, de 24 d€ agosto de 2001. Natal, 19 de Maio de 2022. NATAL CARTÔR|O 2o OFíCIO DE NOTAS, CNPJ
08.566.168/0001-70. lca.toÍio RS: Í3,67, FDJ R$: 5,53, FRMP R$: 0,0O, FCRCPN R$: 1,84, ISS Lei 610/20'17 R$: 0,68, PGE R$: O,OO] - Total
R$t 21,72

Poder Judidárto do RN

Sêb Oigiiâl dê Fi8calizaçâo

NoÍmal

RN202200949530082993WOS

Confi ra sm: https://selodbital.tim jus.br
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FUNDAÇÃO NORTE-RIO-GRANDENSE DE PESQUISA E CULTURA 
Av. Senador Salgado Filho, 3000 | Campus Universitário 

Lagoa Nova | CEP: 59078-970 | Natal/RN 

CNPJ: 08.469.280/0001-93 | +55 (84) 3092-9200/9270 

Site: www.funpec.br | E-mail: funpec@funpec.br 
 

Ofício nº 735/2022-DG 
 

Natal, 02 de junho de 2022. 

 

 

A sua Senhoria o Senhor 

MAXIMILIANO SALVADORI MARTINHÃO 

Secretário de Radiodifusão  

Ministério das Comunicações 

Esplanada dos Ministérios - Bloco R, 9º Andar 

70044-902 Brasília/DF 

 
 
Assunto: Ref. Processo nº 53000.002555/2010-32. 
 

 

Senhor Secretário, 

  

Na condição de representante legal da Fundação Norte-Rio-Grandense 

de Pesquisa e Cultura – FUNPEC, detentora da outorga da Rádio Universitária – FM 

88,9, considerando que a situação do procedimento de renovação de outorga da Rádio 

Universitária - Processo nº 53000.002555/2010-32 enquadra-se à hipótese prevista no 

art. 1º, §1º, da Portaria nº 4.149, de 24 de novembro de 2021, vimos por meio da 

presente missiva, nos termos do art. 2º, da referida Portaria, requerer a 

complementação da instrução do processo de renovação de outorga - Processo nº 
53000.002555/2010-32.  

Para tanto, segue em anexo a documentação conforme art. 113 do 

Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963 e Anexo VI, da Portaria nº 3.238, de 20 

de junho de 2018. 

Colocamo-nos a disposição para qualquer informação complementar, ao 

tempo em que renovamos nossos protestos de elevada estima e consideração. 

  

 

Atenciosamente, 

 

 

 

ANDRÉ LAURINDO MAITELLI 
Diretor Geral 

ANDRE LAURINDO 

MAITELLI:4204663

7100

Assinado de forma digital por 

ANDRE LAURINDO 

MAITELLI:42046637100 

Dados: 2022.06.02 10:31:05 

-03'00'
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FUNDAÇÃO NORTE-RIO-GRANDENSE DE PESQUISA E CULTURA 
Av. Senador Salgado Filho, 3000 | Campus Universitário 
Lagoa Nova | CEP: 59078-970 | Natal/RN 
CNPJ: 08.469.280/0001-93 | +55 (84) 3092-9200/9270 
Site: www.funpec.br | E-mail: funpec@funpec.br 

 

 
 

PROCURAÇÃO POR INSTRUMENTO PARTICULAR 
 

 

 

A Fundação Norte-rio-grandense de Pesquisa e Cultura - FUNPEC, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º de 08.469.280/0001-93, situada no 
Campus Universitário da UFRN, na Av. Senador Salgado Filho, 3.000, Bairro de Lagoa 
Nova, CEP 59078-970 – Natal/RN, com endereço eletrônico funpec@funpec.br., 
representada pelo seu Diretor Geral, ANDRÉ LAURINDO MAITELLI, brasileiro, portador 
de CPF 420.466.371-00, e RG 1.151.529 – SSP/DF, residente à Rua Raimundo Chaves, 
1526, BL ÚNICO, CS 08, BL d LMTO, L 08, Q D, Resid. West Park Boulevard, Candelária, 
Natal/RN, constitui, pelo presente instrumento particular de procuração, CAIO FÁBIO 
COUTINHO MADRUGA, GIOVANNA LUCIANA COSTA CÂMARA CARLOS, METON 
CORTÊS SARAIVA, advogados inscritos nos quadros da OAB/RN sob o n.º 2.270, 5.579, 
7.378, respectivamente, com endereço profissional para recebimento de 
correspondências processuais de estilo localizado no prédio da FUNPEC, situado no 
Campus Universitário da UFRN, na Av. Senador Salgado Filho, n.º 3000, Bairro de Lagoa 
Nova, Natal/RN, CEP 59078-970, outorgando-lhes os poderes da cláusula ad juditia et 
extra para o foro em geral, podendo conjuntamente ou isoladamente atuar, em todas e 
quaisquer instâncias judiciais ou extrajudiciais, com plenos poderes para ingressar em 
juízo, defender, acordar, concordar, transigir, receber e dar quitações, firmar 
compromissos, desistir, recorrer, receber intimações e notificações, habilitar-se em 
autos e fazer reprografia de documentos, bem como todos os demais necessários à 
defesa dos direitos da outorgante, facultado o substabelecimento, e em especial para 
representá-la perante o Ministério das Comunicações, especificamente nos autos do 
Processo nº 53000.002555/2010-32. 

Natal/RN, 23 de março de 2022. 

 

 

ANDRÉ LAURINDO MAITELLI 
Diretor Geral da FUNPEC 

ANDRE LAURINDO 

MAITELLI:4204663

7100

Assinado de forma digital por 

ANDRE LAURINDO 

MAITELLI:42046637100 

Dados: 2022.03.23 08:46:52 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Inovação, Regulamentação e Fiscalização

Coordenação-Geral de Inovação, Regulamentação e Sistemas

Coordenação de Sistemas, Dados e Documentação de Radiodifusão

Unidade de Triagem e Classificação de Documentos da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

ÍNDICE DE ARQUIVO COMPACTADO

Brasília, 30 de setembro de 2024.

 

Informo, para fins de adequação do andamento processual, que consta do presente processo, de

número 53115.015807/2022-30, o arquivo compactado abaixo descrito:

 

Nome do Arquivo Nº SEI

Petição 10037944

Petição 10037945

 

 Foram extraídos do mesmo os documentos abaixo listados, que passam a integrar o processo:

Nome do Documento Nº SEI

Anexo 11899243

Anexo 11899265

 

Por fim, atesto, para os devidos fins, que o teor dos documentos constantes do arquivo compactado não sofreu
qualquer tipo de alteração.

Documento assinado eletronicamente por Gabriela Ferraz Amaral, Técnica de Nível Superior, em 30/09/2024, às 17:45,

conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 11899272 e o código CRC 81EA28A3.

Referência: Processo nº 53115.015807/2022-30 Documento nº 11899272
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11899272&crc=81EA28A3
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: FUNDACAO NORTE RIO GRANDENSE DE PESQUISA E CULTURA
CNPJ: 08.469.280/0001-93 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:25:26 do dia 31/08/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 27/02/2023.
Código de controle da certidão: 1430.D779.5606.C444
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
Secretaria de Estado da Tributação
Procuradoria Geral do Estado

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA Nº 7577263
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS ESTADUAIS E À DÍVIDA ATIVA DO ESTADO

Contribuinte: FUNDACAO NORTE RIO GRANDENSE DE PESQUISA E CULTURA

CNPJ: 08.469.280/0001-93

     Certificamos que, até a presente data, não constam pendências em nome do sujeito passivo
acima especificado, referente a tributos estaduais ou débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual,
ressalvada à Fazenda Pública o direito de cobrar quaisquer dívidas que venham a ser apuradas.
     Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da Secretaria de
Estado de Tributação e da Procuradoria Geral do Estado, não abrangendo as taxas e contribuições
devidas aos demais órgãos do Estado, exceto se inscritas na Dívida Ativa.

ASPECTOS DE VALIDADE

A autent ic idade desta cer t idão deverá ser  ver i f icada na Internet ,  no endereço
https://uvt2.set.rn.gov.br/#/services/autenticidade/certidao-conjunta.
Certidão emitida com base no Decreto Estadual nº 30.416, de 15/03/2021.
Emitida em 14/10/2022 às 10:34:28 <Horário de Natal/RN>.
Endereço IP: 200.130.17.202.
Validade até 10/02/2023.

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

dc
3c

79
7e

-fa
24

-4
89

f-8
e2

e-
31

c8
cf

61
83

36

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/dc3c797e-fa24-489f-8e2e-31c8cf618336
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



SEMUT - Secretaria Municipal de Tributação

CPF/CNPJ: Nome/Razão Social:

Contribuinte:

08.469.280/0001-93 FUNDACAO NORTE-RIOGRANDENSE DE PESQUISA E CULTURA

Nº da Certidão: Observação:Código de Validação:

2463876 299977756365

Prefeitura Municipal do Natal

A validade desta certidão deve ser verificada utilizando o código ao lado, pela
internet, no endereço www.natal.rn.gov.br/semut

Situação Cadastral: EMPRESA COM INSCRIÇÃO MOBILIÁRIA ATIVA NO MUNICÍPIO

Inscrições Mobiliárias Ativas: 
 104.433-8 - 08.469.280/0001-93 

Certificamos que, até a presente data, não consta em nossos arquivos crédito de natureza tributária vencido, 
irregularidades cadastrais, irregularidades na apresentação de Declarações e crédito de natureza não tributária inscrito em dívida 
ativa, de responsabilidade do contribuinte acima qualificado, ficando ressalvado à Fazenda Municipal o direito de cobrar qualquer 
dívida que venha a ser apurada. 

A presente Certidão foi expedida com base no artigo 4º da Lei Complementar nº 168 de 13/09/2017 combinado 
com a Portaria nº 004/2018-GS/SEMUT.

Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Municipal

Natal (RN), 18 de novembro de 2022 1 de 1Página09:19:53às

Emitida pela sessão: 422207517 através do IP: 187.111.240.27

18 de novembro de 2022
Local e Data de Expedição:

Natal (RN),

Esta certidão é válida por
Validade:

30 dias a contar da data de sua expedição
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: FUNDACAO NORTE RIO GRANDENSE DE PESQUISA E CULTURA (MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 08.469.280/0001-93

Certidão nº: 34716891/2022

Expedição: 14/10/2022, às 10:32:51

Validade: 12/04/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que FUNDACAO NORTE RIO GRANDENSE DE PESQUISA E CULTURA

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 08.469.280/0001-93,

NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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CHECKLIST DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS

 

RENOVAÇÃO DE OUTORGA FM EDUCATIVA
(Pessoas Jurídicas de Direito Privado - Fundação de Direito Privado)

 

 

Processo nº: 53115.015807/2022-30
Interessada/Outorgada: FUNDACAO NORTE RIO GRANDENSE DE PESQUISA E CULTURA
CNPJ nº: 08.469.280/0001-93

Município: Natal/RN

Data do protocolo do pedido de renovação de outorga: 15/06/2022

 

Período da outorga a ser renovado: 23/03/2020 a 23/03/2030

 

Tipo de outorga a ser renovada:

( ) Radiodifusão de Sons e Imagens (TV), em caráter educativo.

(X) Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM), em caráter educativo.

( ) Radiodifusão Sonora em Onda Média (OM), em caráter educativo.

 

Natureza jurídica da interessada/outorgada:

( ) Pessoa Jurídica de Direito Público (Ente Federativo, Fundação Pública e Instituição de Educação Superior Pública)

( ) Instituição de Educação Superior de Natureza Privada

(X) Fundação de Direito Privado

 

 

Documentos Conformidade SEI nº Base Legal Observações

1. Formulário de requerimento de

renovação de outorga,

disponibilizado pelo MCOM,

firmado pelo representante legal

da Entidade, acompanhado das

declarações de que:

(x) Sim

(  ) Não

(  ) Não se aplica

10037946 fls.2-4

André Laurindo

Maitelli

- Arts. 112 e 113 do

Decreto nº 52.795,

de 1963 (redação

atualizada pelo

Decreto nº 9.138/2017 e

Decreto nº 10.775/2021)

-

 

a) a pessoa jurídica possui os

recursos financeiros para executar

o serviço de radiodifusão por

novo período;

(x) Sim

(  ) Não

(  ) Não se aplica

10037946 fls.2-

4 "d"

- Art. 113, XI, do

Decreto nº 52.795,

de 1963, incluído pelo

Decreto nº 10.775, de

2021.

-

b) nenhum dos sócios ou

dirigentes participa de quadro

societário ou diretivo de outras

pessoas jurídicas executantes do

mesmo tipo de serviço de

radiodifusão na localidade em

que a concessão ou a permissão

será renovada, nem de outras

pessoas jurídicas executantes de

serviço de radiodifusão em

Municípios diversos, em número

superior ao estabelecido como

limite pela legislação;

(x) Sim

(  ) Não

(  ) Não se aplica

10037946 fls.2-

4 "e"

- Art. 113, XI, do

Decreto nº 52.795,

de 1963, incluído pelo

Decreto nº 10.775, de

2021.

-

c) nenhum dos dirigentes está em

exercício de mandato eletivo que

lhes assegure imunidade

parlamentar ou de cargos ou

funções dos quais decorra foro

especial;

(x) Sim

(  ) Não

(  ) Não se aplica

10037946 fls.2-4 "f"

- Art. 113, XI, do

Decreto nº 52.795,

de 1963, incluído pelo

Decreto nº 10.775, de

2021.

-
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d) a pessoa jurídica não está

impedida de transacionar com a

administração pública federal,

direta ou indireta;

(x) Sim

(  ) Não

(  ) Não se aplica

10037946 fls.2-

4 "g"

- Art. 113, XI, do

Decreto nº 52.795,

de 1963, incluído pelo

Decreto nº 10.775, de

2021.

-

e) a pessoa jurídica atende o

disposto no art. 7º, inciso XXXIII

da Constituição;

(x) Sim

(  ) Não

(  ) Não se aplica

10037946 fls.2-

4 "h"

- Art. 113, XI, do

Decreto nº 52.795,

de 1963, incluído pelo

Decreto nº 10.775, de

2021.

-

f) a pessoa jurídica não executa

serviços de radiodifusão sem

outorga;

(x) Sim

(  ) Não

(  ) Não se aplica

10037946 fls.2-4 "i"

- Art. 113, XI, do

Decreto nº 52.795,

de 1963, incluído pelo

Decreto nº 10.775, de

2021.

-

g) nenhum dos sócios ou

dirigentes da pessoa jurídica foi

condenado em decisão transitada

em julgado ou proferida por órgão

judicial colegiado, pela prática

dos ilícitos referidos no art. 1º,

caput, inciso I, alíneas “b”, “c”,

“d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”,

“l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q”, da Lei

Complementar nº 64, de 1990;

(x) Sim

(  ) Não

(  ) Não se aplica

10037946 fls.2-4 "j"

- Art. 113, XI, do

Decreto nº 52.795,

de 1963, incluído pelo

Decreto nº 10.775, de

2021.

-

h) a pessoa jurídica atende as

finalidades educativas e culturais

atinentes ao serviço, bem como

cumpre com os preceitos

e obrigações firmadas em

contrato com o Poder

Concedente, elencados no art. 28,

do Decreto nº 52.795/63;

(x) Sim

(  ) Não

(  ) Não se aplica

10037946 fls.2-4 "l"

- Arts. 110 e 113-A,

inciso II, do Decreto

nº 52.795, de 1963.

-

i) inexiste parcela superior a 30%

do capital social total e votante

que seja detido, direta,

indiretamente ou por meio de

empresa sob controle comum, por

prestadora de serviço de

telecomunicações de interesse

coletivo, nos termos da Lei nº

12.485, de 2011;

() Sim

() Não

(X) Não se

aplica

Não se aplica

- Art. 5º, § 1º da Lei

12.485, em vigor a partir

de 13 de setembro de

2011.

- A interessada/

outorgada tem natureza

de fundação de direito

privado, logo, ela não

possui capital social -

art. 62 e seguintes do

Código Civil (Lei nº

10.406, de 2002).

2. Comprovação de respeito aos

limites de outorga da interessada,

sócios e dirigentes (SIACCO);

( ) Sim

() Não

() Não se aplica

Inserir Número SEI
- Art. 12 do Decreto-

Lei nº 236, de 1967
-

 

 

Documentos Conformidade SEI nº Base Legal Observações

3. Ato constitutivo da entidade e suas

alterações, registrados ou arquivados no

órgão competente, constando, dentre seus

objetivos, a execução de serviços de

radiodifusão e, para as sociedades por

ações, cópia da ata da assembleia geral que

elegeu a diretoria e a relação de acionistas

da qual conste a quantidade, o valor e o

tipo de ações de cada sócio;

() Sim

() Não

(X) Não se aplica

ESTATUTO

10037946 fls.6-19

 

ATA

10037946 fl.20

(2016)

- Art. 113, inciso I

do Decreto nº

52.795, de 1963.

- Revogado pelo art.

6º, inciso I, alínea

"c" do Decreto nº

10.775, de 2021.

4. Certidão simplificada ou documento

equivalente, emitida pelo órgão de

registro competente em que estiverem

arquivados os atos constitutivos da pessoa

jurídica;

(x) Sim

(  ) Não

(  ) Não se aplica

10037946 fl.99,100

- Art. 113, inciso II

do Decreto nº

52.795, de 1963.

-
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5. Balanço patrimonial e demonstrações

contábeis do último exercício social, já

exigíveis e apresentados na forma da lei,

que comprovem a boa situação

financeira (vedada a sua substituição por

balancetes ou balanços provisórios, exceto

quando a pessoa jurídica ainda não houver

completado um exercício fiscal, hipótese

em que deverá apresentar seu balanço de

abertura);

() Sim

() Não

(X) Não se aplica

10037946 fl.37-73

 

- Art. 113, inciso III

do Decreto nº

52.795, de 1963.

- Revogado pelo art.

6º, inciso I, alínea

"c" do Decreto nº

10.775, de 2021.

6. Certidão negativa de falência ou

recuperação judicial, expedida pelo

distribuidor da sede da pessoa jurídica;

() Sim

() Não

(X) Não se aplica

Não se aplica

- Art. 113, inciso IV

do Decreto nº

52.795, de 1963.

- A interessada/

outorgada tem

natureza de

fundação de direito

privado, não sendo

aplicável os

institutos da

falência ou

recuperação judicial

(concordata) - art. 1º

da Lei nº 11.101, de

2005.

7. Prova de inscrição no Cadastro Nacional

de Pessoa Jurídica - CNPJ da matriz e, se for

o caso, da filial.

(x) Sim

(  ) Não

(  ) Não se aplica

10524982 fl.1

Emitida em

14/10/2022

- Art. 113, inciso V

do Decreto nº

52.795, de 1963.

-

8. Prova de regularidade perante as

Fazendas federal, estadual, municipal (ou

distrital) da sede da entidade;

(x) Sim

(  ) Não

(  ) Não se aplica

Federal
 

10524982 fl.2

Válida até

27/02/2023

- Art. 113, inciso VI

do Decreto nº

52.795, de 1963.
-

Estadual
 

10524982 fl.3

Válida até

10/02/2023

Municipal
 

10524982 fl.4

Válida até

18/12/2022

9. Prova de regularidade do recolhimento

dos recursos do Fundo de Fiscalização das

Telecomunicações – Fistel.

(x) Sim

(  ) Não

(  ) Não se aplica

10524982 fl.5

Válida até

18/12/2022

- Art. 113, inciso VII

do Decreto nº

52.795, de 1963.

-

10. Prova de regularidade relativa à

Seguridade Social – INSS e ao Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço – FGTS.

(x) Sim

(  ) Não

(  ) Não se aplica

10524982 fl.6

Válida até

10/12/2022

- Art. 113, inciso

VIII do Decreto nº

52.795, de 1963.

-

 

11. Prova de inexistência de débitos

inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,

por meio da apresentação de certidão

negativa, nos termos do disposto no Título

VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de

maio de 1943 - Consolidação das Leis do

Trabalho;

(x) Sim

(  ) Não

(  ) Não se aplica

10524982 fl.7

Válida até

12/04/2023

- Art. 113, inciso IX

do Decreto nº

52.795, de 1963.

-

12. Comprovação da condição de brasileiro

nato ou naturalizado há mais de dez anos,

feita por meio da apresentação de:

(i) certidão de nascimento ou casamento;

(ii) certidão de reservista; (iii) cédula de

identidade; (iv) certificado de naturalização

expedido há mais de dez anos; (v) carteira

profissional; (vi) Carteira de Trabalho e

Previdência Social - CTPS; ou (vii)

passaporte.

Obs: A Carteira Nacional de Habilitação -

CNH e o Cadastro de Pessoas Físicas - CPF

não serão aceitos para comprovar a

nacionalidade.

(x) Sim

(  ) Não

(  ) Não se aplica

Conforme
Certidão

Simplificada

- Art. 222, § 1º, da

Constituição

Federal.

-

André Laurindo

Maitelli

10037946 fl.104
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13. Estação licenciada para a execução do

serviço objeto da outorga;

(  ) Sim

(x) Não

(  ) Não se aplica

10037946 fl.101-

102

- Art. 29, §§ 7º ao

10, da Portaria nº

2.524/2021/MCOM.

Vencida desde

23/03/2010

 

Documentos Conformidade SEI nº Base Legal Observações

Instrumento jurídico (contrato, convênio,

termo de parceria, etc.) que comprove a

vinculação de fundação de natureza privada

com instituição de ensino ou com o Município

onde o serviço é executado.

(x) Sim

(  ) Não

(  ) Não se aplica

10037946 fl.21-35

Art. 16, caput e § 6º,

e o Anexo VI da

Portaria MC nº

4.335, de 2015

José Daniel

Diniz Melo

10037946 fl.36

 

 

 

Observações Adicionais
 

Não há

  
 

 

 

Conclusão

   A documentação apresentada não está em conformidade com o disposto na legislação, não sendo possível a proposição do

deferimento.     

 

 

 

Analisado por:  Data:

Nome: Heitor dos S. C. Pereira

Cargo: Analista Técnico-Administrativo
18/11//2022

Documento assinado eletronicamente por Heitor dos Santos Costa Pereira, Analista Técnico-Administrativo, em 18/11/2022, às

10:23 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10524976 e o código CRC 2088BD37.

Referência: Proces s o nº 53115.015807/2022-30 SEI  nº 10524976
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 17441/2022/SEI-MCOM

PROCESSO Nº 53115.015807/2022-30

INTERESSADA: FUNDAÇÃO NORTE RIO-GRANDENSE DE PESQUISA E CULTURA - FUNPEC.

ASSUNTO: RENOVAÇÃO. EDUCATIVA. EXIGÊNCIA.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administra#vo de interesse da Fundação Norte Rio-Grandense de Pesquisa e Cultura - Funpec,
inscrita no CNPJ nº 08.469.280/0001-93, por meio do qual foi veiculado pedido de renovação da outorga do serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educa#vos, no município de Natal, no estado do Rio Grande do Norte,
referente ao período de 23 de março de 2020 a 23 de março de 2030.

 

2. Preliminarmente, cumpre informar que o processo nº 53000.002555/2010-32, que tratou da renovação da outorga pelo
o período de 2010 - 2020, foi arquivado devido a perda de objeto decorrente do início de novo prazo para renovação da outorga,
2020 - 2030. O prazo para manifestação de interesse na renovação deste novo período iniciou-se em 23 de março de 2019 e
finalizou-se em 23 de março de 2020. No entanto, somente em 15 de junho de 2022 a Interessada protocolou a documentação de nº
53115.015807/2022-30 comunicando o interesse na renovação para esse novo período.

 

3. Acontece que, em 26 de maio de 2022, foi publicada a Lei nº 14.351, de 25 de maio de 2022, que alterou a Lei nº
13.424, de 28 de março de 2017, que assim passou a dispor em seu art. 3º:

 

Art. 3º As  concess ionárias  ou permiss ionárias  de serviços  de radiodifusão que se encontrem com suas outorgas vencidas, e que não
tenham sol ici tado a renovação da respec#va outorga até a data de publ icação da lei  resultante da conversão da Medida P rovisória nº
1.077, de 7 de dezembro de 2021, terão o prazo de 90 (noventa) dias  para que se manifestem quanto ao interesse na con#nuidade da
execução do serviço.

 

4. Conforme pode-se depreender, as En#dades que se encontrem com suas outorgas vencidas #veram o prazo de 26 de
maio de 2022 a 24 de agosto de 2022 para se manifestarem interesse na renovação da outorga. Portanto, o requerimento de
nº 53115.015807/2022-30, protocolado em 15 de junho de 2022 apresenta condições de admissibilidade.

 

ANÁLISE

5. Em análise ao pedido, concluiu-se que, para prosseguimento da avaliação  deferimento do pedido, será necessária a
apresentação do(s) seguinte(s) documento(s), conforme Checklist (SEI SSSSSSS):

 

a) Cópia do cer1ficado de licença para funcionamento da estação, nos termos do art. 29, §§ 7º ao 10, da
Portaria nº 2.524/2021;

A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117,
de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação, em
decorrência do vencimento da outorga, sendo requisito obrigatório para a conclusão do processo de
renovação de outorga, podendo este ser sobrestado quando verificada a ausência do licenciamento. 

obs.: exigência necessária pois o documento de licenciamento apresentado encontra-se vencido desde 23 de
março de 2010.

 

CONCLUSÃO

6. Diante do exposto, opinamos pela remessa de cópia desta Nota Técnica à En#dade, a fim de que, no prazo de 30
(trinta) dias, contado do recebimento deste OJcio, apresente os referidos documentos, sob pena de indeferimento do pleito, com
a consequente declaração de perempção.

 

À consideração superior.
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Documento assinado eletronicamente por Heitor dos Santos Costa Pereira, Analista Técnico-Administrativo, em 18/11/2022, às
10:23 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10524978 e o código CRC 08B844B8.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 53115.015807/2022-30 SEI  nº 10524978
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária

 

OFÍCIO Nº 30204/2022/MCOM

Brasília, 18 de novembro de 2022.

 

 

Ao(À) Senhor(a)

Representante Legal do(a) FUNDAÇÃO NORTE RIO GRANDENSE DE PESQUISA E CULTURA

Inscrição no CNPJ nº 08.469.280/0001-93

Senador Salgado Filho, nº 3000, Campus Universitário, Bairro Lagoa Nova

59.078-970 Natal/RN

 

Assunto: Solicitação para apresentação de documentos relacionados ao processo de renovação.

 

   Senhor(a) Representante Legal,

 

1. Cumprimento cordialmente com as considerações de esDlo para informar que houve análise do pedido de renovação
da outorga de serviço de radiodifusão educativa acostado no autos em questão conforme Checklist (SEI 10524976).

 

2. Para prosseguirmos com a avaliação e, principalmente, ser possível o deferimento (aprovação) do pedido, é
necessário que seja a apresentado(s) o(s) seguinte(s) documento(s):

 

I - Cópia do cer$ficado de licença para funcionamento da estação, nos termos do art. 29, §§ 7º ao 10, da
Portaria nº 2.524/2021;

A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº
4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da
estação, em decorrência do vencimento da outorga, sendo requisito obrigatório para a conclusão do
processo de renovação de outorga, podendo este ser sobrestado quando verificada a ausência do
licenciamento. 

obs.: exigência necessária pois o documento de licenciamento apresentado encontra-se vencido
desde 23 de março de 2010.

 

3. Informo, ainda, que já está disponível o sistema que possibilita encaminhar e receber documentos de forma
eletrônica. Mais informações: https://www.gov.br/pt-br/servicos/protocolar-documentos-junto-ao-ministerio-das-comunicacoes.

 

4. Ressalto que, caso a resposta ocorra pela via postal, o endereço para correspondência é:

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar.

CEP: 70044-900 / Brasília - DF.

 

5. Na resposta solicito a genDleza de indicar o número do processo de renovação da enDdade (SEI 53115.015807/2022-
30), para agilizar o trâmite.
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6. Estabeleço o prazo de 30 (trinta) dias, contados a parDr da data de recebimento ou da ciência desta noDficação. Se
esta enDdade entender necessário prorrogar o prazo, deverá apresentar pedido fundamentado dentro do referido prazo. O não
atendimento poderá resultar no arquivamento do pedido de renovação, além de outras implicações legais.

 

7. Por fim, coloco-me à disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizeram necessários.

 

   Atenciosamente,

 

____________________________
 Documento assinado por delegação da Secretaria de Radiodifusão, na forma da Portaria n.º 6.686, de 8 de setembro de 2022, publicada no
D.O.U. de 9 de setembro de 2022.

Documento assinado eletronicamente por Heitor dos Santos Costa Pereira, Analista Técnico-Administrativo, em 18/11/2022, às
10:23 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10525064 e o código CRC E3E0F902.

Documentos a ser enviados no anexo(s) do e-mail de notificação, ou então, impressos juntamente com o Ofício pela via Postal (Correios):
 
Anexo - Checklist de avaliação - SEI 10524976.
 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 30204/2022/MCOM -  Processo nº 53115.015807/2022-30 - Nº SEI: 10525064
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18/07/2023, 18:55 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

https://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSistema=SIGEC 1/2

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS
PELA ANATEL

Nome: FUNDACAO NORTE RIO GRANDENSE DE PESQUISA E CULTURA

CNPJ: 08.469.280/0001-93

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade
do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 18:54:55 do dia 18/07/2023 (hora e data de Brasília).

         Válida até 17/08/2023.

        

         Certidão expedida gratuitamente.
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18/07/2023, 18:39 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 08.469.280/0001-93
Razão

Social: FUND NORTE RIOGRANDENSE PESQ E CULTURA

Endereço: LOC CAMPUS UNIVERSITARIO S/N / LAGOA NOVA / NATAL / RN / 59000-
000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:16/07/2023 a 14/08/2023

Certificação Número: 2023071602371466919646

Informação obtida em 18/07/2023 18:39:39

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: FUNDACAO NORTE RIO GRANDENSE DE PESQUISA E CULTURA (MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 08.469.280/0001-93

Certidão nº: 35751105/2023

Expedição: 18/07/2023, às 18:41:22

Validade: 14/01/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que FUNDACAO NORTE RIO GRANDENSE DE PESQUISA E CULTURA

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 08.469.280/0001-93,

NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: FUNDACAO NORTE RIO GRANDENSE DE PESQUISA E CULTURA
CNPJ: 08.469.280/0001-93 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 18:43:40 do dia 18/07/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 14/01/2024.
Código de controle da certidão: 5D2C.9266.56F4.B9AE
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

dc
3c

79
7e

-fa
24

-4
89

f-8
e2

e-
31

c8
cf

61
83

36

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/dc3c797e-fa24-489f-8e2e-31c8cf618336
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



18/07/2023, 18:42 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp 1/2

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua
atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
08.469.280/0001-93
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
10/05/1979

 
NOME EMPRESARIAL
FUNDACAO NORTE RIO GRANDENSE DE PESQUISA E CULTURA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
FUNPEC

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
85.50-3-02 - Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
Não informada

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
306-9 - Fundação Privada

 
LOGRADOURO
SENADOR SALGADO FILHO

NÚMERO
3000

COMPLEMENTO
CAMPUS UNIVERSITARIO

 
CEP
59.078-970

BAIRRO/DISTRITO
LAGOA NOVA

MUNICÍPIO
NATAL

UF
RN

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
FUNPEC@FUNPEC.BR

TELEFONE
(84) 3092-9221/ (84) 9991-3095

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
01/07/2001

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 18/07/2023 às 18:42:14 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

 CONSULTAR QSA   VOLTAR   IMPRIMIR

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, .clique aqui

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

    Passo a passo para o CNPJ Consultas CNPJ Estatísticas Parceiros Serviços CNPJ
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18/07/2023, 18:42 Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_qsa.asp 1/2

Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ: 08.469.280/0001-93
NOME EMPRESARIAL: FUNDACAO NORTE RIO GRANDENSE DE PESQUISA E CULTURA
CAPITAL SOCIAL:

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o
seguinte:

Nome/Nome Empresarial: GUMERCINDO FERNANDES DE AMORIM FILHO
Qualificação: 10-Diretor    
       

Nome/Nome Empresarial: ANDRE LAURINDO MAITELLI
Qualificação: 10-Diretor    
       

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da
RFB.
Emitido no dia 18/07/2023 às 18:42 (data e hora de Brasília).

 VOLTAR   IMPRIMIR

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

    Passo a passo para o CNPJ Consultas CNPJ Estatísticas Parceiros Serviços CNPJ
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18/07/2023, 18:54 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

https://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp 1/1

 

 Dados da consulta   Consulta     

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  08.469.280/0001-93
FUNDACAO NORTE RIO GRANDENSE DE PESQUISA E CULTURA

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE
MC CNPJ CARGO Qtd.

Cotas
PART.

ON
PART.

PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

CARLOS
MAURICIO
PANDOLPHI

PEREIRA

414.596.878-
68

FUNDACAO
NORTE RIO
GRANDENSE

DE
PESQUISA E

CULTURA

08.469.280/0001-
93 Diretor (DIRETOR) 0 -- -- FM -- RN Natal

FUNDACAO
NORTE RIO
GRANDENSE

DE
PESQUISA E

CULTURA

08.469.280/0001-
93 Sócio 0 0,00% 0,00% FM -- RN Natal

JOSIMEY
COSTA DA

SILVA
297.031.074-

00

FUNDACAO
NORTE RIO
GRANDENSE

DE
PESQUISA E

CULTURA

08.469.280/0001-
93 Sócio 0 0,00% 0,00% FM -- RN Natal

FUNDACAO
NORTE RIO
GRANDENSE

DE
PESQUISA E

CULTURA

08.469.280/0001-
93

Diretor (VICE-
DIRETOR) 0 -- -- FM -- RN Natal

UILAME
UMBELINO

GOMES
050.121.804-

10

FUNDACAO
NORTE RIO
GRANDENSE

DE
PESQUISA E

CULTURA

08.469.280/0001-
93

Diretor
(SUPERINTENDENTE) 0 -- -- FM -- RN Natal

FUNDACAO
NORTE RIO
GRANDENSE

DE
PESQUISA E

CULTURA

08.469.280/0001-
93 Sócio 0 0,00% 0,00% FM -- RN Natal

 
Usuário: donizetti.mc - Donizetti José dos Santos          Data: 18/07/2023          Hora: 18:53:56

 

BOA NOITE
Donizetti José dos Santos

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição    internet    teia      menu   ajuda 
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Relatório do Canal

Id solicitação: 57dbac392be42

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: FUNDACAO NORTE RIO GRANDENSE DE PESQUISA E CULTURA

Nome Fantasia:

Telefone: () E-mail:

CNPJ: 08.469.280/0001-93 Número do Fistel: 50001969293

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 23/03/2000 Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Categoria da Estação: Principal

Val. RF: 23/03/2030

Observações: SSC41/94;RESOLUCAO ANATEL 125/99

Endereço Sede

Logradouro: CAMPUS UNIVERSITARIO, S/N Complemento:

Bairro: LAGOA NOVA Numero: .

Município: Natal UF: RN CEP: 59078970

Endereço Correspondência

Logradouro: CAMPUS UNIVERSITARIO, S/N Complemento:

Bairro: LAGOA NOVA Numero: .

Município: Natal UF: RN CEP: 59078970

Endereço do Transmissor

Logradouro: MORRO BRANCO Complemento:

Bairro: MORRO BRANCO Numero: .

Município: Natal UF: RN CEP: 59000000

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: CAMPUS UNIVERSITARIO Complemento:

Bairro: CAMPUS Numero: .

Município: Natal UF: RN CEP: 59000000

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Natal UF: RN

Parâmetros Técnicos

Canal: 205 Frequência: 88.9 MHz Classe: B1 ERP Máxima: 6.132kW

HCI: 20 m Pareamento: Decalagem: Fase: 2

Informações da Estação

18/07/2023 18:07:27 1/3
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Relatório do Canal

Informações Gerais

Número da Estação: 323665900 Número Indicativo: ZYD522

Data Último Licenciamento: 23/05/2023 Número da Licença: 53500.035899/2023-10

Estação Principal

Localização

Latitude: 5° 48' 54.00" S Longitude: 35° 11' 42.00" W Cota da base: 114.00 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 002480300528 Modelo: SP 5000 ágile

Fabricante: Auad Correa Equipamentos Eletrônicos Ltda Potência de Operação: 3.000 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: CF 1 5/8 Fabricante: KMP - PIRELLI

Comprimento da Linha: 30.00 m Atenuação: .30 dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Principal

Modelo: MT - FMA 4 Fabricante: MECTRONICA

Ganho: 3.21 dBd Beam-Tilt: .00 º Orientação NV: 80 º Polarização: Circular HCI: 20 m ERP Máxima: 6.13 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 0.73 5º: 0 10º: 0.7 15º: 0 20º: 0.67 25º: 0 30º: 0.63 35º: 0 40º: 0.59 45º: 0 50º: 0.54 55º: 0

60º: 0.5 65º: 0 70º: 0.45 75º: 0 80º: 0.4 85º: 0 90º: 0.36 95º: 0 100º: 0.31 105º: 0 110º: 0.26 115º: 0

120º: 0.22 125º: 0 130º: 0.17 135º: 0 140º: 0.13 145º: 0 150º: 0.1 155º: 0 160º: 0.06 165º: 0 170º: 0.04 175º: 0

180º: 0.01 185º: 0 190º: 0 195º: 0 200º: 0 205º: 0 210º: 0.05 215º: 0 220º: 0.11 225º: 0 230º: 0.14 235º: 0

240º: 0.18 245º: 0 250º: 0.2 255º: 0 260º: 0.19 265º: 0 270º: 0.18 275º: 0 280º: 0.22 285º: 0 290º: 0.34 295º: 0

300º: 0.48 305º: 0 310º: 0.59 315º: 0 320º: 0.71 325º: 0 330º: 0.79 335º: 0 340º: 0.77 345º: 0 350º: 0.75 355º: 0

Coordenadas por radial

0º: Lat - Lon
-

5º: Lat - Lon
-

10º: Lat -
Lon -

15º: Lat -
Lon -

20º: Lat -
Lon -

25º: Lat -
Lon -

30º: Lat -
Lon -

35º: Lat -
Lon -

40º: Lat -
Lon -

45º: Lat -
Lon -

50º: Lat -
Lon -

55º: Lat -
Lon -

60º: Lat -
Lon -

65º: Lat -
Lon -

70º: Lat -
Lon -

75º: Lat -
Lon -

80º: Lat -
Lon -

85º: Lat -
Lon -

90º: Lat -
Lon -

95º: Lat -
Lon -

100º: Lat -
Lon -

105º: Lat -
Lon -

110º: Lat -
Lon -

115º: Lat -
Lon -

120º: Lat -
Lon -

125º: Lat -
Lon -

130º: Lat -
Lon -

135º: Lat -
Lon -

140º: Lat -
Lon -

145º: Lat -
Lon -

150º: Lat -
Lon -

155º: Lat -
Lon -

160º: Lat -
Lon -

165º: Lat -
Lon -

170º: Lat -
Lon -

175º: Lat -
Lon -

180º: Lat -
Lon -

185º: Lat -
Lon -

190º: Lat -
Lon -

195º: Lat -
Lon -

200º: Lat -
Lon -

205º: Lat -
Lon -

210º: Lat -
Lon -

215º: Lat -
Lon -

220º: Lat -
Lon -

225º: Lat -
Lon -

230º: Lat -
Lon -

235º: Lat -
Lon -

240º: Lat -
Lon -

245º: Lat -
Lon -

250º: Lat -
Lon -

255º: Lat -
Lon -

260º: Lat -
Lon -

265º: Lat -
Lon -

270º: Lat -
Lon -

275º: Lat -
Lon -

280º: Lat -
Lon -

285º: Lat -
Lon -

290º: Lat -
Lon -

295º: Lat -
Lon -

300º: Lat -
Lon -

305º: Lat -
Lon -

310º: Lat -
Lon -

315º: Lat -
Lon -

320º: Lat -
Lon -

325º: Lat -
Lon -

330º: Lat -
Lon -

335º: Lat -
Lon -

340º: Lat -
Lon -

345º: Lat -
Lon -

350º: Lat -
Lon -

355º: Lat -
Lon -

Distância por radial

0º: 5º: 10º: 15º: 20º: 25º: 30º: 35º: 40º: 45º: 50º: 55º:

60º: 65º: 70º: 75º: 80º: 85º: 90º: 95º: 100º: 105º: 110º: 115º:

120º: 125º: 130º: 135º: 140º: 145º: 150º: 155º: 160º: 165º: 170º: 175º:

180º: 185º: 190º: 195º: 200º: 205º: 210º: 215º: 220º: 225º: 230º: 235º:

240º: 245º: 250º: 255º: 260º: 265º: 270º: 275º: 280º: 285º: 290º: 295º:

300º: 305º: 310º: 315º: 320º: 325º: 330º: 335º: 340º: 345º: 350º: 355º:

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: 002850402252 Modelo: FM 1000

Fabricante: Marcelo Amorim de Godoy -EPP Potência de Operação: kW

18/07/2023 18:07:28 2/3
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Relatório do Canal

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: CF 1 5/8 Fabricante:

Comprimento da Linha: 30.00 m Atenuação: .30 dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máxima: 6.13 kW

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 322 Portaria MC 21/12/1998 30/12/1998 Outorga 1

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

012500296002019
99

4598 Portaria MCTIC 09/09/2019 10/09/2019 Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

Ato ORLE 28/04/2023 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

9999 13762 Ato ER 13/11/2000 18/12/2000 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

9999 206 Portaria MC 22/12/2004 04/03/2005 Multa Jurídico

9999 40 Despacho MC 20/07/2007 Advertência Jurídico

Horário de funcionamento

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES

LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO DE ESTAÇÃO FLS: 1/1

NOME/RAZÃO SOCIAL
 FUNDACAO NORTE RIO GRANDENSE DE PESQUISA E CULTURA

CNPJ
 08469280000193

Nº DA ESTAÇÃO
323665900

SERVIÇO
230 Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

NAT. SERV. LATITUDE
5° 48' 54.00" S

LONGITUDE
35° 11' 42.00" W

ENDEREÇO DA ESTAÇÃO OU LOCAL DE OPERAÇÃO
MORRO BRANCO, nº ..

DISTRITO

BAIRRO
MORRO BRANCO

MUNICÍPIO
Natal

UF
RN

VALIDADE DA RADIOFREQUÊNCIA: 23/03/2030

LOCALIDADE PLANO BASICO:
MUNICIPIO: Natal UF: RN

LOCALIDADE:
FREQUENCIA: 88.9 MHz CANAL: 205

CLASSE: B1 COTA BASE DA TORRE: 114.00

INDICATIVO DA ESTAÇÃO: ZYD522

NOME FANTASIA: NUMPROCESSO:
CIDADE DA OUTORGA: Natal

ESTUDIO PRINCIPAL
ENDEREÇO: CAMPUS UNIVERSITARIO BAIRRO: CAMPUS

MUNICÍPIO: Natal UF: RN

NUMERO: . COMPLEMENTO:
ESTUDIO AUXILIAR
ENDEREÇO: BAIRRO:

MUNICÍPIO: UF:
NUMERO: COMPLEMENTO:

CATEGORIA DA ESTAÇÃO: Principal

TIPO: Omnidirecional

TRANSMISSOR PRINCIPAL
FABRICANTE: Auad Correa Equipamentos

Eletrônicos Ltda

MODELO: SP 5000 ágile

CÓDIGO: 002480300528 POTÊNCIA: 3.000 kW

TRANSMISSOR AUXILIAR
FABRICANTE: Marcelo Amorim de Godoy -EPP MODELO: FM 1000

CÓDIGO: 002850402252 POTÊNCIA: kW

TRANSMISSOR AUXILIAR 2
FABRICANTE: MODELO:

CÓDIGO: POTÊNCIA: kW

ANTENA PRINCIPAL
FABRICANTE: MECTRONICA MODELO: MT - FMA 4

POLARIZAÇÃO: Circular GANHO: 3.21 dBd

DESCRIÇÃO: ANTENA ANEL EM FM ORIENT. ZERO DIAG. REL. NV: 80 graus

ALTURA CENTRO IRRADIAÇÃO: 20 m BEAM TILT: .00 graus

ANTENA AUXILIAR
FABRICANTE: MODELO:

POLARIZAÇÃO: GANHO: dBd

DESCRIÇÃO: ORIENT. ZERO DIAG. REL. NV: graus

ALTURA CENTRO IRRADIAÇÃO: m BEAM TILT: graus

LINHA TRANSMISSÃO AUXILIAR
FABRICANTE: MODELO: CF 1 5/8

LINHA TRANSMISSÃO PRINCIPAL
FABRICANTE: KMP - PIRELLI MODELO: CF 1 5/8

VALIDADE DA LICENÇA: VIDE 'VALIDADE DA RADIOFREQUÊNCIA' 

XXXXXXXXXX

IMPRESSO EM: 18/07/2023 18:57:03

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

APLICAÇÃO Emitido Em
23/05/2023

Esta licença pode ser validada em 
https://sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/validate.php?token
=U0NcYlxTQ1JcQ2xhc3NMaWNlbmNhOjoyMDIzNjRiNzBhYWQ
yYWVhNw==
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CHECKLIST DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS
 

RENOVAÇÃO DE OUTORGA RÁDIO EDUCATIVA
 Fundação de Direito Privado

 

 

 

Processo nº: 53115.015807/2022-30

Interessada/Outorgada: FUNDACAO NORTE RIO GRANDENSE DE PESQUISA E CULTURA

CNPJ nº: 08.469.280/0001-93

Município: Natal/RN

Data do protocolo do pedido de renovação de outorga: 15/06/2022

 

Período da outorga a ser renovado: 23/03/2020 a 23/03/2030

 

Tipo de outorga a ser renovada:

(  ) Radiodifusão de Sons e Imagens (TV), em caráter educativo.

( X ) Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM), em caráter educativo.

(  ) Radiodifusão Sonora em Onda Média (OM), em caráter educativo.

 

Natureza jurídica da interessada/outorgada:

(  ) Pessoa Jurídica de Direito Público (Ente Federativo, Fundação Pública e Instituição de Educação Superior Pública)

(  ) Instituição de Educação Superior de Natureza Privada

( X ) Fundação de Direito Privado

 

 

Documentos Conformidade SEI nº Base Legal Observações

1. Formulário de requerimento de

renovação de outorga,

disponibilizado pelo MCOM,

firmado pelo representante legal da

Entidade, acompanhado das

declarações de que:

(X) Sim

(  ) Não

(  ) Não se aplica

SEI 10037946 pg. 2 a

4

15/06/2022

André Laurindo

Maitelli

 

SEI 10922052 pg. 2 a

4

24/05/2023

André Laurindo

Maitelli

 

- Arts. 112 e 113 do

Decreto nº 52.795,

de 1963 (redação

atualizada pelo

Decreto nº

9.138/2017 e

Decreto nº

10.775/2021)

-

 

a) a pessoa jurídica possui os

recursos financeiros para executar o

serviço de radiodifusão por novo

período;

( X ) Sim

(  ) Não

(  ) Não se aplica

SEI 10922052 pg. 2

"d"

- Art. 113, XI, do

Decreto nº 52.795,

de 1963, incluído

pelo Decreto nº

10.775, de 2021.

-

b) nenhum dos sócios ou dirigentes

participa de quadro societário ou

diretivo de outras pessoas jurídicas

executantes do mesmo tipo de

serviço de radiodifusão na

localidade em que a concessão ou a

permissão será renovada, nem de

outras pessoas jurídicas executantes

de serviço de radiodifusão em

Municípios diversos, em número

superior ao estabelecido como

limite pela legislação;

(X) Sim

(  ) Não

(  ) Não se aplica

SEI 10922052 pg. 2

"e"

- Art. 113, XI, do

Decreto nº 52.795,

de 1963, incluído

pelo Decreto nº

10.775, de 2021.

- 
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c) nenhum dos dirigentes está em

exercício de mandato eletivo que

lhes assegure imunidade

parlamentar ou de cargos ou

funções dos quais decorra foro

especial;

(X) Sim

(  ) Não

(  ) Não se aplica

SEI 10922052 pg. 2

"f"

- Art. 113, XI, do

Decreto nº 52.795,

de 1963, incluído

pelo Decreto nº

10.775, de 2021.

-

d) a pessoa jurídica não está

impedida de transacionar com a

administração pública federal,

direta ou indireta;

(X) Sim

(  ) Não

(  ) Não se aplica

SEI 10922052 pg. 4

"g"

- Art. 113, XI, do

Decreto nº 52.795,

de 1963, incluído

pelo Decreto nº

10.775, de 2021.

-

e) a pessoa jurídica atende o

disposto no art. 7º, inciso XXXIII da

Constituição;

(X) Sim

(  ) Não

(  ) Não se aplica

SEI 10922052 pg. 4

"h"

- Art. 113, XI, do

Decreto nº 52.795,

de 1963, incluído

pelo Decreto nº

10.775, de 2021.

-

f) a pessoa jurídica não executa

serviços de radiodifusão sem

outorga;

(X) Sim

(  ) Não

(  ) Não se aplica

SEI 10922052 pg. 4

"i"

- Art. 113, XI, do

Decreto nº 52.795,

de 1963, incluído

pelo Decreto nº

10.775, de 2021.

-

g) nenhum dos sócios ou dirigentes

da pessoa jurídica foi condenado em

decisão transitada em julgado ou

proferida por órgão judicial

colegiado, pela prática dos ilícitos

referidos no art. 1º, caput, inciso I,

alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”,

“h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”,

“p” e “q”, da Lei Complementar nº

64, de 1990;

(X) Sim

(  ) Não

(  ) Não se aplica

SEI 10922052 pg. 4

"j"

- Art. 113, XI, do

Decreto nº 52.795,

de 1963, incluído

pelo Decreto nº

10.775, de 2021.

- 

h) a pessoa jurídica atende as

finalidades educativas e culturais

atinentes ao serviço, bem como

cumpre com os preceitos

e obrigações firmadas em contrato

com o Poder Concedente, elencados

no art. 28, do Decreto nº 52.795/63;

(X) Sim

(  ) Não

(  ) Não se aplica

SEI 10922052 pg. 4

"l"

- Art. 113, XI, do

Decreto nº 52.795,

de 1963, incluído

pelo Decreto nº

10.775, de 2021.

-

i) inexiste parcela superior a 30% do

capital social total e votante que

seja detido, direta, indiretamente

ou por meio de empresa sob

controle comum, por prestadora de

serviço de telecomunicações de

interesse coletivo, nos termos da

Lei nº 12.485, de 2011;

( ) Sim

( ) Não

(X) Não se aplica

Não se aplica

- Art. 5º, § 1º da Lei

12.485, em vigor a

partir de 13 de

setembro de 2011.

- A interessada/

outorgada tem natureza

de fundação de direito

privado, logo, ela não

possui capital social - art.

62 e seguintes do Código

Civil (Lei nº 10.406, de

2002).

2. Comprovação de respeito aos

limites de outorga da interessada,

sócios e dirigentes (Sistema de

Acompanhamento de Controle

Societário - SIACCO);

( ) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

SEI 11017888 pg. 7

Atualizar
- Art. 12 do Decreto-

Lei nº 236, de 1967
-

 

Documentos Conformidade SEI nº Base Legal Observações

3. Ato constitutivo da entidade e

suas alterações, registrados ou

arquivados no órgão competente,

constando, dentre seus objetivos, a

execução de serviços de

radiodifusão e, para as sociedades

por ações, cópia da ata da

assembleia geral que elegeu a

diretoria e a relação de acionistas da

qual conste a quantidade, o valor e

o tipo de ações de cada sócio;

( ) Sim

( ) Não

(X) Não se aplica

Estatuto

SEI 10922052 pg. 6 a

19  

 

ATA

SEI 10922052 pg. 20

(2016)

Art. 113, inciso I do

Decreto nº 52.795,

de 1963.

- Revogado pelo art. 6º,

inciso I, alínea "c" do

Decreto nº 10.775, de

2021.

4. Certidão simplificada ou

documento equivalente, emitida

pelo órgão de registro competente

em que estiverem arquivados os

atos constitutivos da pessoa jurídica;

(X) Sim

(  ) Não

(  ) Não se aplica

SEI 10922052 pg. 99

e 100

Art. 113, inciso II do

Decreto nº 52.795,

de 1963.

-
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5. Balanço patrimonial e

demonstrações contábeis do último

exercício social, já exigíveis e

apresentados na forma da lei, que

comprovem a boa situação

financeira (vedada a sua

substituição por balancetes ou

balanços provisórios, exceto quando

a pessoa jurídica ainda não houver

completado um exercício fiscal,

hipótese em que deverá apresentar

seu balanço de abertura);

( ) Sim

( ) Não

(X) Não se aplica

SEI 10922052 pg. 37

a 73

Art. 113, inciso III do

Decreto nº 52.795,

de 1963.

- Revogado pelo art. 6º,

inciso I, alínea "c" do

Decreto nº 10.775, de

2021.

6. Certidão negativa de falência ou

recuperação judicial, expedida pelo

distribuidor da sede da pessoa

jurídica;

( ) Sim

( ) Não

(X) Não se aplica

Não se aplica

Art. 113, inciso IV do

Decreto nº 52.795,

de 1963.

- A interessada/

outorgada tem natureza

de fundação de direito

privado, não sendo

aplicável os institutos da

falência ou recuperação

judicial (concordata) - art.

1º da Lei nº 11.101, de

2005.

7. Prova de inscrição no Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ

da matriz e, se for o caso, da filial.

(X) Sim

(  ) Não

(  ) Não se aplica

SEI 11017888 pg. 5

Emitida

em 18/07/2023

Art. 113, inciso V do

Decreto nº 52.795,

de 1963.

-

8. Prova de regularidade perante as

Fazendas federal, estadual,

municipal (ou distrital) da sede da

entidade;

(  ) Sim

( X ) Não

(  ) Não se aplica

Federal
SEI 11017888 pg. 4

Válida

até 14/01/2024

Art. 113, inciso VI do

Decreto nº 52.795,

de 1963.

-

Estadual
SEI

SEI 10524982 pg. 3

Válida até

10/02/2023

Atualizar

Municipal
SEI

SEI 10524982 pg. 4

Válida até

18/12/2022

Atualizar

9. Prova de regularidade do

recolhimento dos recursos do Fundo

de Fiscalização das

Telecomunicações – Fistel.

(X) Sim

(  ) Não

(  ) Não se aplica

SEI 11017888 pg. 1

Válida até

17/08/2023

Art. 113, inciso VII

do Decreto nº

52.795, de 1963.

-

10. Prova de regularidade relativa à

Seguridade Social – INSS e ao Fundo

de Garantia do Tempo de Serviço –

FGTS.

(X) Sim

(  ) Não

(  ) Não se aplica

SEI 11017888 pg. 2

Válida até

14/08/2023

Art. 113, inciso VIII

do Decreto nº

52.795, de 1963.

-

11. Prova de inexistência de débitos

inadimplidos perante a Justiça do

Trabalho, por meio da apresentação

de certidão negativa, nos termos do

disposto no Título VII-A do Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 -

Consolidação das Leis do Trabalho;

(X) Sim

(  ) Não

(  ) Não se aplica

SEI 11017888 pg. 3

Válida até

14/01/2024

Art. 113, inciso IX do

Decreto nº 52.795,

de 1963.

-
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12. Comprovação da condição de

brasileiro nato ou naturalizado há

mais de dez anos, feita por meio da

apresentação de:

(i) certidão de nascimento ou

casamento; (ii) certidão de

reservista; (iii) cédula de identidade;

(iv) certificado de naturalização

expedido há mais de dez anos; (v)

carteira profissional; (vi) Carteira de

Trabalho e Previdência Social - CTPS;

ou (vii) passaporte.

Obs: A Carteira Nacional de

Habilitação - CNH e o Cadastro de

Pessoas Físicas - CPF não serão

aceitos para comprovar a

nacionalidade.

(X) Sim

(  ) Não

(  ) Não se aplica

Diretor Geral

André Laurindo

Maitelli

SEI 10037946 pg.

104

 

Conforme Certidão

Simplificada

- Art. 222, § 1º, da

Constituição

Federal.

-

13. Estação licenciada para a

execução do serviço objeto da

outorga;

(X) Sim

(  ) Não

(  ) Não se aplica

SEI 11017888 pg. 11

Emitida em

23/05/2023

Válida até

23/03/2030

- Art. 16, §§ 7º ao 10,

da Portaria de

Consolidação

GM/MCOM nº

1/2023.

-

 

Documentos da IES
(Fundação de Direito Privado)

Conformidade SEI nº Base Legal Observações

14. Instrumento jurídico (contrato,

convênio, termo de parceria, etc.)

que comprove a vinculação de

fundação de natureza privada com

instituição de ensino ou com o

Município onde o serviço é

executado.

(X) Sim

(  ) Não

(  ) Não se aplica

SEI10037946 pg. 21

a 35

Vigência do

Instrumento

Jurídico até

26/05/2027

- Art. 138, caput e §§

5º e 6º da Portaria

de Consolidação

GM/MCOM nº

1/2023.

- Documento de

identificação do

representante da IES:

SEI 10037946 pg. 36

 

- Cadastro Mec:

SEI 11018306 pg. 1 e 2

 
 

 

Observações Adicionais

 

Não há

  
 

 

Conclusão

A documentação apresentada não está em conformidade com o disposto na legislação, sendo necessária nova instrução

processual.  

 
 

 

Analisado por:  Data:

Nome: Donizetti José dos Santos
Cargo: Engenheiro de Telecomunicações

19 de julho de 2023

Documento assinado eletronicamente por Donizetti Jose dos Santos, Engenheiro de Telecomunicações, em 19/07/2023, às

10:02 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 11017892 e o código CRC 4A7397C8.

Referência: Proces s o nº 53115.015807/2022-30 SEI  nº 11017892
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária
 

OFÍCIO Nº 20647/2023/MCOM

Brasília, 19 de julho de 2023.

 

 

 

 

 

Ao Senhor

André Laurindo Maitelli

Representante Legal da FUNDAÇÃO NORTE RIO GRANDENSE DE PESQUISA E CULTURA

Inscrição no CNPJ nº 08.469.280/0001-93

Senador Salgado Filho, nº 3000, Campus Universitário, Bairro Lagoa Nova

CEP: 59078-970 Natal/RN

 

Assunto: Solicitação para apresentação de documentos relacionados ao processo de renovação.

 

Senhor Representante Legal,

 

1. Cumprimento cordialmente com as considerações de esElo para informar que houve análise do pedido de renovação
da outorga de serviço de radiodifusão educativa acostado no autos em questão conforme Checklist (SEI 11017892).

 

2. Destaco também que se tentou obter de oJcio alguns cerEdões exigidas para instruir o processo de renovação. Como
não foi possível se obter todas, caso seja(m) enviada(s) a(s) indicada(s) abaixo, cópia simples (xerox ou fotocópia), isto tornará mais
célere (rápida) a análise do pedido de renovação:

 

I - Cer#dão Nega#va da Receita Estadual em relação à enEdade para comprovar a regularidade perante a
Fazenda Estadual, nos termos do art. 113, inciso VI do Decreto º 52.795/1963;

 

II - Cer#dão Nega#va da Receita Municipal em relação à enEdade para comprovar a regularidade perante a
Fazenda Municipal, nos termos do art. 113, inciso VI do Decreto º 52.795/1963. 

 

3. Informo, ainda, que já está disponível o sistema que possibilita encaminhar e receber documentos de forma
eletrônica. Mais informações: https://www.gov.br/pt-br/servicos/protocolar-documentos-junto-ao-ministerio-das-comunicacoes.

 

4. Na resposta solicito a genEleza de indicar o número do processo de renovação da enEdade (SEI 53115.015807/2022-
30), para agilizar o trâmite.

 

5. Estabeleço o prazo de 30 (trinta) dias, contados a parEr da data de recebimento ou da ciência desta noEficação. Se
esta enEdade entender necessário prorrogar o prazo, deverá apresentar pedido fundamentado dentro do referido prazo. O não
atendimento poderá resultar no arquivamento do pedido de renovação, além de outras implicações legais.

 

6. Por fim, coloco-me à disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizeram necessários.
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   Atenciosamente,

 

____________________________
 Documento assinado por delegação da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, na forma da Portaria n.º 6.686, de 8 de setembro de 2022,
publicada no D.O.U. de 9 de setembro de 2022.

 

Documentos a ser enviados no anexo(s) do e-mail de notificação, ou então, impressos juntamente com o Ofício pela via Postal (Correios):
 
Anexo - Checklist de avaliação - SEI 11017892;
 
 
 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 4240/2022/MCOM -  Processo nº 53115.017129/2021-69 - Nº SEI: 9497224

Documento assinado eletronicamente por Heitor dos Santos Costa Pereira, Coordenador de Pós-Outorga e Renovação dos
Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária substituto, em 24/07/2023, às 19:32 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11018326 e o código CRC 585B9350.

Anexos:

 

Referência: Proces s o nº 53115.015807/2022-30 Documento nº 11018326
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Correspondência Eletrônica - 11033730

Data de Envio: 
  27/07/2023 15:07:34

De: 
  MCOM/Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária <coroc@mcom.gov.br>

Para:
    funpec@fupec.br

Assunto: 
  MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES

Mensagem: 
  Ao Senhor

André Laurindo Maitelli

Representante Legal da FUNDAÇÃO NORTE RIO GRANDENSE DE PESQUISA E CULTURA

Inscrição no CNPJ nº 08.469.280/0001-93

Senador Salgado Filho, nº 3000, Campus Universitário, Bairro Lagoa Nova

CEP: 59078-970 Natal/RN
 

 

Assunto: Encaminhamento de Ofício referente à análise do processo nº 53115.015807/2022-30

 

  

Senhor Representante Legal,

 

 

Cumprimentando-o, cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para encaminhar o Ofício nº 20647/2023/SEI-MCOM, referente à análise do
processo nº 53115.015807/2022-30. 

 

Dessa forma, solicitamos que a entidade mantenha atualizado junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.

 

A documentação deverá ser encaminhada exclusivamente por intermédio do Sistema de Protocolo Digital do Ministério das Comunicações, acessível a
partir do hiperlink abaixo:

                          Protocolo Digital do MCom (https://www.gov.br/pt-br/servicos/protocolar-documentos-junto-ao-ministerio-das-comunicacoes).
 

Para utilizá-lo, é necessário a realização de cadastro no portal gov.br. Caso não possua o referido cadastro, é possível solicitá-lo por meio do
seguinte endereço: https://acesso.gov.br/.

 

Atenciosamente,

Anexos:
    Peticao_10037946_REQUERIMENTO_E_DOCUMENTACAO_DE_RENOVACAO_DE_OUTORGA.pdf
    Checklist_11017892.html
    Oficio_11018326.html
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funpcc
fundagio l.Iorte-Rio-Grandense de Pesquisa e [uhura

PORTARIA/FUNPEC Ne 013/2015 - SUPER.

\-

-

A Diretora Geral da Fundagio Norte-Rio-Grandense de Pesquisa e

Cultura - FUNPEC, no uso de suas atribuig6es estatutdrias, e conforme o disposto

no art.450 da Consolidaqfro das Leis do Trabalho,

RESOLVE:

Art. La - Designar o empregado GUMERCINDO FERNANDES DE

AMORIM FILHO, matricula l-73, Gerente de Promog5o e Captagio de Projetos, para

responder cumulativamente e interinamente com a fungio de Vice-Diretor desta

Fundagio, com poderes para responder pelo expediente executivo desta Fundagio,

inclusive quanto a Ordenagio de Despesas, e todos os atos necess6rios e cabais

para o desenvolvimento de suas finalidades estatut6rias na ausOncia e

impedimentos desta Direg5o.

Art. 2e - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicagio,

revogadas as disposigdes em contrdrio.

Publique-se e cumpra-se.

Natal/RN, 10 de agosto de 2015.

@,,.1.o\.d*.
TEREZA NEUMA DE CASTRO DANTAS

Diretora Geral

ruruoegAo NoRTE-RIo-GRANDENSE DE pEseutsA E cULTURA

Av. Senador Salgado Filho, 3000 | Campus Universitdrio

Lagoa Nova I CEP:59078-970 | Natal/RN

CN PJ : 08.469.280/000 1-93 | +55 (84) 3092-9200 / 927 0

Site: www.funpec.br I E-mail: funpec@funpec.br

dc
3c

79
7e

-fa
24

-4
89

f-8
e2

e-
31

c8
cf

61
83

36

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/dc3c797e-fa24-489f-8e2e-31c8cf618336
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Fundog0o llore-Rio-Grondenm de hquiso e Culruro

U|TVERSMDE FEDEMI. DO RIO GRAI.IOE M NORIE

\-

PORTARIA/FUNPEC Ns 004/2015 - SUPER.

A Diretora Geral da Fundag5o Norte-Rio-Grandense de Pesquisa e

Cultura - FUNPEC, no uso de suas atribuig6es,

RESOLVE:

Art. 1a - Designar a empregada MARLY MARIA DA SILVA, matricula 537

- FUNPEC, para ocupar o cargo de Gerente Administrativo-Financeira desta Fundagio.

Art. 2e - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicagio,

revogadas as disposig6es em contrdrio, inclusive o disposto na Portarian.o 007 /20t4.

Publique-se e cumpra-se.

Natal/RN, 01 de junho de 2015.

CP-o--Jrrh^^+o.^
TEREZA NEUMA DE CASTRO DANTAS

Diretora Geral

\-

Av. Senador Salgado Filho, 3000 - Campus Universit6rio, Lagoa Nova - NataVRN; CEp: 59078-970;
Fones: 3092 9200@ABX); 30929271(Fax)E-mail: funpec@funpec.br Site: w.funpec.br
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MrNrsrEnro oa. rouca'qAo

uNwERrrroil, rnunnn'r-, uo nro .RANDE Do N'RTE

portaria n. " 1018/2015-R, de.01 de junho de2At5'

AREIToRADAUNIVERSIDADEFEDERALDoRIo
GRANDE Do N,RTE, usando i" .irm"rE." que the-confere o artigo 23' do

Estatuto da UFRN,

CONSIDERANDoodispositivo.naLein.oS.g5B,de20lt2l94,

publicada,o nou; a" 21lt2lg4,e combinado com o artigo ].9 do Estatuto da

FundaE,o Norte-iit;;";il;: at rltq'itu e Cultura - FUNPEG;

RESOLVE

1-DesignaTTEREZANEUMADECASTRODANTAS'CPFno
072.s6g.373-gi,p*u "*t' 

cer ail;ilJ:-Plt::":t Geral da FundaEdo Norte-

Rio-Grandense de pesquisa e cultu=ra - FUNPEC, a partir de 0L de junho de

2015' ' 'o dessa funEao ter6 os poderes da funEao de

2 - Esclarecer que o exercrc1o ucsua rlrrrYov uv.

Superintendente da FUNPEC'

/\

ffie*a
ANcBr,n MARIA PAF/A cRuz

Reitora

Escrevente Autorizada dc
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.\('.;oTAlie ('OR:

----
\ PUI3I. !CADO NO OIARIO

l 'J:Cit.L ,j[ 3D / 1<-'/ 19~~

. J:'GlNA .JY.Y=-_

PORTARIANº 322 , DE 21 DE dezembro DE 1998.

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, Interino, no uso de suas
atribuições, e de acordo com o disposto no art. 13, ~ 1º, do Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação do Decreto
n22.108, de 24 de dezembro de 1996, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº

53000.014040/96, resolve:

Art. 1º Fica outorgada permlssao à Fundação Norte-Riograndense de Pesquisa e
Cultura _ FUNPEC, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de
radiodifusão sonora em freqüência modulada, com fins exclusivamente educativos, na cidade de

Natal, Estado do Rio Grande do Norte.

Art. 2º A permlssao ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de

Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso

Nacional, nos termos do ~ 3º do art. 223 da Constituição.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

~<;~~
JUAREZQUADROS! ASCIMENTO
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JJJ(;-S
Público Federal

Mlniattr10 das Comunicações

Publicado no D.O.U. em

,g tS, Q ( /20!L-

Seção j ~I
c,'

Rubrica

PORTARlANº 1214 ,DE 25 DE NOVEMBRO DE 2010.

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,

conforme o disposto no art. 52 da Lei n2 5.785, de 23 de junho de 1972, e no art. 6
2
, inciso lI, do Decreto n

2

88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do Processo n
Q
53000.002555/2010, resolve:

Art. 12Renovar, de acordo com o art. 33, ~32, da Lei n2 4.117, de 27 de agosto de 1962, por

dez anos, a partir de 23 de março de 2010, a permissão outorgada à FUNDAÇÃO NORTE RIO
GRANDENSE DE PESQllSA E CULTURA, pela Portaria n!!322, de 21 de dezembro de 1998, publicada

no Diário Oficial da União do dia 30 de dezembro de 1998, referendada pelo Decreto Legislativo n!!31, de

2000, publicado no Diário Oficial da União do dia 23 de março de 2000, para explorar, sem direito de

exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora, em freqüência modulada, com fins exclusivamente

educativos, no Município de Natal, Estado do Rio Grande do Norte.

Art. 22 A exploração do serviço de radiodifusão, cuja outorga é renovada por esta Portaria,

reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos.

Art. 32 Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos

termos do ~32do art. 223 da Constituição Federal.

data de sua publicação.Art. 42 Esta Portaria entra em viga

JOSÉART
Ministro das.
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/SSN 1415-1537

Diário Oficial
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL - IMPRENSA NACIONAL

Ano CXXXVIII N~ 57-E Brasília - DF. quinta-feira. 23 de março de 2000 R$ 1.34

Aviso o Senado Federal resolve:

Art. 1° É a União autorizada. nos teonos do ano 52. inciso \'.
da Constituição Federal. a realiz.aT operaçõcs financeiras de que: trdla
o Contrato de Reestruturação de Débitos da Rcptíblica de Cabo Verde.-

para com a República Federativa do Brasil. firmado em 31 de maio
de 1999. no valor de US$ 7,293.803.20 (sele milhões. duzenlOs l'

noventa e três mil. oitocentos e três dólare!'> norte-americanos e vinte
cenlaVos). oriundos de tinanciamemos do Fundo de Financiamento n
Exportação - Finex. cujos créditos passaram a integrar. por força da

Lei n
CO

8.187. de 1° de junho de 1991. o Programa de Financiamento
ils Exportaçôcs - Proex.

Art. :!o As operaçõcs linanceiras de que trata o ano 1° têm .1.•••

seguintes características:

I - dívida afetada: 100% (cem por cento) do~ valores dI,:
principal e juros (incluindo juros sobre atrasados) devido~ em 31 dI.."
outubro de 1998, inclusive. e não pagos:

11 - valor recstrUlurado: US$ 7.293.803.20 (sete milhôcs.
duzentos e noventa e lrês mil. oitocentos e três dólares norte-ame-
ricimm e vinte centavos). dos quais:

a) valor do desconto: USS 4.419.803.20 (quatro milhôe~.
quatrocentos e dezenove mil,. oitocentos e três dólares norte-ame.
ricanos e vintl' centavos):

b) valor a ser pago: USS 2.874.000.00 (dois milhões. oi-
tocentos e setenta e quatro mil dólares norte-americanos);

111- teonos de pagamento: vinte parccla.'1otnmestrais iguais l'
sucessi ..•.as de USS 143.700.00 (cento e quarenta e três mil c sc-

tecentos dólares none-americanos). sendo a primeira em 1° de julh(\
de 1999. e a última em 1° de abril de 2004:

IV - juros: pagos em l° de janeiro. 1° de abril. 1° de julho e
1° de outubro de cada ano. com inicio em )0 de julho de IW9;

V - LaXa de juros: Lihor semestral acrescida de spread de I li(
a.a. (um por cento ao ano);

VI - juros de mora: capitalizados scmeslmlmente. à taxa dc
1% a.a. (um por cento ao ano) acima da taxa de juros.

Art. 3° A autoriz.ação concedida por esta Resolução rle .•..ení

ser exercida no prazo de quinhentos e quarenla dias. a contar da sua
publicação.

Art. 4° Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Senado Federal. em 22 de março de 2000

Seoador ANTONIO CARLOS MAGALHÃES
Presideme

(Or. EI. o' 2412000,

DECRETO LEGISLATIVO
N' 31. DE 2000

Senado Feder.tI. em 22 de março de 20Q0
Seoador ANTONIO CARLOS MAGALHAES

Presidente

Aprova o alo que outorga pcnnissão a
"Fundação Norte-Riograndense de Pesquisa
e Culturcl - Funpcc" para executar serviço
de radiodifusão sonora em freqüência mo-
dulada na cidade de Nala!. E~tado. do Rio
Grande do Norte.

Senado Federal. em 22 de março de 20QO
Senador ANTONIO CARLOS MAGALHAES

Presidente

Aprova o ato que outorga concessão a
"Fundação Educacional de Ponta Grossa"
para executar serviço de radiodifusão de
sons e imagens (televisão) na localidade de
Ponta Grossa. Estado do Par.má.

DECRElD LEGISLATIVO
N' 32. DE 2000

Faço saber que o Con,f:TCSsONacional aprovou. e cu. Antonio
Carlos Magalhães. Presidente do Senado Federal. nos lennos do art.
48, item 28. do Regimento Interno. promulgo o segUinte

O CongfCsso Nacional decreta:
Art. I° E aprovado o ato a que se refere a Portaria n° 322. de

21 de dezembro de 1998. que oUlOrga pennissão a "Fundação Norte-
Riograndense de Pesquisa e Cultura - Funpcc" para executar. por dez
anos. sem direito de exclusividade. serviço de radiodifusão sonora em
freqüência modulada. com fins exclusivamente eDucativos, na cidade
de Natal, Estado uo Rio Grande do Norte.

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vi!,!or na data de:
sua publicaç.ão.

o Congresso Nacional decreta:
Art. I° E aprovado o ato a que se refere o Decreto s/n°, de 28

de maio de 1999, que oUlorga concessão a "Fundação Educacional de
Ponta Grossa" par,) executar. por quinze anos, sem direito de ex-
clusividade, serviço de rddi(xiifusão de sons e imagens Oclevisão).
com fins exclusivamente educativos. na localidade de Ponla Grossa.
Estado do Paraná.

Art. 2° Este Decreto .Legislativo cntra em vigor na dala de
sua publicação.
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Sumário

Esta edição é composta de um [otal de 144 página.".
incluindo {l Caderno ElelrÓnico com 88 páginas e o Convencional
com 56.

Faço saber qUl~o Congresso Nacional aprovou. e eu. Antonio

Carlos Magalhães. Presidente do Senado Federal. nos leonos do ano

48. item 28. do Regimento 100emo. promulgo o seguinte

Atos do Congresso Nadonal

DECRETO LEGISLATIVO

N' 30. DE 2000

(Or. EI. n' 2412000'

Aprova os atos quc renovam ao; concessões

outorgadas a "Fundação Metropolitana Pau-

lista" para explorar serviços de rddiodifu-

são sonora em onda média e onda cuna na

cidade de São Paulo. Eo;tado de São Pau-

lo.

o Congresso Nacional decreta:

Art. I° São aprovados os atos a que se referem os Decretos

s/nos. de 9 de fevcreiro de 1998. que renovam por dez anos. a partir

de: 1(1de novernoro de 1993. as concessões outorgadas por lmns-

fomlação a "Fundação Metropolitana Paulista" para explorar. sem

direito de exclusividade. serviços de r..toiodifusão sonora em onda

média l~ onda curta na cidade de São Paulo. Estado de São Paulo.

Art. ~o Este Decreto Legislativo eOlrJ. em vi~or na data de

sua publicação.

Senado Feder •.t1. em 22 de março de 2000

Senador ANTONIO CARLOS MAGALHÃES

Presidente

r:lt,:o .'iatler que o Congresso Nacional aprovou. I..~cu. Antonio

Carlo~ Ma~i1lhã..:~. Presidente do S.enado Federal. nos h:rlllo'" do an.

-+b. Item ~~. do Re~irncnlO IllIcrno. promulgo (l se~uinlr

.Atos do Senado Federal

Faço saber que o Senado Federal aprovou. e cu. Antonio
Carlm Magalh:les. Presidente. nos lennos do art. 48. item 28. do
Rep-imento Interno. promulgo a seguInte

RESOLUÇÃO
N' 17. DE 2000

Autoriza a União a realizar 0pcr..l~'ôes Ii-
nanceir ••.'i de que trara o Contrato de Re-
eSlruturaçáo de DébilO~ da Rl..'púhlica de

"cabo Verde para com a Rcpüblica Fedl"-
rdtiva do Brcl..'iiJ. no valor dl" USS
7.293.803.20 (sete milhilCs. duzenlos e n(l-
\'enta c três mil. oltoCenlm, c trê •.. dólares
none-americanos e vinte centavos). OTlUII-

do~ de: financiamento du Fundo (k Fman-
CtiUllCIltO à Exrort~lção - FmC>... cuio'i crl:-
dJlo~ passaram u intc!!rar. por io~a d~1Lei
n" ri.IX7. dC" I" de junho til' 1991. n Pro.
~ralll<.t de Finanl'larne:llto ;JS Exj1ortacÕ( .... -
Proc\..

Ministério da Justiça

SECRETARIADE DIREITO ECONÔMICO

Departamento de Proteção e Defesa Econômica

DESPACHO DO DIRETOR

Em 22 de março de 2(X}O

l\'~ 13 - Ato de Concentração nO OXOI2.001687100-7-t. R.equerentl.. ..

Companhia Bmsilcim de Distriouição. Ad\'s: CeCIlia Vidigal Mon-

teiro de Barros e Outros. Em conformidade com a Lei n" 8.XX419-L

art. 14. V e art. 54. * 8°, atenda a Requerente. no prato dl' 05 trinco)

dia!'>. a.'i diligência. •...de fh .. reproduzidas no OFIDPDF/1299/('I0. lran~-

miúdo por fac-símile em 22/03/2000. Os autos encontram-se na Sc.

ÇãCl Processu.1I deste: Departamento.
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Relatório do Canal

Id solicitação: 57dbac392be42

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: FUNDACAO NORTE RIO GRANDENSE DE PESQUISA E CULTURA

Nome Fantasia:

Telefone: () E-mail:

CNPJ: 08.469.280/0001-93 Número do Fistel: 50001969293

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 23/03/2000 Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Categoria da Estação: Principal

Val. RF: 23/03/2030

Observações: SSC41/94;RESOLUCAO ANATEL 125/99

Endereço Sede

Logradouro: CAMPUS UNIVERSITARIO, S/N Complemento:

Bairro: LAGOA NOVA Numero: .

Município: Natal UF: RN CEP: 59078970

Endereço Correspondência

Logradouro: CAMPUS UNIVERSITARIO, S/N Complemento:

Bairro: LAGOA NOVA Numero: .

Município: Natal UF: RN CEP: 59078970

Endereço do Transmissor

Logradouro: MORRO BRANCO Complemento:

Bairro: MORRO BRANCO Numero: .

Município: Natal UF: RN CEP: 59000000

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: CAMPUS UNIVERSITARIO Complemento:

Bairro: CAMPUS Numero: .

Município: Natal UF: RN CEP: 59000000

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: - UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Natal UF: RN

Parâmetros Técnicos

Canal: 205 Frequência: 88.9 MHz Classe: B1 ERP Máxima: 6.132kW

HCI: 20 m Pareamento: Decalagem: Fase: 2

Informações da Estação
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Relatório do Canal

Informações Gerais

Número da Estação: 323665900 Número Indicativo: ZYD522

Data Último Licenciamento: 23/05/2023 Número da Licença: 53500.035899/2023-10

Estação Principal

Localização

Latitude: 5° 48' 54.00" S Longitude: 35° 11' 42.00" W Cota da base: 114.00 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 002480300528 Modelo: SP 5000 ágile

Fabricante: Auad Correa Equipamentos Eletrônicos Ltda Potência de Operação: 3.000 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: CF 1 5/8 Fabricante: KMP - PIRELLI

Comprimento da Linha: 30.00 m Atenuação: .30 dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Principal

Modelo: MT - FMA 4 Fabricante: MECTRONICA

Ganho: 3.21 dBd Beam-Tilt: .00 º Orientação NV: 80 º Polarização: Circular HCI: 20 m ERP Máxima: 6.13 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 0.73 5º: 0 10º: 0.7 15º: 0 20º: 0.67 25º: 0 30º: 0.63 35º: 0 40º: 0.59 45º: 0 50º: 0.54 55º: 0

60º: 0.5 65º: 0 70º: 0.45 75º: 0 80º: 0.4 85º: 0 90º: 0.36 95º: 0 100º: 0.31 105º: 0 110º: 0.26 115º: 0

120º: 0.22 125º: 0 130º: 0.17 135º: 0 140º: 0.13 145º: 0 150º: 0.1 155º: 0 160º: 0.06 165º: 0 170º: 0.04 175º: 0

180º: 0.01 185º: 0 190º: 0 195º: 0 200º: 0 205º: 0 210º: 0.05 215º: 0 220º: 0.11 225º: 0 230º: 0.14 235º: 0

240º: 0.18 245º: 0 250º: 0.2 255º: 0 260º: 0.19 265º: 0 270º: 0.18 275º: 0 280º: 0.22 285º: 0 290º: 0.34 295º: 0

300º: 0.48 305º: 0 310º: 0.59 315º: 0 320º: 0.71 325º: 0 330º: 0.79 335º: 0 340º: 0.77 345º: 0 350º: 0.75 355º: 0

Coordenadas por radial

0º: Lat 0

Lon 0

5º: Lat 0

Lon 0

10º: Lat 0

Lon 0

15º: Lat 0

Lon 0

20º: Lat 0

Lon 0

25º: Lat 0

Lon 0

30º: Lat 0

Lon 0

35º: Lat 0

Lon 0

40º: Lat 0

Lon 0

45º: Lat 0

Lon 0

50º: Lat 0

Lon 0

55º: Lat 0

Lon 0

60º: Lat 0

Lon 0

65º: Lat 0

Lon 0

70º: Lat 0

Lon 0

75º: Lat 0

Lon 0

80º: Lat 0

Lon 0

85º: Lat 0

Lon 0

90º: Lat 0

Lon 0

95º: Lat 0

Lon 0

100º: Lat 0

Lon 0

105º: Lat 0

Lon 0

110º: Lat 0

Lon 0

115º: Lat 0

Lon 0

120º: Lat 0

Lon 0

125º: Lat 0

Lon 0

130º: Lat 0

Lon 0

135º: Lat 0

Lon 0

140º: Lat 0

Lon 0

145º: Lat 0

Lon 0

150º: Lat 0

Lon 0

155º: Lat 0

Lon 0

160º: Lat 0

Lon 0

165º: Lat 0

Lon 0

170º: Lat 0

Lon 0

175º: Lat 0

Lon 0

180º: Lat 0

Lon 0

185º: Lat 0

Lon 0

190º: Lat 0

Lon 0

195º: Lat 0

Lon 0

200º: Lat 0

Lon 0

205º: Lat 0

Lon 0

210º: Lat 0

Lon 0

215º: Lat 0

Lon 0

220º: Lat 0

Lon 0

225º: Lat 0

Lon 0

230º: Lat 0

Lon 0

235º: Lat 0

Lon 0

240º: Lat 0

Lon 0

245º: Lat 0

Lon 0

250º: Lat 0

Lon 0

255º: Lat 0

Lon 0

260º: Lat 0

Lon 0

265º: Lat 0

Lon 0

270º: Lat 0

Lon 0

275º: Lat 0

Lon 0

280º: Lat 0

Lon 0

285º: Lat 0

Lon 0

290º: Lat 0

Lon 0

295º: Lat 0

Lon 0

300º: Lat 0

Lon 0

305º: Lat 0

Lon 0

310º: Lat 0

Lon 0

315º: Lat 0

Lon 0

320º: Lat 0

Lon 0

325º: Lat 0

Lon 0

330º: Lat 0

Lon 0

335º: Lat 0

Lon 0

340º: Lat 0

Lon 0

345º: Lat 0

Lon 0

350º: Lat 0

Lon 0

355º: Lat 0

Lon 0

Distância por radial

0º: 0 5º: 0 10º: 0 15º: 0 20º: 0 25º: 0 30º: 0 35º: 0 40º: 0 45º: 0 50º: 0 55º: 0

60º: 0 65º: 0 70º: 0 75º: 0 80º: 0 85º: 0 90º: 0 95º: 0 100º: 0 105º: 0 110º: 0 115º: 0

120º: 0 125º: 0 130º: 0 135º: 0 140º: 0 145º: 0 150º: 0 155º: 0 160º: 0 165º: 0 170º: 0 175º: 0

180º: 0 185º: 0 190º: 0 195º: 0 200º: 0 205º: 0 210º: 0 215º: 0 220º: 0 225º: 0 230º: 0 235º: 0

240º: 0 245º: 0 250º: 0 255º: 0 260º: 0 265º: 0 270º: 0 275º: 0 280º: 0 285º: 0 290º: 0 295º: 0

300º: 0 305º: 0 310º: 0 315º: 0 320º: 0 325º: 0 330º: 0 335º: 0 340º: 0 345º: 0 350º: 0 355º: 0

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: 002850402252 Modelo: FM 1000

Fabricante: Marcelo Amorim de Godoy -EPP Potência de Operação: kW
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Relatório do Canal

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: CF 1 5/8 Fabricante:

Comprimento da Linha: 30.00 m Atenuação: .30 dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máxima: 6.13 kW

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 322 Portaria MC 21/12/1998 30/12/1998 Outorga 1

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

012500296002019

99

4598 Portaria MCTIC 09/09/2019 10/09/2019 Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

Ato ORLE 28/04/2023 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

9999 13762 Ato ER 13/11/2000 18/12/2000 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

9999 206 Portaria MC 22/12/2004 04/03/2005 Multa Jurídico

9999 40 Despacho MC 20/07/2007 Advertência Jurídico

Horário de funcionamento

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)
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 Dados da consulta   Consulta     

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  08.469.280/0001-93
FUNDACAO NORTE RIO GRANDENSE DE PESQUISA E CULTURA

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE
MC CNPJ CARGO Qtd.

Cotas
PART.

ON
PART.

PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

CARLOS MAURICIO
PANDOLPHI PEREIRA

414.596.878-
68

FUNDACAO
NORTE RIO
GRANDENSE

DE
PESQUISA E

CULTURA

08.469.280/0001-
93 Diretor (DIRETOR) 0 -- -- FM -- RN Natal

FUNDACAO
NORTE RIO
GRANDENSE

DE
PESQUISA E

CULTURA

08.469.280/0001-
93 Sócio 0 0,00% 0,00% FM -- RN Natal

JOSIMEY COSTA DA
SILVA

297.031.074-
00

FUNDACAO
NORTE RIO
GRANDENSE

DE
PESQUISA E

CULTURA

08.469.280/0001-
93 Sócio 0 0,00% 0,00% FM -- RN Natal

FUNDACAO
NORTE RIO
GRANDENSE

DE
PESQUISA E

CULTURA

08.469.280/0001-
93

Diretor (VICE-
DIRETOR) 0 -- -- FM -- RN Natal

UILAME UMBELINO
GOMES

050.121.804-
10

FUNDACAO
NORTE RIO
GRANDENSE

DE
PESQUISA E

CULTURA

08.469.280/0001-
93

Diretor
(SUPERINTENDENTE) 0 -- -- FM -- RN Natal

FUNDACAO
NORTE RIO
GRANDENSE

DE
PESQUISA E

CULTURA

08.469.280/0001-
93 Sócio 0 0,00% 0,00% FM -- RN Natal

 
Usuário: 25831208672 - JOAO CARLOS DA SILVA          Data: 20/06/2024          Hora: 18:13:59

 

BOA NOITE
JOAO CARLOS DA SILVA

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição     menu   ajuda 

20/06/2024, 18:14 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp 1/1
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES

LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO DE ESTAÇÃO FLS: 1/1

NOME/RAZÃO SOCIAL
 FUNDACAO NORTE RIO GRANDENSE DE PESQUISA E CULTURA

CNPJ
 08469280000193

Nº DA ESTAÇÃO
323665900

SERVIÇO
230 Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

NAT. SERV. LATITUDE
5° 48' 54.00" S

LONGITUDE
35° 11' 42.00" W

ENDEREÇO DA ESTAÇÃO OU LOCAL DE OPERAÇÃO
MORRO BRANCO, nº ..

DISTRITO

BAIRRO
MORRO BRANCO

MUNICÍPIO
Natal

UF
RN

VALIDADE DA RADIOFREQUÊNCIA: 23/03/2030

LOCALIDADE PLANO BASICO:
MUNICIPIO: Natal UF: RN

LOCALIDADE:
FREQUENCIA: 88.9 MHz CANAL: 205

CLASSE: B1 COTA BASE DA TORRE: 114.00

INDICATIVO DA ESTAÇÃO: ZYD522

NOME FANTASIA: NUMPROCESSO:
CIDADE DA OUTORGA: Natal

ESTUDIO PRINCIPAL
ENDEREÇO: CAMPUS UNIVERSITARIO BAIRRO: CAMPUS

MUNICÍPIO: Natal UF: RN

NUMERO: . COMPLEMENTO:
ESTUDIO AUXILIAR
ENDEREÇO: BAIRRO:

MUNICÍPIO: - UF:
NUMERO: COMPLEMENTO:

CATEGORIA DA ESTAÇÃO: Principal

TIPO: Omnidirecional

TRANSMISSOR PRINCIPAL
FABRICANTE: Auad Correa Equipamentos

Eletrônicos Ltda

MODELO: SP 5000 ágile

CÓDIGO: 002480300528 POTÊNCIA: 3.000 kW

TRANSMISSOR AUXILIAR
FABRICANTE: Marcelo Amorim de Godoy -EPP MODELO: FM 1000

CÓDIGO: 002850402252 POTÊNCIA: kW

TRANSMISSOR AUXILIAR 2
FABRICANTE: MODELO:

CÓDIGO: POTÊNCIA: kW

ANTENA PRINCIPAL
FABRICANTE: MECTRONICA MODELO: MT - FMA 4

POLARIZAÇÃO: Circular GANHO: 3.21 dBd

DESCRIÇÃO: ANTENA ANEL EM FM ORIENT. ZERO DIAG. REL. NV: 80 graus

ALTURA CENTRO IRRADIAÇÃO: 20 m BEAM TILT: .00 graus

ANTENA AUXILIAR
FABRICANTE: MODELO:

POLARIZAÇÃO: GANHO: dBd

DESCRIÇÃO: ORIENT. ZERO DIAG. REL. NV: graus

ALTURA CENTRO IRRADIAÇÃO: m BEAM TILT: graus

LINHA TRANSMISSÃO AUXILIAR
FABRICANTE: MODELO: CF 1 5/8

LINHA TRANSMISSÃO PRINCIPAL
FABRICANTE: KMP - PIRELLI MODELO: CF 1 5/8

VALIDADE DA LICENÇA: VIDE 'VALIDADE DA RADIOFREQUÊNCIA' 

XXXXXXXXXX

IMPRESSO EM: 20/06/2024 18:20:47

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

APLICAÇÃO Emitido Em
23/05/2023

Esta licença pode ser validada em 
https://sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/validate.php?token
=U0NcYlxTQ1JcQ2xhc3NMaWNlbmNhOjoyMDI0NjY3NDlkMmU
yMmY5Yw==
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SEMUT - Secretaria Municipal de Tributação

CPF/CNPJ: Nome/Razão Social:

Contribuinte:

08.469.280/0001-93 FUNDACAO NORTE RIO GRANDENSE DE PESQUISA E CULTURA

Nº da Certidão: Observação:Código de Validação:

3458188 130247701715

Prefeitura Municipal do Natal

A validade desta certidão deve ser verificada utilizando o código ao lado, pela
internet, no endereço www.natal.rn.gov.br/semut

Situação Cadastral: EMPRESA COM INSCRIÇÃO MOBILIÁRIA ATIVA NO MUNICÍPIO

Inscrições Mobiliárias Ativas: 
 104.433-8 - 08.469.280/0001-93 

Certificamos que, até a presente data, não consta em nossos arquivos crédito de natureza tributária vencido, 
irregularidades cadastrais, irregularidades na apresentação de Declarações e crédito de natureza não tributária inscrito em dívida 
ativa, de responsabilidade do contribuinte acima qualificado, ficando ressalvado à Fazenda Municipal o direito de cobrar qualquer 
dívida que venha a ser apurada. 

A presente Certidão foi expedida com base no artigo 4º da Lei Complementar nº 168 de 13/09/2017 combinado 
com a Portaria nº 004/2018-GS/SEMUT.

Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Municipal

Natal (RN), 20 de junho de 2024 1 de 1Página18:27:26às

Emitida pela sessão: 500664392 através do IP: 177.11.139.24

20 de junho de 2024
Local e Data de Expedição:

Natal (RN),

Esta certidão é válida por
Validade:

30 dias a contar da data de sua expedição
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE
DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA

ANATEL

Nome: FUNDACAO NORTE RIO GRANDENSE DE PESQUISA E
CULTURA

CNPJ: 08.469.280/0001-93

         Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES – Anatel inscrever e cobrar as dívidas
que venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os registros da Anatel, verificou-se a
EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou judicial, e/ou parcelados.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por
conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral
da Fazenda Nacional.

         Emitida às 18:12:45 do dia 20/06/2024 (hora e data de Brasília).

         Válida até 20/07/2024.

         Certidão expedida gratuitamente.

Imprimir   Voltar

20/06/2024, 18:12 CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

https://sistemas.anatel.gov.br/sigec/ConsultasGerais/CertidaoPositiva/certidao.asp?NumCNPJCPF=08469280000193 1/1
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Correspondência Eletrônica - 11593508

Data de Envio: 
  21/06/2024 14:24:10

De: 
  MCOM/Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária <copec@mcom.gov.br>

Para:
    cgfm@mcom.gov.br

Assunto: 
  Consulta CGFM

Mensagem: 
   Processo nº 53115.015807/2022-30
Assunto: Solicitação de informações de sanção (processo) de cassação de outorga (FM Educativa)

Prezados senhores,

1. Cumprimentando-os, cordialmente, e visando instruir processo de renovação de outorga do serviço de radiodifusão sonora em Frequência Modulada,
com fins exclusivamente educativos, em trâmite nesta coordenação, solicito à gentileza de nos informar quanto à existência de:

1.1 Condenação de cassação da outorga associada à Fundação Norte Rio Grandense de Pesquisa e Cultura FUNPEC, CNPJ nº 08.469.280/0001-93,
que executa o serviço de radiodifusão sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de Natal, estado do Rio
Grande do Norte.

1.2 Processo(s) de apuração de infração em trâmite que possa(m) resultar na aplicação de sanção de cassação da outorga em relação a interessada
indicada acima; e

1.3 Processo de apuração de infração, com decisão administrativa transitada em julgado, cujo objeto verse sobre operação clandestina de serviço de
radiodifusão e esteja relacionado à referida interessada.

2. Ademais, peço-lhes que a resposta seja encaminhada para os seguintes e-mails:

2.1 copec@mcom.gov.br associada à Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária
2.2 leticia.miele@mcom.gov.br associado a servidora Francisca Leticia Barbosa Duarte Miele
2.3 heitor.pereira@mcom.gov.br - associado ao servidor Heitor dos Santos C Pereira
2.4 joao.carlos@mcom.gov.br - associado ao servidor João Carlos da Silva.

3. Desde já agradeço a ajuda e, colocamo-nos à disposição.

Atenciosamente,

João Carlos da Silva
(12)98161-5323
URSP_MCOM
Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária - COPEC
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RE: Consulta CGFM

Inez Joffily França <inez.franca@mcom.gov.br>
Sex, 21/06/2024 15:08
Para:​COPEC <COPEC@mcom.gov.br>​
Cc:​Heitor dos Santos C Pereira <heitor.pereira@mcom.gov.br>;​João Carlos da Silva <joao.carlos@mcom.gov.br>;​Francisca Leticia
Barbosa Duarte Miele <leticia.miele@mcom.gov.br>​
Processo nº 53115.015807/2022-30

Prezado(a),   
  
  
Informa-se que não consta nesta Coordenação eventual registro de processo de apuração de infração,
relativo à emissora Fundação Norte Rio Grandense de Pesquisa e Cultura – FUNPEC,   CNPJ nº
08.469.280/0001-93, que executa o serviço de radiodifusão sonora em Frequência Modulada, com fins
exclusivamente educativos, no município de Natal, estado do Rio Grande do Norte, que tenha culminado ou
possa redundar na aplicação da sanção de cassação de outorga ou que trate de descumprimento do
contrato de concessão.  
At.te,  
 

De: MCOM/Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária
<copec@mcom.gov.br>
Enviado: sexta-feira, 21 de junho de 2024 14:24
Para: cgfm <cgfm@mcom.gov.br>
Assunto: Consulta CGFM
 
Processo nº 53115.015807/2022-30
Assunto: Solicitação de informações de sanção (processo) de cassação de outorga (FM Educativa)

Prezados senhores,

1. Cumprimentando-os, cordialmente, e visando instruir processo de renovação de outorga do serviço de
radiodifusão sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, em trâmite nesta
coordenação, solicito à gentileza de nos informar quanto à existência de:

1.1 Condenação de cassação da outorga associada à Fundação Norte Rio Grandense de Pesquisa e Cultura –
FUNPEC,  CNPJ nº 08.469.280/0001-93, que executa o serviço de radiodifusão sonora em Frequência
Modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de Natal, estado do Rio Grande do Norte.

1.2 Processo(s) de apuração de infração em trâmite que possa(m) resultar na aplicação de sanção de
cassação da outorga em relação a interessada indicada acima; e

1.3 Processo de apuração de infração, com decisão administrativa transitada em julgado, cujo objeto verse
sobre operação clandestina de serviço de radiodifusão e esteja relacionado à referida interessada.

2. Ademais, peço-lhes que a resposta seja encaminhada para os seguintes e-mails:

2.1 copec@mcom.gov.br associada à Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de
Radiodifusão Pública  e Comunitária
2.2 leticia.miele@mcom.gov.br – associado a servidora Francisca Leticia Barbosa Duarte Miele

21/06/2024, 15:48 RE: Consulta CGFM – João Carlos da Silva – Outlook

about:blank 1/2
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2.3 heitor.pereira@mcom.gov.br - associado ao servidor Heitor dos Santos C Pereira
2.4 joao.carlos@mcom.gov.br - associado ao servidor João Carlos da Silva.

3. Desde já agradeço a ajuda e, colocamo-nos à disposição.

Atenciosamente,

João Carlos da Silva
(12)98161-5323
URSP_MCOM
Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública  e Comunitária - COPEC

21/06/2024, 15:48 RE: Consulta CGFM – João Carlos da Silva – Outlook

about:blank 2/2
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LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS
 

Processo: 53115.015807/2022-30

Interessada: FUNDAÇÃO NORTE RIO GRANDENSE DE PESQUISA E CULTURA CNPJ: 08.469.280/0001-93

Tipo juridico:   Fundação de Direito Privado

Município/UF Natal/RN Serviço:
radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins

exclusivamente educativos - FME

Data de
recebimento da
notificação (90
dias):
- Base Legal:Art. 4º, §3º,

da Lei no 5.785, de 23 de

junho de 1972;

-

Data do protocolo
do pedido de
renovação de
outorga):
- Base Legal:

De 28/06/2017 a

26/08/2022:  Lei nº

14.351, de 25 de maio de

2022.

Art. 4º, caput, da Lei no

5.785, de 23 de junho de

1972.

15/06/2022
Período a ser
renovado:

23/03/2020 a

23/03/2030

 

Documentos SEI nº Observações

1. Requerimento de renovação de outorga assinado

pelo atual dirigente:
Base legal:

Art. 113, caput, do Decreto nº 52.795, de 1963;

Anexo XIII,  XIV e XV da Portaria de Consolidação GM/MCOM nº 1/2023 

10922052

24/05/2023

André Laurindo Maitelli

- Contém todas as declarações
conforme Anexo XIII  XIV XV da
Portaria de Consolidação GM/MCOM
nº 1/2023 (11088878  11088883 
11088892) assinada pelos atuais
diretores;
- 1º requerimento apresentado:
10037946 pgs.2-4, 15/06/2022, André
Laurindo Maitelli;

x De acordo. ☐  Pendência.

 

Documentos SEI nº Observações

2. Ata de Eleição dos dirigentes, registrada;
- Base Legal: Art. 113, inciso II do Decreto nº 52.795, de 1963

10922052 pg.20
Mandato 2016 a 2018

Portaria de 07/12/2016

 * Designações anteriores.

☐  De acordo. x Pendência.

3. Certidão emitida pelo órgão de registro;
- Base Legal: Art. 113, inciso II do Decreto nº 52.795, de 1963

10922052 pgs. 99-100

11/05/2022

ATUALIZAR
☐  De acordo. x Pendência.

4. Comprovação da condição de brasileiro nato ou

naturalizado há mais de dez anos, de maioridade e

inscrição no CPF
- Base Legal: Art. 222, § 1º, da Constituição Federal.

Art. 15 § 3º do Decreto nº 52.795, de 1963

Diretor Geral
André Laurindo Maitelli

SEI 10037946 pg. 104

 
Cargo

Nome

link pg. ___

 

DIRETORIA ATUAL
ATUALIZAR

☐  De acordo. x Pendência.

 

Conforme Certidão Simplificada 

10922052 pgs. 99-100
11/05/2022

 

Documentos da Intituição de Ensino Superior SEI nº Observações

5. Instrumento jurídico (contrato, convênio,

termo de parceria, etc.) que comprove a

vinculação de fundação de natureza privada com

instituição de ensino ou com o Município onde o

serviço é executado;
- Base Legal: Art. 138, caput e §§ 5º e 6º da  Portaria de

Consolidação GM/MCOM nº 1/2023.

10037946 pgs. 21 a 35

Vigência do Instrumento Jurídico até

26/05/2027

O documento apresentado contém

todos os ítens obrigatórios

dispostos no Art. 138, caput e §§ 5º

e 6º da Portaria de Consolidação

GM/MCOM nº 1/2023;

x De acordo. ☐  Pendência.

6. Documento de identificação do representante

da IES;
- Base Legal: Art. 138, caput e §§ 5º e 6º da  Portaria de

Consolidação GM/MCOM nº 1/2023.

10037946 pg. 36

 
 

Documento que comprova a
legitimidade do representante
legal: link

x De acordo. ☐  Pendência.

7. Comprovante de credenciamento junto ao Mec

- e-Mec;
- Base Legal: Art. 138, caput e §§ 5º e 6º da  Portaria de

Consolidação GM/MCOM nº 1/2023..

11018606 pgs. 1 e 2 x De acordo. ☐  Pendência.

 

Documentos SEI nº Observações
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L5785.htm#art4..%C2%A73
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/lei/l14351.htm#ART12
file:///www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L5785.htm#art4..%C2%A74
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D52795.htm#art113.
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-de-consolidacao-gm/mcom-n-1-de-1-de-junho-de-2023-*-487937728
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D52795.htm#art113ii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D52795.htm#art113ii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Constituicao.htm#art222.0
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/antigos/d52795.htm#art187
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/antigos/d52795.htm#art187
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-de-consolidacao-gm/mcom-n-1-de-1-de-junho-de-2023-*-487937728
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-de-consolidacao-gm/mcom-n-1-de-1-de-junho-de-2023-*-487937728
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-de-consolidacao-gm/mcom-n-1-de-1-de-junho-de-2023-*-487937728
https://emec.mec.gov.br/
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-de-consolidacao-gm/mcom-n-1-de-1-de-junho-de-2023-*-487937728


8. CNPJ;
- Base Legal: Art. 113, inciso V do Decreto nº 52.795, de 1963

 11017888 pg. 5
Emitida em 18/07/2023

11592181 pg.1

Emitida em 20/06/2024

x De acordo. ☐  Pendência.

9.  Fazenda Federal;
- Base Legal: Art. 113, inciso VI do Decreto nº 52.795, de 1963

 11017888 pg. 4

Válida até 14/01/2024

11592181 pg. 2
Válida até 11/12/2024

x De acordo. ☐  Pendência.

10. Fazenda Estadual;
- Base Legal: Art. 113, inciso VI do Decreto nº 52.795, de 1963

10524982 pg. 3

Válida até 10/02/2023

 11037677 pg. 1

Válida até 23/10/2023
 

11592181 pg. 3

Válida até 19/07/2024

x De acordo. ☐  Pendência.

11. Fazenda Municipal;
- Base Legal: Art. 113, inciso VI do Decreto nº 52.795, de 1963

 10524982 pg. 4

Válida até 18/12/2022
 11037676 pg. 1

Válida até 30/08/2023

 
11592181 pg. 4

Válida até 20/07/2024

x De acordo. ☐  Pendência.

12. Fistel;
- Base Legal: Art. 113, inciso VII do Decreto nº 52.795, de 1963

 11017888 pg. 1

Válida até 17/08/2023

11064013 pg.2
Válida até 15/09/2023

11592181 pg. 5

Válida até 20/07/2024

x De acordo. ☐  Pendência.

13. FGTS;
- Base Legal: Art. 113, inciso VIII do Decreto nº 52.795, de 1963

 11017888 pg. 2
Válida até 14/08/2023

SEI 11064013 pg.2

Válida até 02/09/2023

 
11592181 pg. 6

Válida até 02/07/2024

x De acordo. ☐  Pendência.

14. Justiça do Trabalho;
- Base Legal: Art. 113, inciso IX do Decreto nº 52.795, de 1963

 11017888 pg. 3

Válida até 14/01/2024
 

11592181 pg. 7

Válida até 17/12/2024

x De acordo. ☐  Pendência.

15. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e

Suspensas (CEIS).

11592181 pg. 8

Válida até 20/07/2024 x De acordo. ☐  Pendência.

 

Documentos SEI nº Observações

16. Portaria de Outorga/Decreto Presidencial - DOU; 11593435 pg. 1

Portaria nº 322 de 21/12/1998,

publicado no DOU de 30/12/1998.

Portaria de Renovação da Outorga 1214

de 25/11/2010, publicado DOU de

25/01/2011.

17. Decreto Legislativo- DOU; 11593446

Decreto Legislativo nº 31 de

22/03/2000, publicado no DOU de
23/03/2000.

18. Contrato com a União - DOU;
-
 

-

19. Licença de funcionamento da estação - Mosaico -

Licenciamento;
- Base Legal: Art. 16, §§ 7º ao 10, da Portaria de Consolidação

GM/MCOM nº 1/2023.

11592184

Emitida em 23/05/2023; Válida até

23/03/2030

x De acordo. ☐  Pendência

 

Documentos SEI nº Observações

20. Relatório do Canal - Mosaico; 11592186 pgs. 1 a 3 x De acordo. ☐  Pendência

21. Relatório de apuração de infrações - CGFM; 11593968 pgs. 1 e 2 x De acordo. ☐  Pendência

22. Limites - Siacco;
- Base Legal: Art. 12 do Decreto- Lei nº 236, de 1967

11592185

ATUALIZAR ☐  De acordo. x Pendência
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https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/cnpjreva_solicitacao.asp
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D52795.htm#art113v
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PJ/EmitirPGFN
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D52795.htm#art113vi
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D52795.htm#art113vi
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D52795.htm#art113vi
https://sistemas.anatel.gov.br/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/tela.asp?SISQSmodulo=3752
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D52795.htm#art113vii
https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D52795.htm#art113viii
https://cndt-certidao.tst.jus.br/inicio.faces
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D52795.htm#art113ix
https://certidoes.cgu.gov.br/
https://www.in.gov.br/leiturajornal
https://www.in.gov.br/leiturajornal
https://www.in.gov.br/leiturajornal
http://sistemas.anatel.gov.br/se/eapp/jlist.php?wfid=b_radiodifusao_mc_adm
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-de-consolidacao-gm/mcom-n-1-de-1-de-junho-de-2023-*-487937728
http://sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/srd.php
https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp?SISQSmodulo=19972
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/Del0236.htm#art12


Observações Adicionais

 Documentos Extraidos do Processo 53000.002555/2010-32:  * PORTARIAS DE DESIGNAÇÃO ANTERIORES:    Sra. Tereza Neuma de

Castro Dantas - Diretora Geral (11593962 - 01/06/2015);             Sr. Gumercindo Fernandes de Amorim Filho  - Diretor geral

(11593947 - 10/ago/2015) ; Sra. Marly  Maria da Silva ( 11593961 - 2016);  Sr. André Laurindo Maitelli - Diretor Geral ( 11593966 -

2016).

 

Conclusão

A documentação apresentada não está em conformidade com o disposto na legislação, não sendo possível a proposição do

deferimento.       

 

 

Documento assinado eletronicamente por João Carlos da Silva, Engenheiro de Telecomunicações, em 24/06/2024, às 11:04,

conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 11592494 e o código CRC 9DC506FE.

Referência: Proces s o nº 53115.015807/2022-30 SEI  nº 11592494
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11592494&crc=9DC506FE


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária

OFÍCIO Nº 21974/2024/MCOM

Brasília, 24 de junho de 2024.

Ao Senhor
André Laurindo Maitelli
Representante Legal da Fundação Norte Rio Grandense de Pesquisa e Cultura (CNPJ nº 08.469.280/0001-93)
Senador Salgado Filho, nº 3000, Campus Universitário, Bairro Lagoa Nova
59078-970 Natal/RN
 

Assunto: Processo nº 53115.015807/2022-30. Solicitação de documentos relacionados à renovação da outorga.

 

Senhor Representante Legal,

 

1. Informo que, após análise da documentação acostada ao processo em referência, que trata da renovação da outorga
para o serviço de radiodifusão, com fins exclusivamente educaEvos, na localidade de Natal, estado do Rio Grande do Norte, foi
constatada a necessidade de saneamento das seguintes pendências, conforme Checklist (11592494):

1.1. Cer1dão simplificada ou documento equivalente, emi1da pelo órgão de registro competente em que es1verem
arquivados os atos cons1tu1vos da pessoa jurídica , conforme previsto no art. 113, inciso III do Decreto nº 52.795, de 31 de
outubro de 1963. 

Solicitação necessária em decorrência do vencimento do mandato da diretoria. Poderá ser enviada em cópia (xerox
ou fotocópia) simples - não precisa estar em cópia autenticada.

1.2.  Portarias de Designações e ou recondução ao cargo, isto é, que nomeou os atuais dirigentes, conforme previsto
no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967. 

Solicitação necessária em decorrência do vencimento do mandato da diretoria.

As Portarias  deverão  ser registradas no órgão de registro competente e encaminhada a esse Ministério (em cópia
simples - xerox ou fotocópia - não precisa ser cópia autenEcada) no prazo legal de 60 (sessenta) dias, conforme
previsto no art. 38, alínea "b", da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962.

1.3. Comprovação de nacionalidade brasileira, maioridade (idade igual ou superior a 18 anos) e inscrição no Cadastro
de Pessoas Físicas - CPF, conforme previsto no art. 222, § 1º da Constituição Federal:

(X) TODOS os dirigentes, com exceção dos diretores do mandato anterior, caso tenham sido reeleitos;

Para a comprovação, será aceito qualquer um dos seguintes documentos: Cédula de idenEdade (RG); cerEdão de
nascimento ou casamento; cerEficado de reservista; carteira profissional; carteira de trabalho e previdência social;
cerEficado de naturalização expedido há mais de dez anos ou passaporte.  A Carteira Nacional de Habilitação -
CNH, modelo anEgo, não é documento hábil para comprovação de nacionalidade. Poderá ser enviada em cópia
(xerox ou fotocópia) simples - não precisa estar em cópia autenticada.

2.  documentação deverá ser encaminhada exclusivamente pelo Sistema de Protocolo Digital do Ministério das
Comunicações, disponível em: https://www.gov.br/pt-br/servicos/protocolar-documentos-junto-ao-ministerio-das-comunicacoes.
Ressalto que, para fins de peEcionamento no Sistema, é necessário possuir cadastro no Portal gov.br (caso não possua, é possível
solicitá-lo em https://acesso.gov.br/).

3. Mais informações sobre o Protocolo Digital podem ser obEdas em: https://www.gov.br/mcom/pt-br/acesso-a-
informacao/processo-eletronico/protocolo-digital.

4. Na resposta, devem ser mencionados o número deste O@cio e do processo em referência (53115.015807/2022-
30), condição para que o pleito seja analisado. 

5. Para atender esta noEficação, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contados a parEr da data de recebimento
ou da ciência desta notificação.

6. Caso haja necessidade de prorrogação de prazo, a enEdade deverá se atentar a apresentar o pedido, devidamente
fundamentado, antes do final do prazo concedido neste OPcio. Caso contrário, o pedido será considerado intempesEvo e poderá
resultar no arquivamento ou indeferimento do processo, conforme o caso, além de outras implicações legais.

7. Por fim, este Órgão permanece à disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizerem necessários.
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   Atenciosamente,

 

Endereço de correspondência: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, térreo - Brasília/DF - CEP 70.044-902

Telefone: (61) 2027-6781 - https://www.gov.br/mcom
 

 
ATENÇÃO!
 
O Ministério das Comunicações iniciou um processo de recadastramento dos usuários dos processos eletrônicos da Pasta. A Portaria MCom nº
13.163, de 9 de maio de 2024, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 27 de maio de 2024, torna obrigatória a utilização do sistema para
todos os atos processuais no Ministério a partir de 1º de agosto de 2024.
 
Os interessados em atuar em processos administrativos no Ministério das Comunicações poderão solicitar o acesso de usuário externo no SEI
no seguinte endereço eletrônico: https://www.gov.br/mcom/pt-br/acesso-a-informacao/processo-eletronico/usuario-externo. O processo é
simples, rápido e pode ser realizado de forma 100% online.
 
O atual protocolo digital do Ministério das Comunicações permanecerá em funcionamento, de forma paralela ao novo peticionamento do
SEI, até 1º de agosto de 2024. A partir dessa data, o protocolo digital será desabilitado, passando a ser aceitos somente documentos
protocolados por meio do SEI.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa Duarte Miele, Coordenadora de Pós-Outorga e Renovação
dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária, em 25/06/2024, às 13:02, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11594123 e o código CRC 1997E7E1.

Anexos:
Checklist (11592494).

Referência: Proces s o nº 53115.015807/2022-30 Documento nº 11594123
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Correspondência Eletrônica - 11599238

Data de Envio: 
  25/06/2024 17:03:00

De: 
  MCOM/Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária <copec@mcom.gov.br>

Para:
    funpec@fupec.br

Assunto: 
  MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Mensagem: 
  Ao Senhor

André Laurindo Maitelli

Representante Legal da Fundação Norte Rio Grandense de Pesquisa e Cultura (CNPJ nº 08.469.280/0001-93)

Senador Salgado Filho, nº 3000, Campus Universitário, Bairro Lagoa Nova

59078-970 Natal/RN

 

 

Assunto: Encaminhamento de Ofício referente à análise do processo nº 53115.015807/2022-30

 

  

Senhor Representante Legal,

 

 

Cumprimentando-o, cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para encaminhar o Ofício nº 21974/2024/SEI-MCOM, referente à análise do
processo nº 53115.015807/2022-30. 

 

Dessa forma, solicitamos que a entidade mantenha atualizado junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.

 

A documentação deverá ser encaminhada exclusivamente por intermédio do Sistema de Protocolo Digital do Ministério das Comunicações, acessível a
partir do hiperlink abaixo:

                          Protocolo Digital do MCom (https://www.gov.br/pt-br/servicos/protocolar-documentos-junto-ao-ministerio-das-comunicacoes).
 

Para utilizá-lo, é necessário a realização de cadastro no portal gov.br. Caso não possua o referido cadastro, é possível solicitá-lo por meio do
seguinte endereço: https://acesso.gov.br/.

 

Atenciosamente,

Anexos:
    Checklist_11592494.html
    Oficio_11594123.html
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LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS
 

Processo: 53115.015807/2022-30

Interessada: FUNDAÇÃO NORTE RIO GRANDENSE DE PESQUISA E CULTURA CNPJ: 08.469.280/0001-93

Tipo juridico:   Fundação de Direito Privado

Município/UF Natal/RN Serviço:
radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins

exclusivamente educativos - FME

Data de
recebimento da
notificação (90
dias):
- Base Legal:Art. 4º, §3º,

da Lei no 5.785, de 23 de

junho de 1972;

-

Data do protocolo
do pedido de
renovação de
outorga):
- Base Legal: Lei nº

14.351, de 25 de maio de

2022.

15/06/2022
Período a ser
renovado:

23/03/2020 a
23/03/2030

 

Documentos SEI nº Observações

1. Requerimento de renovação de outorga assinado
pelo atual dirigente:
Base legal:

Art. 113, caput, do Decreto nº 52.795, de 1963;

Anexo XIII,  XIV e XV da Portaria de Consolidação GM/MCOM nº 1/2023 

-

- Contém todas as declarações
conforme Anexo XIII  XIV XV da
Portaria de Consolidação GM/MCOM nº
1/2023 (11088878  11088883  11088892)
assinada pelos atuais diretores;
- 1º requerimento apresentado:
10037946 pgs.2-4, 15/06/2022, André
Laurindo Maitelli;
- 2º - 10922052 24/05/2023.
André Laurindo Maitelli

☐  De acordo.  x Pendência.

 

Documentos SEI nº Observações

2. Ata de Eleição dos dirigentes, registrada;
- Base Legal: Art. 113, inciso II do Decreto nº 52.795, de 1963

 
 

Portaria de Nomeação nº

266/2024
Diretor Geral

Mandato 2024-2026

11612221

 
Atos da Diretoria Geral nº

001/2024

- Designação  28/04/2024
Vice - Diretor

11612222 

 

 

 

 Designações anteriores:

*10922052 pg.20 - Portaria de

07/12/2016 - Mandato 2016 a 2018;

 

**Estatuto: SEI 11612219 pgs. 1 a

25

 

x De acordo. ☐  Pendência.

3. Certidão emitida pelo órgão de registro;
- Base Legal: Art. 113, inciso II do Decreto nº 52.795, de 1963

11612223 pgs. 1 e 2
09/04/2024 x De acordo. ☐  Pendência.

4. Comprovação da condição de brasileiro nato ou

naturalizado há mais de dez anos, de maioridade e

inscrição no CPF
- Base Legal: Art. 222, § 1º, da Constituição Federal.

Art. 15 § 3º do Decreto nº 52.795, de 1963

Diretor Geral

Aldo Aloísio Dantas da Silva

SEI 11612224 pgs. 1 e 2
 

Vice-Diretor

Antônio Aloísio Martinelli

SEI 11612225

x De acordo. ☐  Pendência.

 

Documentos da Intituição de Ensino Superior SEI nº Observações

5. Instrumento jurídico (contrato, convênio,

termo de parceria, etc.) que comprove a

vinculação de fundação de natureza privada com

instituição de ensino ou com o Município onde o

serviço é executado;
- Base Legal: Art. 138, caput e §§ 5º e 6º da  Portaria de

Consolidação GM/MCOM nº 1/2023.

10037946 pgs. 21 a 35

Vigência do Instrumento Jurídico até

26/05/2027

O documento apresentado contém

todos os ítens obrigatórios

dispostos no Art. 138, caput e §§ 5º

e 6º da Portaria de Consolidação
GM/MCOM nº 1/2023;

 

11625694 - validação do documento

x De acordo. ☐  Pendência.

6. Documento de identificação do representante

da IES;
- Base Legal: Art. 138, caput e §§ 5º e 6º da  Portaria de
Consolidação GM/MCOM nº 1/2023.

10037946 pg. 36

Documento que comprova a

legitimidade do representante

legal: link

x De acordo. ☐  Pendência.
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7. Comprovante de credenciamento junto ao Mec
- e-Mec;
- Base Legal: Art. 138, caput e §§ 5º e 6º da  Portaria de

Consolidação GM/MCOM nº 1/2023..

11625775, 11018306, 11625677,

11625689 x De acordo. ☐  Pendência.

 

Documentos SEI nº Observações

8. CNPJ;
- Base Legal: Art. 113, inciso V do Decreto nº 52.795, de 1963

11592181 pg.1

Emitida em 20/06/2024 x De acordo. ☐  Pendência.

9.  Fazenda Federal;
- Base Legal: Art. 113, inciso VI do Decreto nº 52.795, de 1963

11592181 pg. 2

Válida até 11/12/2024 x De acordo. ☐  Pendência.

10. Fazenda Estadual;
- Base Legal: Art. 113, inciso VI do Decreto nº 52.795, de 1963

11592181 pg. 3

Válida até 19/07/2024 x De acordo. ☐  Pendência.

11. Fazenda Municipal;
- Base Legal: Art. 113, inciso VI do Decreto nº 52.795, de 1963

11592181 pg. 4
Válida até 20/07/2024 x De acordo. ☐  Pendência.

12. Fistel;
- Base Legal: Art. 113, inciso VII do Decreto nº 52.795, de 1963

11592181 pg. 5

Válida até 20/07/2024 x De acordo. ☐  Pendência.

13. FGTS;
- Base Legal: Art. 113, inciso VIII do Decreto nº 52.795, de 1963

11592181 pg. 6

Válida até 02/07/2024 x De acordo. ☐  Pendência.

14. Justiça do Trabalho;
- Base Legal: Art. 113, inciso IX do Decreto nº 52.795, de 1963

11592181 pg. 7
Válida até 17/12/2024 x De acordo. ☐  Pendência.

15. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e

Suspensas (CEIS).

11592181 pg. 8

Válida até 20/07/2024 x De acordo. ☐  Pendência.

 

Documentos SEI nº Observações

16. Portaria de Outorga/Decreto Presidencial - DOU; 11593435 pg. 1

Portaria nº 322 de 21/12/1998,

publicado no DOU de 30/12/1998.

Portaria de Renovação da Outorga 1214

de 25/11/2010, publicado DOU de

25/01/2011.

17. Decreto Legislativo- DOU; 11593446

Decreto Legislativo nº 31 de

22/03/2000, publicado no DOU de

23/03/2000.

18. Contrato com a União - DOU;
-

 
-

19. Licença de funcionamento da estação - Mosaico -

Licenciamento;
- Base Legal: Art. 16, §§ 7º ao 10, da Portaria de Consolidação

GM/MCOM nº 1/2023.

11592184

Emitida em 23/05/2023; Válida até

23/03/2030

x De acordo. ☐  Pendência

 

Documentos SEI nº Observações

20. Relatório do Canal - Mosaico; 11592186 pgs. 1 a 3 x De acordo. ☐  Pendência

21. Relatório de apuração de infrações - CGFM; 11593968 pgs. 1 e 2 x De acordo. ☐  Pendência

22. Limites - Siacco;
- Base Legal: Art. 12 do Decreto- Lei nº 236, de 1967

- -

 

Observações Adicionais

*  Documentos Extraidos do Processo 53000.002555/2010-32:  PORTARIAS DE DESIGNAÇÃO ANTERIORES:    Sra. Tereza Neuma de

Castro Dantas - Diretora Geral (11593962 - 01/06/2015);             Sr. Gumercindo Fernandes de Amorim Filho  - Diretor geral

(11593947 - 10/ago/2015) ; Sra. Marly  Maria da Silva ( 11593961 - 2016);  Sr. André Laurindo Maitelli - Diretor Geral ( 11593966 -

2016).

** Alteração no Estatuto:  requerimento atualizado, assinado pelo Dirigiente atual, conforme modelo. 

Modelo de Requerimento de Alteração do Estatuto/Contrato Social (11356639);

 

Conclusão

A documentação apresentada não está em conformidade com o disposto na legislação, não sendo possível a proposição do
deferimento.       
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D52795.htm#art113v
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D52795.htm#art113viii
https://cndt-certidao.tst.jus.br/inicio.faces
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D52795.htm#art113ix
https://certidoes.cgu.gov.br/
https://www.in.gov.br/leiturajornal
https://www.in.gov.br/leiturajornal
https://www.in.gov.br/leiturajornal
http://sistemas.anatel.gov.br/se/eapp/jlist.php?wfid=b_radiodifusao_mc_adm
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-de-consolidacao-gm/mcom-n-1-de-1-de-junho-de-2023-*-487937728
http://sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/srd.php
https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp?SISQSmodulo=19972
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/Del0236.htm#art12


Documento assinado eletronicamente por João Carlos da Silva, Engenheiro de Telecomunicações, em 08/07/2024, às 16:30,

conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11624612 e o código CRC 83BCEC05.

Referência: Proces s o nº 53115.015807/2022-30 SEI  nº 11624612
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11624612&crc=83BCEC05


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária

OFÍCIO Nº 23245/2024/MCOM

Brasília, 08 de julho de 2024.

 

Ao Senhor
Aldo Aloísio Dantas da Silva
Representante Legal da Fundação Norte Rio Grandense de Pesquisa e Cultura
CNPJ nº 08.469.280/0001-93
Senador Salgado Filho, nº 3000, Campus Universitário, Bairro Lagoa Nova
59078-970 Natal/RN

 

 

Assunto: Processo nº 53115.015807/2022-30. Solicitação de documentos relacionados à renovação da outorga.

 

Senhor Representante Legal,

 

1. Informo que, após análise da documentação acostada ao processo em referência, que trata da renovação da outorga
para o serviço de radiodifusão, com fins exclusivamente educaCvos, na localidade de Natal, estado do Rio Grande do Norte, foi
constatada a necessidade de saneamento das seguintes pendências, conforme Checklist (11624612):

1.1. Requerimento (conforme modelo anexo), nos termos do art. 152, caput e § 1º da Portaria de Consolidação
GM/MCom nº 1, de 2 de junho de 2023, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 5/6/2023 (data da Portaria reCficada pelo
Aviso de Retificação publicado em 14/7/2023).

Solicitação necessária pois o requerimento apresentado refere-se à diretoria cujo mandato expirou em 20/02/2024.
Deverá, portanto, ser apresentado novo requerimento, assinado pelo novo dirigente em exercício.
 

2. A documentação deverá ser encaminhada exclusivamente pelo Sistema de Protocolo Digital do Ministério das
Comunicações, disponível em: https://www.gov.br/pt-br/servicos/protocolar-documentos-junto-ao-ministerio-das-comunicacoes.
Ressalto que, para fins de peCcionamento no Sistema, é necessário possuir cadastro no Portal gov.br (caso não possua, é possível
solicitá-lo em https://acesso.gov.br/).

3. Mais informações sobre o Protocolo Digital podem ser obCdas em: https://www.gov.br/mcom/pt-br/acesso-a-
informacao/processo-eletronico/protocolo-digital.

4. Na resposta, devem ser mencionados o número deste O5cio e do processo em referência (53115.015807/2022-
30), condição para que o pleito seja analisado. 

5. Para atender esta noCficação, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contados a parCr da data de recebimento
ou da ciência desta notificação.

6. Caso haja necessidade de prorrogação de prazo, a enCdade deverá se atentar a apresentar o pedido, devidamente
fundamentado, antes do final do prazo concedido neste OLcio. Caso contrário, o pedido será considerado intempesCvo e poderá
resultar no arquivamento ou indeferimento do processo, conforme o caso, além de outras implicações legais.

7. Por fim, este Órgão permanece à disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizerem necessários.

 

   Atenciosamente,

 

Endereço de correspondência: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, térreo - Brasília/DF - CEP 70.044-902

Telefone: (61) 2027-6781 - https://www.gov.br/mcom
 
 

____________________________
*Documento assinado por delegação, na forma da Portaria nº 11.091, de 16 de novembro de 2023, publicada no Diário Oficial da União de 20
de novembro de 2023.
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ATENÇÃO!
 
O Ministério das Comunicações iniciou um processo de recadastramento dos usuários dos processos eletrônicos da Pasta. A Portaria MCom nº
13.163, de 9 de maio de 2024, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 27 de maio de 2024, torna obrigatória a utilização do sistema para
todos os atos processuais no Ministério a partir de 1º de agosto de 2024.
 
Os interessados em atuar em processos administrativos no Ministério das Comunicações poderão solicitar o acesso de usuário externo no SEI
no seguinte endereço eletrônico: https://www.gov.br/mcom/pt-br/acesso-a-informacao/processo-eletronico/usuario-externo. O processo é
simples, rápido e pode ser realizado de forma 100% online.
 
O atual protocolo digital do Ministério das Comunicações permanecerá em funcionamento, de forma paralela ao novo peticionamento do
SEI, até 1º de agosto de 2024. A partir dessa data, o protocolo digital será desabilitado, passando a ser aceitos somente documentos
protocolados por meio do SEI.

 

Anexos:
Checklist (11624612);
Modelo de Requerimento de Renovação para as Fundações de Direito Privado (Anexo XV da Portaria de Consolidação GM/MCOM nº 1/2023)
(11088892).
Modelo de Requerimento de Alteração do Estatuto/Contrato Social (11356639);

Documento assinado eletronicamente por Heitor dos Santos Costa Pereira, Assistente, em 08/07/2024, às 16:37, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11625203 e o código CRC C8053410.

 

Referência: Proces s o nº 53115.015807/2022-30 Documento nº 11625203
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Correspondência Eletrônica - 11627032

Data de Envio: 
  09/07/2024 11:16:14

De: 
  MCOM/Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária <copec@mcom.gov.br>

Para:
    funpec@fupec.br

Assunto: 
  MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES

Mensagem: 
  Ao Senhor

Aldo Aloísio Dantas da Silva

Representante Legal da Fundação Norte Rio Grandense de Pesquisa e Cultura

CNPJ nº 08.469.280/0001-93

Senador Salgado Filho, nº 3000, Campus Universitário, Bairro Lagoa Nova

59078-970 Natal/RN
 

 

Assunto: Encaminhamento de Ofício referente à análise do processo nº 53115.015807/2022-30

 

  

Senhor Representante Legal,

 

 

Cumprimentando-o, cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para encaminhar o Ofício nº 23245/2024/SEI-MCOM, referente à análise do
processo nº 53115.015807/2022-30

 

Dessa forma, solicitamos que a entidade mantenha atualizado junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.

 

A documentação deverá ser encaminhada exclusivamente por intermédio do Sistema de Protocolo Digital do Ministério das Comunicações, acessível a
partir do hiperlink abaixo:

                          Protocolo Digital do MCom (https://www.gov.br/pt-br/servicos/protocolar-documentos-junto-ao-ministerio-das-comunicacoes).
 

Para utilizá-lo, é necessário a realização de cadastro no portal gov.br. Caso não possua o referido cadastro, é possível solicitá-lo por meio do
seguinte endereço: https://acesso.gov.br/.

 

Atenciosamente,

Anexos:
    ANEXO XV.pdf
    Anexo_XVII.pdf
    Oficio_11625203.html
    Checklist_11624612.html
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SEMUT - Secretaria Municipal de Tributação

CPF/CNPJ: Nome/Razão Social:

Contribuinte:

08.469.280/0001-93 FUNDACAO NORTE RIO GRANDENSE DE PESQUISA E CULTURA

Nº da Certidão: Observação:Código de Validação:

3530138 603857688300

Prefeitura Municipal do Natal

A validade desta certidão deve ser verificada utilizando o código ao lado, pela
internet, no endereço www.natal.rn.gov.br/semut

Situação Cadastral: EMPRESA COM INSCRIÇÃO MOBILIÁRIA ATIVA NO MUNICÍPIO

Inscrições Mobiliárias Ativas: 
 104.433-8 - 08.469.280/0001-93 

Certificamos que, até a presente data, não consta em nossos arquivos crédito de natureza tributária vencido, 
irregularidades cadastrais, irregularidades na apresentação de Declarações e crédito de natureza não tributária inscrito em dívida 
ativa, de responsabilidade do contribuinte acima qualificado, ficando ressalvado à Fazenda Municipal o direito de cobrar qualquer 
dívida que venha a ser apurada. 

A presente Certidão foi expedida com base no artigo 4º da Lei Complementar nº 168 de 13/09/2017 combinado 
com a Portaria nº 004/2018-GS/SEMUT.

Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Municipal

Natal (RN), 17 de julho de 2024 1 de 1Página08:49:34às

Emitida pela sessão: 504034855 através do IP: 200.17.2.2

17 de julho de 2024
Local e Data de Expedição:

Natal (RN),

Esta certidão é válida por
Validade:

30 dias a contar da data de sua expedição
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE
DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA

ANATEL

Nome: FUNDACAO NORTE RIO GRANDENSE DE PESQUISA E
CULTURA

CNPJ: 08.469.280/0001-93

         Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES – Anatel inscrever e cobrar as dívidas que
venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os registros da Anatel, verificou-se a
EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou judicial, e/ou parcelados.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por
conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral
da Fazenda Nacional.

         Emitida às 10:00:06 do dia 17/07/2024 (hora e data de Brasília).

         Válida até 16/08/2024.

         Certidão expedida gratuitamente.

Imprimir   Voltar

17/07/2024, 10:00 CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

https://sistemas.anatel.gov.br/sigec/ConsultasGerais/CertidaoPositiva/certidao.asp?NumCNPJCPF=08469280000193 1/1
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 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  08.469.280/0001-93
FUNDACAO NORTE RIO GRANDENSE DE PESQUISA E CULTURA

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

ALDO ALOISIO DANTAS
DA SILVA

206.433.145-
04

FUNDACAO NORTE
RIO GRANDENSE
DE PESQUISA E

CULTURA

08.469.280/0001-
93

Diretor
(DIRETOR
GERAL)

0 -- -- FM -- RN Natal

ANTONIO EDUARDO
MARTINELLI

157.245.208-
00

FUNDACAO NORTE
RIO GRANDENSE
DE PESQUISA E

CULTURA

08.469.280/0001-
93

Diretor
(VICE-

DIRETOR)
0 -- -- FM -- RN Natal

CARLOS MAURICIO
PANDOLPHI PEREIRA

414.596.878-
68

FUNDACAO NORTE
RIO GRANDENSE
DE PESQUISA E

CULTURA

08.469.280/0001-
93 Sócio 0 0,00% 0,00% FM -- RN Natal

JOSIMEY COSTA DA
SILVA

297.031.074-
00

FUNDACAO NORTE
RIO GRANDENSE
DE PESQUISA E

CULTURA

08.469.280/0001-
93 Sócio 0 0,00% 0,00% FM -- RN Natal

UILAME UMBELINO
GOMES

050.121.804-
10

FUNDACAO NORTE
RIO GRANDENSE
DE PESQUISA E

CULTURA

08.469.280/0001-
93 Sócio 0 0,00% 0,00% FM -- RN Natal

 
Usuário: 25831208672 - JOAO CARLOS DA SILVA          Data: 17/07/2024          Hora: 10:31:48

 

BOM DIA
JOAO CARLOS DA SILVA

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição    menu   ajuda 

17/07/2024, 10:32 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp 1/1
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 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Participação da Entidade nas Empresas
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  414.596.878-68
CARLOS MAURICIO PANDOLPHI PEREIRA

CNPJ Empresas Participação da
Empresa(%)

Participação da
Entidade(%) Cargo Seviço UF Municipio Tipo

08.469.280/0001-
93

FUNDACAO NORTE RIO GRANDENSE DE
PESQUISA E CULTURA 0,00 0,00 -- FM RN Natal --

 
Usuário: -           Data: 18/07/2024          Hora: 14:28:57

 

SIACCO :: Sistema de Acompanhamento de Controle Societário    menu   ajuda 

18/07/2024, 14:30 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp 1/1
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 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Participação da Entidade nas Empresas
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  297.031.074-00
JOSIMEY COSTA DA SILVA

CNPJ Empresas Participação da
Empresa(%)

Participação da
Entidade(%) Cargo Seviço UF Municipio Tipo

08.469.280/0001-
93

FUNDACAO NORTE RIO GRANDENSE DE
PESQUISA E CULTURA 0,00 0,00 -- FM RN Natal --

 
Usuário: -           Data: 18/07/2024          Hora: 14:34:01
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 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Participação da Entidade nas Empresas
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  050.121.804-10
UILAME UMBELINO GOMES

CNPJ Empresas Participação da
Empresa(%)

Participação da
Entidade(%) Cargo Seviço UF Municipio Tipo

08.469.280/0001-
93

FUNDACAO NORTE RIO GRANDENSE DE
PESQUISA E CULTURA 0,00 0,00 -- FM RN Natal --

 
Usuário: -           Data: 18/07/2024          Hora: 14:35:53

 

SIACCO :: Sistema de Acompanhamento de Controle Societário    menu   ajuda 

18/07/2024, 14:36 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp 1/1

dc
3c

79
7e

-fa
24

-4
89

f-8
e2

e-
31

c8
cf

61
83

36

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/dc3c797e-fa24-489f-8e2e-31c8cf618336
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

http://www.brasil.gov.br/
http://www.acessoainformacao.gov.br/acessoainformacaogov
http://www.anatel.gov.br/Portal/exibirPortalInternet.do
http://www.anatel.gov.br/Portal/exibirPortalInternet.do
https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp
https://sistemas.anatel.gov.br/
https://sistemas.anatel.gov.br/


 

 

 

 

 

dc
3c

79
7e

-fa
24

-4
89

f-8
e2

e-
31

c8
cf

61
83

36

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/dc3c797e-fa24-489f-8e2e-31c8cf618336
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



 

 

 

 

dc
3c

79
7e

-fa
24

-4
89

f-8
e2

e-
31

c8
cf

61
83

36

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/dc3c797e-fa24-489f-8e2e-31c8cf618336
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6119/6915

 
PARECER REFERENCIAL n. 00004/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 00738.000083/2024-06
INTERESSADO: Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE)
ASSUNTO: Renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora ​com fins exclusivamente educativos

 
 

Ementa: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00738.000083/2024-06. ÓRGÃO DESTINATÁRIO:
SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL ELETRÔNICA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES -
(SECOE). DIREITO ADMINISTRATIVO. RENOVAÇÃO DE OUTORGA PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO
DE RADIODIFUSÃO SONORA COM FINS EXCLUSIVAMENTE EDUCATIVOS. ANÁLISE DE PEDIDOS
ADMINISTRATIVOS. MANIFESTAÇÃO JURÍDICA REFERENCIAL.

I. Manifestação Jurídica Referencial (MJR) disciplinada pela Orientação Normativa (ON/AGU) nº 55, de 2014, e
pela Portaria Normativa (CGU/AGU) nº 05, de 2022;

II. Análise de pedidos de renovação de outorga para continuidade da prestação do serviço de radiodifusão sonora
com fins exclusivamente educativos;

III. Dispensa da realização de análise jurídica individualizada de processos administrativos que envolvam a
renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora com fins exclusivamente educativos, sendo
necessária a observância das recomendações apresentadas na MJR;

IV. Em caso de dúvida de caráter jurídico, a consulta deve ser encaminhada para análise da Consultoria Jurídica;

V. MJR com validade de dois anos ou até que sobrevenha alteração legislativa significativa.

 
I – RELATÓRIO
 

1. Por meio do Ofício Interno nº 47635/2023/MCOM, a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica deste
Ministério encaminha a esta Consultoria Jurídica subsídios para avaliação sobre a emissão de Manifestação Jurídica Referencial
(MJR) que abranja a análise de pedidos administrativos de renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora
com fins exclusivamente educativos, com fundamento no art. 223, § 5º, da Constituição Federal (CF); no art. 33, § 3º, c/c o art. 67,
Parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, que instituiu o Código Brasileiro de Telecomunicações (CBT); e no art.
110 e ss. do Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, que aprovou o Regulamento do Serviço de Radiodifusão (RSR).

 
2. Inicialmente, é oportuno registrar que esta Consultoria Jurídica, por meio da COTA n.° 00195/2024/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU, solicitou informações à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE) a respeito do quantitativo de
processos administrativos que versam sobre a renovação de outorga para execução do serviço de radiodifusão sonora com fins
exclusivamente educativos​ (SEI - 11378839):

 
1. A Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE) encaminha quantidade expressiva de Processos
Administrativos a esta Consultoria, cujo teor versa sobre a análise jurídico-formal relacionada à renovação de
outorga para execução do serviço de radiodifusão sonora, com fins exclusivamente educativos.

2. Diante da similitude dos casos relacionados à renovação de outorga para execução do serviço de radiodifusão
sonora, com fins exclusivamente educativos, é necessário consultar à SECOE sobre o volume de processos
administrativos sobre o assunto que podem ser enviados a esta Consultoria Jurídica.

3. A obtenção de informação atualizada sobre o quantitativo expressivo de processos a respeito à renovação de
outorga para execução do serviço de radiodifusão sonora, com fins exclusivamente educativos, permitirá que esta
Consultoria Jurídica avalie a necessidade da edição de PARECER REFERENCIAL sobre o assunto.

4. Convém informar que a Advocacia-Geral da União (AGU), por meio da Orientação Normativa AGU nº 55, de
23 de maio de 2014, disciplina a elaboração de manifestações jurídicas referenciais no âmbito dos órgãos
consultivos nos seguintes termos:

 

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

 

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI e XIII, do art. 4º
da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que consta do Processo nº
56377.000011/2009-12, resolve expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos enumerados
nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:

 

I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as
questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão dispensados de análise individualizada
pelos órgãos consultivos, desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos
termos da citada manifestação.

 

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos:
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a) o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente, a atuação do órgão
consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e

 

b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples
conferência de documentos.

 

Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS

 

5. Portanto, a elaboração de manifestações jurídicas referenciais se destina a casos em que haja grande volume de
processos que envolvam questões jurídicas idênticas em que a atividade jurídica se restrinja à verificação do
atendimento de exigências legais a partir de simples conferência de documentos. Esse tipo de manifestação
jurídica tem por objetivo dar maior agilidade aos serviços administrativos, além de permitir que os membros da
AGU foquem em questões de natureza mais complexa.

6 . Nos termos do art. 3º da Portaria Normativa CGU/AGU nº 5, de 31 de março de 2023, a emissão de
manifestações jurídicas referenciais demanda a demonstração da existência de elevado volume de processos sobre
a matéria e que a análise individualizada impactaria de forma negativa a celeridade das atividades desenvolvidas
pelo órgão consultivo ou pelo órgão assessorado.

7 . A análise de processos administrativos que tratem da renovação de outorga para execução do serviço de
radiodifusão sonora, com fins exclusivamente educativos​, pode ser enquadrada nos requisitos necessários para a
elaboração de manifestação jurídica referencial, pois envolve a verificação do atendimento de exigências legais
mediante a simples conferência de documentos.

8. Deste modo, é importante que a SECOE preste os esclarecimentos necessários sobre o quantitativo de processos
administrativos relacionados à renovação de outorga para execução do serviço de radiodifusão sonora, com fins
exclusivamente educativos, assim como se a emissão de parecer referencial sobre o assunto pode proporcionar
maior celeridade na análise conclusiva da matéria.

9. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE)
para ciência e demais providências cabíveis. Após o atendimento da referida solicitação, os autos devem retornar a
esta Consultoria Jurídica para apreciação do assunto.

 
3. Em resposta à solicitação encaminhada por esta Consultoria Jurídica, a SECOE, por meio da NOTA TÉCNICA Nº
14462/2023/SEI-MCOM, apresentou os seguintes esclarecimentos sobre os processos administrativos de renovação de outorga
para prestação do serviço de radiodifusão sonora com fins exclusivamente educativos (SEI - 11388447):

 
(...)

2. Em atenção ao solicitado pela d. Consultoria Jurídica por meio da Cota nº 00195/2024/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU, informa-se que atualmente existem 567 processos de renovação de outorga de radiodifusão
educativa em trâmite nesta Secretaria, sendo 463 referentes ao serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada (FM) e 104 referentes ao serviço de radiodifusão de sons e imagens (TV).

3. Deste modo, considerando o quantitativo de processos de renovação de outorgas de rádio e tv em caráter
educativo em trâmite nessa Pasta, entende-se que a expedição de Parecer Referencial contribuirá para o melhor
andamento das atividades no setor.

4. Por fim, esta Secretaria permanece à disposição para quaisquer eventuais esclarecimentos e/ou questionamentos
adicionais.

 
4. É imperioso registrar que esta manifestação jurídica objetiva tratar de questões relacionadas à análise de processos
administrativos de renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora com fins exclusivamente
educativos. Portanto, a MJR não trata de análise de pedido administrativo de renovação de outorga para prestação do serviço de
radiodifusão de sons e imagens, assim como as renovações de outorga para prestação do serviço de radiodifusão
sonora empresarial (comercial) ou comunitária.

 
5. Destaque-se, ainda, que esta MJR aplica-se aos pedidos de renovação de outorga para prestação do serviço de
radiodifusão sonora com fins exclusivamente educativos, aos quais sejam aplicáveis a atual redação do art. 113 do RSR, conforme
o disposto no art. 5º do Decreto nº 10.775, de 23 de agosto de 2021.

 
6. Em breve síntese, esse é o resumo do caso em questão.

 
II – FUNDAMENTAÇÃO
 
II.1 - UTILIZAÇÃO DE MANIFESTAÇÃO JURÍDICA REFERENCIAL
 

7. O excessivo envio de demandas repetitivas sobre assunto idêntico tem, indiscutivelmente, o efeito reflexo de
tumultuar a atuação das unidades de assessoramento jurídico da Administração Pública Federal, dificultando o desempenho das
suas atribuições institucionais.

 
8. Diante desse contexto, a Advocacia-Geral da União (AGU) editou a Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de
2014, cujo teor versa sobre a possibilidade de elaboração de única manifestação jurídica referencial (MJR) para questões jurídicas
envolvendo matérias idênticas e recorrentes:

 
ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014

I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as questões
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jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão dispensados de análise individualizada pelos órgãos
consultivos, desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada
manifestação.

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos:

a) o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente, a atuação do órgão
consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e

b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples
conferência de documentos.

Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014

 
9. A MJR tem por finalidade a análise de todas as questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes,
possibilitando a dispensa da apreciação individualizada pelos órgãos consultivos dos processos que sejam objeto de MJR. Com
isso, há ganho de eficiência, já que os processos deixam de contar, necessariamente, com a análise individualizada de cada
demanda, ficando a cargo da área técnica interessada o ateste de que aquele processo se amolda aos termos da manifestação
referencial.

 
10. Ademais, o instituto contribui para a uniformização da atuação do órgão jurídico em matérias repetitivas, ou seja,
idênticas e recorrentes, frequentemente submetidos à análise jurídica. Assim, entende-se que a MJR representa uma forma de tornar
mais eficiente o trabalho dentro do órgão de assessoramento jurídico e da área técnica, além de estar pautado nos princípios
da celeridade e da economicidade administrativa.

 
11. Deste modo, pode-se afirmar que a MJR consiste em parecer jurídico destinado a balizar todos os casos concretos,
cujos contornos se amoldem ao formato do caso abstratamente analisado. Com efeito, o parecer referencial coaduna-se
perfeitamente com o princípio constitucional da eficiência (art.37, caput, da Constituição Federal), na medida em que evita o
encaminhamento desnecessário de diversos processos administrativos similares, que não possuem questão de natureza jurídica a ser
enfrentada.

 
12. O Tribunal de Contas da União (TCU) endossa a utilização do parecer referencial, nos termos fixados pela
Orientação Normativa n. 55/2014 da AGU:

 
9.2 Informar à Advocacia-Geral da União que o entendimento do TCU quanto à emissão de pareceres jurídicos
sobre as minutas de editais licitatórios e de outros documentos, nos termos do art. 38, parágrafo único, da Lei nº
8.666, de 1993, referenciado nos Acórdãos 748/2011 e 1.944/2014, ambos prolatados pelo Plenário, não impede a
utilização, pelos órgãos e entidades da administração pública federal, de um mesmo parecer jurídico em
procedimentos licitatórios diversos, desde que envolva matéria comprovadamente idêntica e que seja completo,
amplo e abranja todas as questões jurídicas pertinentes, cumprindo as exigências indicadas na Orientação
Normativa AGU nº 55, de 2014, esclarecendo-a, ainda, de que a presente informação é prestada diante da estrita
análise do caso concreto apreciado nestes autos, não se constituindo na efetiva apreciação da regularidade da
aludida orientação normativa, em si mesma.” (Acórdão nº 2.674/2014-Plenário)

 
13. De acordo com a ON/AGU nº 55, de 2014, existem basicamente dois requisitos para que seja elaborada a MJR: (i)
o volume de processos com matéria repetida ; e (ii) a natureza da atividade jurídica de mera verificação de atendimento às
exigências legais, a partir da conferência de documentos.

 
14. Os referidos requisitos foram reproduzidos no art. 3º da Portaria Normativa CGU/AGU nº 05, de 31 de março
de 2022, que disciplina a utilização da MJR:

 
Portaria Normativa CGU/AGU nº 05, de 31 de março de 2022

Art. 3º A Manifestação Jurídica Referencial tem como premissa a promoção da celeridade em processos
administrativos que possibilitem análise jurídica padronizada em casos repetitivos.

§ 1º A análise jurídica padronizada em casos repetitivos, para os fins da presente Portaria Normativa, corresponde
a grupos de processos que tratam de matéria idêntica e que a manifestação do órgão jurídico seja restrita à
verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples conferência de documentos.

§ 2º A emissão de uma MJR depende do preenchimento dos seguintes requisitos:

I - comprovação de elevado volume de processos sobre a matéria; e

II - demonstração de que a análise individualizada dos processos impacta de forma negativa na celeridade das
atividades desenvolvidas pelo órgão consultivo ou pelo órgão assessorado.

 
15. Em relação ao primeiro requisito, afigura-se que o encaminhamento de um expressivo quantitativo de pedidos
administrativos relacionados à renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora com fins exclusivamente
educativos, que é superior a quatrocentos e sessenta processos (vide item 3 deste PARECER REFERENCIAL), além dos pedidos
administrativos posteriores que poderão apresentados sobre o mesmo assunto, tem o condão de impactar significativamente a
prestação do assessoramento jurídico realizado por esta unidade da AGU, o que dificultaria a análise célere de diversos outros casos
submetidos à apreciação da Consultoria Jurídica, assim como o desempenho das demais atribuições institucionais.

 
16. No que tange ao segundo requisito, depreende-se que os pedidos administrativos relacionados à renovação de
outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora com fins exclusivamente educativos representam, via de regra, casos
semelhantes, demandando a apreciação documental dos requisitos apresentados nas normas de regência, cuja atribuição de análise é
realizada pela SECOE.

 
17. A área técnica deve atestar formalmente a adequação do caso concreto aos termos desta manifestação. Deve
constar na nota técnica a ser elaborada pela SECOE a referência à MJR, sendo a mesma identificada pelo seu número e
pelo Processo Administrativo em epígrafe. Além disso, é recomendável que seja juntada cópia da MJR no processo

dc
3c

79
7e

-fa
24

-4
89

f-8
e2

e-
31

c8
cf

61
83

36

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/dc3c797e-fa24-489f-8e2e-31c8cf618336
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



administrativo que for analisado pela SECOE sobre o assunto.
 

18. Ressalta-se, ainda, que a análise realizada é fundada, tão somente, no aspecto jurídico-formal, dado que, consoante
dispõe o inciso VI do artigo 11 da Lei Complementar nº 73 de 10 de fevereiro de 1993, a avaliação e o exame dos aspectos de
natureza técnica, financeira e orçamentária e de conveniência e oportunidade são de incumbência e responsabilidade do órgão
interessado. Nesse sentido, cite-se o Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da CGU/AGU:

 
Enunciado nº 7

A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo reflexo em aspecto técnico
deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se posicionamentos conclusivos sobre temas não
jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade, podendo-se, porém, sobre
estes emitir opinião ou formular recomendações, desde que enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento.

 
19. É imperioso afirmar que esta MJR aplica-se exclusivamente à análise de processos administrativos de
renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora com fins exclusivamente educativos.

 
20. Por fim, cabe informar que esta MJR será elaborada de acordo com os requisitos elencados pela Portaria Normativa
CGU/AGU nº 05, de 31 de março de 2022, com validade de dois anos, ou até que sobrevenha alteração legislativa significativa
sobre o assunto, o que ocorrer primeiro.

 
II.2 -  RENOVAÇÃO DE OUTORGA PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA

COM FINS EXCLUSIVAMENTE EDUCATIVOS
 
II.2.1 - CONSIDERAÇÕES GERAIS ​
 

21. O serviço de radiodifusão consiste numa espécie de serviço de telecomunicações que permite a transmissão de sons
(rádio) ou a transmissão de sons e imagens (televisão) destinada a ser direta e livremente recebida pelo público.  É competência da
União explorar diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão os serviços de radiodifusão sonora, e de sons e
imagens. As concessões e permissões não têm caráter de exclusividade e se restringem ao uso da radiofrequência, com a potência
no horário e em local determinados (vide art. 21, inciso XII, alínea “a”, art. 22, inciso IV, art. 223, da CF; art. 6º, alínea "d", art. 32
do CBT; e art. 5º, item 22, art. 20 do RSR).

 
22. A propriedade de empresa de radiodifusão é privativa de brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos ou
de pessoas jurídicas constituídas sob as leis brasileiras e que tenham sede no País. Além disso, pelo menos setenta por cento do
capital total e do capital votante das empresas de radiodifusão deve pertencer, direta ou indiretamente, a brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez anos, que exercerão obrigatoriamente a gestão das atividades e estabelecerão o conteúdo da
programação (vide art. 222, § 1º, da CF; e art. 38, alínea “a”, do CBT). 

 
23. Existem limites à quantidade de outorgas de radiodifusão que podem ser atribuídas a uma mesma entidade, a seus
sócios ou diretores. A mesma entidade ou as pessoas que integram o seu quadro societário e diretivo não podem ser contempladas
com mais de uma outorga do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na mesma localidade, ressalvada a hipótese de adaptação do
serviço de radiodifusão sonora em ondas médias para o serviço em frequências modulada, caso em que esse limite passa a ser de
duas outorgas de frequência modulada (vide art. 14, § 3º, do RSR; e art. 3º, § 2º, do Decreto nº 8.139, de 2013; e art. 12 do Decreto-
lei nº 236, de 1967, com redação pela Lei nº 14.812, de 2024).

 
24. A Constituição Federal estabelece que compete ao Poder Executivo outorgar e renovar concessão, permissão e
autorização para o serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, observado o princípio da complementaridade dos sistemas
privado, público e estatal. No caso da radiodifusão sonora, o prazo da concessão ou permissão é de dez anos, podendo ser renovado
por sucessivas vezes por iguais períodos (vide art. 223, § 5º, da CF; e art. 33, § 3º, do CBT). 

 
25. O direito à renovação decorre do cumprimento, pela concessionária ou permissionária, de seu contrato de concessão
ou permissão, das exigências legais e das finalidades educativas, culturais e morais a que se obrigou, estando condicionado à
manutenção da possibilidade técnica e do interesse público (vide art. 67, Parágrafo único, do CBT; e art. 110 do RSR).

 
II.2.2 - ANÁLISE DO PEDIDO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE

RADIODIFUSÃO SONORA COM FINS EXCLUSIVAMENTE EDUCATIVOS​
 

26. A entidade que presta o serviço de radiodifusão sonora com fins exclusivamente educativos e que pretende exercer
o direito à renovação da outorga deve apresentar requerimento ao Ministério das Comunicações durante os doze meses anteriores
ao término do respectivo prazo da outorga, sendo necessária a apresentação da documentação necessária (vide art. 4º da Lei nº
5.785, de 1972; e art. 112 do RSR; art. 152 da Portaria de Consolidação GM/MCOM nº 1, de 02 de junho de 2023, publicada no
Diário Oficial da União em 02 de junho de 2023).

 
27. É oportuno destacar que a regra anteriormente vigente à edição da Medida Provisória nº 747, de 30 de setembro de
2016, convertida na Lei nº 13.424, de 2017, estabelecia que o requerimento de outorga deveria ser apresentado no período
compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término do respectivo prazo (vide redação original do art. 4º da Lei nº
5.785, de 1972).

 
28. Ocorre que a Medida Provisória nº 747, de 30 de setembro de 2016, convertida na Lei nº 13.424, de 28 de março de
2017, posteriormente alterada pela Medida Provisória nº 1.077, de 7 de dezembro de 2021, convertida na Lei nº 14.351, de 25 de
maio de 2022, estabeleceram regras excepcionais e temporárias que permitiram o processamento de requerimentos de renovação de
outorga que, segundo as regras ordinárias, deveriam ser considerados intempestivos.
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29. O art. 2º da MPV nº 747, de 2016, posteriormente convertido no art. 2º da Lei nº 13.424, de 2017, estabeleceu que
os pedidos intempestivos protocolizados ou postados até a data de publicação da Medida Provisória, que ocorreu em 3 de outubro
de 2016, deveriam ser conhecidos pelo Ministério das Comunicações. Conforme o parágrafo único desse mesmo artigo, essa regra
seria aplicável inclusive aos casos em que já havia declaração de perempção, desde que o ato ainda não tivesse sido aprovado pelo
Congresso Nacional na data de publicação da Medida Provisória.

 
30. Essa regra foi mais recentemente alterada pela Medida Provisória nº 1.077, de 2021, convertida na Lei nº 14.351, de
2022, que deu a seguinte redação ao art. 2º da Lei nº 13.424, de 2017:

 
Art. 2º Os pedidos intempestivos de renovação da concessão ou permissão de serviços de radiodifusão
protocolizados ou encaminhados até a data de publicação da lei resultante da conversão da Medida Provisória nº
1.077, de 7 de dezembro de 2021, serão conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo, que dará
prosseguimento aos processos e os instruirá com os documentos necessários, na forma do regulamento.

Parágrafo único. Será dado prosseguimento também aos processos de renovação de outorga de concessionárias ou
permissionárias que tiveram suas outorgas declaradas peremptas, desde que o ato não tenha sido aprovado pelo
Congresso Nacional até a data de publicação da lei referida no caput deste artigo.

 
31. Considerando que a Lei nº 14.351 foi publicada em 26 de maio de 2022, tem-se que o Ministério das Comunicações
deve processar os pedidos intempestivos de renovação de outorga que tenham sido protocolizados ou postados até essa data, ainda
que já tenha ocorrido declaração de perempção, neste caso desde que o ato não tenha sido aprovado pelo Congresso Nacional até 26
de maio de 2022.

 
32. Além disso, nos termos do art. 3º da Lei nº 13.424, de 2017, cuja redação atual foi dada pela Lei nº 14.351, de
2022, as concessionárias ou permissionárias de radiodifusão cujas outorgas já estivessem vencidas em 26 de maio de 2022 e que
não tenham solicitado a renovação até essa data poderiam ter apresentado requerimento de renovação em até 90 dias a contar do
início da vigência da Lei nº 14.351, de 2022. Como a referida Lei foi publicada em 26 de maio de 2022 e sua vigência teve início a
partir da data de sua publicação, o referido prazo se estendeu até 24 de agosto de 2022. Portanto, também devem ser processados
pedidos de renovação apresentados após o esgotamento do prazo de outorga, desde que o prazo de outorga tenha se esgotado até 26
de maio de 2022 e o pedido de renovação tenha sido protocolizado ou postado até 24 de de agosto de 2022.

 
33. Em resumo, devem ser adotadas as seguintes regras de tempestividade para o processamento de pedidos de
renovação de outorga:

 

Regra de tempestividade Base legal

(I) Até 2 de outubro de 2016 devem ser considerados tempestivos
os requerimentos de renovação apresentados no período
compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término
da outorga.

Art. 4º da Lei
nº 5.785 em
sua redação
anterior à MPV
nº 757, de
2016.

(II) A partir de 3 de outubro de 2016 (início da vigência da atual
redação do art. 4º da Lei nº 5785), devem ser considerados
tempestivos os requerimentos de renovação apresentados nos 12
meses anteriores ao término do prazo de outorga.

Art. 4º da Lei
nº 5.785 com
redação da
MPV nº 757,
de 2016,
convertida na
Lei nº 13.424,
de 2017.

(III) Requerimentos de renovação intempestivos protocolados ou
encaminhados ao Ministério das Comunicações até 26 de maio
de 2022 devem ser conhecidos como se tempestivos fossem. Essa
regra se aplica inclusive aos casos de concessionárias ou
permissionárias que tiveram suas outorgas declaradas peremptas,
desde que o ato não tenha sido aprovado pelo Congresso
Nacional até 26 de maio de 2022.

Art. 2º da
MPV nº 747,
de 2016, e art.
2º da Lei nº
13.424, de
2017, com
redação da Lei
nº 14.351, de
2022.

(IV) Requerimentos de renovação apresentados por
concessionárias cujas outorgas estivessem vencidas em 26 de
maio de 2022 devem ser considerados tempestivos desde que
tenham sido apresentados até 24.ago.2022 (90 dias após o início
de vigência da Lei nº 14.351, de 2022).

Art. 3º da Lei
nº 13.424, de
2017, com
redação dada
pela Lei nº
14.351, de
2022.

 
 

34. A apreciação do requerimento de renovação também deve ser precedida da análise do representante da pessoa
jurídica que subscreve o pedido. 

 
35. É importante mencionar que o pedido de renovação deve ser firmado por quem tenha poder para representar a
pessoa jurídica interessada. Apenas podem prestar o serviço de radiodifusão com fins exclusivamente educativos: i) estados,
distrito federal e municípios; ii) instituições de educação superior (IES), credenciadas pelo Ministério da Educação (MEC),
inclusive aquelas que estão sob a condição de mantidas (universidades, centros universitários e faculdades); iii) fundações de direito
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público e de direito privado (vide art. 136, incisos I, II e III, § 1º, incisos I, II e III, da Portaria de Consolidação nº 1, de 2023).
 

36. Ao receber pedido de renovação de outorga, o Ministério das Comunicações deve verificar se está assinado por
pessoa que detenha poder de administração da pessoa jurídica interessada ou por procurador cujo instrumento de mandato tenha
sido outorgado por um dos administradores da pessoa jurídica representada, tomando por base a certidão simplificada emitida pela
junta comercial competente ou documento equivalente. 

 
37. O pedido de renovação deve observar o formulário de requerimento disponibilizado pelo Ministério das
Comunicações e ser instruído com a seguinte documentação: i) certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão
de registro competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; ii) ato de nomeação ou eleição de
dirigentes, devidamente formalizado, ou registrado em Cartório, quando for o caso; iii) prova de inscrição no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas - CNPJ; iv) cópia do certificado de licença para funcionamento da estação; v) certidão negativa de falência ou
recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, se for caso (sociedade empresária); vi) prova de
regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa jurídica, na forma da lei; vii) prova de
regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel; viii) prova de regularidade relativa à seguridade social e ao FGTS; ix) prova
da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão negativa, nos termos
do disposto no Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho; e x) declaração de que: a emissora encontra-se com suas
instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do MCOM, de acordo com os parâmetros técnicos previstos
na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento; a entidade não possui autorização para executar o
mesmo tipo de serviço na localidade objeto da concessão/permissão que será renovada; a entidade não excederá os limites fixados
no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso haja a renovação da outorga; a entidade possui boa situação
financeira e possui recursos para o empreendimento pleiteado; nenhum dos sócios ou dirigentes da mantenedora ou da mantida
participa do quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na
localidade em que a renovação da concessão ou a permissão é pretendida, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de
radiodifusão em municípios diversos, em excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro
de 1967; nenhum dos dirigentes da mantenedora ou da mantida está no exercício de mandato eletivo que lhe assegure imunidade
parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a
administração pública federal, direta ou indireta; a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da
Constituição;  a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; nenhum dos dirigentes e sócios da mantenedora
ou da mantida foi condenado em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos
previstos nos art. 1º, caput, inciso I, alíneas "b", "c", "d", "e", "f", "g", "h", "i", "j", "k", "l", "m", "n", "o", "p" e "q" da Lei
Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990 da Lei; pelo menos 70% (setenta por cento) do capital total e do capital votante da
mantenedora pertence direta ou indiretamente, a brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos; a responsabilidade
editorial e as atividades de seleção, direção e conteúdo da programação veiculada são privativas de brasileiros natos ou
naturalizados há mais de 10 (dez) anos, nos termos dos §§1º e 2º do art. 222 da Constituição Federal; e caso a outorga seja
renovada, a entidade se compromete a observar e cumprir, na produção de conteúdo e na sua programação, a finalidade
exclusivamente educativa do serviço, notadamente quanto aos princípios e disposições do art. 221 da Constituição Federal, do
art. 38, d, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, do art. 13, e seu parágrafo único, do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro
de 1967, do art. 28, itens 11 e 12, do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro
de 1963, da Portaria Interministerial nº 651, de 15 de abril de 1999, e da Portaria que estabelece as regras e os critérios em relação
aos serviços de radiodifusão com fins exclusivamente educativos  (vide art. 113 do RSR ANEXO XIII a XV da Portaria de
Consolidação nº 1, de 2023).

 
38. É oportuno destacar que eventual existência de processo de recuperação judicial da pessoa jurídica, constituída sob
a forma de sociedade empresária, não impede a aprovação do pedido de renovação (vide art. 113, § 3º, do RSR). 

 
39. Neste ponto, é importante destacar que embora o inciso IV do art. 113 do RSR, exija a apresentação de certidão
negativa de recuperação judicial, o § 3º do mesmo artigo estabelece que “a existência de processo de recuperação judicial da
pessoa jurídica não impede a aprovação do pedido de renovação”. Portanto, se a recuperação judicial não impede a renovação, é
evidente que não se pode exigir do interessado que apresente certidão negativa a respeito desse fato. Há assim uma antinomia entre
as duas normas que deve ser resolvida em favor do § 3º do art. 113, que é norma mais recente, uma vez que foi acrescentado pelo
Decreto nº 10.775, de 2021. Então para compatibilizar ambas as normas, deve-se exigir a apresentação de certidão que informe se a
empresa está em recuperação judicial ou não, que terá finalidade apenas informativa. Em outros termos, a ausência de certidão
negativa de recuperação judicial não inviabiliza o prosseguimento do processo e o deferimento da renovação de outorga.

 
40. A renovação do prazo de concessão ou permissão da outorga para executar o serviço de radiodifusão não requer à
comprovação do pagamento do valor do preço público da outorga, visto que se trata de outorga não onerosa, não sendo aplicável,
portanto, o​ art. 31-A, § 7º, e art. 112, § 3º, do RSR). 

 
41. A licença de funcionamento da estação é uma das condições para a celebração do contrato de concessão ou
permissão para a exploração de serviços de radiodifusão. Portanto, no processo de renovação da outorga o poder concedente
também deve verificar se há licença de funcionamento de estação válida (vide art. 31-A, I, do RSR).

 
42. Deve ser observado o quantitativo de outorgas, pois a pessoa jurídica que presta o serviço de radiodifusão e as
pessoas que integram o seu quadro societário e diretivo devem observar o limite de vinte outorgas de serviço de radiodifusão
sonora. Excepcionalmente, a pessoa jurídica pode ter duas outorgas do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na mesma localidade,
quando for a hipótese de adaptação do serviço de radiodifusão sonora em ondas médias para o serviço em frequências
modulada (vide art. 14, § 3º, do RSR; e art. 3º, § 2º, do Decreto nº 8.139, de 2013; e art. 12 do Decreto-lei nº 236, de 1967, com
redação dada pela Lei nº 14.812, de 2024).

 
43. Além disso, é necessário observar as seguintes regras: i) a pessoa jurídica detentora da outorga deve ser constituída
segundo as leis brasileiras e ter sede no País (vide art. 222, caput, da CF); ii) pelo menos 70% do capital total e do capital votante
da sociedade empresária detentora da outorga deve pertencer, direta ou indiretamente, a brasileiros natos ou naturalizados há mais
de dez anos (vide art. 222, § 1º, CF, art. 38, alínea "a", do CBT); e iii) a gestão das atividades da entidade detentora da outorga e a
atribuição para estabelecer o conteúdo da programação devem ser de responsabilidade de brasileiros natos ou naturalizados há mais
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de dez anos.
 

44. Portanto, tem-se que a análise do pedido de renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora
com fins exclusivamente educativos deve observar as regras acima citadas.

 
45. Eventuais requerimentos anteriores de renovação relativos a períodos que já tenham se esgotado não impedem a
apreciação de novo pedido de renovação relativo ao período subsequente. Ao contrário, nesse tipo de situação deve-se considerar
que o pedido de renovação referente a período já esgotado perdeu seu objeto, limitando a análise ao pedido de renovação referente

ao período subsequente[1].
 

46. Além disso, a existência de tramitação de processo de apuração de infração não impede, por si só, a renovação da
outorga para prestação do serviço de radiodifusão. No entanto, se houver a possibilidade de aplicação de sanção de cassação de
outorga, não se deve aplicar esta MJR e o processo administrativo deve ser encaminhado a esta Consultoria Jurídica.

 
II.2.3 - REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA O DEFERIMENTO DO PEDIDO DE RENOVAÇÃO DE

OUTORGA PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA COM FINS EXCLUSIVAMENTE
EDUCATIVOS

 
47. O deferimento do pedido de renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora com fins
exclusivamente educativos requer o cumprimento dos seguintes requisitos:

​ 

Requisito Base normativa

i) A pessoa jurídica detentora da outorga deve ser
constituída segundo as leis brasileiras e ter sede no
País.

Art. 222, caput, da CF.

ii) Pelo menos setenta por cento do capital total e do
capital votante deve pertencer, direta ou
indiretamente, a brasileiros natos ou naturalizados há
mais de dez anos.

Art. 222, § 1º, da CF, e art.
38, “a” do CBT.

iii) A gestão editorial e as atividades de seleção,
direção e conteúdo da programação veiculada são
privativas de brasileiros natos ou naturalizados há
mais de 10 (dez) anos.

Art. 222, § 1º, da CRFB, e
art. 38, “a” do CBT.

iv) Observância aos limites quantitativos de outorgas
de radiodifusão.

Art. 14, § 3º, do RSR,  art.
3º, § 2º, do Decreto nº
8.139, de 2013, e art. 12 do
Decreto-Lei nº236, de
1967, com redação dada
pela Lei nº 14.812, de
2024.

v) Cumprimento do contrato de permissão e das
finalidades educacionais, culturais e morais a que a
outorgada se obrigou.

Art. 67, Parágrafo único,
do CBT, e art. 110 do RSR.

vi) Manutenção da possibilidade técnica e do
interesse público.

Art. 67, Parágrafo único,
do CBT, e art. 110 do RSR.

vii) Apresentação de requerimento de renovação
tempestivo assinado pelo representante legal da
outorgada ou por procurador, conforme formulário
disponibilizado pelo Ministério das Comunicações.

Art. 4º da Lei nº 5785, de
1972, e arts. 112 e 113 do
RSR.

viii) Apresentação de declaração assinada pelo
representante legal da entidade interessada que
contenha as informações exigidas no inciso XI do
art. 113 do RSR e nos ANEXOS XIII a XV da
Portaria de Consolidação nº 1, de 2023.​

Art. 113, XI, do RSR,
e ANEXOS XIII a XV da
Portaria de Consolidação nº
1, de 2023

ix) ato de nomeação ou eleição de dirigentes,
devidamente formalizado, ou registrado em Cartório,
quando for o caso

ANEXOS XIII a XV da
Portaria de Consolidação nº
1, de 2023

x) Apresentação de certidão simplificada ou
documento equivalente, emitida pelo órgão de
registro competente em que estiverem arquivados os
atos constitutivos da pessoa jurídica.

Art. 113, inciso II, do RSR.

xi) Apresentação de certidão negativa de falência
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica,
quando for o caso de sociedade empresária.

Art. 113, inciso IV, do
RSR.

xii) Apresentação de certidão de recuperação judicial
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica, quando for o caso de sociedade empresária

Art. 113, inciso IV, do
RSR.

xiii) Prova de inscrição no CNPJ. Art. 113, inciso V, do ​RSR. dc
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xiv) Prova de regularidade perante as Fazendas
federal, estadual, municipal ou distrital da sede da
pessoa jurídica, na forma da lei.

Art. 113, inciso VI, do 
RSR.

xv) Prova de regularidade do recolhimento dos
recursos do Fistel.

Art. 113, inciso VII, do 
RSR.

xvi) Prova de regularidade relativa à seguridade
social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço –
FGTS.

Art. 113, inciso VIII, do 
RSR.

xvii) Prova da inexistência de débitos inadimplidos
perante a Justiça do Trabalho.

Art. 113, IX, do RSR.

xviii) Licença de funcionamento da estação válida. Art. 31-A, I, do RSR.

xix) convênio firmado com uma única IES, com sede
ou campus no estado em que será executado o
serviço de radiodifusão exclusivamente educativo,
que garanta o fornecimento de suporte pedagógico e
técnico à edição de programas voltados
exclusivamente para a educação, quando for o caso.

ANEXO XV da Portaria de
Consolidação nº 1, de 2023

xx) documento de identidade do representante da IES
com a qual o convênio foi firmado, quando for o caso

ANEXO XV da Portaria de
Consolidação nº 1, de 2023

 
48. Acrescente-se, por necessário, que as certidões de regularidade acima exigidas serão consideradas válidas se
protocolizadas no prazo de até sessenta dias, contado da data da expedição, ressalvadas aquelas com prazo de validade estabelecido
em lei (vide art. 186 do RSR). Além disso, as certidões de regularidade devem estar válidas na data em que for praticado o
ato de deferimento do pedido de transferência de outorga.

 
49. No que se refere ao requisito da comprovação da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos,
tem-se que pode ser verificado por meio da apresentação dos seguintes documentos: i) certidão de nascimento ou casamento; ii)
certidão de reservista; iii) cédula de identidade; iv) certificado de naturalização expedido há mais de dez anos; v) carteira
profissional; vi) carteira de trabalho e previdência social (CTPS); ou vii) passaporte (vide art. 15, § 3º, do RSR).

 
50. É importante registrar que a análise documental, quando outra pessoa jurídica integrar outra entidade que presta o
serviço de radiodifusão, quando for a hipótese de sociedade empresarial, deve observar os seguintes requisitos: i) no mínimo,
setenta por cento do capital social total e votante da pessoa jurídica interessada pertence a brasileiros natos ou naturalizados há mais
de dez anos; ii) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica sócia participa do quadro societário ou diretivo de outras
pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão é
pretendida, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em excesso aos limites
estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 1967; e iii) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica sócia foram
condenados em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado pela prática dos ilícitos referidos no art.
1º, caput, inciso i, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de
1990 (vide art. 15, § 15º, do RSR).

 
51. Além da apresentação da autodeclaração da entidade de que não está impedida de transacionar com a
administração pública federal, é recomendável que a SECOE realize consulta no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas
e Suspensas (CEIS), disponível no sítio eletrônico da Controladoria-Geral da União (CGU) -
(https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603245-ceis) com o objetivo de verificar a existência de restrição da
pessoa jurídica ou pessoa física (integrantes do quadro societário e administradores) para celebrar contratos com a
Administração Pública.

 
52. Deste modo e observados os requisitos acima, tem-se que o pedido de renovação de outorga para prestação do
serviço de radiodifusão sonora com fins exclusivamente educativos deve ser analisado e, se for o caso, deferido pelo Ministério das
Comunicações.

 
II.2.4 - MINUTA DE PORTARIA  MINISTERIAL PARA A RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA

PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA EMPRESARIAL (COMERCIAL)
 

53. O ato de renovação de outorga só produz efeitos após a deliberação do Congresso Nacional. Em caso de
deferimento do pleito, o Ministro das Comunicações deve expedir uma portaria de renovação de outorga, a ser encaminhada à
Presidência da República para o envio de mensagem para que Congresso Nacional delibere sobre a renovação. Após a aprovação do
Congresso Nacional o Ministério das Comunicações deve providenciar a celebração de termo aditivo ao contrato de permissão
 (vide art. 223, §§ 1º a 3º da CF; art. 113, § 1º, e art. 115 do RSR). ​

 
54. Apesar de não existir norma expressa sobre os requisitos a serem observados na edição da portaria de renovação de
outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora com fins exclusivamente educativos, é recomendável que o referido ato​
contenha as seguintes informações: i) a denominação da pessoa jurídica que obterá a renovação da outorga; ii) número do Cadastro
de Pessoa Jurídica (CNPJ); iii) número de inscrição no FISTEL; iv) a identificação do Estado e do Município em que o serviço de
radiodifusão é executado; v) o prazo de duração da renovação da outorga; vi) e o termo inicial da contagem do prazo da outorga. É
necessária a publicação da portaria de autorização no Diário Oficial da União para que o ato tenha eficácia. 

 
55. Sugere-se o seguinte modelo de minuta de portaria ministerial que trata da renovação de outorga para prestação do
serviço de radiodifusão sonora com fins exclusivamente educativos:
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MINUTA DE PORTARIA 

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das suas atribuições, observado o disposto no art.
87, Parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, na Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, e no Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, bem como o que consta do Processo nº xxxxx.xxxxxx/xxxx-xx, resolve: 

 

Art. 1º Fica renovada a outorga anteriormente conferida à entidade [denominação do outorgado], Pessoa Jurídica
inscrita no CNPJ sob o nº [xx.xxx.xxx/xxxx-xx], número de inscrição no FISTEL nº [xxxxxxxxxx-xx], a partir de
[xxxxxx], para executar, pelo prazo de dez anos, o serviço de radiodifusão sonora com fins exclusivamente
educativos [em frequência modulada/ondas médias], no município de [identificação do município], estado de
[identificação do Estado]. 

 

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria, reger-se-á pelo Código
Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do art. 223, §
3º, da Constituição Federal.

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

[NOME DO MINISTRO] 

Ministro de Estado das Comunicações 

 
56. Face ao exposto e considerando as orientações deduzidas nesta MJR, tem-se que a SECOE deverá observar as
orientações acima apresentadas, bem como o conjunto normativo aplicável à espécie (CF, CBT, RSR e Portaria de Consolidação nº
1, de 2023) na apreciação dos processos administrativos relacionados à renovação de outorga para prestação do serviço de
radiodifusão sonora com fins exclusivamente educativos, em que a análise técnico-administrativa, realizada pela SECOE, não
constatou a existência de óbice para o deferimento da renovação da outorga

 
57. Por fim, é imperioso consignar que esta Consultoria Jurídica poderá se pronunciar, de ofício ou por provocação,
visando à retificação, complementação, aperfeiçoamento ou ampliação de posicionamento lançado na presente MJR, ou destinado a
adaptá-la a inovação normativa, mutação jurisprudencial ou entendimento de órgão de direção superior da AGU.

 
III – CONCLUSÃO
 

58. Sendo assim e considerando os argumentos acima articulados, recomenda-se, no aspecto jurídico-formal, que sejam
observadas as seguintes orientações pela Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE): i) deve ser adotada esta
Manifestação Jurídica Referencial (MJR) como parâmetro na apreciação dos processos administrativos que tratam da renovação de
outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora com fins exclusivamente educativos, cuja a análise técnico-administrativa,
realizada pela SECOE, não tenha identificado a existência de óbice para o deferimento; ii) desde que atendidos os requisitos
previstos nesta MJR, deve ser deferido o pedido de renovação de outorga; iii) a SECOE deverá atestar, de forma expressa, que o
caso concreto se amolda aos termos da presente MJR, fazendo referência na manifestação técnica à MJR, sendo a mesma
identificada pelo seu número e pelo processo administrativo em epígrafe. Além disso, é recomendável a juntada de cópia desta MJR
aos autos de cada processo administrativo analisado, antes do encaminhamento ao Gabinete do Ministro, sendo dispensado o prévio
envio a esta Consultoria Jurídica, conforme os termos da Orientação Normativa nº 55, da Advocacia-Geral da União (AGU), salvo
na hipótese de existir dúvida jurídica; iv) caso haja questionamento jurídico sobre a adequação da situação fática ou caso sejam
constatadas peculiaridades não albergadas na MJR, os autos do processo administrativo devem ser encaminhados a esta Consultoria
Jurídica, para análise e emissão de manifestação jurídica; v) se houver a tramitação de processo de apuração de infração que possa
resultar na aplicação de sanção de cassação de outorga, não se deve aplicar esta MJR e o processo administrativo deve ser
encaminhado a esta Consultoria Jurídica; vi) é atribuição do Ministro de Estado desta Pasta, como representante do Poder
Concedente e autoridade máxima do Ministério de Estado das Comunicações, editar a portaria que renove a outorga para prestação
do serviço de radiodifusão sonora com fins exclusivamente educativos; vii) o conteúdo da minuta de portaria ministerial a ser
editada na renovação de outorga deve seguir o modelo acima apresentado (vide item 55 deste PARECER REERENCIAL); viii)
após a edição da portaria ministerial de renovação de outorga, os autos do Processo Administrativo devem ser encaminhados à
Presidência da República, por meio de exposição de motivos a ser subscrita pelo Ministro de Estado das Comunicações, para
que seja apreciado e posteriormente encaminhado ao Congresso Nacional para deliberação.

 
59. Nos termos do art. 6º da Portaria Normativa CGU/AGU nº 05/2022, a MJR possui validade por dois anos, a partir
da data de sua aprovação, ou até que sobrevenha alteração legislativa significativa sobre o assunto.

 
60. A Coordenação de Administrativo desta Consultoria Jurídica deve observar as seguintes orientações: i) cientificar,
por meio do SUPERSAPIENS, o Departamento de Gestão Administrativa da Consultoria-Geral da União sobre a emissão do
referido PARECER REFERENCIAL N. 00004/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU; ii) e registrar a MJR na planilha de controle de
manifestações jurídicas referenciais desta Consultoria Jurídica. 

 
61. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE) para
ciência e demais providências cabíveis.

 
À consideração superior.
 

assinado eletronicamente
JOÃO PAULO SANTOS BORBA

ADVOGADO DA UNIÃO
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COORDENADOR-GERAL JURÍDICO DE RADIODIFUSÃO
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 00738000083202406 e da chave de acesso 50ebec01

 

Documento assinado eletronicamente por JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br), de
acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código
1429587038 e chave de acesso 50ebec01 no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a):
JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 08-03-2024 16:53. Número de
Série: 65437255745187764576406211080. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.
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LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS
 

Processo: 53115.015807/2022-30

Interessada: FUNDAÇÃO NORTE RIO GRANDENSE DE PESQUISA E CULTURA CNPJ: 08.469.280/0001-93

Tipo juridico:   Fundação de Direito Privado

Município/UF Natal/RN Serviço:
radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins

exclusivamente educativos - FME

Data de
recebimento da
notificação (90
dias):
- Base Legal:Art. 4º, §3º,

da Lei no 5.785, de 23 de

junho de 1972;

-

Data do protocolo
do pedido de
renovação de
outorga):
- Base Legal: Lei nº

14.351, de 25 de maio de

2022.

15/06/2022
Período a ser
renovado:

23/03/2020 a
23/03/2030

 

Documentos SEI nº Observações

1. Requerimento de renovação de outorga assinado
pelo atual dirigente:
Base legal:

Art. 113, caput, do Decreto nº 52.795, de 1963;

Anexo XIII,  XIV e XV da Portaria de Consolidação GM/MCOM nº

1/2023 

11631160 pgs. 1 e 2

Aldo Aloísio Dantas da Silva

10/07/2024

 
 

- Contém todas as declarações
conforme Anexo XIII  XIV XV da
Portaria de Consolidação GM/MCOM
nº 1/2023 (11088878  11088883 
11088892) assinada pelos atuais
diretores;
- 1º requerimento apresentado:
10037946 pgs.2-4, 15/06/2022, André
Laurindo Maitelli;
- 2º - 10922052 24/05/2023.
André Laurindo Maitelli

x De acordo.  ☐  Pendência.

 

Documentos SEI nº Observações

2. Ata de Eleição dos dirigentes, registrada;
- Base Legal: Art. 113, inciso II do Decreto nº 52.795, de 1963

 

 

Portaria de Nomeação nº
266/2024

Diretor Geral

Mandato 2024-2026

11612221
 

Atos da Diretoria Geral nº

001/2024
- Designação  28/04/2024

Vice - Diretor

11612222 

 

 

 Designações anteriores:

 10922052 pg.20 - Portaria de

07/12/2016 - Mandato 2016 a 2018;

 

 Estatuto: SEI 11612219 pgs. 1 a 25

 

x De acordo. ☐  Pendência.

3. Certidão emitida pelo órgão de registro;
- Base Legal: Art. 113, inciso II do Decreto nº 52.795, de 1963

11612223 pgs. 1 e 2

09/04/2024 x De acordo. ☐  Pendência.

4. Comprovação da condição de brasileiro nato ou

naturalizado há mais de dez anos, de maioridade e

inscrição no CPF
- Base Legal: Art. 222, § 1º, da Constituição Federal.

Art. 15 § 3º do Decreto nº 52.795, de 1963

Diretor Geral
Aldo Aloísio Dantas da Silva

SEI 11612224 pgs. 1 e 2

 
Vice-Diretor

Antônio Eduardo Martinelli

SEI 11612225

x De acordo. ☐  Pendência.

 

Documentos da Intituição de Ensino Superior SEI nº Observações

5. Instrumento jurídico (contrato, convênio,

termo de parceria, etc.) que comprove a

vinculação de fundação de natureza privada com

instituição de ensino ou com o Município onde o

serviço é executado;
- Base Legal: Art. 138, caput e §§ 5º e 6º da  Portaria de

Consolidação GM/MCOM nº 1/2023.

10037946 pgs. 21 a 35
Vigência do Instrumento Jurídico até

26/05/2027

O documento apresentado contém
todos os ítens obrigatórios
dispostos no Art. 138, caput e §§ 5º
e 6º da Portaria de Consolidação
GM/MCOM nº 1/2023;
 

11625694 - validação do documento

x De acordo. ☐  Pendência.

6. Documento de identificação do representante

da IES;
- Base Legal: Art. 138, caput e §§ 5º e 6º da  Portaria de

Consolidação GM/MCOM nº 1/2023.

10037946 pg. 36

Documento que comprova a
legitimidade do representante
legal: link

x De acordo. ☐  Pendência. dc
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L5785.htm#art4..%C2%A73
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/lei/l14351.htm#ART12
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D52795.htm#art113.
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-de-consolidacao-gm/mcom-n-1-de-1-de-junho-de-2023-*-487937728
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D52795.htm#art113ii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D52795.htm#art113ii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Constituicao.htm#art222.0
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/antigos/d52795.htm#art187
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/antigos/d52795.htm#art187
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-de-consolidacao-gm/mcom-n-1-de-1-de-junho-de-2023-*-487937728
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-de-consolidacao-gm/mcom-n-1-de-1-de-junho-de-2023-*-487937728
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-de-consolidacao-gm/mcom-n-1-de-1-de-junho-de-2023-*-487937728


7. Comprovante de credenciamento junto ao Mec
- e-Mec;
- Base Legal: Art. 138, caput e §§ 5º e 6º da  Portaria de

Consolidação GM/MCOM nº 1/2023..

11625775, 11018306, 11625677,

11625689 x De acordo. ☐  Pendência.

 

Documentos SEI nº Observações

8. CNPJ;
- Base Legal: Art. 113, inciso V do Decreto nº 52.795, de 1963

11640212 pg. 1

Emitida em 17/07/2024 x De acordo. ☐  Pendência.

9.  Fazenda Federal;
- Base Legal: Art. 113, inciso VI do Decreto nº 52.795, de 1963

11640212 pg. 2

Válida até 11/12/2024 x De acordo. ☐  Pendência.

10. Fazenda Estadual;
- Base Legal: Art. 113, inciso VI do Decreto nº 52.795, de 1963

11640212 pg. 3

Válida até 15/08/2024 x De acordo. ☐  Pendência.

11. Fazenda Municipal;
- Base Legal: Art. 113, inciso VI do Decreto nº 52.795, de 1963

11640212 pg. 4
Válida até 17/08/2024 x De acordo. ☐  Pendência.

12. Fistel;
- Base Legal: Art. 113, inciso VII do Decreto nº 52.795, de 1963

11640212  pg. 5

Válida até 16/08/2024 x De acordo. ☐  Pendência.

13. FGTS;
- Base Legal: Art. 113, inciso VIII do Decreto nº 52.795, de 1963

11640212 pg. 6

Válida até 09/08/2024 x De acordo. ☐  Pendência.

14. Justiça do Trabalho;
- Base Legal: Art. 113, inciso IX do Decreto nº 52.795, de 1963

11640212 pg. 7
Válida até 17/12/2024 x De acordo. ☐  Pendência.

15. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e

Suspensas (CEIS).

11640212 pg. 8

Válida até 16/08/2024 x De acordo. ☐  Pendência.

 

Documentos SEI nº Observações

16. Portaria de Outorga/Decreto Presidencial - DOU; 11593435 pg. 1

Portaria nº 322 de 21/12/1998,

publicado no DOU de 30/12/1998.

Portaria de Renovação da Outorga 1214

de 25/11/2010, publicado DOU de

25/01/2011.

17. Decreto Legislativo- DOU; 11593446

Decreto Legislativo nº 31 de

22/03/2000, publicado no DOU de

23/03/2000.

18. Contrato com a União - DOU;
-

 
-

19. Licença de funcionamento da estação - Mosaico -

Licenciamento;
- Base Legal: Art. 16, §§ 7º ao 10, da Portaria de Consolidação

GM/MCOM nº 1/2023.

11592184

Emitida em 23/05/2023; Válida até

23/03/2030

x De acordo. ☐  Pendência

 

Documentos SEI nº Observações

20. Relatório do Canal - Mosaico; 11592186 pgs. 1 a 3 x De acordo. ☐  Pendência.

21. Relatório de apuração de infrações - CGFM; 11593968 pgs. 1 e 2 x De acordo. ☐  Pendência.

22. Limites - Siacco;
- Base Legal: Art. 12 do Decreto- Lei nº 236, de 1967

11640320 pg. 1 x De acordo. ☐  Pendência.

 

Observações Adicionais

 

Conclusão

A documentação apresentada está em conformidade com o disposto na legislação, sendo possível a proposição do

deferimento.       

 

 

Documento assinado eletronicamente por João Carlos da Silva, Engenheiro de Telecomunicações, em 17/07/2024, às 16:30,

conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 11640218 e o código CRC 89AA750C.
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https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/cnpjreva_solicitacao.asp
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D52795.htm#art113v
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PJ/EmitirPGFN
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https://sistemas.anatel.gov.br/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/tela.asp?SISQSmodulo=3752
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D52795.htm#art113vii
https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D52795.htm#art113ix
https://certidoes.cgu.gov.br/
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http://sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/srd.php
https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp?SISQSmodulo=19972
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/Del0236.htm#art12
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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Referência: Proces s o nº 53115.015807/2022-30 SEI  nº 11640218
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária
 
 

NOTA TÉCNICA Nº 12480/2024/SEI-MCOM

PROCESSO: 53115.015807/2022-30.

INTERESSADA: FUNDAÇÃO NORTE RIO GRANDENSE DE PESQUISA E CULTURA.

ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQUÊNCIA MODULADA. OUTORGA EDUCATIVA. RENOVAÇÃO.
VIABIL IDADE. DISPENSA DE ANÁLISE INDIVIDUALIZADA PELA CONSULTORIA JURÍDICA. ENVIO DOS AUTOS AO GABINETE DO
MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. O processo trata de pedido formulado pela Fundação Norte Rio Grandense de Pesquisa e Cultura, inscrita no CNPJ
nº 08.469.280/0001-93, obje7vando a renovação da outorga para a exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, com fins exclusivamente educativos, vinculado ao Fistel nº 50001969293, no município de Natal, estado do Rio Grande do
Norte, para o período de 23/03/2020 a 23/03/2030.

2. Os autos foram instaurados em 15/06/2022, quando da protocolização do requerimento (10037946, pgs. 2 a 4),
objetivando a renovação da outorga.

3. Por meio de Notas Técnicas e OAcios expedidos no bojo dos autos em epigrafe, a En7dade foi no7ficada acerca da
necessidade de complementação da documentação necessária ao deferimento do pleito por meio dos seguintes documentos:

a) Nota Técnica nº 17441/2022/SEI-MCOM (10524978), encaminhada por meio do OAcio nº
30204/2022/MCOM (10525064);

b) OAcio nº 20647/2023/MCOM (11018326), encaminhado por meio de Correspondência Eletrônica (11033730),
recebido em 27/07/2023. 

c) OAcio nº 21974/2024/MCOM (11594123), encaminhado por meio de Correspondência Eletrônica (11599238),
recebido em 25/06/2024. 

d) OAcio nº 23245/2024/MCOM (11625203), encaminhada por meio de Correspondência Eletrônica (11627032),
recebido em 09/07/2024. 

4. Por fim, emi7u-se o Checklist (11640218), no qual se concluiu que a documentação "está em conformidade com o
disposto na legislação, sendo possível a proposição do deferimento".

5. Esses são os principais acontecimentos até o momento.

ANÁLISE

6. De acordo com o art. 33, § 3º da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, que ins7tuiu o Código Brasileiro de
Telecomunicações (CBT), o prazo da permissão para execução do serviço de radiodifusão sonora, com fins exclusivamente
educativos, pode ser renovado por períodos sucessivos e iguais de 10 anos, mediante autorização do Poder Concedente. Atualmente,
essa autorização é formalizada por portaria, subscrita pelo Senhor Ministro de Estado das Comunicações, posteriormente enviada ao
Congresso Nacional, por meio de mensagem da Presidência da República, para fins de deliberação sobre o assunto, conforme
disposto no art. 223, caput e § 3º da Cons7tuição Federal de 1988, e no art. 113, § 1º do Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de
1963, que aprovou o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão (RSR).

7. Trata-se, pois, de direito cujo exercício está condicionado à demonstração do preenchimento dos requisitos
consubstanciados na Lei nº 4.117, de 1962, na Lei nº 5.785, de 1972, no Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, e no
Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963.

8. De acordo com os arts. 112 e 113 do Decreto nº 52.795, de 1963, o exame dos pedidos de renovação de outorga
levará em consideração, entre outros, a tempes7vidade do pleito e a colação, aos autos, dos documentos comprobatórios da
regularidade fiscal e trabalhista da pessoa jurídica interessada na renovação. Veja:

Art. 112.  As  pessoas jurídicas  que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão encaminharão formulário de requerimento
ao Ministério das  Comunicações, nos doze meses anteriores  ao término do prazo da outorga, nos termos do disposto no art. 4º da Lei  nº
5.785, de 23 de junho de 1972, acompanhado da documentação prevista. (Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

[...]

Art. 113.  O  formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibi l izado pelo Ministério da Ciência, Tecnologia,
I novações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem prejuízo de outros  documentos supervenientes  que
passarem a ser exigidos pela legis lação pertinente, para fins  de habi l i tação: (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
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I  - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

I I  - cer7dão s impl ificada ou documento equivalente, emi7da pelo órgão de registro competente em que es7verem arquivados os  atos
constitutivos  da pessoa jurídica; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)       

III  - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

I V - cer7dão nega7va de falência ou recuperação judicial , expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; (I ncluído pelo Decreto nº
9.138, de 2017)

V - prova de inscrição no CNPJ; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI  - prova de regularidade perante as  Fazendas federal , estadual , municipal  ou distri tal  da sede da pessoa jurídica, na forma da
lei ; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel ; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI I I  - prova de regularidade rela7va à seguridade social  e ao Fundo de Garan7a do Tempo de Serviço - FGTS; e (I ncluído pelo Decreto nº
9.138, de 2017)

I X  - prova da inexistência de débitos  inadimpl idos perante a Jus7ça do Trabalho, por meio da apresentação de cer7dão nega7va, nos
termos do disposto no Título VI I -A do Decreto-Lei  nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consol idação das Leis  do Trabalho; e (I ncluído pelo
Decreto nº 9.138, de 2017)

X - (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020)

XI - declaração de que: (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

a) a pessoa jurídica possui  os  recursos financeiros  para executar o serviço de radiodifusão por novo período;

b) nenhum dos sócios  ou dirigentes  par7cipa de quadro societário ou dire7vo de outras  pessoas jurídicas  executantes  do mesmo 7po de
serviço de radiodifusão na local idade em que a concessão ou a permissão será renovada, nem de outras  pessoas jurídicas  executantes  de
serviço de radiodifusão em Municípios  diversos, em número superior ao estabelecido como l imite pela legis lação;

c) nenhum dos dirigentes  está em exercício de mandato ele7vo que lhes  assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos
quais  decorra foro especial ;

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração públ ica federal , direta ou indireta;

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição;

f) a pessoa jurídica não executa serviços  de radiodifusão sem outorga; e

g) nenhum dos sócios  ou dirigentes  da pessoa jurídica tenha s ido condenado, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão
judicial  colegiado, pela prá7ca dos i l íci tos, de que tratam as  al íneas "b" a "q" do inciso I  do caput do art. 1º da Lei  Complementar nº 64, de
1990.

9. Além disso, como forma de evitar eventual cons7tuição de monopólio ou oligopólio no âmbito do serviço de
radiodifusão, nos processos de renovação será igualmente avaliado se há extrapolação dos limites de outorga, em atenção especial
ao art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 1967.

10. No caso em apreço, conferiu-se à Fundação Norte Rio Grandense de Pesquisa e Cultura a outorga do serviço de
radiodifusão sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educa7vos, conforme Portaria nº 322, de 21 de dezembro de
1998, publicada no DOU de 30 de dezembro de 1998 (11593435), ra7ficada pelo Decreto Legisla7vo nº 31, de 2000, publicado no
DOU de 23/03/2000 (11593446) .  Oportuno registrar que, à época, estava em vigor o art. 32 do RSR segundo o qual a data de
publicação Decreto Legislativo seria utilizada como parâmetro de contagem do início do prazo de validade da outorga. 

11. A Radiodifusora apresentou o pedido de renovação (10037946), firmado por representante legalmente ins7tuído, em
15/06/2022, acompanhado de parte da documentação exigida até então. De acordo com o art. 3º da Lei nº 13.424, de 28 de março
de 2017, com redação dada pela Lei nº 14.351, de 25 de maio de 2022, "As concessionárias ou permissionárias de serviços de
radiodifusão que se encontrem com suas outorgas vencidas, e que não tenham solicitado a renovação da respec7va outorga até a
data de publicação da lei resultante da conversão da Medida Provisória nº 1.077, de 7 de dezembro de 2021, terão o prazo de 90
(noventa) dias para que se manifestem quanto ao interesse na con7nuidade da execução do serviço". Como o pedido poderia ter
sido apresentado até 24/8/2022, é possível ser conhecido pelo MCom, motivo pelo qual pode ser dado regular andamento ao pleito.

12. Neste momento, importa destacar que, embora a outorga esteja vencida desde 23/03/2020, a emissora pode
con7nuar executando o serviço em caráter precário, enquanto não houver decisão defini7va do processo de renovação, conforme
prevê o art. 4º, § 1º da Lei nº 5.785, de 1972.

13. A documentação apresentada pela Interessada, inclusive em relação aos seus dirigentes, diretores e/ou responsáveis
legais, está em conformidade com a legislação que rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de verificação de documentos
colacionada aos autos (11640218).

14. Dito isso, a Interessada juntou requerimento de renovação da outorga, acompanhado das declarações previstas no
art. 113, inciso XI do Decreto nº 52.795, de de 1963, alterado pelo Decreto nº 10.775, de 2021. Acostou, também, Portaria de
nomeação nº 266/2024 (11612221) e Ato da Diretoria nº 001/2024  (11612222), bem como cer7dão simplificada ou outro
documento equivalente, emitido pelo órgão de registro competente em que estão arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica
(11612223).

15. Conforme art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 1967, alterado pela Lei nº 14.812, de 15 de janeiro de 2024, as
radiodifusoras e seus dirigentes, diretores e/ou responsáveis legais poderão deter até 20 (vinte) outorgas de serviço de radiodifusão
sonora e 20 (vinte) outorgas de serviço de radiodifusão de sons e imagens:

Art 12. Cada en7dade só poderá ter concessão ou permissão para executar serviço de radiodifusão, em todo o país , dentro dos seguintes
l imites:

I - 20 (vinte) outorgas de serviço de radiodifusão sonora, que pode ser operada por meio de: (Redação dada pela Lei  nº 14.812, de 2024)

a) (revogada); (Redação dada pela Lei  nº 14.812, de 2024)

b) (revogada); (Redação dada pela Lei  nº 14.812, de 2024)

c) (revogada); (Redação dada pela Lei  nº 14.812, de 2024)

d) frequência modulada; (Incluído pela Lei  nº 14.812, de 2024)

e) ondas médias; (Incluído pela Lei  nº 14.812, de 2024)

f) ondas tropicais ; (Incluído pela Lei  nº 14.812, de 2024)
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g) ondas curtas; (Incluído pela Lei  nº 14.812, de 2024)

II - 20 (vinte) outorgas de serviço de radiodifusão de sons e imagens. (Redação dada pela Lei  nº 14.812, de 2024)

16. Em consulta realizada ao Sistema de Acompanhamento de Controle Societário - Siacco (11640320), em 17/07/2024,
observou-se que a Radiodifusora e seus dirigentes, diretores e/ou responsáveis legais estão em conformidade com os parâmetros
fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 1967, alterado pela Lei nº 14.812, de 2024.

17. Ademais, para fins de comprovação da vinculação da Radiodifusora com ins7tuição de ensino superior conforme
previsto no art. 134, caput e §§ 4º e 5º da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023, o processo foi instruído com o
respec7vo instrumento jurídico (contrato, convênio, termo de parceria etc.) (10037946, pgs. 21 a 35), atendendo-se, dessa forma, à
legislação, bem como com o documento de identidade do representante da IES com a qual o convênio foi firmado (10037946 pg. 36).

18. Além disso, após pesquisa ao Sistema Mosaico (11592186), não foi verificada a aplicação de penalidade de
cassação, no curso da prestação do serviço de radiodifusão, em desfavor da Outorgada. Nesse sentido, consultou-se a Coordenação-
Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de Infrações (CGFM) (11593968), que informou não estar em trâmite processo de
apuração de infração cuja penalidade cabível seja a de cassação.

19. Observa-se, ainda, que constam nos autos, além do comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica - CNPJ (11640212 pg. 1),  cer7dões emi7das pelos órgãos fazendários Federal, Estadual e Municipal, demonstrando o
adimplemento das obrigações tributárias (11640212 pgs. 2 a 4). Carreou-se, também, cer7dões emi7das pela Receita Federal
(11640212 pg. 2), Caixa Econômica Federal (11640212 pg. 6) e Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel) (11640212 pg. 5),
comprovando a ausência de irregularidades, respec7vamente, perante o Fundo de Garan7a do Tempo de Serviço e o Fundo de
Fiscalização das Telecomunicações. Colacionou-se, de igual modo, cer7dão emi7da pela Jus7ça do Trabalho (11640212 pg. 7),
atestando a inexistência de débito inscrito no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas em seu desfavor. Além disso, em consulta
no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) (11640212 pg. 8), disponível no sí7o eletrônico da Controladoria-
Geral da União (CGU), verificou-se que não consta restrição, da pessoa jurídica ou da(s)pessoa(s) Asica(s) integrantes do quadro
diretivo, para celebrar contratos com a Administração Pública.

20. Salienta-se que as cer7dões de regularidade são consideradas válidas se protocolizadas no prazo de até 60 dias,
contado da data da expedição, ressalvadas aquelas com prazo de validade estabelecido em lei, conforme art. 186 do Decreto nº
52.795, de de 1963.

21. Portanto, com base nos documentos acostados, à luz da legislação que rege o serviço de radiodifusão, não se verifica
qualquer óbice ao deferimento da renovação da outorga.

22. Salienta-se que, a par7r da entrada em vigor do Decreto nº 10.405, de 25 de junho de 2020, que alterou o Decreto nº
52.795, de 1963, deixou de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de renovação dos prazos das concessões ou
das permissões dos serviços de radiodifusão. Por outro lado, a conclusão do processo de renovação de outorga está condicionada à
regularidade quanto ao licenciamento da estação, na forma do art. 16 da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023, a
saber:

Art. 16. As  en7dades outorgadas deverão sol ici tar a l icença de funcionamento da estação nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº 10.405,
de 2020, por meio de s istema eletrônico disponibi l izado pela Agência Nacional  de Telecomunicações - Anatel .

§ 1º Na sol ici tação de que trata o caput deverão ser informadas as  caracterís7cas  técnicas  constantes  do projeto técnico de instalação da
estação, o qual  deverá ser elaborado por profiss ional  habi l i tado e permanecer de posse da entidade outorgada.

§ 2º Constarão da l icença de funcionamento da estação, no mínimo, as  seguintes  informações:

I - a  identi ficação da entidade, com:

a) a razão social ;

b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional  de Pessoas Jurídicas  - CNPJ;

c) o nome fantas ia; e

d) o indicativo de chamada (para os  serviços  de radiodifusão sonora e de sons e imagens);

II - os  dados da outorga, com:

a) o estado e o município de execução do serviço; e

b) a frequência, a classe e o canal  de operação;

III - os  dados da estação, com:

a) a sua categoria (principal , auxi l iar ou reserva);

b) o endereço e as  coordenadas geográficas  do local  de instalação;

c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores  principal  e auxi l iares; e

d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o tipo (omnidirecional  ou diretivo) do s istema radiante; e

IV - a data de emissão da l icença.

V - a data de vencimento da l icença para os  serviços  de radiodifusão.

§ 3º A execução dos serviços  de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a l icença de funcionamento da estação, a qual  será
disponibi l izada após a comprovação do pagamento da Taxa de Fiscal ização de Instalação - TFI.

§ 4º A en7dade outorgada deverá possuir e disponibi l izar, sempre que sol ici tado, laudo de vistoria técnica, elaborado por profiss ional
habi l i tado, que ateste que as  caracterís7cas técnicas  da estação se encontram em conformidade com a l icença de funcionamento da
estação.

§ 5º A execução dos serviços  de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, de 2020.

§ 6º Na sol ici tação de que trata o caput, a entidade outorgada deverá declarar o atendimento ao disposto nos §§ 4° e 5° desse artigo.

§ 7º A l icença para funcionamento da estação para os  serviços  de radiodifusão expira automa7camente com o vencimento do prazo da
outorga, sendo necessária a obtenção de novo l icenciamento.

§ 8º As  en7dades interessadas na renovação de outorga deverão sol ici tar a emissão de nova l icença de funcionamento da estação no
prazo de até noventa dias  após o seu vencimento.

§ 9º A emissão de nova l icença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é requis i to obrigatório para a
conclusão do processo de renovação de outorga, podendo este ser sobrestado quando veri ficada a ausência do l icenciamento.
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§ 10 A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei  nº 4.117, de 1962, será
comprovada por meio de emissão da nova l icença para funcionamento da estação.

23. Isso significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a En7dade deverá informar as
caracterís7cas técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, o qual será elaborado por profissional habilitado e
deve permanecer na posse da Outorgada. Além disso, é obrigação da Radiodifusora possuir e disponibilizar, sempre que solicitado,
laudo de vistoria técnica, elaborado igualmente por profissional habilitado, que ateste que as caracterís7cas técnicas da estação se
encontram em conformidade com a licença para funcionamento da estação.

24. Neste momento, é válido ressaltar que a licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão
expira automa7camente com o vencimento do prazo da outorga. Assim, ao final desse prazo, caso haja interesse na renovação da
outorga, é necessário que a Radiodifusora obtenha um novo licenciamento (art. 36, § 3º da Lei nº 4.117, de 1962). Para tanto, a
Interessada terá o prazo de até 90 dias para solicitar a emissão de nova licença para funcionamento da estação. Destaca-se
que, para fins de renovação de outorga, a emissão da nova licença para funcionamento da estação comprova a regularidade técnica
da emissora, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 1962.

25. Nesse contexto, em consulta ao Sistema Mosaico (11592184), verificou-se que a Interessada obteve a licença para
funcionamento da estação, emitida em 23/05/2023, com validade até 23/03/2030.

26. Observa-se que os autos se encontram corretamente instruídos. Nesse sen7do, a Consultoria Jurídica deste Ministério
das Comunicações, por meio do Parecer Referencial nº 00004/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (11640394), dispensou a análise
jurídica individualizada dos processos administra7vos cujo objeto diga respeito à renovação da outorga do serviço de radiodifusão
sonora, com fins exclusivamente educativos, desde que observadas as condições previstas na legislação, a saber:

34. A apreciação do requerimento de renovação também deve ser precedida da anál ise do representante da pessoa jurídica que subscreve
o pedido.

35. É importante mencionar que o pedido de renovação deve ser firmado por quem tenha poder para representar a pessoa jurídica
interessada. Apenas podem prestar o serviço de radiodifusão com fins exclus ivamente educa7vos: i ) estados, distri to federal  e municípios;
i i ) insti tuições de educação superior (IES), credenciadas pelo Ministério da Educação (MEC), inclus ive aquelas  que estão sob a condição de
man7das (univers idades, centros  univers itários  e faculdades); i i i ) fundações de direito públ ico e de direito privado (vide art. 136, incisos
I, II  e III, § 1º, incisos  I, II  e III, da Portaria de Consol idação nº 1, de 2023).

36. Ao receber pedido de renovação de outorga, o Ministério das  Comunicações deve verificar se está ass inado por pessoa que detenha
poder de administração da pessoa jurídica interessada ou por procurador cujo instrumento de mandato tenha s ido outorgado por um dos
administradores da pessoa jurídica representada, tomando por base a cer7dão s impl ificada emi7da pela junta comercial  competente ou
documento equivalente.

37. O  pedido de renovação deve observar o formulário de requerimento disponibi l izado pelo Ministério das  Comunicações e ser instruído
com a seguinte documentação: i ) cer7dão s impl ificada ou documento equivalente, emi7da pelo órgão de registro competente em que
es7verem arquivados os  atos  cons7tu7vos da pessoa jurídica; i i ) ato de nomeação ou eleição de dirigentes, devidamente formal izado, ou
registrado em Cartório, quando for o caso; i i i ) prova de inscrição no Cadastro Nacional  de Pessoas Jurídicas  - C NPJ; iv) cópia do
cer7ficado de l icença para funcionamento da estação; v) cer7dão nega7va de falência ou recuperação judicial , expedida pelo distribuidor
da sede da pessoa jurídica, se for caso (sociedade empresária); vi ) prova de regularidade perante as  Fazendas federal , estadual , municipal
ou distri tal  da sede da pessoa jurídica, na forma da lei ; vi i ) prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel ; vi i i ) prova de
regularidade rela7va à seguridade social  e ao FGTS; ix) prova da inexistência de débitos  inadimpl idos perante a Jus7ça do Trabalho, por
meio da apresentação de cer7dão nega7va, nos termos do disposto no Título VI I -A da Consol idação das Leis  do Trabalho; e x) declaração
de que: a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a úl7ma autorização do M CO M, de acordo
com os parâmetros técnicos  previstos  na regulamentação vigente, constantes  da respec7va l icença de funcionamento; a en7dade não
possui  autorização para executar o mesmo 7po de serviço na local idade objeto da concessão/permissão que será renovada; a en7dade
não excederá os  l imites  fixados no art. 12 do Decreto-Lei  nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso haja a renovação da outorga; a en7dade
possui  boa s i tuação financeira e possui  recursos para o empreendimento pleiteado; nenhum dos sócios  ou dirigentes  da mantenedora ou
da man7da par7cipa do quadro societário ou dire7vo de outras  pessoas jurídicas  executantes  do mesmo 7po de serviço de radiodifusão
na local idade em que a renovação da concessão ou a permissão é pretendida, nem de outras  pessoas jurídicas  executantes  de serviço
de radiodifusão em municípios  diversos, em excesso aos l imites  estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei  nº 236, de 28 de fevereiro de 1967;
nenhum dos dirigentes  da mantenedora ou da man7da está no exercício de mandato ele7vo que lhe assegure imunidade parlamentar ou de
cargos ou funções dos quais  decorra foro especial ; a  pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração públ ica
federal , direta ou indireta; a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso X X X I I I , da Cons7tuição; a pessoa jurídica não
executa serviços  de radiodifusão sem outorga; nenhum dos dirigentes  e sócios  da mantenedora ou da man7da foi  condenado em decisão
transitada em julgado ou proferida por órgão judicial  colegiado, pela prá7ca dos i l íci tos  previstos  nos art. 1º, caput, inciso I , a l íneas "b",
"c", "d", "e", "f", "g", "h", "i", "j", "k", "l", "m", "n", "o", "p" e "q" da Lei  Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990 da Lei ; pelo menos 70%
(setenta por cento) do capital  total  e do capital  votante da mantenedora pertence direta ou indiretamente, a bras i leiros  natos  ou
natural izados há mais  de 10 (dez) anos; a responsabi l idade editorial  e as  a7vidades de seleção, direção e conteúdo da programação
veiculada são priva7vas de bras i leiros  natos ou natural izados há mais  de 10 (dez) anos, nos termos dos §§1º e 2º do art. 222 da
Cons7tuição Federal ; e caso a outorga seja renovada, a en7dade se compromete a observar e cumprir, na produção de conteúdo e na sua
programação, a final idade exclus ivamente educa7va do serviço, notadamente quanto aos princípios  e disposições do art. 221 da
Cons7tuição Federal , do art. 38, d, da Lei  nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, do art. 13, e seu parágrafo único, do Decreto-Lei  nº 236, de 28
de fevereiro de 1967, do art. 28, i tens 11 e 12, do Regulamento de Serviços  de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de
outubro de 1963, da Portaria I nterministerial  nº 651, de 15 de abri l  de 1999, e da Portaria que estabelece as  regras  e os  cri térios  em
relação aos serviços  de radiodifusão com fins exclus ivamente educa7vos (vide art. 113 do RSR ANEXO  X I I I  a  X V da Portaria
de Consol idação nº 1, de 2023).

38. É oportuno destacar que eventual  existência de processo de recuperação judicial  da pessoa jurídica, cons7tuída sob a forma de
sociedade empresária, não impede a aprovação do pedido de renovação (vide art. 113, § 3º, do RSR).

39. Neste ponto, é importante destacar que embora o inciso I V do art. 113 do RSR, exi ja a apresentação de cer7dão nega7va de
recuperação judicial , o § 3º do mesmo ar7go estabelece que “a existência de processo de recuperação judicial da pessoa jurídica não impede
a aprovação do pedido de renovação”. Portanto, se a recuperação judicial  não impede a renovação, é evidente que não se pode exigir do
interessado que apresente cer7dão nega7va a respeito desse fato. Há ass im uma an7nomia entre as  duas normas que deve ser resolvida
em favor do § 3º do art. 113, que é norma mais  recente, uma vez que foi  acrescentado pelo Decreto nº 10.775, de 2021. Então para
compatibi l izar ambas as  normas, deve-se exigir a apresentação de certidão que informe se a empresa está em recuperação judicial  ou não,
que terá final idade apenas informa7va. Em outros  termos, a ausência de cer7dão nega7va de recuperação judicial  não inviabi l iza o
prosseguimento do processo e o deferimento da renovação de outorga.

40. A renovação do prazo de concessão ou permissão da outorga para executar o serviço de radiodifusão não requer à [sic] comprovação
do pagamento do valor do preço públ ico da outorga, visto que se trata de outorga não onerosa, não sendo apl icável , portanto, o art. 31-A, §
7º, e art. 112, § 3º, do RSR).

[...]
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42. Deve ser observado o quantitativo de outorgas, pois  a pessoa jurídica que presta o serviço de radiodifusão e as  pessoas que integram o
seu quadro societário e dire7vo devem observar o l imite de vinte outorgas de serviço de radiodifusão sonora. Excepcionalmente, a pessoa
jurídica pode ter duas outorgas do mesmo 7po de serviço de radiodifusão na mesma local idade, quando for a hipótese de adaptação do
serviço de radiodifusão sonora em ondas médias  para o serviço em frequências  modulada (vide art. 14, § 3º, do RSR; e art. 3º, § 2º, do
Decreto nº 8.139, de 2013; e art. 12 do Decreto-lei  nº 236, de 1967, com redação dada pela Lei  nº 14.812, de 2024).

43. Além disso, é necessário observar as  seguintes  regras: i ) a  pessoa jurídica detentora da outorga deve ser cons7tuída segundo as  leis
bras i leiras  e ter sede no País  (vide art. 222, caput, da C F); i i ) pelo menos 70% do capital  total  e do capital  votante da sociedade empresária
detentora da outorga deve pertencer, direta ou indiretamente, a bras i leiros  natos ou natural izados há mais  de dez anos (vide art. 222, § 1º,
C F, art. 38, al ínea "a", do C BT); e i i i ) a  gestão das  a7vidades da en7dade detentora da outorga e a atribuição para estabelecer o conteúdo
da programação devem ser de responsabi l idade de bras i leiros  natos ou natural izados há mais  de dez anos.
44. Portanto, tem-se que a anál ise do pedido de renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora com fins
exclus ivamente educativos  deve observar as  regras  acima citadas.
45. Eventuais  requerimentos anteriores  de renovação rela7vos a períodos que já tenham se esgotado não impedem a apreciação de novo
pedido de renovação rela7vo ao período subsequente. Ao contrário, nesse 7po de s i tuação deve-se considerar que o pedido de renovação
referente a período já esgotado perdeu seu objeto, l imitando a anál ise ao pedido de renovação referente ao período subsequente[1].
46. Além disso, a existência de tramitação de processo de apuração de infração não impede, por s i  só, a renovação da outorga para
prestação do serviço de radiodifusão. No entanto, se houver a poss ibi l idade de apl icação de sanção de cassação de outorga, não se deve
aplicar esta MJR e o processo administrativo deve ser encaminhado a esta Consultoria Jurídica.

[...]

51. A lém da apresentação da autodeclaração da enLdade de que não está impedida de transacionar com a administração pública federal, é
recomendável que a SECO E realize consulta no Cadastro N acional de Empresas Inidôneas e Suspensas (C EIS), disponível no síLo eletrônico da
Controladoria-Geral da União (CGU) -  (hRps://portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603245-ceis) com o objeLvo de verificar a
existência de restrição da pessoa jurídica ou pessoa Usica (integrantes do quadro societário e administradores) para celebrar contratos com
a Administração Pública.

52. Deste modo e observados os  requis i tos  acima, tem-se que o pedido de renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão
sonora com fins exclus ivamente educa7vos deve ser anal isado e, se for o caso, deferido pelo Ministério das  Comunicações. [gri fos  no
original]

27. Portanto, entende-se que é dispensável o envio dos autos à unidade consulLva , para fins de análise jurídica
individualizada, uma vez que o caso concreto se amolda ao Parecer Referencial nº 00004/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU
(11640394).

28. Pelo exposto, esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica opina pela viabilidade do deferimento do pedido de
renovação da outorga.

29. Oportunamente, destaca-se que, após a aprovação do Congresso Nacional o Ministério das Comunicações deve
providenciar a celebração de termo adi7vo ao contrato de permissão, nos termos do art. 223, §§ 1º a 3º da Cons7tuição Federal e
art. 113, § 1º, e art. 115 do RSR).

 

CONCLUSÃO

30. Com base nessas informações, recomenda-se o encaminhamento dos autos ao Gabinete da Secretaria de
Comunicação Social Eletrônica, com vistas à adoção das seguintes providências, em caso de aprovação desta manifestação:

a) remessa dos autos ao Gabinete do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, para deliberação, nos
termos do art. 5º, da Lei nº 5.785, de 1972; e

b) em caso de posicionamento favorável ao deferimento do pedido de renovação de outorga, remessa dos autos
à Casa Civil da Presidência da República, para que sejam adotadas as medidas necessárias para o posterior
encaminhamento ao Congresso Nacional, para análise e decisão na forma do art. 223, § 3º da Constituição Federal.

31. Pede-se, ainda, o encaminhamento dos autos à Coordenação de Sistemas, Dados e Documentação de
Radiodifusão, para fins de registro e atualização dos respectivos sistemas.

32. Posteriormente, arquivem-se os autos nesta unidade administraLva , até que este Ministério das Comunicações
seja no7ficado acerca da deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Cons7tuição Federal de 1988, após
a qual o processo deve ser remetido ao setor responsável pelos atos relacionados ao licenciamento das estações.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa Duarte Miele, Coordenadora de Pós-Outorga e Renovação
dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária, em 18/07/2024, às 10:25, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por João Carlos da Silva, Engenheiro de Telecomunicações, em 18/07/2024, às 14:47,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Assuntos
Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal, em 18/07/2024, às 15:14, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11640404 e o código CRC 5A0F6251.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 53115.015807/2022-30 Documento nº 11640404
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária

* MINUTA DE DOCUMENTO   

 

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

EM nº        /        /MCOM

Brasília,           de                    de 2024.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência, o Processo Administra5vo nº 53115.015807/2022-30, acompanhado da

Portaria nº _____, de _____ de _____ de _____, publicada em __/__/____, que renova, pelo prazo de dez anos, a par5r de 23 de

março de 2020, a permissão outorgada à Fundação Norte Rio Grandense de Pesquisa e Cultura, inscrita no CNPJ nº

08.469.280/0001-93, nos termos da Portaria nº 322, de 21 de dezembro de 1998, publicada no DOU de 30 de dezembro de 1998,

chancelada pelo Decreto Legisla5vo nº 31, de 2000, publicado no DOU de 23/03/2000, vinculada ao FISTEL nº 50001969293, para

executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente

educativos, no município de Natal, estado do Rio Grande do Norte.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o § 3º do art. 223 da Cons5tuição Federal, encaminho o respec5vo

processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO

Ministro de Estado das Comunicações

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa Duarte Miele, Coordenadora de Pós-Outorga e Renovação
dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária, em 18/07/2024, às 10:29, conforme horário oficial de Brasília, com

fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por João Carlos da Silva, Engenheiro de Telecomunicações, em 18/07/2024, às 14:51,

conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Assuntos
Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal, em 18/07/2024, às 15:14, conforme horário oficial de Brasília, com

fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Naufel Schettino, Diretora do Departamento de Radiodifusão Pública,
Comunitária e Estatal, em 23/08/2024, às 17:52, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do

Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

MINUTA
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 11640412 e o código CRC 38294A51.

Referência: Proces s o nº 53115.015807/2022-30 Documento nº 11640412
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária

* MINUTA DE DOCUMENTO   

MINUTA

PORTARIA Nº         , DE       DE                        DE 2024.

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das suas atribuições, observado o disposto no art. 87,

parágrafo único, inciso IV, da Cons-tuição Federal, na Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, e no Decreto nº 52.795, de 31 de

outubro de 1963, bem como o que consta do Processo nº 53115.015807/2022-30, resolve:

 Art. 1º Fica renovada a outorga anteriormente conferida à Fundação Norte Rio Grandense de Pesquisa e Cultura,

pessoa jurídica inscrita no CNPJ nº 08.469.280/0001-93, número de inscrição no FISTEL 50001969293, a par-r de 23 de março de

2020, para executar, pelo prazo de dez anos, o serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada, com fins

exclusivamente educativos, no município de Natal, estado do Rio Grande do Norte.

§ 1º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria reger-se-á pelo Código

Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

§ 2º A renovação da outorga não obsta a aplicação de sanções por fatos ocorridos antes da publicação desta Portaria.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do art. 223, §

3º da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSCELINO FILHO

Ministro de Estado das Comunicações

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa Duarte Miele, Coordenadora de Pós-Outorga e Renovação
dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária, em 18/07/2024, às 10:29, conforme horário oficial de Brasília, com

fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por João Carlos da Silva, Engenheiro de Telecomunicações, em 18/07/2024, às 14:51,

conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Assuntos
Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal, em 18/07/2024, às 15:14, conforme horário oficial de Brasília, com

fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Naufel Schettino, Diretora do Departamento de Radiodifusão Pública,
Comunitária e Estatal, em 23/08/2024, às 17:52, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do

Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

MINUTA
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 11640419 e o código CRC 8D3212A8.

Referência: Proces s o nº 53115.015807/2022-30 Documento nº 11640419
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

DESPACHO

Processo nº: 53115.015807/2022-30

Interessado: FUNDAÇÃO NORTE RIO GRANDENSE DE PESQUISA E CULTURA.
Assunto: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQUÊNCIA MODULADA. OUTORGA EDUCATIVA. RENOVAÇÃO. VIABILIDADE.
DISPENSA DE ANÁLISE INDIVIDUALIZADA PELA CONSULTORIA JURÍDICA. ENVIO DOS AUTOS AO GABINETE DO MINISTRO DE
ESTADO DAS COMUNICAÇÕES.
 

Ao Gacse,

 

Em consonância com a Nota Técnica 12480 (11640404), este encaminha os autos ao Gabinete da Secretaria de

Comunicação Social Eletrônica, com vistas à adoção das seguintes providências, em caso de aprovação desta manifestação:

a) Remessa dos autos ao Gabinete do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, para deliberação, nos termos

do art. 5º, da Lei nº 5.785, de 1972; e

b) Em caso de posicionamento favorável ao deferimento do pedido de renovação de outorga, remessa dos autos à

Casa Civil da Presidência da República, para que sejam adotadas as medidas necessárias para o posterior encaminhamento ao

Congresso Nacional, para análise e decisão na forma do art. 223, § 3º da Constituição Federal.

Pede-se, ainda, o encaminhamento dos autos à Coordenação de Sistemas, Dados e Documentação de
Radiodifusão, para fins de registro e atualização dos respectivos sistemas.

Posteriormente, arquivem-se os autos nesta unidade administra<va , até que este Ministério das Comunicações

seja noCficado acerca da deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da ConsCtuição Federal de 1988, após

a qual o processo deve ser remetido ao setor responsável pelos atos relacionados ao licenciamento das estações.

 

 

Brasília, na data da assinatura.

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Naufel Schettino, Diretora do Departamento de Radiodifusão Pública,
Comunitária e Estatal, em 23/08/2024, às 17:52, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do

Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 11814820 e o código CRC 5350C05A.

 

Minutas e Anexos
Minuta de Exposição de Motivos (FME) (11640412)

Minuta Portaria FME (11640419)

Referência: Proces s o nº 53115.015807/2022-30 Documento nº 11814820
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
 

PORTARIA MCOM Nº 14341, DE 27 DE AGOSTO​ DE 2024

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das suas atribuições, observado o disposto no art. 87,

parágrafo único, inciso IV, da Cons/tuição Federal, na Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, e no Decreto nº 52.795, de 31 de

outubro de 1963, bem como o que consta do Processo nº 53115.015807/2022-30, resolve:

Art. 1º Fica renovada a outorga anteriormente conferida à FUNDAÇÃO NORTE RIO GRANDENSE DE PESQUISA E

CULTURA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ nº 08.469.280/0001-93, número de inscrição no Fistel 50001969293, a par/r de 23 de

março de 2020, para executar, pelo prazo de dez anos, o serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada, com fins

exclusivamente educativos, no município de Natal, estado do Rio Grande do Norte.

§ 1º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria reger-se-á pelo Código

Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

§ 2º A renovação da outorga não obsta a aplicação de sanções por fatos ocorridos antes da publicação desta Portaria.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do art. 223, §

3º da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSCELINO FILHO

Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho, Ministro de Estado das Comunicações, em

06/09/2024, às 15:14, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 11842859 e o código CRC D3F62201.

Referência: Proces s o nº 53115.015807/2022-30 Documento nº 11842859
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
 

 

Brasília, 27 de agosto de 2024.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

Submeto à apreciação de Vossa Excelência, o Processo Administra'vo nº 53115.015807/2022-30, acompanhado da

Portaria nº 14341, de 27 de agosto de 2024, publicada em __/__/____, que renova, pelo prazo de dez anos, a par'r de 23 de março

de 2020, a permissão outorgada à FUNDAÇÃO NORTE RIO GRANDENSE DE PESQUISA E CULTURA, inscrita no CNPJ nº

08.469.280/0001-93, nos termos da Portaria nº 322, de 21 de dezembro de 1998, publicada no DOU de 30 de dezembro de 1998,

chancelada pelo Decreto Legisla'vo nº 31, de 2000, publicado no Diário Oficial da União de 23/03/2000, vinculada ao Fistel nº

50001969293, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins

exclusivamente educativos, no município de Natal, estado do Rio Grande do Norte.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o § 3º do art. 223 da Cons'tuição Federal, encaminho o respec'vo

processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO

Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho, Ministro de Estado das Comunicações, em

06/09/2024, às 15:14, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de

outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 11842861 e o código CRC 5AF85058.

Referência: Processo nº 53115.015807/2022-30 Documento nº 11842861
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 54270/2024/MCOM

Brasília, na data da assinatura

 

À Senhora
Rafaela Calado e Silva Mello
Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

Assunto: Encaminha a Portaria nº 14341/2024 (11842859)  e a Exposição de Motivos nº 616/2024 (11842861)

 

Senhora Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto na Nota Técnica nº 12480/2024 (11640404), encaminho a Portaria nº 14341/2024
(11842859) e a Exposição de Motivos nº 616/2024 (11842861), para apreciação e as providências subsequentes.

Atenciosamente,

Wilson Diniz Wellisch

Secretário de Comunicação Social Eletrônica

Documento assinado eletronicamente por Wilson Diniz Wellisch, Secretário de Comunicação Social Eletrônica, em 04/09/2024,
às 17:51, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11842867 e o código CRC A50D07F8.

Referência: Proces s o nº 53115.015807/2022-30 Documento nº 11842867
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Presidência da República
Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com solicitação de publicação de materiais
com as seguintes características:

   Data de envio: 06/09/2024 16:21:09
   Origem do Ofício: Gabinete do Ministro
   Operador: DIEGO FERNANDES CARNEIRO SILVA
   Ofício: 10566670
   Data prevista de publicação: 09/09/2024
   Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1
   Forma de pagamento: Isento

Os materiais enviados somente serão publicados nos dados e jornais indicados no Ofício
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de
materiais nos Jornais Oficiais.

Matérias
Sequencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valentia

21955498 ATO PORTARIA MCOM NA 14308.rtf 2198bc061de4dd61
ac3c93ece432bae7 8,00 R$ 311,36

21955499 ATO PORTARIA MCOM NA 14366.rtf 50276196d2453461
92d070f0d00e1684 9,00 R$ 389,20

21955500 ATO PORTARIA MCOM NA 14313.rtf f2ed20b4b59a78b5
9b150809f046f8c6 8,00 R$ 311,36

21955501 ATO PORTARIA MCOM NA 14351.rtf cc8ed5bce7fd9621
cd80dc4a9807958a 16,00 R$ 661,64

21955502 ATO PORTARIA MCOM NA 14376.rtf 50b480b939d5d97d
c1b8644222a785cb 16,00 R$ 622,72

21955503 ATO PORTARIA MCOM NA 14332.rtf 055a43e27d7b27d1
1e7d8f7a7825bf25 8,00 R$ 311,36

21955504 ATO PORTARIA MCOM NA 14337.rtf 3ed3e56b3ecf5cc3
a21158236d9b70f5 8,00 R$ 311,36

21955505 ATO PORTARIA MCOM NA 14338.rtf 98c7f6aa596122b2
8953134ae3e96a6a 8,00 R$ 311,36

21955506 ATO PORTARIA MCOM NA 14341.rtf e52fe3e7a5974210
6c0a2183de798b8b 8,00 R$ 311,36

21955567 ATO PORTARIA MCOM NA 14339.rtf 351d40d1b2404ba5
c136eb902fd63707 8,00 R$ 311,36

21955568 ATO PORTARIA MCOM NA 14326.rtf 036b96d488a52293
458b04a70baff563 7,00 R$ 272,44

TOTAL DO OFÍCIO 104,00 R$ 4.125,52

06/09/24, 16:19 Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício

https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=10566670 1/1
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 09/09/2024 | Edição: 174 | Seção: 1 | Página: 15

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 14.341, DE 27 DE AGOSTO DE 2024

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das suas atribuições, observado o
disposto no art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, na Lei nº 4.117, de 27 de agosto de
1962, e no Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, bem como o que consta do Processo nº
53115.015807/2022-30, resolve:

Art. 1º Fica renovada a outorga anteriormente conferida à FUNDAÇÃO NORTE RIO GRANDENSE
DE PESQUISA E CULTURA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ nº 08.469.280/0001-93, número de inscrição
no Fistel 50001969293, a partir de 23 de março de 2020, para executar, pelo prazo de dez anos, o serviço
de radiodifusão sonora, em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de
Natal, estado do Rio Grande do Norte.

§ 1º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria reger-
se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

§ 2º A renovação da outorga não obsta a aplicação de sanções por fatos ocorridos antes da
publicação desta Portaria.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do art. 223, § 3º da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JUSCELINO FILHO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.

09/09/24, 07:59 PORTARIA MCOM Nº 14.341, DE 27 DE AGOSTO DE 2024 - PORTARIA MCOM Nº 14.341, DE 27 DE AGOSTO DE 2024 - DOU - Imprensa Nacional

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-mcom-n-14.341-de-27-de-agosto-de-2024-582955480 1/1
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Relatório do Canal

Id solicitação: 57dbac392be42

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: FUNDACAO NORTE RIO GRANDENSE DE PESQUISA E CULTURA

Nome Fantasia:

Telefone: () E-mail:

CNPJ: 08.469.280/0001-93 Número do Fistel: 50001969293

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 23/03/2000 Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Categoria da Estação: Principal

Val. RF: 23/03/2030

Observações: SSC41/94;RESOLUCAO ANATEL 125/99

Endereço Sede

Logradouro: CAMPUS UNIVERSITARIO, S/N Complemento:

Bairro: LAGOA NOVA Numero: .

Município: Natal UF: RN CEP: 59078970

Endereço Correspondência

Logradouro: CAMPUS UNIVERSITARIO, S/N Complemento:

Bairro: LAGOA NOVA Numero: .

Município: Natal UF: RN CEP: 59078970

Endereço do Transmissor

Logradouro: MORRO BRANCO Complemento:

Bairro: MORRO BRANCO Numero: .

Município: Natal UF: RN CEP: 59000000

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: CAMPUS UNIVERSITARIO Complemento:

Bairro: CAMPUS Numero: .

Município: Natal UF: RN CEP: 59000000

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: - UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Natal UF: RN

Parâmetros Técnicos

Canal: 205 Frequência: 88.9 MHz Classe: B1 ERP Máxima: 6.132kW

HCI: 20 m Pareamento: Decalagem: Fase: 2

Informações da Estação

09/09/2024 09:09:37 1/3
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Relatório do Canal

Informações Gerais

Número da Estação: 323665900 Número Indicativo: ZYD522

Data Último Licenciamento: 23/05/2023 Número da Licença: 53500.035899/2023-10

Estação Principal

Localização

Latitude: 5° 48' 54.00" S Longitude: 35° 11' 42.00" W Cota da base: 114.00 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 002480300528 Modelo: SP 5000 ágile

Fabricante: Auad Correa Equipamentos Eletrônicos Ltda Potência de Operação: 3.000 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: CF 1 5/8 Fabricante: KMP - PIRELLI

Comprimento da Linha: 30.00 m Atenuação: .30 dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Principal

Modelo: MT - FMA 4 Fabricante: MECTRONICA

Ganho: 3.21 dBd Beam-Tilt: .00 º Orientação NV: 80 º Polarização: Circular HCI: 20 m ERP Máxima: 6.13 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 0.73 5º: 0 10º: 0.7 15º: 0 20º: 0.67 25º: 0 30º: 0.63 35º: 0 40º: 0.59 45º: 0 50º: 0.54 55º: 0

60º: 0.5 65º: 0 70º: 0.45 75º: 0 80º: 0.4 85º: 0 90º: 0.36 95º: 0 100º: 0.31 105º: 0 110º: 0.26 115º: 0

120º: 0.22 125º: 0 130º: 0.17 135º: 0 140º: 0.13 145º: 0 150º: 0.1 155º: 0 160º: 0.06 165º: 0 170º: 0.04 175º: 0

180º: 0.01 185º: 0 190º: 0 195º: 0 200º: 0 205º: 0 210º: 0.05 215º: 0 220º: 0.11 225º: 0 230º: 0.14 235º: 0

240º: 0.18 245º: 0 250º: 0.2 255º: 0 260º: 0.19 265º: 0 270º: 0.18 275º: 0 280º: 0.22 285º: 0 290º: 0.34 295º: 0

300º: 0.48 305º: 0 310º: 0.59 315º: 0 320º: 0.71 325º: 0 330º: 0.79 335º: 0 340º: 0.77 345º: 0 350º: 0.75 355º: 0

Coordenadas por radial

0º: Lat 0

Lon 0

5º: Lat 0

Lon 0

10º: Lat 0

Lon 0

15º: Lat 0

Lon 0

20º: Lat 0

Lon 0

25º: Lat 0

Lon 0

30º: Lat 0

Lon 0

35º: Lat 0

Lon 0

40º: Lat 0

Lon 0

45º: Lat 0

Lon 0

50º: Lat 0

Lon 0

55º: Lat 0

Lon 0

60º: Lat 0

Lon 0

65º: Lat 0

Lon 0

70º: Lat 0

Lon 0

75º: Lat 0

Lon 0

80º: Lat 0

Lon 0

85º: Lat 0

Lon 0

90º: Lat 0

Lon 0

95º: Lat 0

Lon 0

100º: Lat 0

Lon 0

105º: Lat 0

Lon 0

110º: Lat 0

Lon 0

115º: Lat 0

Lon 0

120º: Lat 0

Lon 0

125º: Lat 0

Lon 0

130º: Lat 0

Lon 0

135º: Lat 0

Lon 0

140º: Lat 0

Lon 0

145º: Lat 0

Lon 0

150º: Lat 0

Lon 0

155º: Lat 0

Lon 0

160º: Lat 0

Lon 0

165º: Lat 0

Lon 0

170º: Lat 0

Lon 0

175º: Lat 0

Lon 0

180º: Lat 0

Lon 0

185º: Lat 0

Lon 0

190º: Lat 0

Lon 0

195º: Lat 0

Lon 0

200º: Lat 0

Lon 0

205º: Lat 0

Lon 0

210º: Lat 0

Lon 0

215º: Lat 0

Lon 0

220º: Lat 0

Lon 0

225º: Lat 0

Lon 0

230º: Lat 0

Lon 0

235º: Lat 0

Lon 0

240º: Lat 0

Lon 0

245º: Lat 0

Lon 0

250º: Lat 0

Lon 0

255º: Lat 0

Lon 0

260º: Lat 0

Lon 0

265º: Lat 0

Lon 0

270º: Lat 0

Lon 0

275º: Lat 0

Lon 0

280º: Lat 0

Lon 0

285º: Lat 0

Lon 0

290º: Lat 0

Lon 0

295º: Lat 0

Lon 0

300º: Lat 0

Lon 0

305º: Lat 0

Lon 0

310º: Lat 0

Lon 0

315º: Lat 0

Lon 0

320º: Lat 0

Lon 0

325º: Lat 0

Lon 0

330º: Lat 0

Lon 0

335º: Lat 0

Lon 0

340º: Lat 0

Lon 0

345º: Lat 0

Lon 0

350º: Lat 0

Lon 0

355º: Lat 0

Lon 0

Distância por radial

0º: 0 5º: 0 10º: 0 15º: 0 20º: 0 25º: 0 30º: 0 35º: 0 40º: 0 45º: 0 50º: 0 55º: 0

60º: 0 65º: 0 70º: 0 75º: 0 80º: 0 85º: 0 90º: 0 95º: 0 100º: 0 105º: 0 110º: 0 115º: 0

120º: 0 125º: 0 130º: 0 135º: 0 140º: 0 145º: 0 150º: 0 155º: 0 160º: 0 165º: 0 170º: 0 175º: 0

180º: 0 185º: 0 190º: 0 195º: 0 200º: 0 205º: 0 210º: 0 215º: 0 220º: 0 225º: 0 230º: 0 235º: 0

240º: 0 245º: 0 250º: 0 255º: 0 260º: 0 265º: 0 270º: 0 275º: 0 280º: 0 285º: 0 290º: 0 295º: 0

300º: 0 305º: 0 310º: 0 315º: 0 320º: 0 325º: 0 330º: 0 335º: 0 340º: 0 345º: 0 350º: 0 355º: 0

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: 002850402252 Modelo: FM 1000

Fabricante: Marcelo Amorim de Godoy -EPP Potência de Operação: kW
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Relatório do Canal

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: CF 1 5/8 Fabricante:

Comprimento da Linha: 30.00 m Atenuação: .30 dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máxima: 6.13 kW

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 322 Portaria MC 21/12/1998 30/12/1998 Outorga 1

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

012500296002019

99

4598 Portaria MCTIC 09/09/2019 10/09/2019 Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

Ato ORLE 28/04/2023 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

9999 13762 Ato ER 13/11/2000 18/12/2000 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

9999 206 Portaria MC 22/12/2004 04/03/2005 Multa Jurídico

9999 40 Despacho MC 20/07/2007 Advertência Jurídico

53115.015807/202

2-30

14341 Portaria MC 27/08/2024 09/09/2024 Renovação Jurídico

Horário de funcionamento

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 54779/2024/MCOM

Brasília, 10 de setembro de 2024

 

Ao Senhor
Ênio Soares Dias
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (11842861)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista o que consta da Nota Técnica nº 12480/2024 (11640404), encaminho a Vossa Senhoria a Exposição

de Motivos nº 616/2024 (11842861), para conhecimento e providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente Administrativo, em 12/09/2024, às 12:05, conforme

horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 11866132 e o código CRC E8E555A3.

Referência: Proces s o nº 53115.015807/2022-30 Documento nº 11866132
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EM nº 00704/2024 MCOM 
  

Brasília, 18 de setembro de 2024. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 
53115.015807/2022-30, acompanhado da Portaria MCOM nº 14.341, de 27 de agosto de 2024, 
publicada no Diário Oficial da União em 9 de setembro de 2024, que renova, pelo prazo de dez anos, 
a partir de 23 de março de 2020, a permissão outorgada à FUNDAÇÃO NORTE RIO GRANDENSE 
DE PESQUISA E CULTURA, inscrita no CNPJ nº 08.469.280/0001-93, nos termos da Portaria nº 
322, de 21 de dezembro de 1998, publicada no Diário Oficial da União de 30 de dezembro de 1998, 
chancelada pelo Decreto Legislativo nº 31, de 2000, publicado no Diário Oficial da União de 23 de 
março de 2000, vinculada ao Fistel nº 50001969293, para executar, sem direito de exclusividade, o 
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, no 
município de Natal, estado do Rio Grande do Norte. 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o § 3º, do art. 223 da Constituição 
Federal, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

OFÍCIO Nº 31263/2024/MCOM

 

Ao Senhor
BRUNO MORETTI
Secretário Especial de Análise Governamental
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

 

Assunto: Renovação de outorga de autorização de radiodifusão - Processo nº 53115.015807/2022-30.

 

Senhor Secretário,

 

Encaminha-se o presente processo, para conhecimento e providências subsequentes, cuja exposição de mo8vos,
assinada pelo 8tular desta Pasta, encontra-se devidamente enviada a essa Presidência, pelo SIDOF, versando sobre renovação de
outorga de autorização de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

ÊNIO SOARES DIAS
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Ênio Soares Dias, Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro, em 18/09/2024, às
18:34, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11880651 e o código CRC A5659523.

 

Referência: Proces s o nº 53115.015807/2022-30 Documento nº 11880651
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ANEXO VI 
Portaria nº 3.238, de 20 de junho de 2018 

DOCUMENTOS DE RENOVAÇÃO DA OUTORGA 

Para as Fundações de Direito Privado 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA RENOVAÇÃO 

DOCUMENTOS 
DA 

 PESSOA 
JURÍDICA 

(a) requerimento de renovação de outorga, corretamente preenchido e assinado em todas as
páginas, com todas as declarações indicadas;
(b) estatuto social em vigor e suas alterações, ou sua consolidação, devidamente registrado no
Cartório do Registro Civil de Pessoas Jurídicas, aprovado pelo Ministério Público, contendo a
finalidade de executar serviço de radiodifusão;
(c) ato de nomeação ou eleição de dirigentes, devidamente registrado no Cartório de Registro Civil
das Pessoas Jurídicas;
(d) convênio firmado com uma única IES, com sede ou campus no Estado em que será executado o
serviço de radiodifusão exclusivamente educativo, que garanta o fornecimento de suporte
pedagógico e técnico à edição de programas voltados exclusivamente para a educação;
(e) cópia do documento de identidade do representante da IES com a qual o convênio foi firmado;
(f) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua substituição
por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver
completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu balanço de abertura;
(g) laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e firmado em conjunto com o
dirigente da pessoa jurídica, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em
conformidade com a última autorização do órgão competente do Poder Executivo federal,
acompanhado da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART;
(h) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ;
(i) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço –
FGTS;
(j) prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;
(k) certidão conjunta negativa de débitos relativa aos tributos federais, à dívida ativa da União,
expedida pela Receita Federal;
(l) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual/Distrital do local de sede;
(m) prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do local de sede;
(n) prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da
apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de
1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho;
(o) certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em
que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; e
(p) cópia do certificado de licença para funcionamento da estação.

DOCUMENTOS 
DOS DIRIGENTES 

(a) prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos por meio de um dos
seguintes documentos: certidão de nascimento/casamento, certificado de reservista, cédula de
identidade, certificado de naturalização expedido há mais de dez anos, carteira profissional, carteira
de trabalho e previdência social ou passaporte.

OBSERVAÇÕES 

 Os documentos registrados em cartório devem conter, em local visível e de forma legível, a indicação dos dados de
registro.
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AN EXO VI

Portaria ne 3.238, de 20 de junho de 2018

REQUERIMENTO DE RENOVAçÃO DE OUTORGA

Para as Fundações de Direito Privado

Eu, André Laurindo Maiteli , inscrito no CPF

sob o ne 420.466.371-00 , na qualidade de representante legal da pessoa jurídica
acima qualificada, venho solicitar a RENOVAçÃO DA OUTORGA relativa ao serviço, localidade e UF
acima descritos, subscrevendo, ainda, as declarações a seguir e encaminhando a documentação
necessária para a renovação da outorga.

Com vistas à instrução da presente solicitação, DECLARO, para os devidos fins, que:

(a) a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última
autorização do MCTIC, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente,
constantes da respectiva licença de funcionamento;

(b) a entidade não possui autorização para executar o mesmo tipo de serviço na localidade objeto da
concessão/permissão que será renovada;

(c) a entidade não excederá os limites fixados no art. L2 do Decreto-Lei ns 236, de 28 de fevereiro de
1967, caso haja a renovação da outorga;

(d) a entidade possui boa situação financeira e possui recursos para o empreendimento pleiteado;

(e) nenhum dos sócios ou dirigentes participa do quadro societário ou diretivo de outras pessoas
jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a renovação da
concessão ou a permissão é pretendida, nem de outras pessoas .jurídicas executantes de serviço de
radiodifusão em municípios diversos, em excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei n9
236, de ZA de fevereiro de 1967;

(f) nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhe assegure imunidade
parlamentar ou de cargos otrJunções dos quais decorra foro especial;

Nome da Pessoa Jurídica: Fundaçáo Norte-Rio-Grandense de Pesquisa e Cultura - FUNPEC

08.469.280/0001-93

Av. Senador Salgado Filho, 3000. Campus Universitário - Prédio do DEART. - Lagoa Nova - Natal/RN

funpec@funpec.br

Serviço a ser renovado:
(X) Radiodif usão Sonora

(X) em frequência modulada
em ondas curtas
em ondas médias
em ondas tropicais

( ) Radiodifusão de Sons e lmagens

88,9 Mhz

A localidade se encontra
em Íaixa de fronteira?*

* A localidade se encontra em faixa de fronteira quando está situada,
total ou parcialmente, na faixa interna de cento e cinquenta quilômetros

Assinatura do representante legal:

Petição (10037946)         SEI 53115.015807/2022-30 / pg. 2

dc
3c

79
7e

-fa
24

-4
89

f-8
e2

e-
31

c8
cf

61
83

36

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/dc3c797e-fa24-489f-8e2e-31c8cf618336
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



NAÍAL CARIóRIO 70 OFbIO DE NOTAS
i,i i,iÀm-*ve" :"»

Í.f: (3ll amt t!51 tíd 
'cdbÚÉr@7cdh 

Ú Ú

frPetição (10037946)         SEI 53115.015807/2022-30 / pg. 3

dc
3c

79
7e

-fa
24

-4
89

f-8
e2

e-
31

c8
cf

61
83

36

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/dc3c797e-fa24-489f-8e2e-31c8cf618336
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



ANEXO VI

Portaria ne 3.238, de 20 de junho de 2018

(g) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou

indireta;

(h) a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7e, caput, inciso XXXlll, da Constituição;

(i) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;

(j) nenhum dos dirigentes da pessoa jurídica foi condenado em decisão transitada em julgado ou
proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos referidos no art. 1e, caput, inciso l, alíneas

"b", "c", "d", "e", "f" , "9", "11", "l', "l' , "k", "1", "m" , "n" , "o", "p" e"q" da Lei Complementarne 64, de 18

de maio de 1990;

(k) a responsabilidade editorial e as atividades de seleção, direção e conteúdo da programação

veiculada são privativas de brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos, nos termos dos §§1e
e 2e do art. 222 da Constituição Federal; e

(l) caso a outorga seja renovada, a entidade se compromete a observar e cumprir, na produção de

conteúdo e na sua programação, a finalidade exclusivamente educativa do serviço, notadamente
quanto aos princípios e disposições do arl.22t da Constituição Federal, do art. 38, d, da Lei ne 4.1L7, de

27 de agosto de L962, do art. 13, e seu parágrafo único, do Decreto-Lei ns 236, de 28 de fevereiro de
1967, do art. 28, itens lL e L2, do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto ne

52.795, de 31 de outubro de 1963, da Portaria lnterministerial ns 551, de L5 de abril de 1999, e da

Portaria que estabelece as regras e

exclusivamente educativos.
os critérios em relação aos serviços de radiodifusão com fins

ilk\,( '\

MTAI. CARTÓRIO 70 OFÍCIO DE NOIAS
c! '' -;.;--''

lore, (3ll 4003 5353 tí0', horoionorô @?mím s àr
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N.ral. 31 dê Melo oG 202215,;1.;f
Em rerromun,,o --;$§4À19 - 

dâ vêíd.íê
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Usuario. !dil.niá

ao!2106!

.li[v atra ldario Sib t [c Win
CPF:566'538'754-15
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Assinatura do representante legal
Prof. André Laurindo Maitelli

Diretor Geral
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rs"inrvrxrrrurontz,loÂ CAPÍTULOI
Disposições Gerais

Art. 1' A FUNDAÇÃO NORTE-RIO-GRANDENSE DE PESQUISA E

CULTURA - FUNPEC, instituída pela resolução n'96178 - COSLTNI, de 19 de outubro

de 1978, do Conselho Universitiírio da universidade Federal do Rio Grande do Norte, é

uma entidade de direito privado, sem fins lucrativos, com personalidade jurídica

própria.

Art. 2q. A FLTNPEC gozará de autonomia financeira e administrativa, nos

termos da lei e deste Estatuto.

Art. 3q. A FUNPEC tem sede e foro na cidade de Natal, Estado do Rio Grande

do Norte.

Art. 4e. E indelerminado o prazo de sua duração.

CAPÍTULO II
Dos 0bjetivos

Art. 5q. São objetivos da FUNPEC:

I - Apoiar a Universidade Federal do Rio Grande do Norte na captação de

programas, piojetos e atividades de ensino, pesquisa, extensão e desenvolvimento

institucional;
Il Promover a execução de programas, projetos e atividades de ensino,

pesquisa e extensão e de desenvolvimento institucional da UFRN, de seus Hospitais

Úniversitários, Núcleo de Produção de Alimentos e Medicamentos - NUPLAM. através

da gestão de pessoas, recursos financeiros, bens materiais, equipamentos e imóveis;

III - Pron1ou", o desenvolvimento institucional, científico e tecnológico, através

da transferência de tecnologia e de processos de conhecimento, do incentivo à pós-

graduaçào. a pesquisa e a extensão:

IV - Promover e apoiar a integração entre a UFRN e as Instituições

Governamentais, Empresas e demais instituições da sociedade civil organizada;

V - Captar recursos através da prestação de consultorias e serviços científico-

tecnológicos, técnico, administrativos, realização de cursos, concursos' processos

seletivoi e treinamenlos especializados, exploração de atividades econômicas e outras

que se fizerem necessárias a fim de complementar o adequado patrimônio e suporte

financeiro para o melhor desenvolvimento de seus objetivos;
VI - Instituir programas e conceder bolsas de estudo, pesquisa e de extensão com

recursos próprios ou'de ierceiros a alunos e servidores de instituições de eusino superior

e de pesquisa, nos termos da legislação em vigor';

_/

NOTAS
r oÀl
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MINISTERO ÚBUCO DO ESTADO DO RIO GMNDE DO NORTE
PFOTVOTORTADE JUSIÇADE COMBA-TEASONEGAÇAO F]SCALETUTELADE
FUNDA@ES E EMIDADES DE INTERESSE SOCIAL DACOÀ/IAFICADE MTA-

capitão Mor Gouveaa, 2354, Cidade da Esperança - Natal/RN (Prédio da 1a URT), CEP59070-
4OO - f onel I ax \U)3232-7 1 81

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO RIO GHANDE NORTE,
por seu PromotoÍ de Justiça Curador de Fundaçoes e Entidades da Comarca
de Natal, com base do que consta do Procedimento de BegisÍo de FundaÇoes
e Entidades de lnteresse Social n" 01'1/03 e aÍimado nos artigos 1.203 do
Código de Processo Civil e 62 a 68 do Código Civil, APROVA as alterações do
estaruto da FUNDAçÃO NORTE-RTOGRANDENSE DE PESQUISA E
CULTURA - FUNPEC na ÍoÍma como proposta no anverso desta Íolha, as
quais deverão ser levadas a registro perante o OÍício de Notas competente
desta Comarca para que tenham plena validade.

NataURN, 10 de dezembro de 2012.

)
\

Câmara
de Justiça
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VII - Promover a integração ao mercado de trabalho de alunos de instituições de

ensino médio e superior;
VIII - Promover serviços dc radiodifusão, produzindo e/ou veiculando

programas rádio-educativo, de acordo com normas estabelecidas na legislação vigente

em regimento próprio;

Parágrafo Primeiro. Os objetivos indicados neste artigo serão alcançados

diretamente ou através de convênios com órgãos govemamentais ou particulares, com

entidades congêneres ou educacionais, devendo a UFRN manter com todas estas.

intercâmbio ativo e permanente.

Parágrafo Segundo. No cumprimento de seus objetivos estatutários, a FUNPEC

primará pela observância dos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade.

publicidade, economicidade e efi ciência.

CAPÍTULO III
Do Patrimônio e Recursos

Áft. 6!t. O patrimônio da FUNPEC será constituído por:

I - doaçôes, dotações, legados e auxílios recebidos de pessoas fisicas ou

jurídicas, de direito privado ou público;
II - bens, direitos e haveres que vier a adquirir.

Art. 7q. São fontes de recursos da FUNPEC:

I - os provenientes de convênios, contratos, acordos, auxílios, doações ou

dotações;
II - as remunerações por serviços prestados;

III - as rendas próprias dos bens que possua ou administre;

IV - as rendas de títulos, ações ou papéis financeiros de sua propriedade;

V - os juros de capital e outras receitas da mesma natureza;

VI - os usufrutos que lhe forem conleridos e rendas destinadas por terceiros a

seu flavor;
VII - receitas eventuais.

Parágrafo Único. Os bens móveis antieconômicos, inservíveis ou em desuso

poderão ser alienados, constituindo o produto da alienação, receita eventual da

FUNPEC.

Art.8q. O patrimônio e os recursos da FLINPEC só poderão ser utilizados na

realização de seus objetivos, sendo permitido para obtenção de outros rendimentos, sua

IGITALI
8/.91

OFICIO DE
1CPJ . NATA
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wrrrusrtruo úBUco Do ESTADo Do RJo GRANDE Do NoRTE
PFIO{\/OTOFIIADE JUSNÇADE COMBA'IEASONEGAÇAO FISCAL-E ruTAADE
FUNDA@ES E EMIDADES DE INTERESSE SOCIAL DACOIVARCADE MTAL

Av capitão [,Io; Gouveia, 2354, Cidade da E§perança - NatauRN (Predio da 1' URT), CEP59070-

400 - Íonefiax: (84)3232-7 181

o MlNtsrERIo pÚeuco Do ESTADo Blo cRANDE NoRTE,
por seu Promotor de Justiça Curador de Fundaçóes e Entidades da Comarca

de Natal, com base do queconsta do Procedimento de Regislro de Fundaçóes

e Entidades de lnteresse Social n' 011i03 e arrimado nos artigos 1203 do

Código de Processo Civil e 62 a 68 do Código Civil, APROVA as alteraÇóes do

EStAt'tO dA FUNDAçÃO NORTE-RIOGRANDENSE DE PESQUISA E

CULTURA - FUNPEC na Íorma como proposta no anverso desta Íolha, as

quais deveráo ser levadas a registro perante o OÍício de Notas competente

desta Comarca para que tenham plena validade

, 10 de de 2012.

L de JustiÇa
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ALIZAD(
91
) DE NOTA§
NATAL RN

legais e as deste Estatuto.

Art. 9q. Extinta a FUNPEC, seu patrimônio será incorporado ao da Universidade

Federal do Rio Grande do Norte.

CÁPÍTULO IV
Da Administração

Art. 10. São órgãos da administraçâo da FUNPEC:

I - o Conselho Deliberativo;
Il - a Superintendência.

§ 1'. Os integrantes do Conselho Deliberativo e a Superintendência da

FLTNPEC não receberão salarios, vencimentos ou qualquer vantagem pecuniária

decorrente de sua condição.

§ 2q. Os ocupantes do Cargo de Superintendente e do Conselho Deliberativo,

enquanto professores, sem prejuízo de suas atribuições funcionais, poderão receber

bolsas vinculadas a projetos de Ensino, Pesquisa e Extensão executados por esta

Fundação, bem como outras formas de retribuição pecuniária previstas na Lei n.'
10.97312004 e na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente.

Art. 11. O Conselho Deliberativo é órgão de direção superior da FIINPEC com

funções deliberativas, normativas e consultivas sobre matérias administrativa,

orgamentária, financeira, patrimonial e de recursos humanos.

Art. 12. O Conselho Deliberativo ten'I a seguinte constituição:

I - o Superintendente da FLINPEC, como seu membro nato;

II um (01) representante docente de cada Centro Acadêmico da UFRN,

indicados pelo Reitor ao Conselho Superior da Universidade para aprovação;

III - um (i) representante do corpo discente, escolhido entre os participantes de

Empresas Júnior, indicado pela Associação dessa empresas;

IV - um (01) representante de entidades científicas, empresariais ou

profissionais, sem vínculo com a UFRN. indicado pelo Reitor ao Conselho Superior da

Universidade para aprovação;

§ lq O mandato dos representantcs referidos nos itens II e IV deste artigo será

de dois (2) anos, permitida uma recondução.

§ 2e O mandato do representante relerido no item III deste artigo será de um (l)
ano, vedada a recondução.

uit,
^04L]F IU I(
RCPJ .
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MNBTÉRJO PÚBUCO DO ESTADO DO R}C GRANDE DO NORTE
PFIOIVOTOFTIADE JUSI'IÇADE COMBATE À SONFGAÇAO RSCALE ruTELADE
FUNDAÇOES E ENIIDADES DE INTERESSE SOCIAL DACOMARCADE MTAL

Av capitáo l\.Ior Gouveia, 2354, Cidade da Esperança - NaiaURN (Prédio da '14 URT), CEP59070-
400 - lonelÍax: (84)3232-7181

O MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO RIO GRANDE NORTE,
por seu Promotor de Justiça Curador de Fundaçóes e Entidades da Comarca
de Natal, com base do que consta do Procedimento de Registro de Fundações
e Entidades de Interesse Social n' 011i03 e arrimado nos artigos 1.203 do
Código de Processo Civil e 62 a 68 do Código Civil, APROVA as alteraçóes dovuu'ge us a uu vv vvv'vv
estatuto da FUNDAÇÂO NORTE.RIOGRANDENSE DE PESQUISA E
CULTURA - FUNPEC na Íorma como proposta no anverso desta Íolha, as
quais deveráo ser levadas a registro perante o OÍício de Notas competente
desta Comarca para que tenham plena validade.

Nàtal/RN, 10 de

'r

L PromotoJ de JustiÇa
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§ 3e Os membros do Conselho Deliberativo, à exceção do Superintendente da

F'UNPEC, terão suplentes escolhidos pela mesma forma de seus titulares, observando-se

o disposto nos paúgrafos lo e 2o deste artigo.

§ 4q O suplente substituirá o titular, em seus impedimentos ou ausência, e

completará o mandato, no caso de vaga, devendo ser escolhido novo suplente.

§ 5q Na escolha dos representantes docentes prevista no inciso II devem ser

contempladas as diversas áreas do coúecimento (humanística, exatas e tecnológica,
saúde e biológica).

§ 6e Os ntembros do Conselho Delíberativo perderão o mandato nas seguintes

siluaÇões:
a) falta não justificada a três reuniões oonsecutivas
b) transgressão das leis do país, do Estatuto da UFRN e deste Estatuto;
c) desídia no cumprimento de suas funções.

Art. 13. O Conselho Deliberativo reunir-se-á ordinariamente, uma vez por
bimestre, e extraordinariamente, quando conr.ocado por seu Presidente ou por

solicitação de mais da metade de seus membros.

§ lq Presidirá o Conselho, sempre que a ele comparecer, o Reitor da UFRN.

§ 2q. Na ausência do Reitor, do Presidente e do vice, assumirá a presidôncia do

Conselho o membro mais antigo no magistério, dentre os conselheiros.

§ 3q A convocação deve conter a pauta do dia, com a indicação das matérias que

serão objeto da reunião e ser distribuída aos conselheiros pelo menos 72 (setenta e duas)

horas antes do início da reunião.

§ 4q Nas sessões em que forem apreciadas as contas da Fundação o

Superintendente não terá direito a voto.

Art. 14. Ao Conselho Deliberativo cabe eleger, dentre seus membros, o seu

presidente e vice-presidente, ambos com mandato de 2 (dois) anos, renovável uma só

vez, conjunta ou separadamente, por igual período.

Parágrafo Único - O presidente poderá ser destituído caso não cumpra o
Estatuto.

Art. 15. Compete ao Conselho Deliberativo:

I - Discutir, examinar, assessorar, deliberar sobre temas e ações, que signifiquem
apoio ao desenvolvimento técnico, científico e cultural;

II - Discutir e deliberar sobre o plano anual de trabalho, incluindo o orçamento
operacional e de investimentos;

*

Usuaato valêíit

Â ?3ít2
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IIINISTERIO ÚBLICO DO ESTADO DO RIO GMNDE DO I,IORIE
PFOÍVIOIORIADE JUSNÇADE COMB§EÀSONtrGAÇÃO F]SCALETUTE-ADE
FUNDAÇOES E EI\MDADES DE INTERESSE SOCIAL DACOIíAFICADE N TAL

Av capitão Mor Gouveia, 2354, Cidade da Espêrança - NataliRN (Prédio da '1r URT), CEP59070-
400 - fone/fax: (84)3232-7181

O MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO RIO GHANDE NORTE,
por seu Promotor de Justiqa Curador de Fundações e Entidades da Comarca
de Natal, com base do que consta do Procedimento de Registro de FundaÇoes
e Entidades de lnteresse Social n'01'1/03 e arrimado nos artigos 1.203 do

Código de Processo Civil e 62 a 68 do Código Civil, APROVA as alteraçóes do
estatuto da FUNDAçÀO NORTE-RIOGRANDENSE DE PESQUISA E

CULTURA - FUNPEC na Íorma como proposta no anverso desta Íolha, as
quais deverão ser levadas a registro perante o OÍício de Notas competente
desta Comarca para que tenham plena validade.

Nêtal/RN, 10 de de 201?.

Promotor de Justiça _.1
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III - Acompanhar a execução do plano e

quando julgar necessário ou conveniente;
IV - Deliberar sobre a prestação de contas

contratar, se necessário ou conveniente, pessoa fisica
exercício da função fiscalizadora que lhe é inerente;

V - Fixar noÍrnas para celebração de convênios,

intenção e documentos similares;

seus ajustes, propondo modificações

da Superintendência, podendo

ou jurídica para assessorá-lo no

contratos, acordos, cartas de

VI - Discutir e deliberar sobre o plano de cargos, salários, vantagens e regime

disciplinar de pessoall

VII - Promover estudos sobre desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividade

da FUNPEC, encaminhando ao Reitor da UFRN conclusões e sugestões;

VIII - Representar ao Reitor da Universidade Federal do Rio Grande do Norte

qualquer irregularidade verificada no funcionamento da FLINPEC, indicando as

medidas colretivas;
IX - Expedir outras

competência;

normas de interesse da FLINPEC, na esfera de sua

X-AprovaroRegimento
reformas deste Estatuto.

Intemo da FUNPEC e propor, apreciar e aprovar

Parágrafo Único. O Conselho decidirá através de Resoluções. pelo voto da

maioria simples, presentes mais da metade dos membros do Colegiado'

Art. 16. Compete ao Presidente do Conselho Deliberativo:

I - Convocar e presidir as reuniões do Conselho;

II - Representar o Conselho nos atos de administração interna:

Art. 17. Compete ao Vice-Presidente do Conselho:

I - Substituir o Presidente em seus impedimentos e ausências:

II - Suceder o Presidente no caso de vaga e adotar as medidas necessárias, dentro

de 30 (trinta) dias, para preenchimento do cargo, de acordo com artigo l4'

SEÇÃO II
Da Superintendência

Art. 18. A Superintendência é o órgão executivo da FUNPEC, competindo-lhe

planejar, organizar, coordenar e controlar todas as atividades;

Art. 19. A Superintendência deverá ser exercida por pessoa de reconhecida

idoneidade e competência profissional e administrativa, de livre escolha do Reitor da

Universidade e por este designada.

tai.»a q 
.,
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MrN*rE*o úBU.o ,o =m Rp .RANDE Do *.RTE
PF0ÍvrolmADEJr.JSrÇADE COUAereÀSOUOnÇrc HSCAETUTEADE
RJNDA@ES E ENNDADES DE INTERESSESOCIAL DACoI\iIAHOADE MTAL

Av capitáo MoÍ Gouveia, 2354, Cidade da Esperança - Natal/RN (Prédio dâ 1. URT), CEP59070-
400 - fone/fax: \84)3232-7181

o MrNrsrEnro púaLrco Do ESTADo Rto GRANDE NoBTE,
por seu Promotor de Justiqa Curador de Fundaçóes e Entidades da Comarca
de Natal, com base do que consta do Procedimento de Registro de FundaçÕes
e Entidades de lnteÍesse Social n' 011/03 e arrimado nos artigos 1.203 do
Código de Processo Civil e 62 a 68 do Código Civit, APROVA as alteraqões do
EStAtUtO dA FUNDAçÂO NORTE.RIOGRANDENSE DE PESOUISA E
CULTURA - FUNPEC na Íorma como proposta no anverso desta Íolha, as
quais deveráo ser levadas a registro perante o OÍício de Notas competente
desta Comarca para que tenham plena validade.

de 2012.

L
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Art. 20. A Estrutura Organizacional da Superintendência será definida e

detalhada em Regimento Interno que será aprovado pelo Conselho Deliberativo'

Art. 21. Compete ao Superintendente:

I. representar a FLINPEC, ativa e passivamente, em juízo ou fora dela;

II. cumprir e implementar as deliberações do Conselho;

III. admitir e demitir pessoal;

IV. instituir mecanismos de assessoramento de alto nível à FLINPEC;

V. designar o seu substituto legal e as chefias executivas e de apoio

instrumental;
VI. movimentar recursos financeiros da FIINPEC, promovendo recebimentos.

depósitos bancários e pagamentos, de acordo com as normas legais;

VII. submeter, devidamente informada, ao conhecimento e deliberação do

Conselho, toda a matéria de competência deste;

VIIL exercer outras atribuições inerentes à função executiva, ainda que não

especificadas neste artigo.

CAPÍTULO V
Do Regime Financeiro e Sua Fiscalização

Art.22. O exercício financeiro da FUNPEC coincidirá com o ano civil;

Art. 23. O orçamento da FUNPEC será uno, anual e compreenderá todas as

receitas e despesas, compondo-se de:

I - estimativa de receita, discriminada por fonte;

II - discriminação analítica da despesa, de modo a evidenciar sua fixação para

cada setor, sub-setor interno ou programa de trabalho.

Art.24. A prestaÇão de contas da FUNPEC conterá, dentre outros, os seguintes

elementos:

I - balanço patrimonial evidenciando a composição do ativo e do passivo;

II - balanço econômico;
III - balanço financeiro;
IV - quadro comparativo entre a despesa realizada e a fixada, a receita prevista e

a realizada;
V - relatório detalhado do Superintendente abrangendo as atividades

desenvolvidas no exercício;

Art.25. O acompaúamento sistemático da execução financeira, de acordo com

as norrnas legais em vigor, será desenvolvido por um setor específico de Controle

Interno.

6"'^:o
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MINIS'TERIO PÚBUCO DO ESTADO DO RJO GRANDE DO ].IORTE
PRO{úOIOHIADE JUSIIÇADE COI/BATE ÀSONFGAÇÃO RSCALE TUTELADE
FUNDAQOES E ENNDADES DE INTERESSE SOCIAL DACCI/AHCADE MTA.

Av capilão l\4or Gouveia, 2354, Cidade da Esperança - NataURN {Prédio da 1" URT), CEP59070-
400 - fone/Íax: (84)3232-7181

O MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO RIO GRANDE NORTE,
por seu Promotor de Justiça Curador de Fundaçóes e Entidades da Comarca
de Natal, com base do que consta do Procedimento de Registro de Fundaçóes
e Entidades de lnteresse Social n" 01'1/03 e arrimado nos artigos 1.203 do
Código de Procêsso Civil e 62 a 68 do Código Civil, APROVA as alteraçóes do
estatulo da FUNDAÇÃO NORTE.RIOGRANDENSE DE PESQUISA E
CULTURA - FUNPEC na Íorma como proposta no anverso desta Íolha, as
quais deverão ser levadas a registro perante o OÍício de Notas competente
desta Comarca para que tenham plena validade.

Ná€I/RN, 10 de de 2012.

)
Flodrigo lVr da Câmara

_lPromotor de JustiÇa
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Art.26. Os programas e despesas que surgirem durante o exercício financeiro
deverão submeter-se às mesmas determinações deste CAPITULO.

Art. 21 . Anualmente a FUNPEC deverá se submeter a uma auditoria externa,

nas suas diversas áreas.

Art. 28. O controle finalístico da FLINPEC cabe à UFRN.

CAPITULO VI

Do Pessoal

Art. 29. O pessoal da FUNPEC será regido pela Legislação Trabalhista em

vigor.

Art. 30. As normas intemas de administração de pessoal, seleção, admissão,
lotação, retribuição salarial, escalonamento, promoção e desenvolvimento serão

definidas e atualizadas pelo setor competente da estrutura organizacional e submetidas
ao Conselho para aprovação.

Art.3l, As contratações observarão a lotação do quadro de pessoal, assim como
as especificações da matriz de cargos.

CAPITULO VII
Disposições Gerais

Art. 32. Os casos omissos serão solucionados pelo Conselho Deliberativo;

Art. 33. Este Estatuto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
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MINISIER|O ÚBLrcO DO ESTADO DO RIOGRAT.IDE DO NORIE
PF0ívloroFtADE JUSnÇADE CCA/BA'IEASOI\]EGAÇÀO flSCALETIÍIEIADE
FUNDA@ES E ENNDADES DE INTÊFIESSE SOCIAL DACOÀ/]AFCADE MTAL

Av capitão Mor Gouveia, 2354, Cidade da Esperançâ - Nalal/RN (Prédio da 1" URÍ), CEP59070-
400 - foneffax: (84)3232-7181

O I\,IIruISTÉRIO PÚETICO DO ESTADO BIO GRANDE NOBTE,
por seu Promotor de Justiça Curador de FundaÇóes e Entidades da Comarca
de Natal, com base do que consta do Procedimento de Registro de Fundaçóes
e Entidades de lnteresse Social n" 011/03 e arrimado nos artigos 1.203 do

Código de Processo Civil e 62 a 68 do Código Civil, APROVA as alteraçoes do

eslatuto da FUNDAçÃO NORTE-RIOGRANDENSE DE PESQUISA E
CULTURA - FUNPEC na Íorma como proposta no anverso desta folha, as
quais deveráo ser levadas a registro perante o OJício de Notas competente

desta Comarca para que tenham plena validade.

Natal/RN, 1 de 2012.

L
da Câmara
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RJO GRANDE DO NORTE

Portaria n, " 218412016-R, de 07 de outubro de 2016.

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO NORTE, usando da arribuição que lhe confere o arrigo 23, do
h,statuto da UFRN, '

CONSIDERANDO o dispositivo na Lei n. o 8.958, de 2O/12194,
publicada no DOU, de27/l?J94, c combinado com o arrigo 19 do Estatuto da
Fundaçáo Norte-Rio-Grandense de pesquisa e Culrura - FUNpEC, e
considerando o que consta no frocesso no23077.06720412016-02,

RESOLVE

I - Designar ANDRE LAURINDO MAITELLI, professor TitulaÍ,
matrícula no 0350693, pâra exercer a função de Diretor Geral da Fundação
Norte-Rio-Grandense de Pesquisa e Cultura - FUNPEC.

- Esclarecer que o exercício dessa função teÍá os podeÍes da função dc
Superintendente da FUNPEC.

z '-..

\}\--^.
Âxcnla MAR; perü cnuz

Reitora
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MINISTERJO DA EDUCAÇAO
UNII'ERSIDÀDf, FEDIRAL DO RIO GMNDE DO NORTE

PROPLAN . DIRETORIA Df, PROJETOS ACADôMICOS (DPÀ)

ACORDO DE COOPERAÇÃO :{' 70/2022 - DPA/PROPLAN (11.07.02)

N' do Protocolo: NÃO PRoTocoLADo
Natâl-RN, 24 de maio de2022.

ACORDO DE COOPERAÇÃO NO

9645.11.1022 QUE ENTRE SI CELEBRAM
A UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO NORTE - UFRN E A
FUNDAçÃO NORTE RIOGRANDENSE DE
PESQUISA E CULTURA - FUNPEC.

A UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE, autarquia Federal,
com sede à Avenida Senador Salgado Filho,3000, Campus Universitário, Lagoa
Nova, Natal-RN, CEP: 59.078-900, inscrita no CNPJ no 24.365.710/000í-83,
doravante denominada UFRN, neste ato, representada por seu Reitor, Prof. Dr.
José Daniel Diniz Melo, brasileiro, casado, residente e domiciliado em Natal/RN,
portador do Registro Geral no 620.*. - ITEP/RN e do CPF no ---.606.404-.*, e a
FUNDAçÃO NORTE RIOGRANDENSE DE PESQUISA E CULTURA . FUNPEC,
com sede no "Campus" Universitário, s/n - Lagoa Nova - Natal/RN, inscrita no CNPJ
/MF sob o no 08.469.280/000í -93, neste ato, representada por seu Diretor Geral,
Professor ANDRÉ LAURINDo MAITELLI, brasileiro, residente e domiciliado nesta
Capital, portador da cédula de identidade no *.15í.*** - SSP/DF, inscrito no CPF/MF
sob o no *-.466.371-*, doravante denominada FUNPEC, resolvem de comum
acordo celebrar o presente Acordo de Coopêração em conformidade com o art.
116 da Lei no 8.666/93 e mediante as cláusulas e condições a seguir pactuadas:

CúUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.í. O presente Acordo de Cooperação tem por objeto estabelecer as bases gerais
de uma cooperação técnica e operacional entre a UFRN e a FUNPEC, no sentido de
desenvolver trabalhos e açÕes no âmbito acadêmico e técnico de interesse comum
às instituições, no que diz respeito à Rádio Universitária FM 88,9, visando à
promoção de comunicação pública e de excelência, por meio da radiodifusão aberta
comprometida com a divulgação da informação cientÍfica e tecnológica, apoiando o
ensino por meio de atividades de extensão na Rádio Universitária FM 88,9.

CLÁUSULA SEGUNDA - OO DETALHAMENTO DO OBJETO

2.1. O presente Acordo de Cooperação tem por objetivos:
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2.1.1. Promover a comunicação pública e de excelência, por meio da
radiodifusão aberta comprometida com a divulgação da informação científica e
tecnológica, apoiando a extensão universitária;

2.1.2. Apoiar o ensino por meio de atividades de extensão na Rádio Universitária
FM, com a realizaçáo de cursos, minicursos, palestras, debates e práticas de
estágio;

2.1.3. Contribuir para o plano de ação extensionista da UFRN por meio da
difusão da informação cientíÍlca e tecnológica;

2.1.4. Manter o Programa de Atividades Curriculares Complementares - PACC,
com prioridades para alunos regularmente matriculados nos cursos de
graduação em Comunicação social, Administração, Marketing, Psicologia,
Estatística, Engenharia de Sistemas, Sistemas de lnformação, Design,
Comunicação Gráfica e Artes; e

2.1.5. Ctiil novos produtos/programas na Rádio Universitária, de forma a
aumentar o tempo de divulgação da informação científica e tecnológica.

CúUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAçOES OOS PARTíCPES

3.í. São obrigações da UFRN:

3.í.í. Disponibilizar instalaçôes e estrutura física para Íuncionamento da Rádio
Universitária FM 88,9;

3.1.2. Promover a produção cientíÍica a respeito da mídia radiofônica no Estado
do Rio Grande do Norte;

3.1.3. Expandir e disseminar a informação científica e tecnológica;

3.1.4. Corroborar com a formação técnica apropriada aos estudantes de
audiovisual, jornalismo e demais cursos, para enfrentar o mercado de trabalho;

3.1.5. Promover o diferencial na formaçáo profissional dos estudantes
contemplados com a prática profissional dentro da Rádio Universitária FM 88;

3.í.6. Aperfeiçoar as práticas pedagógicas e acadêmicas ofertadas sob a
modalidade de complementação curricular;

3.1.7. Promover maior apropriação, por parte da sociedade dos resultados da
pesquisa e da extensão executadas pela UFRN;
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3.í.8. Cumprir com a responsabilidade social da UFRN, por meio da Rádio
Universitária FM 88,9;

3.í.9. Melhorar a programação da Emissora para o ouvinte.

3.2. São Obrigações da FUNPEC:

3.2.í. Apoiar a UFRN na expansão das parcerias da Rádio Universitária FM 88,9
com as unidades de ensino, da pesquisa e extensão da UFRN;

3.2.2. Apoiar a UFRN na introdução de um padrão de qualidade na radiodifusão
da Rádio Universitária FM 88,9;

3.2.3. Fazü a gestão administrativa da outorga da Rádio junto ao Ministério das
Comunicações.

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO E DA FISCALIZAçÃO

4.1. A execução das atividades deste Acordo de Cooperação ficará a cargo da
UFRN e da FUNPEC e dar-se-á de acordo com o Plano de Trabalho, que constitui
anexo do presente instrumento.

4.2. O Plano de Trabalho aludido nesta cláusula deverá seguir as normas do Plano
de Trabalho previsto no art. 116, §1o, da Lei no 8.666/93, contendo no mínimo as
seguintes informações:

4.2.í. ldentiÍicação do objeto a ser executado;

4.2.2. Melas a serem atingidas;

4.2.3. Etapas ou fases de execução;

4.2.4. Previsão de início e fim da execução do objeto, bem assim da conclusão
das etapas ou fases programadas.

4.3. A impossibilidade técnica quanto ao cumprimento de qualquer Íase do Plano de
Trabalho, que seja devidamente comprovada e justificada, acarrelarâ a suspensão
de suas respectivas atividades até que haja acordo entre as partÍcipes quanto à
alteração, à adequação ou término do Plano de Trabalho e consequente extinção
deste Acordo de Coopêração.

4.4. As PARTICIPES se obrigam a indicar, no prazo de 15 (quinze) dias úteis após a
assinatura deste instrumento, os responsáveis pela fiscalização das atividades do
presente Acordo de Cooperação.
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cLÁusuLA QUTNTA - DA COORDENAÇÃO

5.í. A coordenação e acompanhamento das atividades relativas ao cumprimento
deste Acordo de Cooperação serão exercidos pelo docente Sebastião Faustino
Pereira Filho, professor do magistério superior, com as atribuições de definir
estratégias de coordenação, avaliação e monitoramento dos objetivos/atividades
previstos no presente Acordo de Cooperação; avaliar e promover eventuais ajustes
nas ações e projetos decorrentes deste Acordo de Cooperação, sempre por meio de
atos formais, resultantes de análises técnicas fundamentadas.

5.2. Qualquer comunicação ou notificação relacionada ao presente Acordo de
Cooperação poderá ser feita pelas partícipes, por e-mail, correio ou entregue
pessoalmente, diretamente no respectivo endereço da partícipe notificada, conforme
as seguintês informações:

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE - UFRN:

Av. Senador Salgado Filho, no 3.000, Campus Universitário, Lagoa Nova, CEP:
59.078-900, Natal/RN

Sebastiáo Faustino Pereira Filho - Telefone lnstitucional: (84) 99193-6197 - E-

mail institucional: faustinoí 507@gmail.com

FUNDAÇÃO NORTE RIOGRANDENSE DE PESQUISA E CULTURA -
FUNPEC:

Av. Senador Salgado Filho, no 3.000, Campus Universitário, Lagoa Nova, CEP:
59.078-900, Natal/RN

André Laurindo Maitelli - Telefone lnstitucional: (84) 3092-9200 - E-mail
institucional : funpec@funpec

5.2.1. Qualquer das partícipes poderá, mediante comunicação por escrito, alterar
o endereço para o qual as comunicações ou solicitações deverão ser enviadas.

CLÁUSULA SEXTA - DA INEXISTÊNCIA DE DOTAçÃO ORÇAMENTÁRA
ESPECíFICA

6.1. As atividades previstas neste Acordo de Cooperação não envolvem
transferência de recursos entre as partícipes, razão pela qual não se consigna
dotação orçamentária específi ca.

6.2. Projetos e atividades de interesse das Partícipes, em suas atribuições
respectivas, que prevejam a transferência de recursos financeiros entre as Partícipes
ou a captação de recursos diretamente pela FUNPEC, dentro do escopo deste
Acordo de Cooperação, serão objeto de instrumentos específicos obedecidos à
legislação pertinente.

CúUSULA SÉTIMA - DOS RECURSOS HUMANOS
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7.1. Os recursos humanos utilizados por qualquer das partícipes nas atividades
inerentes ao presente Acordo de Cooperação náo sofrerão alteraçÕes na sua
vinculação funcional com as instituições de origem, às quais cabe responsabilizar-se
por todos os encargos de natureza trabalhista, previdenciária, fiscal e securitária
decorrentes.

CúUSULA oITAVA. DA VIGÊNCA

8.í. O presente Acordo de Cooperação vigorará pelo prazo de 60 (sessenta) meses,
contado a partir da data da sua assinatura, não podendo ser prorrogado. Após sua
vigência, poderá ser formalizado um novo Acordo, mediante novos trâmites legais.

CLAUSULA NONA - DOS DANOS E PREJUíZOS

9.1. Fica expressamente acordado que nenhuma das partícipes terá
responsabilidade civil por danos e prejuízos que possam ocorrer por motivo de força
maior ou casos fortuitos, que possam impedir a continuidade das atividades
prêvistas no presente Acordo de Cooperação ou em seus instrumentos derivados,
podendo ser retomadas nas mesmas condiçóes e circunstâncias quando
desaparecerem as causas que motivaram sua suspensão, até sua conclusão total.

cúusuLA DÉcrMA - DAS ALTERAÇoES

10.1. Eventuais emendas ou alterações deverão estar explicitamente justificadas e
serão estabelecidas em termos aditivos, que se tornarão parte integrante deste
Acordo Cooperação mediante assinatura dos representantes legais das partícipes.
Não se admitirá, contudo, modificação do objeto inicialmente pactuado.

cúusuLA DÉctMA pRtMEtRA - DA REsclsÃo E DA DENÚNcta

11.í. O presente Acordo de Cooperação poderá ser rescindido de pleno direito no
caso de infração de qualquer cláusula ou condiçôes nele estabelecidas, ou por
denúncia de qualquer das partícipes, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias,
respeitando-se os prazos de execução dos trabalhos em andamento, procedidos
todos os acertos pendentes, ou a qualquer tempo em face de superveniência de
impedimento legal que o torne formal ou materialmente inexequível.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO

12.1. A publicação do extrato do presente instrumento, bem como de seus
aditamentos, será providenciada pela UFRN, no Diário Oficial dâ União - DOU, até o
quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, conforme dispõe o art. 61,
parágrafo único, da Lei no 8.666/93.
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cLÁusuLA DÉclMA TERcEIRA - DA RESoLUÇÂo DE coNTRovÉRsns

í3.í. Em caso de dúvidas ou conflitos oriundos da execução do Acordo de
Cooperação, haverá prévia tentativa de solução administrativa com a participaÉo da
Advocacia-Geral da União, por meio da Câmara de Mediação e de Conciliação da
Administração Pública Federal - CCAF/AGU, nos termos da Lei no í3.140, de 26106
12015.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. DO FORO

14.'1. Para dirimir as eventuais controvérsias que não possam ser solucionadas
administrativamente, na forma da disposiçâo do item '13.1 da Cláusula Décima
Terceira, fica eleito o foro da Justiça Federal da Seção Judiciária do Estado do Rio
Grande do Norte, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, nos
termos do art. 109, l, da Constituição Federal.

E, por estarem assim acordados, assinam o presente instrumento eletronicamente,
para fins de direito.

(Ássinado digilalrnehte en 27/05/2022 15:37)
ANDRE LAURINDO MATTELLI

D]RLLOR I1JNPLC

D(A(Tllt-18)
Maní.ala:350693

(Assinado digitalmente em 24/05/2022 16:23)
HENIO FERREIRA DE MIRANDA

ruCE.REIIOR

Processo Associâdo: 23077.06652512022-33

Paraverificaraautenticidadedestedocumentoentreem@i.i§p
informando seu número: 70, ano: 2022, tipü#?y,r:"lr::ffiPERAÇÃo, data de emissâo: 24105/2022 e o
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Plano de Trabalho do Acordo de Cooperaçío entre a Universidade Federal do Rio Grande
do Norte (UFRN) e a Fundaçío Norte Riograndense de Pcquise e Cultura (FIINPEC)

I. OBJETO:

TÍata-se de plano de trabalho referente ao Acordo de Cooperação entre a UFRN e a Fundação Norte

Riograndense de Pesquisa e Cultura (FUNPEC), com vistas a estabelecer bases gerais de

cooperação técnica e operacional entre a UFRN e a FUNPEC, no sentido de desenvolver trabalhos e

ações no âmbito acadêmico e técnico de interesse comum às instituições. no que diz respeito à

Rádio Universitária FM 88,9, visando à promoção de comunicação pública e de excelência. por

meio da radiodifusão aberta comprometida com a divulgação da informação científica e

tecnológica, apoiando o ensino por meio de atividades de extensão na Rádio Universitária FM 88,9.

2. JUSTIFICATTVA:

O presente instrumento tem por objeto estabelecer bases gerais de cooperação técnica e operacional

entre a UFRN e a FLINPEC, no sentido de desenvolver trabalhos e ações no âmbito acadêmico e

técnico de interesse comum às instituições, no que diz respeito à Rádio Universitária FM 88,9,

visando à promoção de comunicação pública e de excelência, por meio da radiodifusão aberta

comprometida com a dilulgação da informação científica e tecnológica, apoiando o ensino por

meio de atividades de extensão na Rádio Universitária FM 88,9.

O projeto de extensão Divulgação científica. artística, culturâI. jomalismo e de formaçào

complementar pela FMU, envolverá discentes de vários cursos da UFRN pela FM Universitária

porque pressupõe que a formação acadêmica e a prática profissional responsável constituem-se em

pilares fundamentais para o pleno desenvolvimento da atividade de ensino numa instituição pública.

A UFRN oferece os cursos de gÍaduação pelo departamento de Comunicação Social entre eles

Jornalismo, Audiovisual e Publicidade e Propaganda. E imprescindível à universidade dispor de

laboratórios específicos para a prática profissional nessas três áreas, em atendimento a demandas

mais efetivas da sociedade. Um dos laboratórios de práticas de atividades extracuniculares para

estudantes de Comunicação é a emissora de rádio Universitária FM 88.9, que está instalada no

Campus Central da UFRN, em Natal, nas instalações físicas da Superintendência de Comunicaçào.

A Rádio Universitária FM 88.9 está autorizada por meio da Portaria n.322, de 2l de dezembro de

1998. do Ministério das Comunicações. A Fundação Norte-rio-grandense de Pesquisa e Cultura -

FUNPEC, entidade de direito privado e personalidade jurídica própria, detém a concessão da
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Universitária FM 88.9. A autorização legal faz da Universitiíria FM um campo profissional único e

diferenciado, já que possibilita o estiígio e a pesquisa permanentes em radiodifusão, e, mais

importante, em constânte processo de avaliação pela própria sociedade.

Dessa forma, a difusão para a sociedade do conhecimento gerado constirui-se em importante campo

de estágio para alunos dos cursos de Comunicação Social da instituição, já mencionados. Embora

não se constitua formalmente no laboratório do curso. a prática diária, advinda das diversas

atividades cotidianas inerentes a essas habilitações, tais como: redação de textos publicitários e

jomalísticos, produção, reportagem, entrevista, desenvolvimento de campanhas publici!árias,

elaboração de programação musical, organização de eventos, marketing institucional e edição de

som e imagem, permitem ao estudante uma vivência singular e uma apropriação do conhecimento

muito mais efetiva.

O dia a dia numa emissora pública de rádio tem paÍicularidades e demandas de trabalho que

possibilitam não apenas a complementaridade da formação discente, mas também dinâmica novas

no que se refere ao relacionamento profissional do estudante com os demais servidores técnico-

administrativos e docentes, permitindo um enriquecimento mútuo no exercício da aprendizagem e

das relações profissionais que emergem durante o trabalho.

Nesse sentido, a relação entre UFRN e FIJNPEC possibilita a oferta de formação diferenciada, com

benefícios para ambas as partes. De um lado está a UFRN, que disponibiliza docentes qualificados

numa perspectiva de responsabilidade social, e diversos meios para a realizaçáo de pesquisas na

rÍea de Radiodifusão, oferecendo, inclusive. cursos de pós-graduação stricto sensu na área de

Estudos da Mídia.

Diante do exposto, estabelecer uma parceria torna-se mais sólida a formação discente que emerge

como uma possibilidade de expansão ainda maior no que se refere à extensão universiúria. Esse

caráter se reflete na formação discente e na própria sociedade, no sentido da oferta de programação

diferenciada, promoção institucional (de imagem e marca) mais efetiva, bem como no

desenvolvimento de ações de efeito publicitário de naÍureza altemativa e formativa. tais como

seminários, festivais artístico-culturais e campanhas de utilidade pública. Tais ações integradoras da

UFRN e FUNPEC ampliam a ação extensionista da UFRN e contribuem com a promoção da

cidadania e com o aumento da qualidade da radiodifusão no estado.
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l. prúono ne rxrcucÃo:

l/,aio de 2022 a maio de 2027 (drrante o período de vigência do Acordo de Cooperação).

5. CORPO TECNICO ENVOLWDO:

Docentes. discentes e técnicos administrativos da UFRN e funcionários da FUNPEC.

6. INFRAESTRUTURA DE PESOUISA DAS INSTITUICÔES:

Será utilizada a seguinte infraestrutura: instalações da emissora de rádio Universitária FM

88.9, localizada no Campus Central da UFRN, nas instalações fisicas da Superintendência

de Comunicação da Universidade.

Natal, de 

-de 

2022.

Prof. Sebastião Faustino Pereira Filho
Coordenador do Acordo de Cooperação

Prof. José Daniel Diniz Melo
Reitor da UFRN

André Laurindo Maitelli
Diretor-Ceral da FUNPEC
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MINISTÉRIO DA f,DUCAÇÀO
uNrvERsrDÀDE FEDERAL DO RIO CRA,\D! 99 ryglTE_. - _ FOLHA DE ASSINATURAS
SISTEYA INTECRADO DE PATRTMÔNIO, ADMINISTRAÇÃO
CONTRÂTOS

PLANO DE TRABALHO N'782/2022 - DPA/PROPLAN (11.07.02)

(:{' do Protocolo: \Ão PROTOCOLADO)

Enitido en 2405,2022

(Ássinado digitalmente em 24/05/2022 16:23 )
HENIO FERREIRA DE MIRANDA

t'l( l.:-Rll]lToR

(Assinado digitalmenle em 27/05n022 15:38 )
ANDRE LAURINDO MAITELLI

Dt R]. I O|.t Ll \ PE('

N-Á t l 111.18)

Matriculu: 350693

(Assinado ügirolrnente ern 25/05/2022 08:49 )
SEBASTIAO FAUSTINO PEREIRA FILHO

SIII'I]NNTLNI)I'NT[ . TI7 TU,1R

(:ot1('\l( A/11-2E)

Mat/í.ulu. 1579t'63

para verificar a autenticidade deste documento entre em hl!»:lsipaçJüiarhúloçulltgl}1e! informando seu número:

782, uto 2022,tipo. PLANO DE TRABALHO, data de emissâot 2410512022 e o ç6digo de verificação:
sbd730e038
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FUNDAÇÃO NORTE RIO GRANDENSE DE

PESQU ISA E CU LTU RA

BALANÇO PATRIMONIAL

E

DEMONSTRAÇÕES FI NANCEI RAS

EXERCÍCIO 2O2O
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FUNDAçÃO NORTE RIO.GRANDENSE DE PESAUISA E CULTURA. FUNPEC

CNPJ no 08.469.280/0001 -93

BALANÇOS PATRIIf, ONIAIS

Findos em 31 de dezembro dê 2020 e 2019.
(Em milhares de Íeais)

AÍIVO Nota 2020 2019

ATIVO CIRCULANTE

Caixa e Equavalente de Caixa

Bancos ' Recursos Llvres

Bancos - Recursos Vtnculados

Bancos - Com RestnçÔes

CÉdhoB da cuÍto Pra2o

Adianlâmêntos

Tnbutos a Recupeíar
Repasses Frnanceiros a RecebeÍ

Valores com Entidades Vlnculadas

Adiantamentos Para lmPortaçáo

Outros Crédrtos

Oesp€sas do Exercício Seguinte

AÍNO NÃO CIRCULANTE

RealizáYêl a Longo Prâzo

Depósitos Recursals

lnveslmenlos

lmobilizado Liquldo
Bens móvets

Bens imÔvêrs

0epreciaÉo acumulada

210.277 2í 8.584

5

6

7

I
I
10

11

206.239

24 341

30 342
150 556

4.835
37

135

2 308

129

216Á
oz

203

5E3

214.7§
19.530

29 935

165.333

3.570

21

2.441

149

921

38

21ô

570

12

í3

60

31

29

523

541

356
(37 3)

69

28

512
494

356
(338)

2í 0.860 2í9.154TOTAL OO ATIVO :: ..:
@as demonstraçóes fi nancelras

Prol AMÍe Lanrindo Mdlelli
oreloí Geíal

temard; LuÚsantaso
ContaooÍ

CRC RN n."747710'6

4
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FUNDAçÃO NORTE RIO.GRANDENSE DE PESQUISA E CULTURA'FUNPEC

GNPJ :08.469.280,000'l'93
BALANÇOS PATRIMONLAIS

Flndos em 3'l de dezêmbro de 2020 e 2019.
(Em milhares do r6ab)

Nota

-- 2oiã-
(Reclassmcad

o)

't70.418

PASSIVO

PASSIVO CIRLÂITE
Fomecedores
Obrigaçóes Trabalhistas e Prevrdêncrárres

Obflgaçôes TnbutaÍras

Valores Vtnculados a TeÍcerÍos

Recursos de Convênios e Contratos

Débitos Oiversos a Pagar

PÍovisô€sTrebalhistas

Valores em CompensaÉo

PASSIVO NÂO CIRCULANTE

ProvrsÕes e Contlngénclas Passrvas

VeloÍes Vinculados a TercerÍos - ColaboíadoÍes

plrrunôxto t-icutoo
PatÍimônio Social

SupeÍávit do ExeÍclcio

156.208

14

15

1ô

17

18

153

510
104

'152.682

2.712
20

10.402

136

532
111

127

166.236

93
3.162

22

27.387

19

20

21

3.559

6.843

u.2§

4 291

23 096

21.34!'

39.638

4.612

17.ô19

3 730

rorll oo plsslvo E PATRIÍ{oNlo Ll99l99-
'As notas exPllcativas sâo petles rnterrantes das demonstíaçó€s inancelÍas

DietoÍo Geral

cPf 420 466 371-00

ioi.pr"t.rt.oo. qritl,,tlntico ioô o ldono'

210.860

MH,çâ[]g*o,1".9JlSlg,Dtlgltr 
*'"#: gtr

.- ..,-'-'-.-'.' Au'r ÍNT CAçÀO ^'-""-'-'*'-'-'
ç1Ç : 

t) t t v' 
i "i n"7 6lz

c.rtÍÍoo qu. r.tr cópir-ó l.lllol!1"^1.],:"j,,t".' 
ot tt f!r'r'"1!ir;i';;í0.|'"0'

CRC RN n "7477/0'ô

a a$lnticidada lín
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FUI{OAÇÀO XORÍE RIOGR OENSE OE PESOUISA E CULÍURA - FUxPEC

CNPJ no 08 469 2E0/0001-93

oEroll{irR^çÔEs OE SUPERIVÍ OU DÉFlClr CONSOLIOAOO CO CUSTOS ( lrc 2002 ' R2 }

Findq dtl 31 de da.ambro dê 2020 e mí9'
(Em milhaíÊs da Íoâil)

i.totâ 3í.12.2020 31.12.2019

RECEITAS OPERACIOITAIS BRUÍAS

RECE|ÍA SÉX RESTRIçÀO
Íaxas. Meít6aldaó6s e Contrlbulçô€s

outras Racatas
Subvençôês Govemamenlais
Ííabalho Voluntâíro

RECEITAS . PRG'EÍOS VIi{CULADOS

Des€nvolvrmento de Pío,elos _ Convénos e Contíalos

RÉCErrA COf RÊSTRIç^O
Oesenvolvimento dê Píojeto3 _ Convênos e Contíelog

oEouÇÔEs o^s RECEIT S BRUTAS

RECEIÍAS OPERÂCIONÁ§ LIOUIDAS

CUSTOS I.IA EXECUçÀO OOS PROJEÍOS

PROJEÍOS VINCULADOS

Custos Correntes

PRo.TETOS COX RESTRç^O
Custos Cor€nles

Custos do Capitsl

RESULTAI}O BRUTO

(-) oESPESAS OPERÂClOltAls
Pessoal Encergo§ e BeneÍc0s
ServrÇos Contíatados _ Pesgoâs Fisrcas

Sgíviços Cont.aiados - Pcasoas Juridicas

Bolsas e Auxiiio Finsncai.o

Matênal de ConsuÍlo
Tobutôna§

DeprecleÉo e Amoítizâçâo
lndenrzaçóês TÍabalh6tas / AÇôês J{l<lrciâÉ

Passagons
TÍabalho Voluntârio
Doaçôes I Apoto

RESuLTADO OPER CloftifL ATaTES OAS DE9PE8AS E RECEIÍ S FIi.AfiCEIR S

RESUÍAOO FII{^NCEIRO LIOUIDO

Rendrmentog de Aplicaçóa3 Financsiía§ - Píóprirg

(-) lmpostos soàÍe Aplics@s Financ€lí8§ - Píóprir§

ALIEIAçÀO / BATXA OE BENS

SUPERAVIÍ OO EXERCICIO

'As notag gxglEalva6 SàO partcs rÍÍegranto! dat clcmonstíaçóe§ ínancelías

115.876

r't.302
10 071

1 .159

21.3t9
21 319

83.24
83 2*

'r 80.6ca

í 2.963

11 E92

999

22.2ú
22 2ü

1,a5.413

145.413

í 8o.E6a

(167.701)

(22.28E)

(22 2E8\

{1/r5.4Í 3)

(128 375)

(17 038)

(11.05r)
(5 210)

(148)

(1.950)

(38)

{1,t6)
(41)

(19)

(3.16)
1r0)

172)
(37)

23.

ír5.E76

(10,4.5r3)

(2í.3'19)

i21 319)
(ô3.25.)

t75.222)
(8.032)

rí.302 34E.3e6

23c (7.C44)

(4 36E)

t203)
(2 535)

(r 14)
(,t 89)

(39)

(3ô)

0

{9)
t72l
(79)

3.658 3:17.308

1.79495'l

-'-1.210
(2so)

4,612

2.251
(457)

30

---- 33õr 3l

I r. orlcro oe rous'l
[unmuçiorovmsoJ
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icwÍútTuüistaúfruit
t: pF: 022.652.644-26

Escrevente Autorlzàda
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FU]IDAçÁO NORÍE RIOGR^,.DEI{SE OE PESQUISA E CULTURA - FUNPEC

C PJ nc 08./469.280/C,001-9 3

oEuo sTR ÇôEs oo vALoR ADrctoataDo
Finda3 êm 3l de dezembro de 2020 s 2019.

(Em milharea de reais)

Nota 31.122020

VALOR ADICIO}IADO
1. Recsaà3

Receitas Opeíaclnais 8ruia3
Receitas All3naÉo de Ativos
(-) Deduçô$ das Rêceras 8rutas

2. lmsmor Adqui.idoa do TaícgiÍo3

Servrços Conrratados - Pgssoas F!§ces e Juíi(,tcas
Bolsas e Auxillo Frnancerío

Matenal de Consumo
ltuEnizaçôês Trabâlh§ta / Açôê3 JudicieiE

Diárias€âuda(bCusto
Passagens

Obras e lnstala@es
Equipam€nlos e MaleÍral Peímanente
ApoloeDoaçôês-UFRN
Outros Custos e &spesas

3. Valor Adlcloo.do Brúo (í - 2)

a. (-) D€pÍlcl!çô3s e AínoÍdz.çõ.]

5. Valor Adlclonrdo Liquido PÍoduzado P.h Eoüd.do (3 ' ,a)

8. Valor Adíclonado Rec.bido om Tr.otíaÍancia
RêceÍas Frnancerrâs

DoaÇóes Recebdas
Alugúés Recebdos de Íercerros
Resunado de EquivaEnqa Palnmooral e Ov(hndos

7. Valor DEt.ibui.

or§TR:3UrcÁO m VAIOR AIXCIOaüDO
8. Pr!3orl

Salârlos e Benefic@s
FGTS

Dánas' Pessoal Própío
tndenEações Trabalhstas

9. lmpostos, T.xâ! ê Conltibulçôo8
Fede€l
Munaopâl

10. Remunoração do Cspitd d. ToÍcalroa
Oespesas Frnancetras

Aluguers

'l'1. Remünoraçao do CâPltrl PóPrio
OistnburÉo do Superávit
Supêrâv do Er€rcicio

'As notas exphcaltvas sào panes rniegraniês das óemonslraÇÔes Ítnencerías

'115.870

31.'t2.20í9

1Eo.Côa

180 654

1i13.2í8

115.870

E8.382

36 629

37 769

2.219

505

I5.l
§2

7 670
79

295

29.aE8

82 691

31 639

2.283
3.416
2 36ô

3 4€6
7 575
9 463

261

t?.§
36

29.152

19

17.a27

1.210 2.25'.1

1 210 2 251

30.662 39.678

='r,ri O
- 

-ar
1-ãqà'o
ãH
--é,2.<o
2>
8u,.23.550 25.506

21 852
1 697

1

2.3m

23 690
1.8r0

10.3í4
2.21E 6 822
102 3 492

180

128

3.730

180

ir.612

4 612 3 730

30.6ô2 39.67E

Píoí ÂúÍe Laoníxlo Mat€li
0íáoí Geíal CRC RN n 9177loi
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NATAI CARTÓR|O 7o OFíCIO- D.E -NOIAS !d ú.cê,os@6

cPF:022.657'o44'26
Escrevente Autorl2dda
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FUNDAÇÃO NORTE RIOGRANOENSE OE PESOUISA E CULTURA ' FUNPEC

CNPJ n" 08 469.280/0001-93

DEÍf,ONSTRÂÇoES OOS FLUXOS 0E CAIXÂ

Find.3 eín 3í d€ dozembro de 2020 e 2019'

(Em milharss dê reaia)

Nota 31.12.2020

4 612

36
18.289

31.12.2019

3 730

19
7

ATIVI OADES OPERACIOiIAIS
SupeÉvit do Exâ.cicio
AjGtado poÍi

oepÍeciaçào e amoítizaçáo

Auste de Exercicios AÍ ârioÍss

Supoávit do ExsÍcicio A.lustado

variaçÕc AüvaE
EmpÍeslamos Atlvos

Adrantamentos

Repesses Financeiros a Rec€ber

Valores com Enlidadês Vinculâdas

Adiantamentos Parâ lmportaçáo

Projetos Â-B UFRN

Outros Crádito§
Tributos a recupeÍaí

Oespesas do Êxercicro Segulnte

Variaçô6 Pa$ivag
FornecedoÍes

ObÍigâções Trabalhi§tas e Previdenciánas

ObngaçÕes Trihrtáriâs
AdiantaÍn€ntos por GarentE de ConiÍatos

Recursos de PÍojetos e Convênios

Débitos Dtversos a Pagar

Obngaçóes com Fériâs e 13" Salaíro

Outros Valores a Pagaí

Provisóes e Contangênoas Pas§rvas

ValoÍes Vanculaóos a TeÍcêiÍos

CAIXA APLICADO iIAS ANUDADES OPERACIOIIAIS

ATIVIDAOES DE INVESTI ENTOS

AquisiÉo de lmobihzado

lnvesttmentos

CAIXA APUCADO NAS ATIVIDAOES DE II{VESTIIIENTO

ATIVIDADES OE FINANCIAXEI'ÍO
Emprósümos Tomados

Pagamento de EmpÍéstimos

CAIXA APLICADO NAS ATIVIDAOES OE FI}IANCIAMENTO

CAIXA E EQUIVALÉNÍE DE CAIXA APLICAOO NO EXERCICIO

22.931 3.756

0
(16)

133

20
(1.2141

0
(24)

(135)

12

17

(221

(7)

0
(13.5S1)

(66)
(450)

(21

(732)

( r 6.380)

o

14

640
(149)

(e21)

80
(24)

1212)

11'l
(55)

12

(10)

(48.224],
( 109)

717

\2\
3.417
4.086

G
o>,Ô
H.?
)z<

O ..,
Í\=

(9.512) (36.E64)

(132)

(3)

(48) í35)

(48)

(0)

{9.560)

CAIXA E EOUIVALENTE DE CAIXA

CAIXÂ E EOUIVALENTE DE CAIXA NO INICIO DO EXERCICIO

CAIXA E EOUIVALENTE OE CAIXA NO FINAL DO EXERCICIO

ãaú É Éôurvlle rE oE calxA APLIcADo Í{o ExEnciclo

3d 2't4.799
205.239 214 799

l956ot (3ô3rr)
#^:

251 798

'As notas explicativâs são paíles integÍantes das dêmonstraçóes Íinancetras
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NAIAL CARÍÓRIO 70 OFíCIO DE NOIAS
h- rqarcô trerwÉ @ Mêdê{d 29rs

FrÉ: {8.al1t!r 535t r,'d TcduBEld@7drftMü

cPF.022.651.644 
26.

Es evante Aulottràoa
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FUNOAÇÃO NORTE RIOGRANOENSE DE PESQUISA E CULTURA. FUNPEC

CNPJ no 08.469.280/0001'93

OEMONSTRAÇÔES DAS MUTAÇÕES DO PATRIITÔNIO SOCIAL

Findos em 31 de dezembro de 2020 e 2019.
(Em milhares de roais)

Nota

2'l

21.íal

Patrimônio
Social

Fundoa
Especiais

Raaultado
do

Ex6rcicio
P.tÍimônio

Liquido

11.Q'.12

7

3 730

21.3a9

18.289

14.250

Oalúrtútqottw/a'ltwtu
CPF:022.657'644'26

Escrevenle Autorlzàd^

SÂLDO E 3í DE OEZEXBRO DE 2OI8

Ajusles de Exarcicios ArtêrioíeE

TrensÍerência paÍa PatÍimônio Social

Superáví do Exercíclo

SALDO E]II 3í OE DEZEMBRO DE 2Ot9

Ajustes de Exerciqos Anleriores

Transíerêncra do Superávit parâ PatÍimônio

So.ial
Supêrávit do Exêrcicio

SALOO E 3í DE OÉZETBRO DE 2O2O

í 1.469

7-
6.143

6.í43

(6 143)

3 730

. 3.730,37

-
(3.730)

4.612

3.730 0

4.612

'As notas explicalivas sáo part€s integÍantes das demonstraçóes financerras

h. AndÍe Lauflndo Maitelli

DÍetoÍ C*Íal

21 39.638

MrAt cARIoRto 70 oFiclo DE NoTAs -qn.ô.íghÉv*,c -ã15 (ôorMo. 5oo?s).0 h" { *,,:
FdE l3,r) ia03 5!53 rror 7co,rdüdd@Tcotuocmbr

4.612

Cartiíco qqa aat. côpia a rlFrooJçtr lal do origin.l qua ma
aprasln"ado a qual autanticc §úó o

a ar/tanlrcrdada am

êína tiago
Conladot

CRC RN n.?lnio-6
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FUI.IOAçÃO NORTE RIOGRANOEIISE DE PESQUISA E CULTURA - FUNPEC

CNPJ n" 0E.469.280/Ur0í '93
INDICES FINANCEIROS . EXERC.CIO 2020

LIQUIOEZ GERAL

ATIVO CIRCULANÍE + RÉALIZÂVEL A LONGO PRAZO

LIOUIOEZ CORRENTÊ

ATIVO CIRCULANIE
PÂSSÍVO CIRCULAt{ÍE

LIQUIOEZ If,EDIATA

OISPONIBILIDAOEStl

LIQUIOEZ SÊCA

AT. CIRC €STOQUES-VPG ANÍEC- AL OX
LI

soLvÊNcta cERÂL

ATIVO TOTAL
SG

PARÍICIPAçÃO DE CAPITAL OE TERCEIROS

PASSIVO CIRCULANÍE + EXIGIVEL A LONGO PRAZO
5G ffiO

R§
R5

cartifco qua stta oópia ó raFrodlçlo l1'l.do ongin.l qu' m'

RS

R3

R§
RI

RI
RT

RS

RS

210.217
166.6 t0

210.271
156.208

205.239
156.208

210.277
156.m8

LG |,26209

LC r,346í3

1,31388

1.34613

sG 1,26559R§

RS

210.850
166.610

Zif!^,!,xr.,
-,,te AUU.. .o

CRC RN n'7177lG6

sG 3.7652

AY
Pmí Aúíê LÂ.ríaóo Malêlr

oúelo. C€rd

Petição (10037946)         SEI 53115.015807/2022-30 / pg. 47

dc
3c

79
7e

-fa
24

-4
89

f-8
e2

e-
31

c8
cf

61
83

36

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/dc3c797e-fa24-489f-8e2e-31c8cf618336
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



#
f unpec

FUNPEC

FUNDAçÃO NORTE.RIO€RANDE}ISE OE PESQUISA E CULTURA

CNPJ no 08.469'280'0001 -93

Norâo'1. ç90trÃ199!!Írcicoal

A FUNDAçÂO NORTE-RIO€RANDENSE DE PESOUISA E CULTURA ' FUNPEC foi iNSIitUIdA

pela Íesolução no 96/78 - CONSUNI de 19 de outubÍo de 1978 do Conselho Unlversitáno da

Universidade FedeÍal do Rio Grande do Norte' e ê uma entrdade de dlreito privado' sem fins

lucrativos. com personalidade lurídica prÓpria e com autonomia patrimonial financeira e

administráiva

Findas em 31 de dezembro de 2020 e 2019

(Em milhares de reais)

Seu surgamento deveu-se Íundamentalmente a um movimento naclonal das lnstituiçóes

Federais de Ensino Supeflor' em busca de altemâtrvas vlsando a agilizaçâo do procasso

burocrático das Unrversidades'

lnicialmente.tendocomofinel.dadêapromoÇão.ofomento,acoordenaÉoeSubsidiosàs

atividades de pesquiss, alêm do cÍesclmento dos Píogramas de Pós-Graduaçáo e des

atividades hgadas às bases de pesqursa da proprra TJFRN' a FUNPEC diverstficou suas áÍeas

deatuaÉoe,aPartirde2o0o,identrficouanecessrdadedemodiÍicarSeuEstatúo,pâratoÍnar-

Semai§moderneadmin|strativamente.especiÍicandomelhorseusobiet.Vos.

Hí*;*l,rm'
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ffunpcc

Atualmente e estatutarlamente a FUNPEC tem como obletivo estimulaÍ' apolar e gerenclar

atividades de enstno, pesqutsa. extensão e desenvolvlmento cientiflco, tecnolôgico e cultural

produzidas pela UFRN, assêgurando agilidade na implantação de prgetos e pÍogÍamas'

promovendoaintegraçáoerrtreaUFRNeacomuntdade.atravésdeparceriascominstituições

públicas e privadas.

Nota 02. Aoresentacão das Oemonstracoes Financeiras

AelaboraçáodasdemonstraçÕesfinanceirasdaFUNPEG,foiconsubstanciadanaspíáicas

contábeisadotadasnoBrasilparaFundaÇóeseEntidadesdelnteress€Socla|,asNormas

BÍasileiíasdecontabilidade(NBC)'notadamentenoquetangeà|TG2002(R2)-Entidadesem

FinalidadedeLucÍos,e'quandoaplicáVel.aLeln"6,404í6.easatteraçÕesintroduzidaspelas

Leis n'11.638/07 e n' 11-941/09.

As demonstraçôes financeiras lncluem estrmativas e premlssas ta's como: provlsões civeis'

tributáriasetrabalhislasquandoapltcaversosresultadosefetivospodemseÍdiferentes

daqueles estabelecldos por essas estimatlves e premlssas

As Demonstrações Financeiras da FUNPEC foram aprovadas p€los sêus diretores em 25 de

agosto de 2021.

Nota 03. PÍincioais Práticas Contábeis

As opeÍações Íoram contebilizadas em observância às prátices contábeis adotadas no Brasil

peÍa Fundações e Entidades de lnteresse Socral e as emanadas das Normas Brasileiras de

Contabilidade (NBC), notedamente no que tange a ITG 2002 (R2) - Entidade Sem Finalidade de

Lucros. dentre as quais se destacam

MTAr cARroRro 7. oFícto DE NoIAs .- ,,..
$d^ **;

r.€l3lll(!353s3 t.m' r@rl@úol@7c0rioDô6,

Ocat[áú út $ ot'su [!']'luti üt

CPF: 0i 2 657 614'26
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(a) Moeda Funcional 6 de Apr$ontação

As demonstrações financêiras e§ülo apresentadas em reeis (milhares). que é a moeda funcional

daFUNPECe,quandoexistentes'operaçõesemmoedaestrangeirasãoconvertida§parereais,

de acordo com as taxas de câmblo da moeda locat Ganhos e perdas resuitantes do processo

deconversãoSãoelocadosnoresultadodoperiodo,quandosereíeremàsoperaçôesprÓprias'

(b) Apuração do Recultedo

(b.l) Em conÍormrdade com o regrme da competêncra as receitas e as despesas sáo

Íeconhecadas na apuÍaçâo do resultado do periodo a que pertencem e quando se

correlacionam, de forma simultân€a, lndêpendentemente de recrbimento ou pegamento'

(b.2) As operaçÕes formalizadas com encargos financerÍos pós-fixedos sâo atualizadas com

base na variaÉo dos respectivos indexadores pactuados' e as operaçôes com encargos

financeiros pré-íixados estão reglstradas pelo valor de resgate retíicado por conta de rendas a

apropriar ou despesas a apropriar correspondentes ao periodo futuro' quando existentes;

(b.3)Asoperaçoesindexadasamoedesestrangelresquandoexistentes.sãoatualizadasaté

a data do balanÇo pelo cntérlo de taxas correntes

(c) Contas Patrimoniai3 de ConvÔnios e Projetos

AFundaçàotêmregistradoemseuativormobillzadobensedireitospeÍmanentesadquiridos

comrecursosdeconvêniosecontratos(pÍoletos),emcontrapartidadeobngaçãocombensde

tercetros-passivo não circulante, apesar de não possutr a posse legal' os íscos e bênefícios de

taisativos,poiselesestãovinculadosaproletos(convêniosecontratos)quesáogêrenciados

r}alihúútt\ttstaúilaúlo
CPf :ü2.657.644-26

qua rll. cóPia á íaDrod lçat í€l do origlnll qu' m'

atuado I qualautaítlcs tsD o 3'lo no 
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i"rrorç! lhnttl (,rrült ü forys t LJtrz

pela FUNPEC

Os prqetos (contratos/convênios) administÍados pela FUNPEC são em sua maior partê

constituídosderecursospÚblicos,rapassâdosatravésdacelebraçãodêcontratosouconvênios

especiÍicos.eSegueosprocedimentosdeexecuçãoeasnormasinerentesàdespesapÚblica'

No caso do imobilizado, os bens adqulrldos pelos proletos têm a sua finalidade e sua destinaÉo

espectficada em cada inslrumento juridico que constitul o pro'eto' Ao Íinal do projeto os bens

são transÍeÍidos, através de termos de transfeíências de bens (doação) à UFRN ou devolvidos

aosórgãosfinanciadoÍes,dependendodaprevisáolegalexistentenosrespectivosinstrumentos

Juridrcos Os convênlos púbhcos' em regra deteÍmrnam que os bens adquir'dos com os recursos

dos convênios devem ser patÍlmonlados e contabllEados no patrimÔnio da Entidade como bêns

de terceiÍos, até a aprovaÉo da prestação de contas íinal p€lo Órgão financlador' o qual atravês

de termos pÍóprios daÍá destlno aos reíeridos bens. No tocante eos contratos que nâo possuem

cláusula restritiva, a FUNPEC transfere os bens adquiridos para o patrimÔnio da UFRN

temPestivamente.

(d) Caixa e Equivalentes de Caixa

caixa e equivalentes de ceaxa estão ÍepÍesentados poÍ disponibilidades em moêda nacional e

títuros e varores mobiriários, com arta riquidez e flsco insigniÍicante de mudanÇa de valor, com

pÍazo de vencimento igual ou iníenor a 90 dtas

(e) AplicaçõosFinaaceiras

As aplicaçÕes financetras quando existentes são reglslradas pelo valor de apliceÉo ou

aquisiÉo, acrescido dos rendimentos auÍertdos até a data do balanço e alustadas por provisão

para p€ídas, quando aphcevel'

NAIAL CARTORIO 7o OFíC|O DE NOTAS s., ,-,,c
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A contabitizâÉo dos rendimontos auÍeridos pelos recursos de convênios e contratos de

parcenas, são contabilizados em aplicáÇÕes ÍinancêÍas (ativo circulante) e tendo como

contrapartida conta dê passlvo ciÍculante de convênlos e contratos'

(0 lnstrumentosFinanceiroa

No exercicio Íindo em 31 de dezembÍo de 2O2O a FUNPEC náo perticipou ou manteve

operaçÕes envolvendo qualsquêr tipos de insirumentos íinancelros especificos e deÍ'vativos'

(S) Direitos e Obrigaçôes

os diÍeitos esrão d€ínonírados peros varores de rearrzaÉo e as obrigaçóes pelos valores de

exigitilidades. estes últimos atualtzados até â data do balanço'

(h) Risco dê Crédito e Repssse de Recursos

O principal risco que a Fundaçáo e$á exposta na conduÉo de suas etivldades se reÍere ao

risco de crédito e quanto aos procedimentos de repasse de recursos referentes ao custo

administratlvoefinanceiíodoscontratosfirmadospaÍaatenderospÍojetospoÍelagerenciados'

uma vez que e$a é a malor Íonte de íenda da Entrdade

O nsco surge da possibilidade de a FUNPEC vir a soÍrer perdas pÍovenientes da dificuldade de

adimplêmento dê valoÍes iá constantes das contas de Íêpasses financeiros a receb€r e valores

com êntidade vinculadas ou da mudança de critério pelos órgáos financiadores no que diz

respeito ao repasse dos Íecursos que contemplam o custo adminlstratlvo e Íinanceiro'

(i) Estimativa com Perdas para Créditos de Liquidação Owidosa

u*ttn
rrr[*$o!::il;:;6

'ifi-,,"s',,o?pr' oli;l'iuio'r,rd'
Éscrevet''" 

'
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AFUNPECnoexeÍciciofindoem3ldedezembíode2o2onãoregistrouestimativacomperdas

paracréditosdeliquidaçãoduvidosa.porentenderqueascarecteÍisticaseespecificidadesde

suas operaÉes não ense.;am a necessidade de constituição da reÍerida estimativa'

U) lmobilizado

Corresponde aos direltos que tenham pot objeto bens corpóreos destinados à manúenÉo das

atividades ou exercldos com êssa finalidade, inclusive os dêcorÍentes de operaçôes que

transfiram os riscos, beneficios e contloles dos bens paÍa a Entidade'

É demonstrado ao custo de aqutstçâo. deduzrdo das respectlvas deprêcieções acumuladas'

calculadas pêlo método linear de acordo com as taxas previstas na legislaçào tributária vigente

sendo: (e) Equipamêíúo§ de Processamento de Dados - 20% ao ano; (b) Móveis e úênsilios e

equrpamêntos - 1096 ao ano; (c) Máquinas e Equipamêntos - 10% ao ano; e (d) Veiculos - 20%

ao ano

Neste exercicio social, a FU§PEC realizou rnventário com vlstas à adequaçáo das informaÇões

contábêisaositensfisicosdoseuativoimobillzado'b€mcomo'arev'sáodositensimobilizados

pela FUNPEC fÍente à êfetiva aplicaÉo em suas operaçóes tendo sido baixados os itens

obsoletoseinsêrviveisedoadosàUFRNoSitensaplicáveisnamanutenÇâodesuas

atrvidades.

(k) Redução do valor Recupêrável (tmpai',7,êntl

É reconhecida uma perda caso existam evidências claras de que os atlvos estâo avaliados por

valor não recupeíável Ao final do exerc'clo a Entldade avallou seus ativos lmobillzados e

veriÍicou que não havia indcaçáo de perda no seu valor recupêÍável

ffi,rtyrilfr*,-,;.-:;'-'- aul FNÍrclÇÁo --'"'-'-'_'-'
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Ou se1a, a AdministraÉo da FUNPEC avaliou e concluru que'

constituiÉo dessa provisâo no peÍiodo

não houve necêssidade de

(l) lmposto de Renda e contribuição social

AFUNPECêumaEntidadesemÍinslucratlvos,etemsuasatividadesvoltadaspareincentivaÍ

e apoiar a pesqulsa caentifica. atuando também nos cempos do ensino extensão acadêmica e

cultuÍa, mottvo pelo qual não está sulelta a tnbutaÇáo do IRPJ e da CSLL sobre o Íesultado de

suas operaçóes, em relaÉo a tais ativldades

(m) Contingências

o reconhecimento. a mensuraçáo e a drvurgação das provrsões, das contrngências ativas e

passivas e iambém das obígaçÔes legars sào efetuados de acordo com os critérios definidos

pela NBC TG 25 - Provisões, Passivos e Atrvos Coniingêntês' sendo'

/ Ativos Contingentes: não são reconhecidos contebilmente exceto quando a

Administraçâo possui controle da situação ou quando há garantias reais ou decisões iudiciais

favoráveis sobre as quals não calbam mals Íecursos ceracterizando o ganho como

praticamente certo, e p€la confirmação da capacldade de sua recuperação poÍ recebimento ou

compensação com outro passivo exigivel' Os ativos contlngentes cuja expectativa de êxito ê

provável, sâo divulgados nas notas exphcat'vas

/ Provisões: são constúuidas levando em consrderação a opinião dos assessores

iuridicos, a natureza das açÔes' a similaridade com pÍocêssos anteriores' a complexidade e o

posicionamento de tribunais, seínpre que a peÍda foÍ avallada como provável o que oceslonaÍia

uma provável saida de recursos paÍa a hqurdaçáo das obrigaçÕes e quando os montantes

envolvrdos forem mensuÍávels com suflcrente seguÍança'

Crrtifco qu! .ata cóph ó rrF'odLlçl' frl do origintr lu! m'

MrAt cARToRlo z" orícto ot lons
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r' Passivos contingontôg: de acordo com o NBC TG 25(R2) o termo -contingente' é

utilizado para passlvos que nâo sâo reconhecldos pois a sua existênoa somente será

confirmada pela ocoríência Ou nâo de um ou mais eventos ftduros e inceÍtos que não esteiam

totalmente sob o controle da Administração Os passivos contingenles náo satisÍazem os

critériosdereconhecimento,po.ssâoconslderadoscomoperdaspossiveis'devendoseÍapênas

drvulgados em notas expllcatlvas,quando relevantes As obrlgaçÕes classrÍicadas como remotas

não são provisionâdas e nem divulgadas,e

/ obrigaçôes Legair: provisão para riscos íiscais: decorrem de pÍocessos judiciais. cuio

obieto de contestaÇão é a sua legalidade ou constltuoonahdade que' lndependêntemsnte dâ

avaliaçáo acerca da probabilidade de sucesso têm os seu§ montantes reconhecidos

integralmente nas demonstraçÕ€s íinancetras'

De acordo com a AdministraÉo da FUNPEC

nas demonstraçóes financeiras findas em 31

assessores luÍidicos da Entidade'

(n) Aval e Fiança

as provlsões ê contingênclas estão apresentadas

de dezembÍo de 2020, com base na posiÇão dos

Até o encerramento do exêrcÍcio findo em 31 de dezembÍo de 2O2O não ex'stia qualquêr tipo dê

aval e/ou fiança concedidas a teícelÍos pela FUNPEC

(o) OemonstÍação dos Fluxoe de Caixa

A demonstração dos fluxos de caixa está apresenlada pelo método rndireto em consonâncía

com o pÍevrsto na NBC TG 03 (R3) - Demonstração dos Fluxos de Caixa'

;;;.;,;.-.* auÍENrlcAÇÀo''-""-'t'*''''' frr'',v,rftf
MH,9*r*P"1,".9IÍ9lo,"P"E,I9l§ -'533

Í.D .â4 r@l í53

c.rtÍlico qua rat. copla ó raÉrod/çll l'l do origlnl u' ml
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(p) Continuidade OPeracional

As dêmonstÍaÇÕes financelÍas íoram elaboradas pela AdmrnrstraÉo de acordo com a base

contábil de continutdade op€ractonal. ou seja. com base no pÍessuposto de que a entidade está

operando e continuará a operar em futuro previslvel e de que a AdministÍaÉo náo pretende

liquidaÍaenttdadeouintêÍromperasoperaçóes:eenvolveuoiulgeínento'emdáerminado

momento, sobre resultados futuros inerentemente incertos de eventos ou condições

Nota 04. Caixa e Eouivalente de Caixa

Noexerciciofindoem3ldedezembrode2020ocatxaeequivalentedecalxaeracompostopor

saldo em contas correnles e aplrcaçÕes frnancerras como exposto a seguir

(a) Recursos LivÍes: Registra os valores em bancos e aplicações financeiras de resgate

automático e de livre aphcação nas allvrdades sociars própnas'

{b) Recursos Vinculados Apresenta os valoÍes êm bancos e aplicaçÕes ÍinanceiÍas de

resgate automático reÍerente às contas vinculadas de provlsÕes e de obrigações trabahistas

com os colaboradores vinculados a convênios ê pÍo,etos executados pela FUNPEC

(c) Recursos com R€stÍiçôes RegrstÍa os valores em bancos e aplicaÇões íinanceiras de

ÍesgateautomáticoÍeíerentesàScontasdospÍo]elos(conlratoyconvênlos)administradospela

FUNPEc,repÍesentendoosrecUrsosÍlnancelrosdasenhdadesconvenientesoucontÍatantes.

com apliceÇão especiÍica no obleto do convênio ou contrato

Em 31 de dezembro, o cetxe e equivalente de caixa estava representado da segu'nte forma'

fuarq'H*Ii"
çPl : 0 I t'u-' 
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ãixl e eotttvalENrE cAlxA

ENNCOS RECURSOS LIVRES

BANCOS RECURSOS VINCULADOS

BANCOS COM RESTRIÇÔES

31.12.20

24.341

30 342

1 50 556

31.12.í9

19.530

1ô5 333

TOÍAL GERAL
205.239 214.799

Dos saldos classificados como "R6cursos Livres". que totalizem a amport lncia de R$ 24 341 (mil) 
'

R$ 3.568 (mil) estão resêrvados para cobertura de ProvlsÔes e Contigências Passtvas' conforme

nota 19.

Nota 05.

Na refenda rubrlca. sáo Íeglslrados os adlantamentos de recursos a coordenadores e vlce

coordenadores de proletos. com a Íinalidade especifica de pagamento de despesas de pequena

monta pâra atender gastos eventuais que exllam pÍonto pagemento quando aprovadas no plano

detrabalhoedeacordocomoobjetlvodoprojeto'ossaldos.nadataderepoÍtede
balanço apÍesenlavam a segurnte composrÇao

31.'12.20

37

31.12.19

2

19

21

-

ADIANTAMENTOS SALARIAIs

AOIANTAMENTO P/ SUP FUNDOS

roraL Cenct

.#:i!,tr#w
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Nota 06. Tributos a recuDeÍaÍ

O valor íeconhecido no subgÍupo se refere ao direito da FUNPEC p€íante Secretaria da Receita

Federal para recupeíaÉo de tributos retidos e não compensados até a data de reporte do

balanço.

Nota 07.

O saldo apresentado em g1l12l2l2l e 3111212o'lg dlz respeito à taxa de administraÉo de

proietos cob,Íada pela FUNPEC sendo composto na total'dede por valores devidos pela UFRN'

tendo vêncim€nto em data subsequenle â data do balanço'

Nota 08. Valores com Entidades Vinculadas

O saldo €xistênte na rubrica "Valores com Entidades Vinculdas" é referente ao pagamento

efetuado pela FUNPEC de obrigaçÔes necessàrias paÍa a continuidade de proietos em

andamento que estão aguardando a [beraçáo de repesse ftnancerro sendo assim repíesentado:

31.12.í9

149

1/í9

3í.12.20

129

129

ffi
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c.dúco qua !.ta cópia a rq:rodJçlt Í'l do ongin'l 
' 

m'

íor apra§lr,tado a qud tullnticu 
'ÜD 

o §tlo no

'-"-'-'-'-'-'- AUTENÍlcaÇÁo -'-'-'-'*-"'"

Fa +-

TOTAL GERAL
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Nota 09.

lÍunpcc

AoIANTAMENÍO PARA IMPORÍAÇÃO 
-.-2 

1ú-

os valores sáo referentes aos adiantamentos (contrataÇâo de certas de créd os de importaçáo)

reallzadospelaFUNPEcatravêsdoBancodoBÍasilS/A,Paraformalizeçáodasaquis|çôesdebêns

e seNiços impoÍtados, sendo a composição confoíme demonstÍado a seguir

ADIANTAMÉNÍOS CONCEDIOOS 31.12.20 31.12.19

YZt

921
TOTAL GERAL

Todosositensimportadosnoexerciciode2o2oforam'r€cêbidosduranteoprimeirosemesÚede

2021

Nota í0. Outros Créditos:

Esse subgrupo estava repÍesentado' em 3't dê dezembÍo de 2019' conforme descrito no

quadro a seguir

2.',|64

31.12.20
25

4

33

62

3í.í2.í9
2
4

33

39

GIõn-ESÃnecuPeRna
CREOITOS OIVERSOS A RECEBFR

OUTROS CRÊDITOS

TOTAL GERAL

h,",1',:i,'r*it:

ffi

owaos cRÉDlros

c.nfico qur aita côpia é rrProdJçI5 6'l.do onolntl qul m'

1oirprcccr,rado e qurleut**" t:!-:-t":::,m" 
,,,. 

",

NI
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A conta de OutÍos CrêClitOS se reÍere aos repasses dos "Projeto pêlo ressarcimento de

PIS e COFINS" (R$ 4 mil) e'Bloqueio Judicial" (R$ 33 mil)

Nota 11 .

Representa os velores relaoonados a pagamentos de despeses entecipadas com a contrataÉo de

seguros, aquisaÇáo de vales transportes e vale allmentaçáo A composição dos sâldos se aprêsenta

da seguinte forma:

eounos n npRopRtaR

VALE ALIMENÍAÇÁO

VALE TRANSPORTE

31j2.N

5

192

6

203

31.í 2.'.i9

5

201

10

2',16
TOTAL GERÂL

Nota 12.

Os investim€ntos apresantados em 31 de dezembÍo de 2O2O' estavam em sua totalidadê'

reprêsentados por quotas da CoopeÍativa de Crédito Sicredi-CredsupeÍ'

Nota 13. lmobilizado

Os bens mÓveis e imÔveis integrantes do ativo imoblllzado' que compÕem o PatÍimÔnio dâ

FUNPEC'estãoavaliadosaocustohistóricoe,quandoaplicável.depreciadospelométodolinear.

O quadro a seguir demonstra o saldo do imobilizado em 31 de dêzembro de 2020:

NATAL CARTORIO 70 OF|CIO DE NOIAS u,I ;; ;;lMm6v€{,s -,r
ÍôBr {srl ,loos 5s53 tíoi: rcodoBÚorG)7cor!@'cm br

Cartúco qu6 e§ta côpia á rêÉrodJçl? frldo origin'r cu' m!

íoi apra.alÍado a qual autlnlico tÚô 0

Aa :s

ux-lo tlmr&o Gnrxixr,r or h{uri t (
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tMoBlLlzAoo

IS. SEM REST (a)

(b)BENS MÔ\EIS - SEM RESTRÇÃO

(-) DEPRECAÇÃO ACUMULADA

TOTAL GERAL

(a) B€ns lmóvêis Apresenta o valor dos gastos com obras e instalaçôes realizadas no

rmóvel adqurrido pela FundaÉo em 2007 para a amphação do pÍâJio sede Atualmente a s€de

da instituiçáo funciona em prádio locado pela UFRN

(b) Bens móveis: Descreve o valor dos bens móveis pertencêntes à FUNPEC e aos proi€tos

(contratos e convênros) e que são administrados pela Fundação'

As moviÍnentaçÕes ocorridas durante o exercicro de 2020' analitrcemente ""t"'tlTl-: 
os grupos

adotados pela Entidade para a classificaçáo e controle dos itens apíesêntamos a segulÍ:

3'.1.'12.20

356
541

(374)

523

BENS

31 .1 2.19

356

494
(338)

512

,iro,

(2l0)
(2)

(4)

(16)
ta)

i101)

Íy Saldo em Adrc. s'" 3ti 122019

131

Saldo €m
31t1212020

Oop.eciaçào
Acumulada

Saldo liqtrido
em 31/122020Dêscírçào

ÍêÍÍênos
Edrícaçó€6

BEr6 xÔvEs -s REsrtdÇÃo
ApaBlhos e L'ltensilro§ ooínestrcos

Maq utens e EquP onersos

Equip. (b Proce6§amento oe Oado§

Motitiáno em G€ral

Voiculo3 D\3r§os

4%

10%
10%

m%
10%

20%
1o%

trt
4

36

219
g

170

58

,193

4

6

202
54

170

58

'lE

30
17

131
131

101

üt2
2

32
113

32

69
44

Outos mateíiars PeímanenG

Íotel
523

fu*tl':'r'xflfil
ClrtiÍco qua rrta cópia a r!ÉrodJçt, íaldo oneanal qut ma

íoi apra5arirado a qull lutanüoo 9ob o

a a{tlntioidadl am:

Lpr: o22,brjrioazada

É9cÍevet''" 
'
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Nota 14.

Em3ldedezembrode2o2oosaldodessesubgrupoéreprêsêntadointegralm€ntepor

obrigaÇôesprevistasnalegislaçáotÍabalhlstaeprevidenciánaíelaclonadesaospÍoietos

(convênios e contratos) e a ativrdade prÔpna da FUNPEC O saldo em 31 de dezembro de 2020'

composlo conÍorme ilustamos:

PRÓPRIAS
FGTS
INSS

oBRtcAçÔES TRABA. PREV - PRoJÉÍos
FGTS

INSS

TOTAL GERAL

Nota 15. ObrioecÕês Tributárias

PorseraFUNPECumaentidadesemfinsdelucrorevestldade|munldadetributáÍla,asobfigaçÕes

íegistradas nesse grupo são decorÍentes de ÍetençÕês na fonte sobre os valoÍes da folha de

pagamento e dos serviços contÍatados' e que em 31 ds dezembro de 2020 êra composto por:

31.12.N

117
93
24

393
319

74

3't.t 2.19

116
93
??

416
331

85

532

rlrrPOSrOS n RECOLHER

TOTAL GERÂL

31 .12.20

90

14

l0a

3í.í 2.r9

95

16

t't 1

TAXAS E CONTRIBUIÇÔES A RECOLHER

if#u'*ir:'

mrGAeõES-RlBUrÁRlAs

c.r!úco qua rri. cóPi' 
' 

í'Frodrçlc i'l do ongm'i qu€ m'

.Í0, .pr'..ir,.do . qu.l .ú-ll!'':? :f.lT:..- ..." ",

M, =-jd-
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Nota'í6. Rêcursos de Convênio e Contratos

O valor apresentado em 3111212020. demonstra a obrigaçáo da FUNPEC em relação à

execuçáo de proietos e pesquisas utilizando os recuÍsos financeiros recebidos' observando o

pactuado nos termos de paÍceria. A composiÇão dess€ saldo repíes€nta a contrapartida dos

valores recebidos e que devem ser aplicados na execuçáo de proletos (convênios e conÚatos)'

cuJos Íecursos sáo contabllEados de acordo com os critérios deÍinldos na NBC TG 07 de

Subvençáo e Assistência Governamentals

ALUNOS DE CURSOS

APOIO INSTITUCIONAL
ÀséocrnçÁo oo LABoRATÔRlo oE slsrEMAS INTEGRAVEIS

TECNOLÓGICO LSI-TEC

BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/4. BNB

BG E&P BRASIL LTDA

CAI)íÁ ASSISTENCIAT UNIVERSITARIA DO RN ' ÇAURN

CEASA / RN

CHEVRON BRASIL LTDA

CIMENTO MIZU - POLIMIX CONCRETO LTOA

COMERCIAL PRAIAS BELAS LTDA

FINEP

FOXCON

FUNOACAO O BOTICARIO OE PROTECAO A NATUREZÂ

FUNPEC MANUTENÇÁO

GOVERNO OO RN

GUANABARA AUTO DIESEL LTDA

HARVARO GRAOUATE SCHOOL OF EDUCATION

HUA\A'EI DO BRÂSIL TELECOMUNICAÇÔES LTOA

INTELBRÂS

IPEL . ITIBANYL PRODUTOS ESPECIAIS LTDA

JBS SA

LIGA NORTERIOGRANOENSE CONTRA O CANCER

UGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDAOE S A

3í .12.20 ffi
1.308

199

7

16

952

I
16

1

0

1

'l 1.607

0

7

0

36

0

?00

0

0

4

0

0

130

909
187

(
2

353

11

17

1

126

1

10.506

2.034

21

181

288

119

704

s32
12

1 347

4

1

crrtifco qu. cata oópia 
' 

í'Frod'lçl'J í'ldo
íoi apraianrado a qull aúlntic! súb o M - TL
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MAGNESITA REFRATARIOS S A - CPQD

MINISTERIO DA SAUDE

MINISÍERIO PUBLICO RN

NAÍIONAL INSTITUTES OF HEALÍH-NIH DIVISION OF

MICROBIOLOGY ANO INFECTIOUS OISEASE

NEOENERGIA S A

OPAS . ORGANIZACAO PAN.AMERICANA DA SAUDE

PADTEC S.A

PESSOAS FISICAS E JURIOICAS

PE-'ROBRAS

PREFEITURAS

PROCURADORIA GERAL OE JUSTICA DO ESTAOO DO RN

PROCURAOORIA REGIONAL DO TRABALHO 21 REGIAO RN

REDE NACIONAL OE ENSINO E PESQUISA ' RNP

RIKEN
sÊà. nut.t DE pLANEJAMENTo oRcAMENTo E FINANCAS"

SEMPLA

SECRETAR'A DE ESTADO DA SAUDE PUBLICA - SESAP/RN

SECRETARIA DO ÍESOURO NACIONAL

SENAC . SERV, NACIONAL DE APRENDIZAGAEM COMERCIAL

ÀÉnvrco NAcIoNAL DE APRENoIzAGEM INDUSTRIAL -

SENAYCTGAS

SEVA ENGENHARIA ELETRONICA S A

SHELL BRASIL PETRÔLEO LTDA

SPECTRUM GEO OO BRASIL SERVIÇOS GEOFiSICOS LTDA

inir.riiãCxHóLoGY INDUSTRIA E ôouencto oE PRoDuros
OE TELECOMUNICACOES LTOA
iàráúúi-oe coNrAS Do ESTADo oo Rlo GnnNDE Do

NORTE.TCÚRN

49

80.888

61

791

0

75

115

496

15.327

6

306

33

0

140

ô0

88

1.550

9

3

694

1 .457

o

378

2

32.750

0

93.321

67

891

9

187

0

508

23.663
4

190

U

44

267

0

0

2v
I

58
n

?.278

0

0

213
2

29.798

TOTAL GERAL 152.682

Nota 17. Débitos Diversos a Paoar

Representa, em 31 de dezembÍo de 2O2O ' o somatório de obÍigaÉes com ressercimento e

indenizaçôes, e fundo de manutenÇào' conforme exposto no quadro a seguir:

TRIEUNAL OE JUSÍICA DO RIO GRANDE DO NORTE

UNIVERSIOADE FEREOAL DO RIO GMNDE DO NORTE

MÍAt cARIoRto z' orícto oe NoIAs * ,,.

íor apraiah(ado a qual aullntlco tuD o talo no

M
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:,. .i-ij À,it. l.r:-çr"r,&nç * ttçr,;t.:. :.u t.!r.r

EÉaros otvensos a pecln 31 .12.20 31.12.19

ourRAS oaRrcnÇÔes

23

4

80

IJ

TOTAL GERAL 9327

Nota18. Elsyi§ogs-I[ílbalbi§la§

As Provisões trabalhistas em 31 de dezembro de 2O2O são repres€ntadas pelas provis&s de

féÍias e Íespeclivos encargos socials referente aos colaboradores da FUNPEC e aos

empregados contratados para projetos e convênios especificos'

osvalorescorrespondentesàsÍériasapagarforamcalculadoscombasenosperíodos

aquisitivos já transcortidos e ainda não gozados' até a data do balanço' bem como os encargos

incidentes, conforme exposto no quadro a seguir:

PRovrsÀo pr rÉnns - Paoleros

PRovtsÂo pl rÉntls -Paoleros
Provisáo para Férias

INSS s/ Provisáo para Fériâs

FGTS I Provisáo Para Fêriâs

PRovtsÃo pt rÉntas - atutoloes
PRÓPRIAS

Provisâo paÍa Féíias

INSS s/ PÍovisáo Para Férias

FGTS s/ Provisáo Para FéÍias

:1!34-
2.101
1.577

401

126

608

456

116

36

0

2.712

31.12.í9

2.45
1952

410

123

599

465

103

31

78

3.'t 62

'if,$'?':flfi1HJ

ffi

oBRIGAÇOES PATRONAlS S/ 13"

TOÍAL GERAL

c.íúco qu. ,aa cóPl' 
' 

rtProdJç" í'l.do ongln'r qu' m'

íor .Pr.trít.do . qu'r 
'ú"T:" 

t.".!-:-1:1".::ll. 
,,,. 

",

Mni,,çâllPJL9,{i"e#;"e1D#iloff
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Nota 19.

Em 31 de dezemb.o de 2020, a Entidade mantinha provisionada açôes nas esferas trabalh'stas'

cveis e judiclals, que repÍesentam obrrgaçÕes pÍesentes como resultado de eventos passados'

que provavelmente líâo Íequerer saida de recuÍsos apresentadas em relatório dos advogados

daFUNPEC.AAdmin.straçãoporentenderqueasÍeleridasprovisÕesecontingênciaSerão

exigiveis ern longo prazo, fez a sua reclassiÍicação para o Passivo nâo Circulante como íorma de

melhor retratá-las. Deste modo os saldos das pÍovisôes e contigências Passivas registrados no

pâssivo ciÍculanie no exerciclo encerrado em 31'12 2019 estão sendo rêapresenlados nestas

demostÍações contábeisno Passrvo Não Circulante' para fins do cumpÍimento do príncipio da

comparabiliade, coníorme NBC TG 26(R5)

31.12.20

-
(a) 45

3.514

3.559

3'l.12.í9

(ReapÍrrcntedo)

9

768

3.514

4.291

(a)Noexerciciofindoem3ldedêzembrode2020aFundaçãorealizouacordojudicialcom

o reclamante, eÍetuou o pagamento dos valores acordados e' por consequência' reâlizou a baixa

contábil da respectiva Provisâo'

A Entidade tambêín possui açÕes trabalhistas. tributárias e civeis, na posiÉo de reclemada e/ou

demandada, classiÍicadas no relatório dos advogaos como perdas possíveis' Pera essa

situação, os passivos contlngentes classiÍicados como perdas possiveis não são reconhecidos

contabilmente, devendo ser apenas drvurgados nas notas explicativas, quando individualmente

4/fh lmL cnnrocro zo orÍcro orr,. .," o6§j<.rt rev--c"" *,*- -",.q.NqlA§ *',-,"@

c.rtúco qu! r.t. cópr. a r.F,odJçt, fi.t do o1gn.r 1ur m. "t .:];ii;1u,0'
lbt aPíaalntado a apalaúanlco ao! o ilh no. -s( " "

PRovlsÔEs E coNTlGÊNclAs PASSIvAS

ADMINISTMTIVAS

JUOICIAIS

TOTAL GERAL

Cartmco qua ísta cóp|. ó raF.odJçra íal do origlnat iur ma

I aldanlicidtda am

M" 4-
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relevantes. e os classtítcados como remotos não requerem provrSãO e nem divulgaçáo' cOníorme

oscritériosdeÍinidosnaNBCTG25(R2)DeacoídocomoprntãodosAssessoresJuridicosde

Éntidade em 31 de dezembro de 2020, existe passivo contlngente de natureza cível no total de

RS 219 (mil) classificado como perdas possiveis'

Nota 20. Valores Vinculados a TeÍceiÍos

A FUNPEC mantém 6m seu quadro de pessoal colaboradores que desêmpenham sues funçÕe§ em

atividadesdiretamêntevinculadesapíoietoseconvêniosÍirmadoscomEnt.dadesconveneÍrtês'

sendoaFundaçáonaquahdadedecontratante.adetentoradosriscosdecoírentesdessasrelações

contratuats Em decoÍrêncla desses rlscos e dos provavers cuslos com rndenrzações a Fundaçáo

vem constituindo provlsões em valores suÍlcientes pera supoÍtar esses riscos' as quais encontram-

selastreadaspelossaldosdasdisponibil.dadesclassiÍicadasemrecursosvinculados(nota4).

PorsetrataÍdeumapÍovisãocompíazodetiquidaçâoincerto,paraumamelhorapresentaÉonas

demonstraçôescontábelsosaldode3ll?2o1gdeíapÍovisáo.R$23'096(m|l),cbssificedo

naquele exercicio no grupo de Recursos de Convênlo e Contratos' foi reclassificado no exercicio

c,e2020paraoPassivoNãoCirculsnteem''ValoresVinculadosaTerceiros',eestásendo

ÍeapÍesentado ne§Ítas ctemonstÍaçóes contábeis em comparação ao saldo de 31'12 2020 de R$

6.843 (mtl) para fins do cumpÍimento do principio da comparabilidade' conforme NBC TG 26 (R5)'

No exercicao de 2O2O a Fundeção reavahou as estlmatrvas desta provisão' culo montante de R$

18,289(mil)forambaixadosereconhecldocomoAustesdeExeÍciclosAnterioÍesnoPatr.mÔnio

Social conforme nota explicativa 21'
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31.12.20

6.843

3í.12.r9

(Roapresontedo)

23.096

6.84 3 23.096
ÍOTAL GÉRAL

Nota 2í. Patrimônio Liouido

Em 31 de dezembro de 2020, o Patrrmonro Lrqurdo da FUNPEC estava essim composto:

CAPITAL SOCIAL

RESULTADO OO EXERCiCIO

t't.12.20

21 349

4 612

18.289

4.2W

31.í 2.19

17 .612

3.730

7

TOTAL GERÂL 21.349

(a) AJUSTE DO PATRIMÔN|O LIOUIDO SOCIAL

A elaboraÉo de demonstraçôes contábeis de acordo com as píátices contábeis adotadas no Bresil

íequeÍ que a AdministraÇão da Enhdade se utillze de Julgamentos na determaneÇáo e no registro de

estimatrvas contábeas. Para o exercicro de 2Q2O não houve mudanÇa de politica contábil de

tratamênto contábil, ou mudançâ nas estrmatlvas, conforme os conceitos da NBC TG 23(F2)'

Entíetanto, houve retificaçóes de registros. deco,rentes do náo reconhecimento tempestivo de

operaçÕss originadas em exercicios passados. conslderando os con@itos de incorpoÍaÉo dos

superávitsoudéíicitsaopatrimÔniosocialdeÍnrdosnalTG2002(R1)'estascoÍreçôesforam

ajustadas diretamenle na conta do patÍlmonro socral

No exercÍcio 2020, o aiusie de exercicios anteriores de R$ 18.289 (mil) efetuado no patrimÔnio social

foi oriundo de reclassrficaçào contábil de valores Íeconhêcidos em Rocursos vinculados no Passivo

Não Circulante, efetuados em deconêncta da revisào das bases que suportavam essa provisão

sendo os excedentes de valores Íeferente a resultado de exercicios anteÍioÍes

AJUSIES DO PATRIMONIO LIQUIDO SOCIAL ra,

MTAI. CARIÓRIO 70 OFíCIO DE NOIAS .

NrEAqÃO --'-"'-"*'*'
Cartúco qua .at. coplr a raÊrodrç& í!tdo onglnar qua m.
Íor apíalantado a qual tutlnlrcs rsD o §alo no

AU

Petição (10037946)         SEI 53115.015807/2022-30 / pg. 68

dc
3c

79
7e

-fa
24

-4
89

f-8
e2

e-
31

c8
cf

61
83

36

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/dc3c797e-fa24-489f-8e2e-31c8cf618336
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



 f
durante o exeÍcicio 2020 e o Proietos faz referêncra

gerenciados pela FundaÇão e estão demonstrados

totalizaram os valores apresentados abalxo'

23.a Custos Correntes Proietos Vinculados

NÍEAçÃO ""'-"'*--'
Crdifico qu. sí. cópia a rlpíodrçao í!ldo origin.lqua m!

t ar.Jtanticidadc !m

aos custos realizados

por rubricas Em 31

31.12.20

(19.150)

(í9.150)

114.202')

(4.948)

(2.Í6e)
(2.16e)

0

(2.135)

pelos proietos que sáo

de dezembro de 2020,

.lnPGc

APLICAçÓE§ DIRETAS

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS

OBRIGAÇÔES PATRONAIS

OUTRÂS DESPESAS CORRENTES

APLICAçÔES DIRETAS

DÁRIAS SERVIÇO DE ÍERCEIROS

SERVICO DE TERCEIROS PESSOA JURIOICA

OBRIGÂÇÔES TRIBUTARIAS E

3í.12.19

(20.296)

(20.296)

(15 029)

(5.267)

(1.9e2)

(í.992)
0

(1.921)

-glt
t22.28€1

CONTRIBUTIVAS

TOTAL GERÂL

MTA|- CARIORIO 7o OFÍC|O DE NOIAS * *c*
FÍ€ lô4t {00! 5353 tm Tcodomrd@7cqrqÉcm.bl

wwl:*.
,!',1; 

jjíiil;;"'"0'

VENCIi'ENTOS E VANT. FIXÂS.PESSOAL CIVIL

tü --iÊ=-

{34)
_.-----_!,-

-1314.
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ffunpec

23.b Custos Proietos com RostÍicão

VENCII'ENTOS E VANT. FIXÂ§+ESSOAL CIVIL

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXÂS

OUTRÂS OESPESAS CORREI{TES

APLtcAçÔEs DlREras

OIÀRIAS SERVIÇO OE TERCÊIROS

AUXiLto FINANCEIRo A ESTUDANTES

AUxiLlo FINANcEIRo A PESQUISADoRES

MATERIAL DE CONSUMO

PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇAO

SERVIÇOS DE CONSULTORIA

SERVIÇOS OE TERCEIROS PESSOA FISICA

SERVIÇO OE TERCEIROS PESSOA JURiDICA

AJUDA DE CUSTO
OBRIGAÇÔES TRIBUTARIAS E

CONTRIBUTIVAS
AUXiLIO FINANCEIRO A PESSOA FISICA

OESPESAS DE CAPITAL

INVESTItrENÍOS
OBRAS E INSTATAÇÔES

Coníra . .utlnticidada lm

DESPESAS CORRENTES

y
í.75.2221

(30)

(30)

(75.í92)

(75.192)

(504)

(7.730)

(27.674\
(2.031)

(64s)
(69)

(1.539)

(30.500)

(223\

(1 827)
(2 25O)

(8.032)

(8.íxt2)

(362)

ffi;í
(r 28.37s)

0

0

{128.375)
(r28.375)

(2.362)

(6.702)

(20 742\
(2 167)

(3.475)

( 121)

(3.493)

(78.799)

(183)

(6 174)

(4 156)

(17.038)

(17.038)

(7 575)

-e§J
TOTAL GERAL

CaÍtiÍco qus âata copia á raFroo,çln í!ldo ongin'r ou' ml

Íot aprlaanlado a qual aúaíticÜ lco o allo no

m,çâl]*L%'.PJlçlo" P.f,,Iglffi r'. cffi
ldEr!4rm35.53 tíddroÚÚd€7dt'irÀM'.. 

----,-:*t.'trhnhqttlstldt 
Ü1*.*J-":."f]:..-" .--.'-.-,1',441{iíE]búlitmtlstú&'il:' 

CPF: 02? '657 '644.'tt

Eicrevente eutortza

EoulPAMENlq§l-lu4lERlAL PER!tUEN-rE

Mé
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A

f unpcc

VENCIXENTOS E VANT. FIXAS.PESSOAL CIVIL

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS

oBR|GAÇÔES PATRoNAIS
DIARIAS PESSOAL CONTRATADO

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

APLtcAçÔEs DIRETAS
MATERIAL OE CONSUMO
pÀssaoeNs E DESPESAS coM LocoMoÇÂo
SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA FISICA

tocAÇÂo oE MÂo oE oBRA
senvrço DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA

OBRIGAÇÔES TRIBUTARIAS E

CONTRIBUTIVAS
AUX|tIO FINANCEIRO A PESSOA FISICA

ÍRABALHo voLUNÍÁRlo
OUTRÂS DESPESAS-- " - 

ÊHcenoos coM DEPREcIAÇÁo

311r.2o
(7.529)
(4.368)
(3.501)

(866)
(1)

(3.161)
(3.16r)

(189)
(e)

(203)
(211)

(2 324\

(39)

{114)
(72\

(115)

(3ô)

-gg

___111!-íe
(rí.00í)

(5.210)
(3.920)

{1 ZUl
(6)

(5.791)
(5.7e1)

(116)
(10)

(148)
(178)

(5.188)

(41)
(38)
(721
(56)

(19)

TOTAL GERAL
t7.wl

Nota 24. Destinacão dos Recursos

Noexercíciofindoem3ldedezembrode2020osrecursosprÓpÍiosgeradospelaFUNPEGforam

aplicados na manutenÇáo das suas atlvrdades ou sela Íoram destinados à manutenÉo e ao

desenvolvimenlo dos seus obletlvos soclals

Nota 25. tollliOtÍle-ülDsláÍir

Em atendimento ao disposto na Resoluçáo CFC No 1409/12 lTG 2OO2 (R1) - Entidede Sem

FinalidadedeLucÍos,apresenramososValoresdaslmunidadetributáriasusufuidasnoexerciciode

.-.-.-,-r*.-.- AuTFNÍlCAçÃO -'"---'"*'*'

c.rlúco oua .rta cópia a rq.'odrç" f'tdo onC'n'r qul m'

lo tprtrrnrrdo e qurl rutaíltico aí,! o 5!lo-rc.^- 
--

r rú!Ílticidl& .m.

DESPESAS CORRENTES

/AMoRTlzAÇÃo

-§iL

0i9il.l

23.c Atividades Ooeracionais ' Fundacão

2 :', 111.tr
AT
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ffunpGs
2020. Para a metodologia de cálculo destes valores a FUNPEC tem como base a íorma de

tributaçáo do lucro presumido para fins do IRPJ e CSLL e o regime da cumulatividade para o PIS e

a COFINS Os valores estão demonstrados a segurr

TRIBUTOS FEDERAIS . EXERCICIO DE 2O2O

Periodo Faturamento PIS COFINS CSLL IRPJ

1o Tnm

f Tnm

3P Tnm

40 Trim.

2 5'10

3.225

2 805

'r.531

16

21

16

10

75

9'l

84

46

27

30

17

94

129

112

61

109Total

considerando os tÍrbutos cobÍados nos diferentes niveis governamentais, a FUNPEc estima o totel

de imunidades e isênÇôes das quars se benefrcra no valor de Rs 1 877 (mil). conforme ilustrado no

quadro a seguií

ÍRIBUTOS VALOR

397

109

§2
65

1@4

ÍorAL D€ lituNtoADEs E lsEt{çÔES 1.877

Nota 26 §Êg!lÍ9§

A Entidade mantinha,em 31 de dezembro de 2ozo. politica de cobertura de seguros dos principais

atavos, em mor ante iulgado suíciente paÍa cobÍiÍ eventuais riscos

IRPJ

CSLL

COFINS

PIS S/ Faturamento

ISSQN

MrAt CARTORIO 70 OFICIO DE NOÍAS * .,"
Loo. hó ' 50 0,3 ! 0 'i6ro Dtl .

ÍdÉ la{r&35451 t{d 7ffid@)tuMb Y**y,'Y!^W'''çpt: 021'o/ -grtzad-

Escrever'" 
'

NÍEAÇÃo *'--'t'-"'**'

clrtiíoo qu! rrt. cópÉ a rlDrodJçlg í'l do originl qu' m'
íoitpra§anrado a qullautlntico sob o

cohíra a aüanticidada am:

#& ++
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Nota 27. Evêntos Subsêouentês

AAdminisüaçâodacompanhiatemacompanhadoatentamenteosimpeclosdocoronavirusnos

mercadosdecapiteasmundialse,emespecialnomercadobrasileiroNessesentido'dentreos

diversos rascos e ancêÍtezas aos quais a companhra está exposta. a Adminastração avaliou os

possiveis eventos econÔmlcos que pudessem rmpactar a Companhia' tals como os relacionadot as

estimativas contábeis e ÍÍlensuraÉo dos seus atlvos e passrvos Apesar de até o presonte momento

não ser possivel uma mensuração exata dos possive's impactos do COVlDl9 no ambi€nte

econômico, a Administração entende que náo foram observados impaclos que pudessem modtficar

a mensuÍação dos seus at'vos e passivos apresentados nessas demonstraçÕes fin3ncêiras paÍa o

exercÍcio Íindo em 31 de dezembro de 2020

o Júnior

NTlcÀÇÀO''-"-''-'-'-'"'

Clrtfico qu!..t. cópi. Ó r.ProdJçlo í.1 do ongin'l qu' ml Onítúútf,dtínr dt 'tt

CPF: 022.657.644' '
Escrevente Autc'''

Ánõrãt-âuiiíao uaitetti

CPF no 420.466.371-00 CRC/RN no 74771O4

uraL ceprónp 7'oFiclo DE NoIAs * "..,"d-k;;IM@Modds ?qrs :osnv«.'10'3+'0 ri(,d h ak.trY
rdE l!! {.oc t65a t re '-@dEE 

ôrcd@ q'" 
- _r . ". J -

a qual aúaílico Éob o
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MINISTÊRO DA
CÚÉÀITTãô.À

i.orrÊôr r cÉ.arG^ÉE

ENTIDADE
Razdo §oclel:

CNPJ:

Endercço Scdc:

Munlcíplo:

E-nall coutu:

Fuldrçlo Nortc-Riognndctrrc dc Pcrquirt c CultuÍt - FUNPEC

0t.469.2t0/m0l-93
Av. Scnrdor Srlgedo filho, 3fi)0 - Crmpur Llnivcrsitlrio - Lrgor
Nove

Natal Uf.' pltg CEP: s9078-970

Scmiço:

Canal: 2058

Frequêach (MHz); t') Yllco on
Porêacla 0v) : 3r0

Locolldadc dt Ouorgt: NÂTAL

EAI§SORA

Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Radiodifusào de Sons e Imagens

Rrdiodifusão de Sons e lmagens com tecnologia digital

x

Ctr.rrc: Bl Pnfixo: ZYD522

Átdootnq tE,9

aF: RN

PROFISSIONAL ÍIABILITADO (t4srokrADoR)

Nonu co;tpldo:

CREÁ a':

E-matl de con .to:

RONALDO DE ANDRADE MANTINS

21022t2350

rrm.ufrn@gmeil.com

UF.. RN

(') - Nào se ,plicc , TW ,

\
p
\

/t/t

tA,.ELtÀ suBsÍfiutÀ
Laudo d. Viíoriâ Téctr-. (ru-TU - Ég 1
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lfi,?[iililf-t!iiiü ,-,"mt§trIiüE

Eadcrcço:

Munlclplo:

Coordcnades
Gcogrófices

mcdldes

MORRO DO TINOL. §/I'' - BAINRO TINOL

NATAL

Lrtitudc : 05 ' ,lt

Longitude: 3t " ll
54,00*
42 00*

UF:

(§/N)

(lJo)

RN CfP.' seorS3r0

s

o

Slstentr
Irradlaatc
Prlnclpal:

Fabricante: MECTRONICA

Modclo: MT-FMAí
Polarização: Horizontal Vcrticel

flP
X Circular

Azimute dc oricntaçlo mcdido ('NV):

No de elemcntos: 4
Allura do CentÍo GcométÍico em relaçâo ao Solo (mcdida) (m): 20,00

Eliptica

§íslcrrr
lrredlaatc
.tltttllirr:

(sc houvcr)

Fabricantc:

Modclo:

Polrrização: Horizontal Vcrticrl Circuler Eliptica

Azimute dc oricabçlo mcdido ('NV):
No de clcmcntos:

Altun do Centro Gcométrico em relação ao Solo (medida) (m):

Linha dc Fabricante: KMP - PIRELLI
Transmlssõo Modelo: CF I S/t"
Prlncipal: comprimcnto mcdido (a): 30m

Llnha de Fabricante:
Translr,lssõ,o

ModÊloi
,/l uttlar:
lsc hotvcr) Comprimenlo mcdido 1oy:

Traasmlssor
Prlnclpel:

Fabricente: TELETRONIX
Modclo: SPgmOA

Homologrçlo: 0l.l}0l.{Xl2t
Potêncir dc opcnçlo mcdiü (rwl: 3,(X)

Frequêncir mêdiü (MHz): (') Video t» tiudrc ,nt.n't E8,9ü)O02

Transnlssor
A*rlllot:
(r. Lotwr)

Fabricantc:

Modclo:
Homologaçâo:

Potêncis dc opcraçlo mcdida (rw):

Áudio fu,rr,
(') - Ndo * qlíc, . TW .

Lrudo de Vi§orà Tênr. (FM-TU - pá9. 2
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CPF:566.538.754'15
TÁ8ItItr §UB'ÍIÍUIÂ

-

, MIAL CARIóRIO 70 OFíCIO DE NOÍAS
' Pú leôncDoâvm óo Medeíc ?935. Copm M6Ô 5C 073 r0 NÔro I RN

' foft l0{&! 5353 ! íEl 7coím.rol@7ê0í60 c@ b,
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Endcrcço:

Munlc[pio:

,-ff#[[§üiÊE
ESTADIO PRINCIPAL

Av. Senador Salgado Filho, 3000 - Campus Universitário - Lagoa
Nova
Nrtrl ufl nl CEP: seo78-970

T'RI,QUENCIMETR.O I}IGIIAL EP í3TtI A
PO§'ER METER BIR,D 43, COM ELEMENTOS
TREr-A MECANICA DE í) Ictros
GPS GARMIN
}IT]LTIMETRO DIGITAL

IÂT,ISADON, DE ESPECTRO - I GgZ

Ê.W,ffi:*:,ffig"ffi rlelff ". 
*s*-;;:;:;;rf; ;;ii;iffi J=_* 
-i"::ii.:.1I;':ff :l1iiiil"".,,!1.,1.J,Í",i'1,,"",.,"*{

::ffi,:,.'l?luff1u,I,'íi,i:;;:;09.,u.,'o' \
N.lel, Jt d. M.io de 202_: rr al nÀ-_ i-l

^::x'*ffi;-,^,ff:;"" effi
CpF: i66.iJÍ.Ti4.t5

fa,eLtÁ suBsnruÍÁ

Nomc do Vlstodtlcr:
CREÂ/ RN N':
Local / Datt:
.4sslnclura:

NONALDO DE AN
2 r 022t23í)
Nrhl - R,N - lt de

DRADE MAT}INS

rbrir dc 
^r?{/ííd;rúí-T-

llrdo de Vdorú Técnr. (FM-TU - É9. 3

EsrÚDto AuxtLLAR $enoavin)
Eadcrcço:

llaalclplo:

oEsERvAÇÕES ADTCTONATS
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I z. orlcro oe ruorrs I
LÁurEllÍrcÂÇÀo 

il0 l,tRs0J ,-..Ê.!#ii§lffic

DECLARO, para os dcvidos fins, qr:
{a) as carrct Íiíi:ss btnic.s Ô r.trÉo sc cnoontrun em coofurmidrdc cun o arlorizrdo pelo Podcr

Concedcntcl

(b) todas rs informrçõcs dc$c hrdo & ü$trir técnica são vcrúdciru, saodo obtid.s pcssoelmcnte por mim

em üstoria rçalizda ns irnlrçõcs da cmisson m dia _18 dc rbril dc 2022

( c ) atcsto o stÊndimnto às noms técoirs ügentcs quc rcgulmtrn o Scrviço c qr do lÉ ocorúrcie dc

interferências pcjndftÍris ern estsõcs & r.dinifu& c dc tclccmuicrçõcs rtgularmcnrc ruorizadas e

r nstaladas.

Declaro, também, e*rr ciertc dc qrr r frlsi* des infomat'cs qui fcorbr podc configurrr infrrçto pcnal

c adminisrrúvÀ sujciturdo oc rcsponslveis à rpboflo drs sançõcs orb{vcis.

Local: Nrtrl - RN

Drtr: lt de rbril dc 2ü12

Nome do hofissiooel }Iúilitrdo: RONALDO DE ANI,RADE MARTINS

CREA"/ RN N': 21022t2rfl

h P rofiss ional H ab il itado

Dcclaro que o Sr _RONALDO DE ALDI^DE MARTINS (nornc do vrstonador), cstcvc nesta

, no(s) dia(s)/RI{_, no Ertrdo do Rio Gnrde do.Nortccidade de _Nrtel
l8/ebrllllO22

Local:

Datâi

liatel -Rfl

lElsbriU2022

vistoriando as imtalaçõcs & nossa crnissora dc frcguêncirr noduhdr

CPF: {2C.+ó6.371'00
Dlnt rc.rd Fn?I(

Nome do Rcprcscntlc t gltÉJnúí -l0êuNrde- qaÊiJL

Asooua b Rcpresentarrle Lcgd
- -----ry+.F+rrdr.rrüü-

Cargo que cxercc ns Entidadc:

l,ldo & Vinori. Têntr (PM-TU - Ét. {

DECL/lr.,lÇôE§

PNOF$SIONAL HABILITADO

ENTIDADE
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23t031202217:27

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB n" 1 .863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 2310312022 às 17:27:18 (dala e hora de Brasília). Pâgina: 111

REPÚBUCA FEDERATTVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

|--^,. lIFUiTPFC I loEÍtlAls I

I
I 85.50-3-02 . Âtividedes dê âpolo à êducâcão. êxceto celxas escolaÍes I

I

I ll^ inrnmaaa I

I

I1n6-q - Frnrlâ.ãô Piivrdr I

EF-lM
iZiE- ' iEiÃEõã!:!in----------"i 

- 

'.- 'lii.ozrszo llüôõÀiôúÀ lliÀrÀL llar I

IõÁil5=rrJAÇFo o'oasrÊÁt --l
lÂTVÁ I loi/ozl2001 I

I cÂ-Â DÀ=rr LÃaFE?EFEõÁL ----l

coMpRovANTE DE tNSCruÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

í0/05/í979

111
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311051202211:22 consulta Regularidade do Empregador

lmprrmir

CÃIX/l
CAIxA EcoNÔMIcA FEoERAL

Certifi cado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 08.469.280/0001-93
Razão SocialfuND NoRTE RIoGMNDENSE PESQ E CULTUM

Endereço: LoC CAMPUS UNIVERSITARIo S/N / LAGoA NovA / NATAL / RN / 59000-
000

A caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

o presente certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

validade:24105 /2022 a 22/06/2022

CeÊificação Número: 20220524010225894 12630

Informação obtida em 3L/o5/2o22 Lli22i53

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da caixa:
www.caixa.gov.br

h(ps://consuliâ-cÍí.caixa.govbr/consultacrf/pages/consoltaEmpregador.jsí
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ANATEL

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS
PELA ANATEL

Nome: FUNDACAO NORTE RIO GRANDENSE DE PESQUISA E CULTURA
CNPJ: 08,469,280/0001-93

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas pela
Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acrma que
vierem a ser apuradas.

Esta certidão reFere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por
conseguinte, prova de inexistência de debitos inscritos em DÍvida Ativa da União, administrados pe a procuradoria ceral
da Fazenda Nacional.

Emitida às 15:09:48 do dia 191O512022 (hora e data de Brasília).

Válida até 18/0612022.

Certidão expedida gratuitamente.
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MINISTÉRIO DA FAZENOA
SecÍetaria da Rêceita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazênda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEOERAIS E À DíVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: FUNDACAO NORTE RIO GRANDENSE DE PESQUISA E CULTURA
CNPJ: 08.469.280/0001 -93

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍcado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que:

1. constam débitos administrados pela secretaria da Receita FedeÍal do Brasil (RFB) com

exigibilidadê suspensa nos termos do art. 15í da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Código Tributário Nacional (CTN), ou ôbjeto de decisão judicial que detêrmina sua
desconsideração para Íins de certiÍicação da regularidade Íiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não conslam inscriçõês em Dívida Ativa da união (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidáo

negativa.

Esta certidão é válida para o estabêlecimento matriz e suas tiliais e, no caso de ente Íederativo, para

todos os órgâos e Íundos públicos da administração direta a ele vinculados. ReÍere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange^inclusive as contribuiçÕes sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágraÍo único do art. 1'l da Lei no 8.212, de 24 de julho de 199'l .

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autênticidade na lnternet, nos

enderêços <hüp://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

cêrtidão emitida gratuitamente com basê na Portaria conjunta RFB/PGFN no í.751, de 211012014.

Emitida às 07:28:22 do dia 0710312022 <hora e data de BÍasília>

Válida até 0310912022.
Código de conlrole da certidão: 85B2.41A1.A5FD.OEAD
Qualquer rasura ou emenda invalidaÍá este documento.
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GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
Secretaria de Estado da Tributação
Procuradoria Geral do Estado

CERTIDAO CONJUNTA NEGATIVA NO 7275640
DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS ESTADUAIS E A DÍVIDA ATIVA DO ESTADO

Contribuinte:
CNPJ:

FUNDACAO NORTE RIO GRANDENSE DE PESQUISA E CULTURA

08.469.280/000í -93

Certificamos que, até a presente data, não constam pendências em nome do sujeito passivo
acima especificado, referente a tributos estaduais ou débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual,
ressalvadâ à Fazenda Pública o direito de cobrar quaisquer dÍvidas que venham a ser apuradas.

Esta certidão refere-se exclusivamente à situaÇão do sujeito passivo no âmbito da Secretaria de
Estado de Tributação e da Procuradoria Geral do Estado, não abrangendo as taxas e contribuiçõês
dêvidas aos demais órgãos do Estado, exceto se inscritas na DÍvida Ativa.

ASPECTOS DE VALIDADE

A autenticidade desta certidão deverá ser verificâda na lntêrnet, no endereço
httpsJ/uvt2.set.rn.gov.brl#/servlces/autenticidade/certidao-conjunta.
Certidão emitida com base no Decreto Estadual no 30.416, de 1510312021.

Emitida em 0710312022 às 07:31:27 <Horário de Natal/RN>.

Endereço lP : 177 .20.'l 46.3.

Validade até 04l0l 12022.

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Prefeitura Municipal do Natal

SEMUT - Secretaria Municipal de Tributaçáo

Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Municipal

No da CeÉidão:

2340650

de Validação:

37 7 929627 020
A validade desta certidáo devê ser verificada utilizândo o código ao lado, pela

no endereÇo www. natal. rn.qov.br/semut

Contíbuinte:

CPF/CNPJ:
08.469.280/0001-93

Nomê/Rezão Social:

FUNDACAO NORTE.RIOGRANDENSE DE PESQUISA E CULTURA

Situâção Cedastral: EMPRESA COM tNSCRTÇÁO irOBrLrÁRrA AT|VA NO MUNICIPIO

lnscriçóes Mobiliáriâ3 Ativas:
104 433-8 - 08.469.280/0001-93

Cêrtificâmos que, até â presente data, não consta em nossos arquivos cÍédito de natureza tributária vencido,
irregularidades cadastrais, irregularidades na apresentação de Declaraçôes ê crédito de natureza náo tributária inscrito em dívida

ativà, de responsabilidade do contribuinte acima qualificado, ficando ressalvado à Fazenda Municipal o direito de cobrar qualquer

dívida que venha a ser apurada.

A presente Certidão foi expedida com base no artigo 40 da Lei Complementâr n" 168 de 13/09/2017 combinado

com a Portaria no 004i2018-GS/SEMUT.

Validade:
Esta certidão é válida por 30 dias a contar da data de sua

Local e Data de Expedição:
Natal (RN), 31 de maio de 2022

Emitida pele sessão: 405481834 através do lP. 177 .20.146 3

N atal 31 de maio de 2022 às 11 27:49 1dê1
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Página 1de 1

CERTTDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TR,AB.E,IHISTÀS

Nome: EUNDÀCAO NORTE RIO GRÀNDENSE

EI LIÀI S )

CNPJ: 08 .469 .280 / 0001-93
Certidão n": 7 549429 / 2022
ExpediÇão: 07 /03/2022, às 07:35:52
Validade: 03/A9/2022 - 180 (cento e

de sua expedição.

DE PESQUISA E CULTURÀ (MÀTRIZ E

oi-tenta) dias, contados da data

Certifica-se que FIrNDÀCÀO NORTE RIO GR.ANDENSE DE PESoUISÀ E CULTITRÀ

(liÀTRrz E FILIÀIS), inscrito(a) no CNPJ sob o no 08.469.280/0001-93,
NÃo coNsTÀ como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certldâo em.ilida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consol,idaÇão
das !êis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.' 12.440/20LL e

L3.461 /2011, e no A|uo 0l/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
os dados constantes desta Certidão são de responsabilidadê dos
Tribunais do TrabaIho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabe.Iecímentos, agências ou f i-.I.iais .

À aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portaf do Tribunal Superior do Trabafho na
Internet (http: / /www. tst. jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INEORMÀçÀO IMPORTÀ}ITE
Do Banco Naciona.I de Devedores Trabalhistas constam os dadôs
necessários à identificaÇão das pessoas natura.is e juridicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigações
estabe.Iecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabafhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos p r e v i d e n c i á r i o s , a honorários, a custas, a

emôLumentos ou a recofhimentos determinados em Iei; ôu decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comíssão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por
disposição 1egal, contiver força executiva.

Dúvidas ê sugestÕes: cndtêrst.ius.br
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Pedido n". 554
Data do Pedido: 1610512022

CERTIDÃO

CERTIFICO, em razão do meu ofício, a pedido verbal de pessoa interessada, que os Estatutos da
FUNDAÇÃO NORTE.RIO.GRANDENSE DE PESQUISA E CULTURA - FUNPEC, COM SEdC

e foro na cidade de Natal, Capital do Estado do Rio Grande do Norte, publicado no D.O.E., edição de
28.04.1979, foram inscritos no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, desta Comarca, em data de
09.05.1979, às fls.84 v, do Livro Próprio A-n' 10, sob o n" de ordem 189. CERTIFICO
FINALMENTE, que se encontrâ arquivada junto aos seus Estatutos em data de 08.11.2016, a
Portaria de n' 2l8/,l20l6-R, de Designação, do Diretor Geral André Laurindo Maitelli. O referido é
verdade e dou fé. Eu, Paulo Sérgio Morais da Costa Filho, Tabelião Público, dei busca, digitei,
e assino. Natal, 19 de Maio de 2022.

[carrorio R$: 13,67, FDJ R$: 5,53, FRMP R$: 0,00, FCRCPN R$: I,84, ISS Lei 610/20t7 R$:0,68,
PGE R$:0,001 - Total R$ R$: 21,72

-,FFfiF -- ------:- l; rn;.-"z .-

= : i:, , t.:j' RE
r"-::iffi;r-
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CERTIDÃO DE REGISTRO: Cêrtifico que a presente ceílk ão é constituídá de 1 página(s) e foi eíraída do documento registÍ9do sob númeÍo
189 em 09/05/1979 neste NAÍA! CARTÓR|O 2 OFICIO DE NOTAS. Cortifico, ainda, que a prêsente c€rtidão possui o mesmo valor probaniê

do documênto original pa.â todos os fins de Direilo, sêjâ em Juízo ou íoÍa dela, nos leÍmos dos artigos 161 da Lei n.6.015/73 e217 da Lei
'10.406/02, tondo sido exlraída sob Íorma de documenlo eletrônico. CertiÍico, ainda, que a assinatura digital constantê neste documento
elotÍônico á do NATAL CARTÓR|O 20 OFíC|O DE NOTAS e está em conformidade com os padóes da ICP-BÍasil, nos termos da Medk a
Provisó.ia no. 2.200-2, de 24 d€ agosto de 2001. Natal, 19 de Maio de 2022. NATAL CARTÔR|O 2o OFíCIO DE NOTAS, CNPJ
08.566.168/0001-70. lca.toÍio RS: Í3,67, FDJ R$: 5,53, FRMP R$: 0,0O, FCRCPN R$: 1,84, ISS Lei 610/20'17 R$: 0,68, PGE R$: O,OO] - Total
R$t 21,72

Poder Judidárto do RN

Sêb Oigiiâl dê Fi8calizaçâo

NoÍmal

RN202200949530082993WOS

Confi ra sm: https://selodbital.tim jus.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: FUNDACAO NORTE RIO GRANDENSE DE PESQUISA E CULTURA
CNPJ: 08.469.280/0001-93 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:25:26 do dia 31/08/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 27/02/2023.
Código de controle da certidão: 1430.D779.5606.C444
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
Secretaria de Estado da Tributação
Procuradoria Geral do Estado

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA Nº 7577263
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS ESTADUAIS E À DÍVIDA ATIVA DO ESTADO

Contribuinte: FUNDACAO NORTE RIO GRANDENSE DE PESQUISA E CULTURA

CNPJ: 08.469.280/0001-93

     Certificamos que, até a presente data, não constam pendências em nome do sujeito passivo
acima especificado, referente a tributos estaduais ou débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual,
ressalvada à Fazenda Pública o direito de cobrar quaisquer dívidas que venham a ser apuradas.
     Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da Secretaria de
Estado de Tributação e da Procuradoria Geral do Estado, não abrangendo as taxas e contribuições
devidas aos demais órgãos do Estado, exceto se inscritas na Dívida Ativa.

ASPECTOS DE VALIDADE

A autent ic idade desta cer t idão deverá ser  ver i f icada na Internet ,  no endereço
https://uvt2.set.rn.gov.br/#/services/autenticidade/certidao-conjunta.
Certidão emitida com base no Decreto Estadual nº 30.416, de 15/03/2021.
Emitida em 14/10/2022 às 10:34:28 <Horário de Natal/RN>.
Endereço IP: 200.130.17.202.
Validade até 10/02/2023.

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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SEMUT - Secretaria Municipal de Tributação

CPF/CNPJ: Nome/Razão Social:

Contribuinte:

08.469.280/0001-93 FUNDACAO NORTE-RIOGRANDENSE DE PESQUISA E CULTURA

Nº da Certidão: Observação:Código de Validação:

2463876 299977756365

Prefeitura Municipal do Natal

A validade desta certidão deve ser verificada utilizando o código ao lado, pela
internet, no endereço www.natal.rn.gov.br/semut

Situação Cadastral: EMPRESA COM INSCRIÇÃO MOBILIÁRIA ATIVA NO MUNICÍPIO

Inscrições Mobiliárias Ativas: 
 104.433-8 - 08.469.280/0001-93 

Certificamos que, até a presente data, não consta em nossos arquivos crédito de natureza tributária vencido, 
irregularidades cadastrais, irregularidades na apresentação de Declarações e crédito de natureza não tributária inscrito em dívida 
ativa, de responsabilidade do contribuinte acima qualificado, ficando ressalvado à Fazenda Municipal o direito de cobrar qualquer 
dívida que venha a ser apurada. 

A presente Certidão foi expedida com base no artigo 4º da Lei Complementar nº 168 de 13/09/2017 combinado 
com a Portaria nº 004/2018-GS/SEMUT.

Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Municipal

Natal (RN), 18 de novembro de 2022 1 de 1Página09:19:53às

Emitida pela sessão: 422207517 através do IP: 187.111.240.27

18 de novembro de 2022
Local e Data de Expedição:

Natal (RN),

Esta certidão é válida por
Validade:

30 dias a contar da data de sua expedição
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: FUNDACAO NORTE RIO GRANDENSE DE PESQUISA E CULTURA (MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 08.469.280/0001-93

Certidão nº: 34716891/2022

Expedição: 14/10/2022, às 10:32:51

Validade: 12/04/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que FUNDACAO NORTE RIO GRANDENSE DE PESQUISA E CULTURA

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 08.469.280/0001-93,

NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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CHECKLIST DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS

 

RENOVAÇÃO DE OUTORGA FM EDUCATIVA
(Pessoas Jurídicas de Direito Privado - Fundação de Direito Privado)

 

 

Processo nº: 53115.015807/2022-30
Interessada/Outorgada: FUNDACAO NORTE RIO GRANDENSE DE PESQUISA E CULTURA
CNPJ nº: 08.469.280/0001-93

Município: Natal/RN

Data do protocolo do pedido de renovação de outorga:  15/06/2022

 

Período da outorga a ser renovado: 23/03/2020 a 23/03/2030

 

Tipo de outorga a ser renovada:

( ) Radiodifusão de Sons e Imagens (TV), em caráter educativo.

(X) Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM), em caráter educativo.

( ) Radiodifusão Sonora em Onda Média (OM), em caráter educativo.

 

Natureza jurídica da interessada/outorgada:

( ) Pessoa Jurídica de Direito Público (Ente Federativo, Fundação Pública e Instituição de Educação

Superior Pública)

( ) Instituição de Educação Superior de Natureza Privada

(X) Fundação de Direito Privado

 

 

Documentos Conformidade SEI nº Base Legal Observações

1. Formulário de

requerimento de

renovação de outorga,

disponibilizado pelo

MCOM, firmado pelo

representante legal da

Entidade, acompanhado

das declarações de que:

(x) Sim

(  ) Não

(  ) Não se aplica

10037946 fls.2-4

André Laurindo

Maitelli

- Arts. 112 e 113

do

Decreto nº 52.795,

de 1963 (redação

atualizada pelo

Decreto nº

9.138/2017 e

Decreto nº

10.775/2021)

-
 

a) a pessoa jurídica possui

os recursos financeiros

para executar o serviço de

radiodifusão por novo

período;

(x) Sim

(  ) Não

(  ) Não se aplica

10037946 fls.2-

4 "d"

- Art. 113, XI, do

Decreto nº 52.795,

de 1963, incluído

pelo Decreto nº

10.775, de 2021.

-
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b) nenhum dos sócios ou

dirigentes participa de

quadro societário ou

diretivo de outras pessoas

jurídicas executantes do

mesmo tipo de serviço de

radiodifusão na localidade

em que a concessão ou a

permissão será renovada,

nem de outras pessoas

jurídicas executantes de

serviço de radiodifusão

em Municípios diversos,

em número superior ao

estabelecido como limite

pela legislação;

(x) Sim

(  ) Não

(  ) Não se aplica

10037946 fls.2-

4 "e"

- Art. 113, XI, do

Decreto nº 52.795,

de 1963, incluído

pelo Decreto nº

10.775, de 2021.

-

c) nenhum dos dirigentes

está em exercício de

mandato eletivo que lhes

assegure imunidade

parlamentar ou de cargos

ou funções dos quais

decorra foro especial;

(x) Sim

(  ) Não

(  ) Não se aplica

10037946 fls.2-

4 "f"

- Art. 113, XI, do

Decreto nº 52.795,

de 1963, incluído

pelo Decreto nº

10.775, de 2021.

-

d) a pessoa jurídica não

está impedida de

transacionar com a

administração pública

federal, direta ou indireta;

(x) Sim

(  ) Não

(  ) Não se aplica

10037946 fls.2-

4 "g"

- Art. 113, XI, do

Decreto nº 52.795,

de 1963, incluído

pelo Decreto nº

10.775, de 2021.

-

e) a pessoa jurídica atende

o disposto no art. 7º,

inciso XXXIII da

Constituição;

(x) Sim

(  ) Não

(  ) Não se aplica

10037946 fls.2-

4 "h"

- Art. 113, XI, do

Decreto nº 52.795,

de 1963, incluído

pelo Decreto nº

10.775, de 2021.

-

f) a pessoa jurídica não

executa serviços de

radiodifusão sem outorga;

(x) Sim

(  ) Não

(  ) Não se aplica

10037946 fls.2-

4 "i"

- Art. 113, XI, do

Decreto nº 52.795,

de 1963, incluído

pelo Decreto nº

10.775, de 2021.

-

g) nenhum dos sócios ou

dirigentes da pessoa

jurídica foi condenado em

decisão transitada em

julgado ou proferida por

órgão judicial colegiado,

pela prática dos ilícitos

referidos no art. 1º, caput,

inciso I, alíneas “b”, “c”,

“d”, “e”, “f”, “g”, “h”,

“i”, “j”, “k”, “l”, “m”,

“n”, “o”, “p” e “q”, da Lei

Complementar nº 64, de

1990;

(x) Sim

(  ) Não

(  ) Não se aplica

10037946 fls.2-

4 "j"

- Art. 113, XI, do

Decreto nº 52.795,

de 1963, incluído

pelo Decreto nº

10.775, de 2021.

-
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h) a pessoa jurídica atende

as finalidades educativas

e culturais atinentes ao

serviço, bem como

cumpre com os preceitos

e obrigações firmadas em

contrato com o Poder

Concedente, elencados no

art. 28, do Decreto nº

52.795/63;

(x) Sim

(  ) Não

(  ) Não se aplica

10037946 fls.2-

4 "l"

- Arts. 110 e 113-

A,

inciso II,

do Decreto

nº 52.795, de 1963.

-

i) inexiste parcela

superior a 30% do capital

social total e votante que

seja detido, direta,

indiretamente ou por

meio de empresa sob

controle comum, por

prestadora de serviço de

telecomunicações de

interesse coletivo, nos

termos da Lei nº 12.485,

de 2011;

() Sim

() Não

(X) Não se

aplica

Não se aplica

- Art. 5º, § 1º da

Lei 12.485, em

vigor a partir de 13

de setembro de

2011.

- A interessada/

outorgada tem

natureza de

fundação de direito

privado, logo, ela

não possui capital

social - art. 62 e

seguintes do

Código Civil (Lei

nº 10.406, de

2002).

2. Comprovação de

respeito aos limites de

outorga da interessada,

sócios e dirigentes

(SIACCO);

( ) Sim

() Não

() Não se aplica

Inserir Número

SEI

- Art. 12 do

Decreto-

Lei nº 236, de

1967

-

 

 

Documentos Conformidade SEI nº Base Legal Observações
3. Ato constitutivo da

entidade e suas alterações,

registrados ou arquivados

no órgão competente,

constando, dentre seus

objetivos, a execução de

serviços de radiodifusão e,

para as sociedades por

ações, cópia da ata da

assembleia geral que

elegeu a diretoria e a

relação de acionistas da

qual conste a quantidade,

o valor e o tipo de ações

de cada sócio;

() Sim

() Não

(X) Não se

aplica

ESTATUTO

10037946 fls.6-19

 

ATA

10037946 fl.20

(2016)

- Art. 113, inciso I

do Decreto nº

52.795, de 1963.

- Revogado

pelo art. 6º,

inciso I, alínea

"c" do Decreto

nº 10.775, de

2021.

4. Certidão

simplificada ou

documento equivalente,

emitida pelo órgão de

registro competente em

que estiverem arquivados

os atos constitutivos da

pessoa jurídica;

(x) Sim

(  ) Não

(  ) Não se aplica

10037946 fl.99,100

- Art. 113, inciso II

do Decreto nº

52.795, de 1963.

-
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5. Balanço patrimonial e

demonstrações contábeis

do último exercício social,

já exigíveis e apresentados

na forma da lei, que

comprovem a boa situação

financeira (vedada a sua

substituição por

balancetes ou balanços

provisórios, exceto

quando a pessoa jurídica

ainda não houver

completado um exercício

fiscal, hipótese em que

deverá apresentar seu

balanço de abertura);

() Sim

() Não

(X) Não se

aplica

10037946 fl.37-73

 

- Art. 113, inciso III

do Decreto nº

52.795, de 1963.

- Revogado

pelo art. 6º,

inciso I, alínea

"c" do Decreto

nº 10.775, de

2021.

6. Certidão negativa de

falência ou recuperação

judicial, expedida pelo

distribuidor da sede da

pessoa jurídica;

() Sim

() Não

(X) Não se

aplica

Não se aplica

- Art. 113, inciso IV

do Decreto nº

52.795, de 1963.

- A interessada/

outorgada tem

natureza de

fundação de

direito privado,

não sendo

aplicável os

institutos da

falência ou

recuperação

judicial

(concordata) -

art. 1º da Lei nº

11.101, de

2005.

7. Prova de inscrição no

Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica - CNPJ da

matriz e, se for o caso, da

filial.

(x) Sim

(  ) Não

(  ) Não se aplica

10524982 fl.1

Emitida em

14/10/2022

- Art. 113, inciso V

do Decreto nº

52.795, de 1963.

-

8. Prova de regularidade

perante as Fazendas

federal, estadual,

municipal (ou distrital) da

sede da entidade;

(x) Sim

(  ) Não

(  ) Não se aplica

Federal
 

10524982 fl.2

Válida até

27/02/2023

- Art. 113, inciso VI

do Decreto nº

52.795, de 1963.
-

Estadual
 

10524982 fl.3

Válida até

10/02/2023

Municipal
 

10524982 fl.4

Válida até

18/12/2022

9. Prova de regularidade

do recolhimento dos

recursos do Fundo de

Fiscalização das

Telecomunicações –

Fistel.

(x) Sim

(  ) Não

(  ) Não se aplica

10524982 fl.5

Válida até

18/12/2022

- Art. 113, inciso

VII do Decreto nº

52.795, de 1963.

-

10. Prova de regularidade

relativa à Seguridade

Social – INSS e ao Fundo

(x) Sim

(  ) Não

10524982 fl.6

Válida até

10/12/2022
- Art. 113, inciso

VIII do Decreto nº -
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de Garantia do Tempo de

Serviço – FGTS.

(  ) Não se aplica
 

52.795, de 1963.

11. Prova de inexistência

de débitos inadimplidos

perante a Justiça do

Trabalho, por meio da

apresentação de certidão

negativa, nos termos do

disposto no Título VII-A

do Decreto-Lei nº 5.452,

de 1º de maio de 1943 -

Consolidação das Leis do

Trabalho;

(x) Sim

(  ) Não

(  ) Não se aplica

10524982 fl.7

Válida até

12/04/2023

- Art. 113, inciso IX

do Decreto nº

52.795, de 1963.

-

12. Comprovação da

condição de brasileiro

nato ou naturalizado há

mais de dez anos, feita por

meio da apresentação de:

(i) certidão de nascimento

ou casamento; (ii) certidão

de reservista; (iii) cédula

de identidade; (iv)

certificado de

naturalização expedido há

mais de dez anos; (v)

carteira profissional; (vi)

Carteira de Trabalho e

Previdência Social -

CTPS; ou (vii) passaporte.

Obs: A Carteira Nacional

de Habilitação - CNH e o

Cadastro de Pessoas

Físicas - CPF não serão

aceitos para comprovar a

nacionalidade.

(x) Sim

(  ) Não

(  ) Não se aplica

Conforme
Certidão

Simplificada

- Art. 222, § 1º, da

Constituição

Federal.

-

André Laurindo

Maitelli

10037946 fl.104

 

13. Estação licenciada

para a execução do

serviço objeto da outorga;

(  ) Sim

(x) Não

(  ) Não se aplica

10037946 fl.101-

102

- Art. 29, §§ 7º ao

10, da Portaria nº

2.524/2021/MCOM.

Vencida desde

23/03/2010

 

Documentos Conformidade SEI nº Base Legal Observações
Instrumento jurídico (contrato,

convênio, termo de parceria, etc.)

que comprove a vinculação de

fundação de natureza privada

com instituição de ensino ou com

o Município onde o serviço é

executado.

(x) Sim

(  ) Não

(  ) Não se aplica

10037946 fl.21-

35

Art. 16, caput e

§ 6º, e o Anexo

VI da Portaria

MC nº 4.335,

de 2015

José Daniel

Diniz Melo

10037946 fl.36

 

 

 

Observações Adicionais
 

Não há

  
 

 

 

Conclusão
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   A documentação apresentada não está em conformidade com o disposto na legislação, não sendo

possível a proposição do deferimento.     

 

 

 

Analisado por:  Data:

Nome: Heitor dos S. C. Pereira

Cargo: Analista Técnico-Administrativo
18/11//2022

Documento assinado eletronicamente por Heitor dos Santos Costa Pereira , Analista Técnico-
Administrativo, em 18/11/2022, às 10:23 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art.

4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 10524976 e o código CRC 2088BD37.

Referência: Processo nº 53115.015807/2022-30 SEI nº 10524976
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 17441/2022/SEI-MCOM

PROCESSO Nº 53115.015807/2022-30

INTERESSADA: FUNDAÇÃO NORTE RIO-GRANDENSE DE PESQUISA E CULTURA -
FUNPEC.

ASSUNTO: RENOVAÇÃO. EDUCATIVA. EXIGÊNCIA.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da Fundação Norte Rio-Grandense de
Pesquisa e Cultura - Funpec, inscrita no CNPJ nº 08.469.280/0001-93, por meio do qual foi veiculado
pedido de renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins
exclusivamente educativos, no município de Natal, no estado do Rio Grande do Norte, referente ao
período de 23 de março de 2020 a 23 de março de 2030.

 

2. Preliminarmente, cumpre informar que o processo nº 53000.002555/2010-32, que tratou da
renovação da outorga pelo o período de 2010 - 2020, foi arquivado devido a perda de objeto decorrente do
início de novo prazo para renovação da outorga, 2020 - 2030. O prazo para manifestação de interesse na
renovação deste novo período iniciou-se em 23 de março de 2019 e finalizou-se em 23 de março de 2020.
No entanto, somente em 15 de junho de 2022 a Interessada protocolou a documentação de nº
53115.015807/2022-30 comunicando o interesse na renovação para esse novo período.

 

3. Acontece que, em 26 de maio de 2022, foi publicada a Lei nº 14.351, de 25 de maio de
2022, que alterou a Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017, que assim passou a dispor em seu art. 3º:

 

Art. 3º As concessionárias ou permissionárias de serviços de radiodifusão que se encontrem com suas
outorgas vencidas, e que não tenham solicitado a renovação da respectiva outorga até a data de publicação
da lei resultante da conversão da Medida Provisória nº 1.077, de 7 de dezembro de 2021, terão o prazo de
90 (noventa) dias para que se manifestem quanto ao interesse na continuidade da execução do serviço.

 

4. Conforme pode-se depreender, as Entidades que se encontrem com suas outorgas vencidas
tiveram o prazo de 26 de maio de 2022 a 24 de agosto de 2022 para se manifestarem interesse na
renovação da outorga. Portanto, o requerimento de nº 53115.015807/2022-30, protocolado em 15 de junho
de 2022 apresenta condições de admissibilidade.

 

ANÁLISE

5. Em análise ao pedido, concluiu-se que, para prosseguimento da avaliação  deferimento do
pedido, será necessária a apresentação do(s) seguinte(s) documento(s), conforme Checklist
(SEI SSSSSSS):

 

a) Cópia do certificado de licença para funcionamento da estação, nos termos do art.
29, §§ 7º ao 10, da Portaria nº 2.524/2021;

A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67,
parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão
da nova licença para funcionamento da estação, em decorrência do vencimento da
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outorga, sendo requisito obrigatório para a conclusão do processo de renovação de
outorga, podendo este ser sobrestado quando verificada a ausência do
licenciamento. 

obs.: exigência necessária pois o documento de licenciamento apresentado
encontra-se vencido desde 23 de março de 2010.

 

CONCLUSÃO

6. Diante do exposto, opinamos pela remessa de cópia desta Nota Técnica à Entidade, a fim de
que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado do recebimento deste Ofício, apresente os referidos documentos,
sob pena de indeferimento do pleito, com a consequente declaração de perempção.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Heitor dos Santos Costa Pereira , Analista Técnico-
Administrativo, em 18/11/2022, às 10:23 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art.
4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10524978 e o código CRC 08B844B8.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53115.015807/2022-30 SEI nº 10524978
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária

 

OFÍCIO Nº 30204/2022/MCOM

Brasília, 18 de novembro de 2022.

 

 

Ao(À) Senhor(a)

Representante Legal do(a) FUNDAÇÃO NORTE RIO GRANDENSE DE PESQUISA E CULTURA

Inscrição no CNPJ nº 08.469.280/0001-93

Senador Salgado Filho, nº 3000, Campus Universitário, Bairro Lagoa Nova

59.078-970 Natal/RN

 

Assunto: Solicitação para apresentação de documentos relacionados ao processo de renovação.

 

   Senhor(a) Representante Legal,

 

1. Cumprimento cordialmente com as considerações de estilo para informar que houve análise
do pedido de renovação da outorga de serviço de radiodifusão educativa acostado no autos em questão
conforme Checklist (SEI 10524976).

 

2. Para prosseguirmos com a avaliação e, principalmente, ser possível o deferimento
(aprovação) do pedido, é necessário que seja a apresentado(s) o(s) seguinte(s) documento(s):

 

I - Cópia do certificado de licença para funcionamento da estação, nos termos
do art. 29, §§ 7º ao 10, da Portaria nº 2.524/2021;

A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67,
parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por meio
de emissão da nova licença para funcionamento da estação, em decorrência
do vencimento da outorga, sendo requisito obrigatório para a conclusão do
processo de renovação de outorga, podendo este ser sobrestado quando
verificada a ausência do licenciamento. 

obs.: exigência necessária pois o documento de licenciamento apresentado
encontra-se vencido desde 23 de março de 2010.
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3. Informo, ainda, que já está disponível o sistema que possibilita encaminhar e receber
documentos de forma eletrônica. Mais informações: https://www.gov.br/pt-br/servicos/protocolar-
documentos-junto-ao-ministerio-das-comunicacoes.

 

4. Ressalto que, caso a resposta ocorra pela via postal, o endereço para correspondência é:

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar.

CEP: 70044-900 / Brasília - DF.

 

5. Na resposta solicito a gentileza de indicar o número do processo de renovação da entidade
(SEI 53115.015807/2022-30), para agilizar o trâmite.

 

6. Estabeleço o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento ou da
ciência desta notificação. Se esta entidade entender necessário prorrogar o prazo, deverá apresentar pedido
fundamentado dentro do referido prazo. O não atendimento poderá resultar no arquivamento do pedido de
renovação, além de outras implicações legais.

 

7. Por fim, coloco-me à disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizeram necessários.

 

   Atenciosamente,

 

____________________________
 Documento assinado por delegação da Secretaria de Radiodifusão, na forma da Portaria n.º 6.686, de 8 de setembro de
2022, publicada no D.O.U. de 9 de setembro de 2022.

Documento assinado eletronicamente por Heitor dos Santos Costa Pereira , Analista Técnico-
Administrativo, em 18/11/2022, às 10:23 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art.
4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10525064 e o código CRC E3E0F902.

Documentos a ser enviados no anexo(s) do e-mail de notificação, ou então, impressos juntamente com o Ofício
pela via Postal (Correios):
 
Anexo - Checklist de avaliação - SEI 10524976.
 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 30204/2022/MCOM -  Processo nº 53115.015807/2022-30 - Nº SEI:
10525064
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18/07/2023, 18:55 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

https://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSistema=SIGEC 1/2

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS
PELA ANATEL

Nome: FUNDACAO NORTE RIO GRANDENSE DE PESQUISA E CULTURA

CNPJ: 08.469.280/0001-93

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade
do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 18:54:55 do dia 18/07/2023 (hora e data de Brasília).

         Válida até 17/08/2023.

        

         Certidão expedida gratuitamente.
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18/07/2023, 18:39 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 08.469.280/0001-93
Razão

Social: FUND NORTE RIOGRANDENSE PESQ E CULTURA

Endereço: LOC CAMPUS UNIVERSITARIO S/N / LAGOA NOVA / NATAL / RN / 59000-
000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:16/07/2023 a 14/08/2023

Certificação Número: 2023071602371466919646

Informação obtida em 18/07/2023 18:39:39

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: FUNDACAO NORTE RIO GRANDENSE DE PESQUISA E CULTURA (MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 08.469.280/0001-93

Certidão nº: 35751105/2023

Expedição: 18/07/2023, às 18:41:22

Validade: 14/01/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que FUNDACAO NORTE RIO GRANDENSE DE PESQUISA E CULTURA

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 08.469.280/0001-93,

NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: FUNDACAO NORTE RIO GRANDENSE DE PESQUISA E CULTURA
CNPJ: 08.469.280/0001-93 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 18:43:40 do dia 18/07/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 14/01/2024.
Código de controle da certidão: 5D2C.9266.56F4.B9AE
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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18/07/2023, 18:42 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp 1/2

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua
atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
08.469.280/0001-93
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
10/05/1979

 
NOME EMPRESARIAL
FUNDACAO NORTE RIO GRANDENSE DE PESQUISA E CULTURA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
FUNPEC

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
85.50-3-02 - Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
Não informada

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
306-9 - Fundação Privada

 
LOGRADOURO
SENADOR SALGADO FILHO

NÚMERO
3000

COMPLEMENTO
CAMPUS UNIVERSITARIO

 
CEP
59.078-970

BAIRRO/DISTRITO
LAGOA NOVA

MUNICÍPIO
NATAL

UF
RN

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
FUNPEC@FUNPEC.BR

TELEFONE
(84) 3092-9221/ (84) 9991-3095

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
01/07/2001

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 18/07/2023 às 18:42:14 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

 CONSULTAR QSA   VOLTAR   IMPRIMIR

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, .clique aqui

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

    Passo a passo para o CNPJ Consultas CNPJ Estatísticas Parceiros Serviços CNPJ

Anexo CERTIDÕES (11017888)         SEI 53115.015807/2022-30 / pg. 126

dc
3c

79
7e

-fa
24

-4
89

f-8
e2

e-
31

c8
cf

61
83

36

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/dc3c797e-fa24-489f-8e2e-31c8cf618336
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Politica/Privacidade.htm
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/index.html
http://www.redesim.gov.br/passo-a-passo
http://www.redesim.gov.br/consultas-cnpj
https://estatistica.redesim.gov.br/
http://www.redesim.gov.br/parceiros
http://www.redesim.gov.br/servicos


18/07/2023, 18:42 Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_qsa.asp 1/2

Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ: 08.469.280/0001-93
NOME EMPRESARIAL: FUNDACAO NORTE RIO GRANDENSE DE PESQUISA E CULTURA
CAPITAL SOCIAL:

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o
seguinte:

Nome/Nome Empresarial: GUMERCINDO FERNANDES DE AMORIM FILHO
Qualificação: 10-Diretor    
       

Nome/Nome Empresarial: ANDRE LAURINDO MAITELLI
Qualificação: 10-Diretor    
       

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da
RFB.
Emitido no dia 18/07/2023 às 18:42 (data e hora de Brasília).

 VOLTAR   IMPRIMIR

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

    Passo a passo para o CNPJ Consultas CNPJ Estatísticas Parceiros Serviços CNPJ
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18/07/2023, 18:54 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

https://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp 1/1

 

 Dados da consulta   Consulta     

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  08.469.280/0001-93
FUNDACAO NORTE RIO GRANDENSE DE PESQUISA E CULTURA

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE
MC CNPJ CARGO Qtd.

Cotas
PART.

ON
PART.

PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

CARLOS
MAURICIO
PANDOLPHI

PEREIRA

414.596.878-
68

FUNDACAO
NORTE RIO
GRANDENSE

DE
PESQUISA E

CULTURA

08.469.280/0001-
93 Diretor (DIRETOR) 0 -- -- FM -- RN Natal

FUNDACAO
NORTE RIO
GRANDENSE

DE
PESQUISA E

CULTURA

08.469.280/0001-
93 Sócio 0 0,00% 0,00% FM -- RN Natal

JOSIMEY
COSTA DA

SILVA
297.031.074-

00

FUNDACAO
NORTE RIO
GRANDENSE

DE
PESQUISA E

CULTURA

08.469.280/0001-
93 Sócio 0 0,00% 0,00% FM -- RN Natal

FUNDACAO
NORTE RIO
GRANDENSE

DE
PESQUISA E

CULTURA

08.469.280/0001-
93

Diretor (VICE-
DIRETOR) 0 -- -- FM -- RN Natal

UILAME
UMBELINO

GOMES
050.121.804-

10

FUNDACAO
NORTE RIO
GRANDENSE

DE
PESQUISA E

CULTURA

08.469.280/0001-
93

Diretor
(SUPERINTENDENTE) 0 -- -- FM -- RN Natal

FUNDACAO
NORTE RIO
GRANDENSE

DE
PESQUISA E

CULTURA

08.469.280/0001-
93 Sócio 0 0,00% 0,00% FM -- RN Natal

 
Usuário: donizetti.mc - Donizetti José dos Santos          Data: 18/07/2023          Hora: 18:53:56

 

BOA NOITE
Donizetti José dos Santos

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição    internet    teia      menu   ajuda 
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Relatório do Canal

Id solicitação: 57dbac392be42

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: FUNDACAO NORTE RIO GRANDENSE DE PESQUISA E CULTURA

Nome Fantasia:

Telefone: () E-mail:

CNPJ: 08.469.280/0001-93 Número do Fistel: 50001969293

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 23/03/2000 Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Categoria da Estação: Principal

Val. RF: 23/03/2030

Observações: SSC41/94;RESOLUCAO ANATEL 125/99

Endereço Sede

Logradouro: CAMPUS UNIVERSITARIO, S/N Complemento:

Bairro: LAGOA NOVA Numero: .

Município: Natal UF: RN CEP: 59078970

Endereço Correspondência

Logradouro: CAMPUS UNIVERSITARIO, S/N Complemento:

Bairro: LAGOA NOVA Numero: .

Município: Natal UF: RN CEP: 59078970

Endereço do Transmissor

Logradouro: MORRO BRANCO Complemento:

Bairro: MORRO BRANCO Numero: .

Município: Natal UF: RN CEP: 59000000

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: CAMPUS UNIVERSITARIO Complemento:

Bairro: CAMPUS Numero: .

Município: Natal UF: RN CEP: 59000000

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Natal UF: RN

Parâmetros Técnicos

Canal: 205 Frequência: 88.9 MHz Classe: B1 ERP Máxima: 6.132kW

HCI: 20 m Pareamento: Decalagem: Fase: 2

Informações da Estação

18/07/2023 18:07:27 1/3
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Relatório do Canal

Informações Gerais

Número da Estação: 323665900 Número Indicativo: ZYD522

Data Último Licenciamento: 23/05/2023 Número da Licença: 53500.035899/2023-10

Estação Principal

Localização

Latitude: 5° 48' 54.00" S Longitude: 35° 11' 42.00" W Cota da base: 114.00 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 002480300528 Modelo: SP 5000 ágile

Fabricante: Auad Correa Equipamentos Eletrônicos Ltda Potência de Operação: 3.000 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: CF 1 5/8 Fabricante: KMP - PIRELLI

Comprimento da Linha: 30.00 m Atenuação: .30 dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Principal

Modelo: MT - FMA 4 Fabricante: MECTRONICA

Ganho: 3.21 dBd Beam-Tilt: .00 º Orientação NV: 80 º Polarização: Circular HCI: 20 m ERP Máxima: 6.13 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 0.73 5º: 0 10º: 0.7 15º: 0 20º: 0.67 25º: 0 30º: 0.63 35º: 0 40º: 0.59 45º: 0 50º: 0.54 55º: 0

60º: 0.5 65º: 0 70º: 0.45 75º: 0 80º: 0.4 85º: 0 90º: 0.36 95º: 0 100º: 0.31 105º: 0 110º: 0.26 115º: 0

120º: 0.22 125º: 0 130º: 0.17 135º: 0 140º: 0.13 145º: 0 150º: 0.1 155º: 0 160º: 0.06 165º: 0 170º: 0.04 175º: 0

180º: 0.01 185º: 0 190º: 0 195º: 0 200º: 0 205º: 0 210º: 0.05 215º: 0 220º: 0.11 225º: 0 230º: 0.14 235º: 0

240º: 0.18 245º: 0 250º: 0.2 255º: 0 260º: 0.19 265º: 0 270º: 0.18 275º: 0 280º: 0.22 285º: 0 290º: 0.34 295º: 0

300º: 0.48 305º: 0 310º: 0.59 315º: 0 320º: 0.71 325º: 0 330º: 0.79 335º: 0 340º: 0.77 345º: 0 350º: 0.75 355º: 0

Coordenadas por radial

0º: Lat - Lon
-

5º: Lat - Lon
-

10º: Lat -
Lon -

15º: Lat -
Lon -

20º: Lat -
Lon -

25º: Lat -
Lon -

30º: Lat -
Lon -

35º: Lat -
Lon -

40º: Lat -
Lon -

45º: Lat -
Lon -

50º: Lat -
Lon -

55º: Lat -
Lon -

60º: Lat -
Lon -

65º: Lat -
Lon -

70º: Lat -
Lon -

75º: Lat -
Lon -

80º: Lat -
Lon -

85º: Lat -
Lon -

90º: Lat -
Lon -

95º: Lat -
Lon -

100º: Lat -
Lon -

105º: Lat -
Lon -

110º: Lat -
Lon -

115º: Lat -
Lon -

120º: Lat -
Lon -

125º: Lat -
Lon -

130º: Lat -
Lon -

135º: Lat -
Lon -

140º: Lat -
Lon -

145º: Lat -
Lon -

150º: Lat -
Lon -

155º: Lat -
Lon -

160º: Lat -
Lon -

165º: Lat -
Lon -

170º: Lat -
Lon -

175º: Lat -
Lon -

180º: Lat -
Lon -

185º: Lat -
Lon -

190º: Lat -
Lon -

195º: Lat -
Lon -

200º: Lat -
Lon -

205º: Lat -
Lon -

210º: Lat -
Lon -

215º: Lat -
Lon -

220º: Lat -
Lon -

225º: Lat -
Lon -

230º: Lat -
Lon -

235º: Lat -
Lon -

240º: Lat -
Lon -

245º: Lat -
Lon -

250º: Lat -
Lon -

255º: Lat -
Lon -

260º: Lat -
Lon -

265º: Lat -
Lon -

270º: Lat -
Lon -

275º: Lat -
Lon -

280º: Lat -
Lon -

285º: Lat -
Lon -

290º: Lat -
Lon -

295º: Lat -
Lon -

300º: Lat -
Lon -

305º: Lat -
Lon -

310º: Lat -
Lon -

315º: Lat -
Lon -

320º: Lat -
Lon -

325º: Lat -
Lon -

330º: Lat -
Lon -

335º: Lat -
Lon -

340º: Lat -
Lon -

345º: Lat -
Lon -

350º: Lat -
Lon -

355º: Lat -
Lon -

Distância por radial

0º: 5º: 10º: 15º: 20º: 25º: 30º: 35º: 40º: 45º: 50º: 55º:

60º: 65º: 70º: 75º: 80º: 85º: 90º: 95º: 100º: 105º: 110º: 115º:

120º: 125º: 130º: 135º: 140º: 145º: 150º: 155º: 160º: 165º: 170º: 175º:

180º: 185º: 190º: 195º: 200º: 205º: 210º: 215º: 220º: 225º: 230º: 235º:

240º: 245º: 250º: 255º: 260º: 265º: 270º: 275º: 280º: 285º: 290º: 295º:

300º: 305º: 310º: 315º: 320º: 325º: 330º: 335º: 340º: 345º: 350º: 355º:

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: 002850402252 Modelo: FM 1000

Fabricante: Marcelo Amorim de Godoy -EPP Potência de Operação: kW

18/07/2023 18:07:28 2/3
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Relatório do Canal

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: CF 1 5/8 Fabricante:

Comprimento da Linha: 30.00 m Atenuação: .30 dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máxima: 6.13 kW

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 322 Portaria MC 21/12/1998 30/12/1998 Outorga 1

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

012500296002019
99

4598 Portaria MCTIC 09/09/2019 10/09/2019 Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

Ato ORLE 28/04/2023 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

9999 13762 Ato ER 13/11/2000 18/12/2000 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

9999 206 Portaria MC 22/12/2004 04/03/2005 Multa Jurídico

9999 40 Despacho MC 20/07/2007 Advertência Jurídico

Horário de funcionamento

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

18/07/2023 18:07:28 3/3
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES

LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO DE ESTAÇÃO FLS: 1/1

NOME/RAZÃO SOCIAL
 FUNDACAO NORTE RIO GRANDENSE DE PESQUISA E CULTURA

CNPJ
 08469280000193

Nº DA ESTAÇÃO
323665900

SERVIÇO
230 Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

NAT. SERV. LATITUDE
5° 48' 54.00" S

LONGITUDE
35° 11' 42.00" W

ENDEREÇO DA ESTAÇÃO OU LOCAL DE OPERAÇÃO
MORRO BRANCO, nº ..

DISTRITO

BAIRRO
MORRO BRANCO

MUNICÍPIO
Natal

UF
RN

VALIDADE DA RADIOFREQUÊNCIA: 23/03/2030

LOCALIDADE PLANO BASICO:
MUNICIPIO: Natal UF: RN

LOCALIDADE:
FREQUENCIA: 88.9 MHz CANAL: 205

CLASSE: B1 COTA BASE DA TORRE: 114.00

INDICATIVO DA ESTAÇÃO: ZYD522

NOME FANTASIA: NUMPROCESSO:
CIDADE DA OUTORGA: Natal

ESTUDIO PRINCIPAL
ENDEREÇO: CAMPUS UNIVERSITARIO BAIRRO: CAMPUS

MUNICÍPIO: Natal UF: RN

NUMERO: . COMPLEMENTO:
ESTUDIO AUXILIAR
ENDEREÇO: BAIRRO:

MUNICÍPIO: UF:
NUMERO: COMPLEMENTO:

CATEGORIA DA ESTAÇÃO: Principal

TIPO: Omnidirecional

TRANSMISSOR PRINCIPAL
FABRICANTE: Auad Correa Equipamentos

Eletrônicos Ltda

MODELO: SP 5000 ágile

CÓDIGO: 002480300528 POTÊNCIA: 3.000 kW

TRANSMISSOR AUXILIAR
FABRICANTE: Marcelo Amorim de Godoy -EPP MODELO: FM 1000

CÓDIGO: 002850402252 POTÊNCIA: kW

TRANSMISSOR AUXILIAR 2
FABRICANTE: MODELO:

CÓDIGO: POTÊNCIA: kW

ANTENA PRINCIPAL
FABRICANTE: MECTRONICA MODELO: MT - FMA 4

POLARIZAÇÃO: Circular GANHO: 3.21 dBd

DESCRIÇÃO: ANTENA ANEL EM FM ORIENT. ZERO DIAG. REL. NV: 80 graus

ALTURA CENTRO IRRADIAÇÃO: 20 m BEAM TILT: .00 graus

ANTENA AUXILIAR
FABRICANTE: MODELO:

POLARIZAÇÃO: GANHO: dBd

DESCRIÇÃO: ORIENT. ZERO DIAG. REL. NV: graus

ALTURA CENTRO IRRADIAÇÃO: m BEAM TILT: graus

LINHA TRANSMISSÃO AUXILIAR
FABRICANTE: MODELO: CF 1 5/8

LINHA TRANSMISSÃO PRINCIPAL
FABRICANTE: KMP - PIRELLI MODELO: CF 1 5/8

VALIDADE DA LICENÇA: VIDE 'VALIDADE DA RADIOFREQUÊNCIA' 

XXXXXXXXXX

IMPRESSO EM: 18/07/2023 18:57:03

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)
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CHECKLIST DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS
 

RENOVAÇÃO DE OUTORGA RÁDIO EDUCATIVA
 Fundação de Direito Privado

 

 

 

Processo nº: 53115.015807/2022-30

Interessada/Outorgada: FUNDACAO NORTE RIO GRANDENSE DE PESQUISA E CULTURA

CNPJ nº: 08.469.280/0001-93

Município: Natal/RN

Data do protocolo do pedido de renovação de outorga:  15/06/2022

 

Período da outorga a ser renovado: 23/03/2020 a 23/03/2030

 

Tipo de outorga a ser renovada:

(  ) Radiodifusão de Sons e Imagens (TV), em caráter educativo.

( X ) Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM), em caráter educativo.

(  ) Radiodifusão Sonora em Onda Média (OM), em caráter educativo.

 

Natureza jurídica da interessada/outorgada:

(  ) Pessoa Jurídica de Direito Público (Ente Federativo, Fundação Pública e Instituição de Educação

Superior Pública)

(  ) Instituição de Educação Superior de Natureza Privada

( X ) Fundação de Direito Privado

 

 

Documentos Conformidade SEI nº Base Legal Observações

1. Formulário de

requerimento de renovação

de outorga,

disponibilizado pelo

MCOM, firmado pelo

representante legal da

Entidade, acompanhado

das declarações de que:

(X) Sim

(  ) Não

(  ) Não se aplica

SEI 10037946 pg.

2 a 4

15/06/2022

André Laurindo

Maitelli

 

SEI 10922052 pg.

2 a 4

24/05/2023

André Laurindo

Maitelli

 

- Arts. 112 e 113

do

Decreto nº

52.795,

de 1963

(redação

atualizada pelo

Decreto nº

9.138/2017 e

Decreto nº

10.775/2021)

-
 

a) a pessoa jurídica possui

os recursos financeiros

para executar o serviço de

radiodifusão por novo

período;

( X ) Sim

(  ) Não

(  ) Não se aplica

SEI 10922052 pg.

2 "d"

- Art. 113, XI,

do

Decreto nº

52.795,

de 1963,

incluído pelo

Decreto nº

10.775, de 2021.

-
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b) nenhum dos sócios ou

dirigentes participa de

quadro societário ou

diretivo de outras pessoas

jurídicas executantes do

mesmo tipo de serviço de

radiodifusão na localidade

em que a concessão ou a

permissão será renovada,

nem de outras pessoas

jurídicas executantes de

serviço de radiodifusão em

Municípios diversos, em

número superior ao

estabelecido como limite

pela legislação;

(X) Sim

(  ) Não

(  ) Não se aplica

SEI 10922052 pg.

2 "e"

- Art. 113, XI,

do

Decreto nº

52.795,

de 1963,

incluído pelo

Decreto nº

10.775, de 2021.

- 

c) nenhum dos dirigentes

está em exercício de

mandato eletivo que lhes

assegure imunidade

parlamentar ou de cargos

ou funções dos quais

decorra foro especial;

(X) Sim

(  ) Não

(  ) Não se aplica

SEI 10922052 pg.

2 "f"

- Art. 113, XI,

do

Decreto nº

52.795,

de 1963,

incluído pelo

Decreto nº

10.775, de 2021.

-

d) a pessoa jurídica não

está impedida de

transacionar com a

administração pública

federal, direta ou indireta;

(X) Sim

(  ) Não

(  ) Não se aplica

SEI 10922052 pg.

4 "g"

- Art. 113, XI,

do

Decreto nº

52.795,

de 1963,

incluído pelo

Decreto nº

10.775, de 2021.

-

e) a pessoa jurídica atende

o disposto no art. 7º,

inciso XXXIII da

Constituição;

(X) Sim

(  ) Não

(  ) Não se aplica

SEI 10922052 pg.

4 "h"

- Art. 113, XI,

do

Decreto nº

52.795,

de 1963,

incluído pelo

Decreto nº

10.775, de 2021.

-

f) a pessoa jurídica não

executa serviços de

radiodifusão sem outorga;

(X) Sim

(  ) Não

(  ) Não se aplica

SEI 10922052 pg.

4 "i"

- Art. 113, XI,

do

Decreto nº

52.795,

de 1963,

incluído pelo

Decreto nº

10.775, de 2021.

-
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g) nenhum dos sócios ou

dirigentes da pessoa

jurídica foi condenado em

decisão transitada em

julgado ou proferida por

órgão judicial colegiado,

pela prática dos ilícitos

referidos no art. 1º, caput,

inciso I, alíneas “b”, “c”,

“d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”,

“j”, “k”, “l”, “m”, “n”,

“o”, “p” e “q”, da Lei

Complementar nº 64, de

1990;

(X) Sim

(  ) Não

(  ) Não se aplica

SEI 10922052 pg.

4 "j"

- Art. 113, XI,

do

Decreto nº

52.795,

de 1963,

incluído pelo

Decreto nº

10.775, de 2021.

- 

h) a pessoa jurídica atende

as finalidades educativas e

culturais atinentes ao

serviço, bem como cumpre

com os preceitos

e obrigações firmadas em

contrato com o Poder

Concedente, elencados no

art. 28, do Decreto nº

52.795/63;

(X) Sim

(  ) Não

(  ) Não se aplica

SEI 10922052 pg.

4 "l"

- Art. 113, XI,

do

Decreto nº

52.795,

de 1963,

incluído pelo

Decreto nº

10.775, de 2021.

-

i) inexiste parcela superior

a 30% do capital social

total e votante que seja

detido, direta,

indiretamente ou por meio

de empresa sob controle

comum, por prestadora de

serviço de

telecomunicações de

interesse coletivo, nos

termos da Lei nº 12.485,

de 2011;

( ) Sim

( ) Não

(X) Não se

aplica

Não se aplica

- Art. 5º, § 1º da

Lei 12.485, em

vigor a partir de

13 de setembro

de 2011.

- A interessada/

outorgada tem

natureza de

fundação de direito

privado, logo, ela

não possui capital

social - art. 62 e

seguintes do

Código Civil (Lei

nº 10.406, de

2002).

2. Comprovação de

respeito aos limites de

outorga da interessada,

sócios e dirigentes

(Sistema de

Acompanhamento de

Controle Societário -

SIACCO);

( ) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

SEI 11017888 pg.

7

Atualizar

- Art. 12 do

Decreto-

Lei nº 236, de

1967

-

 

Documentos Conformidade SEI nº Base Legal Observações
3. Ato constitutivo da

entidade e suas alterações,

registrados ou arquivados

no órgão competente,

constando, dentre seus

objetivos, a execução de

serviços de radiodifusão e,

para as sociedades por

ações, cópia da ata da

assembleia geral que

elegeu a diretoria e a

relação de acionistas da

qual conste a quantidade, o

valor e o tipo de ações de

cada sócio;

( ) Sim

( ) Não

(X) Não se

aplica

Estatuto

SEI 10922052 pg.

6 a 19  

 

ATA

SEI 10922052 pg.

20

(2016)

Art. 113, inciso I

do Decreto nº

52.795, de 1963.

- Revogado pelo

art. 6º, inciso I,

alínea "c" do

Decreto nº 10.775,

de 2021.
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4. Certidão simplificada ou

documento equivalente,

emitida pelo órgão de

registro competente em

que estiverem arquivados

os atos constitutivos da

pessoa jurídica;

(X) Sim

(  ) Não

(  ) Não se aplica

SEI 10922052 pg.

99 e 100

Art. 113, inciso

II do Decreto nº

52.795, de 1963.

-

5. Balanço patrimonial e

demonstrações contábeis

do último exercício social,

já exigíveis e apresentados

na forma da lei, que

comprovem a boa situação

financeira (vedada a sua

substituição por balancetes

ou balanços provisórios,

exceto quando a pessoa

jurídica ainda não houver

completado um exercício

fiscal, hipótese em que

deverá apresentar seu

balanço de abertura);

( ) Sim

( ) Não

(X) Não se

aplica

SEI 10922052 pg.

37 a 73

Art. 113, inciso

III do Decreto nº

52.795, de 1963.

- Revogado pelo

art. 6º, inciso I,

alínea "c" do

Decreto nº 10.775,

de 2021.

6. Certidão negativa de

falência ou recuperação

judicial, expedida pelo

distribuidor da sede da

pessoa jurídica;

( ) Sim

( ) Não

(X) Não se

aplica

Não se aplica

Art. 113, inciso

IV do Decreto nº

52.795, de 1963.

- A interessada/

outorgada tem

natureza de

fundação de direito

privado, não sendo

aplicável os

institutos da

falência ou

recuperação

judicial

(concordata) - art.

1º da Lei nº 11.101,

de 2005.

7. Prova de inscrição no

Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica - CNPJ da

matriz e, se for o caso, da

filial.

(X) Sim

(  ) Não

(  ) Não se aplica

SEI 11017888 pg.

5

Emitida

em 18/07/2023

Art. 113, inciso

V do Decreto nº

52.795, de 1963.

-

8. Prova de regularidade

perante as Fazendas

federal, estadual,

municipal (ou distrital) da

sede da entidade;

(  ) Sim

( X ) Não

(  ) Não se aplica

Federal
SEI 11017888 pg.

4

Válida

até 14/01/2024

Art. 113, inciso

VI do Decreto nº

52.795, de 1963.

-

Estadual
SEI

SEI 10524982 pg.

3

Válida até

10/02/2023

Atualizar

Municipal
SEI

SEI 10524982 pg.

4

Válida até

18/12/2022

Atualizar
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9. Prova de regularidade

do recolhimento dos

recursos do Fundo de

Fiscalização das

Telecomunicações –

Fistel.

(X) Sim

(  ) Não

(  ) Não se aplica

SEI 11017888 pg.

1

Válida até

17/08/2023

Art. 113, inciso

VII do Decreto

nº 52.795, de

1963.

-

10. Prova de regularidade

relativa à Seguridade

Social – INSS e ao Fundo

de Garantia do Tempo de

Serviço – FGTS.

(X) Sim

(  ) Não

(  ) Não se aplica

SEI 11017888 pg.

2

Válida até

14/08/2023

Art. 113, inciso

VIII do Decreto

nº 52.795, de

1963.

-

11. Prova de inexistência

de débitos inadimplidos

perante a Justiça do

Trabalho, por meio da

apresentação de certidão

negativa, nos termos do

disposto no Título VII-A

do Decreto-Lei nº 5.452,

de 1º de maio de 1943 -

Consolidação das Leis do

Trabalho;

(X) Sim

(  ) Não

(  ) Não se aplica

SEI 11017888 pg.

3

Válida até

14/01/2024

Art. 113, inciso

IX do Decreto nº

52.795, de 1963.

-

12. Comprovação da

condição de brasileiro nato

ou naturalizado há mais de

dez anos, feita por meio da

apresentação de:

(i) certidão de nascimento

ou casamento; (ii) certidão

de reservista; (iii) cédula

de identidade; (iv)

certificado de

naturalização expedido há

mais de dez anos; (v)

carteira profissional; (vi)

Carteira de Trabalho e

Previdência Social - CTPS;

ou (vii) passaporte.

Obs: A Carteira Nacional

de Habilitação - CNH e o

Cadastro de Pessoas

Físicas - CPF não serão

aceitos para comprovar a

nacionalidade.

(X) Sim

(  ) Não

(  ) Não se aplica

Diretor Geral

André Laurindo

Maitelli

SEI 10037946 pg.

104

 

Conforme Certidão

Simplificada

- Art. 222, § 1º,

da Constituição

Federal.

-

13. Estação licenciada para

a execução do serviço

objeto da outorga;

(X) Sim

(  ) Não

(  ) Não se aplica

SEI 11017888 pg.

11

Emitida em

23/05/2023

Válida até

23/03/2030

- Art. 16, §§ 7º

ao 10, da

Portaria de

Consolidação

GM/MCOM nº

1/2023.

-

 

Documentos da IES
(Fundação de Direito

Privado)
Conformidade SEI nº Base Legal Observações
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14. Instrumento jurídico

(contrato, convênio,

termo de parceria, etc.)

que comprove a

vinculação de fundação

de natureza privada com

instituição de ensino ou

com o Município onde o

serviço é executado.

(X) Sim

(  ) Não

(  ) Não se aplica

SEI10037946 pg.

21 a 35

Vigência do

Instrumento

Jurídico até

26/05/2027

- Art. 138, caput

e §§ 5º e 6º da

Portaria de

Consolidação

GM/MCOM nº

1/2023.

- Documento de

identificação do

representante da

IES: SEI 10037946

pg. 36

 

- Cadastro Mec:

SEI 11018306 pg. 1

e 2

 
 

 

Observações Adicionais
 

Não há

  
 

 

Conclusão
A documentação apresentada não está em conformidade com o disposto na legislação, sendo necessária

nova instrução processual.  

 
 

 

Analisado por:  Data:

Nome: Donizetti José dos Santos
Cargo: Engenheiro de Telecomunicações

19 de julho de 2023

Documento assinado eletronicamente por Donizetti Jose dos Santos , Engenheiro de
Telecomunicações, em 19/07/2023, às 10:02 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do

art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 11017892 e o código CRC 4A7397C8.

Referência: Processo nº 53115.015807/2022-30 SEI nº 11017892
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária
 

OFÍCIO Nº 20647/2023/MCOM

Brasília, 19 de julho de 2023.

 

 

 

 

 

Ao Senhor

André Laurindo Maitelli

Representante Legal da FUNDAÇÃO NORTE RIO GRANDENSE DE PESQUISA E CULTURA

Inscrição no CNPJ nº 08.469.280/0001-93

Senador Salgado Filho, nº 3000, Campus Universitário, Bairro Lagoa Nova

CEP: 59078-970 Natal/RN

 

Assunto: Solicitação para apresentação de documentos relacionados ao processo de renovação.

 

Senhor Representante Legal,

 

1. Cumprimento cordialmente com as considerações de estilo para informar que houve análise
do pedido de renovação da outorga de serviço de radiodifusão educativa acostado no autos em questão
conforme Checklist (SEI 11017892).

 

2. Destaco também que se tentou obter de ofício alguns certidões exigidas para instruir o
processo de renovação. Como não foi possível se obter todas, caso seja(m) enviada(s) a(s) indicada(s)
abaixo, cópia simples (xerox ou fotocópia), isto tornará mais célere (rápida) a análise do pedido de
renovação:

 

I - Certidão Negativa da Receita Estadual em relação à entidade para comprovar
a regularidade perante a Fazenda Estadual, nos termos do art. 113, inciso VI do Decreto º
52.795/1963;

 

II - Certidão Negativa da Receita Municipal em relação à entidade para
comprovar a regularidade perante a Fazenda Municipal, nos termos do art. 113, inciso VI
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do Decreto º 52.795/1963. 

 

3. Informo, ainda, que já está disponível o sistema que possibilita encaminhar e receber
documentos de forma eletrônica. Mais informações: https://www.gov.br/pt-br/servicos/protocolar-
documentos-junto-ao-ministerio-das-comunicacoes.

 

4. Na resposta solicito a gentileza de indicar o número do processo de renovação da entidade
(SEI 53115.015807/2022-30), para agilizar o trâmite.

 

5. Estabeleço o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento ou da
ciência desta notificação. Se esta entidade entender necessário prorrogar o prazo, deverá apresentar pedido
fundamentado dentro do referido prazo. O não atendimento poderá resultar no arquivamento do pedido de
renovação, além de outras implicações legais.

 

6. Por fim, coloco-me à disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizeram necessários.

 

   Atenciosamente,

 

____________________________
 Documento assinado por delegação da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica , na forma da Portaria n.º 6.686, de
8 de setembro de 2022, publicada no D.O.U. de 9 de setembro de 2022.

 
Documentos a ser enviados no anexo(s) do e-mail de notificação, ou então, impressos juntamente com o Ofício
pela via Postal (Correios):
 
Anexo - Checklist de avaliação - SEI 11017892;
 
 
 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 4240/2022/MCOM -  Processo nº 53115.017129/2021-69 - Nº SEI:
9497224

Documento assinado eletronicamente por Heitor dos Santos Costa Pereira , Coordenador de Pós-
Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária substituto, em
24/07/2023, às 19:32 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11018326 e o código CRC 585B9350.

Anexos:

 

Referência: Processo nº 53115.015807/2022-30 Documento nº 11018326

 

Ofício 20647 (11018326)         SEI 53115.015807/2022-30 / pg. 142

dc
3c

79
7e

-fa
24

-4
89

f-8
e2

e-
31

c8
cf

61
83

36

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/dc3c797e-fa24-489f-8e2e-31c8cf618336
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

https://www.gov.br/pt-br/servicos/protocolar-documentos-junto-ao-ministerio-das-comunicacoes
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Correspondência Eletrônica - 11033730

Data de Envio: 
  27/07/2023 15:07:34

De: 
  MCOM/Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária
<coroc@mcom.gov.br>

Para:
    funpec@fupec.br

Assunto: 
  MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES

Mensagem: 
  Ao Senhor

André Laurindo Maitelli

Representante Legal da FUNDAÇÃO NORTE RIO GRANDENSE DE PESQUISA E CULTURA

Inscrição no CNPJ nº 08.469.280/0001-93

Senador Salgado Filho, nº 3000, Campus Universitário, Bairro Lagoa Nova

CEP: 59078-970 Natal/RN
 

 

Assunto: Encaminhamento de Ofício referente à análise do processo nº 53115.015807/2022-30

 

  

Senhor Representante Legal,

 

 

Cumprimentando-o, cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para encaminhar o Ofício nº 20647/2023/SEI-
MCOM, referente à análise do processo nº 53115.015807/2022-30. 

 

Dessa forma, solicitamos que a entidade mantenha atualizado junto a este Ministério o seu endereço de
correspondência.

 

A documentação deverá ser encaminhada exclusivamente por intermédio do Sistema de Protocolo Digital do
Ministério das Comunicações, acessível a partir do hiperlink abaixo:

                          Protocolo Digital do MCom (https://www.gov.br/pt-br/servicos/protocolar-documentos-junto-ao-
ministerio-das-comunicacoes).
 

Para utilizá-lo, é necessário a realização de cadastro no portal gov.br. Caso não possua o referido cadastro, é
possível solicitá-lo por meio do seguinte endereço: https://acesso.gov.br/.
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Atenciosamente,

Anexos:
    Peticao_10037946_REQUERIMENTO_E_DOCUMENTACAO_DE_RENOVACAO_DE_OUTORGA.pdf
    Checklist_11017892.html
    Oficio_11018326.html
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funpcc
fundagio l.Iorte-Rio-Grandense de Pesquisa e [uhura

PORTARIA/FUNPEC Ne 013/2015 - SUPER.

\-

-

A Diretora Geral da Fundagio Norte-Rio-Grandense de Pesquisa e

Cultura - FUNPEC, no uso de suas atribuig6es estatutdrias, e conforme o disposto

no art.450 da Consolidaqfro das Leis do Trabalho,

RESOLVE:

Art. La - Designar o empregado GUMERCINDO FERNANDES DE

AMORIM FILHO, matricula l-73, Gerente de Promog5o e Captagio de Projetos, para

responder cumulativamente e interinamente com a fungio de Vice-Diretor desta

Fundagio, com poderes para responder pelo expediente executivo desta Fundagio,

inclusive quanto a Ordenagio de Despesas, e todos os atos necess6rios e cabais

para o desenvolvimento de suas finalidades estatut6rias na ausOncia e

impedimentos desta Direg5o.

Art. 2e - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicagio,

revogadas as disposigdes em contrdrio.

Publique-se e cumpra-se.

Natal/RN, 10 de agosto de 2015.

@,,.1.o\.d*.
TEREZA NEUMA DE CASTRO DANTAS

Diretora Geral

ruruoegAo NoRTE-RIo-GRANDENSE DE pEseutsA E cULTURA
Av. Senador Salgado Filho, 3000 | Campus Universitdrio
Lagoa Nova I CEP:59078-970 | Natal/RN
CN PJ : 08.469.280/000 1-93 | +55 (84) 3092-9200 / 927 0
Site: www.funpec.br I E-mail: funpec@funpec.br
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Fundog0o llore-Rio-Grondenm de hquiso e Culruro

U|TVERSMDE FEDEMI. DO RIO GRAI.IOE M NORIE

\-

PORTARIA/FUNPEC Ns 004/2015 - SUPER.

A Diretora Geral da Fundag5o Norte-Rio-Grandense de Pesquisa e

Cultura - FUNPEC, no uso de suas atribuig6es,

RESOLVE:

Art. 1a - Designar a empregada MARLY MARIA DA SILVA, matricula 537

- FUNPEC, para ocupar o cargo de Gerente Administrativo-Financeira desta Fundagio.

Art. 2e - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicagio,

revogadas as disposig6es em contrdrio, inclusive o disposto na Portarian.o 007 /20t4.

Publique-se e cumpra-se.

Natal/RN, 01 de junho de 2015.

CP-o--Jrrh^^+o.^
TEREZA NEUMA DE CASTRO DANTAS

Diretora Geral

\-

Av. Senador Salgado Filho, 3000 - Campus Universit6rio, Lagoa Nova - NataVRN; CEp: 59078-970;
Fones: 3092 9200@ABX); 30929271(Fax)E-mail: funpec@funpec.br Site: w.funpec.br

Portaria Designação Gerente adm-fin- Marly - 2015 (11593961)         SEI 53115.015807/2022-30 / pg. 146

dc
3c

79
7e

-fa
24

-4
89

f-8
e2

e-
31

c8
cf

61
83

36

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/dc3c797e-fa24-489f-8e2e-31c8cf618336
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



MrNrsrEnro oa. rouca'qAo
uNwERrrroil, rnunnn'r-, uo nro .RANDE Do N'RTE

portaria n. " 1018/2015-R, de.01 de junho de2At5'

AREIToRADAUNIVERSIDADEFEDERALDoRIo
GRANDE Do N,RTE, usando i" .irm"rE." que the-confere o artigo 23' do

Estatuto da UFRN,

CONSIDERANDoodispositivo.naLein.oS.g5B,de20lt2l94,
publicada,o nou; a" 21lt2lg4,e combinado com o artigo ].9 do Estatuto da

FundaE,o Norte-iit;;";il;: at rltq'itu e Cultura - FUNPEG;

RESOLVE

1-DesignaTTEREZANEUMADECASTRODANTAS'CPFno
072.s6g.373-gi,p*u "*t' 

cer ail;ilJ:-Plt::":t Geral da FundaEdo Norte-

Rio-Grandense de pesquisa e cultu=ra - FUNPEC, a partir de 0L de junho de

2015' ' 'o dessa funEao ter6 os poderes da funEao de
2 - Esclarecer que o exercrc1o ucsua rlrrrYov uv.

Superintendente da FUNPEC'

/\

ffie*a
ANcBr,n MARIA PAF/A cRuz

Reitora

Escrevente Autorizada
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PORTARIANº 322 , DE 21 DE dezembro DE 1998.

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, Interino, no uso de suas
atribuições, e de acordo com o disposto no art. 13, ~ 1º, do Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação do Decreto
n22.108, de 24 de dezembro de 1996, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº

53000.014040/96, resolve:

Art. 1º Fica outorgada permlssao à Fundação Norte-Riograndense de Pesquisa e
Cultura _ FUNPEC, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de
radiodifusão sonora em freqüência modulada, com fins exclusivamente educativos, na cidade de

Natal, Estado do Rio Grande do Norte.

Art. 2º A permlssao ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de

Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso

Nacional, nos termos do ~ 3º do art. 223 da Constituição.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

~<;~~
JUAREZQUADROS! ASCIMENTO

Portaria nº 322  Outorga e nº 1214 Renovação da Outorga (11593435)         SEI 53115.015807/2022-30 / pg. 149

dc
3c

79
7e

-fa
24

-4
89

f-8
e2

e-
31

c8
cf

61
83

36

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/dc3c797e-fa24-489f-8e2e-31c8cf618336
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



JJJ(;-S
Público Federal

Mlniattr10 das Comunicações

Publicado no D.O.U. em

,g tS, Q ( /20!L-

Seção j ~I
c,'

Rubrica

PORTARlANº 1214 ,DE 25 DE NOVEMBRO DE 2010.

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,

conforme o disposto no art. 52 da Lei n2 5.785, de 23 de junho de 1972, e no art. 6
2
, inciso lI, do Decreto n

2

88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do Processo n
Q
53000.002555/2010, resolve:

Art. 12Renovar, de acordo com o art. 33, ~32, da Lei n2 4.117, de 27 de agosto de 1962, por

dez anos, a partir de 23 de março de 2010, a permissão outorgada à FUNDAÇÃO NORTE RIO
GRANDENSE DE PESQllSA E CULTURA, pela Portaria n!!322, de 21 de dezembro de 1998, publicada

no Diário Oficial da União do dia 30 de dezembro de 1998, referendada pelo Decreto Legislativo n!!31, de

2000, publicado no Diário Oficial da União do dia 23 de março de 2000, para explorar, sem direito de

exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora, em freqüência modulada, com fins exclusivamente

educativos, no Município de Natal, Estado do Rio Grande do Norte.

Art. 22 A exploração do serviço de radiodifusão, cuja outorga é renovada por esta Portaria,

reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos.

Art. 32 Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos

termos do ~32do art. 223 da Constituição Federal.

data de sua publicação.Art. 42 Esta Portaria entra em viga

JOSÉART
Ministro das.
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/SSN 1415-1537

Diário Oficial
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL - IMPRENSA NACIONAL

Ano CXXXVIII N~ 57-E Brasília - DF. quinta-feira. 23 de março de 2000 R$ 1.34

Aviso o Senado Federal resolve:

Art. 1° É a União autorizada. nos teonos do ano 52. inciso \'.
da Constituição Federal. a realiz.aT operaçõcs financeiras de que: trdla
o Contrato de Reestruturação de Débitos da Rcptíblica de Cabo Verde.-

para com a República Federativa do Brasil. firmado em 31 de maio
de 1999. no valor de US$ 7,293.803.20 (sele milhões. duzenlOs l'

noventa e três mil. oitocentos e três dólare!'> norte-americanos e vinte
cenlaVos). oriundos de tinanciamemos do Fundo de Financiamento n
Exportação - Finex. cujos créditos passaram a integrar. por força da

Lei n
CO

8.187. de 1° de junho de 1991. o Programa de Financiamento
ils Exportaçôcs - Proex.

Art. :!o As operaçõcs linanceiras de que trata o ano 1° têm .1.•••

seguintes características:

I - dívida afetada: 100% (cem por cento) do~ valores dI,:
principal e juros (incluindo juros sobre atrasados) devido~ em 31 dI.."
outubro de 1998, inclusive. e não pagos:

11 - valor recstrUlurado: US$ 7.293.803.20 (sete milhôcs.
duzentos e noventa e lrês mil. oitocentos e três dólares norte-ame-
ricimm e vinte centavos). dos quais:

a) valor do desconto: USS 4.419.803.20 (quatro milhôe~.
quatrocentos e dezenove mil,. oitocentos e três dólares norte-ame.
ricanos e vintl' centavos):

b) valor a ser pago: USS 2.874.000.00 (dois milhões. oi-
tocentos e setenta e quatro mil dólares norte-americanos);

111- teonos de pagamento: vinte parccla.'1otnmestrais iguais l'
sucessi ..•.as de USS 143.700.00 (cento e quarenta e três mil c sc-

tecentos dólares none-americanos). sendo a primeira em 1° de julh(\
de 1999. e a última em 1° de abril de 2004:

IV - juros: pagos em l° de janeiro. 1° de abril. 1° de julho e
1° de outubro de cada ano. com inicio em )0 de julho de IW9;

V - LaXa de juros: Lihor semestral acrescida de spread de I li(
a.a. (um por cento ao ano);

VI - juros de mora: capitalizados scmeslmlmente. à taxa dc
1% a.a. (um por cento ao ano) acima da taxa de juros.

Art. 3° A autoriz.ação concedida por esta Resolução rle .•..ení

ser exercida no prazo de quinhentos e quarenla dias. a contar da sua
publicação.

Art. 4° Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Senado Federal. em 22 de março de 2000

Seoador ANTONIO CARLOS MAGALHÃES
Presideme

(Or. EI. o' 2412000,

DECRETO LEGISLATIVO
N' 31. DE 2000

Senado Feder.tI. em 22 de março de 20Q0
Seoador ANTONIO CARLOS MAGALHAES

Presidente

Aprova o alo que outorga pcnnissão a
"Fundação Norte-Riograndense de Pesquisa
e Culturcl - Funpcc" para executar serviço
de radiodifusão sonora em freqüência mo-
dulada na cidade de Nala!. E~tado. do Rio
Grande do Norte.

Senado Federal. em 22 de março de 20QO
Senador ANTONIO CARLOS MAGALHAES

Presidente

Aprova o ato que outorga concessão a
"Fundação Educacional de Ponta Grossa"
para executar serviço de radiodifusão de
sons e imagens (televisão) na localidade de
Ponta Grossa. Estado do Par.má.

DECRElD LEGISLATIVO
N' 32. DE 2000

Faço saber que o Con,f:TCSsONacional aprovou. e cu. Antonio
Carlos Magalhães. Presidente do Senado Federal. nos lennos do art.
48, item 28. do Regimento Interno. promulgo o segUinte

O CongfCsso Nacional decreta:
Art. I° E aprovado o ato a que se refere a Portaria n° 322. de

21 de dezembro de 1998. que oUlOrga pennissão a "Fundação Norte-
Riograndense de Pesquisa e Cultura - Funpcc" para executar. por dez
anos. sem direito de exclusividade. serviço de radiodifusão sonora em
freqüência modulada. com fins exclusivamente eDucativos, na cidade
de Natal, Estado uo Rio Grande do Norte.

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vi!,!or na data de:
sua publicaç.ão.

o Congresso Nacional decreta:
Art. I° E aprovado o ato a que se refere o Decreto s/n°, de 28

de maio de 1999, que oUlorga concessão a "Fundação Educacional de
Ponta Grossa" par,) executar. por quinze anos, sem direito de ex-
clusividade, serviço de rddi(xiifusão de sons e imagens Oclevisão).
com fins exclusivamente educativos. na localidade de Ponla Grossa.
Estado do Paraná.

Art. 2° Este Decreto .Legislativo cntra em vigor na dala de
sua publicação.
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Faço saber qUl~o Congresso Nacional aprovou. e eu. Antonio

Carlos Magalhães. Presidente do Senado Federal. nos leonos do ano

48. item 28. do Regimento 100emo. promulgo o seguinte

Atos do Congresso Nadonal

DECRETO LEGISLATIVO

N' 30. DE 2000

(Or. EI. n' 2412000'

Aprova os atos quc renovam ao; concessões

outorgadas a "Fundação Metropolitana Pau-

lista" para explorar serviços de rddiodifu-

são sonora em onda média e onda cuna na

cidade de São Paulo. Eo;tado de São Pau-

lo.

o Congresso Nacional decreta:

Art. I° São aprovados os atos a que se referem os Decretos

s/nos. de 9 de fevcreiro de 1998. que renovam por dez anos. a partir

de: 1(1de novernoro de 1993. as concessões outorgadas por lmns-

fomlação a "Fundação Metropolitana Paulista" para explorar. sem

direito de exclusividade. serviços de r..toiodifusão sonora em onda

média l~ onda curta na cidade de São Paulo. Estado de São Paulo.

Art. ~o Este Decreto Legislativo eOlrJ. em vi~or na data de

sua publicação.

Senado Feder •.t1. em 22 de março de 2000

Senador ANTONIO CARLOS MAGALHÃES

Presidente

r:lt,:o .'iatler que o Congresso Nacional aprovou. I..~cu. Antonio

Carlo~ Ma~i1lhã..:~. Presidente do S.enado Federal. nos h:rlllo'" do an.

-+b. Item ~~. do Re~irncnlO IllIcrno. promulgo (l se~uinlr

.Atos do Senado Federal

Faço saber que o Senado Federal aprovou. e cu. Antonio
Carlm Magalh:les. Presidente. nos lennos do art. 48. item 28. do
Rep-imento Interno. promulgo a seguInte

RESOLUÇÃO
N' 17. DE 2000

Autoriza a União a realizar 0pcr..l~'ôes Ii-
nanceir ••.'i de que trara o Contrato de Re-
eSlruturaçáo de DébilO~ da Rl..'púhlica de

"cabo Verde para com a Rcpüblica Fedl"-
rdtiva do Brcl..'iiJ. no valor dl" USS
7.293.803.20 (sete milhilCs. duzenlos e n(l-
\'enta c três mil. oltoCenlm, c trê •.. dólares
none-americanos e vinte centavos). OTlUII-

do~ de: financiamento du Fundo (k Fman-
CtiUllCIltO à Exrort~lção - FmC>... cuio'i crl:-
dJlo~ passaram u intc!!rar. por io~a d~1Lei
n" ri.IX7. dC" I" de junho til' 1991. n Pro.
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SECRETARIADE DIREITO ECONÔMICO

Departamento de Proteção e Defesa Econômica
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Relatório do Canal

Id solicitação: 57dbac392be42

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: FUNDACAO NORTE RIO GRANDENSE DE PESQUISA E CULTURA

Nome Fantasia:

Telefone: () E-mail:

CNPJ: 08.469.280/0001-93 Número do Fistel: 50001969293

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 23/03/2000 Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Categoria da Estação: Principal

Val. RF: 23/03/2030

Observações: SSC41/94;RESOLUCAO ANATEL 125/99

Endereço Sede

Logradouro: CAMPUS UNIVERSITARIO, S/N Complemento:

Bairro: LAGOA NOVA Numero: .

Município: Natal UF: RN CEP: 59078970

Endereço Correspondência

Logradouro: CAMPUS UNIVERSITARIO, S/N Complemento:

Bairro: LAGOA NOVA Numero: .

Município: Natal UF: RN CEP: 59078970

Endereço do Transmissor

Logradouro: MORRO BRANCO Complemento:

Bairro: MORRO BRANCO Numero: .

Município: Natal UF: RN CEP: 59000000

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: CAMPUS UNIVERSITARIO Complemento:

Bairro: CAMPUS Numero: .

Município: Natal UF: RN CEP: 59000000

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: - UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Natal UF: RN

Parâmetros Técnicos

Canal: 205 Frequência: 88.9 MHz Classe: B1 ERP Máxima: 6.132kW

HCI: 20 m Pareamento: Decalagem: Fase: 2

Informações da Estação

20/06/2024 18:06:45 1/3
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Relatório do Canal

Informações Gerais

Número da Estação: 323665900 Número Indicativo: ZYD522

Data Último Licenciamento: 23/05/2023 Número da Licença: 53500.035899/2023-10

Estação Principal

Localização

Latitude: 5° 48' 54.00" S Longitude: 35° 11' 42.00" W Cota da base: 114.00 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 002480300528 Modelo: SP 5000 ágile

Fabricante: Auad Correa Equipamentos Eletrônicos Ltda Potência de Operação: 3.000 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: CF 1 5/8 Fabricante: KMP - PIRELLI

Comprimento da Linha: 30.00 m Atenuação: .30 dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Principal

Modelo: MT - FMA 4 Fabricante: MECTRONICA

Ganho: 3.21 dBd Beam-Tilt: .00 º Orientação NV: 80 º Polarização: Circular HCI: 20 m ERP Máxima: 6.13 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 0.73 5º: 0 10º: 0.7 15º: 0 20º: 0.67 25º: 0 30º: 0.63 35º: 0 40º: 0.59 45º: 0 50º: 0.54 55º: 0

60º: 0.5 65º: 0 70º: 0.45 75º: 0 80º: 0.4 85º: 0 90º: 0.36 95º: 0 100º: 0.31 105º: 0 110º: 0.26 115º: 0

120º: 0.22 125º: 0 130º: 0.17 135º: 0 140º: 0.13 145º: 0 150º: 0.1 155º: 0 160º: 0.06 165º: 0 170º: 0.04 175º: 0

180º: 0.01 185º: 0 190º: 0 195º: 0 200º: 0 205º: 0 210º: 0.05 215º: 0 220º: 0.11 225º: 0 230º: 0.14 235º: 0

240º: 0.18 245º: 0 250º: 0.2 255º: 0 260º: 0.19 265º: 0 270º: 0.18 275º: 0 280º: 0.22 285º: 0 290º: 0.34 295º: 0

300º: 0.48 305º: 0 310º: 0.59 315º: 0 320º: 0.71 325º: 0 330º: 0.79 335º: 0 340º: 0.77 345º: 0 350º: 0.75 355º: 0

Coordenadas por radial

0º: Lat 0
Lon 0

5º: Lat 0
Lon 0

10º: Lat 0
Lon 0

15º: Lat 0
Lon 0

20º: Lat 0
Lon 0

25º: Lat 0
Lon 0

30º: Lat 0
Lon 0

35º: Lat 0
Lon 0

40º: Lat 0
Lon 0

45º: Lat 0
Lon 0

50º: Lat 0
Lon 0

55º: Lat 0
Lon 0

60º: Lat 0
Lon 0

65º: Lat 0
Lon 0

70º: Lat 0
Lon 0

75º: Lat 0
Lon 0

80º: Lat 0
Lon 0

85º: Lat 0
Lon 0

90º: Lat 0
Lon 0

95º: Lat 0
Lon 0

100º: Lat 0
Lon 0

105º: Lat 0
Lon 0

110º: Lat 0
Lon 0

115º: Lat 0
Lon 0

120º: Lat 0
Lon 0

125º: Lat 0
Lon 0

130º: Lat 0
Lon 0

135º: Lat 0
Lon 0

140º: Lat 0
Lon 0

145º: Lat 0
Lon 0

150º: Lat 0
Lon 0

155º: Lat 0
Lon 0

160º: Lat 0
Lon 0

165º: Lat 0
Lon 0

170º: Lat 0
Lon 0

175º: Lat 0
Lon 0

180º: Lat 0
Lon 0

185º: Lat 0
Lon 0

190º: Lat 0
Lon 0

195º: Lat 0
Lon 0

200º: Lat 0
Lon 0

205º: Lat 0
Lon 0

210º: Lat 0
Lon 0

215º: Lat 0
Lon 0

220º: Lat 0
Lon 0

225º: Lat 0
Lon 0

230º: Lat 0
Lon 0

235º: Lat 0
Lon 0

240º: Lat 0
Lon 0

245º: Lat 0
Lon 0

250º: Lat 0
Lon 0

255º: Lat 0
Lon 0

260º: Lat 0
Lon 0

265º: Lat 0
Lon 0

270º: Lat 0
Lon 0

275º: Lat 0
Lon 0

280º: Lat 0
Lon 0

285º: Lat 0
Lon 0

290º: Lat 0
Lon 0

295º: Lat 0
Lon 0

300º: Lat 0
Lon 0

305º: Lat 0
Lon 0

310º: Lat 0
Lon 0

315º: Lat 0
Lon 0

320º: Lat 0
Lon 0

325º: Lat 0
Lon 0

330º: Lat 0
Lon 0

335º: Lat 0
Lon 0

340º: Lat 0
Lon 0

345º: Lat 0
Lon 0

350º: Lat 0
Lon 0

355º: Lat 0
Lon 0

Distância por radial

0º: 0 5º: 0 10º: 0 15º: 0 20º: 0 25º: 0 30º: 0 35º: 0 40º: 0 45º: 0 50º: 0 55º: 0

60º: 0 65º: 0 70º: 0 75º: 0 80º: 0 85º: 0 90º: 0 95º: 0 100º: 0 105º: 0 110º: 0 115º: 0

120º: 0 125º: 0 130º: 0 135º: 0 140º: 0 145º: 0 150º: 0 155º: 0 160º: 0 165º: 0 170º: 0 175º: 0

180º: 0 185º: 0 190º: 0 195º: 0 200º: 0 205º: 0 210º: 0 215º: 0 220º: 0 225º: 0 230º: 0 235º: 0

240º: 0 245º: 0 250º: 0 255º: 0 260º: 0 265º: 0 270º: 0 275º: 0 280º: 0 285º: 0 290º: 0 295º: 0

300º: 0 305º: 0 310º: 0 315º: 0 320º: 0 325º: 0 330º: 0 335º: 0 340º: 0 345º: 0 350º: 0 355º: 0

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: 002850402252 Modelo: FM 1000

Fabricante: Marcelo Amorim de Godoy -EPP Potência de Operação: kW

20/06/2024 18:06:46 2/3
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Relatório do Canal

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: CF 1 5/8 Fabricante:

Comprimento da Linha: 30.00 m Atenuação: .30 dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máxima: 6.13 kW

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 322 Portaria MC 21/12/1998 30/12/1998 Outorga 1

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

012500296002019
99

4598 Portaria MCTIC 09/09/2019 10/09/2019 Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

Ato ORLE 28/04/2023 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

9999 13762 Ato ER 13/11/2000 18/12/2000 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

9999 206 Portaria MC 22/12/2004 04/03/2005 Multa Jurídico

9999 40 Despacho MC 20/07/2007 Advertência Jurídico

Horário de funcionamento

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)
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 Dados da consulta   Consulta     

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  08.469.280/0001-93
FUNDACAO NORTE RIO GRANDENSE DE PESQUISA E CULTURA

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE
MC CNPJ CARGO Qtd.

Cotas
PART.

ON
PART.

PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

CARLOS MAURICIO
PANDOLPHI PEREIRA

414.596.878-
68

FUNDACAO
NORTE RIO
GRANDENSE

DE
PESQUISA E

CULTURA

08.469.280/0001-
93 Diretor (DIRETOR) 0 -- -- FM -- RN Natal

FUNDACAO
NORTE RIO
GRANDENSE

DE
PESQUISA E

CULTURA

08.469.280/0001-
93 Sócio 0 0,00% 0,00% FM -- RN Natal

JOSIMEY COSTA DA
SILVA

297.031.074-
00

FUNDACAO
NORTE RIO
GRANDENSE

DE
PESQUISA E

CULTURA

08.469.280/0001-
93 Sócio 0 0,00% 0,00% FM -- RN Natal

FUNDACAO
NORTE RIO
GRANDENSE

DE
PESQUISA E

CULTURA

08.469.280/0001-
93

Diretor (VICE-
DIRETOR) 0 -- -- FM -- RN Natal

UILAME UMBELINO
GOMES

050.121.804-
10

FUNDACAO
NORTE RIO
GRANDENSE

DE
PESQUISA E

CULTURA

08.469.280/0001-
93

Diretor
(SUPERINTENDENTE) 0 -- -- FM -- RN Natal

FUNDACAO
NORTE RIO
GRANDENSE

DE
PESQUISA E

CULTURA

08.469.280/0001-
93 Sócio 0 0,00% 0,00% FM -- RN Natal

 
Usuário: 25831208672 - JOAO CARLOS DA SILVA          Data: 20/06/2024          Hora: 18:13:59

 

BOA NOITE
JOAO CARLOS DA SILVA

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição     menu   ajuda 

20/06/2024, 18:14 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp 1/1
Anexo SIACCO - Composição da Entidade (11592185)         SEI 53115.015807/2022-30 / pg. 155

dc
3c

79
7e

-fa
24

-4
89

f-8
e2

e-
31

c8
cf

61
83

36

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/dc3c797e-fa24-489f-8e2e-31c8cf618336
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

http://www.brasil.gov.br/
http://www.acessoainformacao.gov.br/acessoainformacaogov
http://www.anatel.gov.br/Portal/exibirPortalInternet.do
http://www.anatel.gov.br/Portal/exibirPortalInternet.do
https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/?SISQSmodulo=0
https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/?SISQSmodulo=16385&SISQSsistema=371


REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES

LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO DE ESTAÇÃO FLS: 1/1

NOME/RAZÃO SOCIAL
 FUNDACAO NORTE RIO GRANDENSE DE PESQUISA E CULTURA

CNPJ
 08469280000193

Nº DA ESTAÇÃO
323665900

SERVIÇO
230 Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

NAT. SERV. LATITUDE
5° 48' 54.00" S

LONGITUDE
35° 11' 42.00" W

ENDEREÇO DA ESTAÇÃO OU LOCAL DE OPERAÇÃO
MORRO BRANCO, nº ..

DISTRITO

BAIRRO
MORRO BRANCO

MUNICÍPIO
Natal

UF
RN

VALIDADE DA RADIOFREQUÊNCIA: 23/03/2030

LOCALIDADE PLANO BASICO:
MUNICIPIO: Natal UF: RN

LOCALIDADE:
FREQUENCIA: 88.9 MHz CANAL: 205

CLASSE: B1 COTA BASE DA TORRE: 114.00

INDICATIVO DA ESTAÇÃO: ZYD522

NOME FANTASIA: NUMPROCESSO:
CIDADE DA OUTORGA: Natal

ESTUDIO PRINCIPAL
ENDEREÇO: CAMPUS UNIVERSITARIO BAIRRO: CAMPUS

MUNICÍPIO: Natal UF: RN

NUMERO: . COMPLEMENTO:
ESTUDIO AUXILIAR
ENDEREÇO: BAIRRO:

MUNICÍPIO: - UF:
NUMERO: COMPLEMENTO:

CATEGORIA DA ESTAÇÃO: Principal

TIPO: Omnidirecional

TRANSMISSOR PRINCIPAL
FABRICANTE: Auad Correa Equipamentos

Eletrônicos Ltda

MODELO: SP 5000 ágile

CÓDIGO: 002480300528 POTÊNCIA: 3.000 kW

TRANSMISSOR AUXILIAR
FABRICANTE: Marcelo Amorim de Godoy -EPP MODELO: FM 1000

CÓDIGO: 002850402252 POTÊNCIA: kW

TRANSMISSOR AUXILIAR 2
FABRICANTE: MODELO:

CÓDIGO: POTÊNCIA: kW

ANTENA PRINCIPAL
FABRICANTE: MECTRONICA MODELO: MT - FMA 4

POLARIZAÇÃO: Circular GANHO: 3.21 dBd

DESCRIÇÃO: ANTENA ANEL EM FM ORIENT. ZERO DIAG. REL. NV: 80 graus

ALTURA CENTRO IRRADIAÇÃO: 20 m BEAM TILT: .00 graus

ANTENA AUXILIAR
FABRICANTE: MODELO:

POLARIZAÇÃO: GANHO: dBd

DESCRIÇÃO: ORIENT. ZERO DIAG. REL. NV: graus

ALTURA CENTRO IRRADIAÇÃO: m BEAM TILT: graus

LINHA TRANSMISSÃO AUXILIAR
FABRICANTE: MODELO: CF 1 5/8

LINHA TRANSMISSÃO PRINCIPAL
FABRICANTE: KMP - PIRELLI MODELO: CF 1 5/8

VALIDADE DA LICENÇA: VIDE 'VALIDADE DA RADIOFREQUÊNCIA' 

XXXXXXXXXX

IMPRESSO EM: 20/06/2024 18:20:47

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

APLICAÇÃO Emitido Em
23/05/2023

Esta licença pode ser validada em 
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SEMUT - Secretaria Municipal de Tributação

CPF/CNPJ: Nome/Razão Social:

Contribuinte:

08.469.280/0001-93 FUNDACAO NORTE RIO GRANDENSE DE PESQUISA E CULTURA

Nº da Certidão: Observação:Código de Validação:

3458188 130247701715

Prefeitura Municipal do Natal

A validade desta certidão deve ser verificada utilizando o código ao lado, pela
internet, no endereço www.natal.rn.gov.br/semut

Situação Cadastral: EMPRESA COM INSCRIÇÃO MOBILIÁRIA ATIVA NO MUNICÍPIO

Inscrições Mobiliárias Ativas: 
 104.433-8 - 08.469.280/0001-93 

Certificamos que, até a presente data, não consta em nossos arquivos crédito de natureza tributária vencido, 
irregularidades cadastrais, irregularidades na apresentação de Declarações e crédito de natureza não tributária inscrito em dívida 
ativa, de responsabilidade do contribuinte acima qualificado, ficando ressalvado à Fazenda Municipal o direito de cobrar qualquer 
dívida que venha a ser apurada. 

A presente Certidão foi expedida com base no artigo 4º da Lei Complementar nº 168 de 13/09/2017 combinado 
com a Portaria nº 004/2018-GS/SEMUT.

Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Municipal

Natal (RN), 20 de junho de 2024 1 de 1Página18:27:26às

Emitida pela sessão: 500664392 através do IP: 177.11.139.24

20 de junho de 2024
Local e Data de Expedição:

Natal (RN),

Esta certidão é válida por
Validade:

30 dias a contar da data de sua expedição
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE
DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA

ANATEL

Nome: FUNDACAO NORTE RIO GRANDENSE DE PESQUISA E
CULTURA

CNPJ: 08.469.280/0001-93

         Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES – Anatel inscrever e cobrar as dívidas
que venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os registros da Anatel, verificou-se a
EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou judicial, e/ou parcelados.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por
conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral
da Fazenda Nacional.

         Emitida às 18:12:45 do dia 20/06/2024 (hora e data de Brasília).

         Válida até 20/07/2024.

         Certidão expedida gratuitamente.

Imprimir   Voltar

20/06/2024, 18:12 CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

https://sistemas.anatel.gov.br/sigec/ConsultasGerais/CertidaoPositiva/certidao.asp?NumCNPJCPF=08469280000193 1/1
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Correspondência Eletrônica - 11593508

Data de Envio: 

  21/06/2024 14:24:10

De: 

  MCOM/Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária

<copec@mcom.gov.br>

Para:

    cgfm@mcom.gov.br

Assunto: 

  Consulta CGFM

Mensagem: 

   Processo nº 53115.015807/2022-30

Assunto: Solicitação de informações de sanção (processo) de cassação de outorga (FM Educativa)

Prezados senhores,

1. Cumprimentando-os, cordialmente, e visando instruir processo de renovação de outorga do serviço de

radiodifusão sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, em trâmite nesta coordenação,

solicito à gentileza de nos informar quanto à existência de:

1.1 Condenação de cassação da outorga associada à Fundação Norte Rio Grandense de Pesquisa e Cultura

FUNPEC, CNPJ nº 08.469.280/0001-93, que executa o serviço de radiodifusão sonora em Frequência Modulada,

com fins exclusivamente educativos, no município de Natal, estado do Rio Grande do Norte.

1.2 Processo(s) de apuração de infração em trâmite que possa(m) resultar na aplicação de sanção de cassação da

outorga em relação a interessada indicada acima; e

1.3 Processo de apuração de infração, com decisão administrativa transitada em julgado, cujo objeto verse sobre

operação clandestina de serviço de radiodifusão e esteja relacionado à referida interessada.

2. Ademais, peço-lhes que a resposta seja encaminhada para os seguintes e-mails:

2.1 copec@mcom.gov.br associada à Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão

Pública e Comunitária

2.2 leticia.miele@mcom.gov.br associado a servidora Francisca Leticia Barbosa Duarte Miele

2.3 heitor.pereira@mcom.gov.br - associado ao servidor Heitor dos Santos C Pereira

2.4 joao.carlos@mcom.gov.br - associado ao servidor João Carlos da Silva.

3. Desde já agradeço a ajuda e, colocamo-nos à disposição.

Atenciosamente,

João Carlos da Silva

(12)98161-5323

URSP_MCOM

Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária - COPEC
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RE: Consulta CGFM

Inez Joffily França <inez.franca@mcom.gov.br>
Sex, 21/06/2024 15:08
Para:​COPEC <COPEC@mcom.gov.br>​
Cc:​Heitor dos Santos C Pereira <heitor.pereira@mcom.gov.br>;​João Carlos da Silva <joao.carlos@mcom.gov.br>;​Francisca Leticia
Barbosa Duarte Miele <leticia.miele@mcom.gov.br>​
Processo nº 53115.015807/2022-30

Prezado(a),   
  
  
Informa-se que não consta nesta Coordenação eventual registro de processo de apuração de infração,
relativo à emissora Fundação Norte Rio Grandense de Pesquisa e Cultura – FUNPEC,   CNPJ nº
08.469.280/0001-93, que executa o serviço de radiodifusão sonora em Frequência Modulada, com fins
exclusivamente educativos, no município de Natal, estado do Rio Grande do Norte, que tenha culminado ou
possa redundar na aplicação da sanção de cassação de outorga ou que trate de descumprimento do
contrato de concessão.  
At.te,  
 

De: MCOM/Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária
<copec@mcom.gov.br>
Enviado: sexta-feira, 21 de junho de 2024 14:24
Para: cgfm <cgfm@mcom.gov.br>
Assunto: Consulta CGFM
 
Processo nº 53115.015807/2022-30
Assunto: Solicitação de informações de sanção (processo) de cassação de outorga (FM Educativa)

Prezados senhores,

1. Cumprimentando-os, cordialmente, e visando instruir processo de renovação de outorga do serviço de
radiodifusão sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, em trâmite nesta
coordenação, solicito à gentileza de nos informar quanto à existência de:

1.1 Condenação de cassação da outorga associada à Fundação Norte Rio Grandense de Pesquisa e Cultura –
FUNPEC,  CNPJ nº 08.469.280/0001-93, que executa o serviço de radiodifusão sonora em Frequência
Modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de Natal, estado do Rio Grande do Norte.

1.2 Processo(s) de apuração de infração em trâmite que possa(m) resultar na aplicação de sanção de
cassação da outorga em relação a interessada indicada acima; e

1.3 Processo de apuração de infração, com decisão administrativa transitada em julgado, cujo objeto verse
sobre operação clandestina de serviço de radiodifusão e esteja relacionado à referida interessada.

2. Ademais, peço-lhes que a resposta seja encaminhada para os seguintes e-mails:

2.1 copec@mcom.gov.br associada à Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de
Radiodifusão Pública  e Comunitária
2.2 leticia.miele@mcom.gov.br – associado a servidora Francisca Leticia Barbosa Duarte Miele
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2.3 heitor.pereira@mcom.gov.br - associado ao servidor Heitor dos Santos C Pereira
2.4 joao.carlos@mcom.gov.br - associado ao servidor João Carlos da Silva.

3. Desde já agradeço a ajuda e, colocamo-nos à disposição.

Atenciosamente,

João Carlos da Silva
(12)98161-5323
URSP_MCOM
Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública  e Comunitária - COPEC
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LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS
 

Processo: 53115.015807/2022-30

Interessada:
FUNDAÇÃO NORTE RIO GRANDENSE DE
PESQUISA E CULTURA

CNPJ: 
08.469.280/0001-
93

Tipo juridico:   Fundação de Direito Privado

Município/UF Natal/RN Serviço:
radiodifusão sonora em frequência modulada, com
fins exclusivamente educativos - FME

Data de
recebimento da
notificação (90
dias):
- Base Legal:Art. 4º,
§3º, da Lei no 5.785,
de 23 de junho de
1972;

-

Data do
protocolo do
pedido de
renovação de
outorga):
- Base Legal:
De 28/06/2017 a
26/08/2022:  Lei nº
14.351, de 25 de maio
de 2022.
Art. 4º, caput, da Lei
no 5.785, de 23 de
junho de 1972.

15/06/2022
Período a ser
renovado:

23/03/2020 a
23/03/2030

 
Documentos SEI nº Observações

1. Requerimento de renovação de outorga
assinado pelo atual dirigente:
Base legal:
Art. 113, caput, do Decreto nº 52.795, de 1963;
Anexo XIII,  XIV e XV da Portaria de Consolidação
GM/MCOM nº 1/2023 

10922052
24/05/2023

André Laurindo Maitelli

- Contém todas as declarações
conforme Anexo XIII  XIV XV
da Portaria de Consolidação
GM/MCOM nº
1/2023 (11088878  11088883 
11088892) assinada pelos atuais
diretores;
- 1º requerimento apresentado:
10037946 pgs.2-4, 15/06/2022,
André Laurindo Maitelli;

x De acordo. ☐ Pendência.

 

Documentos SEI nº Observações

2. Ata de Eleição dos dirigentes, registrada;
- Base Legal: Art. 113, inciso II do Decreto nº 52.795, de 1963

10922052 pg.20
Mandato 2016 a 2018
Portaria de 07/12/2016

 * Designações anteriores.

☐ De acordo. x Pendência.

3. Certidão emitida pelo órgão de registro;
- Base Legal: Art. 113, inciso II do Decreto nº 52.795, de 1963

10922052 pgs. 99-100
11/05/2022

ATUALIZAR
☐ De acordo. x Pendência.

4. Comprovação da condição de brasileiro
nato ou naturalizado há mais de dez anos, de
maioridade e inscrição no CPF
- Base Legal: Art. 222, § 1º, da Constituição Federal.
Art. 15 § 3º do Decreto nº 52.795, de 1963

Diretor Geral
André Laurindo Maitelli
SEI 10037946 pg. 104

 
Cargo
Nome

link pg. ___
 

DIRETORIA ATUAL
ATUALIZAR

☐ De acordo. x Pendência.

 
Conforme Certidão

Simplificada 
10922052 pgs. 99-100

11/05/2022

 

Documentos da Intituição de Ensino
Superior

SEI nº Observações
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L5785.htm#art4..%C2%A73
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/lei/l14351.htm#ART12
file:///www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L5785.htm#art4..%C2%A74
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D52795.htm#art113.
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-de-consolidacao-gm/mcom-n-1-de-1-de-junho-de-2023-*-487937728
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D52795.htm#art113ii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D52795.htm#art113ii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Constituicao.htm#art222.0
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/antigos/d52795.htm#art187
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/antigos/d52795.htm#art187


5. Instrumento jurídico (contrato, convênio,
termo de parceria, etc.) que comprove a
vinculação de fundação de natureza privada
com instituição de ensino ou com o
Município onde o serviço é executado;
- Base Legal: Art. 138, caput e §§ 5º e 6º da Portaria de
Consolidação GM/MCOM nº 1/2023.

10037946 pgs. 21 a 35
Vigência do Instrumento
Jurídico até 26/05/2027

O documento
apresentado contém todos os
ítens obrigatórios dispostos no
Art. 138, caput e §§ 5º e 6º da
Portaria de Consolidação
GM/MCOM nº 1/2023;

x De acordo. ☐ Pendência.

6. Documento de identificação do
representante da IES;
- Base Legal: Art. 138, caput e §§ 5º e 6º da Portaria de
Consolidação GM/MCOM nº 1/2023.

10037946 pg. 36
 
 

Documento que comprova a
legitimidade do representante
legal: link

x De acordo. ☐ Pendência.

7. Comprovante de credenciamento junto ao
Mec - e-Mec;
- Base Legal: Art. 138, caput e §§ 5º e 6º da Portaria de
Consolidação GM/MCOM nº 1/2023..

11018606 pgs. 1 e 2 x De acordo. ☐ Pendência.

 

Documentos SEI nº Observações

8. CNPJ;
- Base Legal: Art. 113, inciso V do Decreto nº 52.795, de 1963

 11017888 pg. 5
Emitida em 18/07/2023

11592181 pg.1
Emitida em 20/06/2024

x De acordo. ☐ Pendência.

9.  Fazenda Federal;
- Base Legal: Art. 113, inciso VI do Decreto nº 52.795, de 1963

 11017888 pg. 4
Válida até 14/01/2024

11592181 pg. 2
Válida até 11/12/2024

x De acordo. ☐ Pendência.

10. Fazenda Estadual;
- Base Legal: Art. 113, inciso VI do Decreto nº 52.795, de 1963

10524982 pg. 3
Válida até 10/02/2023

 11037677 pg. 1
Válida até 23/10/2023

 
11592181 pg. 3

Válida até 19/07/2024

x De acordo. ☐ Pendência.

11. Fazenda Municipal;
- Base Legal: Art. 113, inciso VI do Decreto nº 52.795, de 1963

 10524982 pg. 4
Válida até 18/12/2022

 11037676 pg. 1
Válida até 30/08/2023

 
11592181 pg. 4

Válida até 20/07/2024

x De acordo. ☐ Pendência.

12. Fistel;
- Base Legal: Art. 113, inciso VII do Decreto nº 52.795, de
1963

 11017888 pg. 1
Válida até 17/08/2023

11064013 pg.2
Válida até 15/09/2023

11592181 pg. 5
Válida até 20/07/2024

x De acordo. ☐ Pendência.

13. FGTS;
- Base Legal: Art. 113, inciso VIII do Decreto nº 52.795, de
1963

 11017888 pg. 2
Válida até 14/08/2023

SEI 11064013 pg.2
Válida até 02/09/2023

 
11592181 pg. 6

Válida até 02/07/2024

x De acordo. ☐ Pendência.

14. Justiça do Trabalho;
- Base Legal: Art. 113, inciso IX do Decreto nº 52.795, de 1963

 11017888 pg. 3
Válida até 14/01/2024

 
11592181 pg. 7

Válida até 17/12/2024

x De acordo. ☐ Pendência.
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https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-de-consolidacao-gm/mcom-n-1-de-1-de-junho-de-2023-*-487937728
https://emec.mec.gov.br/
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-de-consolidacao-gm/mcom-n-1-de-1-de-junho-de-2023-*-487937728
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/cnpjreva_solicitacao.asp
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D52795.htm#art113v
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PJ/EmitirPGFN
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D52795.htm#art113vi
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D52795.htm#art113vi
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D52795.htm#art113vi
https://sistemas.anatel.gov.br/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/tela.asp?SISQSmodulo=3752
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D52795.htm#art113vii
https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D52795.htm#art113viii
https://cndt-certidao.tst.jus.br/inicio.faces
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D52795.htm#art113ix


15. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas
e Suspensas (CEIS).

11592181 pg. 8
Válida até 20/07/2024 x De acordo. ☐ Pendência.

 

Documentos SEI nº Observações

16. Portaria de Outorga/Decreto Presidencial
- DOU;

11593435 pg. 1

Portaria nº 322 de 21/12/1998,
publicado no DOU de
30/12/1998.
Portaria de Renovação da
Outorga 1214 de 25/11/2010,
publicado DOU de 25/01/2011.

17. Decreto Legislativo- DOU; 11593446
Decreto Legislativo nº 31 de
22/03/2000, publicado no DOU
de 23/03/2000.

18. Contrato com a União - DOU;
-
 

-

19. Licença de funcionamento da estação -
Mosaico - Licenciamento;
- Base Legal: Art. 16, §§ 7º ao 10, da Portaria de Consolidação
GM/MCOM nº 1/2023.

11592184

Emitida em 23/05/2023; Válida
até 23/03/2030

x De acordo. ☐ Pendência

 

Documentos SEI nº Observações

20. Relatório do Canal - Mosaico; 11592186 pgs. 1 a 3 x De acordo. ☐ Pendência

21. Relatório de apuração de infrações -
CGFM;

11593968 pgs. 1 e 2 x De acordo. ☐ Pendência

22. Limites - Siacco;
- Base Legal: Art. 12 do Decreto- Lei nº 236, de 1967

11592185
ATUALIZAR ☐ De acordo. x Pendência

 

Observações Adicionais
 Documentos Extraidos do Processo 53000.002555/2010-32:  * PORTARIAS DE DESIGNAÇÃO
ANTERIORES:    Sra. Tereza Neuma de Castro Dantas - Diretora Geral (11593962 - 01/06/2015);             Sr.
Gumercindo Fernandes de Amorim Filho  - Diretor geral (11593947 - 10/ago/2015) ; Sra. Marly  Maria da
Silva ( 11593961 - 2016);  Sr. André Laurindo Maitelli - Diretor Geral ( 11593966 - 2016).

 

Conclusão
A documentação apresentada não está em conformidade com o disposto na legislação, não sendo possível
a proposição do deferimento.       

 

 

Documento assinado eletronicamente por João Carlos da Silva , Engenheiro de Telecomunicações, em
24/06/2024, às 11:04, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11592494 e o código CRC 9DC506FE.

Referência: Processo nº 53115.015807/2022-30 SEI nº 11592494
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/Del0236.htm#art12
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária

OFÍCIO Nº 21974/2024/MCOM

Brasília, 24 de junho de 2024.

Ao Senhor
André Laurindo Maitelli
Representante Legal da Fundação Norte Rio Grandense de Pesquisa e Cultura (CNPJ nº 08.469.280/0001-
93)
Senador Salgado Filho, nº 3000, Campus Universitário, Bairro Lagoa Nova
59078-970 Natal/RN
 

Assunto: Processo nº 53115.015807/2022-30. Solicitação de documentos relacionados à renovação da
outorga.

 

Senhor Representante Legal,

 

1. Informo que, após análise da documentação acostada ao processo em referência, que trata
da renovação da outorga para o serviço de radiodifusão, com fins exclusivamente educativos, na
localidade de Natal, estado do Rio Grande do Norte, foi constatada a necessidade de saneamento das
seguintes pendências, conforme Checklist (11592494):

1.1. Certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro
competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica, conforme previsto
no art. 113, inciso III do Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963. 

Solicitação necessária em decorrência do vencimento do mandato da diretoria. Poderá ser
enviada em cópia (xerox ou fotocópia) simples - não precisa estar em cópia autenticada.

1.2.  Portarias de Designações e ou recondução ao cargo, isto é, que nomeou os atuais
dirigentes, conforme previsto no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967. 

Solicitação necessária em decorrência do vencimento do mandato da diretoria.

As Portarias  deverão  ser registradas no órgão de registro competente e encaminhada a
esse Ministério (em cópia simples - xerox ou fotocópia - não precisa ser cópia
autenticada) no prazo legal de 60 (sessenta) dias, conforme previsto no art. 38, alínea
"b", da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962.

1.3. Comprovação de nacionalidade brasileira, maioridade (idade igual ou superior a 18
anos) e inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF,  conforme previsto no art. 222, § 1º da
Constituição Federal:

(X) TODOS os dirigentes, com exceção dos diretores do mandato anterior, caso tenham
sido reeleitos;

Para a comprovação, será aceito qualquer um dos seguintes documentos: Cédula de
identidade (RG); certidão de nascimento ou casamento; certificado de reservista; carteira
profissional; carteira de trabalho e previdência social; certificado de naturalização
expedido há mais de dez anos ou passaporte.  A Carteira Nacional de Habilitação - CNH,
modelo antigo, não é documento hábil para comprovação de nacionalidade. Poderá ser
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enviada em cópia (xerox ou fotocópia) simples - não precisa estar em cópia autenticada.

2.  documentação deverá ser encaminhada exclusivamente pelo Sistema de Protocolo Digital
do Ministério das Comunicações, disponível em: https://www.gov.br/pt-br/servicos/protocolar-
documentos-junto-ao-ministerio-das-comunicacoes. Ressalto que, para fins de peticionamento no Sistema,
é necessário possuir cadastro no Portal gov.br (caso não possua, é possível solicitá-lo em
https://acesso.gov.br/).

3. Mais informações sobre o Protocolo Digital podem ser obtidas em:
https://www.gov.br/mcom/pt-br/acesso-a-informacao/processo-eletronico/protocolo-digital.

4. Na resposta, devem ser mencionados o número deste Ofício e do processo em
referência (53115.015807/2022-30), condição para que o pleito seja analisado. 

5. Para atender esta notificação, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contados a
partir da data de recebimento ou da ciência desta notificação.

6. Caso haja necessidade de prorrogação de prazo, a entidade deverá se atentar a apresentar o
pedido, devidamente fundamentado, antes do final do prazo concedido neste Ofício. Caso contrário, o
pedido será considerado intempestivo e poderá resultar no arquivamento ou indeferimento do processo,
conforme o caso, além de outras implicações legais.

7. Por fim, este Órgão permanece à disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizerem
necessários.

 

   Atenciosamente,

 

Endereço de correspondência: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, térreo - Brasília/DF - CEP 70.044-902

Telefone: (61) 2027-6781 - https://www.gov.br/mcom
 

 
ATENÇÃO!
 
O Ministério das Comunicações iniciou um processo de recadastramento dos usuários dos processos eletrônicos da
Pasta. A Portaria MCom nº 13.163, de 9 de maio de 2024 , publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 27 de maio
de 2024, torna obrigatória a utilização do sistema para todos os atos processuais no Ministério a partir de 1º de
agosto de 2024.
 
Os interessados em atuar em processos administrativos no Ministério das Comunicações poderão solicitar o acesso de
usuário externo no SEI no seguinte endereço eletrônico: https://www.gov.br/mcom/pt-br/acesso-a-informacao/processo-
eletronico/usuario-externo. O processo é simples, rápido e pode ser realizado de forma 100% online.
 
O atual protocolo digital do Ministério das Comunicações permanecerá em funcionamento, de forma paralela ao novo
peticionamento do SEI, até 1º de agosto de 2024 . A partir dessa data, o protocolo digital será desabilitado , passando a
ser aceitos somente documentos protocolados por meio do SEI.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa Duarte Miele , Coordenadora de
Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária, em 25/06/2024, às
13:02, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11594123 e o código CRC 1997E7E1.
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Anexos:
Checklist (11592494).

Referência: Processo nº 53115.015807/2022-30 Documento nº 11594123
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Correspondência Eletrônica - 11599238

Data de Envio: 
  25/06/2024 17:03:00

De: 
  MCOM/Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária
<copec@mcom.gov.br>

Para:
    funpec@fupec.br

Assunto: 
  MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Mensagem: 
  Ao Senhor

André Laurindo Maitelli

Representante Legal da Fundação Norte Rio Grandense de Pesquisa e Cultura (CNPJ nº 08.469.280/0001-93)

Senador Salgado Filho, nº 3000, Campus Universitário, Bairro Lagoa Nova

59078-970 Natal/RN

 

 

Assunto: Encaminhamento de Ofício referente à análise do processo nº 53115.015807/2022-30

 

  

Senhor Representante Legal,

 

 

Cumprimentando-o, cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para encaminhar o Ofício nº 21974/2024/SEI-
MCOM, referente à análise do processo nº 53115.015807/2022-30. 

 

Dessa forma, solicitamos que a entidade mantenha atualizado junto a este Ministério o seu endereço de
correspondência.

 

A documentação deverá ser encaminhada exclusivamente por intermédio do Sistema de Protocolo Digital do
Ministério das Comunicações, acessível a partir do hiperlink abaixo:

                          Protocolo Digital do MCom (https://www.gov.br/pt-br/servicos/protocolar-documentos-junto-ao-
ministerio-das-comunicacoes).
 

Para utilizá-lo, é necessário a realização de cadastro no portal gov.br. Caso não possua o referido cadastro, é
possível solicitá-lo por meio do seguinte endereço: https://acesso.gov.br/.
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Atenciosamente,

Anexos:
    Checklist_11592494.html
    Oficio_11594123.html
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LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS
 

Processo: 53115.015807/2022-30

Interessada:
FUNDAÇÃO NORTE RIO GRANDENSE DE
PESQUISA E CULTURA

CNPJ: 
08.469.280/0001-
93

Tipo juridico:   Fundação de Direito Privado

Município/UF Natal/RN Serviço:
radiodifusão sonora em frequência modulada, com
fins exclusivamente educativos - FME

Data de
recebimento da
notificação (90
dias):
- Base Legal:Art. 4º,
§3º, da Lei no 5.785,
de 23 de junho de
1972;

-

Data do
protocolo do
pedido de
renovação de
outorga):
- Base Legal: Lei nº
14.351, de 25 de maio
de 2022.

15/06/2022
Período a ser
renovado:

23/03/2020 a
23/03/2030

 
Documentos SEI nº Observações

1. Requerimento de renovação de outorga
assinado pelo atual dirigente:
Base legal:
Art. 113, caput, do Decreto nº 52.795, de 1963;
Anexo XIII,  XIV e XV da Portaria de Consolidação
GM/MCOM nº 1/2023 

-

- Contém todas as declarações
conforme Anexo XIII  XIV XV
da Portaria de Consolidação
GM/MCOM nº
1/2023 (11088878  11088883 
11088892) assinada pelos atuais
diretores;
- 1º requerimento apresentado:
10037946 pgs.2-4, 15/06/2022,
André Laurindo Maitelli;
- 2º - 10922052 24/05/2023.
André Laurindo Maitelli

☐ De acordo.  x Pendência.

 

Documentos SEI nº Observações

2. Ata de Eleição dos dirigentes, registrada;
- Base Legal: Art. 113, inciso II do Decreto nº 52.795, de
1963

 
 

Portaria de Nomeação nº
266/2024

Diretor Geral
Mandato 2024-2026

11612221
 

Atos da Diretoria Geral nº
001/2024

- Designação  28/04/2024
Vice - Diretor

11612222 

 

 
 
 Designações anteriores:
*10922052 pg.20 - Portaria de
07/12/2016 - Mandato 2016 a
2018;
 
**Estatuto: SEI 11612219
pgs. 1 a 25
 

x De acordo. ☐ Pendência.

3. Certidão emitida pelo órgão de registro;
- Base Legal: Art. 113, inciso II do Decreto nº 52.795, de
1963

11612223 pgs. 1 e 2
09/04/2024 x De acordo. ☐ Pendência.

4. Comprovação da condição de brasileiro
nato ou naturalizado há mais de dez anos, de
maioridade e inscrição no CPF
- Base Legal: Art. 222, § 1º, da Constituição Federal.
Art. 15 § 3º do Decreto nº 52.795, de 1963

Diretor Geral
Aldo Aloísio Dantas da

Silva
SEI 11612224 pgs. 1 e 2

 
Vice-Diretor

Antônio Aloísio
Martinelli

SEI 11612225

x De acordo. ☐ Pendência.
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Documentos da Intituição de Ensino
Superior

SEI nº Observações

5. Instrumento jurídico (contrato, convênio,
termo de parceria, etc.) que comprove a
vinculação de fundação de natureza privada
com instituição de ensino ou com o
Município onde o serviço é executado;
- Base Legal: Art. 138, caput e §§ 5º e 6º da Portaria de
Consolidação GM/MCOM nº 1/2023.

10037946 pgs. 21 a 35
Vigência do Instrumento
Jurídico até 26/05/2027

O documento
apresentado contém todos os
ítens obrigatórios dispostos no
Art. 138, caput e §§ 5º e 6º da
Portaria de Consolidação
GM/MCOM nº 1/2023;
 
11625694 - validação do
documento

x De acordo. ☐ Pendência.

6. Documento de identificação do
representante da IES;
- Base Legal: Art. 138, caput e §§ 5º e 6º da Portaria de
Consolidação GM/MCOM nº 1/2023.

10037946 pg. 36

Documento que comprova a
legitimidade do representante
legal: link

x De acordo. ☐ Pendência.

7. Comprovante de credenciamento junto ao
Mec - e-Mec;
- Base Legal: Art. 138, caput e §§ 5º e 6º da Portaria de
Consolidação GM/MCOM nº 1/2023..

11625775, 11018306,
11625677, 11625689 x De acordo. ☐ Pendência.

 

Documentos SEI nº Observações

8. CNPJ;
- Base Legal: Art. 113, inciso V do Decreto nº 52.795, de 1963

11592181 pg.1
Emitida em 20/06/2024 x De acordo. ☐ Pendência.

9.  Fazenda Federal;
- Base Legal: Art. 113, inciso VI do Decreto nº 52.795, de 1963

11592181 pg. 2
Válida até 11/12/2024 x De acordo. ☐ Pendência.

10. Fazenda Estadual;
- Base Legal: Art. 113, inciso VI do Decreto nº 52.795, de 1963

11592181 pg. 3
Válida até 19/07/2024 x De acordo. ☐ Pendência.

11. Fazenda Municipal;
- Base Legal: Art. 113, inciso VI do Decreto nº 52.795, de 1963

11592181 pg. 4
Válida até 20/07/2024 x De acordo. ☐ Pendência.

12. Fistel;
- Base Legal: Art. 113, inciso VII do Decreto nº 52.795, de
1963

11592181 pg. 5
Válida até 20/07/2024 x De acordo. ☐ Pendência.

13. FGTS;
- Base Legal: Art. 113, inciso VIII do Decreto nº 52.795, de
1963

11592181 pg. 6
Válida até 02/07/2024 x De acordo. ☐ Pendência.

14. Justiça do Trabalho;
- Base Legal: Art. 113, inciso IX do Decreto nº 52.795, de 1963

11592181 pg. 7
Válida até 17/12/2024 x De acordo. ☐ Pendência.

15. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas
e Suspensas (CEIS).

11592181 pg. 8
Válida até 20/07/2024 x De acordo. ☐ Pendência.

 

Documentos SEI nº Observações
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D52795.htm#art113vi
https://sistemas.anatel.gov.br/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/tela.asp?SISQSmodulo=3752
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D52795.htm#art113vii
https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D52795.htm#art113viii
https://cndt-certidao.tst.jus.br/inicio.faces
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D52795.htm#art113ix
https://certidoes.cgu.gov.br/


16. Portaria de Outorga/Decreto Presidencial
- DOU;

11593435 pg. 1

Portaria nº 322 de 21/12/1998,
publicado no DOU de
30/12/1998.
Portaria de Renovação da
Outorga 1214 de 25/11/2010,
publicado DOU de 25/01/2011.

17. Decreto Legislativo- DOU; 11593446
Decreto Legislativo nº 31 de
22/03/2000, publicado no DOU
de 23/03/2000.

18. Contrato com a União - DOU;
-
 

-

19. Licença de funcionamento da estação -
Mosaico - Licenciamento;
- Base Legal: Art. 16, §§ 7º ao 10, da Portaria de Consolidação
GM/MCOM nº 1/2023.

11592184

Emitida em 23/05/2023; Válida
até 23/03/2030

x De acordo. ☐ Pendência

 

Documentos SEI nº Observações

20. Relatório do Canal - Mosaico; 11592186 pgs. 1 a 3 x De acordo. ☐ Pendência

21. Relatório de apuração de infrações -
CGFM;

11593968 pgs. 1 e 2 x De acordo. ☐ Pendência

22. Limites - Siacco;
- Base Legal: Art. 12 do Decreto- Lei nº 236, de 1967

- -

 

Observações Adicionais

*  Documentos Extraidos do Processo 53000.002555/2010-32:  PORTARIAS DE DESIGNAÇÃO
ANTERIORES:    Sra. Tereza Neuma de Castro Dantas - Diretora Geral (11593962 - 01/06/2015);             Sr.
Gumercindo Fernandes de Amorim Filho  - Diretor geral (11593947 - 10/ago/2015) ; Sra. Marly  Maria da
Silva ( 11593961 - 2016);  Sr. André Laurindo Maitelli - Diretor Geral ( 11593966 - 2016).

** Alteração no Estatuto:  requerimento atualizado, assinado pelo Dirigiente atual, conforme
modelo. 
Modelo de Requerimento de Alteração do Estatuto/Contrato Social (11356639);

 

Conclusão
A documentação apresentada não está em conformidade com o disposto na legislação, não sendo possível
a proposição do deferimento.       

 

 

Documento assinado eletronicamente por João Carlos da Silva , Engenheiro de Telecomunicações, em
08/07/2024, às 16:30, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11624612 e o código CRC 83BCEC05.

Referência: Processo nº 53115.015807/2022-30 SEI nº 11624612
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária

OFÍCIO Nº 23245/2024/MCOM

Brasília, 08 de julho de 2024.

 

Ao Senhor
Aldo Aloísio Dantas da Silva
Representante Legal da Fundação Norte Rio Grandense de Pesquisa e Cultura
CNPJ nº 08.469.280/0001-93
Senador Salgado Filho, nº 3000, Campus Universitário, Bairro Lagoa Nova
59078-970 Natal/RN

 

 

Assunto: Processo nº 53115.015807/2022-30. Solicitação de documentos relacionados à renovação da
outorga.

 

Senhor Representante Legal,

 

1. Informo que, após análise da documentação acostada ao processo em referência, que trata
da renovação da outorga para o serviço de radiodifusão, com fins exclusivamente educativos, na
localidade de Natal, estado do Rio Grande do Norte, foi constatada a necessidade de saneamento das
seguintes pendências, conforme Checklist (11624612):

1.1. Requerimento (conforme modelo anexo), nos termos do art. 152, caput e § 1º da Portaria
de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2 de junho de 2023, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de
5/6/2023 (data da Portaria retificada pelo Aviso de Retificação publicado em 14/7/2023).

Solicitação necessária pois o requerimento apresentado refere-se à diretoria cujo mandato
expirou em 20/02/2024. Deverá, portanto, ser apresentado novo requerimento, assinado
pelo novo dirigente em exercício.
 

2. A documentação deverá ser encaminhada exclusivamente pelo Sistema de Protocolo
Digital do Ministério das Comunicações, disponível em: https://www.gov.br/pt-br/servicos/protocolar-
documentos-junto-ao-ministerio-das-comunicacoes. Ressalto que, para fins de peticionamento no Sistema,
é necessário possuir cadastro no Portal gov.br (caso não possua, é possível solicitá-lo em
https://acesso.gov.br/).

3. Mais informações sobre o Protocolo Digital podem ser obtidas em:
https://www.gov.br/mcom/pt-br/acesso-a-informacao/processo-eletronico/protocolo-digital.

4. Na resposta, devem ser mencionados o número deste Ofício e do processo em
referência (53115.015807/2022-30), condição para que o pleito seja analisado. 

5. Para atender esta notificação, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contados a
partir da data de recebimento ou da ciência desta notificação.
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6. Caso haja necessidade de prorrogação de prazo, a entidade deverá se atentar a apresentar o
pedido, devidamente fundamentado, antes do final do prazo concedido neste Ofício. Caso contrário, o
pedido será considerado intempestivo e poderá resultar no arquivamento ou indeferimento do processo,
conforme o caso, além de outras implicações legais.

7. Por fim, este Órgão permanece à disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizerem
necessários.

 

   Atenciosamente,

 

Endereço de correspondência: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, térreo - Brasília/DF - CEP 70.044-902

Telefone: (61) 2027-6781 - https://www.gov.br/mcom
 
 

____________________________
*Documento assinado por delegação, na forma da Portaria nº 11.091, de 16 de novembro de 2023 , publicada no Diário
Oficial da União de 20 de novembro de 2023.
 
ATENÇÃO!
 
O Ministério das Comunicações iniciou um processo de recadastramento dos usuários dos processos eletrônicos da
Pasta. A Portaria MCom nº 13.163, de 9 de maio de 2024 , publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 27 de maio
de 2024, torna obrigatória a utilização do sistema para todos os atos processuais no Ministério a partir de 1º de
agosto de 2024.
 
Os interessados em atuar em processos administrativos no Ministério das Comunicações poderão solicitar o acesso de
usuário externo no SEI no seguinte endereço eletrônico: https://www.gov.br/mcom/pt-br/acesso-a-informacao/processo-
eletronico/usuario-externo. O processo é simples, rápido e pode ser realizado de forma 100% online.
 
O atual protocolo digital do Ministério das Comunicações permanecerá em funcionamento, de forma paralela ao novo
peticionamento do SEI, até 1º de agosto de 2024 . A partir dessa data, o protocolo digital será desabilitado , passando a
ser aceitos somente documentos protocolados por meio do SEI.

 
Anexos:
Checklist (11624612);
Modelo de Requerimento de Renovação  para as Fundações de Direito Privado (Anexo XV da Portaria de Consolidação
GM/MCOM nº 1/2023) (11088892).
Modelo de Requerimento de Alteração do Estatuto/Contrato Social ( 11356639);

Documento assinado eletronicamente por Heitor dos Santos Costa Pereira , Assistente, em
08/07/2024, às 16:37, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11625203 e o código CRC C8053410.

 

Referência: Processo nº 53115.015807/2022-30 Documento nº 11625203
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Correspondência Eletrônica - 11627032

Data de Envio: 
  09/07/2024 11:16:14

De: 
  MCOM/Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária
<copec@mcom.gov.br>

Para:
    funpec@fupec.br

Assunto: 
  MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES

Mensagem: 
  Ao Senhor

Aldo Aloísio Dantas da Silva

Representante Legal da Fundação Norte Rio Grandense de Pesquisa e Cultura

CNPJ nº 08.469.280/0001-93

Senador Salgado Filho, nº 3000, Campus Universitário, Bairro Lagoa Nova

59078-970 Natal/RN
 

 

Assunto: Encaminhamento de Ofício referente à análise do processo nº 53115.015807/2022-30

 

  

Senhor Representante Legal,

 

 

Cumprimentando-o, cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para encaminhar o Ofício nº 23245/2024/SEI-
MCOM, referente à análise do processo nº 53115.015807/2022-30

 

Dessa forma, solicitamos que a entidade mantenha atualizado junto a este Ministério o seu endereço de
correspondência.

 

A documentação deverá ser encaminhada exclusivamente por intermédio do Sistema de Protocolo Digital do
Ministério das Comunicações, acessível a partir do hiperlink abaixo:

                          Protocolo Digital do MCom (https://www.gov.br/pt-br/servicos/protocolar-documentos-junto-ao-
ministerio-das-comunicacoes).
 

Para utilizá-lo, é necessário a realização de cadastro no portal gov.br. Caso não possua o referido cadastro, é
possível solicitá-lo por meio do seguinte endereço: https://acesso.gov.br/.
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Atenciosamente,

Anexos:
    ANEXO XV.pdf
    Anexo_XVII.pdf
    Oficio_11625203.html
    Checklist_11624612.html
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SEMUT - Secretaria Municipal de Tributação

CPF/CNPJ: Nome/Razão Social:

Contribuinte:

08.469.280/0001-93 FUNDACAO NORTE RIO GRANDENSE DE PESQUISA E CULTURA

Nº da Certidão: Observação:Código de Validação:

3530138 603857688300

Prefeitura Municipal do Natal

A validade desta certidão deve ser verificada utilizando o código ao lado, pela
internet, no endereço www.natal.rn.gov.br/semut

Situação Cadastral: EMPRESA COM INSCRIÇÃO MOBILIÁRIA ATIVA NO MUNICÍPIO

Inscrições Mobiliárias Ativas: 
 104.433-8 - 08.469.280/0001-93 

Certificamos que, até a presente data, não consta em nossos arquivos crédito de natureza tributária vencido, 
irregularidades cadastrais, irregularidades na apresentação de Declarações e crédito de natureza não tributária inscrito em dívida 
ativa, de responsabilidade do contribuinte acima qualificado, ficando ressalvado à Fazenda Municipal o direito de cobrar qualquer 
dívida que venha a ser apurada. 

A presente Certidão foi expedida com base no artigo 4º da Lei Complementar nº 168 de 13/09/2017 combinado 
com a Portaria nº 004/2018-GS/SEMUT.

Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Municipal

Natal (RN), 17 de julho de 2024 1 de 1Página08:49:34às

Emitida pela sessão: 504034855 através do IP: 200.17.2.2

17 de julho de 2024
Local e Data de Expedição:

Natal (RN),

Esta certidão é válida por
Validade:

30 dias a contar da data de sua expedição
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE
DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA

ANATEL

Nome: FUNDACAO NORTE RIO GRANDENSE DE PESQUISA E
CULTURA

CNPJ: 08.469.280/0001-93

         Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES – Anatel inscrever e cobrar as dívidas que
venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os registros da Anatel, verificou-se a
EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou judicial, e/ou parcelados.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por
conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral
da Fazenda Nacional.

         Emitida às 10:00:06 do dia 17/07/2024 (hora e data de Brasília).

         Válida até 16/08/2024.

         Certidão expedida gratuitamente.

Imprimir   Voltar

17/07/2024, 10:00 CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

https://sistemas.anatel.gov.br/sigec/ConsultasGerais/CertidaoPositiva/certidao.asp?NumCNPJCPF=08469280000193 1/1
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 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  08.469.280/0001-93
FUNDACAO NORTE RIO GRANDENSE DE PESQUISA E CULTURA

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

ALDO ALOISIO DANTAS
DA SILVA

206.433.145-
04

FUNDACAO NORTE
RIO GRANDENSE
DE PESQUISA E

CULTURA

08.469.280/0001-
93

Diretor
(DIRETOR
GERAL)

0 -- -- FM -- RN Natal

ANTONIO EDUARDO
MARTINELLI

157.245.208-
00

FUNDACAO NORTE
RIO GRANDENSE
DE PESQUISA E

CULTURA

08.469.280/0001-
93

Diretor
(VICE-

DIRETOR)
0 -- -- FM -- RN Natal

CARLOS MAURICIO
PANDOLPHI PEREIRA

414.596.878-
68

FUNDACAO NORTE
RIO GRANDENSE
DE PESQUISA E

CULTURA

08.469.280/0001-
93 Sócio 0 0,00% 0,00% FM -- RN Natal

JOSIMEY COSTA DA
SILVA

297.031.074-
00

FUNDACAO NORTE
RIO GRANDENSE
DE PESQUISA E

CULTURA

08.469.280/0001-
93 Sócio 0 0,00% 0,00% FM -- RN Natal

UILAME UMBELINO
GOMES

050.121.804-
10

FUNDACAO NORTE
RIO GRANDENSE
DE PESQUISA E

CULTURA

08.469.280/0001-
93 Sócio 0 0,00% 0,00% FM -- RN Natal

 
Usuário: 25831208672 - JOAO CARLOS DA SILVA          Data: 17/07/2024          Hora: 10:31:48

 

BOM DIA
JOAO CARLOS DA SILVA

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição    menu   ajuda 

17/07/2024, 10:32 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp 1/1
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 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Participação da Entidade nas Empresas
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  414.596.878-68
CARLOS MAURICIO PANDOLPHI PEREIRA

CNPJ Empresas Participação da
Empresa(%)

Participação da
Entidade(%) Cargo Seviço UF Municipio Tipo

08.469.280/0001-
93

FUNDACAO NORTE RIO GRANDENSE DE
PESQUISA E CULTURA 0,00 0,00 -- FM RN Natal --

 
Usuário: -           Data: 18/07/2024          Hora: 14:28:57

 

SIACCO :: Sistema de Acompanhamento de Controle Societário    menu   ajuda 

18/07/2024, 14:30 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp 1/1
Anexo SIACCO - Outorgas de Serviço (11640320)         SEI 53115.015807/2022-30 / pg. 199

dc
3c

79
7e

-fa
24

-4
89

f-8
e2

e-
31

c8
cf

61
83

36

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/dc3c797e-fa24-489f-8e2e-31c8cf618336
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

http://www.brasil.gov.br/
http://www.acessoainformacao.gov.br/acessoainformacaogov
http://www.anatel.gov.br/Portal/exibirPortalInternet.do
http://www.anatel.gov.br/Portal/exibirPortalInternet.do
https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp
https://sistemas.anatel.gov.br/
https://sistemas.anatel.gov.br/


 

 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Participação da Entidade nas Empresas
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  297.031.074-00
JOSIMEY COSTA DA SILVA

CNPJ Empresas Participação da
Empresa(%)

Participação da
Entidade(%) Cargo Seviço UF Municipio Tipo

08.469.280/0001-
93

FUNDACAO NORTE RIO GRANDENSE DE
PESQUISA E CULTURA 0,00 0,00 -- FM RN Natal --

 
Usuário: -           Data: 18/07/2024          Hora: 14:34:01
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 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Participação da Entidade nas Empresas
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  050.121.804-10
UILAME UMBELINO GOMES

CNPJ Empresas Participação da
Empresa(%)

Participação da
Entidade(%) Cargo Seviço UF Municipio Tipo

08.469.280/0001-
93

FUNDACAO NORTE RIO GRANDENSE DE
PESQUISA E CULTURA 0,00 0,00 -- FM RN Natal --

 
Usuário: -           Data: 18/07/2024          Hora: 14:35:53
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6119/6915

 
PARECER REFERENCIAL n. 00004/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 00738.000083/2024-06
INTERESSADO: Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE)
ASSUNTO: Renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora ​com fins exclusivamente educativos

 
 

Ementa: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00738.000083/2024-06. ÓRGÃO DESTINATÁRIO:
SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL ELETRÔNICA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES -
(SECOE). DIREITO ADMINISTRATIVO. RENOVAÇÃO DE OUTORGA PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO
DE RADIODIFUSÃO SONORA COM FINS EXCLUSIVAMENTE EDUCATIVOS. ANÁLISE DE PEDIDOS
ADMINISTRATIVOS. MANIFESTAÇÃO JURÍDICA REFERENCIAL.

I. Manifestação Jurídica Referencial (MJR) disciplinada pela Orientação Normativa (ON/AGU) nº 55, de 2014, e
pela Portaria Normativa (CGU/AGU) nº 05, de 2022;

II. Análise de pedidos de renovação de outorga para continuidade da prestação do serviço de radiodifusão sonora
com fins exclusivamente educativos;

III. Dispensa da realização de análise jurídica individualizada de processos administrativos que envolvam a
renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora com fins exclusivamente educativos, sendo
necessária a observância das recomendações apresentadas na MJR;

IV. Em caso de dúvida de caráter jurídico, a consulta deve ser encaminhada para análise da Consultoria Jurídica;

V. MJR com validade de dois anos ou até que sobrevenha alteração legislativa significativa.

 
I – RELATÓRIO
 

1. Por meio do Ofício Interno nº 47635/2023/MCOM, a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica deste
Ministério encaminha a esta Consultoria Jurídica subsídios para avaliação sobre a emissão de Manifestação Jurídica Referencial
(MJR) que abranja a análise de pedidos administrativos de renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora
com fins exclusivamente educativos, com fundamento no art. 223, § 5º, da Constituição Federal (CF); no art. 33, § 3º, c/c o art. 67,
Parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, que instituiu o Código Brasileiro de Telecomunicações (CBT); e no art.
110 e ss. do Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, que aprovou o Regulamento do Serviço de Radiodifusão (RSR).

 
2. Inicialmente, é oportuno registrar que esta Consultoria Jurídica, por meio da COTA n.° 00195/2024/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU, solicitou informações à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE) a respeito do quantitativo de
processos administrativos que versam sobre a renovação de outorga para execução do serviço de radiodifusão sonora com fins
exclusivamente educativos​ (SEI - 11378839):

 
1. A Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE) encaminha quantidade expressiva de Processos
Administrativos a esta Consultoria, cujo teor versa sobre a análise jurídico-formal relacionada à renovação de
outorga para execução do serviço de radiodifusão sonora, com fins exclusivamente educativos.

2. Diante da similitude dos casos relacionados à renovação de outorga para execução do serviço de radiodifusão
sonora, com fins exclusivamente educativos, é necessário consultar à SECOE sobre o volume de processos
administrativos sobre o assunto que podem ser enviados a esta Consultoria Jurídica.

3. A obtenção de informação atualizada sobre o quantitativo expressivo de processos a respeito à renovação de
outorga para execução do serviço de radiodifusão sonora, com fins exclusivamente educativos, permitirá que esta
Consultoria Jurídica avalie a necessidade da edição de PARECER REFERENCIAL sobre o assunto.

4. Convém informar que a Advocacia-Geral da União (AGU), por meio da Orientação Normativa AGU nº 55, de
23 de maio de 2014, disciplina a elaboração de manifestações jurídicas referenciais no âmbito dos órgãos
consultivos nos seguintes termos:

 

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

 

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI e XIII, do art. 4º
da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que consta do Processo nº
56377.000011/2009-12, resolve expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos enumerados
nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:

 

I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as
questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão dispensados de análise individualizada
pelos órgãos consultivos, desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos
termos da citada manifestação.

 

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos:
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a) o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente, a atuação do órgão
consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e

 

b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples
conferência de documentos.

 

Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS

 

5. Portanto, a elaboração de manifestações jurídicas referenciais se destina a casos em que haja grande volume de
processos que envolvam questões jurídicas idênticas em que a atividade jurídica se restrinja à verificação do
atendimento de exigências legais a partir de simples conferência de documentos. Esse tipo de manifestação
jurídica tem por objetivo dar maior agilidade aos serviços administrativos, além de permitir que os membros da
AGU foquem em questões de natureza mais complexa.

6 . Nos termos do art. 3º da Portaria Normativa CGU/AGU nº 5, de 31 de março de 2023, a emissão de
manifestações jurídicas referenciais demanda a demonstração da existência de elevado volume de processos sobre
a matéria e que a análise individualizada impactaria de forma negativa a celeridade das atividades desenvolvidas
pelo órgão consultivo ou pelo órgão assessorado.

7 . A análise de processos administrativos que tratem da renovação de outorga para execução do serviço de
radiodifusão sonora, com fins exclusivamente educativos​, pode ser enquadrada nos requisitos necessários para a
elaboração de manifestação jurídica referencial, pois envolve a verificação do atendimento de exigências legais
mediante a simples conferência de documentos.

8. Deste modo, é importante que a SECOE preste os esclarecimentos necessários sobre o quantitativo de processos
administrativos relacionados à renovação de outorga para execução do serviço de radiodifusão sonora, com fins
exclusivamente educativos, assim como se a emissão de parecer referencial sobre o assunto pode proporcionar
maior celeridade na análise conclusiva da matéria.

9. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE)
para ciência e demais providências cabíveis. Após o atendimento da referida solicitação, os autos devem retornar a
esta Consultoria Jurídica para apreciação do assunto.

 
3. Em resposta à solicitação encaminhada por esta Consultoria Jurídica, a SECOE, por meio da NOTA TÉCNICA Nº
14462/2023/SEI-MCOM, apresentou os seguintes esclarecimentos sobre os processos administrativos de renovação de outorga
para prestação do serviço de radiodifusão sonora com fins exclusivamente educativos (SEI - 11388447):

 
(...)

2. Em atenção ao solicitado pela d. Consultoria Jurídica por meio da Cota nº 00195/2024/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU, informa-se que atualmente existem 567 processos de renovação de outorga de radiodifusão
educativa em trâmite nesta Secretaria, sendo 463 referentes ao serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada (FM) e 104 referentes ao serviço de radiodifusão de sons e imagens (TV).

3. Deste modo, considerando o quantitativo de processos de renovação de outorgas de rádio e tv em caráter
educativo em trâmite nessa Pasta, entende-se que a expedição de Parecer Referencial contribuirá para o melhor
andamento das atividades no setor.

4. Por fim, esta Secretaria permanece à disposição para quaisquer eventuais esclarecimentos e/ou questionamentos
adicionais.

 
4. É imperioso registrar que esta manifestação jurídica objetiva tratar de questões relacionadas à análise de processos
administrativos de renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora com fins exclusivamente
educativos. Portanto, a MJR não trata de análise de pedido administrativo de renovação de outorga para prestação do serviço de
radiodifusão de sons e imagens, assim como as renovações de outorga para prestação do serviço de radiodifusão
sonora empresarial (comercial) ou comunitária.

 
5. Destaque-se, ainda, que esta MJR aplica-se aos pedidos de renovação de outorga para prestação do serviço de
radiodifusão sonora com fins exclusivamente educativos, aos quais sejam aplicáveis a atual redação do art. 113 do RSR, conforme
o disposto no art. 5º do Decreto nº 10.775, de 23 de agosto de 2021.

 
6. Em breve síntese, esse é o resumo do caso em questão.

 
II – FUNDAMENTAÇÃO
 
II.1 - UTILIZAÇÃO DE MANIFESTAÇÃO JURÍDICA REFERENCIAL
 

7. O excessivo envio de demandas repetitivas sobre assunto idêntico tem, indiscutivelmente, o efeito reflexo de
tumultuar a atuação das unidades de assessoramento jurídico da Administração Pública Federal, dificultando o desempenho das
suas atribuições institucionais.

 
8. Diante desse contexto, a Advocacia-Geral da União (AGU) editou a Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de
2014, cujo teor versa sobre a possibilidade de elaboração de única manifestação jurídica referencial (MJR) para questões jurídicas
envolvendo matérias idênticas e recorrentes:

 
ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014

I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as questões
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jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão dispensados de análise individualizada pelos órgãos
consultivos, desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada
manifestação.

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos:

a) o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente, a atuação do órgão
consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e

b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples
conferência de documentos.

Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014

 
9. A MJR tem por finalidade a análise de todas as questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes,
possibilitando a dispensa da apreciação individualizada pelos órgãos consultivos dos processos que sejam objeto de MJR. Com
isso, há ganho de eficiência, já que os processos deixam de contar, necessariamente, com a análise individualizada de cada
demanda, ficando a cargo da área técnica interessada o ateste de que aquele processo se amolda aos termos da manifestação
referencial.

 
10. Ademais, o instituto contribui para a uniformização da atuação do órgão jurídico em matérias repetitivas, ou seja,
idênticas e recorrentes, frequentemente submetidos à análise jurídica. Assim, entende-se que a MJR representa uma forma de tornar
mais eficiente o trabalho dentro do órgão de assessoramento jurídico e da área técnica, além de estar pautado nos princípios
da celeridade e da economicidade administrativa.

 
11. Deste modo, pode-se afirmar que a MJR consiste em parecer jurídico destinado a balizar todos os casos concretos,
cujos contornos se amoldem ao formato do caso abstratamente analisado. Com efeito, o parecer referencial coaduna-se
perfeitamente com o princípio constitucional da eficiência (art.37, caput, da Constituição Federal), na medida em que evita o
encaminhamento desnecessário de diversos processos administrativos similares, que não possuem questão de natureza jurídica a ser
enfrentada.

 
12. O Tribunal de Contas da União (TCU) endossa a utilização do parecer referencial, nos termos fixados pela
Orientação Normativa n. 55/2014 da AGU:

 
9.2 Informar à Advocacia-Geral da União que o entendimento do TCU quanto à emissão de pareceres jurídicos
sobre as minutas de editais licitatórios e de outros documentos, nos termos do art. 38, parágrafo único, da Lei nº
8.666, de 1993, referenciado nos Acórdãos 748/2011 e 1.944/2014, ambos prolatados pelo Plenário, não impede a
utilização, pelos órgãos e entidades da administração pública federal, de um mesmo parecer jurídico em
procedimentos licitatórios diversos, desde que envolva matéria comprovadamente idêntica e que seja completo,
amplo e abranja todas as questões jurídicas pertinentes, cumprindo as exigências indicadas na Orientação
Normativa AGU nº 55, de 2014, esclarecendo-a, ainda, de que a presente informação é prestada diante da estrita
análise do caso concreto apreciado nestes autos, não se constituindo na efetiva apreciação da regularidade da
aludida orientação normativa, em si mesma.” (Acórdão nº 2.674/2014-Plenário)

 
13. De acordo com a ON/AGU nº 55, de 2014, existem basicamente dois requisitos para que seja elaborada a MJR: (i)
o volume de processos com matéria repetida ; e (ii) a natureza da atividade jurídica de mera verificação de atendimento às
exigências legais, a partir da conferência de documentos.

 
14. Os referidos requisitos foram reproduzidos no art. 3º da Portaria Normativa CGU/AGU nº 05, de 31 de março
de 2022, que disciplina a utilização da MJR:

 
Portaria Normativa CGU/AGU nº 05, de 31 de março de 2022

Art. 3º A Manifestação Jurídica Referencial tem como premissa a promoção da celeridade em processos
administrativos que possibilitem análise jurídica padronizada em casos repetitivos.

§ 1º A análise jurídica padronizada em casos repetitivos, para os fins da presente Portaria Normativa, corresponde
a grupos de processos que tratam de matéria idêntica e que a manifestação do órgão jurídico seja restrita à
verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples conferência de documentos.

§ 2º A emissão de uma MJR depende do preenchimento dos seguintes requisitos:

I - comprovação de elevado volume de processos sobre a matéria; e

II - demonstração de que a análise individualizada dos processos impacta de forma negativa na celeridade das
atividades desenvolvidas pelo órgão consultivo ou pelo órgão assessorado.

 
15. Em relação ao primeiro requisito, afigura-se que o encaminhamento de um expressivo quantitativo de pedidos
administrativos relacionados à renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora com fins exclusivamente
educativos, que é superior a quatrocentos e sessenta processos (vide item 3 deste PARECER REFERENCIAL), além dos pedidos
administrativos posteriores que poderão apresentados sobre o mesmo assunto, tem o condão de impactar significativamente a
prestação do assessoramento jurídico realizado por esta unidade da AGU, o que dificultaria a análise célere de diversos outros casos
submetidos à apreciação da Consultoria Jurídica, assim como o desempenho das demais atribuições institucionais.

 
16. No que tange ao segundo requisito, depreende-se que os pedidos administrativos relacionados à renovação de
outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora com fins exclusivamente educativos representam, via de regra, casos
semelhantes, demandando a apreciação documental dos requisitos apresentados nas normas de regência, cuja atribuição de análise é
realizada pela SECOE.

 
17. A área técnica deve atestar formalmente a adequação do caso concreto aos termos desta manifestação. Deve
constar na nota técnica a ser elaborada pela SECOE a referência à MJR, sendo a mesma identificada pelo seu número e
pelo Processo Administrativo em epígrafe. Além disso, é recomendável que seja juntada cópia da MJR no processo
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administrativo que for analisado pela SECOE sobre o assunto.
 

18. Ressalta-se, ainda, que a análise realizada é fundada, tão somente, no aspecto jurídico-formal, dado que, consoante
dispõe o inciso VI do artigo 11 da Lei Complementar nº 73 de 10 de fevereiro de 1993, a avaliação e o exame dos aspectos de
natureza técnica, financeira e orçamentária e de conveniência e oportunidade são de incumbência e responsabilidade do órgão
interessado. Nesse sentido, cite-se o Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da CGU/AGU:

 
Enunciado nº 7

A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo reflexo em aspecto técnico
deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se posicionamentos conclusivos sobre temas não
jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade, podendo-se, porém, sobre
estes emitir opinião ou formular recomendações, desde que enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento.

 
19. É imperioso afirmar que esta MJR aplica-se exclusivamente à análise de processos administrativos de
renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora com fins exclusivamente educativos.

 
20. Por fim, cabe informar que esta MJR será elaborada de acordo com os requisitos elencados pela Portaria Normativa
CGU/AGU nº 05, de 31 de março de 2022, com validade de dois anos, ou até que sobrevenha alteração legislativa significativa
sobre o assunto, o que ocorrer primeiro.

 
II.2 -  RENOVAÇÃO DE OUTORGA PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA

COM FINS EXCLUSIVAMENTE EDUCATIVOS
 
II.2.1 - CONSIDERAÇÕES GERAIS ​
 

21. O serviço de radiodifusão consiste numa espécie de serviço de telecomunicações que permite a transmissão de sons
(rádio) ou a transmissão de sons e imagens (televisão) destinada a ser direta e livremente recebida pelo público.  É competência da
União explorar diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão os serviços de radiodifusão sonora, e de sons e
imagens. As concessões e permissões não têm caráter de exclusividade e se restringem ao uso da radiofrequência, com a potência
no horário e em local determinados (vide art. 21, inciso XII, alínea “a”, art. 22, inciso IV, art. 223, da CF; art. 6º, alínea "d", art. 32
do CBT; e art. 5º, item 22, art. 20 do RSR).

 
22. A propriedade de empresa de radiodifusão é privativa de brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos ou
de pessoas jurídicas constituídas sob as leis brasileiras e que tenham sede no País. Além disso, pelo menos setenta por cento do
capital total e do capital votante das empresas de radiodifusão deve pertencer, direta ou indiretamente, a brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez anos, que exercerão obrigatoriamente a gestão das atividades e estabelecerão o conteúdo da
programação (vide art. 222, § 1º, da CF; e art. 38, alínea “a”, do CBT). 

 
23. Existem limites à quantidade de outorgas de radiodifusão que podem ser atribuídas a uma mesma entidade, a seus
sócios ou diretores. A mesma entidade ou as pessoas que integram o seu quadro societário e diretivo não podem ser contempladas
com mais de uma outorga do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na mesma localidade, ressalvada a hipótese de adaptação do
serviço de radiodifusão sonora em ondas médias para o serviço em frequências modulada, caso em que esse limite passa a ser de
duas outorgas de frequência modulada (vide art. 14, § 3º, do RSR; e art. 3º, § 2º, do Decreto nº 8.139, de 2013; e art. 12 do Decreto-
lei nº 236, de 1967, com redação pela Lei nº 14.812, de 2024).

 
24. A Constituição Federal estabelece que compete ao Poder Executivo outorgar e renovar concessão, permissão e
autorização para o serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, observado o princípio da complementaridade dos sistemas
privado, público e estatal. No caso da radiodifusão sonora, o prazo da concessão ou permissão é de dez anos, podendo ser renovado
por sucessivas vezes por iguais períodos (vide art. 223, § 5º, da CF; e art. 33, § 3º, do CBT). 

 
25. O direito à renovação decorre do cumprimento, pela concessionária ou permissionária, de seu contrato de concessão
ou permissão, das exigências legais e das finalidades educativas, culturais e morais a que se obrigou, estando condicionado à
manutenção da possibilidade técnica e do interesse público (vide art. 67, Parágrafo único, do CBT; e art. 110 do RSR).

 
II.2.2 - ANÁLISE DO PEDIDO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE

RADIODIFUSÃO SONORA COM FINS EXCLUSIVAMENTE EDUCATIVOS​
 

26. A entidade que presta o serviço de radiodifusão sonora com fins exclusivamente educativos e que pretende exercer
o direito à renovação da outorga deve apresentar requerimento ao Ministério das Comunicações durante os doze meses anteriores
ao término do respectivo prazo da outorga, sendo necessária a apresentação da documentação necessária (vide art. 4º da Lei nº
5.785, de 1972; e art. 112 do RSR; art. 152 da Portaria de Consolidação GM/MCOM nº 1, de 02 de junho de 2023, publicada no
Diário Oficial da União em 02 de junho de 2023).

 
27. É oportuno destacar que a regra anteriormente vigente à edição da Medida Provisória nº 747, de 30 de setembro de
2016, convertida na Lei nº 13.424, de 2017, estabelecia que o requerimento de outorga deveria ser apresentado no período
compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término do respectivo prazo (vide redação original do art. 4º da Lei nº
5.785, de 1972).

 
28. Ocorre que a Medida Provisória nº 747, de 30 de setembro de 2016, convertida na Lei nº 13.424, de 28 de março de
2017, posteriormente alterada pela Medida Provisória nº 1.077, de 7 de dezembro de 2021, convertida na Lei nº 14.351, de 25 de
maio de 2022, estabeleceram regras excepcionais e temporárias que permitiram o processamento de requerimentos de renovação de
outorga que, segundo as regras ordinárias, deveriam ser considerados intempestivos.
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29. O art. 2º da MPV nº 747, de 2016, posteriormente convertido no art. 2º da Lei nº 13.424, de 2017, estabeleceu que
os pedidos intempestivos protocolizados ou postados até a data de publicação da Medida Provisória, que ocorreu em 3 de outubro
de 2016, deveriam ser conhecidos pelo Ministério das Comunicações. Conforme o parágrafo único desse mesmo artigo, essa regra
seria aplicável inclusive aos casos em que já havia declaração de perempção, desde que o ato ainda não tivesse sido aprovado pelo
Congresso Nacional na data de publicação da Medida Provisória.

 
30. Essa regra foi mais recentemente alterada pela Medida Provisória nº 1.077, de 2021, convertida na Lei nº 14.351, de
2022, que deu a seguinte redação ao art. 2º da Lei nº 13.424, de 2017:

 
Art. 2º Os pedidos intempestivos de renovação da concessão ou permissão de serviços de radiodifusão
protocolizados ou encaminhados até a data de publicação da lei resultante da conversão da Medida Provisória nº
1.077, de 7 de dezembro de 2021, serão conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo, que dará
prosseguimento aos processos e os instruirá com os documentos necessários, na forma do regulamento.

Parágrafo único. Será dado prosseguimento também aos processos de renovação de outorga de concessionárias ou
permissionárias que tiveram suas outorgas declaradas peremptas, desde que o ato não tenha sido aprovado pelo
Congresso Nacional até a data de publicação da lei referida no caput deste artigo.

 
31. Considerando que a Lei nº 14.351 foi publicada em 26 de maio de 2022, tem-se que o Ministério das Comunicações
deve processar os pedidos intempestivos de renovação de outorga que tenham sido protocolizados ou postados até essa data, ainda
que já tenha ocorrido declaração de perempção, neste caso desde que o ato não tenha sido aprovado pelo Congresso Nacional até 26
de maio de 2022.

 
32. Além disso, nos termos do art. 3º da Lei nº 13.424, de 2017, cuja redação atual foi dada pela Lei nº 14.351, de
2022, as concessionárias ou permissionárias de radiodifusão cujas outorgas já estivessem vencidas em 26 de maio de 2022 e que
não tenham solicitado a renovação até essa data poderiam ter apresentado requerimento de renovação em até 90 dias a contar do
início da vigência da Lei nº 14.351, de 2022. Como a referida Lei foi publicada em 26 de maio de 2022 e sua vigência teve início a
partir da data de sua publicação, o referido prazo se estendeu até 24 de agosto de 2022. Portanto, também devem ser processados
pedidos de renovação apresentados após o esgotamento do prazo de outorga, desde que o prazo de outorga tenha se esgotado até 26
de maio de 2022 e o pedido de renovação tenha sido protocolizado ou postado até 24 de de agosto de 2022.

 
33. Em resumo, devem ser adotadas as seguintes regras de tempestividade para o processamento de pedidos de
renovação de outorga:

 

Regra de tempestividade Base legal

(I) Até 2 de outubro de 2016 devem ser considerados tempestivos
os requerimentos de renovação apresentados no período
compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término
da outorga.

Art. 4º da Lei
nº 5.785 em
sua redação
anterior à MPV
nº 757, de
2016.

(II) A partir de 3 de outubro de 2016 (início da vigência da atual
redação do art. 4º da Lei nº 5785), devem ser considerados
tempestivos os requerimentos de renovação apresentados nos 12
meses anteriores ao término do prazo de outorga.

Art. 4º da Lei
nº 5.785 com
redação da
MPV nº 757,
de 2016,
convertida na
Lei nº 13.424,
de 2017.

(III) Requerimentos de renovação intempestivos protocolados ou
encaminhados ao Ministério das Comunicações até 26 de maio
de 2022 devem ser conhecidos como se tempestivos fossem. Essa
regra se aplica inclusive aos casos de concessionárias ou
permissionárias que tiveram suas outorgas declaradas peremptas,
desde que o ato não tenha sido aprovado pelo Congresso
Nacional até 26 de maio de 2022.

Art. 2º da
MPV nº 747,
de 2016, e art.
2º da Lei nº
13.424, de
2017, com
redação da Lei
nº 14.351, de
2022.

(IV) Requerimentos de renovação apresentados por
concessionárias cujas outorgas estivessem vencidas em 26 de
maio de 2022 devem ser considerados tempestivos desde que
tenham sido apresentados até 24.ago.2022 (90 dias após o início
de vigência da Lei nº 14.351, de 2022).

Art. 3º da Lei
nº 13.424, de
2017, com
redação dada
pela Lei nº
14.351, de
2022.

 
 

34. A apreciação do requerimento de renovação também deve ser precedida da análise do representante da pessoa
jurídica que subscreve o pedido. 

 
35. É importante mencionar que o pedido de renovação deve ser firmado por quem tenha poder para representar a
pessoa jurídica interessada. Apenas podem prestar o serviço de radiodifusão com fins exclusivamente educativos: i) estados,
distrito federal e municípios; ii) instituições de educação superior (IES), credenciadas pelo Ministério da Educação (MEC),
inclusive aquelas que estão sob a condição de mantidas (universidades, centros universitários e faculdades); iii) fundações de direito
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público e de direito privado (vide art. 136, incisos I, II e III, § 1º, incisos I, II e III, da Portaria de Consolidação nº 1, de 2023).
 

36. Ao receber pedido de renovação de outorga, o Ministério das Comunicações deve verificar se está assinado por
pessoa que detenha poder de administração da pessoa jurídica interessada ou por procurador cujo instrumento de mandato tenha
sido outorgado por um dos administradores da pessoa jurídica representada, tomando por base a certidão simplificada emitida pela
junta comercial competente ou documento equivalente. 

 
37. O pedido de renovação deve observar o formulário de requerimento disponibilizado pelo Ministério das
Comunicações e ser instruído com a seguinte documentação: i) certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão
de registro competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; ii) ato de nomeação ou eleição de
dirigentes, devidamente formalizado, ou registrado em Cartório, quando for o caso; iii) prova de inscrição no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas - CNPJ; iv) cópia do certificado de licença para funcionamento da estação; v) certidão negativa de falência ou
recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, se for caso (sociedade empresária); vi) prova de
regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa jurídica, na forma da lei; vii) prova de
regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel; viii) prova de regularidade relativa à seguridade social e ao FGTS; ix) prova
da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão negativa, nos termos
do disposto no Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho; e x) declaração de que: a emissora encontra-se com suas
instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do MCOM, de acordo com os parâmetros técnicos previstos
na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento; a entidade não possui autorização para executar o
mesmo tipo de serviço na localidade objeto da concessão/permissão que será renovada; a entidade não excederá os limites fixados
no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso haja a renovação da outorga; a entidade possui boa situação
financeira e possui recursos para o empreendimento pleiteado; nenhum dos sócios ou dirigentes da mantenedora ou da mantida
participa do quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na
localidade em que a renovação da concessão ou a permissão é pretendida, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de
radiodifusão em municípios diversos, em excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro
de 1967; nenhum dos dirigentes da mantenedora ou da mantida está no exercício de mandato eletivo que lhe assegure imunidade
parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a
administração pública federal, direta ou indireta; a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da
Constituição;  a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; nenhum dos dirigentes e sócios da mantenedora
ou da mantida foi condenado em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos
previstos nos art. 1º, caput, inciso I, alíneas "b", "c", "d", "e", "f", "g", "h", "i", "j", "k", "l", "m", "n", "o", "p" e "q" da Lei
Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990 da Lei; pelo menos 70% (setenta por cento) do capital total e do capital votante da
mantenedora pertence direta ou indiretamente, a brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos; a responsabilidade
editorial e as atividades de seleção, direção e conteúdo da programação veiculada são privativas de brasileiros natos ou
naturalizados há mais de 10 (dez) anos, nos termos dos §§1º e 2º do art. 222 da Constituição Federal; e caso a outorga seja
renovada, a entidade se compromete a observar e cumprir, na produção de conteúdo e na sua programação, a finalidade
exclusivamente educativa do serviço, notadamente quanto aos princípios e disposições do art. 221 da Constituição Federal, do
art. 38, d, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, do art. 13, e seu parágrafo único, do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro
de 1967, do art. 28, itens 11 e 12, do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro
de 1963, da Portaria Interministerial nº 651, de 15 de abril de 1999, e da Portaria que estabelece as regras e os critérios em relação
aos serviços de radiodifusão com fins exclusivamente educativos  (vide art. 113 do RSR ANEXO XIII a XV da Portaria de
Consolidação nº 1, de 2023).

 
38. É oportuno destacar que eventual existência de processo de recuperação judicial da pessoa jurídica, constituída sob
a forma de sociedade empresária, não impede a aprovação do pedido de renovação (vide art. 113, § 3º, do RSR). 

 
39. Neste ponto, é importante destacar que embora o inciso IV do art. 113 do RSR, exija a apresentação de certidão
negativa de recuperação judicial, o § 3º do mesmo artigo estabelece que “a existência de processo de recuperação judicial da
pessoa jurídica não impede a aprovação do pedido de renovação”. Portanto, se a recuperação judicial não impede a renovação, é
evidente que não se pode exigir do interessado que apresente certidão negativa a respeito desse fato. Há assim uma antinomia entre
as duas normas que deve ser resolvida em favor do § 3º do art. 113, que é norma mais recente, uma vez que foi acrescentado pelo
Decreto nº 10.775, de 2021. Então para compatibilizar ambas as normas, deve-se exigir a apresentação de certidão que informe se a
empresa está em recuperação judicial ou não, que terá finalidade apenas informativa. Em outros termos, a ausência de certidão
negativa de recuperação judicial não inviabiliza o prosseguimento do processo e o deferimento da renovação de outorga.

 
40. A renovação do prazo de concessão ou permissão da outorga para executar o serviço de radiodifusão não requer à
comprovação do pagamento do valor do preço público da outorga, visto que se trata de outorga não onerosa, não sendo aplicável,
portanto, o​ art. 31-A, § 7º, e art. 112, § 3º, do RSR). 

 
41. A licença de funcionamento da estação é uma das condições para a celebração do contrato de concessão ou
permissão para a exploração de serviços de radiodifusão. Portanto, no processo de renovação da outorga o poder concedente
também deve verificar se há licença de funcionamento de estação válida (vide art. 31-A, I, do RSR).

 
42. Deve ser observado o quantitativo de outorgas, pois a pessoa jurídica que presta o serviço de radiodifusão e as
pessoas que integram o seu quadro societário e diretivo devem observar o limite de vinte outorgas de serviço de radiodifusão
sonora. Excepcionalmente, a pessoa jurídica pode ter duas outorgas do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na mesma localidade,
quando for a hipótese de adaptação do serviço de radiodifusão sonora em ondas médias para o serviço em frequências
modulada (vide art. 14, § 3º, do RSR; e art. 3º, § 2º, do Decreto nº 8.139, de 2013; e art. 12 do Decreto-lei nº 236, de 1967, com
redação dada pela Lei nº 14.812, de 2024).

 
43. Além disso, é necessário observar as seguintes regras: i) a pessoa jurídica detentora da outorga deve ser constituída
segundo as leis brasileiras e ter sede no País (vide art. 222, caput, da CF); ii) pelo menos 70% do capital total e do capital votante
da sociedade empresária detentora da outorga deve pertencer, direta ou indiretamente, a brasileiros natos ou naturalizados há mais
de dez anos (vide art. 222, § 1º, CF, art. 38, alínea "a", do CBT); e iii) a gestão das atividades da entidade detentora da outorga e a
atribuição para estabelecer o conteúdo da programação devem ser de responsabilidade de brasileiros natos ou naturalizados há mais
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de dez anos.
 

44. Portanto, tem-se que a análise do pedido de renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora
com fins exclusivamente educativos deve observar as regras acima citadas.

 
45. Eventuais requerimentos anteriores de renovação relativos a períodos que já tenham se esgotado não impedem a
apreciação de novo pedido de renovação relativo ao período subsequente. Ao contrário, nesse tipo de situação deve-se considerar
que o pedido de renovação referente a período já esgotado perdeu seu objeto, limitando a análise ao pedido de renovação referente

ao período subsequente[1].
 

46. Além disso, a existência de tramitação de processo de apuração de infração não impede, por si só, a renovação da
outorga para prestação do serviço de radiodifusão. No entanto, se houver a possibilidade de aplicação de sanção de cassação de
outorga, não se deve aplicar esta MJR e o processo administrativo deve ser encaminhado a esta Consultoria Jurídica.

 
II.2.3 - REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA O DEFERIMENTO DO PEDIDO DE RENOVAÇÃO DE

OUTORGA PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA COM FINS EXCLUSIVAMENTE
EDUCATIVOS

 
47. O deferimento do pedido de renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora com fins
exclusivamente educativos requer o cumprimento dos seguintes requisitos:

​ 

Requisito Base normativa

i) A pessoa jurídica detentora da outorga deve ser
constituída segundo as leis brasileiras e ter sede no
País.

Art. 222, caput, da CF.

ii) Pelo menos setenta por cento do capital total e do
capital votante deve pertencer, direta ou
indiretamente, a brasileiros natos ou naturalizados há
mais de dez anos.

Art. 222, § 1º, da CF, e art.
38, “a” do CBT.

iii) A gestão editorial e as atividades de seleção,
direção e conteúdo da programação veiculada são
privativas de brasileiros natos ou naturalizados há
mais de 10 (dez) anos.

Art. 222, § 1º, da CRFB, e
art. 38, “a” do CBT.

iv) Observância aos limites quantitativos de outorgas
de radiodifusão.

Art. 14, § 3º, do RSR,  art.
3º, § 2º, do Decreto nº
8.139, de 2013, e art. 12 do
Decreto-Lei nº236, de
1967, com redação dada
pela Lei nº 14.812, de
2024.

v) Cumprimento do contrato de permissão e das
finalidades educacionais, culturais e morais a que a
outorgada se obrigou.

Art. 67, Parágrafo único,
do CBT, e art. 110 do RSR.

vi) Manutenção da possibilidade técnica e do
interesse público.

Art. 67, Parágrafo único,
do CBT, e art. 110 do RSR.

vii) Apresentação de requerimento de renovação
tempestivo assinado pelo representante legal da
outorgada ou por procurador, conforme formulário
disponibilizado pelo Ministério das Comunicações.

Art. 4º da Lei nº 5785, de
1972, e arts. 112 e 113 do
RSR.

viii) Apresentação de declaração assinada pelo
representante legal da entidade interessada que
contenha as informações exigidas no inciso XI do
art. 113 do RSR e nos ANEXOS XIII a XV da
Portaria de Consolidação nº 1, de 2023.​

Art. 113, XI, do RSR,
e ANEXOS XIII a XV da
Portaria de Consolidação nº
1, de 2023

ix) ato de nomeação ou eleição de dirigentes,
devidamente formalizado, ou registrado em Cartório,
quando for o caso

ANEXOS XIII a XV da
Portaria de Consolidação nº
1, de 2023

x) Apresentação de certidão simplificada ou
documento equivalente, emitida pelo órgão de
registro competente em que estiverem arquivados os
atos constitutivos da pessoa jurídica.

Art. 113, inciso II, do RSR.

xi) Apresentação de certidão negativa de falência
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica,
quando for o caso de sociedade empresária.

Art. 113, inciso IV, do
RSR.

xii) Apresentação de certidão de recuperação judicial
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica, quando for o caso de sociedade empresária

Art. 113, inciso IV, do
RSR.

xiii) Prova de inscrição no CNPJ. Art. 113, inciso V, do ​RSR.
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xiv) Prova de regularidade perante as Fazendas
federal, estadual, municipal ou distrital da sede da
pessoa jurídica, na forma da lei.

Art. 113, inciso VI, do 
RSR.

xv) Prova de regularidade do recolhimento dos
recursos do Fistel.

Art. 113, inciso VII, do 
RSR.

xvi) Prova de regularidade relativa à seguridade
social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço –
FGTS.

Art. 113, inciso VIII, do 
RSR.

xvii) Prova da inexistência de débitos inadimplidos
perante a Justiça do Trabalho.

Art. 113, IX, do RSR.

xviii) Licença de funcionamento da estação válida. Art. 31-A, I, do RSR.

xix) convênio firmado com uma única IES, com sede
ou campus no estado em que será executado o
serviço de radiodifusão exclusivamente educativo,
que garanta o fornecimento de suporte pedagógico e
técnico à edição de programas voltados
exclusivamente para a educação, quando for o caso.

ANEXO XV da Portaria de
Consolidação nº 1, de 2023

xx) documento de identidade do representante da IES
com a qual o convênio foi firmado, quando for o caso

ANEXO XV da Portaria de
Consolidação nº 1, de 2023

 
48. Acrescente-se, por necessário, que as certidões de regularidade acima exigidas serão consideradas válidas se
protocolizadas no prazo de até sessenta dias, contado da data da expedição, ressalvadas aquelas com prazo de validade estabelecido
em lei (vide art. 186 do RSR). Além disso, as certidões de regularidade devem estar válidas na data em que for praticado o
ato de deferimento do pedido de transferência de outorga.

 
49. No que se refere ao requisito da comprovação da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos,
tem-se que pode ser verificado por meio da apresentação dos seguintes documentos: i) certidão de nascimento ou casamento; ii)
certidão de reservista; iii) cédula de identidade; iv) certificado de naturalização expedido há mais de dez anos; v) carteira
profissional; vi) carteira de trabalho e previdência social (CTPS); ou vii) passaporte (vide art. 15, § 3º, do RSR).

 
50. É importante registrar que a análise documental, quando outra pessoa jurídica integrar outra entidade que presta o
serviço de radiodifusão, quando for a hipótese de sociedade empresarial, deve observar os seguintes requisitos: i) no mínimo,
setenta por cento do capital social total e votante da pessoa jurídica interessada pertence a brasileiros natos ou naturalizados há mais
de dez anos; ii) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica sócia participa do quadro societário ou diretivo de outras
pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão é
pretendida, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em excesso aos limites
estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 1967; e iii) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica sócia foram
condenados em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado pela prática dos ilícitos referidos no art.
1º, caput, inciso i, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de
1990 (vide art. 15, § 15º, do RSR).

 
51. Além da apresentação da autodeclaração da entidade de que não está impedida de transacionar com a
administração pública federal, é recomendável que a SECOE realize consulta no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas
e Suspensas (CEIS), disponível no sítio eletrônico da Controladoria-Geral da União (CGU) -
(https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603245-ceis) com o objetivo de verificar a existência de restrição da
pessoa jurídica ou pessoa física (integrantes do quadro societário e administradores) para celebrar contratos com a
Administração Pública.

 
52. Deste modo e observados os requisitos acima, tem-se que o pedido de renovação de outorga para prestação do
serviço de radiodifusão sonora com fins exclusivamente educativos deve ser analisado e, se for o caso, deferido pelo Ministério das
Comunicações.

 
II.2.4 - MINUTA DE PORTARIA  MINISTERIAL PARA A RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA

PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA EMPRESARIAL (COMERCIAL)
 

53. O ato de renovação de outorga só produz efeitos após a deliberação do Congresso Nacional. Em caso de
deferimento do pleito, o Ministro das Comunicações deve expedir uma portaria de renovação de outorga, a ser encaminhada à
Presidência da República para o envio de mensagem para que Congresso Nacional delibere sobre a renovação. Após a aprovação do
Congresso Nacional o Ministério das Comunicações deve providenciar a celebração de termo aditivo ao contrato de permissão
 (vide art. 223, §§ 1º a 3º da CF; art. 113, § 1º, e art. 115 do RSR). ​

 
54. Apesar de não existir norma expressa sobre os requisitos a serem observados na edição da portaria de renovação de
outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora com fins exclusivamente educativos, é recomendável que o referido ato​
contenha as seguintes informações: i) a denominação da pessoa jurídica que obterá a renovação da outorga; ii) número do Cadastro
de Pessoa Jurídica (CNPJ); iii) número de inscrição no FISTEL; iv) a identificação do Estado e do Município em que o serviço de
radiodifusão é executado; v) o prazo de duração da renovação da outorga; vi) e o termo inicial da contagem do prazo da outorga. É
necessária a publicação da portaria de autorização no Diário Oficial da União para que o ato tenha eficácia. 

 
55. Sugere-se o seguinte modelo de minuta de portaria ministerial que trata da renovação de outorga para prestação do
serviço de radiodifusão sonora com fins exclusivamente educativos:
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MINUTA DE PORTARIA 

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das suas atribuições, observado o disposto no art.
87, Parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, na Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, e no Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, bem como o que consta do Processo nº xxxxx.xxxxxx/xxxx-xx, resolve: 

 

Art. 1º Fica renovada a outorga anteriormente conferida à entidade [denominação do outorgado], Pessoa Jurídica
inscrita no CNPJ sob o nº [xx.xxx.xxx/xxxx-xx], número de inscrição no FISTEL nº [xxxxxxxxxx-xx], a partir de
[xxxxxx], para executar, pelo prazo de dez anos, o serviço de radiodifusão sonora com fins exclusivamente
educativos [em frequência modulada/ondas médias], no município de [identificação do município], estado de
[identificação do Estado]. 

 

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria, reger-se-á pelo Código
Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do art. 223, §
3º, da Constituição Federal.

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

[NOME DO MINISTRO] 

Ministro de Estado das Comunicações 

 
56. Face ao exposto e considerando as orientações deduzidas nesta MJR, tem-se que a SECOE deverá observar as
orientações acima apresentadas, bem como o conjunto normativo aplicável à espécie (CF, CBT, RSR e Portaria de Consolidação nº
1, de 2023) na apreciação dos processos administrativos relacionados à renovação de outorga para prestação do serviço de
radiodifusão sonora com fins exclusivamente educativos, em que a análise técnico-administrativa, realizada pela SECOE, não
constatou a existência de óbice para o deferimento da renovação da outorga

 
57. Por fim, é imperioso consignar que esta Consultoria Jurídica poderá se pronunciar, de ofício ou por provocação,
visando à retificação, complementação, aperfeiçoamento ou ampliação de posicionamento lançado na presente MJR, ou destinado a
adaptá-la a inovação normativa, mutação jurisprudencial ou entendimento de órgão de direção superior da AGU.

 
III – CONCLUSÃO
 

58. Sendo assim e considerando os argumentos acima articulados, recomenda-se, no aspecto jurídico-formal, que sejam
observadas as seguintes orientações pela Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE): i) deve ser adotada esta
Manifestação Jurídica Referencial (MJR) como parâmetro na apreciação dos processos administrativos que tratam da renovação de
outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora com fins exclusivamente educativos, cuja a análise técnico-administrativa,
realizada pela SECOE, não tenha identificado a existência de óbice para o deferimento; ii) desde que atendidos os requisitos
previstos nesta MJR, deve ser deferido o pedido de renovação de outorga; iii) a SECOE deverá atestar, de forma expressa, que o
caso concreto se amolda aos termos da presente MJR, fazendo referência na manifestação técnica à MJR, sendo a mesma
identificada pelo seu número e pelo processo administrativo em epígrafe. Além disso, é recomendável a juntada de cópia desta MJR
aos autos de cada processo administrativo analisado, antes do encaminhamento ao Gabinete do Ministro, sendo dispensado o prévio
envio a esta Consultoria Jurídica, conforme os termos da Orientação Normativa nº 55, da Advocacia-Geral da União (AGU), salvo
na hipótese de existir dúvida jurídica; iv) caso haja questionamento jurídico sobre a adequação da situação fática ou caso sejam
constatadas peculiaridades não albergadas na MJR, os autos do processo administrativo devem ser encaminhados a esta Consultoria
Jurídica, para análise e emissão de manifestação jurídica; v) se houver a tramitação de processo de apuração de infração que possa
resultar na aplicação de sanção de cassação de outorga, não se deve aplicar esta MJR e o processo administrativo deve ser
encaminhado a esta Consultoria Jurídica; vi) é atribuição do Ministro de Estado desta Pasta, como representante do Poder
Concedente e autoridade máxima do Ministério de Estado das Comunicações, editar a portaria que renove a outorga para prestação
do serviço de radiodifusão sonora com fins exclusivamente educativos; vii) o conteúdo da minuta de portaria ministerial a ser
editada na renovação de outorga deve seguir o modelo acima apresentado (vide item 55 deste PARECER REERENCIAL); viii)
após a edição da portaria ministerial de renovação de outorga, os autos do Processo Administrativo devem ser encaminhados à
Presidência da República, por meio de exposição de motivos a ser subscrita pelo Ministro de Estado das Comunicações, para
que seja apreciado e posteriormente encaminhado ao Congresso Nacional para deliberação.

 
59. Nos termos do art. 6º da Portaria Normativa CGU/AGU nº 05/2022, a MJR possui validade por dois anos, a partir
da data de sua aprovação, ou até que sobrevenha alteração legislativa significativa sobre o assunto.

 
60. A Coordenação de Administrativo desta Consultoria Jurídica deve observar as seguintes orientações: i) cientificar,
por meio do SUPERSAPIENS, o Departamento de Gestão Administrativa da Consultoria-Geral da União sobre a emissão do
referido PARECER REFERENCIAL N. 00004/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU; ii) e registrar a MJR na planilha de controle de
manifestações jurídicas referenciais desta Consultoria Jurídica. 

 
61. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE) para
ciência e demais providências cabíveis.

 
À consideração superior.
 

assinado eletronicamente
JOÃO PAULO SANTOS BORBA

ADVOGADO DA UNIÃO
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COORDENADOR-GERAL JURÍDICO DE RADIODIFUSÃO
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 00738000083202406 e da chave de acesso 50ebec01

 

Documento assinado eletronicamente por JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br), de
acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código
1429587038 e chave de acesso 50ebec01 no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a):
JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 08-03-2024 16:53. Número de
Série: 65437255745187764576406211080. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.
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LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS
 

Processo: 53115.015807/2022-30

Interessada:
FUNDAÇÃO NORTE RIO GRANDENSE DE
PESQUISA E CULTURA

CNPJ: 
08.469.280/0001-
93

Tipo juridico:   Fundação de Direito Privado

Município/UF Natal/RN Serviço:
radiodifusão sonora em frequência modulada, com
fins exclusivamente educativos - FME

Data de
recebimento da
notificação (90
dias):
- Base Legal:Art. 4º,
§3º, da Lei no 5.785,
de 23 de junho de
1972;

-

Data do
protocolo do
pedido de
renovação de
outorga):
- Base Legal: Lei nº
14.351, de 25 de maio
de 2022.

15/06/2022
Período a ser
renovado:

23/03/2020 a
23/03/2030

 
Documentos SEI nº Observações

1. Requerimento de renovação de outorga
assinado pelo atual dirigente:
Base legal:
Art. 113, caput, do Decreto nº 52.795, de 1963;
Anexo XIII,  XIV e XV da Portaria de Consolidação
GM/MCOM nº 1/2023 

11631160 pgs. 1 e 2
Aldo Aloísio Dantas da

Silva
10/07/2024

 
 

- Contém todas as declarações
conforme Anexo XIII  XIV XV
da Portaria de Consolidação
GM/MCOM nº
1/2023 (11088878  11088883 
11088892) assinada pelos atuais
diretores;
- 1º requerimento apresentado:
10037946 pgs.2-4, 15/06/2022,
André Laurindo Maitelli;
- 2º - 10922052 24/05/2023.
André Laurindo Maitelli

x De acordo.  ☐ Pendência.

 

Documentos SEI nº Observações

2. Ata de Eleição dos dirigentes, registrada;
- Base Legal: Art. 113, inciso II do Decreto nº 52.795, de
1963

 
 

Portaria de Nomeação nº
266/2024

Diretor Geral
Mandato 2024-2026

11612221
 

Atos da Diretoria Geral nº
001/2024

- Designação  28/04/2024
Vice - Diretor

11612222 

 
 
 Designações anteriores:
 10922052 pg.20 - Portaria de
07/12/2016 - Mandato 2016 a
2018;
 
 Estatuto: SEI 11612219 pgs.
1 a 25
 

x De acordo. ☐ Pendência.

3. Certidão emitida pelo órgão de registro;
- Base Legal: Art. 113, inciso II do Decreto nº 52.795, de
1963

11612223 pgs. 1 e 2
09/04/2024 x De acordo. ☐ Pendência.

4. Comprovação da condição de brasileiro
nato ou naturalizado há mais de dez anos, de
maioridade e inscrição no CPF
- Base Legal: Art. 222, § 1º, da Constituição Federal.
Art. 15 § 3º do Decreto nº 52.795, de 1963

Diretor Geral
Aldo Aloísio Dantas da

Silva
SEI 11612224 pgs. 1 e 2

 
Vice-Diretor

Antônio Eduardo
Martinelli

SEI 11612225

x De acordo. ☐ Pendência.
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L5785.htm#art4..%C2%A73
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/lei/l14351.htm#ART12
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D52795.htm#art113.
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-de-consolidacao-gm/mcom-n-1-de-1-de-junho-de-2023-*-487937728
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D52795.htm#art113ii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D52795.htm#art113ii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Constituicao.htm#art222.0
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/antigos/d52795.htm#art187
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/antigos/d52795.htm#art187


Documentos da Intituição de Ensino
Superior

SEI nº Observações

5. Instrumento jurídico (contrato, convênio,
termo de parceria, etc.) que comprove a
vinculação de fundação de natureza privada
com instituição de ensino ou com o
Município onde o serviço é executado;
- Base Legal: Art. 138, caput e §§ 5º e 6º da Portaria de
Consolidação GM/MCOM nº 1/2023.

10037946 pgs. 21 a 35
Vigência do Instrumento
Jurídico até 26/05/2027

O documento
apresentado contém todos os
ítens obrigatórios dispostos no
Art. 138, caput e §§ 5º e 6º da
Portaria de Consolidação
GM/MCOM nº 1/2023;
 
11625694 - validação do
documento

x De acordo. ☐ Pendência.

6. Documento de identificação do
representante da IES;
- Base Legal: Art. 138, caput e §§ 5º e 6º da Portaria de
Consolidação GM/MCOM nº 1/2023.

10037946 pg. 36

Documento que comprova a
legitimidade do representante
legal: link

x De acordo. ☐ Pendência.

7. Comprovante de credenciamento junto ao
Mec - e-Mec;
- Base Legal: Art. 138, caput e §§ 5º e 6º da Portaria de
Consolidação GM/MCOM nº 1/2023..

11625775, 11018306,
11625677, 11625689 x De acordo. ☐ Pendência.

 

Documentos SEI nº Observações

8. CNPJ;
- Base Legal: Art. 113, inciso V do Decreto nº 52.795, de 1963

11640212 pg. 1
Emitida em 17/07/2024 x De acordo. ☐ Pendência.

9.  Fazenda Federal;
- Base Legal: Art. 113, inciso VI do Decreto nº 52.795, de 1963

11640212 pg. 2
Válida até 11/12/2024 x De acordo. ☐ Pendência.

10. Fazenda Estadual;
- Base Legal: Art. 113, inciso VI do Decreto nº 52.795, de 1963

11640212 pg. 3
Válida até 15/08/2024 x De acordo. ☐ Pendência.

11. Fazenda Municipal;
- Base Legal: Art. 113, inciso VI do Decreto nº 52.795, de 1963

11640212 pg. 4
Válida até 17/08/2024 x De acordo. ☐ Pendência.

12. Fistel;
- Base Legal: Art. 113, inciso VII do Decreto nº 52.795, de
1963

11640212  pg. 5
Válida até 16/08/2024 x De acordo. ☐ Pendência.

13. FGTS;
- Base Legal: Art. 113, inciso VIII do Decreto nº 52.795, de
1963

11640212 pg. 6
Válida até 09/08/2024 x De acordo. ☐ Pendência.

14. Justiça do Trabalho;
- Base Legal: Art. 113, inciso IX do Decreto nº 52.795, de 1963

11640212 pg. 7
Válida até 17/12/2024 x De acordo. ☐ Pendência.

15. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas
e Suspensas (CEIS).

11640212 pg. 8
Válida até 16/08/2024 x De acordo. ☐ Pendência.

 

Documentos SEI nº Observações

16. Portaria de Outorga/Decreto Presidencial
- DOU;

11593435 pg. 1

Portaria nº 322 de 21/12/1998,
publicado no DOU de
30/12/1998.
Portaria de Renovação da
Outorga 1214 de 25/11/2010,
publicado DOU de 25/01/2011.

17. Decreto Legislativo- DOU; 11593446
Decreto Legislativo nº 31 de
22/03/2000, publicado no DOU
de 23/03/2000.

18. Contrato com a União - DOU;
-
 

-

19. Licença de funcionamento da estação -
Mosaico - Licenciamento;
- Base Legal: Art. 16, §§ 7º ao 10, da Portaria de Consolidação
GM/MCOM nº 1/2023.

11592184

Emitida em 23/05/2023; Válida
até 23/03/2030

x De acordo. ☐ Pendência
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Documentos SEI nº Observações

20. Relatório do Canal - Mosaico; 11592186 pgs. 1 a 3 x De acordo. ☐ Pendência.

21. Relatório de apuração de infrações -
CGFM;

11593968 pgs. 1 e 2 x De acordo. ☐ Pendência.

22. Limites - Siacco;
- Base Legal: Art. 12 do Decreto- Lei nº 236, de 1967

11640320 pg. 1 x De acordo. ☐ Pendência.

 

Observações Adicionais
 

Conclusão
A documentação apresentada está em conformidade com o disposto na legislação, sendo possível a
proposição do deferimento.       

 

 

Documento assinado eletronicamente por João Carlos da Silva , Engenheiro de Telecomunicações, em
17/07/2024, às 16:30, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11640218 e o código CRC 89AA750C.

Referência: Processo nº 53115.015807/2022-30 SEI nº 11640218
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária
 
 

NOTA TÉCNICA Nº 12480/2024/SEI-MCOM

PROCESSO: 53115.015807/2022-30.

INTERESSADA: FUNDAÇÃO NORTE RIO GRANDENSE DE PESQUISA E CULTURA.

ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQUÊNCIA MODULADA.
OUTORGA EDUCATIVA. RENOVAÇÃO. VIABILIDADE. DISPENSA DE ANÁLISE
INDIVIDUALIZADA PELA CONSULTORIA JURÍDICA. ENVIO DOS AUTOS AO GABINETE
DO MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. O processo trata de pedido formulado pela Fundação Norte Rio Grandense de Pesquisa e
Cultura, inscrita no CNPJ nº 08.469.280/0001-93, objetivando a renovação da outorga para a exploração
do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos,
vinculado ao Fistel nº 50001969293, no município de Natal, estado do Rio Grande do Norte, para o
período de 23/03/2020 a 23/03/2030.

2. Os autos foram instaurados em 15/06/2022, quando da protocolização do requerimento
(10037946, pgs. 2 a 4), objetivando a renovação da outorga.

3. Por meio de Notas Técnicas e Ofícios expedidos no bojo dos autos em epigrafe, a Entidade
foi notificada acerca da necessidade de complementação da documentação necessária ao deferimento do
pleito por meio dos seguintes documentos:

a) Nota Técnica nº 17441/2022/SEI-MCOM (10524978), encaminhada por meio do
Ofício nº 30204/2022/MCOM (10525064);

b) Ofício nº 20647/2023/MCOM (11018326), encaminhado por meio de
Correspondência Eletrônica (11033730), recebido em 27/07/2023. 

c) Ofício nº 21974/2024/MCOM (11594123), encaminhado por meio de
Correspondência Eletrônica (11599238), recebido em 25/06/2024. 

d) Ofício nº 23245/2024/MCOM (11625203), encaminhada por meio de
Correspondência Eletrônica (11627032), recebido em 09/07/2024. 

4. Por fim, emitiu-se o Checklist (11640218), no qual se concluiu que a documentação "está
em conformidade com o disposto na legislação, sendo possível a proposição do deferimento".

5. Esses são os principais acontecimentos até o momento.

ANÁLISE

6. De acordo com o art. 33, § 3º da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, que instituiu o
Código Brasileiro de Telecomunicações (CBT), o prazo da permissão para execução do serviço de
radiodifusão sonora, com fins exclusivamente educativos, pode ser renovado por períodos sucessivos e
iguais de 10 anos, mediante autorização do Poder Concedente. Atualmente, essa autorização é formalizada
por portaria, subscrita pelo Senhor Ministro de Estado das Comunicações, posteriormente enviada ao
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Congresso Nacional, por meio de mensagem da Presidência da República, para fins de deliberação sobre o
assunto, conforme disposto no art. 223, caput e § 3º da Constituição Federal de 1988, e no art. 113, § 1º
d o Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, que aprovou o Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão (RSR).

7. Trata-se, pois, de direito cujo exercício está condicionado à demonstração do
preenchimento dos requisitos consubstanciados na Lei nº 4.117, de 1962, na Lei nº 5.785, de 1972, no
Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, e no Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963.

8. De acordo com os arts. 112 e 113 do Decreto nº 52.795, de 1963, o exame dos pedidos de
renovação de outorga levará em consideração, entre outros, a tempestividade do pleito e a colação, aos
autos, dos documentos comprobatórios da regularidade fiscal e trabalhista da pessoa jurídica interessada
na renovação. Veja:

Art. 112.  As pessoas jurídicas que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão
encaminharão formulário de requerimento ao Ministério das Comunicações, nos doze meses anteriores ao
término do prazo da outorga, nos termos do disposto no art. 4º da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972,
acompanhado da documentação prevista. (Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

[...]

Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte
documentação, sem prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela
legislação pertinente, para fins de habilitação: (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

I - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que
estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)       

III - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

V - prova de inscrição no CNPJ; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa
jurídica, na forma da lei; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de
2017)

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS; e (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação
de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de
1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

X - (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020)

XI - declaração de que: (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo período;

b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão
será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios
diversos, em número superior ao estabelecido como limite pela legislação;

c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou
de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou
indireta;

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição;

f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e

g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas "b" a
"q" do inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 1990.

9. Além disso, como forma de evitar eventual constituição de monopólio ou oligopólio no
âmbito do serviço de radiodifusão, nos processos de renovação será igualmente avaliado se há
extrapolação dos limites de outorga, em atenção especial ao art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 1967.
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10. No caso em apreço, conferiu-se à Fundação Norte Rio Grandense de Pesquisa e Cultura a
outorga do serviço de radiodifusão sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos,
conforme Portaria nº 322, de 21 de dezembro de 1998, publicada no DOU de 30 de dezembro de 1998
(11593435), ratificada pelo Decreto Legislativo nº 31, de 2000, publicado no DOU de 23/03/2000
(11593446).  Oportuno registrar que, à época, estava em vigor o art. 32 do RSR segundo o qual a data de
publicação Decreto Legislativo seria utilizada como parâmetro de contagem do início do prazo de validade
da outorga. 

11. A Radiodifusora apresentou o pedido de renovação (10037946), firmado por representante
legalmente instituído, em 15/06/2022, acompanhado de parte da documentação exigida até então. De
acordo com o art. 3º da Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017, com redação dada pela Lei nº 14.351, de
25 de maio de 2022, "As concessionárias ou permissionárias de serviços de radiodifusão que se encontrem
com suas outorgas vencidas, e que não tenham solicitado a renovação da respectiva outorga até a data de
publicação da lei resultante da conversão da Medida Provisória nº 1.077, de 7 de dezembro de 2021, terão
o prazo de 90 (noventa) dias para que se manifestem quanto ao interesse na continuidade da execução do
serviço". Como o pedido poderia ter sido apresentado até 24/8/2022, é possível ser conhecido pelo MCom,
motivo pelo qual pode ser dado regular andamento ao pleito.

12. Neste momento, importa destacar que, embora a outorga esteja vencida desde 23/03/2020, a
emissora pode continuar executando o serviço em caráter precário, enquanto não houver decisão definitiva
do processo de renovação, conforme prevê o art. 4º, § 1º da Lei nº 5.785, de 1972.

13. A documentação apresentada pela Interessada, inclusive em relação aos seus dirigentes,
diretores e/ou responsáveis legais, está em conformidade com a legislação que rege o serviço de
radiodifusão, conforme lista de verificação de documentos colacionada aos autos (11640218).

14. Dito isso, a Interessada juntou requerimento de renovação da outorga, acompanhado das
declarações previstas no art. 113, inciso XI do Decreto nº 52.795, de de 1963, alterado pelo Decreto nº
10.775, de 2021. Acostou, também, Portaria de nomeação nº 266/2024 (11612221) e Ato da Diretoria nº
001/2024  (11612222), bem como certidão simplificada ou outro documento equivalente, emitido pelo
órgão de registro competente em que estão arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica (11612223).

15. Conforme art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 1967, alterado pela Lei nº 14.812, de 15 de
janeiro de 2024, as radiodifusoras e seus dirigentes, diretores e/ou responsáveis legais poderão deter até 20
(vinte) outorgas de serviço de radiodifusão sonora e 20 (vinte) outorgas de serviço de radiodifusão de sons
e imagens:

Art 12. Cada entidade só poderá ter concessão ou permissão para executar serviço de radiodifusão, em todo
o país, dentro dos seguintes limites:

I - 20 (vinte) outorgas de serviço de radiodifusão sonora, que pode ser operada por meio de: (Redação
dada pela Lei nº 14.812, de 2024)

a) (revogada); (Redação dada pela Lei nº 14.812, de 2024)

b) (revogada); (Redação dada pela Lei nº 14.812, de 2024)

c) (revogada); (Redação dada pela Lei nº 14.812, de 2024)

d) frequência modulada; (Incluído pela Lei nº 14.812, de 2024)

e) ondas médias; (Incluído pela Lei nº 14.812, de 2024)

f) ondas tropicais; (Incluído pela Lei nº 14.812, de 2024)

g) ondas curtas; (Incluído pela Lei nº 14.812, de 2024)

II - 20 (vinte) outorgas de serviço de radiodifusão de sons e imagens. (Redação dada pela Lei nº 14.812,
de 2024)

16. Em consulta realizada ao Sistema de Acompanhamento de Controle Societário - Siacco
(11640320), em 17/07/2024, observou-se que a Radiodifusora e seus dirigentes, diretores e/ou
responsáveis legais estão em conformidade com os parâmetros fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236,
de 1967, alterado pela Lei nº 14.812, de 2024.

17. Ademais, para fins de comprovação da vinculação da Radiodifusora com instituição de
ensino superior conforme previsto no art. 134, caput e §§ 4º e 5º da Portaria de Consolidação GM/MCom
nº 1, de 2023, o processo foi instruído com o respectivo instrumento jurídico (contrato, convênio, termo de
parceria etc.) (10037946, pgs. 21 a 35), atendendo-se, dessa forma, à legislação, bem como com
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o documento de identidade do representante da IES com a qual o convênio foi firmado (10037946 pg. 36).

18. Além disso, após pesquisa ao Sistema Mosaico (11592186), não foi verificada a aplicação
de penalidade de cassação, no curso da prestação do serviço de radiodifusão, em desfavor da Outorgada.
Nesse sentido, consultou-se a Coordenação-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de
Infrações (CGFM) (11593968), que informou não estar em trâmite processo de apuração de infração cuja
penalidade cabível seja a de cassação.

19. Observa-se, ainda, que constam nos autos, além do comprovante de inscrição no Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ (11640212 pg. 1),  certidões emitidas pelos órgãos fazendários
Federal, Estadual e Municipal, demonstrando o adimplemento das obrigações tributárias (11640212 pgs. 2
a 4). Carreou-se, também, certidões emitidas pela Receita Federal (11640212 pg. 2), Caixa Econômica
Federal (11640212 pg. 6) e Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel) ( 11640212 pg. 5),
comprovando a ausência de irregularidades, respectivamente, perante o Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço e o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações. Colacionou-se, de igual modo, certidão emitida
pela Justiça do Trabalho (11640212 pg. 7), atestando a inexistência de débito inscrito no Banco Nacional
de Devedores Trabalhistas em seu desfavor. Além disso, em consulta no Cadastro Nacional de Empresas
Inidôneas e Suspensas (CEIS) (11640212 pg. 8), disponível no sítio eletrônico da Controladoria-Geral da
União (CGU), verificou-se que não consta restrição, da pessoa jurídica ou da(s)pessoa(s) física(s)
integrantes do quadro diretivo, para celebrar contratos com a Administração Pública.

20. Salienta-se que as certidões de regularidade são consideradas válidas se protocolizadas no
prazo de até 60 dias, contado da data da expedição, ressalvadas aquelas com prazo de validade
estabelecido em lei, conforme art. 186 do Decreto nº 52.795, de de 1963.

21. Portanto, com base nos documentos acostados, à luz da legislação que rege o serviço de
radiodifusão, não se verifica qualquer óbice ao deferimento da renovação da outorga.

22. Salienta-se que, a partir da entrada em vigor do Decreto nº 10.405, de 25 de junho de 2020,
que alterou o Decreto nº 52.795, de 1963, deixou de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria,
para fins de renovação dos prazos das concessões ou das permissões dos serviços de radiodifusão. Por
outro lado, a conclusão do processo de renovação de outorga está condicionada à regularidade quanto ao
licenciamento da estação, na forma do art. 16 da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023, a
saber:

Art. 16. As entidades outorgadas deverão solicitar a licença de funcionamento da estação nos prazos
estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, de 2020, por meio de sistema eletrônico disponibilizado pela Agência
Nacional de Telecomunicações - Anatel.

§ 1º Na solicitação de que trata o caput deverão ser informadas as características técnicas constantes do
projeto técnico de instalação da estação, o qual deverá ser elaborado por profissional habilitado e
permanecer de posse da entidade outorgada.

§ 2º Constarão da licença de funcionamento da estação, no mínimo, as seguintes informações:

I - a identificação da entidade, com:

a) a razão social;

b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;

c) o nome fantasia; e

d) o indicativo de chamada (para os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens);

II - os dados da outorga, com:

a) o estado e o município de execução do serviço; e

b) a frequência, a classe e o canal de operação;

III - os dados da estação, com:

a) a sua categoria (principal, auxiliar ou reserva);

b) o endereço e as coordenadas geográficas do local de instalação;

c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores principal e auxiliares; e

d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o tipo (omnidirecional ou diretivo) do sistema
radiante; e

IV - a data de emissão da licença.

V - a data de vencimento da licença para os serviços de radiodifusão.
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§ 3º A execução dos serviços de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a licença de funcionamento da
estação, a qual será disponibilizada após a comprovação do pagamento da Taxa de Fiscalização de
Instalação - TFI.

§ 4º A entidade outorgada deverá possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica,
elaborado por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em
conformidade com a licença de funcionamento da estação.

§ 5º A execução dos serviços de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº
10.405, de 2020.

§ 6º Na solicitação de que trata o caput, a entidade outorgada deverá declarar o atendimento ao disposto nos
§§ 4° e 5° desse artigo.

§ 7º A licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automaticamente com
o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento.

§ 8º As entidades interessadas na renovação de outorga deverão solicitar a emissão de nova licença de
funcionamento da estação no prazo de até noventa dias após o seu vencimento.

§ 9º A emissão de nova licença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é
requisito obrigatório para a conclusão do processo de renovação de outorga, podendo este ser sobrestado
quando verificada a ausência do licenciamento.

§ 10 A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº
4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.

23. Isso significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a Entidade
deverá informar as características técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, o qual
será elaborado por profissional habilitado e deve permanecer na posse da Outorgada. Além disso, é
obrigação da Radiodifusora possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica,
elaborado igualmente por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se
encontram em conformidade com a licença para funcionamento da estação.

24. Neste momento, é válido ressaltar que a licença para funcionamento da estação para os
serviços de radiodifusão expira automaticamente com o vencimento do prazo da outorga. Assim, ao final
desse prazo, caso haja interesse na renovação da outorga, é necessário que a Radiodifusora obtenha um
novo licenciamento (art. 36, § 3º da Lei nº 4.117, de 1962). Para tanto, a Interessada terá o prazo de até 90
dias para solicitar a emissão de nova licença para funcionamento da estação. Destaca-se que, para fins de
renovação de outorga, a emissão da nova licença para funcionamento da estação comprova a regularidade
técnica da emissora, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 1962.

25. Nesse contexto, em consulta ao Sistema Mosaico (11592184), verificou-se que a
Interessada obteve a licença para funcionamento da estação, emitida em 23/05/2023, com validade
até 23/03/2030.

26. Observa-se que os autos se encontram corretamente instruídos. Nesse sentido, a Consultoria
Jurídica deste Ministério das Comunicações, por meio do Parecer Referencial nº 00004/2024/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU (11640394), dispensou a análise jurídica individualizada dos processos
administrativos cujo objeto diga respeito à renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora, com
fins exclusivamente educativos, desde que observadas as condições previstas na legislação, a saber:

34. A apreciação do requerimento de renovação também deve ser precedida da análise do representante da
pessoa jurídica que subscreve o pedido.

35. É importante mencionar que o pedido de renovação deve ser firmado por quem tenha poder para
representar a pessoa jurídica interessada. Apenas podem prestar o serviço de radiodifusão com fins
exclusivamente educativos: i) estados, distrito federal e municípios; ii) instituições de educação superior
(IES), credenciadas pelo Ministério da Educação (MEC), inclusive aquelas que estão sob a condição de
mantidas (universidades, centros universitários e faculdades); iii) fundações de direito público e de direito
privado (vide art. 136, incisos I, II e III, § 1º, incisos I, II e III, da Portaria de Consolidação nº 1, de 2023).

36. Ao receber pedido de renovação de outorga, o Ministério das Comunicações deve verificar se está
assinado por pessoa que detenha poder de administração da pessoa jurídica interessada ou por procurador
cujo instrumento de mandato tenha sido outorgado por um dos administradores da pessoa jurídica
representada, tomando por base a certidão simplificada emitida pela junta comercial competente ou
documento equivalente.

37. O pedido de renovação deve observar o formulário de requerimento disponibilizado pelo Ministério
das Comunicações e ser instruído com a seguinte documentação: i) certidão simplificada ou documento
equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos
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da pessoa jurídica; ii) ato de nomeação ou eleição de dirigentes, devidamente formalizado, ou registrado em
Cartório, quando for o caso; iii) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ; iv)
cópia do certificado de licença para funcionamento da estação; v) certidão negativa de falência
ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, se for caso (sociedade
empresária); vi) prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede
da pessoa jurídica, na forma da lei; vii) prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel; viii)
prova de regularidade relativa à seguridade social e ao FGTS; ix) prova da inexistência de débitos
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do
disposto no Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho; e x) declaração de que: a emissora
encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do MCOM,
de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva
licença de funcionamento; a entidade não possui autorização para executar o mesmo tipo de serviço na
localidade objeto da concessão/permissão que será renovada; a entidade não excederá os limites fixados no
art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso haja a renovação da outorga; a entidade
possui boa situação financeira e possui recursos para o empreendimento pleiteado; nenhum dos sócios ou
dirigentes da mantenedora ou da mantida participa do quadro societário ou diretivo de outras pessoas
jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a renovação da
concessão ou a permissão é pretendida, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço
de radiodifusão em municípios diversos, em excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº
236, de 28 de fevereiro de 1967; nenhum dos dirigentes da mantenedora ou da mantida está no exercício de
mandato eletivo que lhe assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro
especial; a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou
indireta; a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição; a pessoa
jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; nenhum dos dirigentes e sócios da
mantenedora ou da mantida foi condenado em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial
colegiado, pela prática dos ilícitos previstos nos art. 1º, caput, inciso I, alíneas "b", "c", "d", "e", "f", "g",
"h", "i", "j", "k", "l", "m", "n", "o", "p" e "q" da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990 da Lei;
pelo menos 70% (setenta por cento) do capital total e do capital votante da mantenedora pertence direta ou
indiretamente, a brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos; a responsabilidade editorial e
as atividades de seleção, direção e conteúdo da programação veiculada são privativas de brasileiros natos
ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos, nos termos dos §§1º e 2º do art. 222 da Constituição Federal; e
caso a outorga seja renovada, a entidade se compromete a observar e cumprir, na produção de conteúdo e na
sua programação, a finalidade exclusivamente educativa do serviço, notadamente quanto aos princípios e
disposições do art. 221 da Constituição Federal, do art. 38, d, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, do
art. 13, e seu parágrafo único, do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, do art. 28, itens 11 e 12,
do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963,
da Portaria Interministerial nº 651, de 15 de abril de 1999, e da Portaria que estabelece as regras e os
critérios em relação aos serviços de radiodifusão com fins exclusivamente educativos (vide art. 113 do RSR
ANEXO XIII a XV da Portaria de Consolidação nº 1, de 2023).

38. É oportuno destacar que eventual existência de processo de recuperação judicial da pessoa jurídica,
constituída sob a forma de sociedade empresária, não impede a aprovação do pedido de renovação (vide art.
113, § 3º, do RSR).

39. Neste ponto, é importante destacar que embora o inciso IV do art. 113 do RSR, exija a apresentação de
certidão negativa de recuperação judicial, o § 3º do mesmo artigo estabelece que “a existência de processo
de recuperação judicial da pessoa jurídica não impede a aprovação do pedido de renovação”.
Portanto, se a recuperação judicial não impede a renovação, é evidente que não se pode exigir do
interessado que apresente certidão negativa a respeito desse fato. Há assim uma antinomia entre as duas
normas que deve ser resolvida em favor do § 3º do art. 113, que é norma mais recente, uma vez que foi
acrescentado pelo Decreto nº 10.775, de 2021. Então para compatibilizar ambas as normas, deve-se exigir a
apresentação de certidão que informe se a empresa está em recuperação judicial ou não, que terá finalidade
apenas informativa. Em outros termos, a ausência de certidão negativa de recuperação judicial não
inviabiliza o prosseguimento do processo e o deferimento da renovação de outorga.

40. A renovação do prazo de concessão ou permissão da outorga para executar o serviço de radiodifusão
não requer à [sic] comprovação do pagamento do valor do preço público da outorga, visto que se trata de
outorga não onerosa, não sendo aplicável, portanto, o art. 31-A, § 7º, e art. 112, § 3º, do RSR).

[...]

42. Deve ser observado o quantitativo de outorgas, pois a pessoa jurídica que presta o serviço de
radiodifusão e as pessoas que integram o seu quadro societário e diretivo devem observar o limite de vinte
outorgas de serviço de radiodifusão sonora. Excepcionalmente, a pessoa jurídica pode ter duas outorgas do
mesmo tipo de serviço de radiodifusão na mesma localidade, quando for a hipótese de adaptação do serviço
de radiodifusão sonora em ondas médias para o serviço em frequências modulada (vide art. 14, § 3º, do
RSR; e art. 3º, § 2º, do Decreto nº 8.139, de 2013; e art. 12 do Decreto-lei nº 236, de 1967, com redação
dada pela Lei nº 14.812, de 2024).
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43. Além disso, é necessário observar as seguintes regras: i) a pessoa jurídica detentora da outorga deve ser
constituída segundo as leis brasileiras e ter sede no País (vide art. 222, caput, da CF); ii) pelo menos 70% do
capital total e do capital votante da sociedade empresária detentora da outorga deve pertencer, direta ou
indiretamente, a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos (vide art. 222, § 1º, CF, art. 38,
alínea "a", do CBT); e iii) a gestão das atividades da entidade detentora da outorga e a atribuição para
estabelecer o conteúdo da programação devem ser de responsabilidade de brasileiros natos ou naturalizados
há mais de dez anos.
44. Portanto, tem-se que a análise do pedido de renovação de outorga para prestação do serviço de
radiodifusão sonora com fins exclusivamente educativos deve observar as regras acima citadas.
45. Eventuais requerimentos anteriores de renovação relativos a períodos que já tenham se esgotado não
impedem a apreciação de novo pedido de renovação relativo ao período subsequente. Ao contrário, nesse
tipo de situação deve-se considerar que o pedido de renovação referente a período já esgotado perdeu seu
objeto, limitando a análise ao pedido de renovação referente ao período subsequente[1].
46. Além disso, a existência de tramitação de processo de apuração de infração não impede, por si só, a
renovação da outorga para prestação do serviço de radiodifusão. No entanto, se houver a possibilidade de
aplicação de sanção de cassação de outorga, não se deve aplicar esta MJR e o processo administrativo
deve ser encaminhado a esta Consultoria Jurídica.

[...]

51. Além da apresentação da autodeclaração da entidade de que não está impedida de transacionar
com a administração pública federal, é recomendável que a SECOE realize consulta no Cadastro
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), disponível no sítio eletrônico da Controladoria-
Geral da União (CGU) -  (https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603245-ceis) com o
objetivo de verificar a existência de restrição da pessoa jurídica ou pessoa física (integrantes do
quadro societário e administradores) para celebrar contratos com a Administração Pública.

52. Deste modo e observados os requisitos acima, tem-se que o pedido de renovação de outorga para
prestação do serviço de radiodifusão sonora com fins exclusivamente educativos deve ser analisado e, se for
o caso, deferido pelo Ministério das Comunicações. [grifos no original]

27. Portanto, entende-se que é dispensável o envio dos autos à unidade consultiva , para fins
de análise jurídica individualizada, uma vez que o caso concreto se amolda ao Parecer Referencial nº
00004/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (11640394).

28. Pelo exposto, esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica opina pela viabilidade do
deferimento do pedido de renovação da outorga.

29. Oportunamente, destaca-se que, após a aprovação do Congresso Nacional o Ministério das
Comunicações deve providenciar a celebração de termo aditivo ao contrato de permissão, nos termos do
art. 223, §§ 1º a 3º da Constituição Federal e art. 113, § 1º, e art. 115 do RSR).

 

CONCLUSÃO

30. Com base nessas informações, recomenda-se o encaminhamento dos autos ao Gabinete da
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, com vistas à adoção das seguintes providências, em caso de
aprovação desta manifestação:

a) remessa dos autos ao Gabinete do Senhor Ministro de Estado das Comunicações,
para deliberação, nos termos do art. 5º, da Lei nº 5.785, de 1972; e

b) em caso de posicionamento favorável ao deferimento do pedido de renovação de
outorga, remessa dos autos à Casa Civil da Presidência da República, para que sejam
adotadas as medidas necessárias para o posterior encaminhamento ao Congresso
Nacional, para análise e decisão na forma do art. 223, § 3º da Constituição Federal.

31. Pede-se, ainda, o encaminhamento dos autos à Coordenação de Sistemas, Dados e
Documentação de Radiodifusão, para fins de registro e atualização dos respectivos sistemas.

32. Posteriormente, arquivem-se os autos nesta unidade administrativa, até que este
Ministério das Comunicações seja notificado acerca da deliberação do Congresso Nacional, nos termos do
§ 3º do art. 223 da Constituição Federal de 1988, após a qual o processo deve ser remetido ao setor
responsável pelos atos relacionados ao licenciamento das estações.
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À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa Duarte Miele , Coordenadora de
Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária, em 18/07/2024, às
10:25, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por João Carlos da Silva , Engenheiro de Telecomunicações, em
18/07/2024, às 14:47, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros ,
Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal , em
18/07/2024, às 15:14, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11640404 e o código CRC 5A0F6251.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53115.015807/2022-30 Documento nº 11640404
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária

* MINUTA DE DOCUMENTO   

 

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

EM nº        /        /MCOM

Brasília,           de                    de 2024.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência, o Processo Administrativo nº

53115.015807/2022-30, acompanhado da Portaria nº _____, de _____ de _____ de _____, publicada em

__/__/____, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 23 de março de 2020, a permissão outorgada à

Fundação Norte Rio Grandense de Pesquisa e Cultura, inscrita no CNPJ nº 08.469.280/0001-93, nos

termos da Portaria nº 322, de 21 de dezembro de 1998, publicada no DOU de 30 de dezembro de 1998,

chancelada pelo Decreto Legislativo nº 31, de 2000, publicado no DOU de 23/03/2000, vinculada ao

FISTEL nº 50001969293, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em

frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de Natal, estado do Rio Grande

do Norte.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o § 3º do art. 223 da Constituição

Federal, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao Congresso

Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO

Ministro de Estado das Comunicações

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade

competente.
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Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa Duarte Miele , Coordenadora de
Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária, em 18/07/2024, às

10:29, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8

de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por João Carlos da Silva , Engenheiro de Telecomunicações, em

18/07/2024, às 14:51, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto

nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros ,

Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal , em

18/07/2024, às 15:14, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto

nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Naufel Schettino, Diretora do Departamento de
Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal, em 23/08/2024, às 17:52, conforme horário oficial de

Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 11640412 e o código CRC 38294A51.

Referência: Processo nº 53115.015807/2022-30 Documento nº 11640412

Minuta de Exposição de Motivos (FME) (11640412)         SEI 53115.015807/2022-30 / pg. 226

dc
3c

79
7e

-fa
24

-4
89

f-8
e2

e-
31

c8
cf

61
83

36

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/dc3c797e-fa24-489f-8e2e-31c8cf618336
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11640412&crc=38294A51


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária

* MINUTA DE DOCUMENTO   

MINUTA

PORTARIA Nº         , DE       DE                        DE 2024.

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das suas atribuições,

observado o disposto no art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, na Lei nº 4.117, de 27

de agosto de 1962, e no Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, bem como o que consta do Processo

nº 53115.015807/2022-30, resolve:

 Art. 1º Fica renovada a outorga anteriormente conferida à Fundação Norte Rio Grandense

de Pesquisa e Cultura, pessoa jurídica inscrita no CNPJ nº 08.469.280/0001-93, número de inscrição no

FISTEL 50001969293, a partir de 23 de março de 2020, para executar, pelo prazo de dez anos, o serviço

de radiodifusão sonora, em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de

Natal, estado do Rio Grande do Norte.

§ 1º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria

reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

§ 2º A renovação da outorga não obsta a aplicação de sanções por fatos ocorridos antes da

publicação desta Portaria.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional,

nos termos do art. 223, § 3º da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSCELINO FILHO

Ministro de Estado das Comunicações

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade

competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa Duarte Miele , Coordenadora de
Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária, em 18/07/2024, às

10:29, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8

de outubro de 2015.
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Documento assinado eletronicamente por João Carlos da Silva , Engenheiro de Telecomunicações, em

18/07/2024, às 14:51, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto

nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros ,

Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal , em

18/07/2024, às 15:14, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto

nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Naufel Schettino, Diretora do Departamento de
Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal, em 23/08/2024, às 17:52, conforme horário oficial de

Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 11640419 e o código CRC 8D3212A8.

Referência: Processo nº 53115.015807/2022-30 Documento nº 11640419
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

DESPACHO

Processo nº: 53115.015807/2022-30

Interessado: FUNDAÇÃO NORTE RIO GRANDENSE DE PESQUISA E CULTURA.
Assunto: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQUÊNCIA MODULADA. OUTORGA
EDUCATIVA. RENOVAÇÃO. VIABILIDADE. DISPENSA DE ANÁLISE INDIVIDUALIZADA
PELA CONSULTORIA JURÍDICA. ENVIO DOS AUTOS AO GABINETE DO MINISTRO DE
ESTADO DAS COMUNICAÇÕES.
 

Ao Gacse,

 

Em consonância com a Nota Técnica 12480 (11640404), este encaminha os autos ao

Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, com vistas à adoção das seguintes providências,

em caso de aprovação desta manifestação:

a) Remessa dos autos ao Gabinete do Senhor Ministro de Estado das Comunicações,
para deliberação, nos termos do art. 5º, da Lei nº 5.785, de 1972; e

b) Em caso de posicionamento favorável ao deferimento do pedido de renovação de

outorga, remessa dos autos à Casa Civil da Presidência da República, para que sejam adotadas as

medidas necessárias para o posterior encaminhamento ao Congresso Nacional, para análise e decisão na

forma do art. 223, § 3º da Constituição Federal.

Pede-se, ainda, o encaminhamento dos autos à Coordenação de Sistemas, Dados e
Documentação de Radiodifusão, para fins de registro e atualização dos respectivos sistemas.

Posteriormente, arquivem-se os autos nesta unidade administrativa, até que este

Ministério das Comunicações seja notificado acerca da deliberação do Congresso Nacional, nos termos do

§ 3º do art. 223 da Constituição Federal de 1988, após a qual o processo deve ser remetido ao setor

responsável pelos atos relacionados ao licenciamento das estações.

 

 

Brasília, na data da assinatura.

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Naufel Schettino, Diretora do Departamento de
Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal, em 23/08/2024, às 17:52, conforme horário oficial de

Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 11814820 e o código CRC 5350C05A.

Despacho DEPUB (11814820)         SEI 53115.015807/2022-30 / pg. 229

dc
3c

79
7e

-fa
24

-4
89

f-8
e2

e-
31

c8
cf

61
83

36

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/dc3c797e-fa24-489f-8e2e-31c8cf618336
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5785.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11814820&crc=5350C05A


 

Minutas e Anexos
Minuta de Exposição de Motivos (FME) ( 11640412)

Minuta Portaria FME (11640419)

Referência: Processo nº 53115.015807/2022-30 Documento nº 11814820
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
 

PORTARIA MCOM Nº 14341, DE 27 DE AGOSTO​ DE 2024

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das suas atribuições,
observado o disposto no art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, na Lei nº 4.117, de 27
de agosto de 1962, e no Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, bem como o que consta do Processo
nº 53115.015807/2022-30, resolve:

Art. 1º Fica renovada a outorga anteriormente conferida à FUNDAÇÃO NORTE RIO
GRANDENSE DE PESQUISA E CULTURA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ nº 08.469.280/0001-93,
número de inscrição no Fistel 50001969293, a partir de 23 de março de 2020, para executar, pelo prazo de
dez anos, o serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos,
no município de Natal, estado do Rio Grande do Norte.

§ 1º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

§ 2º A renovação da outorga não obsta a aplicação de sanções por fatos ocorridos antes da
publicação desta Portaria.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional,
nos termos do art. 223, § 3º da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho , Ministro de
Estado das Comunicações, em 06/09/2024, às 15:14, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11842859 e o código CRC D3F62201.

Referência: Processo nº 53115.015807/2022-30 Documento nº 11842859
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
 

 

Brasília, 27 de agosto de 2024.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

Submeto à apreciação de Vossa Excelência, o Processo Administrativo nº
53115.015807/2022-30, acompanhado da Portaria nº 14341, de 27 de agosto de 2024, publicada em
__/__/____, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 23 de março de 2020, a permissão outorgada à
FUNDAÇÃO NORTE RIO GRANDENSE DE PESQUISA E CULTURA, inscrita no CNPJ nº
08.469.280/0001-93, nos termos da Portaria nº 322, de 21 de dezembro de 1998, publicada no DOU de 30
de dezembro de 1998, chancelada pelo Decreto Legislativo nº 31, de 2000, publicado no Diário Oficial da
União de 23/03/2000, vinculada ao Fistel nº 50001969293, para executar, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, no
município de Natal, estado do Rio Grande do Norte.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o § 3º do art. 223 da Constituição
Federal, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao Congresso
Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho , Ministro de
Estado das Comunicações, em 06/09/2024, às 15:14, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11842861 e o código CRC 5AF85058.

Referência: Processo nº 53115.015807/2022-30 Documento nº 11842861
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 54270/2024/MCOM

Brasília, na data da assinatura

 

À Senhora
Rafaela Calado e Silva Mello

Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

Assunto: Encaminha a Portaria nº 14341/2024 (11842859)  e a Exposição de Motivos nº 616/2024
(11842861)

 

Senhora Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto na Nota Técnica nº 12480/2024 (11640404), encaminho
a Portaria nº 14341/2024 (11842859) e a Exposição de Motivos nº 616/2024 (11842861), para
apreciação e as providências subsequentes.

Atenciosamente,

Wilson Diniz Wellisch
Secretário de Comunicação Social Eletrônica

Documento assinado eletronicamente por Wilson Diniz Wellisch, Secretário de Comunicação Social
Eletrônica, em 04/09/2024, às 17:51, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,
caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11842867 e o código CRC A50D07F8.

Referência: Processo nº 53115.015807/2022-30 Documento nº 11842867
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Imprimir Recibo Página Principal

Presidência da República
Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com solicitação de publicação de materiais
com as seguintes características:

   Data de envio: 06/09/2024 16:21:09
   Origem do Ofício: Gabinete do Ministro
   Operador: DIEGO FERNANDES CARNEIRO SILVA
   Ofício: 10566670
   Data prevista de publicação: 09/09/2024
   Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1
   Forma de pagamento: Isento

Os materiais enviados somente serão publicados nos dados e jornais indicados no Ofício
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de
materiais nos Jornais Oficiais.

Matérias
Sequencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valentia

21955498 ATO PORTARIA MCOM NA 14308.rtf 2198bc061de4dd61
ac3c93ece432bae7 8,00 R$ 311,36

21955499 ATO PORTARIA MCOM NA 14366.rtf 50276196d2453461
92d070f0d00e1684 9,00 R$ 389,20

21955500 ATO PORTARIA MCOM NA 14313.rtf f2ed20b4b59a78b5
9b150809f046f8c6 8,00 R$ 311,36

21955501 ATO PORTARIA MCOM NA 14351.rtf cc8ed5bce7fd9621
cd80dc4a9807958a 16,00 R$ 661,64

21955502 ATO PORTARIA MCOM NA 14376.rtf 50b480b939d5d97d
c1b8644222a785cb 16,00 R$ 622,72

21955503 ATO PORTARIA MCOM NA 14332.rtf 055a43e27d7b27d1
1e7d8f7a7825bf25 8,00 R$ 311,36

21955504 ATO PORTARIA MCOM NA 14337.rtf 3ed3e56b3ecf5cc3
a21158236d9b70f5 8,00 R$ 311,36

21955505 ATO PORTARIA MCOM NA 14338.rtf 98c7f6aa596122b2
8953134ae3e96a6a 8,00 R$ 311,36

21955506 ATO PORTARIA MCOM NA 14341.rtf e52fe3e7a5974210
6c0a2183de798b8b 8,00 R$ 311,36

21955567 ATO PORTARIA MCOM NA 14339.rtf 351d40d1b2404ba5
c136eb902fd63707 8,00 R$ 311,36

21955568 ATO PORTARIA MCOM NA 14326.rtf 036b96d488a52293
458b04a70baff563 7,00 R$ 272,44

TOTAL DO OFÍCIO 104,00 R$ 4.125,52

06/09/24, 16:19 Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício

https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=10566670 1/1
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 09/09/2024 | Edição: 174 | Seção: 1 | Página: 15

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 14.341, DE 27 DE AGOSTO DE 2024

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das suas atribuições, observado o
disposto no art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, na Lei nº 4.117, de 27 de agosto de
1962, e no Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, bem como o que consta do Processo nº
53115.015807/2022-30, resolve:

Art. 1º Fica renovada a outorga anteriormente conferida à FUNDAÇÃO NORTE RIO GRANDENSE
DE PESQUISA E CULTURA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ nº 08.469.280/0001-93, número de inscrição
no Fistel 50001969293, a partir de 23 de março de 2020, para executar, pelo prazo de dez anos, o serviço
de radiodifusão sonora, em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de
Natal, estado do Rio Grande do Norte.

§ 1º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria reger-
se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

§ 2º A renovação da outorga não obsta a aplicação de sanções por fatos ocorridos antes da
publicação desta Portaria.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do art. 223, § 3º da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JUSCELINO FILHO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.

09/09/24, 07:59 PORTARIA MCOM Nº 14.341, DE 27 DE AGOSTO DE 2024 - PORTARIA MCOM Nº 14.341, DE 27 DE AGOSTO DE 2024 - DOU - Imprensa Nacional

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-mcom-n-14.341-de-27-de-agosto-de-2024-582955480 1/1
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Relatório do Canal

Id solicitação: 57dbac392be42

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: FUNDACAO NORTE RIO GRANDENSE DE PESQUISA E CULTURA

Nome Fantasia:

Telefone: () E-mail:

CNPJ: 08.469.280/0001-93 Número do Fistel: 50001969293

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 23/03/2000 Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Categoria da Estação: Principal

Val. RF: 23/03/2030

Observações: SSC41/94;RESOLUCAO ANATEL 125/99

Endereço Sede

Logradouro: CAMPUS UNIVERSITARIO, S/N Complemento:

Bairro: LAGOA NOVA Numero: .

Município: Natal UF: RN CEP: 59078970

Endereço Correspondência

Logradouro: CAMPUS UNIVERSITARIO, S/N Complemento:

Bairro: LAGOA NOVA Numero: .

Município: Natal UF: RN CEP: 59078970

Endereço do Transmissor

Logradouro: MORRO BRANCO Complemento:

Bairro: MORRO BRANCO Numero: .

Município: Natal UF: RN CEP: 59000000

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: CAMPUS UNIVERSITARIO Complemento:

Bairro: CAMPUS Numero: .

Município: Natal UF: RN CEP: 59000000

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: - UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Natal UF: RN

Parâmetros Técnicos

Canal: 205 Frequência: 88.9 MHz Classe: B1 ERP Máxima: 6.132kW

HCI: 20 m Pareamento: Decalagem: Fase: 2

Informações da Estação

09/09/2024 09:09:37 1/3
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Relatório do Canal

Informações Gerais

Número da Estação: 323665900 Número Indicativo: ZYD522

Data Último Licenciamento: 23/05/2023 Número da Licença: 53500.035899/2023-10

Estação Principal

Localização

Latitude: 5° 48' 54.00" S Longitude: 35° 11' 42.00" W Cota da base: 114.00 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 002480300528 Modelo: SP 5000 ágile

Fabricante: Auad Correa Equipamentos Eletrônicos Ltda Potência de Operação: 3.000 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: CF 1 5/8 Fabricante: KMP - PIRELLI

Comprimento da Linha: 30.00 m Atenuação: .30 dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Principal

Modelo: MT - FMA 4 Fabricante: MECTRONICA

Ganho: 3.21 dBd Beam-Tilt: .00 º Orientação NV: 80 º Polarização: Circular HCI: 20 m ERP Máxima: 6.13 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 0.73 5º: 0 10º: 0.7 15º: 0 20º: 0.67 25º: 0 30º: 0.63 35º: 0 40º: 0.59 45º: 0 50º: 0.54 55º: 0

60º: 0.5 65º: 0 70º: 0.45 75º: 0 80º: 0.4 85º: 0 90º: 0.36 95º: 0 100º: 0.31 105º: 0 110º: 0.26 115º: 0

120º: 0.22 125º: 0 130º: 0.17 135º: 0 140º: 0.13 145º: 0 150º: 0.1 155º: 0 160º: 0.06 165º: 0 170º: 0.04 175º: 0

180º: 0.01 185º: 0 190º: 0 195º: 0 200º: 0 205º: 0 210º: 0.05 215º: 0 220º: 0.11 225º: 0 230º: 0.14 235º: 0

240º: 0.18 245º: 0 250º: 0.2 255º: 0 260º: 0.19 265º: 0 270º: 0.18 275º: 0 280º: 0.22 285º: 0 290º: 0.34 295º: 0

300º: 0.48 305º: 0 310º: 0.59 315º: 0 320º: 0.71 325º: 0 330º: 0.79 335º: 0 340º: 0.77 345º: 0 350º: 0.75 355º: 0

Coordenadas por radial

0º: Lat 0
Lon 0

5º: Lat 0
Lon 0

10º: Lat 0
Lon 0

15º: Lat 0
Lon 0

20º: Lat 0
Lon 0

25º: Lat 0
Lon 0

30º: Lat 0
Lon 0

35º: Lat 0
Lon 0

40º: Lat 0
Lon 0

45º: Lat 0
Lon 0

50º: Lat 0
Lon 0

55º: Lat 0
Lon 0

60º: Lat 0
Lon 0

65º: Lat 0
Lon 0

70º: Lat 0
Lon 0

75º: Lat 0
Lon 0

80º: Lat 0
Lon 0

85º: Lat 0
Lon 0

90º: Lat 0
Lon 0

95º: Lat 0
Lon 0

100º: Lat 0
Lon 0

105º: Lat 0
Lon 0

110º: Lat 0
Lon 0

115º: Lat 0
Lon 0

120º: Lat 0
Lon 0

125º: Lat 0
Lon 0

130º: Lat 0
Lon 0

135º: Lat 0
Lon 0

140º: Lat 0
Lon 0

145º: Lat 0
Lon 0

150º: Lat 0
Lon 0

155º: Lat 0
Lon 0

160º: Lat 0
Lon 0

165º: Lat 0
Lon 0

170º: Lat 0
Lon 0

175º: Lat 0
Lon 0

180º: Lat 0
Lon 0

185º: Lat 0
Lon 0

190º: Lat 0
Lon 0

195º: Lat 0
Lon 0

200º: Lat 0
Lon 0

205º: Lat 0
Lon 0

210º: Lat 0
Lon 0

215º: Lat 0
Lon 0

220º: Lat 0
Lon 0

225º: Lat 0
Lon 0

230º: Lat 0
Lon 0

235º: Lat 0
Lon 0

240º: Lat 0
Lon 0

245º: Lat 0
Lon 0

250º: Lat 0
Lon 0

255º: Lat 0
Lon 0

260º: Lat 0
Lon 0

265º: Lat 0
Lon 0

270º: Lat 0
Lon 0

275º: Lat 0
Lon 0

280º: Lat 0
Lon 0

285º: Lat 0
Lon 0

290º: Lat 0
Lon 0

295º: Lat 0
Lon 0

300º: Lat 0
Lon 0

305º: Lat 0
Lon 0

310º: Lat 0
Lon 0

315º: Lat 0
Lon 0

320º: Lat 0
Lon 0

325º: Lat 0
Lon 0

330º: Lat 0
Lon 0

335º: Lat 0
Lon 0

340º: Lat 0
Lon 0

345º: Lat 0
Lon 0

350º: Lat 0
Lon 0

355º: Lat 0
Lon 0

Distância por radial

0º: 0 5º: 0 10º: 0 15º: 0 20º: 0 25º: 0 30º: 0 35º: 0 40º: 0 45º: 0 50º: 0 55º: 0

60º: 0 65º: 0 70º: 0 75º: 0 80º: 0 85º: 0 90º: 0 95º: 0 100º: 0 105º: 0 110º: 0 115º: 0

120º: 0 125º: 0 130º: 0 135º: 0 140º: 0 145º: 0 150º: 0 155º: 0 160º: 0 165º: 0 170º: 0 175º: 0

180º: 0 185º: 0 190º: 0 195º: 0 200º: 0 205º: 0 210º: 0 215º: 0 220º: 0 225º: 0 230º: 0 235º: 0

240º: 0 245º: 0 250º: 0 255º: 0 260º: 0 265º: 0 270º: 0 275º: 0 280º: 0 285º: 0 290º: 0 295º: 0

300º: 0 305º: 0 310º: 0 315º: 0 320º: 0 325º: 0 330º: 0 335º: 0 340º: 0 345º: 0 350º: 0 355º: 0

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: 002850402252 Modelo: FM 1000

Fabricante: Marcelo Amorim de Godoy -EPP Potência de Operação: kW

09/09/2024 09:09:37 2/3
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Relatório do Canal

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: CF 1 5/8 Fabricante:

Comprimento da Linha: 30.00 m Atenuação: .30 dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máxima: 6.13 kW

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 322 Portaria MC 21/12/1998 30/12/1998 Outorga 1

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

012500296002019
99

4598 Portaria MCTIC 09/09/2019 10/09/2019 Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

Ato ORLE 28/04/2023 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

9999 13762 Ato ER 13/11/2000 18/12/2000 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

9999 206 Portaria MC 22/12/2004 04/03/2005 Multa Jurídico

9999 40 Despacho MC 20/07/2007 Advertência Jurídico

53115.015807/202
2-30

14341 Portaria MC 27/08/2024 09/09/2024 Renovação Jurídico

Horário de funcionamento

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

09/09/2024 09:09:37 3/3

Relatório Canal 205-FME_Natal-RN_Renovação (11862068)         SEI 53115.015807/2022-30 / pg. 238

dc
3c

79
7e

-fa
24

-4
89

f-8
e2

e-
31

c8
cf

61
83

36

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/dc3c797e-fa24-489f-8e2e-31c8cf618336
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

http://www.tcpdf.org


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 54779/2024/MCOM

Brasília, 10 de setembro de 2024

 

Ao Senhor
Ênio Soares Dias
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (11842861)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista o que consta da Nota Técnica nº 12480/2024 (11640404), encaminho a

Vossa Senhoria a Exposição de Motivos nº 616/2024 ( 11842861), para conhecimento e providência

subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos , Agente Administrativo, em

12/09/2024, às 12:05, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto

nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 11866132 e o código CRC E8E555A3.

Referência: Processo nº 53115.015807/2022-30 Documento nº 11866132
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EM nº 00704/2024 MCOM 
  

Brasília, 18 de setembro de 2024. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 
53115.015807/2022-30, acompanhado da Portaria MCOM nº 14.341, de 27 de agosto de 2024, 
publicada no Diário Oficial da União em 9 de setembro de 2024, que renova, pelo prazo de dez anos, 
a partir de 23 de março de 2020, a permissão outorgada à FUNDAÇÃO NORTE RIO GRANDENSE 
DE PESQUISA E CULTURA, inscrita no CNPJ nº 08.469.280/0001-93, nos termos da Portaria nº 
322, de 21 de dezembro de 1998, publicada no Diário Oficial da União de 30 de dezembro de 1998, 
chancelada pelo Decreto Legislativo nº 31, de 2000, publicado no Diário Oficial da União de 23 de 
março de 2000, vinculada ao Fistel nº 50001969293, para executar, sem direito de exclusividade, o 
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, no 
município de Natal, estado do Rio Grande do Norte. 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o § 3º, do art. 223 da Constituição 
Federal, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

OFÍCIO Nº 31263/2024/MCOM

 

Ao Senhor
BRUNO MORETTI
Secretário Especial de Análise Governamental
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

 

Assunto: Renovação de outorga de autorização de radiodifusão - Processo nº 53115.015807/2022-30.

 

Senhor Secretário,

 

Encaminha-se o presente processo, para conhecimento e providências subsequentes, cuja
exposição de motivos, assinada pelo titular desta Pasta, encontra-se devidamente enviada a essa
Presidência, pelo SIDOF, versando sobre renovação de outorga de autorização de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

ÊNIO SOARES DIAS
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Ênio Soares Dias, Coordenador-Geral do Gabinete do
Ministro, em 18/09/2024, às 18:34, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,
caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11880651 e o código CRC A5659523.

 

Referência: Processo nº 53115.015807/2022-30 Documento nº 11880651
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FUNDAÇÃO NORTE-RIO-GRANDENSE DE PESQUISA E CULTURA 
Av. Senador Salgado Filho, 3000 | Campus Universitário 

Lagoa Nova | CEP: 59078-970 | Natal/RN 

CNPJ: 08.469.280/0001-93 | +55 (84) 3092-9200/9270 

Site: www.funpec.br | E-mail: funpec@funpec.br 
 

Ofício nº 735/2022-DG 
 

Natal, 02 de junho de 2022. 

 

 

A sua Senhoria o Senhor 

MAXIMILIANO SALVADORI MARTINHÃO 

Secretário de Radiodifusão  

Ministério das Comunicações 

Esplanada dos Ministérios - Bloco R, 9º Andar 

70044-902 Brasília/DF 

 
 
Assunto: Ref. Processo nº 53000.002555/2010-32. 
 

 

Senhor Secretário, 

  

Na condição de representante legal da Fundação Norte-Rio-Grandense 

de Pesquisa e Cultura – FUNPEC, detentora da outorga da Rádio Universitária – FM 

88,9, considerando que a situação do procedimento de renovação de outorga da Rádio 

Universitária - Processo nº 53000.002555/2010-32 enquadra-se à hipótese prevista no 

art. 1º, §1º, da Portaria nº 4.149, de 24 de novembro de 2021, vimos por meio da 

presente missiva, nos termos do art. 2º, da referida Portaria, requerer a 

complementação da instrução do processo de renovação de outorga - Processo nº 
53000.002555/2010-32.  

Para tanto, segue em anexo a documentação conforme art. 113 do 

Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963 e Anexo VI, da Portaria nº 3.238, de 20 

de junho de 2018. 

Colocamo-nos a disposição para qualquer informação complementar, ao 

tempo em que renovamos nossos protestos de elevada estima e consideração. 

  

 

Atenciosamente, 

 

 

 

ANDRÉ LAURINDO MAITELLI 
Diretor Geral 
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ANDRE LAURINDO 

MAITELLI:4204663
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Assinado de forma digital por 

ANDRE LAURINDO 

MAITELLI:42046637100 

Dados: 2022.06.02 10:31:05 
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FUNDAÇÃO NORTE-RIO-GRANDENSE DE PESQUISA E CULTURA 
Av. Senador Salgado Filho, 3000 | Campus Universitário 
Lagoa Nova | CEP: 59078-970 | Natal/RN 
CNPJ: 08.469.280/0001-93 | +55 (84) 3092-9200/9270 
Site: www.funpec.br | E-mail: funpec@funpec.br 

 

 
 

PROCURAÇÃO POR INSTRUMENTO PARTICULAR 
 

 

 

A Fundação Norte-rio-grandense de Pesquisa e Cultura - FUNPEC, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º de 08.469.280/0001-93, situada no 
Campus Universitário da UFRN, na Av. Senador Salgado Filho, 3.000, Bairro de Lagoa 
Nova, CEP 59078-970 – Natal/RN, com endereço eletrônico funpec@funpec.br., 
representada pelo seu Diretor Geral, ANDRÉ LAURINDO MAITELLI, brasileiro, portador 
de CPF 420.466.371-00, e RG 1.151.529 – SSP/DF, residente à Rua Raimundo Chaves, 
1526, BL ÚNICO, CS 08, BL d LMTO, L 08, Q D, Resid. West Park Boulevard, Candelária, 
Natal/RN, constitui, pelo presente instrumento particular de procuração, CAIO FÁBIO 
COUTINHO MADRUGA, GIOVANNA LUCIANA COSTA CÂMARA CARLOS, METON 
CORTÊS SARAIVA, advogados inscritos nos quadros da OAB/RN sob o n.º 2.270, 5.579, 
7.378, respectivamente, com endereço profissional para recebimento de 
correspondências processuais de estilo localizado no prédio da FUNPEC, situado no 
Campus Universitário da UFRN, na Av. Senador Salgado Filho, n.º 3000, Bairro de Lagoa 
Nova, Natal/RN, CEP 59078-970, outorgando-lhes os poderes da cláusula ad juditia et 
extra para o foro em geral, podendo conjuntamente ou isoladamente atuar, em todas e 
quaisquer instâncias judiciais ou extrajudiciais, com plenos poderes para ingressar em 
juízo, defender, acordar, concordar, transigir, receber e dar quitações, firmar 
compromissos, desistir, recorrer, receber intimações e notificações, habilitar-se em 
autos e fazer reprografia de documentos, bem como todos os demais necessários à 
defesa dos direitos da outorgante, facultado o substabelecimento, e em especial para 
representá-la perante o Ministério das Comunicações, especificamente nos autos do 
Processo nº 53000.002555/2010-32. 

Natal/RN, 23 de março de 2022. 

 

 

ANDRÉ LAURINDO MAITELLI 
Diretor Geral da FUNPEC 
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ANDRE LAURINDO 

MAITELLI:4204663

7100

Assinado de forma digital por 

ANDRE LAURINDO 

MAITELLI:42046637100 

Dados: 2022.03.23 08:46:52 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Inovação, Regulamentação e Fiscalização

Coordenação-Geral de Inovação, Regulamentação e Sistemas

Coordenação de Sistemas, Dados e Documentação de Radiodifusão

Unidade de Triagem e Classificação de Documentos da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

ÍNDICE DE ARQUIVO COMPACTADO

Brasília, 30 de setembro de 2024.

 

Informo, para fins de adequação do andamento processual, que consta do presente processo,

de número 53115.015807/2022-30, o arquivo compactado abaixo descrito:

 

Nome do Arquivo Nº SEI
Petição 10037944

Petição 10037945

 

 Foram extraídos do mesmo os documentos abaixo listados, que passam a integrar o

processo:

Nome do Documento Nº SEI

Anexo 11899243

Anexo 11899265

 

Por fim, atesto, para os devidos fins, que o teor dos documentos constantes do arquivo
compactado não sofreu qualquer tipo de alteração.

Documento assinado eletronicamente por Gabriela Ferraz Amaral, Técnica de Nível Superior , em

30/09/2024, às 17:45, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto

nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 11899272 e o código CRC 81EA28A3.

Referência: Processo nº 53115.015807/2022-30 Documento nº 11899272

Termo de Extração de Arquivo Compactado 29 (11899272)         SEI 53115.015807/2022-30 / pg. 244
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EM nº 00704/2024 MCOM
 

Brasília, 18 de Setembro de 2024

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

Submeto  à  apreciação  de  Vossa  Excelência  o  Processo  Administrativo  nº 
53115.015807/2022-30, acompanhado da Portaria MCOM nº 14.341, de 27 de agosto de 2024, 
publicada no Diário Oficial da União em 9 de setembro de 2024, que renova, pelo prazo de dez 
anos,  a  partir  de  23  de  março  de  2020,  a  permissão  outorgada  à  FUNDAÇÃO NORTE RIO 
GRANDENSE DE PESQUISA E CULTURA, inscrita no CNPJ nº 08.469.280/0001-93, nos termos 
da Portaria nº 322, de 21 de dezembro de 1998, publicada no Diário Oficial da União de 30 de 
dezembro de 1998, chancelada pelo Decreto Legislativo nº 31, de 2000, publicado no Diário Oficial  
da União de 23 de março de 2000, vinculada ao Fistel nº 50001969293, para executar, sem direito 
de  exclusividade,  o  serviço  de  radiodifusão  sonora  em  frequência  modulada,  com  fins 
exclusivamente educativos, no município de Natal, estado do Rio Grande do Norte.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o § 3º, do art. 223 da Constituição 
Federal,  encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior  submissão da matéria ao 
Congresso Nacional.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027- 
6119/6915

   PARECER         REFERENCIAL         n.     00004/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU   

NUP: 00738.000083/2024-06
INTERESSADO: Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE)
ASSUNTO: Renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora com fins exclusivamente educativos

Ementa: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00738.000083/2024-06. ÓRGÃO DESTINATÁRIO: 
SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL ELETRÔNICA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES - 
(SECOE). DIREITO ADMINISTRATIVO. RENOVAÇÃO DE OUTORGA PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 
DE RADIODIFUSÃO SONORA COM FINS EXCLUSIVAMENTE EDUCATIVOS. ANÁLISE DE PEDIDOS 
ADMINISTRATIVOS. MANIFESTAÇÃO JURÍDICA REFERENCIAL.

I. Manifestação Jurídica Referencial (MJR) disciplinada pela Orientação Normativa (ON/AGU) nº 55, de 2014, e 

pela Portaria Normativa (CGU/AGU) nº 05, de 2022;

II. Análise de pedidos de renovação de outorga para continuidade da prestação do serviço de radiodifusão sonora 
com fins exclusivamente educativos;

III. Dispensa da realização de  análise  jurídica individualizada de processos  administrativos  que  envolvam a 
renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora com fins exclusivamente educativos, sendo 
necessária a observância das recomendações apresentadas na MJR;

IV. Em caso de dúvida de caráter jurídico, a consulta deve ser encaminhada para análise da Consultoria Jurídica;

V. MJR com validade de dois anos ou até que sobrevenha alteração legislativa significativa.

I - RELATÓRIO

1. Por meio do  Ofício Interno nº 47635/2023/MCOM, a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica deste 
Ministério encaminha a esta  Consultoria  Jurídica  subsídios  para  avaliação  sobre  a  emissão de Manifestação Jurídica Referencial 
(MJR) que abranja a análise de pedidos administrativos de renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora 
com fins exclusivamente educativos, com fundamento no art. 223, § 5°, da Constituição Federal (CF); no art. 33, § 3°, c/c o art. 67, 
Parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, que instituiu o Código Brasileiro de Telecomunicações (CBT); e no art. 
11O e ss. do Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, que aprovou o Regulamento do Serviço de Radiodifusão (RSR).

2. Inicialmente,  é  oportuno  registrar  que  esta  Consultoria  Jurídica,  por  meio  da  COTA n.0 00195/2024/CONJUR 
MCOM/CGU/AGU, solicitou informações à Secretaria de Comunicação Social  Eletrônica (SECOE) a respeito do quantitativo de 
processos administrativos que versam  sobre  a renovação de outorga para  execução  do  serviço  de radiodifusão sonora com fins 
exclusivamente educativos (SEI - 11378839):

1. A  Secretaria  de  Comunicação  Social  Eletrônica  (SECOE)  encaminha  quantidade  expressiva  de  Processos 
Administrativos a esta Consultoria, cujo  teor  versa sobre a análise  jurídico-formal  relacionada à  renovação de 
outorga para execução do serviço de radiodifusão sonora, com fins exclusivamente educativos.

2. Diante da similitude dos casos relacionados à renovação de outorga para execução do serviço de radiodifusão 
sonora,  com fins  exclusivamente  educativos,  é  necessário  consultar  à  SECOE  sobre  o  volume  de  processos 
administrativos sobre o assunto que podem ser enviados a esta Consultoria Jurídica.

3. A obtenção de informação  atualizada sobre o  quantitativo expressivo de processos  a  respeito  à renovação de 
outorga para execução do serviço de radiodifusão sonora, com fins exclusivamente educativos, permitirá que esta 
Consultoria Jurídica avalie a necessidade da edição de PARECER REFERENCIAL sobre o assunto.

4. Convém informar que a Advocacia-Geral da União (AGU), por meio da Orientação Normativa AGU nº 55, de

23  de  maio  de  2014,  disciplina  a  elaboração  de  manifestações  jurídicas  referenciais  no  âmbito  dos  órgãos 

consultivos nos seguintes termos:

ORJENTAÇiO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

O ADVOGADO-GERAL DA UNiiO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 1, X, XI e XIII, do art. 4° 
da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que consta do Processo nº 
56377.000011/2009-l 2, resolve expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos 
enumerados nos arts. 2° e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:

I  -  Os  processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial,  isto é,  aquela que analisa todas as 
questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão dispensados de análise individualizada 
pelos órgãos consultivos, desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos 
termos da citada manifestação.

li - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser obsen,ados os seguintes requisitos:
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a) o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impacta,; justificadamente, a atuação do órgão 

consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e

b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais a partir da 

simples conferência de documentos.

Referência: Parecer nº 004/ASMGICGU/AGU/2014 

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS

5. Portanto, a elaboração de manifestações jurídicas referenciais se destina a casos em que haja   grande   volume     de   
processos que envolvam questões jurídicas idênticas em que a atividade jurídica se restrinja à verificação do 
atendimento de exigências legais a partir de simples conferência de documentos. Esse tipo de manifestação 
jurídica tem por objetivo dar maior  agilidade aos serviços administrativos,  além de pennitir que os  membros da 
AGU foquem em questões de natureza mais complexa.

6. Nos tennos do  art. 3° da Portaria Nonnativa CGU/AGU nº  5,  de  31  de março de 2023,  a emissão de 
manifestações jurídicas referenciais demanda a demonstração da existência de elevado volume de processos sobre 
a matéria e que a análise individualizada impactaria de fonna negativa a celeridade das atividades desenvolvidas 
pelo órgão consultivo ou pelo órgão assessorado.

7 . A análise de  processos  administrativos  que tratem da renovação de  outorga para execução  do  serviço de 
radiodifusão sonora, com fins exclusivamente educativos, pode ser enquadrada nos requisitos necessários para a 
elaboração de manifestação jurídica referencial,  pois  envolve a verificação  do atendimento de exigências legais 
mediante a simples conferência de documentos.

8. Deste modo, é importante que a SECOE preste os esclarecimentos necessários sobre o quantitativo de processos 

administrativos  relacionados  à renovação de  outorga  para  execução do serviço de radiodifusão sonor  com fins 
exclusivamente educativos, assim como se a emissão de parecer referencial sobre o assunto pode proporcionar 
maior celeridade na análise conclusiva da matéria.

9. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE) 
para ciência e demais providências cabíveis. Após o atendimento da referida solicitação, os autos devem retornar a 
esta Consultoria Jurídica para apreciação do assunto.

3. Em resposta à solicitação encaminhada por esta Consultoria Jurídica, a SECOE, por meio da NOTA TÉCNICA Nº 
14462/2023/SEI-MCOM,  apresentou os  seguintes esclarecimentos sobre  os processos  administrativos  de  renovação  de  outorga 
para prestação do serviço de radiodifusão sonora com fins exclusivamente educativos (SEI - 11388447):

(...)

2. Em  atenção  ao  solicitado  pela  d.  Consultoria  Jurídica  por  meio  da  Cota  nº  00195/2024/CONJUR 
MCOM/CGU/AGU, informa-se que atualmente existem 567 processos de renovação de outorga de radiodifusão 
educativa  em  trâmite  nesta  Secretaria,  sendo  463 referentes  ao serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada (FM) e 104 referentes ao serviço de radiodifusão de sons e imagens (TV).

3. Deste  modo,  considerando o quantitativo de processos de  renovação  de  outorgas  de rádio  e tv em caráter 

educativo em trâmite  nessa  Pasta, entende-se que a expedição de  Parecer  Referencial  contribuirá  para  o melhor 

andamento das atividades no setor.

4. Por fim, esta Secretaria permanece à disposição para quaisquer eventuais esclarecimentos e/ou questionamentos 

adicionais.

4. É imperioso registrar que esta manifestação jurídica objetiva tratar de questões relacionadas à análise de processos 
administrativos de renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora com fins exclusivamente 
educativos. Portanto, a MJR não trata de análise de pedido administrativo de renovação de outorga para prestação do serviço de 
radiodifusão de sons e imagens, assim como as renovações de outorga para prestação do serviço de radiodifusão 
sonora empresarial (comercial) ou comunitária.

5. Destaque-se, ainda, que esta MJR aplica-se aos pedidos de renovação de outorga para prestação do serviço 
de radiodifusão  sonora  com  fins  exclusivamente educativos, aos  quais sejam aplicáveis a atual  redação do art. 113 do RSR, 
conforme o disposto no art. 5º do Decreto nº 10.775, de 23 de agosto de 2021.

6. Em breve síntese, esse é o resumo do caso em questão.

II-  FUNDAMENTAÇÃO

11.1- UTILIZAÇÃO DE MANIFESTAÇÃO JURÍDICA REFERENCIAL

7. O excessivo  envio  de  demandas  repetitivas  sobre  assunto  idêntico  tem,  indiscutivelmente,  o  efeito  reflexo  de 
tumultuar a atuação das unidades de assessoramento jurídico da Administração Pública Federal, dificultando o desempenho das 
suas atribuições institucionais.

8. Diante desse contexto, a Advocacia-Geral da União (AGU) editou a Orientação Nonnativa nº 55, de 23 de maio de 
2014, cujo teor versa sobre a possibilidade de elaboração de única manifestação jurídica referencial (MJR) para questões jurídicas 
envolvendo matérias idênticas e recorrentes:

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014

I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as questões
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jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão dispensados de análise individualizada pelos órgãos 

consultivos, desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da 

citada manifestação.

li - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos:

a) o volume de  processos  em matérias  idênticas  e  recorrentes impactar,  justificadamente,  a atuação  do  órgão 

consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e

b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples 

conferência de documentos.

Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/ AGU/2014

9. A MJR tem por finalidade a análise de todas as questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, 
possibilitando a dispensa da apreciação individualizada pelos órgãos consultivos dos processos que sejam objeto de MJR. Com 
isso, há ganho de eficiência, já que os processos deixam de contar, necessariamente, com a análise individualizada de cada 
demanda,  ficando a cargo da área técnica interessada o ateste de que aquele processo se amolda aos termos da 
manifestação referencial.

1O. Ademais, o instituto contribui para a uniformização da atuação do órgão jurídico em matérias repetitivas, ou seja, 
idênticas e recorrentes, frequentemente submetidos à análise jurídica. Assim, entende-se que a MJR representa uma forma de tomar 
mais eficiente o trabalho dentro do órgão de assessoramento jurídico e da área técnica, além de estar pautado nos princípios 
da celeridade e da economicidade administrativa.

11. Deste modo, pode-se afirmar que a MJR consiste em parecer jurídico destinado a balizar todos os casos concretos, 
cujos  contornos  se  amoldem  ao  formato  do  caso  abstratamente  analisado.  Com  efeito,  o  parecer  referencial  coaduna-se 
perfeitamente com o princípio constitucional da  eficiência (art.37,  caput,  da  Constituição  Federal),  na medida  em  que  evita  o 
encaminhamento desnecessário de diversos processos administrativos similares, que não possuem questão de natureza jurídica a ser 
enfrentada.

12. O Tribunal de Contas da União (TCU) endossa a utilização do parecer referencial, nos termos fixados pela 
Orientação Normativa n. 55/2014 da AGU:

9.2 Informar à  Advocacia-Geral da União que o entendimento do TCU quanto à  emissão de pareceres jurídicos 
sobre as minutas de editais licitatórios e de outros documentos, nos termos do art. 38, parágrafo único, da Lei nº 
8.666, de 1993, referenciado nos Acórdãos 748/2011 e 1.944/2014, ambos prolatados pelo Plenário, não impede a 
utilização,  pelos  órgãos  e  entidades  da  administração  pública  federal,  de  um  mesmo  parecer  jurídico  em 
procedimentos licitatórios diversos, desde que envolva matéria comprovadamente idêntica  e  que  seja  completo, 
amplo  e  abranja  todas  as  questões  jurídicas  pertinentes,  cumprindo  as  exigências  indicadas  na  Orientação 
Normativa AGU nº 55, de 2014, esclarecendo-a, ainda, de que a presente informação é prestada diante da estrita 
análise do caso concreto apreciado nestes autos,  não se  constituindo na  efetiva apreciação  da regularidade da 
aludida orientação normativa, em si mesma." (Acórdão nº 2.674/2014-Plenário)

13. De acordo com a ON/AGU nº 55, de 2014, existem basicamente dois requisitos para que seja elaborada a MJR: (i) 
o volume de processos com matéria repetida; e (ii) a natureza da atividade jurídica de mera verificação de atendimento às 
exigências legais, a partir da conferência de documentos.

14. Os referidos requisitos foram reproduzidos no art. 3° da Portaria Normativa CGU/AGU nº 05, de 31 de março 
de 2022, que disciplina a utilização da MJR:

Portaria Normativa CGU/AGU nº 05, de 31 de março de 2022

Art.  3°  A Manifestação  Jurídica  Referencial  tem  como  premissa  a  promoção  da  celeridade  em  processos 

administrativos que possibilitem análise jurídica padronizada em casos repetitivos.

§ I º A análise jurídica padronizada em casos repetitivos, para os fins da presente Portaria Normativa, corresponde 
a    grupos    de processos que    tratam    de matéria idêntica e que    a    manifestação    do órgão    jurídico    seja    restrita    à   
verificação   do   atendimento   das   exigências   legais     a   partir   da     simples     conferência   de     documentos.  

§ 2° A emissão de uma MJR depende do preenchimento dos seguintes 

requisitos: 1 - comprovação de elevado   volume   de processos sobre a matéria; e

li - demonstração de que a    análise         individualizada         dos         processos         impacta         de         forma         negativa         na         celeridade         das      
   atividades         desenvolvidas         pelo         órgão         consultivo   ou pelo órgão assessorado.

15. Em relação ao  primeiro requisito,  afigura-se  que  o encaminhamento  de um  expressivo  quantitativo de pedidos 
administrativos  relacionados  à  renovação de  outorga  para prestação do  serviço  de  radiodifusão sonora  com fins exclusivamente 
educativos, que é superior a quatrocentos e sessenta processos (vide item 3 deste PARECER REFERENCIAL), além dos pedidos 
administrativos  posteriores que poderão  apresentados sobre  o mesmo  assunto,  tem  o condão  de impactar  significativamente a 
prestação do assessoramento jurídico realizado por esta unidade da AGU, o que dificultaria a análise célere de diversos outros casos 
submetidos à apreciação da Consultoria Jurídica, assim como o desempenho das demais atribuições institucionais.

16. No  que tange  ao segundo  requisito,  depreende-se que os pedidos administrativos relacionados à  renovação de 
outorga para prestação do  serviço  de radiodifusão  sonora com fins exclusivamente educativos  representam,  via  de  regra,  casos 
semelhantes, demandando a apreciação documental dos requisitos apresentados nas normas de regência, cuja atribuição de análise é 
realizada pela SECOE.

17. A área técnica deve atestar formalmente a adequação do caso concreto aos termos desta manifestação. Deve 
constar na nota técnica a ser elaborada pela SECOE a referência à MJR, sendo a mesma identificada pelo seu número e 
pelo Processo Administrativo em epígrafe. Além disso, é recomendável que seja juntada cópia da MJR no processo
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administrativo que for analisado pela SECOE sobre o assunto.

18. Ressalta-se, ainda, que a análise realizada é fundada, tão somente, no aspecto jurídico-formal, dado que, consoante 
dispõe  o  inciso  VI do artigo 11 da Lei Complementar nº 73 de 1O de fevereiro de 1993, a avaliação e o exame dos 
aspectos de  natureza  técnica, financeira e orçamentária e de conveniência e oportunidade são de incumbência e 
responsabilidade do órgão  interessado.  Nesse  sentido,  cite-se o Enunciado nº 7 do  Manual  de Boas Práticas Consultivas  da 
CGU/AGU:

Enunciado nº 7

A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo reflexo em aspecto técnico 
deve conter  justificativa  da necessidade  de  fazê-lo,  evitando-se  posicionamentos  conclusivos  sobre  temas  não 
jurídicos,  tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade, podendo-se,  porém, sobre 
estes emitir opinião ou formular recomendações, desde que enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento.

19. É  imperioso  afirmar  que  esta  MJR  aplica-se  exclusivamente  à análise  de  processos  administrativos  de 
renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora com fins exclusivamente educativos.

20. Por fim, cabe informar que esta MJR será elaborada de acordo com os requisitos elencados pela Portaria Normativa 
CGU/AGU nº 05, de 31 de março de 2022, com validade de dois anos, ou até que sobrevenha alteração legislativa significativa 
sobre o assunto, o que ocorrer primeiro.

11.2- RENOVAÇÃO DE OUTORGA PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA 
COM FINS EXCLUSIVAMENTE EDUCATIVOS

11.2.1- CONSIDERAÇÕES GERAIS

21. O serviço de radiodifusão consiste numa espécie de serviço de telecomunicações que permite a transmissão de sons 
(rádio) ou a transmissão de sons e imagens (televisão) destinada a ser direta e livremente recebida pelo público. É competência da 
União explorar diretamente  ou mediante autorização, concessão ou  permissão  os serviços  de  radiodifusão sonora, e  de  sons  e 
imagens. As concessões e permissões não têm caráter de exclusividade e se restringem ao uso da radiofrequência, com a potência 
no horário e em local determinados (vide art. 21, inciso XII, alínea "a", art. 22, inciso IV, art. 223, da CF; art. 6º, alínea "d", art. 32 
do CBT; e art. 5º, item 22, art. 20 do RSR).

22. A propriedade de empresa de radiodifusão é privativa de brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos ou 
de  pessoas jurídicas  constituídas sob as leis  brasileiras  e  que tenham sede no País. Além disso, pelo menos  setenta  por  cento  do 
capital  total  e  do capital  votante  das  empresas  de  radiodifusão  deve pertencer,  direta  ou  indiretamente,  a  brasileiros natos  ou 
naturalizados  há  mais  de  dez  anos,  que  exercerão  obrigatoriamente  a  gestão  das  atividades  e  estabelecerão  o  conteúdo  da 
programação (vide art. 222, § l º, da CF; e art. 38, alínea "a", do CBT).

23. Existem limites à quantidade de outorgas de radiodifusão que podem ser atribuídas a uma mesma entidade, a seus 
sócios ou diretores. A mesma entidade ou as pessoas que integram o seu quadro societário e diretivo não podem ser contempladas 
com mais de uma outorga do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na mesma localidade, ressalvada a hipótese de adaptação do 
serviço de radiodifusão sonora em ondas médias para o serviço em frequências modulada, caso em que esse limite passa a ser de 
duas outorgas de frequência modulada (vide art. 14, § 3º, do RSR; e art. 3º, § 2º, do Decreto nº 8.139, de 2013; e art. 12 do Decreto 
lei nº 236, de 1967, com redação pela Lei nº 14.812, de 2024).

24. A Constituição Federal estabelece  que  compete ao Poder Executivo outorgar e renovar concessão,  permissão  e 
autorização para o serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, observado o princípio da complementaridade dos sistemas 
privado, público e estatal. No caso da radiodifusão sonora, o prazo da concessão ou permissão é de dez anos, podendo ser renovado 
por sucessivas vezes por iguais períodos (vide art. 223, § 5º, da CF; e art. 33, § 3º, do CBT).

25. O direito à renovação decorre do cumprimento, pela concessionária ou permissionária, de seu contrato de concessão 
ou  permissão, das  exigências  legais  e  das finalidades  educativas,  culturais  e  morais  a  que  se obrigou, estando  condicionado  à 
manutenção da possibilidade técnica e do interesse público (vide art. 67, Parágrafo único, do CBT; e art. 110 do RSR).

11.2.2-ANÁLISE DO PEDIDO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE 
RADIODIFUSÃO SONORA COM FINS EXCLUSIVAMENTE EDUCATIVOS

26. A entidade que presta o serviço de radiodifusão sonora com fins exclusivamente educativos e que pretende exercer 
o direito à renovação da outorga deve apresentar requerimento ao Ministério das Comunicações durante os doze meses anteriores 
ao término do respectivo prazo da outorga, sendo necessária a apresentação da documentação necessária (vide art.  4° da Lei nº 
5.785, de 1972; e art. 112 do RSR; art. 152 da Portaria de Consolidação GM/MCOM nº 1, de 02 de junho de 2023, publicada no 
Diário Oficial da União em 02 de junho de 2023).

27. É oportuno destacar que a regra anteriormente vigente à edição da Medida Provisória nº 747, de 30 de setembro de 
2016,  convertida  na  Lei  nº  13.424,  de  2017,  estabelecia  que  o  requerimento  de  outorga  deveria  ser  apresentado  no  período 
compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término do respectivo prazo (vide redação original  do art.  4º da Lei nº 
5.785, de 1972).

28. Ocorre que a Medida Provisória nº 747, de 30 de setembro de 2016, convertida na Lei nº 13.424, de 28 de março de 
2017, posteriormente alterada pela Medida Provisória nº 1.077, de 7 de dezembro de 2021, convertida na Lei nº 14.351, de 25 de 
maio de 2022, estabeleceram regras excepcionais e temporárias que permitiram o processamento de requerimentos de renovação de 
outorga que, segundo as regras ordinárias, deveriam ser considerados intempestivos.
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29. O art. 2º da MPV nº 747, de 2016, posteriormente convertido no art. 2º da Lei nº 13.424, de 2017, estabeleceu que 
os pedidos intempestivos protocolizados ou postados até a data de publicação da Medida Provisória, que ocorreu em 3 de outubro 
de 2016, deveriam ser conhecidos pelo Ministério das Comunicações. Conforme o parágrafo único desse mesmo artigo, essa regra 
seria aplicável inclusive aos casos em que já havia declaração de perempção, desde que o ato ainda não tivesse sido aprovado pelo 
Congresso Nacional na data de publicação da Medida Provisória.

30. Essa regra foi mais recentemente alterada pela Medida Provisória nº 1.077, de 2021, convertida na Lei nº 14.351, de 
2022, que deu a seguinte redação ao art. 2º da Lei nº 13.424, de 2017:

Art.  2º  Os  pedidos  intempestivos  de  renovação  da  concessão  ou  permissão  de  serviços  de  radiodifusão 
protocolizados ou encaminhados até a data de publicação da lei resultante da conversão da Medida Provisória nº 
1.077,  de  7  de  dezembro  de  2021,  serão  conhecidos  pelo  órgão  competente  do  Poder  Executivo,  que  dará 
prosseguimento aos processos e os instruirá com os documentos necessários, na forma do regulamento.

Parágrafo único. Será dado prosseguimento também aos processos de renovação de outorga de concessionárias ou 
permissionárias que tiveram suas outorgas declaradas  peremptas, desde que o ato  não tenha sido  aprovado pelo 
Congresso Nacional até a data de publicação da lei referida no caput deste artigo.

31. Considerando que a Lei nº 14.351 foi publicada em 26 de maio de 2022, tem-se que o Ministério das Comunicações 
deve processar os pedidos intempestivos de renovação de outorga que tenham sido protocolizados ou postados até essa data, ainda 
que já tenha ocorrido declaração de perempção, neste caso desde que o ato não tenha sido aprovado pelo Congresso Nacional até 26 
de maio de 2022.

32. Além disso, nos termos do art. 3° da Lei nº 13.424, de 2017, cuja redação atual foi dada pela Lei nº 14.351, de 2022, 
as concessionárias ou permissionárias de radiodifusão cujas outorgas já estivessem vencidas em 26 de maio de 2022 e que não 
tenham solicitado a renovação até essa data poderiam ter apresentado requerimento de renovação em até 90 dias a contar do 
início da vigência da Lei nº 14.351, de 2022. Como a referida Lei foi publicada em 26 de maio de 2022 e sua vigência teve início a 
partir da data de sua publicação, o referido prazo se estendeu até 24 de agosto de 2022. Portanto, também devem ser processados 
pedidos de renovação apresentados após o esgotamento do prazo de outorga, desde que o prazo de outorga tenha se esgotado até 26 
de maio de 2022 e o pedido de renovação tenha sido protocolizado ou postado até 24 de de agosto de 2022.

33. Em resumo, devem ser adotadas as seguintes regras de tempestividade para o processamento de pedidos de 
renovação de outorga:

Regra de tempestividade !Base legal

(1) Até 2 de outubro de 2016 devem ser considerados 
tempestivos os requerimentos de renovação apresentados no 
período compreendido entre os seis e os três meses anteriores 
ao ténnino da outorga.

Art. 4º da Lei 
nº 5.785 em 
sua redação 
anterior à MPV 
nº 757, de
2016.

(II) A partir de 3 de outubro de 2016 (início da vigência da atual 
redação do art. 4º da Lei nº 5785), devem ser considerados 
tempestivos os requerimentos de renovação apresentados nos 12 
meses anteriores ao término do prazo de outorga.

Art. 4° da 
Lei nº 5.785 
com redação 
da MPV nº 
757,
de 2016,
convertida na 
Lei nº 13.424,
de 2017.

(III) Requerimentos de renovação intempestivos protocolados ou 
encaminhados ao Ministério das Comunicações até 26 de maio 
de 2022 devem ser conhecidos como se tempestivos fossem. 
Essa regra se aplica inclusive aos casos de concessionárias ou 
permissionárias que tiveram suas outorgas declaradas peremptas, 
desde que o ato não tenha sido aprovado pelo Congresso 
Nacional até 26 de maio de 2022.

Art.  2º  da 
MPV nº 747,
de 2016, e  art. 
2°  da  Lei  nº 
13.424,   de
2017,  com 
redação da Lei 
nº 14.351, de
2022.

(IV) Requerimentos de renovação apresentados por 
concessionárias cujas outorgas estivessem vencidas em 26 de 
maio de 2022 devem ser considerados tempestivos desde que 
tenham sido apresentados até 24.ago.2022 (90 dias após o início 
de vigência da Lei nº 14.351, de 2022).

Art. 3º da Lei 
nº 13.424, de
2017, com 
redação dada 
pela Lei nº 
14.351, de
2022.

34. A apreciação do requerimento de renovação também deve ser  precedida da análise do representante da pessoa 
jurídica que subscreve o pedido.

35. É  importante mencionar que o pedido de renovação deve  ser finnado  por quem  tenha poder  para representar  a 
pessoa jurídica interessada. Apenas podem prestar o serviço de radiodifusão com fins exclusivamente educativos: i) estados, 
distrito federal e municípios; ii) instituições de educação superior (IES), credenciadas pelo Ministério da Educação (MEC), 
inclusive aquelas que estão sob a condição de mantidas (universidades, centros universitários e faculdades); iii) fundações de direito
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público e de direito privado (vide art. 136, incisos I, II e III, § 1º, incisos I, II e III, da Portaria de Consolidação nº 1, de 2023).

36. Ao receber pedido de renovação de outorga, o Ministério das Comunicações deve verificar se está assinado por  
pessoa que detenha poder de administração da pessoa jurídica interessada ou por procurador cujo instrumento de mandato tenha 
sido outorgado por um dos administradores da pessoa jurídica representada, tomando por base a certidão simplificada emitida pela 
junta comercial competente ou documento equivalente.

37. O  pedido  de  renovação  deve  observar  o  formulário  de  requerimento  disponibilizado  pelo  Ministério  das  
Comunicações e ser instruído com a seguinte documentação: i) certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão 
de registro competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; ii)  ato de nomeação ou eleição de 
dirigentes, devidamente formalizado, ou registrado em Cartório, quando for o caso; iii) prova de inscrição no Cadastro Nacional de 
Pessoas Jurídicas - CNPJ; iv) cópia do certificado de licença para funcionamento da estação; v) certidão negativa de falência ou 
recuperação judicial,  expedida  pelo  distribuidor  da  sede da  pessoa  jurídica,  se  for  caso (sociedade empresária);  vi)  prova de 
regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa jurídica, na forma da lei; vii) prova de 
regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel; viii) prova de regularidade relativa à seguridade social e ao FGTS; ix) prova 
da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão negativa, nos termos 
do disposto no Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho; e x) declaração de que: a emissora encontra-se com suas  
instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do MCOM, de acordo com os parâmetros técnicos previstos 
na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento; a entidade não possui autorização para executar o  
mesmo tipo de serviço na localidade objeto da concessão/permissão que será renovada; a entidade não excederá os limites fixados 
no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso haja a renovação da outorga; a entidade possui boa situação 
financeira e possui recursos para o empreendimento pleiteado; nenhum dos sócios ou dirigentes da mantenedora ou da mantida  
participa do quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na  
localidade em que a renovação da concessão ou a permissão é pretendida, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de 
radiodifusão em municípios diversos, em excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro 
de 1967; nenhum dos dirigentes da mantenedora ou da mantida está no exercício de mandato eletivo que lhe assegure imunidade 
parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a  
administração  pública  federal,  direta  ou  indireta;  a  pessoa  jurídica  cumpre  o  disposto  no  art.  7º, caput,  inciso  XXXIII,  da 
Constituição; a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; nenhum dos dirigentes e sócios da mantenedora 
ou da mantida foi condenado em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos  
previstos nos art.  1°, caput, inciso  I,  alíneas  "b",  "e",  "d",  "e",  "f',  "g",  "h",  "i",  "j", "k", "l",  "m",  "n",  "o",  "p" e "q" da Lei 
Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990 da Lei; pelo menos 70% (setenta por cento) do capital total e do capital votante da 
mantenedora pertence direta ou indiretamente, a brasileiros natos ou naturalizados há mais de 1O ( dez) anos; a responsabilidade 
editorial e  as  atividades  de  seleção,  direção  e  conteúdo  da  programação veiculada  são  privativas  de  brasileiros  natos  ou 
naturalizados há mais de 10 (dez) anos, nos termos dos §§1º e 2º do art. 222 da Constituição Federal; e caso a outorga seja 
renovada,  a  entidade  se  compromete  a  observar  e  cumprir,  na  produção  de  conteúdo  e  na  sua  programação,  a  finalidade  
exclusivamente educativa do serviço, notadamente quanto aos princípios e disposições do art. 221 da Constituição Federal, do 
art. 38, d, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, do art. 13, e seu parágrafo único, do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro 
de 1967, do art. 28, itens li e 12, do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro 
de 1963, da Portaria Intenninisterial nº 651, de 15 de abril de 1999, e da Portaria que estabelece as regras e os critérios em relação 
aos serviços de radiodifusão com fins  exclusivamente educativos (vide art.  113 do RSR ANEXO XIII  a  XV da Portaria  de 
Consolidação nº 1, de 2023).

38. É oportuno destacar que eventual existência de processo de recuperação judicial da pessoa jurídica, constituída sob a 
fonna de sociedade empresária, não impede a aprovação do pedido de renovação (vide art. 113, § 3º, do RSR).

39. Neste ponto, é importante destacar que embora o inciso IV do art. 113 do RSR, exija a apresentação de certidão 
negativa de recuperação judicial, o § 3° do mesmo artigo estabelece que "a existência de processo de recuperação judicial da 
pessoa jurídica não impede a aprovação do pedido de renovação". Portanto, se a recuperação judicial não impede a renovação, é 
evidente que não se pode exigir do interessado que apresente certidão negativa a respeito desse fato. Há assim uma antinomia entre 
as duas normas que deve ser resolvida em favor do§ 3º do art. 113, que é norma mais recente, uma vez que foi acrescentado pelo 
Decreto nº 10.775, de 2021. Então para compatibilizar ambas as normas, deve-se exigir a apresentação de certidão que informe se a 
empresa está em recuperação judicial ou não, que terá finalidade apenas informativa. Em outros termos, a ausência de certidão  
negativa de recuperação judicial não inviabiliza o prosseguimento do processo e o deferimento da renovação de outorga.

40. A renovação do prazo de concessão ou permissão da outorga para executar o serviço de radiodifusão não requer à 
comprovação do pagamento do valor do preço público da outorga, visto que se trata de outorga não onerosa, não sendo 
aplicável, portanto, o art. 31-A, § 7°, e art. 112, § 3°, do RSR).

41. A licença de funcionamento da estação é uma das condições para a celebração do contrato de concessão ou 
permissão para a exploração de serviços de radiodifusão. Portanto, no processo de renovação da outorga o poder concedente 
também deve verificar se há licença de funcionamento de estação válida (vide art. 31-A, I, do RSR).

42. Deve ser observado o quantitativo de outorgas, pois a pessoa jurídica que presta o serviço de radiodifusão e as 
pessoas que integram o seu quadro societário e diretivo devem observar o limite de vinte outorgas de serviço de radiodifusão  
sonora. Excepcionalmente, a pessoa jurídica pode ter duas outorgas do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na mesma localidade, 
quando for a hipótese de adaptação do serviço de radiodifusão sonora em ondas médias para o serviço em frequências 
modulada (vide art. 14, § 3º, do RSR; e art. 3º, § 2º, do Decreto nº 8.139, de 2013; e art. 12 do Decreto-lei  nº 236, de 1967, com 
redação dada pela Lei nº 14.812, de 2024).

43. Além disso, é necessário observar as seguintes regras: i) a pessoa jurídica detentora da outorga deve ser constituída 
segundo as leis brasileiras e ter sede no País (vide art. 222, caput, da CF); ii) pelo menos 70% do capital total e do capital votante 
da sociedade empresária detentora da outorga deve pertencer, direta ou indiretamente, a brasileiros natos ou naturalizados há mais 
de dez anos (vide art. 222, § 1º, CF, art. 38, alínea "a", do CBT); e iii) a gestão das atividades da entidade detentora da outorga e a 
atribuição para estabelecer o conteúdo da programação devem ser de responsabilidade de brasileiros natos ou naturalizados há mais
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de dez anos.

44. Portanto, tem-se que a análise do pedido de renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora 
com fins exclusivamente educativos deve observar as regras acima citadas.

45. Eventuais requerimentos anteriores de renovação relativos a períodos que já tenham se esgotado não impedem a 
apreciação de novo pedido de renovação relativo ao período subsequente. Ao contrário, nesse tipo de situação deve-se considerar 
que o pedido de renovação referente a período já esgotado perdeu seu objeto, limitando a análise ao pedido de renovação referente

ao período subsequentJll.

46. Além disso, a existência de tramitação de processo de apuração de infração não impede, por si só, a renovação da 
outorga para prestação do serviço de radiodifusão. No entanto, se houver a possibilidade de aplicação de sanção de cassação de 
outorga, não se deve aplicar esta MJR e o processo administrativo deve ser encaminhado a esta Consultoria Jurídica.

11.2.3 -  REQUISITOS  NECESSÁRIOS  PARA O DEFERIMENTO DO PEDIDO DE RENOVAÇÃO DE 
OUTORGA PARA PRESTAÇÃO  DO  SERVIÇO  DE  RADIODIFUSÃO  SONORA  COM  FINS  EXCLUSIVAMENTE 
EDUCATIVOS

47. O deferimento do pedido  de  renovação de outorga  para prestação  do serviço de radiodifusão sonora com fins 
exclusivamente educativos requer o cumprimento dos seguintes requisitos:

Requisito !Base normativa

i)  A pessoa  jurídica  detentora  da  outorga  deve ser 
constituída segundo as  leis brasileiras e  ter sede  no 
País.

Art. 222, caput, da CF.

ii) Pelo menos setenta por cento do capital total e do
capital votante deve pertencer, direta ou Art. 222, § 1º, da CF, e art.
indiretamente, a brasileiros natos ou naturalizados há 38, "a" do CBT.
mais de dez anos.

iii)  A gestão  editorial  e  as  atividades  de  seleção, 
direção  e  conteúdo  da  programação  veiculada  são 
privativas  de  brasileiros  natos  ou  naturalizados  há 
mais de 10 (dez) anos.

Art. 222, § 1º, da CRFB, e 
art. 38, "a" do CBT.

1·v)Ob serva-nci·a aos 11·m1·tes quant·itati·vosd e outorgas 
de rad

. d." -
10 1tusao.

Art. 14, § 3º, do RSR, art. 
3°, § 2°, do Decreto nº

D8.139,dLe2.013,eart.12ddo 
ecreto- e1 n

0

236,  e 
1967, com red aça- o d ad
a
pela  Lei  nº 14.812,  de
2024.

v) Cumprimento do contrato de perm1ssao e das 
fina!I

.d d d · ·
1

• .
a es e ucac1onais, cu tura1s e morais a que a

outorgada se obngou.

Art
. 67, 

p , ti , •

do CBTe
aragra o umco,

art.l 10 do RSR.
'

vi) Manutenção 
interesse público.

da possibilidade técnica e dolArt. 67, Parágrafo único, 
do CBT, e art. 110 do RSR.

vii) Ap esentaç_ão de requerimento de renovação Art. 4o da Lei nº 5785, de
1972 e arts. 112e 113 do 
RSR'

•

tempestivo assmado pelo representante lega, l da
outorgada ou por procurador, conforme formulano
disponibilizado pelo Ministério das Comunicações.

viii) Apresentação de declaração assinada pelo
Art. 113, XI, do RSR,
e ANEXOS XIII a XV da
Portaria de Consolidação nº 
1, de 2023

representante legal da entidade interessada que
contenha as informações exigidas no inciso XI do
art. 113 do RSR e nos ANEXOS XIII a XV da
Portaria de Consolidação nº 1, de 2023.
ix) ato de nomeação ou eleição de dirigentes, 
devidamente formalizado, ou registrado em Cartório, 
quando for o caso

ANEXOS XIII a XV da
Portaria de Consolidação nº 
1, de 2023

x)  Apresentação  de  certidão  simplificada ou
Art. 113

' 
inciso II do RSR.

'
documento  equivalente,  emitida  pelo  órgão  de
registro competente em que estiverem arquivados os
atos constitutivos da pessoa jurídica.

xi) Apresentação de certidão negativa de falência A t 113 mciso IV, do 
R;R '

•
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica,
quando for o caso de sociedade empresária.

xii) Apresentação de certidão de recuperação judicial A t 113 mciso IV, do 
R;R '

•
expedida  pelo  distribuidor  da  sede  da  pessoa
jurídica, quando for o caso de sociedade empresária

xiii) Prova de inscrição no CNPJ. IArt. 113, inciso V, do RSR.
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xiv)  Prova  de  regularidade  perante  as  Fazendas 
federal,  estadual,  municipal  ou  distrital  da  sede  da 
pessoa jurídica, na forma da lei.

Art. 113, 
RSR.

mciso VI, do

xv) Prova de regularidade 
recursos do Fistel.

do recolhimento doslArt. 113, 
RSR.

mc1so VII, do

xvi) Prova de regularidade relativa à seguridade 
social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -

A t 113
R;R '

inciso VIII, do

FGTS. •

xvii) Prova d_a inexistência de débitos inadimplidos 
perante a Justiça do Trabalho.

Art. 113
' 
IX

' 
do RSR.

xviii) Licença de funcionamento da estação válida. Art. 31-A, I, do RSR.

xix) convênio firmado com uma única IES, com 
sede ou campus no estado em que será executado o 
serviço de radiodifusão exclusivamente educativo, 
que garanta o fornecimento de suporte pedagógico e 
técnico à edição de programas voltados 
exclusivamente para a educação, quando for o caso.

ANEXO XV da Portaria de 
Consolidação nº 1, de 2023

xx) documento de identidade do representante da IES 
com a qual o convênio foi firmado, quando for o caso

IANEXO XV da Portaria de 
Consolidação nº 1, de 2023

48. Acrescente-se,  por  necessário,  que  as  certidões  de  regularidade  acima  exigidas  serão  consideradas  válidas  se 
protocolizadas no prazo de até sessenta dias, contado da data da expedição, ressalvadas aquelas com prazo de validade estabelecido 
em lei (vide art. 186 do RSR). Além disso, as certidões de regularidade devem estar válidas na data em que for praticado o 
ato de deferimento do pedido de transferência de outorga.

49. No que se refere ao requisito da comprovação da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez 
anos, tem-se que pode ser verificado por meio da apresentação dos seguintes documentos: i) certidão de nascimento ou casamento; 
ii) certidão de reservista; iii) cédula de identidade; iv) certificado de naturalização expedido há mais de dez anos; v) 
carteira profissional; vi) carteira de trabalho e previdência social (CTPS); ou vii) passaporte (vide art. 15, § 3º, do RSR).

50. É importante registrar que a análise documental, quando outra pessoa jurídica integrar outra entidade que presta o 
serviço  de  radiodifusão,  quando for a  hipótese de  sociedade  empresarial, deve  observar os seguintes requisitos:  i) no mínimo, 
setenta por cento do capital social total e votante da pessoa jurídica interessada pertence a brasileiros natos ou naturalizados há mais 
de dez anos; ii)  nenhum dos  sócios ou  dirigentes da pessoa jurídica sócia  participa do  quadro societário ou  diretivo de  outras 
pessoas jurídicas  executantes  do mesmo  tipo  de  serviço  de  radiodifusão  na localidade  em  que  a concessão ou a  permissão  é 
pretendida, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em excesso aos limites 
estabelecidos  no  art.  12 do Decreto-Lei nº  236,  de 1967;  e  iii) nenhum dos  sócios ou dirigentes  da  pessoa  jurídica  sócia foram 
condenados em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado pela prática dos ilícitos referidos no art. 
I º, caput, inciso i, alíneas "b", "e", "d", "e", "f', "g", "h", "i", "j", "k", "l", "1n", "n", "o", "p" e "q" da Lei Complementar nº 64, 
de 1990 (vide art. 15, § 15°, do RSR).

51. Além da apresentação da autodeclaração da entidade de que não está impedida de transacionar com a 
administração pública federal, é recomendável que a SECOE realize consulta no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas 
e Suspensas (CEIS), disponível no sítio eletrônico da Controladoria-Geral da União (CGU) 
(https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603245-ceis) com o objetivo de verificar a existência de restrição da 
pessoa jurídica ou pessoa física (integrantes do quadro societário e administradores) para celebrar contratos com a 
Administração Pública.

52. Deste  modo  e  observados os requisitos acima, tem-se que o pedido  de  renovação  de outorga  para prestação  do 
serviço de radiodifusão sonora com fins exclusivamente educativos deve ser analisado e, se for o caso, deferido pelo Ministério das 
Comunicações.

11.2.4 - MINUTA DE PORTARIA MINISTERIAL PARA A RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA EMPRESARIAL (COMERCIAL)

53. O  ato  de  renovação  de  outorga só  produz  efeitos  após  a  deliberação  do  Congresso  Nacional.  Em  caso  de 
deferimento do pleito,  o Ministro  das  Comunicações  deve  expedir  uma  portaria  de  renovação  de  outorga, a ser  encaminhada  à 
Presidência da República para o envio de mensagem para que Congresso Nacional delibere sobre a renovação. Após a aprovação do 
Congresso Nacional o Ministério das Comunicações deve providenciar a celebração de termo aditivo ao contrato de permissão 
(vide art. 223, §§ 1º a 3º da CF; art. 113, § 1º, e art. 115 do RSR).

54. Apesar de não existir norma expressa sobre os requisitos a serem observados na edição da portaria de renovação de 
outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora com fins exclusivamente educativos, é recomendável que o referido ato 
contenha as seguintes informações: i) a denominação da pessoa jurídica que obterá a renovação da outorga; ii) número do Cadastro 
de Pessoa Jurídica (CNPJ); iii) número de inscrição no FISTEL; iv) a identificação do Estado e do Município em que o serviço de 
radiodifusão é executado; v) o prazo de duração da renovação da outorga; vi) e o termo inicial da contagem do prazo da outorga. É 
necessária a publicação da portaria de autorização no Diário Oficial da União para que o ato tenha eficácia.

55. Sugere-se o seguinte modelo de minuta de portaria ministerial que trata da renovação de outorga para prestação do 
serviço de radiodifusão sonora com fins exclusivamente educativos:
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MINUTA DE PORTARIA

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das suas atribuições, observado o disposto no art. 
87, Parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, na Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, e no Decreto nº 
52.795, de 31 de outubro de 1963, bem como o que consta do Processo nºxxxxx.xxxxxx/xxxx-xx, resolve:

Art. 1° Fica renovada a outorga anteriormente conferida à entidade [denominação do outorgado], Pessoa Jurídica 
inscrita no CNPJ sob o nº [xx.xxx.xxx/xxxx-xx], número de inscrição no FISTEL nº [xxxxxxxxxx-xx], a partir de 
[xxxxxx],  para  executar,  pelo  prazo de  dez  anos,  o  serviço  de  radiodifusão sonora  com fins  exclusivamente 
educativos  [em frequência  modulada/ondas médias],  no município de [identificação do município],  estado  de 
[identificação do Estado].

Art. 2° A execução do serviço de radiodifusão, cuja pennissão é renovada por esta Portaria, reger-se-á pelo Código 

Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do art. 223, §
3°, da Constituição Federal.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

[NOME DO MINISTRO]

Ministro de Estado das Comunicações

56. Face  ao exposto e considerando as orientações deduzidas nesta  MJR,  tem-se que  a  SECOE deverá observar as 
orientações acima apresentadas, bem como o conjunto normativo aplicável à espécie (CF, CBT, RSR e Portaria de Consolidação nº 
1,  de  2023)  na  apreciação  dos  processos  administrativos  relacionados  à  renovação  de  outorga  para  prestação  do  serviço  de 
radiodifusão  sonora  com fins  exclusivamente educativos,  em que a  análise  técnico-administrativa,  realizada pela SECOE, não 
constatou a existência de óbice para o deferimento da renovação da outorga

57. Por fim, é imperioso consignar que esta Consultoria Jurídica poderá se pronunciar, de oficio ou por provocação, 
visando à retificação, complementação, aperfeiçoamento ou ampliação de posicionamento lançado na presente MJR, ou destinado a 
adaptá-la a inovação normativa, mutação jurisprudencial ou entendimento de órgão de direção superior da AGU.

III - CONCLUSÃO

58. Sendo assim e considerando os argumentos acima articulados, recomenda-se, no aspecto jurídico-formal, que sejam 
observadas  as  seguintes  orientações  pela  Secretaria  de  Comunicação  Social  Eletrônica  (SECOE):  i)  deve  ser  adotada  esta 
Manifestação Jurídica Referencial (MJR) como parâmetro na apreciação dos processos administrativos que tratam da renovação de 
outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora com fins exclusivamente educativos, cuja a análise técnico-administrativa, 
realizada pela SECOE, não tenha identificado a existência de óbice para o deferimento; ii)  desde que atendidos os requisitos  
previstos nesta MJR, deve ser deferido o pedido de renovação de outorga; iii) a SECOE deverá atestar, de fonna expressa, que o 
caso  concreto  se  amolda  aos  tennos  da  presente  MJR,  fazendo  referência na  manifestação  técnica  à  MJR,  sendo  a  mesma 
identificada pelo seu número e pelo processo administrativo em epígrafe. Além disso, é recomendável a juntada de cópia desta MJR 
aos autos de cada processo administrativo analisado, antes do encaminhamento ao Gabinete do Ministro, sendo dispensado o prévio 
envio a esta Consultoria Jurídica, conforme os termos da Orientação Nonnativa nº 55, da Advocacia-Geral da União (AGU), salvo 
na hipótese de  existir  dúvida jurídica; iv) caso haja questionamento jurídico sobre a adequação da situação fática ou caso sejam 
constatadas peculiaridades não albergadas na MJR, os autos do processo administrativo devem ser encaminhados a esta Consultoria 
Jurídica, para análise e emissão de manifestação jurídica; v) se houver a tramitação de processo de apuração de infração que possa 
resultar na aplicação de sanção de cassação de outorga,  não se deve aplicar esta MJR  e o processo administrativo deve ser 
encaminhado  a  esta  Consultoria  Jurídica;  vi)  é  atribuição  do  Ministro  de  Estado  desta  Pasta,  como  representante  do  Poder 
Concedente e autoridade máxima do Ministério de Estado das Comunicações, editar a portaria que renove a outorga para prestação 
do serviço de radiodifusão  sonora  com fins exclusivamente educativos; vii) o conteúdo da minuta de portaria ministerial a  ser 
editada na renovação de outorga deve seguir o modelo acima apresentado (vide item 55 deste PARECER REERENCIAL); viii) 
após  a edição da portaria ministerial de renovação de outorga,  os autos do Processo Administrativo devem  ser encaminhados  à 
Presidência da República, por meio de exposição de motivos a ser subscrita pelo Ministro de Estado das Comunicações, para 
que seja apreciado e posteriormente encaminhado ao Congresso Nacional para deliberação.

59. Nos termos do art. 6° da Portaria Normativa CGU/AGU nº 05/2022, a MJR possui validade por dois anos, a partir 
da data de sua aprovação, ou até que sobrevenha alteração legislativa significativa sobre o assunto.

60. A Coordenação de Administrativo desta Consultoria Jurídica deve observar as seguintes orientações: i) cientificar, 
por meio do SUPERSAPIENS, o Departamento de Gestão Administrativa da  Consultoria-Geral  da  União sobre a  emissão do 
referido PARECER REFERENCIAL N. 00004/2024/CONfüR-MCOM/CGU/AGU; ii) e registrar a MJR na planilha de controle de 
manifestações jurídicas referenciais desta Consultoria Jurídica.

61. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Comunicação Social  Eletrônica  (SECOE) 
para ciência e demais providências cabíveis.

À consideração superior.

assinado eletronicamente
JOÃO PAULO SANTOS BORBA

ADVOGADO DA UNIÃO
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COORDENADOR-GERAL JURÍDICO DE RADIODIFUSÃO

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 00738000083202406 e da chave de acesso 50ebec01

l-- i- 1

   [!]li=...         .,..  .
Documento  assinado  eletronicamente por JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado Al institucional (*.agu.gov.br), de 
acordo  com  os  normativos  legais  aplicáveis.  A conferência  da  autenticidade  do  documento  está  disponível  com  o  código 
1429587038 e chave de acesso 50ebec01 no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): 
JOÃO PAULO SANTOS BORBA,  com certificado Al institucional  (*.agu.gov.br). Data  e  Hora: 08-03-2024  16:53. Número de 
Série: 654372557451877645764062 l l 080. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE - GAB

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027- 
6119/6915

   DESPACHO         n.         00375/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU      

NUP: 00738.000083/2024-06
INTERESSADOS: SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL ELETRÔNICA - SECOE
ASSUNTOS: Radiodifusão. MJR. Rádio educativa. Renovação de outorga.

1. Aprovo o PARECER REFERENCIAL n. 00004/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, que trata dos requisitos 
para a renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora com fins exclusivamente educativos.

2. Pelas razões indicadas no próprio Parecer, entendo estarem presentes as condições que autorizam a elaboração de 
manifestação jurídica referencial.

3. Encaminhem conforme proposto.

Brasília, 8 de março de 2024.

Assinado eletronicamente 
FELIPE NOGUEIRA FERNANDES

ADVOGADO DA UNIÃO
Consultor Jurídico

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 00738000083202406 e da chave de acesso 50ebec01

Documento assinado eletronicamente por FELIPE NOGUEIRA FERNANDES, com certificado Al institucional(*.agu.gov.br), de 
acordo  com  os  normativos  legais  aplicáveis.  A conferência  da  autenticidade  do  documento  está  disponível  com  o  código 
1432822668 e chave de acesso 50ebec01 no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): 
FELIPE NOGUEIRA FERNANDES, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 08-03-2024 17:21. Número de 
Série: 65437255745187764576406211080. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.
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hltps://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-mcom-n-14.341-de-27-de-agosto-de-2024-582955480 1/1

09/09/24, 07:59 PORTARIA MCOM Nº 14.341, DE 27 DE AGOSTO DE 2024 - PORTARIA MCOM Nº 14.341, DE 27 DE AGOSTO DE 2024 - DOU - Imprensa Nacional

DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 09/09/2024 1 Edição: 174 1 Seção: 11 Página: 15

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 14.341, DE 27 DE AGOSTO DE 2024

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das suas atribuições, observado o 

disposto no art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, na Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 

1962,  e  no  Decreto  nº  52.795,  de  31  de  outubro  de  1963,  bem como o  que consta  do  Processo nº 

53115.015807/2022-30, resolve:

Art. 1° Fica renovada  a outorga anteriormente  conferida  à FUNDAÇÃO NORTE  RIO 

GRANDENSE  DE PESOUISA E CULTURA,  pessoa jurídica  inscrita  no CNPJ  nº 08.469.280/0001-93, 

número de inscrição no Fistel 50001969293, a partir de 23 de março de 2020, para executar, pelo prazo de 

dez anos, o serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, 

no município de Natal, estado do Rio Grande do Norte.

§ 1° A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria reger 

se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

§  2° A renovação da outorga não obsta a aplicação de sanções por fatos ocorridos antes da 

publicação desta Portaria.

Art. 2° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos 

termos do art. 223, § 3° da Constituição Federal.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JUSCELINO FILHO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 12480/2024/SEI-MCOM
PROCESSO: 53115.015807/2022-30.
INTERESSADA: FUNDAÇÃO NORTE RIO GRANDENSE DE PESQUISA E CULTURA.
ASSUNTO:  SERVIÇO  DE  RADIODIFUSÃO  SONORA  EM  FREQUÊNCIA  MODULADA.  OUTORGA
EDUCATIVA.  RENOVAÇÃO.  VIABILIDADE.  DISPENSA  DE  ANÁLISE  INDIVIDUALIZADA  PELA
CONSULTORIA  JURÍDICA.  ENVIO  DOS  AUTOS  AO  GABINETE  DO  MINISTRO  DE  ESTADO  DAS
COMUNICAÇÕES.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. O processo trata de pedido formulado pela Fundação Norte Rio Grandense de Pesquisa
e  Cultura,  inscrita  no  CNPJ  nº  08.469.280/0001-93,  objeƟvando  a  renovação  da  outorga  para  a
exploração  do  serviço  de  radiodifusão  sonora  em frequência  modulada,  com fins  exclusivamente
educaƟvos,  vinculado ao Fistel  nº 50001969293, no município de Natal,  estado do Rio Grande do
Norte, para o período de 23/03/2020 a 23/03/2030.

2. Os  autos  foram  instaurados  em  15/06/2022,  quando  da  protocolização  do
requerimento (10037946, pgs. 2 a 4), objeƟvando a renovação da outorga.

3. Por  meio  de  Notas  Técnicas  e  Oİcios  expedidos  no  bojo  dos  autos  em epigrafe,  a
EnƟdade foi noƟficada acerca da necessidade de complementação da documentação necessária ao
deferimento do pleito por meio dos seguintes documentos:

a) Nota Técnica nº 17441/2022/SEI-MCOM (10524978), encaminhada por meio do
Oİcio nº 30204/2022/MCOM (10525064);

b) Oİcio  nº  20647/2023/MCOM  (11018326),  encaminhado  por  meio  de
Correspondência Eletrônica (11033730), recebido em 27/07/2023. 

c) Oİcio  nº  21974/2024/MCOM  (11594123),  encaminhado  por  meio  de
Correspondência Eletrônica (11599238), recebido em 25/06/2024. 

d) Oİcio  nº  23245/2024/MCOM  (11625203),  encaminhada  por  meio  de
Correspondência Eletrônica (11627032), recebido em 09/07/2024. 

4. Por fim, emiƟu-se o Checklist  (11640218),  no qual  se concluiu que a documentação
"está em conformidade com o disposto na legislação, sendo possível a proposição do deferimento".

5. Esses são os principais acontecimentos até o momento.

ANÁLISE

6. De acordo com o art. 33, § 3º da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, que insƟtuiu o dc
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Código  Brasileiro  de  Telecomunicações  (CBT),  o  prazo  da  permissão  para  execução  do  serviço  de
radiodifusão sonora, com fins exclusivamente educaƟvos, pode ser renovado por períodos sucessivos
e iguais  de 10 anos,  mediante  autorização do Poder  Concedente.  Atualmente,  essa  autorização é
formalizada por portaria, subscrita pelo Senhor Ministro de Estado das Comunicações, posteriormente
enviada ao Congresso Nacional,  por meio de mensagem da Presidência da República, para fins de
deliberação sobre o assunto, conforme disposto no art. 223, caput e § 3º da ConsƟtuição Federal de
1988,  e  no  art.  113,  §  1º  do  Decreto  nº  52.795,  de  31  de  outubro  de  1963,  que  aprovou  o
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão (RSR).

7. Trata-se,  pois,  de  direito  cujo  exercício  está  condicionado  à  demonstração  do
preenchimento dos requisitos consubstanciados na Lei nº 4.117, de 1962, na Lei nº 5.785, de 1972, no
Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, e no Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963.

8. De acordo com os arts. 112 e 113 do Decreto nº 52.795, de 1963, o exame dos pedidos
de renovação de outorga levará em consideração, entre outros, a tempesƟvidade do pleito e a colação,
aos autos,  dos  documentos comprobatórios da regularidade fiscal  e  trabalhista  da pessoa jurídica
interessada na renovação. Veja:

Art.  112.   As  pessoas  jurídicas  que  desejarem  a  renovação  do  prazo  de  concessão  ou  permissão
encaminharão formulário de requerimento ao Ministério das Comunicações, nos doze meses anteriores
ao término do prazo da outorga, nos termos do disposto no art. 4º da Lei nº 5.785, de 23 de junho de
1972, acompanhado da documentação prevista. (Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021)
[...]
Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo
Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações e  Comunicações e  deverá  ser instruído  com  a  seguinte
documentação, sem prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela
legislação perƟnente, para fins de habilitação: (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
I - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)
II - cerƟdão simplificada ou documento equivalente, emiƟda pelo órgão de registro competente em que
esƟverem  arquivados  os  atos  consƟtuƟvos  da  pessoa  jurídica;  (Incluído  pelo  Decreto  nº  9.138,  de
2017)       
III - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)
IV - cerƟdão negaƟva de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
V - prova de inscrição no CNPJ; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa
jurídica, na forma da lei; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de
2017)
VIII - prova de regularidade relaƟva à seguridade social e ao Fundo de GaranƟa do Tempo de Serviço -
FGTS; e (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
IX  -  prova  da  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  JusƟça  do  Trabalho,  por  meio  da
apresentação de cerƟdão negaƟva, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de
1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
X - (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020)
XI - declaração de que: (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)
a)  a pessoa jurídica possui  os recursos  financeiros  para executar  o serviço de radiodifusão por novo
período;
b) nenhum dos sócios ou dirigentes parƟcipa de quadro societário ou direƟvo de outras pessoas jurídicas
executantes do mesmo Ɵpo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão
será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios
diversos, em número superior ao estabelecido como limite pela legislação;
c)  nenhum  dos  dirigentes  está  em  exercício  de  mandato  eleƟvo  que  lhes  assegure  imunidade
parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;
d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou
indireta; dc
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e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da ConsƟtuição;
f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e
g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela práƟca dos ilícitos, de que tratam as alíneas "b" a
"q" do inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 1990.

9. Além disso, como forma de evitar eventual consƟtuição de monopólio ou oligopólio no
âmbito  do  serviço  de  radiodifusão,  nos  processos  de  renovação  será  igualmente  avaliado  se  há
extrapolação dos limites de outorga, em atenção especial ao art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 1967.

10. No caso em apreço, conferiu-se à Fundação Norte Rio Grandense de Pesquisa e Cultura
a  outorga  do  serviço  de  radiodifusão  sonora  em  Frequência  Modulada,  com  fins  exclusivamente
educaƟvos,  conforme Portaria  nº  322,  de 21 de dezembro de 1998,  publicada no DOU de 30 de
dezembro de 1998 (11593435), raƟficada pelo Decreto LegislaƟvo nº 31, de 2000, publicado no DOU
de 23/03/2000  (11593446).  Oportuno  registrar  que,  à  época,  estava  em vigor  o  art.  32  do  RSR
segundo o qual a data de publicação Decreto LegislaƟvo seria uƟlizada como parâmetro de contagem
do início do prazo de validade da outorga. 

11. A  Radiodifusora  apresentou  o  pedido  de  renovação  (10037946),  firmado  por
representante  legalmente  insƟtuído,  em  15/06/2022,  acompanhado  de  parte  da  documentação
exigida até então. De acordo com o art. 3º da Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017, com redação
dada pela Lei nº 14.351, de 25 de maio de 2022, "As concessionárias ou permissionárias de serviços de
radiodifusão que se encontrem com suas outorgas vencidas, e que não tenham solicitado a renovação
da respecƟva outorga até a data de publicação da lei resultante da conversão da Medida Provisória nº
1.077, de 7 de dezembro de 2021, terão o prazo de 90 (noventa) dias para que se manifestem quanto
ao interesse na conƟnuidade da execução do serviço". Como o pedido poderia ter sido apresentado
até  24/8/2022,  é  possível  ser  conhecido  pelo  MCom,  moƟvo  pelo  qual  pode  ser  dado  regular
andamento ao pleito.

12. Neste  momento,  importa  destacar  que,  embora  a  outorga  esteja  vencida  desde
23/03/2020,  a  emissora  pode conƟnuar  executando o  serviço  em caráter  precário,  enquanto não
houver decisão definiƟva do processo de renovação, conforme prevê o art. 4º, § 1º da Lei nº 5.785, de
1972.

13. A  documentação  apresentada  pela  Interessada,  inclusive  em  relação  aos  seus
dirigentes,  diretores  e/ou responsáveis  legais,  está  em conformidade com a legislação que rege o
serviço  de  radiodifusão,  conforme  lista  de  verificação  de  documentos  colacionada  aos  autos
(11640218).

14. Dito isso, a Interessada juntou requerimento de renovação da outorga, acompanhado
das declarações previstas  no art.  113,  inciso XI  do Decreto  nº 52.795,  de de 1963,  alterado pelo
Decreto nº 10.775, de 2021. Acostou, também, Portaria de nomeação nº 266/2024 (11612221) e Ato
da  Diretoria  nº  001/2024   (11612222),  bem  como  cerƟdão  simplificada  ou  outro  documento
equivalente, emiƟdo pelo órgão de registro competente em que estão arquivados os atos consƟtuƟvos
da pessoa jurídica (11612223).

15. Conforme art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 1967, alterado pela Lei nº 14.812, de 15 de
janeiro de 2024, as radiodifusoras e seus dirigentes, diretores e/ou responsáveis legais poderão deter
até  20  (vinte)  outorgas  de  serviço  de  radiodifusão  sonora  e  20  (vinte)  outorgas  de  serviço  de
radiodifusão de sons e imagens:

Art 12. Cada enƟdade só poderá ter concessão ou permissão para executar serviço de radiodifusão, em
todo o país, dentro dos seguintes limites:
I - 20 (vinte) outorgas de serviço de radiodifusão sonora, que pode ser operada por meio de: (Redação
dada pela Lei nº 14.812, de 2024)
a) (revogada); (Redação dada pela Lei nº 14.812, de 2024)
b) (revogada); (Redação dada pela Lei nº 14.812, de 2024)
c) (revogada); (Redação dada pela Lei nº 14.812, de 2024)
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d) frequência modulada; (Incluído pela Lei nº 14.812, de 2024)
e) ondas médias; (Incluído pela Lei nº 14.812, de 2024)
f) ondas tropicais; (Incluído pela Lei nº 14.812, de 2024)
g) ondas curtas; (Incluído pela Lei nº 14.812, de 2024)
II - 20 (vinte) outorgas de serviço de radiodifusão de sons e imagens. (Redação dada pela Lei nº 14.812,
de 2024)

16. Em consulta realizada ao Sistema de Acompanhamento de Controle Societário - Siacco
(11640320),  em  17/07/2024,  observou-se  que  a  Radiodifusora  e  seus  dirigentes,  diretores  e/ou
responsáveis legais estão em conformidade com os parâmetros fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº
236, de 1967, alterado pela Lei nº 14.812, de 2024.

17. Ademais, para fins de comprovação da vinculação da Radiodifusora com insƟtuição de
ensino superior conforme previsto no art. 134, caput e §§ 4º e 5º da Portaria de Consolidação GM/
MCom nº  1,  de  2023,  o  processo  foi  instruído  com  o  respecƟvo  instrumento  jurídico  (contrato,
convênio, termo de parceria etc.) (10037946, pgs. 21 a 35), atendendo-se, dessa forma, à legislação,
bem como com o documento de idenƟdade do representante da IES com a qual o convênio foi firmado
(10037946 pg. 36).

18. Além  disso,  após  pesquisa  ao  Sistema  Mosaico  (11592186),  não  foi  verificada  a
aplicação de penalidade de cassação, no curso da prestação do serviço de radiodifusão, em desfavor
da Outorgada. Nesse senƟdo, consultou-se a Coordenação-Geral  de Fiscalização,  Monitoramento e
Apuração de Infrações (CGFM) (11593968), que informou não estar em trâmite processo de apuração
de infração cuja penalidade cabível seja a de cassação.

19. Observa-se,  ainda,  que  constam  nos  autos,  além  do  comprovante  de  inscrição  no
Cadastro  Nacional  da  Pessoa  Jurídica  -  CNPJ  (11640212  pg.  1),   cerƟdões  emiƟdas  pelos  órgãos
fazendários Federal, Estadual e Municipal, demonstrando o adimplemento das obrigações tributárias
(11640212 pgs. 2 a 4). Carreou-se, também, cerƟdões emiƟdas pela Receita Federal (11640212 pg. 2),
Caixa  Econômica  Federal  (11640212  pg.  6)  e  Agência  Nacional  de  Telecomunicações  (Anatel)
(11640212 pg. 5), comprovando a ausência de irregularidades, respecƟvamente, perante o Fundo de
GaranƟa do Tempo de Serviço e o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações. Colacionou-se, de igual
modo, cerƟdão emiƟda pela JusƟça do Trabalho (11640212 pg. 7), atestando a inexistência de débito
inscrito no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas em seu desfavor. Além disso, em consulta no
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) (11640212 pg.  8),  disponível  no síƟo
eletrônico da Controladoria-Geral da União (CGU), verificou-se que não  consta restrição, da pessoa
jurídica  ou  da(s)pessoa(s)  İsica(s)  integrantes  do  quadro  direƟvo,  para  celebrar  contratos  com  a
Administração Pública.

20. Salienta-se que as cerƟdões de regularidade são consideradas válidas se protocolizadas
no prazo de até 60 dias, contado da data da expedição, ressalvadas aquelas com prazo de validade
estabelecido em lei, conforme art. 186 do Decreto nº 52.795, de de 1963.

21. Portanto, com base nos documentos acostados, à luz da legislação que rege o serviço de
radiodifusão, não se verifica qualquer óbice ao deferimento da renovação da outorga.

22. Salienta-se que, a parƟr da entrada em vigor do Decreto nº 10.405, de 25 de junho de
2020, que alterou o Decreto nº 52.795, de 1963, deixou de ser necessária a apresentação de laudo de
vistoria,  para  fins  de  renovação  dos  prazos  das  concessões  ou  das  permissões  dos  serviços  de
radiodifusão. Por outro lado, a conclusão do processo de renovação de outorga está condicionada à
regularidade quanto ao licenciamento da estação, na forma do art. 16 da Portaria de Consolidação
GM/MCom nº 1, de 2023, a saber:

Art. 16. As enƟdades outorgadas deverão solicitar a licença de funcionamento da estação nos prazos
estabelecidos pelo Decreto nº 10.405,  de 2020,  por meio  de sistema eletrônico disponibilizado pela
Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel.
§ 1º Na solicitação de que trata o caput deverão ser informadas as caracterísƟcas técnicas constantes do
projeto  técnico  de  instalação  da  estação,  o  qual  deverá  ser  elaborado  por  profissional  habilitado  e
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permanecer de posse da enƟdade outorgada.
§ 2º Constarão da licença de funcionamento da estação, no mínimo, as seguintes informações:
I - a idenƟficação da enƟdade, com:
a) a razão social;
b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;
c) o nome fantasia; e
d) o indicaƟvo de chamada (para os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens);
II - os dados da outorga, com:
a) o estado e o município de execução do serviço; e
b) a frequência, a classe e o canal de operação;
III - os dados da estação, com:
a) a sua categoria (principal, auxiliar ou reserva);
b) o endereço e as coordenadas geográficas do local de instalação;
c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores principal e auxiliares; e
d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o Ɵpo (omnidirecional ou direƟvo) do sistema
radiante; e
IV - a data de emissão da licença.
V - a data de vencimento da licença para os serviços de radiodifusão.
§ 3º A execução dos serviços de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a licença de funcionamento da
estação,  a  qual  será  disponibilizada  após  a  comprovação  do  pagamento  da  Taxa  de Fiscalização  de
Instalação - TFI.
§  4º  A enƟdade  outorgada  deverá  possuir  e  disponibilizar,  sempre  que  solicitado,  laudo  de  vistoria
técnica, elaborado por profissional habilitado, que ateste que as caracterísƟcas técnicas da estação se
encontram em conformidade com a licença de funcionamento da estação.
§ 5º A execução dos serviços de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo Decreto
nº 10.405, de 2020.
§  6º  Na  solicitação  de  que  trata  o  caput,  a  enƟdade outorgada  deverá  declarar  o  atendimento  ao
disposto nos §§ 4° e 5° desse arƟgo.
§ 7º A licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automaƟcamente
com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento.
§ 8º As enƟdades interessadas na renovação de outorga deverão solicitar a emissão de nova licença de
funcionamento da estação no prazo de até noventa dias após o seu vencimento.
§ 9º A emissão de nova licença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é
requisito  obrigatório  para  a  conclusão  do  processo  de  renovação  de  outorga,  podendo  este  ser
sobrestado quando verificada a ausência do licenciamento.
§ 10 A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei
nº  4.117,  de  1962,  será  comprovada  por  meio  de emissão  da nova  licença  para  funcionamento  da
estação.

23. Isso significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a EnƟdade
deverá informar as caracterísƟcas técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, o
qual será elaborado por profissional habilitado e deve permanecer na posse da Outorgada. Além disso,
é obrigação da Radiodifusora possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica,
elaborado igualmente por profissional habilitado, que ateste que as caracterísƟcas técnicas da estação
se encontram em conformidade com a licença para funcionamento da estação.

24. Neste momento, é válido ressaltar que a licença para funcionamento da estação para os
serviços de radiodifusão expira automaƟcamente com o vencimento do prazo da outorga. Assim, ao
final  desse  prazo,  caso haja interesse na renovação da outorga,  é  necessário que a Radiodifusora
obtenha um novo licenciamento (art. 36, § 3º da Lei nº 4.117, de 1962). Para tanto, a Interessada terá
o prazo de  até  90  dias  para  solicitar  a  emissão  de  nova licença  para  funcionamento da estação.
Destaca-se que, para fins de renovação de outorga, a emissão da nova licença para funcionamento da
estação comprova a regularidade técnica da emissora, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei  nº
4.117, de 1962.
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25. Nesse  contexto,  em  consulta  ao  Sistema  Mosaico  (11592184),  verificou-se  que  a
Interessada obteve a licença para funcionamento da estação, emiƟda em 23/05/2023, com validade
até 23/03/2030.

26. Observa-se  que  os  autos  se  encontram  corretamente  instruídos.  Nesse  senƟdo,  a
Consultoria  Jurídica  deste  Ministério  das  Comunicações,  por  meio  do  Parecer  Referencial  nº
00004/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (11640394), dispensou a análise jurídica individualizada dos
processos administraƟvos cujo objeto diga respeito à renovação da outorga do serviço de radiodifusão
sonora,  com  fins  exclusivamente  educaƟvos,  desde  que  observadas  as  condições  previstas  na
legislação, a saber:

34. A apreciação do requerimento de renovação também deve ser precedida da análise do representante
da pessoa jurídica que subscreve o pedido.
35. É importante mencionar que o pedido de renovação deve ser firmado por quem tenha poder para
representar  a pessoa jurídica  interessada.  Apenas  podem prestar o  serviço de radiodifusão com fins
exclusivamente educaƟvos: i) estados, distrito federal e municípios; ii) insƟtuições de educação superior
(IES), credenciadas pelo Ministério da Educação (MEC), inclusive aquelas que estão sob a condição de
manƟdas  (universidades,  centros  universitários  e  faculdades);  iii)  fundações  de  direito  público  e  de
direito privado (vide art. 136, incisos I, II e III, § 1º, incisos I, II e III, da Portaria de Consolidação nº 1, de
2023).
36. Ao receber pedido de renovação de outorga, o Ministério das Comunicações deve verificar se está
assinado  por  pessoa  que  detenha  poder  de  administração  da  pessoa  jurídica  interessada  ou  por
procurador cujo instrumento de mandato tenha sido outorgado por um dos administradores da pessoa
jurídica  representada,  tomando  por  base  a  cerƟdão  simplificada  emiƟda  pela  junta  comercial
competente ou documento equivalente.
37. O pedido de renovação deve observar o formulário de requerimento disponibilizado pelo Ministério
das Comunicações e ser instruído com a seguinte documentação: i) cerƟdão simplificada ou documento
equivalente,  emiƟda  pelo  órgão  de  registro  competente  em  que  esƟverem  arquivados  os  atos
consƟtuƟvos da pessoa jurídica; ii) ato de nomeação ou eleição de dirigentes, devidamente formalizado,
ou registrado em Cartório, quando for o caso; iii)  prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas - CNPJ; iv) cópia do cerƟficado de licença para funcionamento da estação; v) cerƟdão negaƟva
de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, se for caso
(sociedade empresária); vi) prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou
distrital  da sede da pessoa jurídica, na forma da lei;  vii)  prova de regularidade do recolhimento dos
recursos  do  Fistel;  viii)  prova  de  regularidade  relaƟva  à  seguridade  social  e  ao  FGTS;  ix)  prova  da
inexistência de débitos inadimplidos perante a JusƟça do Trabalho, por meio da apresentação de cerƟdão
negaƟva, nos termos do disposto no Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho; e x) declaração de
que:  a  emissora  encontra-se  com  suas  instalações  e  equipamentos  em conformidade  com a  úlƟma
autorização do MCOM, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente,
constantes da respecƟva licença de funcionamento; a enƟdade não possui  autorização para executar
o mesmo Ɵpo de serviço na localidade objeto da concessão/permissão que será renovada; a enƟdade
não excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso haja a
renovação  da  outorga;  a  enƟdade  possui  boa  situação  financeira  e  possui  recursos  para  o
empreendimento pleiteado; nenhum dos sócios ou dirigentes da mantenedora ou da manƟda parƟcipa
do quadro societário ou direƟvo de outras pessoas jurídicas executantes do mesmo Ɵpo de serviço de
radiodifusão na localidade em que a renovação da concessão ou a permissão é pretendida,  nem de
outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em municípios diversos, em excesso aos
limites  estabelecidos  no  art.  12  do  Decreto-Lei  nº  236,  de  28  de  fevereiro  de  1967;  nenhum  dos
dirigentes  da  mantenedora  ou  da  manƟda  está  no  exercício  de  mandato  eleƟvo  que  lhe  assegure
imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; a pessoa jurídica não
está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta; a pessoa jurídica
cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da ConsƟtuição; a pessoa jurídica não executa serviços
de  radiodifusão  sem  outorga;  nenhum  dos  dirigentes  e  sócios  da  mantenedora  ou  da  manƟda  foi
condenado em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela práƟca dos
ilícitos previstos nos art. 1º, caput, inciso I, alíneas "b", "c", "d", "e", "f", "g", "h", "i", "j", "k", "l", "m", "n",
"o", "p" e "q" da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990 da Lei; pelo menos 70% (setenta por
cento)  do  capital  total  e  do  capital  votante  da  mantenedora  pertence  direta  ou  indiretamente,  a
brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos; a responsabilidade editorial e as aƟvidades
de  seleção,  direção  e  conteúdo  da  programação  veiculada  são  privaƟvas  de  brasileiros  natos
ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos, nos termos dos §§1º e 2º do art. 222 da ConsƟtuição Federal;
e  caso  a  outorga  seja  renovada,  a  enƟdade  se  compromete a  observar  e  cumprir,  na  produção  de
conteúdo e na sua programação, a finalidade exclusivamente educaƟva do serviço, notadamente quanto
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aos princípios e disposições do art. 221 da ConsƟtuição Federal, do art. 38, d, da Lei nº 4.117, de 27 de
agosto de 1962, do art. 13, e seu parágrafo único, do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, do
art. 28, itens 11 e 12, do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de
31 de outubro de 1963, da Portaria Interministerial nº 651, de 15 de abril de 1999, e da Portaria que
estabelece as regras e os  critérios  em relação aos  serviços de radiodifusão com fins  exclusivamente
educaƟvos (vide art. 113 do RSR ANEXO XIII a XV da Portaria de Consolidação nº 1, de 2023).
38. É oportuno destacar que eventual existência de processo de recuperação judicial da pessoa jurídica,
consƟtuída sob a forma de sociedade empresária, não impede a aprovação do pedido de renovação (vide
art. 113, § 3º, do RSR).
39. Neste ponto, é importante destacar que embora o inciso IV do art. 113 do RSR, exija a apresentação
de cerƟdão negaƟva de recuperação judicial, o § 3º do mesmo arƟgo estabelece que “a existência de
processo de recuperação judicial da pessoa jurídica não impede a aprovação do pedido de renovação”.
Portanto,  se  a  recuperação judicial  não  impede  a  renovação,  é  evidente que não se  pode exigir  do
interessado que apresente cerƟdão negaƟva a respeito desse fato.  Há assim uma anƟnomia entre as
duas normas que deve ser resolvida em favor do § 3º do art. 113, que é norma mais recente, uma vez
que foi acrescentado pelo Decreto nº 10.775, de 2021. Então para compaƟbilizar ambas as normas, deve-
se exigir a apresentação de cerƟdão que informe se a empresa está em recuperação judicial ou não, que
terá finalidade apenas informaƟva. Em outros termos, a ausência de cerƟdão negaƟva de recuperação
judicial não inviabiliza o prosseguimento do processo e o deferimento da renovação de outorga.
40. A renovação do prazo de concessão ou permissão da outorga para executar o serviço de radiodifusão
não requer à [sic] comprovação do pagamento do valor do preço público da outorga, visto que se trata
de outorga não onerosa, não sendo aplicável, portanto, o art. 31-A, § 7º, e art. 112, § 3º, do RSR).
[...]
42.  Deve ser  observado  o  quanƟtaƟvo de outorgas,  pois  a  pessoa  jurídica  que presta  o  serviço  de
radiodifusão e as pessoas que integram o seu quadro societário e direƟvo devem observar o limite de
vinte outorgas de serviço de radiodifusão sonora. Excepcionalmente, a pessoa jurídica pode ter duas
outorgas do mesmo Ɵpo de serviço de radiodifusão na mesma localidade,  quando for a hipótese de
adaptação do serviço de radiodifusão sonora em ondas médias para o serviço em frequências modulada
(vide art. 14, § 3º, do RSR; e art. 3º, § 2º, do Decreto nº 8.139, de 2013; e art. 12 do Decreto-lei nº 236,
de 1967, com redação dada pela Lei nº 14.812, de 2024).
43. Além disso, é necessário observar as seguintes regras: i) a pessoa jurídica detentora da outorga deve
ser consƟtuída segundo as leis brasileiras e ter sede no País (vide art. 222, caput, da CF); ii) pelo menos
70% do capital total e do capital votante da sociedade empresária detentora da outorga deve pertencer,
direta ou indiretamente, a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos (vide art. 222, § 1º, CF,
art. 38, alínea "a", do CBT); e iii) a gestão das aƟvidades da enƟdade detentora da outorga e a atribuição
para estabelecer o conteúdo da programação devem ser de responsabilidade de brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez anos.
44.  Portanto, tem-se que a análise do pedido de renovação de outorga para prestação do serviço de
radiodifusão sonora com fins exclusivamente educaƟvos deve observar as regras acima citadas.
45. Eventuais requerimentos anteriores de renovação relaƟvos a períodos que já tenham se esgotado
não impedem a apreciação de novo pedido de renovação relaƟvo ao período subsequente. Ao contrário,
nesse Ɵpo de situação deve-se considerar que o pedido de renovação referente a período já esgotado
perdeu seu objeto, limitando a análise ao pedido de renovação referente ao período subsequente[1].
46. Além disso, a existência de tramitação de processo de apuração de infração não impede, por si só, a
renovação da outorga para prestação do serviço de radiodifusão. No entanto, se houver a possibilidade
de  aplicação  de  sanção  de  cassação  de  outorga,  não  se  deve  aplicar  esta  MJR  e  o  processo
administraƟvo deve ser encaminhado a esta Consultoria Jurídica.
[...]
51. Além da apresentação da autodeclaração da enƟdade de que não está impedida de transacionar
com  a  administração  pública  federal,  é  recomendável  que  a  SECOE  realize  consulta  no  Cadastro
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), disponível no síƟo eletrônico da Controladoria-
Geral  da  União  (CGU)  -   (hƩps://portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603245-ceis)  com  o
objeƟvo de verificar a existência de restrição da pessoa jurídica ou pessoa İsica (integrantes do quadro
societário e administradores) para celebrar contratos com a Administração Pública.
52. Deste modo e observados os requisitos acima, tem-se que o pedido de renovação de outorga para
prestação do serviço de radiodifusão sonora com fins exclusivamente educaƟvos deve ser analisado e, se
for o caso, deferido pelo Ministério das Comunicações. [grifos no original]

27. Portanto, entende-se que é dispensável o envio dos autos à unidade consulƟva, para
fins de análise jurídica individualizada, uma vez que o caso concreto se amolda ao Parecer Referencial
nº 00004/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (11640394).
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28. Pelo exposto, esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica opina pela viabilidade
do deferimento do pedido de renovação da outorga.

29. Oportunamente, destaca-se que, após a aprovação do Congresso Nacional o Ministério
das Comunicações deve providenciar a celebração de termo adiƟvo ao contrato de permissão, nos
termos do art. 223, §§ 1º a 3º da ConsƟtuição Federal e art. 113, § 1º, e art. 115 do RSR).

CONCLUSÃO

30. Com  base  nessas  informações,  recomenda-se  o  encaminhamento  dos  autos  ao
Gabinete  da  Secretaria  de  Comunicação  Social  Eletrônica,  com  vistas  à  adoção  das  seguintes
providências, em caso de aprovação desta manifestação:

a) remessa dos autos ao Gabinete do Senhor Ministro de Estado das Comunicações,
para deliberação, nos termos do art. 5º, da Lei nº 5.785, de 1972; e

b) em caso de posicionamento favorável ao deferimento do pedido de renovação de
outorga, remessa dos autos à Casa Civil da Presidência da República, para que sejam
adotadas as medidas necessárias para o posterior encaminhamento ao Congresso
Nacional, para análise e decisão na forma do art. 223, § 3º da ConsƟtuição Federal.

31. Pede-se, ainda,  o encaminhamento dos autos à Coordenação de Sistemas,  Dados e
Documentação de Radiodifusão, para fins de registro e atualização dos respecƟvos sistemas.

32. Posteriormente,  arquivem-se  os  autos  nesta  unidade  administraƟva,  até  que  este
Ministério das Comunicações seja noƟficado acerca da deliberação do Congresso Nacional, nos termos
do § 3º do art. 223 da ConsƟtuição Federal de 1988, após a qual o processo deve ser remeƟdo ao setor
responsável pelos atos relacionados ao licenciamento das estações.

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Francisca LeƟcia Barbosa Duarte Miele, Coordenadora
de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária, em
18/07/2024, às 10:25, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por João Carlos da Silva, Engenheiro de
Telecomunicações, em 18/07/2024, às 14:47, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros,
Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal, em
18/07/2024, às 15:14, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenƟcidade deste documento pode ser conferida no site hƩps://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11640404 e o código CRC 5A0F6251.

Minutas e Anexos
Não Possui.

Referência: Processo nº 53115.015807/2022-30 Documento nº 11640404 dc
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53115.015807/2022-30

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva
 Secretaria de Administração

Diretoria de Recursos Logísticos
Coordenação de Documentação

Divisão de  Publicação Atos Oficiais 

Brasília, 02 de outubro de 2024.

AOS PROTOCOLOS DA SAJ, SAG, CGINF e SE/CC-PR

 

ASSUNTO: Trata-se da renovação, pelo prazo de dez anos, a partir de 23 de março de 2020, da permissão outorgada à
FUNDAÇÃO NORTE RIO GRANDENSE DE PESQUISA E CULTURA, inscrita no CNPJ nº 08.469.280/0001-93, vinculada ao Fistel nº
50001969293, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins
exclusivamente educativos, no município de Natal, estado do Rio Grande do Norte.

 

Encaminha para análise e providências pertinentes a EXM 704 2024 MCOM.

 

Att,

 

 

Carlos Henrique T. Botelho
GSISTE

 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Henrique Teixeira Botelho, GSISTE NI, em 02/10/2024, às 15:24, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6131285 e o código CRC D4A55E02 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53115.015807/2022-30 SEI  nº 6131285
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53115.015807/2022-30

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva da Casa Civil
Subsecretaria de Gestão Interna da Secretaria-Executiva da Casa Civil

Brasília, 02 de outubro de 2024.

Referência: Exposição de Motivos nº 704/2024 - MCOM.

 
De ordem do Subsecretário de Gestão Interna, concluo o presente registro nesta caixa, tendo em vista que este processo encontra-
se na SAG/CC/PR e SAJ/CC/PR, que são as Unidades competentes pelas em análises de mérito e jurídica, respectivamente, nos
termos do Capítulo VII do Decreto nº 12.002, de 22 de abril de 2024.

 

 

CAMILA MACHADO PIRES

Assessora Técnica SSGI/SE/CC/PR

Documento assinado eletronicamente por Camila Machado Pires, Coordenador(a), em 02/10/2024, às 16:29, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6131649 e o código CRC 07C051AF no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53115.015807/2022-30 SEI  nº 6131649

dc
3c

79
7e

-fa
24

-4
89

f-8
e2

e-
31

c8
cf

61
83

36

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/dc3c797e-fa24-489f-8e2e-31c8cf618336
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 53115.015807/2022-30
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
CASA CIVIL

SECRETARIA ESPECIAL DE ANÁLISE GOVERNAMENTAL
 

                   Despacho SAG - Radiodifusão Nº 939/2024/RADIODIFUSÃO/SAREC/SAG/CC/PR

 

PROCESSO SEI Nº: 53115.015807/2022-30.

INTERESSADO: SAJ/CC/PR.

REFERÊNCIA: Exposição de Motivos nº 00704/2024 MCOM, de 18 de Setembro de 2024, do Ministério das Comunicações

 

ASSUNTO: Renovação da outorga de permissão do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Natal/RN.

 

1. Trata-se da análise de mérito da Exposição de Mo>vos nº 00704/2024 MCOM (6130742), que submete à apreciação da
Presidência da República o Processo Administra>vo nº 53115.015807/2022-30, acompanhado da Portaria MCOM nº 14.341, de 27 de agosto
de 2024, que renova a outorga da permissão do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, a
partir de 23 de março de 2020, com o uso do canal 205 de frequência 88.9 MHz, no município de Natal, Rio Grande do Norte, para a FUNDAÇÃO
NORTE RIO GRANDENSE DE PESQUISA E CULTURA, inscrita no CNPJ sob o nº 08.469.280/0001-93, sem direito de exclusividade, nos termos do

§ 3º do art. 33 do Código Brasileiro de Telecomunicações[1].

2. Segundo o disposto no § 2º do art. 6º do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, compete ao Ministro de Estado das
Comunicações outorgar, por meio de concessão, permissão ou autorização, a exploração dos serviços de radiodifusão sonora. O direito à
renovação decorre do cumprimento, pela empresa, de seu contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e regulamentares, bem
como das finalidades educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e de persis>rem a possibilidade técnica e o interesse público em sua
existência, nos termos do Código Brasileiro de Telecomunicações.

3. No presente processo, encontram-se registrados os seguintes documentos principais:

Parecer Jurídico Referencial nº 00004/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU[2], de 08/03/2024 (​​​​​​​6130729), que informa que a

análise individualizada dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão sonora com fins
exclusivamente educa>vos pelos órgãos consul>vos é dispensável nas situações em que a área técnica do MCOM atesta,
de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos do parecer referencial;

Nota Técnica nº 12480/2024/SEI-MCOM, de 18/07/2024 (6131284) , da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

(SECOE/MCOM), que, atendendo ao parecer jurídico referencial, registra, n o item 27, que o caso concreto dispensa a
análise jurídica individualizada, e conclui pela viabilidade do deferimento do pedido de renovação da outorga, nos termos
do art. 5º da Lei nº 5.785, de 1972, e dos arts. 112 e 113 do Decreto nº 52.795, de 1963.; e

Lista de Verificação de Documentos - Renovação de Outorga Rádio Educa>va, de 17/07/2024 (6130730), com o registro

de que a documentação apresentada está em conformidade com o disposto na legislação. 

4. Observa-se, ainda, que a Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL mantém o cadastro das seguintes informações:

Quando societário e da diretoria da empresa, conforme registrado no SIACCO - Sistema de Acompanhamento de Controle

Social[3]; e

Registros administra>vos do canal, conforme registrado no MOSAICO - Sistema Integrado de Gestão e Controle de

Espectro[4] , que disponibiliza acesso ao Relatório do Canal.

5. Por sua vez, por meio da base de dados do CNPJ da Receita Federal do Brasil, é possível consultar o Quadro de Sócios e
Administradores - QSA da empresa, que, no caso concreto, traz a seguinte descrição:
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https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-mcom-n-14.341-de-27-de-agosto-de-2024-582955480
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https://sistemas.anatel.gov.br/se/eApp/reports/b/srd/resumo_sistema.php?id=57dbac392be42&state=FM-C4
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp


6. Nesse sen>do, considerando (i) que as manifestações dos órgãos técnico e jurídico do MCOM são favoráveis ao pedido de
renovação da outorga; (ii) que a documentação apresentada foi verificada pelo MCOM e está em conformidade com o disposto na legislação;
(iii) que a documentação probatória da manutenção da regularidade da en>dade deverá ser reapresentada por ocasião da assinatura do
respec>vo termo adi>vo ao contrato de permissão do serviço de radiodifusão sonora; e (iv) que a atualização dos registros administra>vos sob
responsabilidade do MCOM não impede a con>nuidade do processo, esta Secretaria Especial de Análise Governamental da Presidência da

República (SAG/CC/PR) não tem óbices ao prosseguimento do feito, em conformidade com o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão[5] . 

7. Por fim, com o intuito de dar sequência ao fluxo previsto no art. § 3º do art. 223 da Cons>tuição Federal, sugere-se o envio do
presente processo à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República (SAJ/CC/PR), para emi>r
manifestação final quanto à cons>tucionalidade, à legalidade e à compa>bilidade com o ordenamento jurídico, nos termos do art. 26 do
Decreto nº 11.329, de 1º de janeiro de 2023, c/c art. 49 do Decreto nº 12.002, de 22 de abril de 2024.

 

À consideração superior.

Brasília, na data da assinatura.

 

JEFFERSON MILTON MARINHO

Assessor

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

De acordo. Encaminhe-se ao Secretário Especial de Análise Governamental.

Brasília, na data da assinatura.

 

BRUNO DE CARVALHO DUARTE

Secretário Adjunto de Infraestrutura e Regulação Econômica - SAREC

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

Aprovo. Encaminhe-se à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos desta Casa Civil para a adoção das providências cabíveis.

 

Brasília, na data da assinatura.

 

BRUNO MORETTI

Secretário Especial de Análise Governamental

(SAG/CC/PR)

____________________________

[1] Insti tuído pela Lei  nº 4.117, de 27 de agosto de 1962.

[2] O  Parecer Jurídico Referencial  é discipl inado pela Advocacia-Geral  da União - AGU, por meio da  O rientação Norma>va nº 55, de 23 de maio de 2014, que
discipl ina a elaboração de manifestações jurídicas  referenciais  no âmbito dos órgãos consul>vos, dispensando a anál ise jurídica individual izada para questões
jurídicas  que envolvam matérias  idên>cas e recorrentes, devendo ser observados os  seguintes  requis i tos: a) o volume de processos em matérias  idên>cas e
recorrentes  impactar, jus>ficadamente, a atuação do órgão consul>vo ou a celeridade dos serviços  administra>vos; e b) a a>vidade jurídica exercida se restringir à
veri ficação do atendimento das  exigências  legais  a partir da s imples  conferência de documentos.

[3] O  SIACCO é o s istema compar>lhado entre a Agência Nacional  de Telecomunicações e a Secretaria de Radiodifusão, voltado para a manutenção de informações
quanto aos quadros societários  das  empresas  prestadoras  de serviços  de radiodifusão e telecomunicações. A Anatel  informa que foi  decidida a desa>vação,
exclus ivamente, dos módulos  referentes  às  empresas  prestadoras  de serviços  de telecomunicações, sendo man>das todas a suas  funcional idades para as
operadoras  de radiodifusão.

[4] O  MOSAICO é uma plataforma com vários  módulos  voltados aos diversos serviços  de telecomunicações e radiodifusão. O  módulo Sistema de Cadastro de
Radiodifusão (SC R) é u>l izado para manutenção de cadastros  de estações de radiodifusão. O s únicos  serviços  não contemplados pela ferramenta são O ndas Curtas
(OC), Ondas Tropicais  (OT) e Radiodifusão Comunitária (RADCOM).
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https://www.senado.leg.br/atividade/const/con1988/con1988_15.12.2016/art_223_.asp
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/D11329.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2024/decreto/d12002.htm
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https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/PerfilDasEmpresas/tela.asp
https://sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/srd.php


[5] Arovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963.

Documento assinado eletronicamente por Jefferson Milton Marinho, Assessor(a), em 19/11/2024, às 10:44, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Bruno de Carvalho Duarte, Secretário(a) Adjunto(a), em 19/11/2024, às 10:49, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Bruno Moretti, Secretário(a) Especial, em 19/11/2024, às 11:52, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6146154 e o código CRC B01B7C64 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53115.015807/2022-30 SEI nº 6146154

Palácio do Planalto, 4º andar, Sala 414. –– Telefone: 61 3411.1958

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

CASA CIVIL

SECRETARIA ESPECIAL PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

 

                 53115.015807/2022-30   

 

Nota SAJ - Radiodifusão  nº 985 / 2024 / CGINF/SAINF/SAJ/CC/PR

 

 

Interessado: FUNDAÇÃO NORTE RIO GRANDENSE DE PESQUISA E CULTURA

Assunto:

Serviço de Radiodifusão.

Renovação de rádio Educativa.

Encaminhamento da Mensagem ao Congresso Nacional (art. 223 da Constituição).

Processo: 53115.015807/2022-30

 

Senhora Secretária Especial Adjunta,

 

I - RELATÓRIO

1. Trata-se do processo nº 53115.015807/2022-30, que renova a outorga para exploração do serviço de radiodifusão
sonora com fins exclusivamente educativos, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, cujo interessado é  FUNDAÇÃO
NORTE RIO GRANDENSE DE PESQUISA E CULTURA, CNPJ nº 08.469.280/0001-93, na localidade de Natal, estado do Rio Grande
do Norte.

2. O Ministério das Comunicações - MCOM já havia outorgado originalmente a permissão, para que a rádio transmiBsse
sua programação. Devido ao fim do prazo de validade de tal permissão, a interessada pretende a renovação desta outorga, para
continuar sua atividade de radiodifusão com fins educativos.

3. Foram verificados pelo MCOM os documentos produzidos, que atestam a regularidade do procedimento.

4. Nesse contexto, encontra-se a presente a Exposição de MoBvos submeBda à análise desta Secretaria Especial para
Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República, a fim de que, uma vez preenchidos os requisitos, o ato do Ministro das
Comunicações, que autoriza a outorga de radiodifusão comunitária, possa ser enviado ao Congresso Nacional, mediante Mensagem
a ser expedida pelo Chefe do Executivo.

5. É o relatório.

II - ANÁLISE

6. O ato tem fundamento no art. 223, § 1° da ConsBtuição Federal e encontra-se em consonância com a Lei n°
4.117/1962, sendo também regido pelo Decreto n° 52.795/1963 (Regulamento do Serviço de Radiodifusão – RSR) e alterações
posteriores, pela Portaria MC nº 329/2012, e legislação complementar.

7. De acordo com a legislação vigente, denomina-se serviço de radiodifusão sonora com fins exclusivamente

educa�vos o serviço de rádio desBnado à transmissão de programas educaBvo-culturais, que, além de atuar em conjunto com os
sistemas de ensino de qualquer nível ou modalidade, vise à educação básica e superior, à educação permanente e à formação para
o trabalho, além de abranger as atividades de divulgação educacional, cultural, pedagógica e de orientação profissional [1].

8. O direito à renovação decorre do cumprimento, pela outorgada, de seu contrato de concessão ou permissão, das
exigências legais e das finalidades educaBvas, culturais e morais a que se obrigou, condicionado à manutenção da possibilidade
técnica e do interesse público. Destaca-se que, em regra, é necessária a realização de licitação previamente à outorga dos serviços
de radiodifusão. No entanto, nos casos de execução dos serviços de radiodifusão sonora com fins exclusivamente educaBvos, a
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licitação é dispensável, por força do §1º do art. 13 do Decreto n° 52.795/1963 (Regulamento do Serviço de Radiodifusão – RSR),
abarcando, por consequência, os pedidos de renovação de tal outorga.

9. O direito à renovação decorre do cumprimento, pela outorgada, das exigências legais e das finalidades culturais a
que se obrigou, condicionado à manutenção da possibilidade técnica e do interesse público. O ato tem fundamento no art. 223, § 1°
da ConsBtuição Federal e encontra-se em consonância com a Lei n° 4.117/1962, sendo também regido pelo Decreto n° 52.795/1963
(Regulamento do Serviço de Radiodifusão – RSR), pela Portaria MC nº 329/2012, e legislação complementar. Com efeito, conforme
o Código Brasileiro de Comunicações (Lei nº 4.117/1962), o prazo para exploração de serviço de radiodifusão sonora é de dez anos,
que poderão ser renovados por períodos sucessivos e iguais.

10. Nos casos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão sonora (rádio), a competência encontra-se delegada
ao Ministro das Comunicações, a quem compete exercê-la com o auxílio de seus órgãos de assessoramento técnico e jurídico, em
cumprimento aos princípios da eficiência, consagrado pelo art. 37 da ConsBtuição, e da descentralização, previsto no art. 10, do
Decreto-Lei nº 200/1967.

11. De acordo com os autos do processo, tanto a área técnica quanto a Consultoria Jurídica do MCOM afirmam que o
procedimento legal para a renovação da outorga foi devidamente cumprido, tendo a interessada apresentado a documentação
necessária e seu requerimento de renovação de modo tempesBvo. Assim, a verificação técnica e jurídica, com análise e aceitação
dos documentos obrigatórios, bem como sua subsunção às normas vigentes, já foi realizada pelo Ministério das Comunicações, no
uso de suas atribuições e competências, tendo se posicionado favoravelmente à outorga. Com base nessas análises ministeriais, o
Ministro de Estado publicou sua Portaria de renovação.

12. Contudo, uma vez que os serviços de radiodifusão sonora têm por caracterísBca serem atos administraBvos
complexo, cuja produção e a programação deverão observar os princípios enunciados no art. 221 da ConsBtuição, os concernentes
atos de outorgas somente produzirão efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional. Para que se forme essa deliberação, o
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão - RSR indica [2] a necessidade de envio da portaria do MCOM ao Congresso Nacional,
por meio de mensagem da Presidência da República, para deliberação.

13. Tal situação demonstra que, no tocante aos serviços de radiodifusão sonora, "o cons�tuinte deu feição de ato

administra�vo complexo à outorga, na medida em que vinculou a função execu�va, mediante o concurso do Ministério das

Comunicações e da Presidência da República, e a função legisla�va, por força da atuação do Congresso Nacional. Mesmo o Poder

Judiciário foi contemplado com um mister específico nesse processo, por efeito do art. 223, § 4°, CF-1988" [3]. O ato administraBvo
complexo resulta da manifestação de vontade de dois ou mais órgãos, sejam eles singulares ou colegiados, cuja vontade se funde
para formar um ato único. As vontades são homogêneas; resultam de vários órgãos de uma mesma pessoa, ou de enBdades
públicas distintas, que se fundem para em uma só vontade formar o ato; há identidade de conteúdo e de fins.

14. No caso sob análise, encontram-se presentes os requisitos técnicos e jurídicos, que permitem o envio do ato para o
Congresso Nacional, em atendimento ao que preconiza o art. 223, §§ 1º e 3º, da Carta.

15. Aponta-se ainda que eventuais complementações, desatualizações, dúvidas ou omissões porventura existentes
quanto à documentação apresentada pelo parBcular poderão ser dirimidas pelo próprio Ministério, até o momento da assinatura da
renovação da outorga (após a devida análise pelo Congresso Nacional), ou ainda ser apurada em procedimento administraBvo
próprio, de competência do MCOM [4].

16. Caso contrário, a exigência de atualização de documentos e de renovação da comprovação dos requisitos de
habilitação, a cada fase de análise do processo de outorga, acabaria por penalizar o administrado, já considerado devidamente
habilitado durante a instrução processual no âmbito do Ministério das Comunicações.

III - CONCLUSÃO

17. Do exposto, relacionado ao processo nº 53115.015807/2022-30, conclui-se que não há óbice jurídico para a
expedição da Mensagem ao Congresso Nacional, nos termos do art. 223 da Constituição Federal de 1988.

 

 

MYLLER KAIRO COELHO DE MESQUITA

Assessor da Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

 

 

DE ACORDO.

DANIELA  FERREIRA MARQUES

Secretária Adjunta de Infraestrutura

 

 

APROVO.

MARIA ROSA GUIMARÃES LOULA

Secretária Especial Adjunta para Assuntos Jurídicos da Presidência da República
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(conforme Portaria SAJ/CC/PR nº 9, de 31  de outubro de 2024)

 

 

 

[1] Podem pleitear a outorga e renovação para a execução de serviços  de radiodifusão com fins exclus ivamente educaBvos as
pessoas jurídicas  de direito públ ico interno, inclus ive univers idades, que terão preferência para a obtenção da outorga, e
fundações insBtuídas  por parBculares  e demais  univers idades bras i leiras . É admiBda, na radiodifusão educaBva, apenas a
transmissão de programas educaBvo-culturais . O s programas de caráter recreaBvo, informaBvo ou de divulgação desporBva
poderão ser considerados educaBvo-culturais  se neles  esBverem presentes  elementos instruBvos ou enfoques educaBvo-culturais
identi ficados na sua apresentação.

 

[2]  Vide art. 31 § 1º do Decreto nº 52.795/1963.

 

[3]  RO D RI GUES JUNI O R, O tavio Luiz. O  regime jurídico-cons�tucional da radiodifusão e das telecomunicações no Brasil em face do

conceito de atividades audiovisuais. Revista de Informação Legis lativa, v. 43, n. 170, p. 287-309, abr.⁄jun., 2006.

No mesmo sentido, STJ, no Recurso Especial  nº 1.536.976 - SP (2015/0088137-6). Rel . Min. Humberto Martins.

 

[4] Vide art. 31-A e art. 122, do Decreto nº 52.795/1963.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Myller Kairo Coelho de Mesquita, Assessor, em 01/11/2024, às 16:53, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Ferreira Marques, Subchefe Adjunto de Infraestrutura, em 08/11/2024, às
18:23, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por Maria Rosa Guimarães Loula, Secretário(a) Especial Adjunto(a), em 12/11/2024, às
13:31, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6204634 e o código CRC 07EC8DD8 no site: 
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53115.015807/2022-30 SEI  nº 6204634
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MENSAGEM Nº 1.550 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, o ato constante da Portaria nº 14.341, 
de 27 de agosto de 2024, publicada no Diário Oficial da União de 9 de setembro de 2024, que 
renova, a partir de 23 de março de 2020, a permissão outorgada anteriormente conferida à 
Fundação Norte Riograndense de Pesquisa e Cultura, para executar, pelo prazo de dez anos, o 
serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, 
no Município de Natal, Estado do Rio Grande do Norte. 

Brasília, 28 de novembro de 2024. 
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53115.015807/2022-30

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos
Secretário Especial Adjunto

Brasília, na data da assinatura.

 
Ao Senhor Ministro de Estado
da Casa Civil da Presidência da República
Dr. Rui Costa
 
 
 

Assunto: Encaminhamento de Mensagem nº 1.550, de 28 de novembro de 2024, ao Congresso Nacional o ato constante da Portaria
nº 14.341, de 27 de agosto de 2024, publicada no Diário Oficial da União de 9 de setembro de 2024, que renova, a par<r de 23 de
março de 2020, a permissão outorgada anteriormente conferida à Fundação Norte Riograndense de Pesquisa e Cultura, para
executar, pelo prazo de dez anos, o serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada, com fins exclusivamente educa<vos,
no Município de Natal, Estado do Rio Grande do Norte.

 

Senhor Ministro,

 

O processo está devidamente instruído. Nada a opor à assinatura do Ministro - Minuta do Ofício em anexo.

 

 

Encaminhe-se ao Secretário Especial para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República.

 

GUSTAVO PONCE DE LEON SORIANO LAGO
Secretário Adjunto de Assuntos Legislativos
Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos

Casa Civil da Presidência da República

 

APROVO.

Encaminhe-se ao Ministro de Estado da Casa Civil da Presidência da República.

 

APROVO.

MARCOS ROGÉRIO DE SOUZA
Secretário Especial

Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos
Casa Civil da Presidência da República

Documento assinado eletronicamente por Gustavo Ponce de Leon Soriano Lago, Secretário(a) Adjunto(a), em 29/11/2024, às
15:32, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Rogério de Souza, Secretário Especial, em 29/11/2024, às 18:52, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6268610 e o código CRC 8358BA0C no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 dc
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A Sua Excelência o Senhor 

Deputado Luciano Bivar 

Primeiro Secretário 

Câmara dos Deputados – Edifício Principal 

70160-900 Brasília/DF 

 

 

 

Assunto: Radiodifusão. 

 

 

 

Senhor Primeiro Secretário, 

 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Senhor Presidente da República, na 

qual submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 14.341, de 27 

de agosto de 2024, publicada no Diário Oficial da União de 9 de setembro de 2024, que renova, 

a partir de 23 de março de 2020, a permissão outorgada anteriormente conferida à Fundação 

Norte Riograndense de Pesquisa e Cultura, para executar, pelo prazo de dez anos, o serviço de 

radiodifusão sonora, em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, no 

Município de Natal, Estado do Rio Grande do Norte. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

RUI COSTA 

Ministro de Estado 
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53115.015807/2022-30

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva
Secretaria de Administração

Diretoria de Recursos Logísticos
Coordenação de Documentação

Divisão de Publicação Atos Oficiais

Brasília, 29 de novembro de 2024.

À Divisão de Arquivo Central - DIARQ

 

Assunto: ARQUIVAMENTO DE PROCESSO

               

1.             Encaminhamos o presente processo e documento físico para arquivamento, tendo em vista a publicação do ato e o
encerramento da atuação nesta Divisão.

 

Carlos Henrique T. Botelho

Supervisor

Documento assinado eletronicamente por Carlos Henrique Teixeira Botelho, GSISTE NI, em 29/11/2024, às 10:36, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6269092 e o código CRC B62840C5 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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 53115.015807/2022-30
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

 
                   OFÍCIO Nº 1739/2024/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.      

 

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro Secretário
Câmara dos Deputados – Edifício Principal
70160-900 Brasília/DF

 

 

Assunto: Radiodifusão.

 

 

 

Senhor Primeiro Secretário,

 

Encaminho Mensagem do Senhor Presidente da República, na qual submete à apreciação do Congresso
Nacional o ato constante da Portaria nº 14.341, de 27 de agosto de 2024, publicada no Diário Oficial da União de 9 de
setembro de 2024, que renova, a parBr de 23 de março de 2020, a permissão outorgada anteriormente conferida à
Fundação Norte Riograndense de Pesquisa e Cultura, para executar, pelo prazo de dez anos, o serviço de radiodifusão
sonora, em frequência modulada, com fins exclusivamente educaBvos, no Município de Natal, Estado do Rio Grande do
Norte.

 

Atenciosamente,

 

 

RUI COSTA
Ministro de Estado

Documento assinado eletronicamente por Rui Costa dos Santos, Ministro de Estado da Casa Civil da Presidência da República,
em 29/11/2024, às 19:44, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6270472 e o código CRC 9C92E869 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53115.015807/2022-30 SEI nº 6270472

Palácio do Planalto - 4º andar - Sala: 426 - Telefone: 61-3411-1121

CEP 70150-900 - Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br
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